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    Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei n. 0000001-90.2014.8.24.9009, da Segunda Turma de Recursos – Blumenau 

    


    Relator: Juiz Gustavo Emelau Marchiori 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI – AÇÃO ORIGINÁRIA DECLARATÓRIA CUMULADA COM COBRANÇA E OUTROS PEDIDOS – SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL – POLICIAL CIVIL – INDENIZAÇÃO DE ESTÍMULO OPERACIONAL (LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 137/1995) – BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS E NOTURNAS, ABONOS, GRATIFICAÇÃO E INDENIZAÇÃO INSTITUÍDAS NAS LEIS COMPLEMENTARES 451/2009 E 454/2009 E NAS LEIS 12.667/2003 E 15.160/2010, QUE EXPRESSAMENTE VEDARAM A INCIDÊNCIA DE QUALQUER OUTRA VANTAGEM PECUNIÁRIA – CONSTITUCIONALIDADE JÁ RECONHECIDA – PRECEDENTE DESTA TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO – PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por AssuntoIASÍndice por AssuntoIASÍndice por Assunto
  

    Esta Turma de Uniformização já firmou posicionamento acerca da constitucionalidade das Leis Estaduais ora questionadas, tendo editado o enunciado n. 1, o qual estipula que “é legítima a exclusão de vantagens pecuniárias da base de cálculo de horas extras e noturnas de servidores públicos, por expressa vedação das leis que as instituíram” (extraído do Pedido de Uniformização n. 0000001-61.2012.8.24.9009, rel. Juiz Jaber Farah Filho, j. em 29.04.2013 – Turma de Uniformização dos Juizados Especiais de Santa Catarina).  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Pedido de Uniformização nº 0000001-90.2014.8.24.9009, da Segunda Turma Recursal de Blumenau, em que é requerente ESTADO DE SANTA CATARINA e requerido JOÃO BATISTA DE GUIMARÃES:


    ACORDAM, os membros da Turma de Uniformização de Santa Catarina, por unanimidade, dar provimento ao pedido.


    RELATÓRIO


    Em que pese dispensado, com base no art. 46 da Lei n. 9.099/95 e art. 63, §1º da Resolução n. 4/2007 do Conselho Gestor do Sistema de Juizados Especiais e Programas Alternativos de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça de Santa Catarina – que aprovou o Regimento Interno das Turmas de Recursos Cíveis e Criminais dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina – segundo orientação, ainda, emanada do Enunciado n. 92 do Fórum Nacional de Juizados Especiais – FONAJE – faço pequeno introito antes da apreciação do mérito.


    Trata-se de pedido de uniformização manejado pelo Estado de Santa Catarina em face de alegada divergência existente entre a decisão proferida pela Segunda Turma Recursal de Blumenau que, em sede de recurso inominado, manteve sentença daquela Comarca que condenou o Estado à inclusão da gratificação de representação da Lei n. 15.155/2010 e abonos da Lei 12.667/2003 e Lei Complementar 451/2009, na base de cálculo das horas extras e adicional noturno, e a decisão paradigma proferida pela Oitava Turma Recursal da Capital que afastou a possibilidade de inclusão de tais verbas, ao pálio da Constitucionalidade dos institutos que lhes vedam.


    Sustentou, em cotejo analítico, que a divergência encontra-se configurada, já que ambas as demandas versam sobre a revisão da base de cálculo da indenização de Estímulo Operacional, denominação esta conferida às horas extras e adicional noturno, pagos aos servidores integrantes das categorias indicadas no art. 2º da LC 137/95, com a utilização de verbas expressamente vedadas na legislação de regência.


    Admitido o processamento do pedido de uniformização, foi determinada a intimação da parte adversa para manifestação e posterior abertura de vista ao Ministério Público.


    Escoado o prazo sem manifestação pelo Estado, o Ministério Público, na origem, pugnou pelo conhecimento e provimento do pedido de uniformização.


    O autor peticionou então concordando com a suspensão do feito até a decisão no presente Pedido de Uniformização.


    A seu turno, a MMa. Juíza Relatora do Recurso Inominado manteve a decisão recorrida, ascendendo os autos a esta Turma de Uniformização.


    É o sucinto relatório do essencial.


    VOTO


    De plano, digo que a divergência efetivamente existe e se fez provada, inclusive por cotejo analítico, devendo, pois, ser conhecida.


    No acórdão atacado, a Segunda Turma de Recursos de Blumenau manteve a sentença daquela comarca, asseverando:


    SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REPERCUSSÃO JURÍDICA DOS ABONOS E GRATIFICAÇÕES INSTITUÍDOS PELAS LEIS ESTADUAIS N. 12.667/03 e 15.155/10 E LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 451/09, OS QUAIS, SEGUNDO INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA, DEVEM INTEGRAR O CÁLCULO DO ADICIONAL NOTURNO E DA HORA EXTRA. INAPLICABILIDADE DOS DISPOSITIVOS QUE VEDAM EXPRESSAMENTE TAL POSSIBILIDADE ANTE SUA INCONSTITUCIONALIDADE. DISSIPAÇÃO DA APARENTE ANTINOMIA PELA PREVALÊNCIA DO CRITÉRIO HIERÁRQUICO, SEJA PORQUE HÁ NORMA HIERARQUICAMENTE SUPERIOR GARANTINDO INCLUSIVE AOS SERVIDORES PÚBLICOS O DIREITO À REMUNERAÇÃO COMO PARÂMETRO PARA O CÔMPUTO DO LABOR EXTRAORDINÁRIO E NOTURNO, SEJA PORQUE NEM SOB O PRISMA DO CRITÉRIO DA ESPECIALIDADE SE PODE ADMITIR QUE NORMA ESPECÍFICA VENHA A CRIAR RESTRIÇÃO A TAIS DIREITOS, PORQUANTO NÃO DEMONSTRADA QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA ESPECIAL QUE A JUSTIFIQUE, SOB PENA DE AFRONTAR O PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E TAMBÉM DO NÃO RETROCESSO SOCIAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.


    A seu turno, o acórdão paradigma vem assim ementado:


    POLICIAL CIVIL – HORAS EXTRAS (ESTÍMULO OPERACIONAL) E ADICIONAL (GRATIFICAÇÃO) PELO TRABALHO NOTURNO – BASE DE CÁLCULO – ADEQUAÇÃO DO CRITÉRIO ADMINISTRATIVO, QUE REPRODUZ O QUE ESTÁ EM LEI – VEDAÇÃO, AINDA, DO EFEITO CASCATA – PEDIDO IMPROCEDENTE. Às normas que instituíram diversas rubricas componentes dos vencimentos dos policiais tiveram o cuidado de excluí-las da base de cálculo de outras vantagens. Por extensão, elas não podem ser somadas para o cálculo das gratificações pelo trabalho extraordinário ou noturno, ainda mais porque haveria efeito cascata (vedado pelo inc. XIV do art. 37 da CF). Recurso improvido.


    Conforme já me posicionei em julgamentos perante a Terceira Turma de Recursos, com sede em Chapecó, não vislumbro inconstitucionalidade nos artigos das Leis de regência que vedam a cumulação de quaisquer outras vantagens ou benefícios pecuniários aos servidores públicos inseridos na Lei Complementar Estadual n. 137/1995, notadamente aqueles intitulados de Estímulo Operacional, já que tem como característica aumentar o salário ou, mais precisamente, incrementar o próprio vencimento básico.


    Digo Eu, nos julgados referidos:


    As leis a que se refere o enunciado, as quais instituíram os abonos e gratificações em questão (vantagens pecuniárias), estabeleceram expressamente que tais rubricas não estariam sujeitas à incidência de nenhum adicional, aí se incluindo as horas extras e noturnas (vide Lei 12.667/2003, Lei 13.231/2004, LC 451/2009, LC 454/2009 e Lei 15.160/2010).


    Ademais, resta pacificado no Tribunal de Justiça catarinense, que a base de cálculo incidente sobre a totalidade da remuneração mensal ensejaria o acúmulo indevido de vantagens pecuniárias:


    ADMINISTRATIVO – POLICIAL MILITAR – BASE DE CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DE ESTÍMULO OPERACIONAL – INCIDÊNCIA SOBRE A TOTALIDADE DA REMUNERAÇÃO MENSAL – IMPOSSIBILIDADE – VEDAÇÃO LEGAL – ACÚMULO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS.


    1. A interpretação literal do vocábulo remuneração na contagem das verbas pelas horas extras e noturnas enseja o acúmulo de vantagens pecuniárias, incorrendo, assim, no efeito cascata, vedado pelo art. 37, inc. XIV, da Constituição Federal. 2. Para efeitos de cálculo da indenização de estímulo operacional, em observância ao critério da especialidade das normas, prevalece o regramento insculpido na Lei Estadual n. 5.645/79, que disciplina a composição da remuneração dos policiais militares, bem como na legislação correlata que instituiu os benefícios dessa categoria. PROCESSUAL CIVIL – ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA – AUSÊNCIA DE REQUISITO INDISPENSÁVEL – VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO – CPC, ART. 273. Ausente um dos requisitos autorizadores – verossimilhança da alegação –, é de ser indeferida a antecipação dos efeitos da tutela pretendida (TJSC, Agravo de Instrumento n. 2012.004232-8, de Chapecó, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 05-06-2012).


    O Supremo Tribunal Federal, por sua vez, firmou jurisprudência no sentido de que “a discussão acerca da base de cálculo para pagamento de adicional noturno e horas extraordinárias de serviço aos policiais militares de Santa Catarina envolve a análise e interpretação de legislação local. Assim, eventual ofensa à Constituição da República, acaso existente, seria reflexa, nos termos da Súmula STF nº 280. Precedentes” (AgRg no RE n. 728.803/SC).


    Outrossim, quanto a Súmula Vinculante n. 16 do STF, o Ministro Gilmar Mendes afastou sua aplicação no caso, afirmando que “[...] o aludido verbete restringe-se a discutir se a garantia do salário mínimo, prevista no art. 7º, IV, da Carta Magna se refere ao vencimento básico do servidor ou se diz respeito à totalidade da remuneração”, diferentemente da controvérsia em questão, a qual se refere à base de cálculo dos adicionais de horas extras e noturnas (RE n. 728.754/SC).


    Voto, portanto, pelo improvimento do recurso inominado, mantendo a sentença recorrida por seus próprios fundamentos.


    Esta própria Turma de Uniformização, ao julgar o Pedido de Uniformização n. 0000001-61.2012.8.24.9009, manteve a interpretação que ora o Estado pretende seja vencedora, tanto que, por maioria da composição à época, vencido apenas o e. Juiz Rogério Ribeiro da Silva, ao decidir aquele feito declarou a constitucionalidade das disposições que vedavam a inclusão das vantagens pretendidas e determinou a edição de enunciado para orientação do Sistema dos Juizados Especiais, nos seguintes termos: “É legítima a exclusão de vantagens pecuniárias da base de cálculo de horas extras e noturnas de servidores públicos, por expressa vedação das leis que as instituíram”.


    Peço vênia para transcrever trecho do v. acórdão, que uso como razão de decidir:


    Registre-se que as leis em exame são todas de procedência governamental. Justamente porque cabe ao Poder Executivo avaliar as possibilidades financeiras do Estado, cotejando suas receitas com a gama de despesas necessárias à consecução de seus fins, mirando, em última análise, ao bem comum.


    De fato, conforme a Constituição Estadual “são de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre (...) a criação de cargos e funções públicas na administração direta, autárquica e fundacional ou aumento de sua remuneração (art. 50, § 2º, inciso II); além do que “a concessão de qualquer vantagem ou aumento da remuneração, a criação de cargos, de empregos e funções, ou a alteração da estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas (...) se houver prévia dotação orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes”(art. 118, § 1º, inciso I).


    Neste passo, deve-se presumir, em relação às leis em pauta, que o estado, dentro de sua condição financeira, concedeu à categoria do servidor requerido o incremento salarial possível. Isso de forma absolutamente transparente, fazendo constar em cada um desses diplomas que sobre as verbas neles previstas não incidiram quaisquer outras vantagens pecuniárias (v. g. a remuneração do serviço extraordinário e do trabalho noturno).


    Daí que a alteração da base de cálculo para a apuração das gratificações por horas extras e trabalho noturno certamente não condiz com o princípio da eficiência, pois o impacto financeiro ao Estado seria devastador: R$ 434.443.525,94, segundo cálculo apresentado com a contestação, não impugnado no curso do feito e que se mostra de todo verossímil, haja vista o valor individualmente perseguido neste processo, sendo notório o ingresso maciço de ações similares no Poder Judiciário.


    A grandiosidade dessa despesa, tanto à época da edição das leis em apreço quanto agora, decerto viria em detrimento do bem-estar da população, em manifesta contrariedade aos princípios da razoabilidade (ou proporcionalidade) e da supremacia do interesse público, que, segundo a mais abalizada doutrina, emergem soberanos do texto constitucional. Sem falar na segurança jurídica que é a própria razão de ser desta Turma de Uniformização, pois expressivo número de ações similares já foi definitivamente julgado, em favor do Estado, no Tribunal de Justiça. A manutenção do acórdão impugnado, por conseguinte, importaria na duplicidade de remuneração para servidores em situação idêntica.


    Não pode o julgador, ademais, e salvo a existência de elementos que denotem o contrário, deixar de presumir que o interesse público não é meramente secundário, ou apenas do Estado como ente público, senão primário, da própria sociedade. O que, no caso vertente, assoma da imensa e já aludida repercussão financeira.


    Enfim, se as discutidas leis infraconstitucionais excluíram do cálculo das horas extras e noturnas as verbas remuneratórias nelas previstas, ferindo, aparentemente, um direito social garantido na Constituição da República, de outro vértice a mesma Carta estabelece princípios a serem seguidos pela Administração Pública, dos quais não se afastou o legislador ao outorgar aumentos salariais dentro das possibilidades financeiras do Estado. Aí reside a motivação sócio-jurídica da prevalência dessas leis de categoria inferior, não fosse, como visto, a solução da antinomia pelo reconhecimento da predominância de princípios constitucionais que restaram obedecidos pelo legislador estadual, salientando-se que, nos termos do art. 5º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”.


    O e. Tribunal de Justiça de Santa Catarina, em diversos precedentes recentíssimos também tem se posicionado pela impossibilidade de inclusão das verbas pleiteadas, sob pena de vedação constitucional do efeito cascata, nos termos do disposto no artigo 37, XIV, da Carta Magna, senão vejamos:


    “CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. POLICIAL CIVIL. GRATIFICAÇÃO “INDENIZAÇÃO DE ESTÍMULO OPERACIONAL” (LC N. 137/1995). BASE DE CÁLCULO. REFLEXOS DO ESTÍMULO OPERACIONAL (HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO) SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO E FÉRIAS. RECURSO DESPROVIDO.


    “Os abonos da Lei n. 12.667/2003, da Lei n. 13.231/2004 e da Lei Complementar n. 451/2009, o ‘Adicional Vintenário’ (LC n. 254/2003) e a ‘Gratificação de Representação’ (Leis n. 14.992/2009 e n. 15.155/2010) não integram a base de cálculo das horas extras realizadas pelos policiais civis (Precedentes: 1ª CDP, AI n. 2012.036040-8, Des. Gaspar Rubick; 2ª CDP, AC n. 2012.092209-5, Des. Nelson Schaefer Martins; 3ª CDP, AC n. 2012.074870-5, Des. Pedro Manoel Abreu; 4ª CDP, AI n. 2012.002401-4, Des. Subst. Rodrigo Collaço; GCDP, MS n. 2012.055026-5, Des. Luiz Cézar Medeiros)” (GCDP, AC n. 2012.060697-1, Des. Newton Trisotto).


    Friso, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário n. 727.139 de Santa Catarina, reconheceu que a discussão envolvendo o pagamento de adicional noturno e horas extraordinárias, aqui tratadas como estímulo operacional, envolve matéria infraconstitucional e, portanto, encontra vedação de interposição de extraordinário nos termos da Súmula 280 do STF.


    Por tais motivos, voto no sentido de conhecer da divergência e, no mérito, dar provimento ao Pedido de Uniformização para o fim de julgar improcedente o pedido formulado por João Batista de Guimarães, pelos argumentos já expostos.


    DECISÃO


    Ante o exposto, a Turma de Uniformização decidiu, por unanimidade de votos, conhecer do pedido e dar-lhe provimento para, reconhecendo a divergência: 1) rejeitar os pedidos formulados na petição inicial; 2) declarar a constitucionalidade do art. 2º da Lei Complementar nº 451/2009, do art. 8º, § único, da Lei Complementar nº 454/2009, do art. 1º, § 5º, da Lei nº 12.667/2003 e do art. 3º da Lei 15.160/2010, por isto que as vantagens nelas previstas não poderão compor a base de cálculo para apuração do valor das horas extras e noturnas dos servidores contemplados; 3) determinar a aplicação do Enunciado n. 1 desta Turma de Uniformização e, por conseguinte, deixar de emitir novo enunciado a respeito do mesmo tema.    


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Presidiu o julgamento o Coordenador Estadual dos Juizados Especiais, Desembargador Jaime Ramos, e dele participaram os representantes de cada uma das Turmas Recursais do Estado, Juízes Vânia Petermann, Álvaro Luiz Pereira de Andrade, Ana Lia B. M. L. Carneiro, Fernando de Castro Faria, Ariovaldo Ribeiro da Silva, Roque Cerutti e Marcelo Pons Meirelles.


    Florianópolis (SC), 28 de abril de 2014.


    Gustavo Emelau Marchiori


    Relator


    

    


    


    Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei n. 0000033-32.2013.8.24.9009, da Sexta Turma de Recursos – Lages 

    


    Relatora: Juíza Ana Lia Moura Lisboa Carneiro 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI. ALEGAÇÃO DE CONFRONTO ENTRE DECISÕES PROLATADAS PELA SEXTA E OITAVA TURMA RECURSAL DESTE ESTADO. COTEJO ANALÍTICO TRAZIDO TÃO SOMENTE NO INSTRUMENTO QUE ALMEJA O SINCRETISMO DA INTERPRETAÇÃO, MAS QUE NÃO FOI FORMALIZADO POR OCASIÃO DAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS, TERMINANDO POR NÃO SUBMETER O DISSÍDIO À APRECIAÇÃO DA TURMA RECURSAL ORIGINÁRIA. INTELECÇÃO DESTA RELATORA NO SENTIDO FOSSE FULMINADO O CONHECIMENTO DO INCIDENTE PROCESSUAL, DECORRÊNCIA DA NORMA ÍNSITA NO ART. 66-F DO REGIMENTO INTERNO DAS TURMAS RECURSAIS. RELATORA VENCIDA PELO VOTO DA MAIORIA DOS JULGADORES EM QUESTÃO PROCESSUAL. IRREFUTÁVEL ANÁLISE DO MÉRITO.


    MÉRITO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. INDENIZAÇÃO POR LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA DURANTE A ATIVIDADE. BENESSE QUE SE EQUIPARA ÀS LICENÇAS-PRÊMIO CONSAGRADAS ÀQUELES SERVIDORES CIVIS ESTADUAIS. CONTROVÉRSIA QUE SE CINGE À BASE DE CÁLCULO DA RESPECTIVA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COMPROVADA MEDIANTE COTEJO ANALÍTICO INTRÍNSECO À PEÇA QUE INSTAUROU O INCIDENTE PROCESSUAL, À LUZ DO ENTENDIMENTO SUFRAGADO PELA MAIORIA DESTE ÓRGÃO COLEGIADO. ENFRENTAMENTO DA MATÉRIA QUE SE CONVERGE AO RECONHECIMENTO DE QUE O MILITAR, POSTO EM RESERVA COM RENDIMENTOS, DETÉM O DIREITO SUBJETIVO À PERCEPÇÃO EM PECÚNIA DAS LICENÇAS ESPECIAIS POR SI NÃO GOZADAS, APURANDO-SE O RESPECTIVO VALOR A PARTIR DA REMUNERAÇÃO POR ELE HAURIDA NO MÊS ANTERIOR AO INGRESSO NA INATIVIDADE, E NÃO SOBRE SEU SOLDO-BASE. DISSÍDIO DESSARTE ELIMINADO FACE EDIÇÃO DO ENUNCIADO N. 05 DESTA TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO. 


    IASÍndice por Assunto


    Conforme entendimento pacificado no âmbito do egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, a indenização do servidor público militar por decorrência do não gozo das licenças especiais equiparadas às licenças-prêmio dos servidores civis, após seu ingresso à inatividade, toma como base a remuneração do último mês anterior a sua aposentação, não sendo admitida a tese de que a apuração dá-se a partir de seu soldo-base.


    Assim, diante da eliminação da divergência, segue a uniformização que faz espraiar efeitos vinculantes a todas as Turmas Recursais deste Estado, que vigorará com a seguinte redação:


    ENUNCIADO N. 05: No caso de passagem do policial militar à inatividade, a indenização da licença especial equiparada à licença-prêmio do servidor civil tem como base o valor bruto da remuneração do último mês anterior à inativação e não o soldo.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei nº 0000033-32.2013.8.24.9009, da Sexta Turma de Recursos - Lages, em que figura como requerente Antônio Carlos Corrêa de Mello e como requerido Estado de Santa Catarina.


    ACORDAM, por maioria de votos, conhecer do pedido de uniformização, vencidos a Relatora e os Juízes Ariovaldo Rogério Ribeiro da Silva e Vânia Petermann. No mérito, por unanimidade, uniformizar, com efeito vinculante para todas as Turmas de Recursos, de acordo com o seguinte Enunciado: No caso de passagem do policial militar à inatividade, a indenização da licença especial equiparada à licença-prêmio do servidor civil tem como base o valor bruto da remuneração do último mês anterior à inativação e não o soldo.


    I) RELATÓRIO


    Dispensado, a teor do art. 46, da Lei 9.099/95; assim como também o fizera o legislador no primeiro grau de jurisdição (art. 38, da LJE).


    II) VOTO


    Cuida-se de pedido de uniformização formulado por Antônio Carlos Corrêa de Melo que, alegando dissídio jurisprudencial afeto ao direito material que compõe a causa de pedir da demanda originária, pugna pela padronização da jurisprudência das Turmas Recursais deste Estado.


    Esquadrinhando as normas processuais afetas ao procedimento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei das Turmas Recursais deste Estado, dispõe o Regimento Interno (Resolução n. 4/2007-CG), precisamente no comando normativo ínsito em seu art. 66-F, § 8.º, V, ad litteram: 


    IASÍndice por Assunto


    Art. 66-F. O pedido de uniformização será protocolado na Turma Recursal de origem e dirigido ao Relator do recurso, no prazo de dez dias, contados da publicação da decisão que gerou a divergência, por petição escrita e assinada por advogado ou procurador judicial.


    [...]


    § 8. Será liminarmente rejeitado, por decisão monocrática do Relator do recurso originário, o pedido de uniformização:


    [...]


    V – cuja matéria objeto da divergência for preexistente ao recurso inominado ou à apelação e a parte interessada não indicar a sua ocorrência nas razões de interposição ou nas respectivas contrarrazões, a fim de que a Turma Recursal aprecie a questão;


    Com efeito, o dispositivo em questão impôs ao Pedido de Uniformização a figura do prequestionamento que, sem ater-se às divergências doutrinárias acerca das concepções deste instituto jurídico, em linhas gerais e em consideração ao instrumento cá em mesa, remonta à necessidade de que o dissídio jurisprudencial seja submetido à apreciação da Turma Recursal da onde espraia-se o acórdão que ostentaria em seu conteúdo intrínseco a alegada dissensão; ou seja, que haja seu enfrentamento – do dissídio – já no recurso inominado ou em suas respectivas contrarrazões a fim de que o órgão originário neste sentido posicione-se.


    Na situação em apreço, muito embora haja nos autos hipoteticamente prova da divergência entre a Sexta – Colegiado da onde promana a decisão-base – e Oitava Turma Recursal deste Estado, confronto este que teria redundado em interpretações diversas relativamente a idênticas pretensões resistidas de cunho material, entendo que o Pedido de Uniformização não merece correlato conhecimento, sendo, portanto, incognoscível.


    Isso porque, urge em primeiro plano ressaltar que o Pedido de Uniformização não se presta primordialmente à reforma da decisão prolatada pela Turma Recursal – providência que estaria a nutrir em seu amálgama mais interesses privados –, mas sim, trata de procedimento destinado à moderna e louvável tendência processual civil em sincretizar a interpretação do arcabouço legislativo – cariz eminentemente de interesse público –, com vista à segurança jurídica capaz de prestar obséquio à cláusula geral do devido e efetivo processo legal.


    Em suma, tão somente o pedido de uniformização em liça (fls. 63/68) trouxe o cotejo analítico do dissenso entre a decisão proferida pela Sexta Turma Recursal com o acórdão paradigma; deixando de tê-lo apontado nas contrarrazões recursais (fls. 56/51), ainda que a divergência impingida tenha obtido gênese em momento precedente àquele havido com a prolação da decisão colegiada aqui guerreada.


    Com pesar ao entendimento externado por esta Relatora, o qual ouso haver minuciado no corpo deste acórdão, há de se sucumbir à intelecção sufragada pela douta maioria. Entendem meus pares, insta ressaltar, que a exigência contida no art. 66-F, § 8.º, V do Regimento Interno das Turmas de Recurso do Estado de Santa Catarina fica perfeitamente superada quando o recorrente ou recorrido, no bojo das razões ou contrarrazões do recurso inominado originário, faz menção à existência das antagônicas interpretações da questão de direito material ali discutida. Nessa perspectiva, ainda que não apontadas as díspares versões no âmbito dos Colégios Recursais, a simples exposição dos divergentes posicionamentos conduzem-os a expressa manifestação do órgão julgador quanto a seu conteúdo.


    É, segundo veem, a interpretação que melhor adequa-se à informalidade que norteia o rito sumaríssimo (art. 2.º, da Lei 9.099/95), fruto da desburocratização das formas conducente ao sobejo do direito material subjacente.


    Fica consignada a minha posição.


    Superada esta questão de cunho eminentemente processual e preliminar ao meritum causae, urge colacionar o comando normativo que dimana do art. 54 do Regimento Interno das Turmas Recursais deste Estado, especialmente para fundamentar minha permanência na atribuição de lavra do presente acórdão, senão vejamos:


    Art. 54. Passada a fase das sustentações orais, julgar-se-ão, em primeiro lugar, as questões prejudiciais ou preliminares e, após, se superadas estas, as demais matérias do recurso.


    Parágrafo único. O Relator vencido na preliminar ou prejudicial manifestar-se-á, obrigatoriamente, sobre as questões de mérito, podendo, a seu critério, pedir vista dos autos para concluir o voto na sessão imediatamente posterior.


    Por esta razão, adentro no mérito do Pedido de Uniformização em mesa, portanto.


    Trata-se de incidente processual instaurado com o fim de dirimir controvérsia interpretativa existente entre a Sexta Turma Recursal da Comarca de Lages – órgão jurisdicional da onde promanou o acórdão-base – frente aqueles julgados proferidos pelo Oitavo Colégio Recursal sediado na Comarca da Capital.


    O cerne do dissídio reside na indenização dos servidores militares que, postos em reserva remunerada, deixaram de usufruir das licenças especiais – equiparadas às licenças-prêmio dos servidores públicos civis – que ingressaram em sua esfera jurídica após o advento do termo de seu respectivo período aquisitivo.


    Não se discute aqui, frisa-se, o direito subjetivo do servidor aposentado à conversão em pecúnia dos benefícios que por si não foram gozados entrementes a que em atividade manuteniu-se. Do contrário, mencionada situação inclusive encontra-se albergada pela coisa julgada parcial no momento em que submetida a apreciação desta Corte Estadual de Uniformização está a apuração da respectiva base de cálculo apta à remuneração da indenização perquirida.


    Por oportuno, convém colacionar o acórdão-base emanado da Sexta Turma de Recursos da Comarca de Lages, lavrado pelo eminente Juiz Francisco Carlos Mambrini. Vejamo-lo:


    AÇÃO DE COBRANÇA. POLICIAL MILITAR. LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA NA ATIVIDADE. INDENIZAÇÃO. CÁLCULO SOBRE O SOLDO. CORREÇÃO MONETÁRIA COMPUTADA A PARTIR DA PROPOSITURA DA AÇÃO E, DEPOIS DA CITAÇÃO, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA CALCULADOS NOS TERMOS DA LEI Nº 11.960/2009, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. ÍNDICES DE REMUNERAÇÃO BÁSICA E JUROS DA CADERNETA DE POUPANÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.


    [...]


    Aos Servidores Militares que optarem pela permanência no trabalho durante o período de gozo de licença especial será concedida uma indenização mensal correspondente a 100% (cem por cento) do respectivo soldo” (art. 9.º da Lei Complementar Estadual nº 52/1992). Assim, para o cálculo deve ser levado em consideração o soldo básico do servidor. (fl. 63).


    Do corpo do decisório, colaciona-se:


    Na espécie, verifico que razão assiste ao réu, pois embora a sentença tenha ordenado o pagamento pela remuneração integral do servidor militar, é claro o art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 52/1992 ao dispor que [...]. Portanto, para o cálculo deve ser levado em consideração o soldo percebido e não a remuneração integral a qual abrange diversas gratificações ou adicionais, pois não há justificativa para afastar a incidência da norma anteriormente citada pois para o policial na atividade ou aposentado, a conversão ou indenização tem a mesma natureza. (fl. 65, dos autos)


    Frisa-se, na oportunidade, que há efetiva comprovação da divergência, o que se tem a partir da feitura de percuciente análise do conteúdo endógeno ao instrumento processual que instaurou o Pedido de Uniformização. O cotejo analítico a tanto revela-se bastante porque, enquanto o acórdão-base condena o erário no ressarcimento das licenças não usufruídas tomando como parâmetro o soldo-base do militar; a decisão paradigma terminou por caracterizar-se antagônica justamente pelo fato assim o tenha procedido a partir da última remuneração percebida pelo servidor agora reservista.


    E de melhor acerto revela-se o acórdão proferido pela Oitava Turma de Recursos da Comarca da Capital, adianta-se.


    Não se está, de pronto constata-se, a afastar o quanto normado pela LCE n. 52/1992, mas sim, tem-se interpretação que encontra respaldo quando analisada a situação sob a ótica da razoabilidade.


    Explica-se.


    A verba em liça, como é ressabido, possui caráter indenizatório – e não remuneratório – e, por isso, não se traduz em frontal ofensa à disposição que veda o efeito cascata (art. 37, XIV, da CF) pois não se está a falar de acréscimos pecuniários, mas sim, em compensação financeira face não gozo do descanso pelo servidor público que detém o direito subjetivo a nestas condições permanecer; e assim não procedeu, presume-se, a bem do serviço público e por necessidade deste.


    O princípio da razoabilidade proíbe que o administrador – assim como o legislador – aja de forma despropositada ou tresloucada, vedando-se providências desprovidas de um fim razoável. Com isso, também é de sapiência que daquilo que mensalmente ingressa na esfera jurídica do servidor – inclusive ostentando cariz remuneratória e por isso sujeito, dentre consequências outras, à exação estatal – não se extrai apenas de seu rendimento bruto; mas sim, e consideravelmente, de diversas gratificações e adicionais que por ele foram angariados durante o período que prestou as relevantes funções atinentes a seu múnus público.


    Ora, se reprisarmos estas premissas – que o servidor trabalhou muito embora fosse direito seu gozar da licença especial; que assim procedeu, conforme se presume, por necessidade do serviço; e que o que mensalmente ingressa na esfera jurídica deste não é composto única e tão somente pelo soldo –, ilação em sentido contrário há de ser execrada que não aquela que sobeja a indenização pelas licenças especiais não gozadas tomando como base a última remuneração percebida quando de sua aposentação.


    Num juízo racional, estima-se impor razoabilidade à interpretação.


    Não bastassem estes argumentos, colhe-se como representativo do entendimento de há muito impingido como uníssono no egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, lançando-se fundamentos que, muito embora sejam afetos ao próprio reconhecimento de um direito cá não mais controvertido, conferem justificativa à posição supra externada. Transcreve-se do corpo do acórdão do Reexame Necessário de n. 2012.023053-8, da Capital, em que funcionou como Relator o insigne Presidente desta Turma de Uniformização, Des. Jaime Ramos:


    Assim, estando devidamente comprovado que o policial militar adquiriu o direito à licença especial (“licença-prêmio”) e dela não usufruiu, independentemente de se indagar se foi por imperiosa necessidade de serviço, por culpa da administração, por aposentadoria, exoneração, ou porque o servidor faleceu antes de poder gozá-la, deve ela ser indenizada, ou, caso contrário, estar-se-á dando prevalência ao enriquecimento ilícito do Estado em prejuízo do direito do servidor.


    Aliás, a jurisprudência é pacífica no sentido de que o Estado tem o dever de indenizar licença-prêmio que não tenha sido usufruída pelo servidor, seja por imperiosa necessidade do serviço ou qualquer outro motivo, já que, se assim não fosse, haveria enriquecimento sem causa do ente público.


    Não se pode olvidar, de outro lado, que “as licenças-prêmio, como as férias, não há dúvida, correspondem a direitos de natureza patrimonial que passam a integrar o acervo individual e familiar do servidor, tornando-se direito adquirido que não pode ser desconsiderado ou expropriado pela Administração, sob pena, como se disse, de enriquecimento sem causa.


    “Os direitos e vantagens decorrentes da aposentadoria são de caráter eminentemente patrimonial e, assim, o seu titular ou beneficiário, desde o momento em que os adquire, coloca-se - ipso facto e ipso jure - numa situação subjetiva individual equivalente à do titular de um crédito contra o Estado. É o que afirma Leopoldo Braga, in A garantia do Ato Jurídico Peneito, p. 73, Borsai, Rio, 1978” (Embargos Infringentes n. 2000.021045-5, da Capital, Rel. Des. Cesar Abreu, julgado em 14/05/2003).


    Nesse passo, a obrigação de indenizar os períodos de licença-prêmio não gozados não decorre de ato ilícito (arts. 186 e 927, caput, do CC/2002), ou de responsabilidade civil objetiva ou subjetiva (art. 37, § 6º, da CF/88) do Estado de Santa Catarina, mas de um direito funcional do policial militar, que manteve com a Administração Pública uma relação jurídica de trabalho e sob remuneração, regida por normas estatutárias que prevêem o gozo de três meses de licença-prêmio a cada cinco anos e, quando passou para a inatividade, o servidor já havia adquirido esse direito. Aliás, a obrigação de indenizar a licença-prêmio não gozada é exatamente para evitar o enriquecimento ilícito do Estado (arts. 186, 884 e 927, do Código Civil de 2002). Não há como, pois, vincular a obrigação de indenizar o período de licença-prêmio à não ocorrência de caso fortuito ou força maior ou à existência de culpa “lato sensu” do ente público por seus agentes.


    Também não merece prosperar a assertiva de que ao inativar-se, deve ser presumido que o autor renunciou ao gozo ou à conversão da licença prêmio em pecúnia.


    O servidor já havia incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito de gozar os períodos de licença-prêmio que conquistara em virtude do efetivo exercício de sua função por cinco anos, como previsto no Estatuto de regência de sua relação administrativa de trabalho. Permaneceria três (03) meses de folga às expensas do Estado que lhe pagaria a remuneração correspondente. Não conseguiu gozar da licença especial nos citados períodos porque foi conduzido para a inatividade. Mas o direito patrimonial que decorre do direito adquirido ao gozo da licença não pereceu, permanecendo o direito de haver a indenização correspondente. (acórdão cit., julgado em 31/05/2012).


    Para arrematar, agora no específico ponto atinente ao entendimento que se está a padronizar, colige-se:


    [...] Este Tribunal de Justiça tem adotado o entendimento de que, nas ações de indenização por licenças-prêmio não desfrutadas, o valor bruto da última remuneração recebida antes da inativação do servidor deve ser considerado para a formação da base de cálculo do quantum indenizatório, que será apurado em liquidação de sentença, a teor do disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil.


    Neste sentido, colhe-se da jurisprudência:


    1) Apelação Cível n. 2011.077001-5, da Capital, rel. Des. Jaime Ramos, Quarta Câmara de Direito Público, j. 03.11.2011:


    ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - MILITAR ESTADUAL INATIVO - LICENÇA ESPECIAL VENCIDA E NÃO GOZADA - INDENIZAÇÃO - CÁLCULO COM BASE NO VALOR BRUTO PERCEBIDO ANTES DA PASSAGEM PARA A INATIVIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FAZENDA PÚBLICA VENCIDA - FIXAÇÃO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO - ORIENTAÇÃO DESTA CORTE - IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO.


    “A quantia devida a título de indenização se dá com base no valor bruto percebido quando da possibilidade de fruição da licença-prêmio, no caso, a aposentação” (AC n. 2008.053471-8, da Capital, Rel. Des. Cid Goulart, j. em 10.12.2008).


    [...]


    2) Apelação Cível n. 2010.002594-8, de Criciúma, rel. Des. Cid Goulart, Segunda Câmara de Direito Público, j. 25.04.2012:


    APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO - SERVIDORA PÚBLICA INATIVA - LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA - POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM PECÚNIA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - RECURSO DESPROVIDO - DEFINIÇÃO EX OFFICIO DOS CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.


    [...]


    A quantia devida a título de indenização se dá com base no valor bruto percebido quando da possibilidade de fruição da licença-prêmio, no caso, a aposentação. (Apelação cível n. 2004.018410-7, rel. Des. Francisco Oliveira Filho) (Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, AC n. 2012.053775-5, da Capital, Relator: Des. Nelson Schaefer Martins, julgado em 20/11/2012).


    Por todo e por tudo, deve a divergência jurisprudencial ser fulminada e, com isso, tenho como certo definir o entendimento que passara uniformemente a ser endossado por esta Corte e, com a utilização dos efeitos vinculantes aptos a irradiar sobre todas as Turmas Recursais deste Estado, voto no sentido seja aprovado Enunciado de n. 05, passando este a vigorar com a seguinte redação: 


    IASÍndice por Assunto


    No caso de passagem do policial militar à inatividade, a indenização de licença especial equiparada à licença-prêmio do servidor civil tem como base o valor bruto da remuneração do último mês anterior à inativação e não o soldo.


    É o voto.


    III) DECISÃO


    ACORDAM, por maioria de votos, conhecer do pedido de uniformização, vencidos a Relatora e os Juízes Ariovaldo Rogério Ribeiro da Silva e Vânia Petermann. No mérito, por unanimidade, uniformizar, com efeito vinculante para todas as Turmas de Recursos, de acordo com o seguinte Enunciado: No caso de passagem do policial militar à inatividade, a indenização da licença especial equiparada à licença-prêmio do servidor civil tem como base o valor bruto da remuneração do último mês anterior à inativação e não o soldo.


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, os Excelentíssimos Senhores Juízes Fernando de Castro Faria, Roque Cerutti, Vânia Petermann, Ariovaldo Rogério Ribeiro da Silva, Marcelo Pons Meirelles, Álvaro Luiz Pereira de Andrade e Gustavo Emelau Marchiori.


    Presidiu a sessão o Exmo. Des. Presidente Jaime Ramos.


    Florianópolis, 28 de abril de 2014.


    Ana Lia Moura Lisboa Carneiro


    Relatora


    

    


    


    Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei n. 0000120-51.2014.8.24.9009, da Oitava Turma de Recursos – Capital 

    


    Relatora: Juíza Ana Lia Moura Lisboa Carneiro 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI. MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRETENSÃO INICIAL DE INCIDÊNCIA DO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS SOBRE OS 60 (SESSENTA) DIAS DE DESCANSO REMUNERADO FRANQUEADOS PELA LEI 6.844/86 (ESTATUTO DA CARREIRA), RECONHECIDO PELO ACÓRDÃO-BASE PROVENIENTE DA 8ª TURMA RECURSAL - CAPITAL. SINCRETISMO JURISPRUDENCIAL ALMEJADO PELO ESTADO DE SANTA CATARINA. INTENTO QUE VISA LIMITAR O REFLEXO DO BENEFÍCIO PATRIMONIAL A 30 (TRINTA) DIAS. FÉRIAS DO SERVIDOR QUE ESCOAM PELO INTERREGNO DE TRINTA DIAS, PERMANECENDO EM DESCANSO POR MAIS UM TRINTÍDIO À DISPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO. LAPSO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE FÉRIAS NA EFETIVA ACEPÇÃO JURÍDICA DE SEU TERMO. VERBA INDEVIDA, SOB PENA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO DO SERVIDOR. PATENTE APLICABILIDADE DO ENUNCIADO N. 03 DESTE ÓRGÃO COLEGIADO. 


    “O terço constitucional de férias dos membros do magistério público do Estado de Santa Catarina incide tão somente sobre 30 (trinta) dias e não sobre os 60 (sessenta) dias mencionado no art. 93, caput, da Lei Estadual n. 6.844/1986”. 


    IASÍndice por Assunto


    PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei n. 0000120-51.2014.8.24.9009, de Oitava Turma de Recursos - Capital em que é Requerente: Estado de Santa Catarina, e Requerido: ROGÉRIO DE SOUZA:


    A Turma de Uniformização decidiu, por maioria de votos, com base no § 1.º do art. 66-L c/c o art. 67, ambos do Regimento Interno das Turmas de Recursos e no art. 158, § 4.º do Regime Interno do Tribunal de Justiça, aplicar ao caso o Enunciado n. 3 desta Turma de Uniformização. Vencido o Dr. Humberto Goulart da Silveira que votou no sentido de não conhecer do Pedido de Uniformização.


    Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador Jaime Ramos e dele participaram, com votos vencedores, os Excelentíssimos Senhores Juízes Nelson Maia Peixoto, Álvaro Luiz Pereira de Andrade, Gustavo Emelau Marchiori, Hildemar Meneguzzi de Carvalho, Carlos Roberto da Silva e Humberto Goulart da Silveira.


    Florianópolis, 18 de novembro de 2014.


    Ana Lia Moura Lisboa Carneiro


    Relatora


    RELATÓRIO


    Dispensado, bastando para tanto o relatório oral e sintético em sessão, fruto da aplicação analógica do art. 51, caput e art. 63, § 1.º do Regimento Interno das Turmas de Recursos (Resolução n. 4/2007, do Conselho Gestor dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais de Santa Catarina).


    VOTO


    Cuida-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei, versando a questão de cunho material acerca do direito dos servidores públicos civis insertos nos quadros do magistério à obtenção de remuneração correspondente ao terço constitucional de férias, para tanto computando-se os 60 (sessenta) dias de descanso remunerado a que prevê o Estatuto da carreira (Lei 6.844/86).


    Encontrando-se presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade do incidente, passa-se a conhecer da divergência.


    A existência de dissensão, ressalta-se em tempo, mostra-se patente conforme inclusive demonstrado a partir do cotejo analítico que dos autos consta.


    Pois bem.


    Trata-se de discussão jurídica já solvida por esta Corte Estadual de Uniformização que, provocada, firmou posicionamento no sentido estivesse a Lei a franquear ao servidor exclusivamente haurir o estipêndio (terço constitucional) relativo ao primeiro trintídio; até porque dito interregno, e somente este, estaria a constituir propriamente férias na acepção de seu termo.


    Adiro, pois, a mencionada intelecção, não me furtando, com a devida vênia, a utilizar-me da fundamentação ínsita ao mencionado acórdão como razões de decidir:


    “De acordo com o disposto no artigo 93 da Lei Estadual n. 6.844/1986 o membro do magistério tem direito até 60 (sessenta) dias de férias por ano, devendo coincidir este período com o do recesso escolar. Sendo que, garantido o gozo mínimo de 30 (trinta) dias contínuos de férias anuais, o membro do magistério pode, durante o recesso escolar, ser convocado para participar de atividades relacionadas com suas funções.”


    Deste modo, a interpretação do mencionado dispositivo deve ser feita no sentido de que o Estado garante a qualquer professor o período de 30 (trinta) dias de férias anuais, remuneradas com, pelo menos, um terço a mais que o salário normal, consoante dispõe o artigo 7º, inciso XVII da Constituição da República Federativa do Brasil.


    Em razão das circunstâncias do sistema de ensino adotado, a lei determina que o professor deve gozar as férias individuais de 30 (trinta) dias durante o recesso escolar, a fim de que não existam interrupções ou atrasos no calendário letivo. Neste período não pode ser convocado a exercer as atividades relacionadas a sua função.


    Todavia, nos outros 30 (trinta) dias remanescentes, objeto da presente discussão, poderá o Estado convocar o professor a fim de que realize atividades ligadas à sua função (exames para alunos em recuperação, preparação do ano letivo, recapacitação, entre outros), e na ausência de convocação estará este usufruindo de férias escolares e não, de férias individuais.


    Ademais, dizer que há direito de abono no período de 60 (sessenta) dias ou sobre o período que não houver convocação, seria o mesmo que dizer que se acaso o Estado viesse a convocar o profissional estaria isento de realizar o pagamento.


    A adoção de tal raciocínio culminaria na convocação de todos os docentes pelo período de recesso escolar, ainda que desnecessária, com a finalidade de isentar o Estado do pagamento do terço de férias.


    Ademais, a gratificação de férias, tem por escopo central permitir que o servidor, durante o período de 30 (trinta) dias referentes às férias, possa investir em atividades de lazer, sem que com isso comprometa sua remuneração ordinária. O professor que se encontra em recesso escolar, podendo ser convocado a exercer suas atividades por 1 (um) ou 30 (trinta) dias, não se equipara a essa condição.


    Não se pode, nessa visão, elastecer-se um benefício que se atribui àqueles professores lotados em estabelecimento de ensino, não agraciados com o direito de gozar anualmente de 60 (sessenta) dias de férias. Têm eles, consigna-se, um período trienal de descanso remunerado como ordinariamente os trabalhadores possuem (art. 7.º, XVII, da Constituição Federal), ao qual se acresce outros trinta dias confluentes ao período de recesso escolar; mas que não são férias, no passo que entrementes poderão ser convocados pela Administração sem que se esteja a aviltar qualquer direito subjetivo.


    É pura e simples interpretação do enunciado normativo em liça segundo as regras de hermenêutica, olhos voltados ao seu fim social (art. 5.º, da LINDB).


    Não se venha, ao arremate, lançar mão de argumentos tendentes a execrar tal ilação por decorrência de sua cariz restritiva, justamente porque fixada a premissa de que as férias têm lugar nos primeiros trinta dias usufruídos; e os outros trinta, não sendo, não podem avocar remuneração idêntica, sob pena de ceder-se ao locupletamento do servidor a expensas do erário, em confronto ao clássico aforismo que o veda.


    É este, aliás, o sentido que se alcança no Enunciado n. 03 aprovado em sessão (28/04/2014, publicado no DJE n. 1861, de 30/04/2014, p. 428) desta Turma de Uniformização com a seguinte redação: “o terço constitucional de férias dos membros do magistério público do Estado de Santa Catarina incide tão somente sobre 30 (trinta) dias e não sobre os 60 (sessenta) dias mencionados no art. 93, caput, da Lei Estadual n. 6.844/1986”. 


    IASÍndice por Assunto


    Sob a ótica de tais ponderações vota-se no sentido de conhecer-se do Pedido de Uniformização para, reconhecendo a divergência, dar-se-lhe provimento no intuito de determinar a incidência da cifra prevista no art. 7.º, Inc. XVII, da CF, única e tão somente sobre o primeiro período mensal de descanso do membro do magistério estadual. Por contrapartida lógica declara-se a improcedência da pretensão inicialmente firmada em seu tocante.


    É como voto.


    

    


    Primeira Turma de Recursos - CAPITAL


    

    


    


    Recurso Inominado n. 0802062-48.2012.8.24.0023, da Capital 

    


    Relator: Juiz Davidson Jahn Mello 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO QUE VITIMOU A FILHA DOS AUTORES. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA EM PARTE. RECURSO DO RÉU VALMIR NÃO CONHECIDO. REPRODUÇÃO DA CONTESTAÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. RECURSO DO RÉU EMERSON. PENSÃO EM RAZÃO DE MORTE DA FILHA DOS AUTORES. FAMÍLIA DE BAIXA RENDA. PATRIMÔNIO QUE NÃO SE CONFUNDE COM SITUAÇÃO FINANCEIRA. DEDUÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. RECEBIMENTO E VALOR NÃO COMPROVADOS. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. TRANSPORTE GRATUITO (CARONA). RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. RECURSO DE AMBAS AS PARTES VISANDO A MODIFICAÇÃO DO QUANTUM REPARATÓRIO. VALOR ARBITRADO EM R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). CARÁTER COMPENSATÓRIO E PUNITIVO/EDUCATIVO. MAJORAÇÃO PARA R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL REAIS). JUROS DE MORA. CÁLCULO À BASE DE 0,5% AO MÊS ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO CIVIL, QUANDO PASSA A INCIDIR 1% AO MÊS. RECURSO DOS AUTORES PROVIDO.   


    IASÍndice por AssuntoIASÍndice por AssuntoIASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 0802062-48.2012.8.24.0023, da comarca da Capital 2º Juizado Especial Cível, em que são Recorrente/Recorrido Emerson Carlos de Mellos e Valmir de Souza e Recorrido/Recorrente MARIA IZABEL PEREIRA KIRCH e ZÉLIO ADOLFO KIRCH, ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Turma de Recursos, por unanimidade de votos, em: a) não conhecer do recurso inominado interposto por Valmir de Souza; b) conhecer do recurso inominado interposto por Emerson Carlos de Mellos e negar-lhe provimento; c) conhecer do recurso inominado interposto por Maria Izabel Pereira Kirch e Zélio Adolfo Kirch e dar-lhe provimento para elevar o quantum indenizatório para o patamar de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), corrigido monetariamente a contar desta data e acrescido de juros de mora à taxa de 0,5% ao mês a partir do evento danoso (9/2/1992) até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), quando deverão incidir juros de 1% ao mês até o pagamento, mantendo-se a sentença nos demais termos.


    I) RELATÓRIO


    Dispensável, no caso, a apresentação de relatório, nos termos do disposto no art. 63, § 1º, da Resolução CGSJEPASC n.º 4/2007 e em conformidade com o Enunciado Cível n.º 92 do Fonaje.


    II) VOTO


    Tratam-se de recursos inominados contra a sentença de fls.155/162, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar os réus ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por danos morais, e ao pagamento de pensão mensal de 2/3 do salário mínimo dos 16 anos até os 25 anos de idade da vítima, filha dos autores.


    Analisando o recurso interposto por Valmir de Souza, nota-se que os argumentos lançados na peça são idênticos ao da contestação, sendo evidente a mera reprodução, agora em 2.º grau de jurisdição, ofendendo, com isso, o princípio da dialeticidade.


    Sobre o tema, colaciona-se:


    “Como é de sabença geral, a teoria dos recursos é informada por uma série de princípios e dentre eles, figurando como um dos mais importantes, temos o princípio da dialeticidade, segundo o qual o recorrente deve confrontar os fundamentos utilizados na decisão impugnada, deixando explícito seu interesse recursal, manifestado pelo combate à tese pronunciada no decisum vergastado. O enfrentamento ao fundamento que serviu de lastro para a decisão impugnada deve ser direto e específico, de tal maneira que reste incontroverso tal desiderato, permitindo, então, que o Tribunal avalie a pretensão recursal, informada pelo brocardo latino tantum devolutum quantum apellatum”. (AgRg no REsp 647.275 - RS, D.J 18/10/2005, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO). (TJSC, Apelação Cível n. 2013.033541-5, de Navegantes, rel. Des. Guilherme Nunes Born, j. 27-02-2014).


    Assim, “O princípio da dialeticidade impõe à parte o ônus de atacar de forma objetiva a sentença, especificando onde reside o erro de forma ou de fundo cometido pelo magistrado, não se prestando a dar vazão ao enunciado do art. 514, inciso II, do CPC, a mera repetição da resposta, agora adaptada à forma da apelação. Este ônus processual, descumprido, acarreta o não conhecimento da insurgência” (TJSC, Apelação Cível n. 2008.000869-1, de Chapecó, Des. Gilberto Gomes de Oliveira, j. 15/10/2010).


    Por tais razões, o recurso não merece ser conhecido.


    O réu Emerson insurgiu-se em face da sentença alegando que não houve comprovação da necessidade da pensão e que não se trata de família de baixa renda.


    Entretanto, a existência de imóveis registrados em nome dos autores não influência na averiguação da renda dos autores, que é medida pelo comprovante de rendimentos (fl.44). Neste documento, ficou comprovado que o autor Zélio recebe benefício previdenciário no valor médio de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).


    O Tribunal de Justiça de Santa Catarina assentou que “não há confundir patrimônio com situação financeira, muitas vezes estando toda a renda destinada a mantença da família e das obrigações assumidas perante terceiros. Desse modo, necessário prova robusta em contrário para que a declaração de hipossuficiência seja derruída” (TJSC, Apelação Cível n. 2008.034329-6, de Concórdia, Relator: Des. Henry Petry Júnior, julgado em 2/9/2008) (TJSC, Apelação Cível n. 2010.076444-2, de São Miguel do Oeste, rel. Des. Paulo Ricardo Bruschi, j. 8/7/2013).


    De mais a mais, é plenamente possível a condenação ao pagamento de pensão por morte de menor, ainda que este não exercesse atividade remunerada, mas, conforme regras comuns de experiência e dado o que ordinariamente ocorre, que viria a contribuir com o orçamento da família. Os parâmetros utilizados na sentença não merecem reparo, sendo viável o uso do salário mínimo como base de cálculo e considerando o lapso entre a data que a filha dos autores completaria 16 (dezesseis) anos até os seus 25 (vinte e cinco) anos. 


    IASÍndice por Assunto


    Mutatis mutandis, decidiu-se:


    [...] PENSÃO MENSAL. MORTE DE FILHO MENOR (TRÊS ANOS). VERBA DEVIDA. TERMO INICIAL QUANDO COMPLETARIA 14 ANOS E TERMO FINAL AOS 25 ANOS. VALOR DE 1/3 (UM TERÇO) DO SALÁRIO MÍNIMO. “É indenizável o acidente que causa morte de filho menor, ainda que não exerça atividade remunerada.” (Súmula 491, do STF). Admitida a indenização, a pensão por morte de menor deve ter como termo inicial a data em que a vítima completaria 14 (quatorze) anos de idade (na qualidade de aprendiz - CF/88, art. 7º, inc. XXXIII) e como termo final a data em que completaria 25 (vinte e cinco anos), de acordo com o pedido inicial. E, não “havendo nos autos comprovação dos rendimentos da vítima, para a fixação dos alimentos devidos a título de indenização, deve a pensão ser calculada com base em um salário mínimo (AC n. 2001.001647-3, rel. Des. Carlos Prudêncio, DJ de 24-3-2003).” (TJSC, Apelação Cível n. 2008.039717-2, de Caçador, rel. Des. Carlos Prudêncio, j. 29-06-2010).


    Portanto, não havendo prova da melhor situação financeira dos autores e sendo devida a pensão, a sentença não merece reparo nesse ponto.


    Prosseguiu o recorrente pugnando pelo abatimento da indenização recebida a título de seguro obrigatório (DPVAT). Essa medida é possível e a matéria foi alvo de edição da Súmula 246 do STJ, que orienta: “o valor do seguro obrigatório deve ser deduzido da indenização judicialmente fixada”.


    Entretanto, para que seja possível o desconto, faz-se necessária comprovação do pagamento dos valores (nesse sentido: TJSC, Apelação Cível n. 2013.035970-7, Des. Trindade dos Santos, j. 8/8/2013). No caso em tela, entretanto, embora os autores confirmem a indenização (fl.133), não há qualquer prova segura do recebimento da quantia e de quanto foi indenizado, o que torna inviável a dedução requerida.


    Essa prova competia aos réus produzirem porque modificativa do direito dos autores (CPC, art. 333, inc. I), lembrando-se que não é possível proferir sentença ilíquida no rito da Lei n. 9.099/95.


    A hipótese de tratar-se de transporte gratuito (carona) não representa uma relação contratual e nem constitui um negócio jurídico, mas sim simples ato não negocial sem a intenção de produzir efeitos. É, evidentemente, situação de responsabilidade extracontratual, o que faz incidir o disposto na Súmula n. 54 do STJ, contando-se os juros de mora a partir do evento danoso (sinistro).


    Sobre a demora dos autores em ajuizar a demanda, isso somente ocorreu em razão da inércia dos réus em indenizar voluntariamente os prejuízos causados aos autores. O desinteresse não pode ser atribuído àquele que sofre o dano, mas sim aos causadores que não procuraram minimizar os prejuízos, obrigando o lesado a ajuizar demanda para reclamar seus direitos, sendo patente a mora dos réus desde o dia do acidente.


    Não é alvo de controvérsia, ao menos em grau de recurso, que há dano moral a ser reparado.


    Somente é objeto de exame neste momento, pois, se o valor está adequado ou se precisa ser minorado ou majorado, dado que os recursos são da parte vencedora e vencida, insatisfeitos com o valor arbitrado pelo Juízo a quo.


    Sabe-se ser indispensável a observância de um critério da proporcionalidade, levando-se em conta as circunstâncias em que o fato danoso ocorreu, cumprindo sua função satisfatória genérica, sem, contudo, levar ao enriquecimento da vítima, ao empobrecimento do ofensor.


    O delineamento jurisprudencial sobre o tema é no sentido de que a quantificação do valor representativo pecuniário, reflexo do dano moral, é resultado do prudente arbítrio do julgador, ao examinar o contexto econômico das partes. Não porque a moral de um é melhor (ou mais cara) do que a de outro, mas principalmente para que o quantum seja adequado ao antes dito sobre não se enriquecer ou empobrecer, e sim, buscar restabelecer - o mais próximo do possível - um statu quo ante que não é indenizável, mas apenas reparável.


    Sobre a questão, colho do acervo do Superior Tribunal de Justiça:


    [...] A quantificação do valor a ser pago a título de reparação por dano moral é, deveras, um dos pontos de maior tormento para o magistrado. Deve agir de modo a não prestigiar o ilícito, fixando importância aviltante e até atentatória à dignidade do ofendido, mas, também, de outro lado, deve evitar premiá-lo, com o arbitramento de valor tão elevado que possa reverter em enriquecimento sem causa justa.


    Nessa matéria, com efeito, deve o juiz, valendo-se do bom-senso que é imprescindível ao correto discernimento do julgador, levar em consideração critérios objetivos e subjetivos, tais como o nível cultural do causador do dano; a condição sócio-econômica do ofensor e do ofendido; intensidade do dolo ou grau da culpa (se for o caso) do autor da ofensa; as conseqüências do dano no psiquismo do ofendido; as repercussões do fato na comunidade em que vive a vítima etc; para, só então, estabelecer o quantum a ser pago. Ademais, na fixação da reparação, deve o magistrado agir pedagogicamente, estipulando valor que desestimule a prática de outros ilícitos similares, mas que não sirva a condenação também de contributo a enriquecimentos injustificados. [...] (STJ, REsp n.º 355392/RJ, Min. Castro Filho, j. 26/03/2002).


    Tendo em vista a dor decorrente da situação experimentada pelos autores (consequências psíquicas), considero que é reconhecida como grave. A perda de uma filha, ainda quando na adolescência, é motivo de grande abalo e dor, não sendo de maneira alguma reparável. A situação social dos autores é considerada mediana. Não há notícias do contexto social da parte, apenas indicam ser aposentados.


    Os réus, por sua vez, também demonstraram sua condição social como mediana, tanto que o réu Emerson é beneficiário da gratuidade da justiça. A pluralidade de réus e sua responsabilidade solidária aumenta as condições de cumprir a obrigação sem causar empobrecimento. Tem-se isso na ponderação de não gerar exagerada reparação ou demasiada transferência patrimonial (empobrecedora) de quem paga para quem recebe.


    Tenho também que há de se valorar o caráter pedagógico ou punitivo. Sobre ele destaco que “o instituto do dano moral não foi criado tão-somente para neutralizar o abalo suportado pelo ofendido, mas também para conferir uma carga didático-pedagógica a ser considerada pelo julgador, compensando a vítima e prevenindo a ocorrência de novos dissabores” (TJSC, ACív n.º 2008.068747-3, da Capital, Des. Cid Goulart, j. 19/2/2009).


    A intensidade do ânimo de ofender também se mostra moderada. A dinâmica dos fatos também é digna de relevo, pois Emerson era menor à época dos fatos e conduzia o veículo de propriedade da Valmir, quando ofertou carona à filha dos autores.


    Assim, por ser medida justa e consentânea à realidade encontrada nos autos, e sopesando todas essas colocações, dentro de critério de equidade, razoabilidade e prudência, a verba reparatória deve ser majorada em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).


    Esse valor, inclusive, encontra simetria com julgados dessa natureza perante o Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC, Apelação Cível n. 2010.018392-7, de Camboriú, rel. Des. Cid Goulart, j. 02-09-2014) e Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AREsp n. 139.280/TO, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 3/4/2014).


    Vale ressaltar que as ações de reparação por danos decorrentes de acidente de veículos podem ser propostas perante os Juizados Especiais Cíveis (art. 3º, II, da Lei n. 9.099/95), que detêm competência material para processá-las e julgá-las, mormente quando não há prova complexa a ser produzida para o deslinde da questão. Por isso, a sentença proferida em ações dessa espécie não estão limitadas ao teto de quarenta salários mínimos (TJSC, Apelação Cível n. 2.596, de Lages, rel. Des. Leandro Passig Mendes, j. 19-12-2005).


    Por fim, necessário adequar o julgado, ex officio, a respeito do percentual dos juros de mora, fixados em 1% ao mês desde o evento danoso. Trata-se de matéria de ordem pública que permite a adequação sem requerimento das partes.


    O evento danoso ocorreu em 9/2/1992, portanto sob a vigência do Código Civil de 1916, motivo pelo qual devem incidir juros de mora de 0,5% ao mês até a vigência do Novo Código Civil, quando incidem juros de 1% ao mês.


    A respeito, colaciona-se:


    [...] 2.- “O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de que os juros serão calculados à base de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916 até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002). A partir da vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), os juros moratórios deverão observar a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406). Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC” (EDcl no AgRg no Ag 1160335/MG, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe 06/12/2012). [...] (STJ, AgRg no AREsp 381.421/SC, Min. Sidnei Beneti, j. 24/9/2013).


    Dessa forma, dou provimento ao recurso dos autores para reformar em parte a sentença proferida, apenas para o fim de majorar o quantum reparatório para R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), corrigido monetariamente a contar desta data e acrescido de juros de mora à taxa de 0,5% ao mês a partir do evento danoso (9/2/1992) até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), quando deverão incidir juros de 1% ao mês até o pagamento.


    III) DISPOSITIVO


    ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Turma de Recursos, por unanimidade de votos, em: a) não conhecer do recurso inominado interposto por Valmir de Souza; b) conhecer do recurso inominado interposto por Emerson Carlos de Mellos e negar-lhe provimento; c) conhecer do recurso inominado interposto por Maria Izabel Pereira Kirch e Zélio Adolfo Kirch e dar-lhe provimento para elevar o quantum indenizatório para o patamar de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), corrigido monetariamente a contar desta data e acrescido de juros de mora à taxa de 0,5% ao mês a partir do evento danoso (9/2/1992) até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), quando deverão incidir juros de 1% ao mês até o pagamento, mantendo-se a sentença nos demais termos.


    Condenam-se os recorrentes Emerson e Valmir, solidariamente, ao pagamento de despesas processuais, na proporção de 50% para cada, e, em igual proporção, honorários advocatícios, que são fixados em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099/95.


    Florianópolis, 13 de novembro de 2014.


    Davidson Jahn Mello


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2014.101063-4, de Santo Amaro da Imperatriz 

    


    Relator: Juiz Davidson Jahn Mello 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. FORTE CHUVA QUE OCASIONOU A INUNDAÇÃO DE IMÓVEL ALUGADO. ELEMENTOS COLIGIDOS AOS AUTOS QUE DEMONSTRAM TER O RECORRENTE CONTRIBUÍDO PARA O ALAGAMENTO DA ÁREA AO FECHAR UM CANO DE ESCOAMENTO QUE SE ENCONTRAVA ABERTO. AUSÊNCIA, ADEMAIS, DOS DANOS MATERIAIS ALEGADOS. FOTOGRAFIAS QUE RETRATAM OS MÓVEIS EM BOM ESTADO. ALEGAÇÃO DE PERSEGUIÇÃO INFUNDADA. DIREITO DOS PROPRIETÁRIOS EM RETIRAR CADEADO DE PORTÃO QUE SERVE DE PASSAGEM PARA OS DEMAIS INQUILINOS QUE HABITAM O MESMO TERRENO. REGISTRO DE ÁGUA QUE PODE SER FACILMENTE ABERTO POR QUALQUER PESSOA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2014.101063-4, da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz, em que é recorrente João Flávio Bernardo e são recorridos Roseli Backes Heerdt e Gilnei Heerdt, ACORDAM os juízes integrantes da Primeira Turma de Recursos da Capital, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos.


    I – RELATÓRIO


    Relatório dispensado com base no artigo 46 da Lei 9.099/95 e no Enunciado 92 do FONAJE.


    II – VOTO


    Trata-se de “ação de indenização por danos materiais e morais” ajuizada por João Flávio Bernardo contra Roseli Backes Heerdt e Gilnei Heerdt, na qual o autor sustenta, em síntese, ter firmado contrato de locação de um imóvel com a requerida, sendo que em 31 de janeiro de 2008 houve uma forte chuva, tendo o imóvel sido tomado pelas águas, causando danos irreparáveis aos seus móveis (um roupeiro de seis portas, um roupeiro de quatro portas, escrivaninha, mesa de escritório, computador, armário cozinha, balcão de pia e cama de casal com cabeceira).


    Buscando o ressarcimento dos prejuízos sofridos pelo alagamento, o recorrente procurou o Juizado Especial da Vara Única da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz, oportunidade em que os requeridos foram notificados para a realização de uma audiência extrajudicial. A partir desse momento, teria começado uma perseguição por parte dos recorridos, com a supressão dos cadeados que o recorrente colocara no portão e rompimento da tubulação de água potável, razão pela qual o recorrente optou por deixar o imóvel.


    Afirma o autor, insurgindo-se contra a sentença de fls. 129/132, que julgou improcedentes os pedidos iniciais, que a conduta dos recorridos causou-lhe imenso sofrimento e que o prejuízo material atingiu o montante de R$2.850,00 (dois mil e quinhentos e cinquenta reais).


    Pois bem.


    Em que pesem os argumentos trazidos pelo recorrente em seu recurso inominado, a sentença vergastada deve ser mantida em seus exatos termos, pois bem analisou os fatos narrados e as provas coligidas aos autos, não merecendo qualquer reparo.


    Os deveres do locador estão elencados no art. 22 da Lei 8.245/91 - que dispõe sobre a locação de imóveis urbanos -, destacando-se a responsabilidade por eventuais vícios ou defeitos anteriores à locação (inciso IX). 


    IASÍndice por Assunto


    Não se trata, todavia, da hipótese dos autos, tendo em vista que não restou demonstra a predisposição do imóvel em ser invadido pela chuva ocorrida no dia 31 de janeiro de 2008 ou que houvesse qualquer obra de responsabilidade dos locadores que pudesse evitar o incidente.


    Referida afirmação pode ser corroborada pelo fato de no local onde o recorrente residia existirem outros dois imóveis alugados, um no mesmo plano e outro com altura inferior, que não foram atingidos pelas águas. Tampouco fora relatado pelas partes incidentes semelhantes ocorridos previamente.


    O depoimento prestado pela testemunha Marcia Rohling, à fl. 120, se mostra deveras esclarecedor, razão pela qual transcrevo alguns trechos:


    “Que lembra do dia em que a água da chuva invadiu a casa do autor; que foi ao local no dia em que o fato se deu; que entrou na casa do autor; que viu que a água da chuva entrou pela porta de trás e saiu pela porta da frente, que a água também atingiu a sala; que não atingiu os quartos; que havia uns 2 centímetros de água na casa; que a água, pelo que viu, não atingiu os móveis, apenas molhou tapetes; (...) que a chuva naquele dia foi normal; que mora no local há 22 anos; que havia buracos no muro para dar vasão (sic) à água; que sabe que o autor fechou o cano para impedir o acesso do lagarto; que viu o cano tampado com uma telha basilite e pensa que pode ter ocasionado o alagamento; (...) que foi ao local a pedido da outra inquilina a fim de auxiliar na limpeza; que não havia muita sujeira; que a cozinha era montada; que sabe que uma inquilina dava comida ao lagarto; que quando esteve no local a telha continuava tapando o cano”.


    As testemunhas arroladas pelo autor, por sua vez, não souberam precisar se o cano em questão estava obstruído ou não, afirmando apenas que esse possuía pequeno porte. Não relataram, entretanto, a ocorrência de outros alagamentos no local.


    Ademais, ainda que ambas as partes reivindiquem a autoria do buraco no muro para o escoamento da água, afirmando o recorrente que abertura foi feita no momento da inundação em contraponto a alegação dos recorridos no sentido de que houve a inundação justamente em razão do orifício ter sido obstruído pelo recorrente, não se pode afirmar que houve qualquer prejuízo material à parte recorrente.


    Isso porque, analisando as fotografias juntadas aos autos, tem-se que todos os móveis estão em perfeito estado, não havendo indícios de que tenham sofrido dano, ao menos perceptível, em razão da chuva.


    Não merecem prosperar, da mesma forma, as alegações de perseguição por parte dos recorridos, como forma de represália pelo acionamento do Poder Judiciário.


    Como bem mencionado pelo magistrado sentenciante, “em relação à questão do cadeado, estando o imóvel locado dentro de um terreno que contém três casas, jamais poderia o requerente passar cadeado sem o consentimento dos demais inquilinos ou sem oferecer cópia da chave a todos, inclusive os proprietários” e “o fato de o requerido ter fechado o registro do imóvel locado pelo requerente, não é suficiente para ser encarado como provocação ou motivo para abalo moral, posto que poderia ser reaberto pelo requerente a qualquer instante” (fl. 131).


    Pelo exposto, entendo que a sentença de 1º grau deve ser mantida, razão pela qual voto em conhecer do recurso e negar-lhe provimento.


    III- DISPOSITIVO


    A Primeira Turma de Recursos - Capital decidiu, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos.


    Custas processuais e honorários advocatícios pelo recorrente, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor corrigido da causa, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95.


    Florianópolis, 13 de novembro de 2014.


    Davidson Jahn Mello


    Relator


    

    


    


    Embargos de Declaração n. 0000695-15.2012.8.24.0090/50000, da Capital – Norte da Ilha 

    


    Relator: Juiz Nelson Maia Peixoto 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    Redator para o acórdão: Juiz Davidson Jahn Mello 

    


    EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARTE BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. OMISSÃO. DISPOSITIVO QUE NÃO DETERMINOU A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. ERRO MATERIAL. OMISSÃO CONFIGURADA. ACLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração n. 0000695-15.2012.8.24.0090/50000, da comarca da Capital - Norte da Ilha Juizado Especial de Santo Antônio de Lisboa, em que é Embargante João Alberto Lanfermann da Silva,e Embargado Oi S/A.


    ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Turma de Recursos da Capital, por unanimidade, em conhecer dos aclaratórios e, por maioria, dar-lhes provimento, para emendar o dispositivo do acórdão embargado, fazendo nele constar a suspensão da exigibilidade dos honorários sucumbenciais. Vencido o Relator Dr. Nelson Maia Peixoto, conforme declaração de voto vencido.


    I. RELATÓRIO


    Conforme autorizam o artigo 46 da Lei 9.099/95 e o Enunciado 92 do FONAJE, dispensa-se o relatório.


    II. VOTO


    Cuida-se, em síntese, de embargos de declaração opostos com o intuito de colmatar o teor do acórdão fustigado, tendo em vista que a exigibilidade dos honorários sucumbenciais deixou de ser suspensa por este sodalício, a despeito do fato de a parte sucumbente ser beneficiária da gratuidade de justiça.


    Por certo, trata-se de mero erro material, situação que reclama o reconhecimento da omissão deste colegiado e, ainda, a realização da pertinente complementação.


    Nada obstante, creio que certas considerações devem ser tecidas, com o fito de dirimir eventuais dúvidas quanto à matéria em questão, o que evitará discussões desnecessárias no futuro.


    A gratuidade de justiça (ou justiça gratuita), regulada, no âmbito infraconstitucional, pela Lei 1.060/50, amplamente recepcionada pela Carta de Outubro, garante àqueles que litigam sob o seu pálio, como é de conhecimento, a suspensão da cobrança da verba sucumbencial (que abarca as custas, emolumentos e honorários advocatícios). 


    IASÍndice por Assunto


    Vale trazer à baila o mais recente voto do Eg. STJ nesse sentido, onde a Corte Superior professa que, inobstante cabível a condenação do beneficiário da Justiça Gratuita em custas e honorários advocatícios, esta resta suspensa por até cinco anos, enquanto perdurarem as condições materiais que permitiram a concessão do benefício da gratuidade da justiça (AgRg no AREsp 271.767/AP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 08/05/2014). Em idêntica senda: (AgRg no AREsp 121.168/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 04/12/2012).


    A questão do acesso à jurisdição já inquietava até mesmo os romanos, sendo de Constantino a autoria do primeiro texto legal que traz em seu bojo o dever de se designar advogado a quem não o tem. Ao longo do tempo e das Constituições, o direito de acesso ao Judiciário foi ganhando força e, modernamente, tem sido prestigiado por profusas disposições insculpidas em diversos ordenamentos, não representando o Brasil exceção. Nessa verdadeira escalada de direitos, interessa destacar, inclusive, que a CF/88, em seu art. 5º, inciso LXXIV, ao mencionar que dentre os direitos e garantias fundamentais de cada cidadão encontra-se a ASSISTÊNCIA JURÍDICA, dá à luz um tertium genus, que também não deve ser tido como sinônimo de ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA (AJG) ou JUSTIÇA GRATUITA, porquanto mais amplo, abarcando, gize-se, esses dois institutos.


    Por sinal, registre-se que, ao se reconhecer a omissão do julgado sob foco e garantir o direito à parte, este colegiado, em hipótese alguma, estará confundindo os institutos da gratuidade de justiça e da assistência judiciária gratuita.


    Com o telos de contextualizar, impende destacar que, de modo pacífico, doutrina e jurisprudência consolidaram, há muito, a intelecção de que a Lei 1.060/50, desde que veio a lume, traz, em seu seio, tanto a garantia da justiça gratuita quanto a da assistência judiciária gratuita (AJG), muito embora, de fato, em seu texto, haja imprecisões terminológicas que geram certa confusão. Dificuldade que, no entanto, após uma pormenorizada análise, é facilmente contornada.


    Com efeito, as noções de justiça gratuita e de assistência judiciária são, não raramente, utilizadas como sinônimos, sem que, na verdade, o sejam. Essa dificuldade em precisar os institutos decorre, em grande parte, como já foi dito, de um equívoco que tem origem nos próprios textos legislativos, que empregam as duas expressões indistintamente, como se tivessem o mesmo significado. A Lei n.º 1.060/50 utiliza diversas vezes a expressão assistência judiciária ao referir-se, na verdade, à justiça gratuita. A título de exemplo, o art. 3.º afirma que a assistência judiciária compreende as seguintes isenções (...). De outro lado, encontramos a expressão assistência judiciária em seu sentido correto apenas no art.1º, nos §§1º e 2º do art. 5º, e no art.16, parágrafo único. 


    IASÍndice por Assunto


    Por justiça gratuita, pois, deve ser entendida a gratuidade de todas as custas e despesas, judiciais ou não, a serem suportadas pelo cidadão para o correto desenvolvimento do processo. Já a assistência judiciária (AJG) envolve o patrocínio gratuito da causa por advogado. É, pois, um munus público, consistente na defesa do assistido, em juízo, que deve ser oferecido pelo Estado, mas que pode ser desempenhado por entidades não estatais, conveniadas ou não com o Poder Público.


    Logo, em verdade, a distinção é de surpreendente simplicidade. A assistência judiciária (AJG) envolve a presença de um defensor e, ainda, a gratuidade de justiça, enquanto essa, por sua vez, resume-se à isenção de emolumentos, custas e honorários sucumbenciais. Assim, caso necessite de procurador, pode a parte buscar a assistência judiciária gratuita (situação em que o magistrado designa um procurador, ou encaminha a parte ao órgão de classe, valendo frisar que, atualmente, cabe à Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina o patrocínio de tais causas). Caso tenha procurador, mas seja hipossuficiente, lhe é lícito pugnar pela gratuidade de justiça.


    Os institutos não se confundem, pois, sendo que a assistência judiciária gratuita (AJG) é um serviço. De qualquer forma, independentemente da utilização correta ou não da nomenclatura, todo o hipossuficiente que venha a litigar tem direito a fazê-lo sem despesas. Se tiver advogado, tanto melhor: não será necessário recorrer à defensoria pública (inexpressiva nesse Estado) ou a um defensor nomeado pelo juízo; se não tiver, ser-lhe-á nomeado um.


    Apenas a título ilustrativo, vêm a calhar as definições conferidas pela Justiça paranaense aos institutos em questão, em vista de sua precisão e rigorismo técnico, razão pela qual se colaciona, in litteris:


    A Assistência Jurídica Integral e Gratuita é prevista na Constituição Federal, artigo 5.º inciso LXXIV, como dever do Estado aos que comprovarem insuficiência de recursos.


    Trata-se de um direito público subjetivo consagrado a todo aquele que comprovar que sua situação econômica não lhe permite pagar honorários advocatícios e despesas processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento e o de sua família.


    A Assistência Jurídica ENGLOBA a Assistência Judiciária (patrocínio gratuito da causa por advogado a ser oferecido pelo Estado ou a ser oferecido por entidades não estatais conveniadas ou não ao Poder Público) e a Justiça Gratuita (gratuidade processual concedida pelo Estado na qual se isenta o cidadão - que litiga judicialmente - do pagamento de custas e despesas processuais, tanto as que são devidas ao próprio Estado quanto as que constituem créditos de terceiros, como por exemplo, honorários de perito).


    A referida garantia constitucional pretende efetivar diversos outros princípios constitucionais, tais como o da igualdade, do devido processo legal, da ampla defesa e contraditório e, sobretudo, do acesso à Justiça.


    A Lei n.º1.060/50 que trata do tema utiliza, no geral, a expressão Assistência Judiciária para referir-se, na verdade, à Justiça Gratuita 1.


    Sem Assistência Jurídica Integral e Gratuita aos hipossuficientes, não haveria condições de aplicação imparcial e equânime de Justiça.


    Assim, conclui-se que, ao conferir ao hipossuficiente o direito de acesso à jurisdição, a Lei (recepcionada pela CF) garante a ele tanto a gratuidade (que abrange todas as despesas do processo, incluídos os honorários sucumbenciais, à luz de seu art. 3.º), quanto a assistência de um advogado, caso precise de um. Em momento algum, ela exclui a gratuidade àquele hipossuficiente que não se socorre da assistência. Tais direitos não são excludentes.


    A questão da hipossuficiência merece, também, rápidas considerações. A primeiro, ela sempre será uma presunção iuris tantum, independentemente dos fundamentos que levarem à sua concessão. Quanto ao mais, é inequívoco que, ou se é hipossuficiente do ponto de vista legal ou não. Não há espaço termos relativos. Acaso o magistrado diagnostique a presença da hipossuficiência (e o seu convencimento poderá ser atingido através da simples declaração ou por meio de conteúdo probatório mais robusto, a depender das circunstâncias), ele concederá a benesse da justiça gratuita, aplicando o sistema da Lei 1.060/50. Por outro lado, caso entenda que a situação não se insere no âmbito da hipossuficiência, ou, ainda, se a parte ex adversa vier a provar que não se está diante de pessoa hipossuficiente, não concederá ou, ainda, revogará o benefício.


    Isso porque, como é de ordinária sabença, o sistema implantado pela Lei n.º 1.060/50 presume pobre, para fins de concessão do benefício da gratuidade de justiça, aquele que firmar pessoalmente declaração unilateral de pobreza (ou juntar os seus comprovantes de rendimentos), facultado, todavia, à outra parte, demonstrar a falsidade da declaração ou a modificação da condição de fortuna do beneficiado, podendo ainda o juiz indeferir o pedido se tiver fundadas razões para tanto. (Agravo de Instrumento n.º 70062774021, Décima Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Angela Terezinha de Oliveira Brito, Julgado em 28/11/2014).


    Para concluir qualquer discussão, mister apontar que a jurisprudência catarinense está em harmonia com o quanto foi aqui esposado, sendo digno de aplauso o decidido no Agravo de Instrumento n.º 2014.006950-2, onde se discerniu muito bem que a assistência judiciária gratuita não se confunde com a justiça gratuita, porque esta se refere somente à isenção do pagamento de custas e despesas processuais [onde por certo se inserem os honorários sucumbenciais], não englobando a nomeação de procurador e a verba honorária [estas referentes ao advogado nomeado à parte que não tem procurador... à parte hipossuficiente...].


    Sopese-se, ademais, que não há que se fazer pouco caso da garantia constitucional do altaneiro direito de acesso à jurisdição, valendo sempre ressaltar que o previsto no art. 5.°, XXXV, da Carta Magna (inafastabilidade da atuação do Poder Judiciário) só será materialmente levado a efeito, quando a parte hipossuficiente tiver a efetiva possibilidade de bater às portas dos órgãos judicantes nas situações em que tem seu direito lesionado ou ameaçado.


    Logo, para respeitar a Lei e a Constituição, bem como manter uma linha de coerência com todos os casos submetidos à apreciação deste órgão (e de qualquer outro), em que sempre foi aplicada a suspensão dos honorários advocatícios juntamente com as custas, voto no sentido de conhecer e prover os aclaratórios.


    III. DECISÃO


    ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Turma de Recursos da Capital, por unanimidade, em conhecer dos aclaratórios e, por maioria, dar-lhes provimento, para emendar o dispositivo do acórdão embargado, fazendo nele constar a suspensão da exigibilidade dos honorários sucumbenciais. Vencido o Relator Dr. Nelson Maia Peixoto, conforme declaração de voto vencido.


    Florianópolis, 11 de dezembro de 2014.


    Davidson Jahn Mello


    Redator para o acórdão


    Declaração de voto vencido


    Relator: Juiz Nelson Maia Peixoto


    Ementa do voto vencido:


    EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – PARTE BENEFICIÁRIA DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – INOCORRÊNCIA – SENTENÇA QUE CONCEDEU JUSTIÇA GRATUITA – DIFERENÇA ENTRE JUSTIÇA GRATUITA E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDISPONIBILIDADE POR PARTE DO ESTADO DO CRÉDITO ADVINDO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS QUANDO A PARTE É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS

    O magistrado que defere a justiça gratuita com fundamento apenas na declaração de hipossuficiência da parte que a pleiteia, sem, no entanto, existir outros elementos comprobatórios nos autos, faz presunção relativa da hipossuficiência. Sendo os honorários sucumbenciais crédito devido ao procurador que ofertou contrarrazões, para que seja possível a suspensão de sua exigibilidade é necessário que a parte acoste aos autos meio idôneo que possibilite ao magistrado verificar sua hipossuficiência. Não deve o magistrado suspender crédito devido ao procurador sem documentos hábeis para a comprovação da hipossuficiência alegada por uma das partes. Os honorários sucumbenciais tratam-se de crédito indisponível do ponto de vista estatal, devendo existir documentos hábeis para que o Estado suspenda crédito, que é devido ao procurador, de qual o judiciário não é credor. No entanto, nada obsta que a parte junte antes do trânsito em julgado da ação documentos hábeis para comprovar sua hipossuficiência, razão pela qual deverá o magistrado suspender a exigibilidade do crédito sucumbencial conforme determina o artigo 12 da lei 1.060/50.


    VOTO


    A embargante se opõem a decisão monocrática de folhas 132/135, alegando suposta omissão quanto a ausência de determinação no sentido de suspender a exigibilidade dos honorários sucumbenciais.


    Razão não assiste ao embargante.


    O magistrado que defere a justiça gratuita com fundamento apenas na declaração de hipossuficiência, sem, no entanto, existir outros documentos probatórios nos autos, faz presunção relativa de hipossuficiência da parte que a pleiteia.


    Sendo os honorários sucumbenciais crédito devido ao procurador que ofertou contrarrazões, para que seja possível a suspensão de sua exigibilidade é necessário que a parte acoste aos autos meio idôneo que possibilite ao magistrado verificar sua hipossuficiência.


    Não deve o magistrado suspender crédito devido ao procurador sem documentos hábeis para a comprovação da hipossuficiência alegada por uma das partes.


    Os honorários sucumbenciais tratam-se de crédito indisponível do ponto de vista estatal, devendo existir documentos hábeis para que o Estado suspenda crédito, que é devido ao procurador, de qual o judiciário não é credor.


    No entanto, nada obsta que a parte junte antes do trânsito em julgado da ação documentos hábeis para comprovar sua hipossuficiência, razão pela qual deverá o magistrado suspender a exigibilidade do crédito sucumbencial conforme determina o artigo 12 da lei 1.060/50.


    Ademais, cada vez mais fica nítido a dificuldade imposta pelo ordenamento pátrio para diferenciar de maneira precisa, bem como seus efeitos, os institutos da assistência judiciária e justiça gratuita ou gratuidade judiciária.


    Assistência judiciária está amparada pela lei número 1.060/50 a qual assiste a parte hipossuficiente e a isenta do pagamento das situações descritas no artigo 3º da lei.


    Justiça gratuita ou gratuidade judiciária é amparada pelo artigo 5º inciso LXXIV da Constituição Federal. Esta por sua vez isenta a parte que tem a benesse concedida apenas do custeio das custas e despesas processuais, excluída os honorários advocatícios.


    Assistência judiciária e justiça gratuita não são sinônimos. São institutos diferentes da qual a assistência judiciária é gênero, e a justiça gratuita é espécie.


    Assistência judiciária provem isenção ampla das custas, despesas processuais, honorários advocatícios, entre outras, enquanto a justiça gratuita apenas concede a isenção das custas e despesas processuais.


    Colhe-se da jurisprudência:


    AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E LUCROS CESSANTES. PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO. DIFERENÇA DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA E JUSTIÇA GRATUITA. MICROEMPRESÁRIA. PRO-LABORE ÍNFIMO. VALOR DO CONTRATO OBJETO DA LIDE. IRRELEVÂNCIA. HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA. DECISÃO REFORMADA. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA. RECURSO PROVIDO.


    A assistência judiciária gratuita não se confunde com a justiça gratuita, porque esta se refere somente à isenção do pagamento das custas e despesas processuais, não englobando a nomeação de procurador e a verba honorária.


    É desnecessária a condição de miserabilidade para que a parte possa usufruir dos benefícios da justiça gratuita, bastando, para tanto, a comprovação da hipossuficiência e que os custos do processo possam acarretar prejuízos ao sustento próprio e/ou da família. Processo: 2014.006950-2 (Acórdão) Relator: João Batista Góes Ulysséa Origem: Criciúma Orgão Julgador: Segunda Câmara de Direito Civil Julgado em: 09/10/2014 Juiz Prolator: Ricardo Machado de Andrade Classe: Agravo de Instrumento


    O artigo 12 da lei 1.060/50 da qual trata sobre assistência judiciária dispõe:


    A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.


    É suspensa a exigibilidade do pagamento das verbas sucumbenciais apenas às partes que são beneficiárias da assistência judiciária.


    Frisa-se que as partes que são beneficiárias da assistência judiciária já ingressam, em tese, no judiciário como beneficiário, tendo em vista que são as partes que têm como procurador um defensor público.


    As partes que constituem advogados pagando-lhes honorários só têm direito a ter a justiça gratuita concedida, a qual a isenta das custas e despesas processuais.


    Não há possibilidade de ter a parte beneficiária da justiça gratuita, a concessão da suspensão de exigibilidade dos créditos sucumbenciais, justamente por não ser beneficiária da assistência judiciária.


    Não há como aplicar por analogia benesse que visa proteger a parte que nem condições tem de contratar a sua escolha um advogado, da parte que contrata procurador por livre escolha, paga honorários muitas vezes de montante por demais superior ao que pagaria em honorários sucumbenciais.


    Estaríamos nessa ótica beneficiando justamente quem a lei não beneficia, que é a parte que possui condições de arcar com os próprios honorários de seu procurador, não precisando recorrer a defensoria pública.


    É importante diferenciar o erro comum em que várias decisões se embasam. O artigo 5º, inciso LXXIV dispõe da seguinte forma:


    LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;


    Assistência jurídica não é assistência judiciária. O Estado não pode integralizar a assistência isentando a parte de pagar verbas de qual o crédito não possui (honorários de sucumbência). Justamente daí advém a diferença entre os dois institutos.


    Assistência judiciária é concedida ao cidadão que não é parte ainda, porquanto assistida por defensor público.


    Diferente então, da parte que constitui procurador próprio, arca com os seus honorários de seu procurador e requer a justiça gratuita (isenção de custas e despesas processuais). A parte beneficiária da justiça gratuita não está isenta ao pagamento dos honorários sucumbenciais, bem como estes não estão sujeitos a suspensão de sua exigibilidade por não se tratar de assistência judiciária.


    Florianópolis, 11 de dezembro de 2014.


    Nelson Maia Peixoto


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 0705541-41.2012.8.24.0023, da Capital 

    


    Relator: Juiz Luiz Felipe Siegert Schuch 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS – TRANSPORTE PÚBLICO – QUEDA DE PASSAGEIRO NO INTERIOR DE COLETIVO - LESÕES FÍSICAS - NECESSIDADE DE TRATAMENTO MÉDICO E FISIOTERAPIA - PROVA SEGURA – RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DA EMPRESA PRIVADA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO (ART. 37, § 6º, CF/88; STF, RE 5891.874, REL. MIN. RICARDO LEWANDOWSKI, PLENÁRIO, 2009) – FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (ART. 14, CDC) – DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO – AUSÊNCIA DE PROVA DE CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA NO EVENTO DANOSO - CONDENAÇÃO DA EMPRESA APENAS AO PAGAMENTO DOS PREJUÍZOS MATERIAIS - DANOS MORAIS TAMBÉM VERIFICADOS - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.     


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 0705541-41.2012.8.24.0023, da comarca da Capital 2º Juizado Especial Cível, em que é Recorrente Natália Isabel Dominguez, e Recorrido Canasvieiras Transportes Ltda.:


    ACORDAM, em Primeira Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso e lhe dar provimento, para condenar o recorrido ao pagamento de danos morais.


    I – RELATÓRIO


    Relatório dispensado, em conformidade com o art. 46 da Lei nº 9.099/95 e segundo o disposto no Enunciado nº 92 do Fórum Nacional de Juizados Especiais – FONAJE: “nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95, é dispensável o relatório nos julgamentos proferidos pelas Turmas Recursais”.


    II – VOTO


    Insurge-se a recorrente em relação à sentença de fls. 134/138 que, em ação indenizatória, deixou de condenar o recorrido ao pagamento de danos morais.


    É sabido que a Constituição Federal vigente garante o direito à indenização por dano moral.


    Conforme abalizada doutrina, a imagem e a honra estão intimamente ligadas ao nome das pessoas e ao conceito que projetam exteriormente, sendo certo que preservar a sua reputação pessoal, um bom nome, a autoestima, se transmuda em boa fama, melhorando em especial sua posição perante o público em geral.


    Ao visitar a obra de Cahali, encontramos importante definição de Dano Moral, elaborada por exclusão aos Danos Patrimoniais; para ele, os Danos Morais seriam “como a privação ou diminuição daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranqüilidade de espírito, a liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os demais sagrados afetos”2.


    Como corolário, enquanto no Dano Patrimonial a diminuição econômica é passível de apuração e suscetível de “ressarcimento” pelo equivalente em dinheiro, no Dano Moral, a impossibilidade de avaliação ou mensuração do prejuízo impede o mesmo tratamento, razão pela qual a reparação da violação de ordem Moral se dá através de uma “compensação”, isto é, a imposição ao ofensor do pagamento de certo montante em dinheiro em favor do ofendido, cujo quantum deverá ser “estimado”, proporcionando, ao mesmo tempo, uma certa satisfação à vítima e um agravamento sobre o patrimônio do agressor3.


    O Superior Tribunal de Justiça já pacificou a matéria, editando as Súmulas 37, 227, 281, 326, 362, 370, 385, 387, 388, 402, 420 e 498, deixando assentado em voto do então eminente Ministro Ruy Rosado de Aguiar, no REsp. n. 60.033-2-MG, j. 09.08.95, sobre a possibilidade da indenização por dano moral, verbis:


    “No Brasil, está hoje assegurada constitucionalmente a indenizabilidade do dano moral à pessoa (art. 5º, X, da CF). O mesmo dano moral de que pode ser vítima também a pessoa jurídica, é reparável através da ação de indenização, avaliado o prejuízo por arbitramento”.


    Pacífica é a posição da doutrina e jurisprudência, pois, no sentido da admissibilidade da indenização por dano moral.


    Todavia, para que a pretensão seja acolhida, cumpre ao postulante provar a existência concomitante de lesão à sua imagem ou abalo psicológico, uma ação lesiva do réu, e o nexo de causalidade entre ambas (art. 186, CC/2002). Esses pressupostos são essenciais ao êxito de ações desse jaez, segundo destaca Maria Helena Diniz:


    “a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência; b) ocorrência de dano patrimonial ou moral; c) nexo de causalidade entre o dano e o comportamento do agente” (Código Civil Anotado, ed. Saraiva, 1998, pág.169).


    É nesse ponto que o reclamo recursal merece toda a acolhida.


    No caso concreto, temos noticiado que, no dia 18 de agosto de 2012, a recorrente, por motivo que a ela não pode ser imputado, sofreu uma queda no interior de um ônibus da empresa recorrida, responsável pelo serviço público de transporte de passageiros.


    Desse infortúnio resultaram lesões físicas na vítima, obrigando-a a realizar tratamento médico e fisioterapia, consumir remédios, repousar e exigir maiores cuidados e atenção da família.


    A prova nesse sentido é segura, tanto que justificou a condenação da empresa ao pagamento das despesas materiais, conforme se extrai da sentença vergastada.


    Assim, ainda que a empresa de transporte, por seu preposto, tenha tentado minimizar as consequências do evento danoso, prestando auxílio e encaminhando a autora para o hospital, tal conduta não faz desaparecer a responsabilidade pelo abalo moral caracterizado, decorrente das lesões provocadas e todo o seu processo de tratamento.


    Portanto, inegável a dor, o sofrimento, a intranquilidade e a afetação da autoestima impostos pela empresa recorrida à recorrente, daí exsurgindo o necessário nexo de causalidade entre a conduta da empresa e o abalo anímico suportado pela passageira do coletivo.


    Com efeito, reconhecida a ocorrência do dano moral no episódio, cabe fixar o seu valor.


    Conforme tenho afirmado, “tormentosa é a questão envolvendo a fixação do quantum indenizatório em se tratando de dano moral, ou, na expressão mais ampla, dano extrapatrimonial.


    Isto porque é muito difícil encontrar a medida exata em pecúnia capaz de compensar a ofensa ao espírito alheio, cuja sensibilidade tem na individualidade humana a nota característica. Um mesmo evento pode provocar sensações completamente diferentes em pessoas presentes durante o seu acontecimento, a partir dos valores intrínsecos preponderantes que cada um traz consigo.


    Agrava o quadro a ampla margem de discricionariedade outorgada ao juiz pela legislação civil, lançando sobre os seus ombros a difícil tarefa de quantificar a dor do semelhante, sem balizamentos ou limites máximos e mínimos.


    A estimativa judicial, entretanto, não deve ser confundida com arbítrio.


    O magistrado comprometido com a busca permanente da justiça na aplicação da lei ao caso concreto, primeiramente haverá de abrir sua mente e sensibilidade para as circunstâncias de cada situação, procurando alcançar e compreender a dimensão do sofrimento experimentado pela vítima da lesão.


    Sua percepção, todavia, não deve se circunscrever ao ambiente subjetivo.


    Imprescindível também será encontrar no processo elementos objetivos referentes ao dano alegado e sua repercussão na intimidade e na vida dos envolvidos, capazes de sustentar o raciocínio conducente a imposição ao ofensor do dever de indenizar.


    Cumpridas estas duas etapas, deve seguir-se uma terceira fase: a ponderação dos elementos subjetivos e objetivos sob o crivo dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.


    Conforme discorre Clayton Reis, “deve o magistrado valer-se de critérios de razoabilidade, ou seja, levar em consideração todos os elementos que concorreram para a causa do dano e seus conseqüentes efeitos”4, para proceder então ao arbitramento do valor indenizatório em favor do lesionado.


    Em sede de danos morais, a prudência não recomenda ao magistrado se afastar da realidade dos fatos e dos autos, navegar solitário nas águas do subjetivismo puro, sob pena de incorrer em arbitrariedade de todo condenável, verdadeira enfermidade do sistema judicial.


    Assim, alguns elementos podem ser apontados como basilares para a formação do convencimento do juiz na quantificação do dano moral:


    a) intensidade do sofrimento do ofendido;


    b) duração do dano ou das lesões;


    b) gravidade da lesão;


    c) natureza e repercussão da ofensa;


    d) posição social do ofendido;


    e) intensidade do dolo ou grau de culpa do responsável pelo dano;


    f) a situação econômico-social do ofensor;


    g) eventual reincidência do causador do dano em ilícitos pretéritos de igual natureza;


    h) retratação do agente ofensor.”5


    Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, isto é, ponderando se tratar a ofendida de uma mulher solteira, a gravidade das lesões, o constrangimento decorrente do acidente na presença de várias pessoas que estavam no coletivo, o tempo de recuperação e a extensão do tratamento, a grave falha do serviço verificada e sua repercussão negativa na vida da vítima, bem como a renitência do ofensor em assumir a falha e reparar os danos causados espontaneamente, arbitro a compensação pelo dano moral perpetrado em R$ 10.000,00 (dez mil reais).


    Enfim, voto pela reforma da sentença exarada às fls. 134/138, tão somente para acrescentar a condenação por danos morais, mantidas as demais determinações.


    III – DECISÃO


    Nos termos do voto do Juiz Relator, decide a Primeira Turma de Recursos, por unanimidade, dar provimento integral ao recurso, para condenar o recorrido ao pagamento de danos morais, fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), cujo valor deve ser atualizado monetariamente a partir desta data (Súmula 362 – STJ), e acrescido de juros de mora desde a data do fato – 18.08.2012 (Súmula 54 – STJ), mantidas as demais disposições da sentença.


    Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Juízes Drs. Davidson Jahn Mello e Adriana Mendes Bertoncini.


    Florianópolis, 16 de outubro de 2014.


    Luiz Felipe Siegert Schuch


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 0800182-14.2012.8.24.0090, da Capital – Norte da Ilha 

    


    Relator Designado: Juiz Luiz Felipe Siegert Schuch 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    PROCESSUAL – AÇÃO INDENIZATÓRIA – COMPRA E VENDA DE IMÓVEL – INTERMEDIAÇÃO CONDUZIDA POR IMOBILIÁRIA, RESPONSÁVEL PELA INCLUSÃO DO APARTAMENTO EM SEU CADASTRO, DIVULGAÇÃO E CAPTAÇÃO DE INTERESSADOS, ENCAMINHAMENTO DOS PRETENDENTES PARA VISITAÇÃO, RECEBIMENTO E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS E APRESENTAÇÃO AO PROPRIETÁRIO PARA DECISÃO SOBRE O MELHOR NEGÓCIO – DESISTÊNCIA DE PROPOSIÇÃO MENOS VANTAJOSA, PELO REPRESENTANTE DOS PROPRIETÁRIOS VENDEDORES, EM RAZÃO DE MELHOR OFERTA PREVIAMENTE EXISTENTE MAS NÃO COMUNICADA A TEMPO E MODO POR UMA DAS AGÊNCIAS DA IMOBILIÁRIA – LEGITIMIDADE PASSIVA DA EMPRESA PARA RESPONDER POR EVENTUAIS PREJUÍZOS AO COMPRADOR PRETERIDO, SEJA POR FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE CORRETAGEM (ART. 14, CDC), SEJA PORQUE CONDUTORA DAS NEGOCIAÇÕES, AS QUAIS OCORRERAM NO INTERIOR DE SUAS DEPENDÊNCIAS, SENDO LÍCITO AO PRETENDENTE CONSIDERÁ-LA COMO REPRESENTANTE LEGÍTIMA DOS INTERESSES DOS PROPRIETÁRIOS - INCIDÊNCIA DA TEORIA DA APARÊNCIA E DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA (ART. 422, CC/2002), TAMBÉM APLICÁVEIS NA FASE PRÉ-CONTRATUAL – RECURSO PROVIDO PARA ADMITIR A IMOBILIÁRIA NO POLO PASSIVO DA DEMANDA – PRECEDENTE (STJ – AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N. 494.878-DF, REL. MIN. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 03.04.2014).    


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    RECURSO INOMINADO CÍVEL - COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - DESISTÊNCIA DE PROPOSTA PELO REPRESENTANTE DOS VENDEDORES, LOGO APÓS ASSINAR O DOCUMENTO COM SEUS RESPECTIVOS TERMOS, MOTIVADA PELA DESCOBERTA, NO MESMO DIA, DA EXISTÊNCIA DE MELHOR OFERTA PRECEDENTE E NÃO COMUNICADA PELA IMOBILIÁRIA CONTRATADA PARA INTERMEDIAR A VENDA – ACEITAÇÃO REPUTADA INEXISTENTE (ART. 433, CC/2002) - RETRATAÇÃO LEVADA A EFEITO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NA PROPOSTA - VÍCIO NA MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DO ACEITANTE (ART. 112, CC/2002), POIS CONSTITUI ELEMENTO NATURAL E ESSENCIAL, NESSA ESPÉCIE DE NEGÓCIO, A BUSCA POR PROPOSTA ECONOMICAMENTE MAIS VANTAJOSA – COMUNICAÇÃO AO PROPONENTE COMPRADOR DA DESISTÊNCIA E SEUS MOTIVOS – ANUÊNCIA À DESCONSIDERAÇÃO DA PROPOSTA, SEM RESSALVAS, COM O RECEBIMENTO DO CHEQUE QUE DEIXARA COMO PREVISÃO DE ARRAS, NÃO DESCONTADO – AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO PELO AUTOR DA DEMANDA EM RAZÃO DO NEGÓCIO FRUSTRADO (ART. 333, I, CPC) – POSTERIOR PRETENSÃO DE RESTITUIÇÃO EM DOBRO DO VALOR DAS ARRAS (ART. 418, CC/2002) – IMPOSSIBILIDADE - ARRAS ESTIPULADA NA PROPOSTA EFETIVAMENTE NÃO RECEBIDA PELOS VENDEDORES, AO QUE SE SOMA A LEGITIMIDADE DA RETRATAÇÃO DO ACEITE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA RECONHECER A IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 0800182-14.2012.8.24.0090, da comarca da Capital - Norte da Ilha Juizado Especial Cível e Criminal da Trindade, em que é Recorrente ARACI HACK CATAPAN, e Recorrido ABELARDO CAMILO BRIDI e GRALHA TRINDADE IMÓVEIS LTDA:


    Acordam, em Primeira Turma de Recursos - Capital, conhecer do recurso e, por maioria, vencido o Juiz Davidson Jahn Mello, dar integral provimento.


    I – RELATÓRIO


    Relatório dispensado, em conformidade com o art. 46 da Lei nº 9.099/95 e segundo o disposto no Enunciado nº 92 do Fórum Nacional de Juizados Especiais – FONAJE: “nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95, é dispensável o relatório nos julgamentos proferidos pelas Turmas Recursais”.


    II – VOTO


    Insurge-se a recorrente contra a sentença de fls. 146/148, a qual, além de excluir do polo passivo a Imobiliária Gralha, a condenou ao pagamento de indenização ao recorrido, nos termos do art. 418 do Código Civil, em função da desistência de negócio imobiliário.


    Primeiramente, com relação à ilegitimidade passiva da ré Gralha Imóveis, tenho que o recurso deve ser provido para viabilizar a figuração da referida empresa na demanda, nos termos da exordial.


    Isso porque restou demonstrado, e mesmo incontroverso, que a referida Imobiliária foi contratada pelos vendedores para a intermediação da venda do apartamento, resultando na prática de diversas ações da empresa no sentido de atender ao serviço contratado, como a inclusão do imóvel em seus cadastros, divulgação e captação de interessados, encaminhamento dos pretendentes para visitação, recebimento e seleção das propostas para apresentação aos proprietários e orientação sobre o melhor negócio.


    Tanto é verdade que, tanto a formalização da proposta pelo recorrido, como o aceite pela representante dos vendedores, se deram nas dependências da referida empresa, do que se extrai a condição de condutora das negociações.


    Assim, se no desempenho de suas atividades a Imobiliária incorreu em erros ou falhas na prestação do serviço (art. 14, CDC), deve responder por eventuais danos em relação ao suposto prejudicado, conjuntamente com a recorrente, pois, aos olhos do consumidor/comprador, aplica-se a teoria da aparência e da boa-fé objetiva (art. 422, CC/2002), incidente inclusive na fase pré-contratual, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, ao referendar entendimento do Tribunal de Justiça do Distrito Federal:


    “(...) Ainda que a venda tenha ocorrido após a manifestação de desistência pela proprietária, mas dentro do prazo da autorização por ela outorgada, tal circunstância não tem o condão de afastar a responsabilidade civil da imobiliária perante a compradora, em face da aplicação da teoria da aparência e do princípio da boa-fé objetiva, que regem o direito obrigacional, uma vez que aquela representava os interesses da proprietária, agindo em seu nome, sendo certo que detinha as chaves do imóvel, bem como todas as tratativas foram feitas entre a imobiliária e a compradora, nas dependências daquela.” (STJ – Ag. Em REsp. n. 494.878-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 03.04.2014).


    No mérito, a meu sentir, o recurso também merece acolhida integral.


    A discussão nestes autos está balizada pelos seguintes acontecimentos, os quais encontram suporte na prova coligida:


    a) o apartamento foi colocado à venda por intermédio de uma imobiliária;


    b) uma vez anunciado o imóvel, sobreveio a proposta do recorrido, comunicada à representante dos proprietários;


    c) a proposta do interessado era de valor inferior àquele desejado pelos vendedores, mas acabou sendo aceita no dia 16.04.2011 pela recorrente, conforme orientação da imobiliária, razão pela qual firmou o termo de proposta anexado aos autos;


    d) no mesmo dia 16.04.2011, a recorrente tomou conhecimento da existência de outra proposta, de melhor valor, não comunicada pela imobiliária, apesar de ser antecedente à data de 16.04.2011;


    e) no mesmo dia 16.04.2011, a representante dos vendedores manifestou a desistência da proposta menos vantajosa à imobiliária, a qual tratou de comunicar ao comprador;


    f) o cheque entregue pelo proponente, para efeito de servir como arras, foi devolvido antes de ser entregue aos proprietários do imóvel e sem sequer ser descontado;


    g) o comprador aceitou o desfazimento da proposta sem qualquer ressalva e recebeu o cheque;


    h) as tratativas não avançaram além do âmbito da proposição.


    À resenha fática acima desenhada deve ser acrescido outro elemento fundamental, constante da “proposta” firmada pelas partes no dia 16.04.2011:


    “Esta proposta é válida pelo prazo de 72(setenta e duas) horas a contar da data da assinatura por ambas as partes, prorrogável até a assinatura do contrato de compra e venda, se assim acordarem as partes, cientes as mesmas do teor desta proposta especialmente no que tange às penalidades e encargos aplicáveis em caso de desistência do negócio.” (fls. 14).


    Ou seja, extrai-se do referido documento que a “proposta” assinada pela recorrente tinha a sua validade condicionada ao prazo de 72 (setenta e duas) horas, período dentro do qual, ao menos assim se pode interpretar, as partes poderiam (i) levar adiante a proposta e assinar o contrato de promessa de compra e venda, (ii) se retratar, ou (ii) o negócio não se concretizar, pois, superado o prazo, a validade ficava condicionada ao “acordo entre as partes”.


    De outro lado, cabia à Imobiliária levar ao conhecimento dos vendedores “todas” as propostas apresentadas em relação ao imóvel, independente da data em que efetivadas, antes (e aqui reforço o termo “antes”) dos vendedores se decidirem por qualquer uma delas.


    O que não se pode admitir é o eventual estabelecimento, pelos corretores de imóveis, de uma ordem de preferência entre as propostas a partir da data em que apresentadas, sem que se possibilite ao vendedor a análise de todas elas para escolher a que melhor atende aos seus interesses.


    Aqui se vislumbra, com bastante clareza, a possibilidade de, em tempos de grande competitividade, ocorrer uma disputa entre os corretores de uma mesma imobiliária pela comissão decorrente da venda, e mesmo uma disputa interna entre as filiais da empresa em relação ao cumprimento das metas de desempenho estabelecidas pela gerência para cada uma das unidades, situação a merecer a devida atenção dos empreendedores para que a sempre saudável competição não tenha como efeito colateral o direito dos consumidores/clientes.


    Essa realidade competitiva é trazida com todas as letras pela testemunha Dilmar Luís Kern, corretor de imóveis da Imobiliária Gralha ao tempo do negócio em discussão, o qual, além disso, confirmou a existência da proposta mais vantajosa não informada aos vendedores, fato também atestado pelo testigo André Luis Graes.


    No caso concreto, portanto, sendo incontroverso que o aceite e a proposição foram assinados pelas duas partes em 16.04.2011, e a desistência comunicada na mesma data à imobiliária, pelos motivos acima alinhados pela representante dos vendedores, a qual foi em seguida repassada ao proponente no dia 19.04.2011, dentro das 72 horas estipuladas no documento pelas partes assinado, tenho que a “aceitação” resultou “inexistente”, nos exatos termos do art. 433 do Código Civil de 2002, ao assentar sobre a formação dos contratos: 


    IASÍndice por Assunto


    “Art. 433. Considera-se inexistente a aceitação, se antes dela ou com ela chegar ao proponente a retratação do aceitante.”


    Tal dispositivo, em verdade, repete o art. 1.085 do Código Civil de 1916, e, ao discorrer sobre ele, já ensinava Carvalho Santos que se cuidou, na verdade, de estabelecer ao aceitante tratamento igualitário àquele dispensado ao proponente no art. 1.081,V, do mesmo Código, onde se previu a possibilidade de retratação da proposta.


    E sobre a retratação, aplicável ao aceitante e ao proponente, assim pontuou: “O destinatário, todavia, pode espontaneamente abrir mão do seu direito e dar como retirada a proposta, ainda que atrasada tenha chegado a retratação (Cfr. CARVALHO DE MENDONÇA, Tratado, ct., n. 552).” 6


    É o caso dos autos.


    O proponente/recorrido, ao ser instado pela imobiliária sobre a desistência, a ela anuiu sem ressalvas, recebendo o cheque que havia entregue em garantia, sem que houvesse ocorrido o desconto, como se pode ver às fls. 15.


    Daí resulta, pois, a legitimidade da retratação da recorrida.


    De outro norte, não bastasse a validade temporal da desistência formulada, também possível concluir, a partir da premissa da falta de comunicação à representante dos vendedores sobre a existência de outra proposta, estar a manifestação de vontade – aceitação – inteiramente viciada.


    É que, em se tratando de uma venda de imóvel, a utilização dos serviços de uma imobiliária se destinam não só a buscar a garantia de efetivação de um negócio seguro, mas de possibilitar a realização do melhor negócio possível, aqui entendido como a obtenção do melhor preço, da maior vantagem financeira.


    Assim, se no momento da decisão sobre a venda estava ausente parte das informações necessárias (existência de melhor oferta), a aceitação da recorrente não retratou a sua verdadeira vontade, malferindo o disposto no art. 112, do Código Civil de 2002: 


    IASÍndice por Assunto


    “Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas consubstanciadas do que ao sentido literal da linguagem.”


    Nesse sentido trilha a melhor doutrina em sede de direito das obrigações, aqui representada pelo eminente Professor Fernando Noronha, o qual, com muita propriedade, ao dissecar o princípio da boa-fé, subdivide os deveres daí decorrentes em quatro categorias: a) deveres fiduciários; b) deveres de cuidado ou proteção; c) dever de informação ou esclarecimento; d) dever de assistência e lealdade.


    Segundo o doutrinador, “os deveres de proteção, ou de cuidado, são aqueles que obrigam os intervenientes numa relação, obrigacional ou de outra natureza, a cuidar para que não sejam causadas lesões aos outros intervenientes, nem na sua pessoa nem no seu patrimônio. Os deveres de lealdade são aqueles que obrigam as pessoas a se absterem de comportamentos que não estejam em conformidade com os objetivos da relação estabelecida. Os deveres de informação, considerados, na matéria de que estamos tratando, os mais importantes, são aqueles que obrigam cada uma das pessoas intervenientes na relação a prestarem os esclarecimentos que, de acordo com os padrões de conduta prevalecentes, sejam dela exigíveis, com vista à decisão a tomar pela outra, ou pelas outras pessoas intervenientes; estes deveres de informação, que são especialmente importantes por ocasião das negociações preliminares de contratos [1.6.2.B], podem ser subdivididos em deveres de esclarecimento (sobre especificidades que não sejam do conhecimento geral das pessoas), de conselho (sobre as possibilidades e opções disponíveis) e de advertência (quanto à riscos possíveis), como veremos melhor noutro volume, a propósito das obrigações negociais.” 7 (grifei)


    Note-se que o defeito na observância do dever de informação tem reflexos destacados nos negócios preliminares, maculando o princípio da boa-fé objetiva, a tal ponto de se traduzir naquilo que o doutrinador classifica como “indução culposa a contratar”, capaz de produzir o dever de indenizar do indutor ao induzido.


    Essa indução indevida ao contrato, explica Fernando Noronha, “consuma-se por intermédio de informações falsas sobre elementos que sejam decisivos para fazer uma pessoa optar pela celebração de um contrato que para ela é desvantajoso. Tal indução pode provir da outra parte ou de terceiro, podendo ainda ser intencional ou meramente culposa: é necessário distinguir as hipóteses. Importa também frisar que a responsabilidade de que aqui se cogita é a civil geral, portanto diversa de uma eventual responsabilização pelo inadimplemento do negócio jurídico que tiver sido celebrado (responsabilidade negocial): os danos indenizáveis no caso de responsabilidade por indução culposa a contratar são aqueles que o lesado não teria sofrido caso não tivesse celebrado o contrato.” 8(grifei)


    Como se vê na doutrina, o ordenamento civil repele a manifestação de vontade defeituosa ou contaminada, prestigiando e exigindo das partes uma conduta pautada pela transparência e lisura no momento de contratar.


    Não por outro motivo, em caso similar, o Superior Tribunal de Justiça referendou decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, assim ementada:


    “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. ARRAS CONFIRMATÓRIAS. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. DESISTÊNCIA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.


    Não há que se falar em indenização, valendo as arras como taxa mínima (CC, arts. 418 e 419), se sequer houve a assinatura do instrumento de promessa de compra e venda por parte da ré.


    Além do mais, quando os motivos pelos quais o promitente vendedor deixa de assinar o contrato são razoáveis e suficientes para justificar a sua conduta, não há que se falar em inexecução de obrigação ou em devolução do valor que corresponderia às arras.


    O fato de o promitente vendedor deixar de assinar o instrumento particular de promessa de compra e venda com o intuito único de reajustar as cláusulas ao que efetivamente se estaria contratando, não significa desistência do contrato.


    Recurso conhecido e provido.” (STJ – Edcl. no Agr. Em Resp. N. 465.743/DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 17.03.2014).


    Com efeito, e com lastro nos elementos acima colacionados, tenho que não se mostra adequado, no caso em exame, a aplicação do disposto no art. 418 do Código Civil de 2002.


    Por derradeiro, resta reconhecer que o autor/recorrido, em nenhum momento, se desincumbiu de demonstrar a ocorrência de prejuízo decorrente da desistência do aceite à sua proposta (art. 333, I, CPC), limitando-se a invocar os deslocamentos que fez à imobiliária, fatos que não ultrapassariam os lindes do mero aborrecimento, tão típicos em negócios dessa natureza.


    Contudo, e aqui também concordo com o eminente Relator originário, remanesce ao autor a possibilidade de, comprovada a eventual ocorrência de perdas e danos, ou perda de uma chance, exigir o ressarcimento da imobiliária responsável.


    Por essas razões, enfim, com a devida licença do eminente Relator, entendi por dissentir, razão pela qual voto no sentido de reformar a sentença, para firmar a legitimidade passiva da Imobiliária Gralha, e, no mérito, julgar improcedente a ação.


    III – DECISÃO


    Nos termos do voto supra, decide a Primeira Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso, e, por maioria, vencido o Juiz Davidson Jahn Mello - com declaração de voto anexa -, dar integral provimento ao reclamo, para afastar a ilegitimidade passiva da Gralha Imobiliária Ltda. e, no mérito, julgar improcedente a ação.


    Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Juízes Drs. Davidson Jahn Mello e Adriana Mendes Bertoncini.


    Florianópolis, 16 de outubro de 2014.


    Luiz Felipe Siegert Schuch


    Relator designado para o Acórdão


    DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO


    Relator: Davidson Jahn Mello 


    IONÍndice Onomástico


    RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA DE ARRAS EM RAZÃO DE RESCISÃO DE PRÉ-CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. COMPROVADA CAUSA DA RESCISÃO PELA RECORRENTE. DEVER DE ADIMPLIR O PAGAMENTO DE ARRAS. CONDENAÇÃO LIMITADA AO TETO LEGAL DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, QUE EQUIVALE A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, VIGENTES À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL PARA REGULARIZAR O VALOR DO TETO LEGAL.


    I. Relatório


    Conforme autorizam o artigo 46 da Lei 9.099/95 e o Enunciado 92 do FONAJE, dispensa-se o relatório.


    II. Voto


    Insurgiu-se a recorrente contra a sentença de fls. 146/148, que julgou parcialmente procedente os pedidos iniciais e a condenou ao pagamento de arras no valor de R$ 28.960,00 (vinte e oito mil novecentos e sessenta reais), por ter sido ela a parte responsável pela rescisão do pré-contrato de compra e venda de imóvel.


    Sustenta a recorrente que a ré Gralha Trindade Imóveis Ltda. teria tido culpa exclusiva nessa rescisão, em razão de falha no serviço contratado, uma vez que não lhe teria informado sobre proposta prévia e mais vantajosa em relação à venda do imóvel. Aduziu, ademais, que a sentença a quo teria sido omissa quanto à alegação de ilegitimidade passiva, vez que a recorrente não é de fato a proprietária do imóvel, mas representava os interesses dos vendedores. Por fim, alegou que não teria recebido as arras (pois quem as recebeu foi a outra ré), razão pela qual não se aplicaria o art. 418 do Código Civil. Dessa forma, pugnou pela improcedência do pedido. Subsidiariamente, requereu sua minoração para R$ 24.880,00, porque incorreto o cálculo do teto do Juizado Especial formulado na sentença.


    Pois bem.


    A insurgência merece acolhimento somente no que tange ao teto legal.


    Isso porque restou incontroverso que a recorrente, de fato, deu causa à rescisão do pré-contrato de compra e venda de imóvel, assinado em 16/04/2011 (fl. 14), conforme bem assinalou a sentença do juízo a quo, a qual se mantém pelos próprios fundamentos.


    Além disso, ressalta-se a desnecessidade de o magistrado ter de manifestar-se sobre toda a fundamentação legal aventada pelas partes, haja vista que a juíza a quo discutiu, ainda que implicitamente, toda a matéria trazida na exordial e nas contestações. Esse também é o entendimento da Corte Catarinense de Justiça:


    EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. ISS SOBRE ARRENDAMENTO MERCANTIL. CAUSA SUBMETIDA AO JUÍZO DE RETRATAÇÃO PREVISTO PELO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. RECURSO DO AUTOR. FINALIDADE DE REDISCUTIR MATÉRIA APRECIADA QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO PARCIAL CONSTATADA QUANTO AO PEDIDO DECLARATÓRIO DEDUZIDO NA INICIAL: ANÁLISE DA RELAÇÃO JURÍDICO TRIBUTÁRIA SOB A ÓTICA DA LEI COMPLEMENTAR N. 116/03. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS. MELHORA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INTEGRAÇÃO DO JULGADO, SEM, CONTUDO, ATRIBUIR-LHES EFEITOS INFRINGENTES.


    [...]


    O julgador não está obrigado a se manifestar expressamente sobre cada fundamento legal trazido pela parte, sobretudo quando tenha encontrado motivação suficiente para embasar o convencimento. Aliás, conforme já sedimentou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, impende registrar ser “(...) desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo excepcional” (REsp n. 637.836/DF, rel. Min. Felix Fischer, j. em 16/02/2006). [...] (TJSC, Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 2009.039954-0, de Brusque, rel. Des. Carlos Adilson Silva, j. 15-10-2013). (grifou-se).


    Compulsando o caderno processual, por excessiva cura, ressalto, por sua vez, alguns pontos cuja análise destaco a seguir.


    Inicialmente, cabe ponderar que, quanto à preliminar de ilegitimidade passiva, a sentença de primeiro grau explicou que tal matéria se confundia com o mérito (fl. 146). De fato, tem-se que a recorrente é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda, haja vista que assinou como “promitente vendedor” o pré-contrato de compra e venda de imóvel de fl. 14, na condição de representante dos interesses dos proprietários do imóvel (que são seus filhos, conforme relata a própria recorrente à fl. 63). Desse modo, a pretensão de ter sua ilegitimidade reconhecida em razão de não ser proprietária do imóvel não prospera.


    No que se refere ao segundo ponto aventado nas razões recursais (falha no serviço contratado), ressalta-se que a recorrente afirma, categoricamente, que desistiu do pré-contrato de fl. 14 ao receber um e-mail informando-lhe sobre proposta mais vantajosa (cópia do e-mail à fl. 16), que supostamente teria ocorrido antes da assinatura do pré-contrato, configurando, a seu ver, falha no serviço da imobiliária Gralha Trindade Imóveis Ltda., a outra ré. Independentemente de falha no serviço, a recorrente afirmou que desistiu do pré-contrato, fato por si só suficiente para ensejar o direito da recorrida de pleitear as consequências jurídicas advindas da rescisão. Nesse sentido, resguarda-se o direito do proponente comprador, podendo a recorrente, se desejar, propor ação contra a ré Gralha Trindade Imóveis Ltda., para discutir eventual ressarcimento em virtude de culpa exclusiva, o que, em tese, defende.


    Quanto à alegação de que não teria recebido as arras e que, por esse motivo, não se aplicaria o art. 418 do CC, verifica-se que também não assiste razão à recorrente. Isso porque, ao contratar os serviços de uma imobiliária, o promitente vendedor (recorrente) delega uma série de atribuições a ela, inclusive a de receber pagamentos, como foi o caso das arras nestes autos. Dessa forma, constatou-se, de maneira incontroversa, que a recorrida efetuou o pagamento de arras (cópia do cheque à fl. 12), motivo pelo qual é justa a aplicação do art. 418 do CC, conforme o fez a magistrada de primeiro grau.


    Por fim, quanto ao pleito de redução do quantum devido, razão assiste à recorrente, uma vez que o valor da causa, no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, não poderá exceder o valor de 40 (quarenta) salários mínimos, conforme determinação do art. 3º, inciso I, da Lei 9.099/95.


    Salienta-se que, na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura de ação, nos termos do Enunciado n. 15, do FONAJEF: “Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura de ação”.


    No caso dos autos, a ação foi proposta em 24/02/2012, quando o valor do salário mínimo correspondia a R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), e o teto do Juizado Especial Cível era de R$ 24.880,00 (vinte e quatro mil oitocentos e oitenta reais). Assim, razão cabe à recorrente, vez que o valor da condenação superou esse limite, e a parte autora/recorrida renunciou ao que excedesse o teto legal dos Juizados Cíveis (fl. 86).


    Voto, portanto, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, com o fito de minorar o quantum devido para R$ 24.880,00 (vinte e quatro mil oitocentos e oitenta reais), equivalente a 40 (quarenta) salários mínimos vigentes na data da propositura da ação, em conformidade com o teto legal e com o Enunciado n. 15 do FONAJEF.


    Sem condenação em custas processuais e em honorários advocatícios (artigo 55 da Lei 9.099/95).


    Davidson Jahn Mello


    Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 0815861-20.2013.8.24.0090, da Capital – Norte da Ilha 

    


    Relator: Juiz Nelson Maia Peixoto 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – BUSCA E APREENSÃO – ACORDO ENTRE AS PARTES – EMPRESA RÉ QUE INDICA BEM QUE SE ENCONTRA EM COMARCA DIVERSA – NEGATIVA DE SUPORTE – DANO MORAL CONFIGURADO – SENTENÇA REFORMADA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos o presente Recurso Inominado n. 0815861-20.2013.8.24.0090, da Comarca da Capital - Norte da Ilha Juizado Especial de Santo Antônio de Lisboa, em que é Recorrente Maria Guerra Bruno e Recorrido BV Financeira S.A Crédito Financiamento e Investimento:


    ACORDAM, a Primeira Turma de Recursos da Capital, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reconhecer a existência de dano moral, o qual foi arbitrado no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais).


    I – RELATÓRIO


    Cuidam-se os presentes autos de ação de indenização por danos materiais e morais proposta perante a Comarca da Capital - Norte da Ilha Juizado Especial de Santo Antônio de Lisboa, onde figuram como requerente Maria Guerra Bruno, ora recorrente, e requerida BV Financeira S.A Crédito Financiamento e Investimento, ora recorrida.


    Afirma a parte autora que contratou com a requerida um financiamento veicular. Após a discussão em juízo do contrato, os valores controversos foram devidamente acordados. Ocorre que o veículo acabou por ser objeto de busca e apreensão, onde foi determinada sua apreensão.


    Alega que fora firmado acordo devidamente homologado em Juízo onde consta, que a autora ficaria responsável pelas despesas de estadia do bem junto ao depósito até a data de retirada, sendo que a empresa ré informou que o bem encontrava-se no estacionamento 24 horas Forquilhinhas, localizado na rua Vereador Arthur Manoel Mariano, nº 2.221, bairro Forquilhinhas, na Cidade de São José.


    Ao dirigir-se para o endereço supracitado foi surpreendida com a notícia de que o seu veículo não se encontrava no local onde a empresa ré havia lhe dito, razão pela qual iniciou um procedimento moroso e cheios de aborrecimentos de localização do bem.


    Alega ainda, que após inúmeras tentativas de descobrir onde encontrava-se o veículo, tendo em vista que o sistema da ré informava sempre que o bem encontrava-se no endereço supracitado, obteve a informação de que o bem encontrava-se em São Paulo.


    Localizado o veículo, a autora requereu ao banco réu que trouxesse o automóvel para grande Florianópolis, como indicado no acordo firmado entre as partes. Alega que a ré, através do preposto alegou que os gastos inerentes ao transporte do automóvel seriam custeados pela autora.


    Sobreveio sentença, a qual julgou procedente em parte a pretensão da autora, para tão somente, condenar a ré a ressarcir a autora decorrente dos danos materiais sofridos com o transporte do bem de São Paulo até Florianópolis.


    A parte autora, inconformada com a decisão prolatada no juízo de 1º grau, interpôs recurso inominado visando a reforma da sentença.


    É o relato.


    II – VOTO


    Trata-se de recurso inominado objetivando indenização por danos morais decorrente de infortúnios gerados pela quebra contratual da empresa ré com a autora.


    A sentença prolatada em 1º grau abordou todos os pontos mencionados na inicial e, em contestação, bem como as provas documentais juntadas a estes autos, necessários para a elucidação do direito, merecendo reparo apenas no tocante ao dano moral.


    Tem-se um acordo homologado em juízo onde a empresa ré indica de maneira inconteste a localização do bem, e diante da localização a autora comprometeu-se a pagar os custos do depósito do respectivo. 


    IASÍndice por Assunto


    A autora então se dirige ao suposto local onde encontra-se o veículo e verifica a ausência do mesmo. Indignada, diligencia no sentido de obter a localização atual do bem, a qual a empresa ré afirmou encontra-se em local determinado no acordo firmado.


    Após obter a localização do bem a qual julgava estar em São José, Santa Catarina, verifica-se que na realidade o bem encontra-se em São Paulo.


    Entrou em contato com a empresa ré requerendo que a mesma trouxesse o veículo até a grande Florianópolis para que então, a autora pudesse retirar o bem, o que foi negado sob a justificativa de que era a autora que deveria arcar com os custos do depósito.


    Ora, não vislumbro de maneira alguma mero aborrecimento. Assim o seria, se a empresa após saber que o bem estava em local diverso do qual informou a autora tivesse diligenciado para minorar as consequências de sua desídia, o que não o fez.


    Não apenas informou o local do bem diverso do qual tinha obrigação de saber com certeza absoluta onde se encontrava, bem como não procurou por livre e espontânea vontade cumprir o acordo homologado em Juízo, precisando a autora vir buscar em litígio o direito de ver o acordo cumprido e ressarcida dos eventuais danos.


    Ante o exposto, vislumbro a ocorrência de dano moral indenizável, e condeno a recorrida/ré ao pagamento de indenização no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atendendo para o caráter pedagógico, compensatório, punitivo e desestimulador do fato descrito na inicial.


    ACORDAM, a Primeira Turma de Recursos da Capital, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reconhecer a existência de dano moral, o qual foi arbitrado no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais).


    Sem custas e honorários.


    Juros de mora a partir do evento danoso conforme súmula nº 54 do STJ e atualização monetária a partir do arbitramento, conforme súmula nº 362 do STJ.


    Florianópolis, 11 de dezembro de 2014.


    Nelson Maia Peixoto


    Relator


    

    


    


    



Recurso Inominado n. 2014.101186-3, de São José 

    


    Relator: Juiz Davidson Jahn Mello 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. AQUISIÇÃO DE “CONJUNTO CAMA BOX”. PRODUTO NÃO ENTREGUE. ACIONAMENTO DO PROCON. PROBLEMA NÃO SOLUCIONADO. CONSUMIDOR QUE SE DESLOCOU DE CHAPECÓ, LOCAL ONDE SE DARIA A ENTREGA, PARA SÃO JOSÉ, MUNICÍPIO EM QUE FOI REALIZADA A TRANSAÇÃO, VISANDO DESLINDAR A QUESTÃO. VIA CRUCIS. NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DO MESMO PRODUTO EM OUTRA LOJA APÓS UMA ESPERA DE TRÊS MESES. RECORRENTE QUE, ACOMETIDO DE PROBLEMA DE COLUNA E ESTANDO EM RECUPERAÇÃO DE UMA CIRURGIA NO JOELHO, TEVE QUE DORMIR EM LOCAL INADEQUADO (COLCHÃO NO CHÃO) POR UM LONGO PERÍODO. CONTRATEMPOS QUE EXCEDEM O RAZOÁVEL. ABALO MORAL CONFIGURADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatos e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2014.101186-3, da Comarca de São José, em que é Recorrente Pedro Ipólito Horstmann e Recorrida Via Varejo S.A (Ponto Frio).


    ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Turma de Recursos da Capital, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso inominado interposto, e dar-lhe provimento, para condenar a recorrida ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de reparação por danos morais, corrigidos monetariamente (INPC) a partir deste arbitramento (Súmula 362 do STJ), com incidência de juros de mora a contar da data do evento danoso (Súmula 54 do STJ).


    I – RELATÓRIO


    Conforme autorizam o artigo 46 da Lei 9.099/95 e o Enunciado 92 do FONAJE, dispensa-se o relatório.


    II – VOTO


    Trata-se de Recurso Inominado interposto em face de parte da sentença de fls. 134/138 que julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais, determinando apenas a devolução do valor pago pelo produto não entregue e o valor despendido com passagens aéreas para solucionar o problema.


    O recorrente, por sua vez, sustenta que o abalo sofrido ultrapassa a esfera de mero aborrecimento e que deveria ser fixada indenização por danos morais, inclusive em razão do caráter pedagógico da medida.


    Pois bem.


    O pleito recursal merece provimento.


    Isso porque restou evidenciado que o abalo de ordem moral ultrapassou os meros contratempos cotidianos, tendo em vista que o consumidor teve que dormir em local inadequado por cerca de 3 (três) meses em decorrência da não entrega do “conjunto cama box”, sendo que este teve que se deslocar do município em que reside (Chapecó), e no qual se daria a entrega do produto adquirido, até a cidade em que foi realizada a venda (São José) para tentar solucionar, sem sucesso, o problema.


    Por essa razão, teve de enfrentar verdadeira via crucis, conforme documentos juntados aos autos, para obter a restituição do numerário pago, tendo procurado a instância administrativa e, inclusive, se deslocado via aérea para resolver o problema, tanto que houve a condenação da recorrida ao pagamento de indenização por danos materiais, fatos que, sem sombra de dúvida, causaram sentimento de descrédito, humilhação e irritação no mesmo.


    Registre-se, ainda, que o recorrente é aposentado por invalidez em razão de problemas na coluna e estava em recuperação de recente cirurgia no joelho, sendo evidente que a ausência de local adequado para repousar também contribuiu para o seu abalo moral, salientando que tendo este que adquirir novamente o produto, desta vez em outro estabelecimento comercial, para que pudesse desfrutar de um local apropriado para seu descanso.


    Os danos morais, conforme leciona Carlos Alberto Bittar, são lesões sofridas pelas pessoas, física ou jurídicas, em certos aspectos de sua personalidade, em razão de investidas injustas de outrem. São aqueles que atingem a moralidade e a afetividade da pessoa, causando-lhe constrangimentos, vexames, dores, enfim, sentimentos e sensações negativas (Reparação civil por danos morais, nº 7, p. 41), tratando-se da situação suportada nos autos, tendo em vista que a conduta da recorrida demonstrou absoluto descaso e desrespeito para com o consumidor.


    Em caso semelhante, já decidiu esta 1ª Turma de Recursos:


    RELAÇÃO DE CONSUMO. VÍCIO DO PRODUTO. ENCAMINHAMENTO À ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM DUAS OPORTUNIDADES. DEFEITO NÃO SANADO. NOTEBOOK NOVO. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DO NUMERÁRIO NÃO PRONTAMENTE ATENDIDO. PRIVAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO BEM. VIA CRUCIS. ABALO MORAL CONFIGURADO.RECURSO PROVIDO. (TJSC, Recurso Inominado n. 2013.100647-4, da Capital, rel. Des. Margani de Mello, j. 29-08-2013).


    Em relação ao quantum, sabe-se que na falta de critérios objetivos cabe ao magistrado ater-se aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, observando ainda as condições pessoais das partes e as circunstâncias do fato, devendo a reparação ser fixada em numerário suficiente a reconstituir o constrangimento suportado pela vítima e capaz de impedir que o ofensor perpetue prática de atos ilícitos, sem que implique enriquecimento indevido do lesado.


    Impende destacar, ainda, que a condenação ao pagamento de indenização por dano moral também cumpre função pedagógica, no sentido de obstar a prática de novos atos dessa natureza pela parte recorrida.


    Observando os critérios supramencionados, fixo a verba reparatória em R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigida monetariamente (INPC) a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ), no caso a data em que o produto deveria ser entregue (10/02/2011), e os juros de mora a contar da citação.


    III – DISPOSITIVO


    ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Turma de Recursos da Capital, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso inominado interposto, e dar-lhe provimento, para condenar a recorrida ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de reparação por danos morais, corrigidos monetariamente (INPC) a partir deste arbitramento (Súmula 362 do STJ), com incidência de juros de mora a contar da data do evento danoso (Súmula 54 do STJ).


    Sem condenação em custas e honorários.


    Florianópolis, 11 de dezembro de 2014.


    Davidson Jahn Mello


    Relator


    

    


    Segunda Turma de Recursos - BLUMENAU


    

    


    


    Mandado de Segurança n. 0000009-25.2013.8.24.9002, de Blumenau 

    


    Relator: Juiz Álvaro Luiz Pereira de Andrade 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DITO COATOR DE MAGISTRADO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. POSSIBILIDADE QUE SE RESTRINGE ÀS HIPÓTESES DE TERATOLOGIA JURÍDICA, FLAGRANTE ABUSO DE PODER E MANIFESTA ILEGALIDADE DO ATO. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE TRANSMUDAR-SE O REMÉDIO CONSTITUCIONAL EM VERDADEIRO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. 


    IASÍndice por Assunto


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Mandado de Segurança nº 0000009-25.2013.8.24.9002, da Comarca de Blumenau, em que é impetrante Anelora Brunner, e impetrado o Juiz de Direito do Juizado Especial Cível de Blumenau.


    ACORDAM os Juízes desta Segunda Turma de Recursos, nos termos do voto do Relator, por unanimidade, não conhecer do recurso.


    I – RELATÓRIO


    Somente oral em sessão, porquanto dispensado nos termos dos arts. 46 da Lei n. 9.099/95 e 63, § 1º, do Regimento Interno das Turmas de Recursos do Sistema dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina, assim como pelo Enunciado 92 do FONAJE.


    II – VOTO


    Trata-se de mandado de segurança manejado contra decisão interlocutória que determinou a penhora de proventos de aposentadoria, para satisfação de crédito de honorários advocatícios, em execução de sentença.


    O microssistema instituído originalmente pela Lei dos Juizados Especiais, preconizou como princípios basilares, que chamou de “critérios”, da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, motivos pelos quais, deixou de prever a possibilidade de impugnação às decisões interlocutórias, haja vista sua incompatibilidade com os preceitos ora mencionados.


    Excepcionalmente, tem-se admitido o processamento de mandados de segurança contra referidas decisões, quando o ato dito coator constituir flagrante abuso de poder, ilegalidade ou teratologia jurídica.


    Com essa orientação, confiram-se os seguintes julgados deste Colégio Recursal: Mandado de Segurança n. 0000003-18.2013.8.24.9002, de Blumenau, rel. Juiz Osmar Tomazoni, j. 10-12-2013; Mandado de Segurança n. 4000002-96.2012.8.24.9002, de Blumenau, rel. Juiz Edson Marcos de Mendonça, j. 16-04-2013; Mandado de Segurança n. 2011.201192-0, de Blumenau, rel. Juiz Edson Marcos de Mendonça, j. 28-02-2012; Embargos de Declaração em Mandado de Segurança n. 2011.201102-3, de Blumenau, rel. Juiz Jaber Farah Filho, j. 14-02-2012, dentre muitos outros.


    Malgrado em cognição sumária ter admitido o relator do presente mandamus seu processamento por reputar a “presença da mencionada excepcionalidade, uma vez que o ato assinalado como sendo ilegal poderia ocasionar, em tese, efetivo prejuízo a impetrante [...]” (fls. 11), extrai-se, do minudente compulsar dos autos, a impossibilidade de acolhimento do presente remédio, por não se verificar a excepcionalidade mencionada alhures, necessária ao desafio das decisões interlocutórias, sob pena de transmudar-se o mandado de segurança em verdadeiro recurso de agravo.


    Isso porque, a tese lançada pela impetrada restou há muito rechaçada por nossos tribunais superiores, haja vista o entendimento uníssono no sentido de que os honorários advocatícios, contratuais ou sucumbenciais, revestem-se de natureza alimentar, pelo que se encaixam perfeitamente na exceção prevista no art. 649, § 2º do Código de Processo Civil. 


    IASÍndice por Assunto


    Colhe-se da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:


    “AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA ON LINE DE SALÁRIO. POSSIBILIDADE, DADA A NATUREZA ALIMENTAR DA VERBA EXECUTADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 649, § 2º, DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. “O caráter absoluto da impenhorabilidade dos vencimentos, soldos e salários (dentre outras verbas destinadas à remuneração do trabalho) é excepcionado pelo § 2º do art. 649 do CPC, quando se tratar de penhora para pagamento de prestações alimentícias” (REsp 1.365.469/MG, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 26/6/2013). 2. A jurisprudência desta Corte estabelece que os honorários advocatícios constituem verba de natureza alimentar, sendo possível, nesse caso, a penhora on line dos vencimentos do devedor, para a satisfação do débito. 3. Agravo regimental não provido.” (AgRg no AREsp 32.031/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 03/02/2014).


    E ainda:


    “AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA ALIMENTAR. PENHORABILIDADE DA REMUNERAÇÃO DO DEVEDOR. PRECEDENTES. 1. Os honorários advocatícios, sejam eles contratuais ou sucumbenciais, são considerados verba alimentar, sendo possível a penhora de verbas remuneratórias para o seu pagamento. 2. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1397119/MS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/12/2013, DJe 14/02/2014).


    Não destoa deste entendimento o Egrégio Supremo Tribunal Federal:


    “EMENTA: CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO DE FUNDAMENTO EM AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA ALIMENTAR. AGRAVO IMPRÓVIDO. I - É incabível a inovação de fundamento em agravo regimental, porquanto a matéria arguida não foi objeto de recurso extraordinário. II - O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência da Corte no sentido de que os honorários advocatícios têm natureza alimentar. III - Agravo regimental impróvido.” (AI 732358 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-15 PP-03134)


    Gize-se, por oportuno, apesar de não ter sido alvo de requerimento pela impetrante, que o percentual estabelecido pela douta magistrada singular, de 15% (quinze por cento) dos proventos de aposentadoria da impetrante, mostra-se bastante comedido e razoável, não se afigurando irregularidade.


    Diante deste contexto, voto pela denegação da ordem pleiteada.


    III – DECISÃO


    ACORDAM os Juízes desta Segunda Turma de Recursos, nos termos do voto do Relator, por unanimidade, denegar a ordem pleiteada.


    Sem custas.


    Presidiu o julgamento, realizado nesta data, o Juiz Edson Marcos de Mendonça e dele participaram os Juizes Sérgio Agenor de Aragão e Cássio José Lebarbenchon Angulski.


    Blumenau, 11 de março de 2014


    Álvaro Luiz Pereira de Andrade


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 0700493-49.2012.8.24.0008, de Blumenau 

    


    Relatora: Juíza Quitéria Tamanini Vieira Péres 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. PLANO DE SAÚDE (CASSI – CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL). NEGATIVA DE REEMBOLSO INTEGRAL DAS DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES SUPORTADAS PELA ASSOCIADA. APLICAÇÃO DO CDC. PROCEDIMENTO CIRÚRGICO REALIZADO POR PROFISSIONAL NÃO CREDENCIADO DEVIDO A INEXISTÊNCIA DE PROFISSIONAL HABILITADO CONVENIADO AO PLANO. NÃO APLICAÇÃO DO “SISTEMA LIVRE ESCOLHA” (QUE PREVE O REEMBOLSO DE ATÉ 70% DO VALOR DESPENDIDO PELO ASSOCIADO QUANDO ESCOLHER, POR QUESTÕES DE CONVENIÊNCIA, OUTRO PROFISSIONAL QUE NÃO SEJA CREDENCIADO), ANTE A FALTA DE OPÇÃO DA ASSOCIADA. REEMBOLSO INTEGRAL DEVIDO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    1. Em se tratando de plano de saúde, ainda que na modalidade de autogestão, são aplicáveis as normas do Código Consumerista, consoante entendimento já consolidado nos Tribunais.


    2. A aplicação da cláusula do “Sistema de Livre Escolha”, com o reembolso parcial das despesas médico-hospitalares conforme TGA (Tabela Geral de Auxílios) tem guarida somente nos casos em que existe profissional credenciado ao Plano de Saúde oferecido e o associado, por livre e espontânea vontade, resolve optar por outro não credenciado.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 0700493-49.2012.8.24.0008 , da Comarca de Blumenau, em que é Recorrente: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - CASSI e Recorridos Mariana de Almeida Camargo e João Caetano de Almeida Camargo,


    ACORDAM, em, por votação unânime, conhecer do recurso e negar-lhe provimento.


    I – RELATÓRIO


    Dispensado o relatório, conforme disposto no art. 46 da Lei n.º 9.099/95 e enunciado n.º 92 do Fórum Nacional de Juizados Especiais – FONAJE, segundo o qual “Nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95, é dispensável o relatório nos julgamentos proferidos pelas Turmas Recursais.”


    II – VOTO


    Trata-se de Recurso Inominado interposto por CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL – CASSI, a qual, inconformada com pronunciamento de mérito de fls. 104-109, pretende a reforma integral da decisão prolatada no juízo a quo, para o fim de afastar a condenação ao ressarcimento total das despesas médico-hospitalares despendidas pela segurada, em razão de procedimento cirúrgico ao qual se submeteu.


    O recurso comporta conhecimento, porquanto interposto a tempo e modo (fl. 134), tendo sido efetuado o preparo e recolhidas as custas respectivas (fls. 128-133).


    No tocante ao mérito recursal, verifico que a sentença recorrida deve ser mantida por seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/95). Afinal, sendo aplicável o Código de Defesa do Consumidor ao presente caso, a interpretação das cláusulas contratuais deve ser da forma mais favorável ao consumidor, reconhecidamente vulnerável e hipossuficiente. Logo, o reembolso de despesas por meio do “Sistema de Livre Escolha” tem lugar somente nos casos em que o consumidor efetivamente tem o poder de escolher outro profissional não credenciado, conforme sua conveniência. Em tal hipótese, haverá apenas o reembolso, ao associado, de até 70% (setenta por cento) do valor despendido.


    Contudo, no caso em apreço, verifica-se que não foi do interesse da consumidora/associada escolher, por questões de conveniência, profissional diverso daqueles credenciados junto à recorrente. Na hipótese, a consumidora/associada apenas se submeteu a procedimento cirúrgico com outro profissional pelo fato de não existir médico credenciado e habilitado ao procedimento junto à recorrente, o que a deixou em demasiada desvantagem, pois, além de pagar mensalmente o plano em questão, foi obrigada a custear por conta própria o referido procedimento.


    Portanto, resta suficientemente demonstrado o dever da recorrente em reembolsar as despesas médicas e hospitalares suportadas pela parte recorrida.


    A propósito, já decidiu o Tribunal Catarinense em caso análogo:


    “DIREITO OBRIGACIONAL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAL E MATERIAL. PLANO DE SAÚDE (GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL). NEGATIVA DE REEMBOLSO INTEGRAL DAS DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES SUPORTADAS PELA SEGURADA. RESSARCIMENTO QUE, SEGUNDO A SEGURADORA, DEVE OBEDECER À TABELA E ÀS NORMAS POR ELA DETERMINADAS. APLICAÇÃO DO CDC. PROCEDIMENTO CIRÚRGICO REALIZADO EM CLÍNICA NÃO CONVENIADA. COMPROVAÇÃO, TODAVIA, DO CARÁTER EMERGENCIAL DA INTERNAÇÃO E DA CIRURGIA IMPLEMENTADA. PREVISÃO EXPRESSA NO REGULAMENTO DE QUE, MESMO HAVENDO HOSPITAL CREDENCIADO, O ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA SERÁ REEMBOLSADO PELA GEAP. IMPOSSIBILIDADE DE ESCOLHA, PELA PACIENTE, DE SE TRANSFERIR PARA CLÍNICA CONVENIADA, FRENTE À NECESSIDADE E IMEDIATIDADE DA CIRURGIA CARDÍACA. AUSÊNCIA DE PROVA, ADEMAIS, DE QUE A SEGURADA FOI PREVIAMENTE CIENTIFICADA ACERCA DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS RESTRITIVAS (ART. 46 DO CDC). REEMBOLSO INTEGRAL DEVIDO. RECURSO ADESIVO VISANDO INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, O QUAL, NO CASO, NÃO RESTOU CONFIGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INSURGÊNCIA DE AMBAS AS PARTES. NECESSÁRIA ADEQUAÇÃO DAS VERBAS. APELO PRINCIPAL E ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. O reembolso parcial das despesas, de acordo com as normas da Geap, justifica-se apenas quando existirem prestadores de serviço credenciados ao plano e o beneficiário, livre e espontaneamente, optar por realizar o procedimento em hospital ou prestador não credenciado, o que, todavia, não é o caso dos autos, no qual restou comprovado que a autora não teve opção de escolha, dado o caráter emergencial da sua internação e a premente necessidade de cirurgia cardíaca. 2. Ademais, se a prestadora do plano de saúde nega o ressarcimento integral das despesas médicas suportadas pelo beneficiário com base em dispositivo normativo que remete a uma tabela de reembolso, deve, em primeiro lugar, provar a existência dela, e, bem assim, a prévia ciência do segurado acerca dessa limitação. (TJSC, Apelação Cível n. 2012.018973-6, da Capital, rel. Des. Eládio Torret Rocha, j. 17-05-2012).


    Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.


    III – DECISÃO


    Decide a Segunda Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.


    Fica a recorrente condenada, porque vencida, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, em favor da recorrida, estes fixados na base de 20% (vinte por cento) do valor corrigido da condenação (art. 55, da Lei n.º 9.099/95).


    Participaram do julgamento os Juízes OSMAR TOMAZONI (Presidente) e ÁLVARO LUIZ PEREIRA DE ANDRADE.


    Blumenau, 11 de fevereiro de 2014.


    Quitéria Tamanini Vieira Péres


    Relatora


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2013.200865-1, de Ascurra 

    


    Relator: Juiz Cássio José Lebarbenchon Angulski 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. ACIDENTE DE TRÂNSITO DE VEÍCULO DECORRENTE DE LAJOTAS SOLTAS EM VIA PÚBLICA QUE ESTAVA EM OBRAS E SEM A DEVIDA SINALIZAÇÃO. OMISSÃO ESPECÍFICA. DANO E NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADOS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO MUNICÍPIO. EXCLUDENTES DO DEVER DE INDENIZAR NÃO COMPROVADOS. ÔNUS QUE COMPETIA AO RECORRENTE. ARTIGO 333, II, DO CPC. “(...) havendo uma omissão específica, o Estado deve responder objetivamente pelos danos dela advindos. Logo, se o prejuízo é consequência direta da inércia da Administração frente a um dever individualizado de agir e, por conseguinte, de impedir a consecução de um resultado a que, de forma concreta, deveria evitar, aplica-se a teoria objetiva, que prescinde da análise da culpa” (TJSC, AC n. 2009.046487-8, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 15.9.09).   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2013.200865-1, da Comarca de Ascurra (Juizado Especial Cível), em que é recorrente Município de Ascurra e recorrido William Bruno Paes Branco.


    ACORDAM os Juízes desta Segunda Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, confirmar a sentença recorrida, por seus próprios e suficientes fundamentos (art. 46 da Lei n.º 9.099/95).


    I – RELATÓRIO


    Dispensado o relatório, conforme disposto no art. 46 da Lei n.º 9.099/95 e enunciado n.º 92 do Fórum Nacional de Juizados Especiais - FONAJE, segundo o qual “Nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95, é dispensável o relatório nos julgamentos proferidos pelas Turmas Recursais.”


    II – VOTO


    A sentença recorrida, da lavra da eminente Juíza Horacy Benta de Souza Baby, merece ser confirmada, por seus próprios e suficientes fundamentos (art. 46 da Lei n.º 9.099/95).


    William Bruno Paes Branco ajuizou a presente ação de ressarcimento de danos contra o Município de Ascurra, invocando a prestação da tutela jurisdicional para a obtenção de provimento de cunho condenatório, consistente na reparação dos danos materiais de seu veículo motocicleta estimado segundo menor orçamento em R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), decorrentes de acidente de trânsito quando estava transitando em via pública.


    Verbera o autor-recorrido, resumidamente, que no dia 25 de abril de 2012 estava conduzindo sua motocicleta pela Rua Tiburcio Morri, Bairro Tamanduá, no município de Ascurra, quando veio a colidir com várias lajotas que estavam soltas na rua e amontoadas, ocasionando os danos materiais em seu veículo, no valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), conforme menor dos orçamentos acostados aos autos. Assegura, ainda, que a via pública, local do acidente, estava em obras, e sem a devida sinalização.


    Em sua peça defensiva, o réu-recorrente defende que não pode ser responsabilizado pelo acidente de trânsito em que se envolveu o autor-recorrido. O município resiste à pretensão indenizatória autoral, contestando o feito, com a singela tese apresentada em duas laudas, verberando que o Município de Ascurra não fizera qualquer obra e ou intervenção na Rua Tiburcio Morri “na data do acidente”. Atribuiu ao próprio condutor do veículo sinistrado a culpa pelo acidente de trânsito em que se envolveu, que teria perdido o controle do veículo.


    Designada audiência de instrução, na qual foi procedida a inquirição de uma testemunha arrolada pela parte autora, sobreveio aos autos a sentença de fls. 24/25, a qual julgou procedente a pretensão inaugural, condenando o Município de Ascurra ao pagamento da importância de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), a título de ressarcimento pelos danos materiais ocorridos na motocicleta do autor.


    Irresignado com a prestação jurisdicional de primeiro grau, o réu apresentou recurso inominado, aduzindo que no caso em epígrafe, não é aplicável a teoria da responsabilidade civil objetiva. Que, para ser reconhecida a sua responsabilidade e dever de indenizar, se faz imprescindível a devida demonstração de sua culpa, o que não teria sido demonstrada. Afirma que o acidente de trânsito se deu por excesso de velocidade e falta de habilidade por parte do condutor do veículo motocicleta, debitando a este a culpa pelo acidente, ou então, fosse reconhecida a ocorrência de culpa recíproca no acidente.


    De início, consigne-se que o réu-recorrente inova em sede recursal, atribuindo a culpa do acidente ao próprio condutor do veículo motocicleta, devido ao excesso de velocidade. Tal tese, excesso de velocidade, porque não veiculada na contestação, não pode ser conhecida e apreciada esta e. Corte em tal aspecto. Assim, como pelo princípio do tantum devolutum quantum appellatum (art. 515, caput, CPC), a matéria devolvida ao conhecimento da instância ad quem é aquela analisada pelo juízo a quo, não é possível conhecer, em grau recursal, de questões ali não examinadas, sob pena de supressão de instância e ofensa ao princípio da ampla defesa (art. 5º, LV, CF/88).


    A pretensão inaugural encontra-se calcada na alegada omissão do Município de Ascurra, quanto a falta da devida sinalização acerca de obras de pavimentação que estavam sendo realizadas na Rua Tiburcio Morri, local em que o autor veio a chocar-se com lajotas soltas na pista, amargando os danos materiais causados em seu veículo e que comprovados o prejuízo, através dos orçamentos acostados ao feito, e cujo menor preço estimado para os reparos, foi orçado na ordem de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), valor este que não foi impugnado pelo ente público, bem como o respectivo orçamento, tal documento, não sofreu qualquer sorte de impugnação, quer quanto ao seu conteúdo, quer quanto a sua formação.


    Quanto a dinâmica do acidente de trânsito em que envolveu o veículo do autor e por ele conduzido, importante consignar que a única testemunha ouvida em Juízo, confirma a versão apresentada pelo autor/recorrido, asseverando o testigo, que estavam sendo realizadas na Rua Tiburcio Morri, local em que o autor veio a chocar-se com lajotas soltas na pista e que o citado logradouro, dias antes do sinistro, havia sido pavimentado com lajotas, porém a obra não estava finalizada, havendo muitas pedras soltas sobre a pista, e sem qualquer sinalização no local.


    Destarte, considerando o conjunto probatório carreado aos autos, consistente no Boletim de Ocorrência, aliado ao depoimento da única testemunha ouvida em juízo, restou devidamente comprovado que o acidente de trânsito que se envolveu o autor-recorrido, se deu em razão da existência de lajotas soltas sobre a via pública, decorrentes de obras que estavam sendo realizadas no local, pelo Município de Ascurra, e sem qualquer sinalização de advertência no local.


    Uma vez que presente o nexo causal - evidenciado pela presença de objetos via pública que estava em obras e sem a devida sinalização de advertência aos motoristas -, que provocou o evento danoso, a responsabilidade indenizatória do Município de Ascurra resta caracterizada, diante da inteira aplicação no caso concreto, da teoria da culpa objetiva, onde não se perquire a respeito da culpa.


    A responsabilidade civil é a obrigação de reparar o dano material ou moral causado a outrem e para sua configuração é necessária a conjugação dos seguintes pressupostos: a) existência de uma conduta, comissiva ou omissiva; b) ocorrência de um dano material ou moral causado à vítima; c) nexo de causalidade entre o dano e a conduta. Além do mais, considerando que o Código Civil consagrou a denominada responsabilidade civil subjetiva, quando dispõe em seu artigo 186 que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”, é preciso, regra geral, a busca da culpa. 


    IASÍndice por Assunto


    Contudo, no âmbito da Administração Pública, a responsabilidade é comumente objetiva, fundada na Teoria do Risco Administrativo, e encontra seu amparo legal no artigo 37, § 6.º, da Carta Magna, cuja transcrição é oportuna: 


    IASÍndice por Assunto


    Art. 37. A administração pública, direta e indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:


    (...)


    § 6. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.


    A respeito do tema, colhe-se o seguinte excerto doutrinário:


    “O exame desse dispositivo revela que o constituinte estabeleceu para todas as entidades estatais e seus desdobramentos administrativos a obrigação de indenizar o dano causado a terceiros por seus servidores, independentemente da prova de culpa no cometimento da lesão.” (RIZZARDO, Arnaldo. Responsabilidade civil. 5. Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2011. Pg. 358).


    Deste modo, suficiente se mostra que o postulante faça prova do nexo de causalidade entre o dano experimentado e o ato do ente público, o que, conforme dito alhures, ocorreu no caso em concreto, visto que o recorrido logrou êxito em demonstrar, mediante o conjunto probatório colhido no presente caderno processual, que sofreu o prejuízo material em decorrência de acidente de trânsito quando transitava com seu veículo e chocou-se com lajotas soltas na via pública que estava em obras e sem qualquer sinalização a respeito no local, de modo que se mostra acertada a condenação do recorrente ao ressarcimento dos danos sofridos, porque a omissão do Município, ou por não interditar a rua que estava em obra, proibindo o tráfego no local, ou por não fazer a devida e necessária sinalização indicativa que a rua estava em obras, é que deu causa ao acidente.


    Por outro lado, não se ignora que na hipótese de responsabilização do ente público com base em suscitada conduta omissiva por parte deste, isto é, quando o pleito de indenização vem calcado na ocorrência de dano em razão da falta de atuação do Poder Público, caso dos autos, no qual se alega omissão do Município de Ascurra acerca da correta sinalização da via pública em obras, a responsabilidade civil será, em regra, subjetiva.


    Contudo, nestes casos, diferenciação há de ser feita entre omissão específica e genérica, sendo que, no primeiro caso, quando a omissão for determinante para a ocorrência do dano, a responsabilidade do ente público será objetiva.


    A propósito, ensina a doutrina:


    “A atividade administrativa a que alude o art. 37, § 6º, da Constituição, engloba não só a conduta comissiva como também a omissiva, pelo que merece temperamento aquela parte da doutrina capitaneada pelo insigne Celso Antônio Bandeira de Mello (Curso Administrativo, 15ª ed., Malheiros Editores, pp. 871-872) que sustenta ser subjetiva a responsabilidade da Administração sempre que o dano ocorrer de uma omissão do Estado. Neste ponto é preciso distinguir omissão genérica do Estado (item 77) e omissão específica. Observa o talentoso jurista Guilherme Couto de Castro, em excelente monografia com que brindou o nosso mundo jurídico, ‘não ser correto dizer, sempre, que toda a hipótese proveniente de omissão estatal será encarada, inevitavelmente, pelo ângulo subjetivo. Assim o será quando se tratar de omissão genérica. Não quando houver omissão específica, pois aí há dever individualizado de agir (A responsabilidade civil objetiva no Direito Brasileiro, Forense, 1997, p. 37). Mas, afinal de contas, qual a distinção entre omissão genérica e omissão específica- Haverá omissão específica quando o Estado, por omissão sua, crie a situação propícia para a ocorrência do evento em que tinha o dever de agir para impedi-lo. Assim, por exemplo, se o motorista embriagado atropela e mata pedestre que estava na beira da estrada, a Administração (entidade de trânsito) não poderá ser responsabilizada pelo fato de estar esse motorista ao volante sem condições. Isso seria responsabilizar a administração por omissão genérica. Mas se esse motorista, momentos antes, passou por uma patrulha rodoviária, teve seu veículo parado mas os policiais, por alguma razão, deixaram-no prosseguir viagem, aí já haverá omissão específica que se erige em causa adequada do não-impedimento do resultado. Nesse segundo caso, haverá responsabilidade objetiva do Estado” (CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil. 6. Ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2005, p. 261).”


    Destarte, tem-se como configurada a omissão específica do Município de Ascurra, eis que deixou de cumprir com seu dever de manter a conservação da via e, ainda, omitiu-se acerca da correta sinalização da obra que estava sendo realizada no local, fato este determinante para a ocorrência dos danos descritos nos autos, de sorte que o caso é de ser regido com base na responsabilidade civil objetiva, dispensando, pois, a perquirição da culpa.


    Nesse sentido, colhe-se do repertório jurisprudencial:


    “RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. QUEDA DE MOTOCICLISTA EM BURACO NA VIA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ENTE MUNICIPAL. EXEGESE DO ART. 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OMISSÃO ESPECÍFICA. APLICAÇÃO DA TEORIA OBJETIVA. NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E A OMISSÃO NA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA VIA PÚBLICA. DEVER DE INDENIZAR CARACTERIZADO. “(...) havendo uma omissão específica, o Estado deve responder objetivamente pelos danos dela advindos. Logo, se o prejuízo é consequência direta da inércia da Administração frente a um dever individualizado de agir e, por conseguinte, de impedir a consecução de um resultado a que, de forma concreta, deveria evitar, aplica-se a teoria objetiva, que prescinde da análise da culpa” (TJSC, AC n. 2009.046487-8, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 15.9.09). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS EXCLUDENTES DO NEXO CAUSAL. ENCARGO QUE RECAI SOBRE O RÉU NÃO CUMPRIDO. É ônus do réu a demonstração de fato extintivo, modificativo e impeditivo do direito da autora, na forma do art. 333, II, do CPC, condição sem a qual não há como afastar a procedência do pleito inicial. (…).” (TJSC, Apelação Cível n. 2013.071662-2, de Itajaí, rel. Des. Francisco Oliveira Neto, j. 25-02-2014. Grifo nosso).”


    E, mais:


    “RESPONSABILIDADE CIVIL. QUEDA DO AUTOR EM UM BURACO NA VIA PÚBLICA. OMISSÃO ESPECÍFICA. APLICAÇÃO DA TEORIA OBJETIVA. NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E A OMISSÃO DA MUNICIPALIDADE. DEVER DE INDENIZAR CARACTERIZADO. “(...) havendo uma omissão específica, o Estado deve responder objetivamente pelos danos dela advindos. Logo, se o prejuízo é consequência direta da inércia da Administração frente a um dever individualizado de agir e, por conseguinte, de impedir a consecução de um resultado a que, de forma concreta, deveria evitar, aplica-se a teoria objetiva, que prescinde da análise da culpa” (TJSC, AC n. 2009.046487-8, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 15.9.09). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS EXCLUDENTES DO NEXO CAUSAL. ENCARGO QUE RECAI SOBRE O RÉU NÃO CUMPRIDO. É ônus do réu a demonstração de fato extintivo, modificativo e impeditivo do direito dos autores, na forma do art. 333, II, do CPC, condição sem a qual não há como afastar a procedência do pleito inicial (...)” (TJSC, Apelação Cível n. 2013.065059-9, de Tijucas, rel. Des. Francisco Oliveira Neto, j. 19-11-2013. Grifo nosso).”


    E, também:


    “RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. QUEDA DE AUTOMÓVEL. MOTORISTA QUE, AO TRANSITAR PELA RUA, SE VÊ SURPREENDIDO POR BURACO ABERTO NA VIA PÚBLICA, POR PREPOSTOS DA CASAN, SEM A NECESSÁRIA SINALIZAÇÃO. CONFIGURAÇÃO DE OMISSÃO ESPECÍFICA. APLICAÇÃO DA TEORIA OBJETIVA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE OS RÉUS RECONHECIDA POR FORÇA DO DEVER DE SINALIZAR AS OBRAS E ZELAR PELA MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS. DEVER DE RESSARCIR OS DANOS MATERIAIS CARACTERIZADO. “(...) havendo omissão específica, o Estado deve responder objetivamente pelos danos dela advindos. Logo, se o prejuízo é consequência direta da inércia da Administração frente a um dever individualizado de agir e, por conseguinte, de impedir a consecução de um resultado a que, de forma concreta, deveria evitar, aplica-se a teoria objetiva que prescinde da análise da culpa” (AC n. 2009.046487-8, Rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. em 15/09/2009). “’A atribuição da responsabilidade à Casan e ao Município surge da responsabilidade solidária existente entre eles e do dever de sinalizar as obras e zelar pela manutenção das vias públicas, de modo a conferir segurança a quem nelas trafega. Havendo comprovação do nexo de causalidade entre o sinistro e os prejuízos suportados, cabe aos réus indenizá-los’ (Apelação Cível n. 2004. 034996-6, de Joinville, rel. Des Volnei Carlin, j. 29.3.05), daí porque, no caso dos autos, não há falar em ilegitimidade passiva ad causam do Município-réu, antes, pelo contrário, impende reafirmar sua responsabilidade pelo evento danoso, e igualmente a da Casan. Assim, quer sob o influxo da responsabilidade objetiva, quer da responsabilidade subjetiva, dimana inobjetável que ambos (Município-réu e Casan) devem responder pelos danos infligidos às autoras, que, ao visualizarem buraco não sinalizado na via pública local, tiveram que dele desviar e acabaram colidindo a motocicleta em que vinham com automóvel, sofrendo lesões de variados matizes.” (TJSC, Apelação Cível n. 2011.003122-9, de São José, rel. Des. João Henrique Blasi, j. 12-06-2012). OBRA DA CASAN QUE RESULTA EM BURACO NA VIA, O QUAL ABRANGE METADE DA PISTA DE ROLAMENTO, PERMITINDO A PASSAGEM DO VEÍCULO SE HOUVESSE MANOBRA À DIREITA. CONDUTOR QUE NÃO CONSEGUIU DESVIAR DO BURACO POR NÃO DIRIGIR O VEÍCULO COM A ATENÇÃO NECESSÁRIA. CULPA CONCORRENTE CARACTERIZADA. DEVER DE INDENIZAR OS DANOS MATERIAIS PELA METADE. RECURSOS DESPROVIDOS. “Aos condutores de veículos é imposta a prática da direção defensiva, mediante a qual os motoristas devem guiar de maneira que consigam reconhecer situações de perigo e evitá-las, preservando a sua integridade bem como dos passageiros que se encontram no interior de seu veículo e dos demais usuários da via. “Em se tratando de via estreita que não apresenta faixa de trânsito a delimitar o espaço destinado ao tráfego de veículos em cada sentido da pista, cabe aos condutores guiarem com a máxima cautela, procurando manter-se o mais próximo do acostamento” (AC n. 2007.031555-5, de Maravilha). (TJSC, ACV n. 2006.024414-3, de Concórdia, Rel. Des. Rui Fortes, Terceira Câmara de Direito Público, julgada em 01.09.2009)” (Apelação Cível n. 2008.035255-6, de Chapecó, rel. Des. Cláudio Barreto Dutra. j. 14/03/2011). (TJSC, Apelação Cível n. 2012.030632-5, de Rio do Oeste, rel. Des. Carlos Adilson Silva, j. 08-10-2013. Grifo nosso).”


    Por derradeiro, quanto à imputação da culpa pelo acidente ao recorrido, sob a alegação de que este estaria em excesso de velocidade ou, ainda, não teria habilidade para conduzir sua motocicleta, vê-se que nenhuma prova foi produzida nesse sentido, deixando o recorrente de cumprir com seu ônus probatório, nos termos do artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil, ficando afastada, por conseguinte, a tese de existência de culpa concorrente no caso.


    Assim, tendo em vista a omissão do Município de Ascurra quanto à necessária sinalização da via pública, que estava em obras, estando demonstrados o dano e o nexo de causalidade, e ainda considerando-se que o recorrente não logrou êxito em fazer prova de qualquer excludente do seu dever de indenizar, nestas circunstâncias, é de ser mantida a condenação, não merecendo qualquer reparo a sentença vergastada.


    Sem dúvida, o réu-recorrente deve ser responsabilizado pelo acidente de trânsito que sofreu o autor-recorrido, quando este transitava em via pública no Município de Ascurra.


    Guise-se, que restou demonstrado de que o município de Ascurra, omitiu-se, deixando de agir, no que pertine à ausência de sinalização preventiva, quando a via pública estava em obras, ou fosse o caso, então interditá-la e impedir o trânsito por aquela rua, até que a mesma apresentasse condições normais de trafegabilidade por veículos automotores, e com segurança.


    A responsabilidade objetiva do Município, constitucionalmente consagrada, advém independentemente da presença da culpa da Administração, sempre que demonstrada a existência de nexo causal entre o dano sofrido e o fato administrativo, consistente em qualquer conduta comissiva ou omissiva, lícita ou ilícita, somente eximindo-se de sua responsabilidade, se demonstrada a culpa exclusiva da vítima e ou concorrente, do que não foi feita a mínima prova a respeito.


    III – DECISÃO


    Decide a Segunda Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a sentença recorrida, por seus próprios e suficientes fundamentos (art. 46 da Lei n.º 9.099/95).


    Custas processuais e honorários advocatícios pelo recorrente, estes últimos fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95).


    Presidiu o julgamento o Juiz Álvaro Luiz Pereira de Andrade, como voto, e dele participaram os Juízes Cássio José Lebarbenchon Angulski e Jussara Schittler dos Santos Wandscheer.


    Blumenau, 27 de maio de 2014.


    Álvaro Luiz Pereira de Andrade


    Presidente


    Cássio José Lebarbenchon Angulski


    Relator
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    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    CHEQUE DE EXECUTIVIDADE PRESCRITA. DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DA CAUSA DEBENDI. AÇÃO AJUIZADA COMO SENDO DE COBRANÇA – IRRELEVÂNCIA DO NOMEM JURIS DADO À AÇÃO FRENTE À SUFICIÊNCIA DA CAUSA DE PEDIR E PEDIDO.  -“(sic) como a causa de pedir da pretensão deduzida tem como pressuposto impedir que o emitente de cheque enriqueça ilicitamente, por não pagá-lo, é indescartável que embora o apelante tenha nomeado a ação ajuizada como “ação de cobrança” o fato é que a medida judicial manejada trata-se de ação de locupletamento ilícito, prevista no art. 61 da Lei nº 7.357/85, que prevê o prazo de 2 (dois) anos para o seu ajuizamento, a contar da data da ocorrência da prescrição para a propositura da ação de execução. 4. Recurso desprovido.’(Apelação Cível nº 24.060.180.718, 1ª Câmara Cível do TJES, Rel. Fabio Clem de Oliveira. j. 14.08.2012, unânime, DJ 31.08.2012).”  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    CARACTERÍSTICAS DA LITERALIDADE, AUTONOMIA E CARTULARIDADE QUE PERSISTEM, A DESPEITO DA PRESCRIÇÃO DA FORÇA EXECUTIVA. ARTIGOS 33, 59 E 61 DA LEI N. 7.357, DE 2.9.1985 – RÉUS EMITENTES DOS CHEQUES QUE NÃO SE DESINCUMBIRAM DO ÔNUS DE PROVAR FATO EXTINTIVO, MODIFICATIVO OU IMPEDITIVO DO DIREITO DA AUTORA – ART. 333, II, DO CPC. EMISSÃO DAS CÁRTULAS E AUSÊNCIA DE PAGAMENTO CARACTERIZADA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO CONSUBSTANCIADO NO TÍTULO.


    CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL DA DATA DA EMISSSÃO DOS CHEQUES. JUROS DE MORA - TERMO A QUO DA DATA DA CITAÇÃO VÁLIDA.


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2013.200333-8, da Comarca de Blumenau (Juizado Especial Cível), em que são recorrentes Justino Petroski Materiais de Construção Ltda. EPP e Justino Petroski e, recorrido Niehues Comercial Ltda. EPP.


    ACORDAM os Juízes desta Segunda Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, confirmar a sentença recorrida, por seus próprios e suficientes fundamentos (art. 46 da Lei n.º 9.099/95).


    I – RELATÓRIO


    Dispensado o relatório, conforme disposto no art. 46 da Lei n.º 9.099/95 e enunciado n.º 92 do Fórum Nacional de Juizados Especiais - FONAJE, segundo o qual “Nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95, é dispensável o relatório nos julgamentos proferidos pelas Turmas Recursais”.


    Recorre da sentença Justino Petroski Materiais de Construção Ltda. EPP. e Justino Petroski, que na Ação intitulada como sendo de Cobrança, instruída com 7 cheques, foram condenados ao pagamento dos respectivos títulos de crédito.


    Contestada a ação, os réus oferecem resistência à pretensão autoral, deduzindo matéria de exceção processual (preliminares) e defesa meritória.


    Através de defesa processual, arguem os Réus-Recorrentes 4(quatro preliminares): 1) - ilegitimidade ativa da autora-recorrida, perante os Juizados Especiais Cíveis, ao fato de tratar-se a promovente da ação, de pessoa jurídica e não ter comprovado a sua condição de micro empresa e ou empresa de pequeno porte; 2) - Ilegitimidade passiva do réu-recorrente, a pessoa física de Justino Petroski; 3) - Inépcia da petição inicial, porque proposta a demanda como sendo ação de cobrança, que é uma “ação causal”, e se fazia necessário fosse declinada a causa debendi, o que não se deu; 4) inépcia da inicial, por não ter sido instruída com o demonstrativo de evolução do débito, através de planilha do cálculo da dívida.


    Como matéria de mérito, os réus-recorrentes repisam matéria articulada em preliminar, quanto a não comprovação da relação jurídica que deu causa à emissão dos cheques. Apregoam ainda, a prática de usura e excesso de “execução.”


    A sentença afastou a defesa processual e inacolheu também a defesa de mérito, julgando procedentes o pedido declaratório de inexistência de débito e o pedido condenatório dos réus-recorridos ao pagamento pecuniário correspondente à soma dos valores representados pelos cheques que instruíram a petição inicial, estabelecendo a incidência da correção monetária e juros de mora a contar da data de vencimento dos respectivos títulos.


    Insurgem-se os réus-recorrentes da sentença, suplicando pela sua reforma, fulcrada a insurgência recursal, em 2 (dois) fundamentos.


    Primeiro ponto da insurgência recursal: a ação, porque intitulada de cobrança, cuidando-se de cheques prescritos, a petição inicial então deveria ter apontado a causa debendi, isto é, qual foi a relação jurídica/negocial que deu ensejo à emissão dos cheques.


    Segundo ponto da insurgência recursal: que diversamente do que restou disposto pela sentença (correção e juros a partir da data de emissão dos cheques), cuidando-se de cobrança de cheques prescritos, sustenta a ré-recorrente, que a correção monetária deve incidir do ajuizamento da ação e os juros de mora a partir da citação.


    A matéria devolvida através do presente recurso inominado, restringe-se a duas questões. Portanto, o conhecimento do recurso ficará limitado à respectiva matéria veiculada nas razões recursais.


    Faço somente uma ressalva quanto às preliminares (defesa processual, todas afastadas pela sentença), dado que tais matérias, ainda que não tenham sido objeto do recurso, mas porque não precluem, e podem ser conhecidas de ofício, em qualquer tempo de grau de jurisdição, passo então a uma breve abordagem e incursão a respeito das mesmas.


    1) - Da legitimidade da Autora-Recorrida para propor a ação perante Juizado Especial Cível. 


    IASÍndice por Assunto


    As empresas de pequeno porte podem propor ação perante os Juizados Especiais, conforme dispõe o art. 74, da Lei Complementar nº 123/2006. 


    IASÍndice por Assunto


    Confira-se a redação do dispositivo legal:


    “Art. 74. Aplica-se às microempresas e às empresas de pequeno porte de que trata esta Lei Complementar o disposto no § 1º do art. 8º da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995, e no inciso I do caput do art. 6º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2011, as quais, assim como as pessoas físicas capazes, passam a ser admitidas como proponentes de ação perante o Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas”.


    Nesse sentido, cito os julgados, abaixo transcritos:


    “PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. LEGITIMIDADE ATIVA DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA CASSADA.


    1. As empresas de pequeno porte possuem legitimidade ativa ad causam perante os Juizados Especiais Cíveis, conforme o artigo 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil, e o artigo 74, da Lei Complementar nº 123/2006, não obstante a omissão da Lei nº 12.126/2009.2. Recurso conhecido e provido. Sentença cassada.” (Acórdão n.599063, 20120310033449ACJ, Relator: JOSÉ GUILHERME, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 15/06/2012, Publicado no DJE: 05/07/2012. Pág.: 310)


    “MANDADO DE SEGURANÇA - AFORAMENTO DE AÇÃO NO JUIZADO ESPECIAL POR EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). Decisão que declinou da competência e determinou a remessa dos autos a uma das varas cíveis. Fundamentação do juízo impetrado defendendo a tese de que apenas as microempresas estão autorizadas a aforar ações nos Juizados Especiais Cíveis, direito que não se estende às empresas de pequeno porte. 2. Lei complementar 123/06. Art. 74. Previsão da possibilidade de as microempresas e empresas de pequeno porte ajuizarem ações perante os Juizados Especiais. 3. Ofensa ao direito do impetrante. Liminar deferida. Ordem concedida.” (Mandado de Segurança nº 2012.700067-1, 7ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais/SC, Rel. Osvaldo João Ranzi. unânime, DJe 06.03.2012). – grifo aposto.


    Pelo documento do CNPJ da empresa recorrida, juntado à fl. 69, restou demonstrado que possui a sigla EPP, o que indica, ser uma empresa de pequeno porte.


    2) - Da ilegitimidade Passiva Ad Causam do Réu-Recorrido, Justino Petroski.


    O cheque de fl. 15, que instruiu a inicial, foi emitido por Justino Petroski. Consequentemente, sendo ele emitente daquela cártula, impaga, é parte legítima para figurar no polo passivo da ação.


    3) - Inépcia da petição inicial por falta de declinação da causa debendi.


    Esta matéria, porque foi articulada também, como sendo de mérito, será apreciada por ocasião da análise do próprio meritum causae.


    4) - Inépcia da inicial, porquanto não foi instruída com o demonstrativo do débito.


    A ação proposta, não se cuida de execução, portanto, não se aplica o comando do art. 614, II, do CPC, que exige a apresentação de planilha do cálculo da dívida.


    Do Mérito.


    Para análise do mérito, por oportuno, faço uma breve e rápida incursão a respeito das técnicas processuais de que dispõe o portador do cheque, quando prescrita a ação executiva.


    A Lei do Cheque (7.357/85) estabelece como sendo de 6 (seis) meses o lapso prescricional para a execução, após o prazo de sua apresentação, que é de 30 (trinta) dias a contar da emissão, se da mesma praça, ou de 60 (sessenta) dias, também a contar da emissão, se de praça diversa.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    E de acordo com a Lei a Lei 7.357/85, a “A prescrição do cheque, embora retire-lhe a eficácia executiva, não afeta, entretanto, o direito dele resultante, subsistindo, nessa hipótese, a ação de locupletamento (art. 61) e a ação causal (art. 62).”


    Assim, prescrito o prazo para execução do cheque, o artigo 61 da Lei do Cheque, prevê no prazo de 2 (dois) anos a contar da prescrição, a possibilidade de ajuizamento de ação de locupletamento ilícito que, prescinde da descrição do negócio jurídico subjacente.


    E uma vez expirado o prazo para ajuizamento da ação por enriquecimento sem causa, o artigo 62 do mesmo Diploma legal ressalva ainda a possibilidade de ajuizamento de ação fundada na relação causal, a exigir, nesse caso, aí sim, a menção ao negócio jurídico que ensejou a emissão do cheque.


    A jurisprudência admite também o ajuizamento de ação monitória (Súmula 299/STJ) com base em cheque prescrito.


    A ação proposta pela recorrida, rotulada como sendo de “Cobrança”, foi ajuizada em 31 de outubro de 2008 (conforme se infere do protocolo de distribuição aposto na petição inicial, à fl. 02).


    Com efeito, são sete (07) os cheques pretendidos de pagamento. Três (3) deles foram foi emitidos em onze de dezembro de 2007, e 4 (quatro) deles, emitidos em 08 de janeiro de 2008.


    Em relação aos cheques emitidos em 11/12/2007, dispunha I- a Autora-Recorrente de prazo até 11 de janeiro de 2008 para apresentar ao banco sacado para compensação. II- A partir daí, até junho de 2011 para executar as cártulas, e III- até junho de 2013 para instruir a ação de locupletamento.


    E, relativamente aos cheques emitidos em 08 de janeiro de 2008, a autora-recorrida dispunha do prazo I- até 08 de fevereiro para apresentar os cheques. II- até julho de 2011 para executar as cártulas e, III- até junho de 2013 para instruir a ação de locupletamento.


    A ação foi distribuída em outubro de 2012, ou seja, dentro do prazo da ação de locupletamento, de que fala o artigo 61 da Lei 7357/85(Lei do Cheque (que é de 2 anos e que se conta a partir de quando prescrita a ação executiva). Destarte, independentemente da demonstração da causa subjacente, persiste a obrigação ao pagamento dos títulos com base nos princípios cambiários da autonomia e abstração, e sem previsão pela Lei do Cheque, neste caso, da necessidade de declinar a causa debendi (art. 61 da Lei do cheque), o que se exige somente para a ação causal (art.62, da Lei do Cheque).


    Ora. No caso dos autos sob exame, como a causa de pedir da pretensão deduzida, tem como pressuposto, impedir que os emitentes dos cheques (os Recorridos) enriqueçam ilicitamente, por não pagá-los, é indescartável que embora a autora-recorrida, não obstante tenha nomeado a ação ajuizada, como sendo “ação de cobrança”, o fato é que, a medida judicial manejada trata-se de ação de locupletamento ilícito, prevista no art. 61 da Lei nº 7.357/85.


    Logo, se a ação é ajuizada dentro do prazo de dois anos, contados da expiração do prazo de execução do cheque e é instruída com cheques prescritos, tendo como pressuposto que os emitentes não enriqueçam ilicitamente, por não pagar os cheques emitidos, desimporta o nome dado à ação, conquanto está-se diante de uma ação de locupletamento indevido, que prescinde seja apontada a causa debendi.


    Neste sentido a lição do comercialista Fábio Ulhoa Coelho, o qual, discorrendo acerca do tema, ensina que “Prescrita a execução, o portador do cheque sem fundos, poderá, nos 2 anos seguintes, promover a ação de enriquecimento indevido contra o emitente, endossantes e avalistas (LC, art. 61). Trata-se de modalidade de ação cambial, de natureza não executiva. O portador do cheque, através de processo de conhecimento, pede a condenação judicial de qualquer devedor cambiário no pagamento do valor do título, sob o fundamento de que se operou o enriquecimento indevido. De fato, se o cheque está sem fundos, o demandado locupletou-se sem causa lícita, em prejuízo do demandante, e é essa, em princípio, a matéria de discussão na ação”.


    Desse modo, considerando que o locupletamento ilícito tem por objeto evitar o enriquecimento sem causa de uma parte em desfavor da outra, o simples fato de não haver o pagamento já constitui a obrigação da parte devedora. Por tal razão, não há qualquer necessidade de o credor de cheque, com menos de dois anos da data de seu vencimento, trazer aos autos maiores provas de seu crédito.


    A propósito o seguinte precedente do Egrégio STJ:


    CHEQUE. AÇÃO DE LOCUPLETAMENTO. PROVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. – O CHEQUE DE AÇÃO EXECUTIVA PRESCRITA E PROVA SUFICIENTE PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO DE LOCUPLETAMENTO SEM CAUSA. (g.n.). – A CORREÇÃO MONETÁRIA E CALCULADA DESDE A DATA DA EMISSÃO DO TITULO.RECURSO NÃO CONHECIDO.(RESP 146863/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. em 02/12/1997, publicado no DJU de 16/03/1998, p. 155). – dei o grifo.


    De outro vértice, irrelevante se afigura o título com que se tenha denominado a ação. A respeito colaciona-se o seguinte excerto doutrinário:


    “O nome que o autor dá à ação não tem nenhuma importância: é irrelevante. Ainda que a denomine incorretamente, a petição inicial preencherá os requisitos legais se estiverem corretos o pedido e a causa de pedir.” (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery).


    Também já proclamou, no mesmo sentido, o egrégio Superior Tribunal de Justiça:


    “O rótulo que se dá à causa é irrelevante perante a ciência processual, atendendo apenas a conveniência de ordem pública. Trata-se de resquício da teoria civilista sobre a natureza jurídica da ação.” (REsp. n. 1.989, DJU de 09.04.90, pág. 2.746, rel. Min. Sálvio de Figueiredo).


    E, ainda:


    “AÇÃO DE COBRANÇA - CHEQUE PRESCRITO - CAUSA DE PEDIR - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - AÇÃO DE LOCUPLETAMENTO - PRESCRIÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. 1. O cheque é título de crédito que se submete aos princípios cambiários da cartularidade, literalidade, abstração, autonomia das obrigações cambiais e inoponibilidade das exceções pessoais a terceiros de boa-fé, por isso deve ser considerado como local de emissão o indicado no título. 2. O cheque é ordem de pagamento à vista, sendo de 6 (seis) meses o lapso prescricional para a execução após o prazo de apresentação, que é de 30 (trinta) dias a contar da emissão, se da mesma praça, ou de 60 (sessenta) dias, também a contar da emissão, se consta no título como sacado em praça diversa, isto é, em município distinto daquele em que se situa a agência pagadora. 3. Prescrito o prazo para execução do cheque, o artigo 61 da Lei do Cheque prevê, no prazo de 2 (dois) anos a contar da prescrição, a possibilidade de ajuizamento de ação de locupletamento ilícito que, por ostentar natureza cambial, prescinde da descrição do negócio jurídico subjacente. Expirado o prazo para ajuizamento da ação por enriquecimento sem causa, o artigo 62 do mesmo Diploma legal ressalva ainda a possibilidade de ajuizamento de ação fundada na relação causal, a exigir, portanto, menção ao negócio jurídico que ensejou a emissão do cheque. 4. A jurisprudência admite também o ajuizamento de ação monitória (Súmula 299/STJ) com base em cheque prescrito, sem necessidade de descrição da causa debendi, reconhecendo que a cártula satisfaz a exigência da “prova escrita sem eficácia de título executivo”, a que alude o artigo 1.102-A do CPC. 5. Todavia, como a causa de pedir da pretensão deduzida tem como pressuposto impedir que o emitente de cheque enriqueça ilicitamente, por não pagá-lo, é indescartável que embora o apelante tenha nomeado a ação ajuizada como “ação de cobrança” o fato é que a medida judicial manejada trata-se de ação de locupletamento ilícito, prevista no art. 61 da Lei nº 7.357/85, que prevê o prazo de 2 (dois) anos para o seu ajuizamento, a contar da data da ocorrência da prescrição para a propositura da ação de execução. 4. Recurso desprovido.” (Apelação Cível nº 24.060.180.718, 1ª Câmara Cível do TJES, Rel. Fabio Clem de Oliveira. j. 14.08.2012, unânime, DJ 31.08.2012). – Grifo e sublinhado, apostos.


    De qualquer sorte, ainda que se tratasse, ad argumentandum tantum, de ação de cobrança com base em cheques prescritos, seria despicienda a demonstração da causa debendi, bastando para tanto a exibição dos cheques, facultada ao emitente a prova de fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito do portador do cheque.


    É entendimento assente no E. Superior Tribunal de Justiça a desnecessidade da declinação da causa debendi para a cobrança de cheque, ainda que prescritas as ações de execução e de locupletamento Ilícito, o que não é o caso dos autos, pois que a presente actio, nominada como sendo ação de cobrança, foi ajuizada dentro do prazo da ação de locupletamento. Neste sentido, reiterados julgados do prestigiado Tribunal de Justiça de Santa Catarina: Apelação Cível n. 2012.073995-7, de Mondaí, rel. Des. Gilberto Gomes de Oliveira, j. 29-08-20; Apelação Cível n. 2010.084312-6, rel. Des. Paulo Roberto Camargo Costa, j. 28/6/2012; Apelação Cível n. 2012.069072-7, de Blumenau, rel. Des. Robson Luz Varella, j. 11-03-2014; Apelação Cível n. 2007.057839-1, de Santa Cecília, rel. Des. Cláudio Valdyr Helfenstein, j. 23-09-2010.; Apelação Cível n. 2008.008705-1, de Brusque, rel. Des. José Carlos Carstens Köhler, j. 21-09-2010; Apelação Cível n. 2007.032903-5, de Timbó, rel. Des. Ricardo Fontes, j. em 8-11-2007.


    Quanto à incidência da correção monetária, foram estabelecidos corretamente pela sentença, ou seja, da data da emissão dos cheques.


    Veja-se a propósito, o que diz o Superior Tribunal de Justiça:


    “CHEQUE. AÇÃO DE LOCUPLETAMENTO. PROVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. – O CHEQUE DE AÇÃO EXECUTIVA PRESCRITA E PROVA SUFICIENTE PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO DE LOCUPLETAMENTO SEM CAUSA. (g.n.). – A CORREÇÃO MONETÁRIA E CALCULADA DESDE A DATA DA EMISSÃO DO TITULO. RECURSO NÃO CONHECIDO.” (RESP 146863/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. em 02/12/1997, publicado no DJU de 16/03/1998, p. 155).


    A sentença somente merece um só reparo, que é quanto ao marco inicial dos juros moratórios, fixados que foram da data da emissão dos cheques, quando o correto é se estabelecer os juros a partir da citação. 


    IASÍndice por Assunto


    A respeito, decisão do STJ:


    “RECURSO ESPECIAL. DUPLICATAS PRESCRITAS. AÇÃO DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO VÁLIDA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Duplicatas prescritas. Ação de locupletamento. Objeto: o dano sofrido pelo portador do título e o ganho injustificado do devedor. Quantum devido a ser apurado no bojo da ação. 2. Título de crédito desprovido de executividade. Mero escrito a ser utilizado neste procedimento ordinário como prova indiciária da existência do prejuízo. 3. Citação válida. Termo a quo para os juros moratórios. 4. Para a demonstração do dissídio pretoriano, na forma exigida pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, são necessários a similitude fática e o cotejo analítico entre os acórdãos confrontados, circunstâncias não aferidas na espécie. 5. In casu, impõe-se reconhecer a inexistência de similaridade, indispensável na configuração do dissídio jurisprudencial, entre o acórdão recorrido e o acórdão tomado pela recorrente como paradigma, que não trata das particularidades do caso sub examine. 6. Deveras, a indicação do dispositivo tido como objeto da divergência jurisprudencial é imprescindível para a correta configuração do dissídio, nos termos do art. 105, III, c, da Constituição Federal. Contudo, esta circunstância não se verifica na espécie, motivo pelo qual vislumbra-se a incidência da Súmula n. 284 do STF. 7. Recurso improvido.(STJ , Relator: Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), Data de Julgamento: 01/03/2011, T3 - TERCEIRA TURMA) - negritado


    Colhe-se do corpo do v. aresto, o seguinte excerto:


    “(...)”


    De outro lado, verifica-se que a jurisprudência desta Corte Superior assentou o entendimento de que os juros moratórios, na ação monitória, são devidos a partir da citação.


    “(...)”.


    “Destarte, o termo a quo dos juros de mora não poderia ser outro na ação de locupletamento ilícito, já que o procedimento monitório, que viabiliza a execução de escrito sem força executiva, tem a citação válida como março inicial. Assim, a fixação de outro dies a quo que não o referido ato processual, na ação de enriquecimento ilícito - tutela amplamente cognitiva -, mostra-se desarrazoada.”


    À luz do exposto, merece parcial provimento o recurso, e tão somente em relação à incidência dos juros de mora, que devem ser estabelecidos a contar da citação, e não da data da emissão das cártulas, como foi fixado pela sentença.


    III – DECISÃO


    Decide a Segunda Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso interposto e dar parcial provimento, para estabelecer os juros de mora a contar da citação.


    Arcarão os réus-recorrentes, com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor integral da condenação devidamente corrigida (artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95).


    Presidiu o julgamento o Juiz Álvaro Luiz Pereira de Andrade, como voto, e dele participaram os Juízes Cássio José Lebarbenchon Angulski e Jussara Schittler dos Santos Wandscheer.


    Blumenau, 27 de maio de 2014.


    Álvaro Luiz Pereira de Andrade


    Presidente


    Cássio José Lebarbenchon Angulski


    Relator
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    RECURSO INOMINADO. JUSTIÇA GRATUITA. PEDIDO ANALISADO PELO JUÍZO A QUO. PERDA DE OBJETO. MÉRITO RECURSAL. - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - ATROPELAMENTO DE PEDESTRE - VÍTIMA QUE TENTAVA REALIZAR A TRAVESSIA DA RODOVIA, EM LOCAL PROIBIDO, SEM TOMAR AS DEVIDAS CAUTELAS - CONDUTA IMPRUDENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS (ART. 46, DA LEI N.9.099/95) - RECURSO NÃO PROVIDO. Segundo abalizada doutrina “ao contrário do que ocorre nos centros urbanos ou suas proximidades, nas estradas, principalmente naquelas pavimentadas e de trânsito rápido, que permitem aos motoristas desenvolver maiores velocidades, cabe ao pedestre a observância das cautelas para atravessá-las, não se podendo, conseqüentemente, em regra, reconhecer a culpa do motorista que se vê, repentinamente, surpreendido pela presença do pedestre em plena pista, atropelando-o inevitavelmente. (TJSC, Apelação Cível n. 2006.200863-5, de Blumenau, rel. Des. Luiz Felipe Siegert Schuch, j. 29-05-2007). 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 0800961-89.2010.8.24.0008, da comarca de Blumenau Juizado Especial Cível, em que é/são Recorrente JEANINE FERNANDA NYZNYK,e Recorrido HDI SEGUROS, Lages Promotora de Vendas Ltda, MAURÍLIO LECHETA e Panamericano Arrendamento Mercantil S/A:


    I – RELATÓRIO


    Trata-se de ação de indenização interposta por JEANINE FERNANDA NYZNYK, em face de HDI SEGUROS, Lages Promotora de Vendas Ltda., MAURÍLIO LECHETA e Panamericano Arrendamento Mercantil S/A, em que a autora alegou, em síntese, que seu pai teve a vida ceifada por atropelamento de trânsito ocorrido na BR 476 Km 150,7 na cidade de Araucária/PR.


    Afirmou, ainda, que o veículo era conduzido pelo réu Maurílio estando arrendado em favor de Lages Promotora de Eventos Ltda. pelo Banco Pan-americano o que, a seu ver, justifica a composição do pólo passivo da ação.


    Requereu, por consequência, a condenação dos réus ao pagamento de indenização, observada a quantificação atribuída na inicial.


    Inexitosa a conciliação (fl. 53), os réus Maurílio e Lages Promotora de Eventos Ltda. apresentaram contestação ao pedido inicial (fls. 54/67 e fls. 96/103), sustentando, em síntese, a culpa exclusiva da vítima em relação ao sinistro ocorrido.


    Quanto aos demais réus, não compareceram a sessão conciliatória razão pela qual foi-lhes aplicada a pena de revelia.


    Houve réplica às fls. 112/114.


    Após, foi proferida sentença julgando improcedentes os pedidos iniciais.


    Irresignada, a parte autora interpôs recurso inominado (fls. 120/126) alegando a culpa exclusiva dos réus em relação ao sinistro ocorrido pelo que postulou pela procedência dos pedidos iniciais.


    Apresentadas contrarrazões às fls. 145/152.


    É o relato.


    II – VOTO


    Trata-se de Recurso Inominado interposto por JEANINE FERNANDA NYZNYK, que inconformada com o pronunciamento de mérito de fls. 115/117 que julgou improcedente a pretensão indenizatória deduzida na inicial.


    Pretende a reforma da sentença para que a pretensão indenizatória seja julgada procedente.


    O recurso comporta conhecimento, porquanto interposto a tempo e modo, dispensado o preparo por ser o recorrente beneficiário da justiça gratuita (fls. 115/117).


    Primeiramente, com relação ao pedido dos benefícios da justiça gratuita, observa-se que o mesmo já foi analisado e deferido por decisão proferida pelo juízo a quo (fls. 115/117). Desse modo, prejudicada a sua análise neste momento, considerando que o pleito perdeu o seu objeto.


    Das questões preliminares.


    1. Da não aplicação dos efeitos da revelia em relação aos réus Panamericano S/A e HDI Seguros S/A


    Em um primeiro momento, verifica-se que não obstante a revelia dos réus acima citados, não se lhes aplicam os efeitos do mencionado instituto processual, consoante estabelece o art. 320, inc. I, do CPC segundo o qual:


    Art. 320: A revelia não induz, contudo, o efeito mencionado no artigo antecedente:


    I - se, havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação”.


    Neste sentido, destaco precedente também do TJSC:


    APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ERRO MÉDICO CUMULADA COM DANOS MORAIS. PACIENTE SUBMETIDA À HISTERECTOMIA ABDOMINAL. CEGUEIRA SUPERVENIENTE. ALEGAÇÃO DE ERRO MÉDICO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. EFEITOS DA REVELIA IMPOSTOS A UM DOS ACIONADOS QUE, CITADO, DEIXOU DE OFERECER RESPOSTA. INVIABILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 320, I, DO CPC. Havendo pluralidade de réus, deixando um deles de atender ao chamamento judicial, mas existindo resposta pelos demais, ressumbra inviável a imposição, contra o ausente, da presunção de veracidade a que alude o art. 319 do CPC. [...] (Apelação Cível nº 2011.005522-9, da Capital, rel. Des. Jorge Luís Costa Beber, julgado em 21/03/2013).


    Destaco, por fim, que por se tratar de matéria de ordem pública, tal pode ser conhecida a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.


    Nesse sentido:


    APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS CUMULADA COM TUTELA ANTECIPADA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DA RÉ. 1. PEDIDO EM CONTRARRAZÕES. 1.1 PRELIMINAR DE REVELIA FÁTICA DA RÉ. TESE NÃO APONTADA EM RÉPLICA, TAMPOUCO EM ALEGAÇÕES FINAIS, QUE TRATA PORÉM, DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA, PODENDO SER ARGUIDA A QUALQUER MOMENTO. (...) (TJSC, Apelação Cível n. 2014.030978-1, de Joinville, rel. Des. Raulino Jacó Brüning, j. 04-09-2014).


    Com tais considerações, afasta-se a incidência dos efeitos da revelia em relação aos réus Panamericano S/A e HDI Seguros S/A.


    Do mérito


    Da culpa exclusiva da vítima e da improcedência do pleito indenizatório. 


    IASÍndice por Assunto


    Quanto ao mérito recursal, a pretensão não merece acolhimento, devendo a sentença de primeiro grau ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos porquanto bem equacionou a questão posta sub judice.


    Não há dúvidas que o infortúnio ocorreu por culpa exclusiva da vítima, eis que conforme bem destacado pelo ilustre prolator da decisão de primeiro grau:


    A prova acerca das circunstâncias do acidente resume-se ao BOAT (fls. 14/18). Conforme se constata neste documento, o acidente ocorreu na rodovia federal BR 476, a qual tem duas faixas para cada sentido, separadas por canteiro central, com piso asfáltico e acostamento. O acidente ocorreu por volta das 18:15 horas, do dia 27/07/2009, sendo que no dia chovia e a pista estava molhada Conforme o croqui de fl. 18, o corpo da vítima foi encontrado na pista da direita no sentido que trafegava o veículo, não havendo marcas de frenagem. No croqui ainda há a narrativa da ocorrência: “Conforme averiguações feitas no local do acidente, o pedestre ao cruzar a rodovia foi atropelado por V1”. Pois bem. Diante destas circunstâncias, não havendo qualquer referência a uma manobra imprudente do condutor do veículo, muito menos prova de que teria agido de forma anormal, entendo que a culpa é da vítima. Com efeito, o pedestre que tenta atravessar a rodovia de intenso e rápido fluxo, sem observar a segurança necessária, assume o risco de sua conduta, pois agindo de forma inesperada, inviabiliza manobra defensiva dos condutores dos veículos. Tratando-se de rodovia com intenso e pesado fluxo de veículos, com duas pistas para cada sentido, a preferência não é do pedestres, mas dos veículos. O pedestre deve realizar a travessia nos locais destinados para tanto e não assumir riscos trafegando em plena rodovia, disputando o espaço com veículos em velocidade elevada, mas compatível com a rodovia. Portanto, no caso, infelizmente, o sinistro ocorreu pela ação da vítima, que atravessou repentinamente a rodovia sem as cautelas necessárias, impedindo manobra defensiva do réu.


    Portanto, não há dúvidas acerca da ocorrência de culpa exclusiva da vítima.


    A propósito, cabe destacar a doutrina de Arnaldo Rizzardo:


    “Ao contrário do que ocorre nos centros urbanos ou suas proximidades, nas estradas, principalmente naquelas pavimentadas e de trânsito rápido, que permitem aos motoristas desenvolver maiores velocidades, cabe ao pedestre a observância das cautelas para atravessá-las, não se podendo, conseqüentemente, em regra, reconhecer a culpa do motorista que se vê, repentinamente, surpreendido pela presença do pedestre em plena pista, atropelando-o inevitavelmente (Responsabilidade Civil e sua Interpretação Jurisprudencial, 4. ed., RT, 1999, p. 875).


    No mesmo sentido é o entendimento do TJSC que em caso análogo ao presente assim se manifestou:


    ACIDENTE DE TRÂNSITO - ATROPELAMENTO - VÍTIMA QUE, EM RODOVIA, PÕE-SE DE INOPINO SOBRE A PISTA DE ROLAMENTO - PRINCÍPIO DA SEGURANÇA - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - INEXISTÊNCIA DE NEXO DA CAUSALIDADE A ENSEJAR RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL DO CONDUTOR DO VEÍCULO EM RELAÇÃO AO QUAL NÃO HÁ PROVAS DE AGIR CULPOSO. O condutor de um veículo tem o direito de esperar que outros condutores e pedestres respeitem as regras de circulação (princípio da segurança). A vítima que se põe de inopino sobre a pista de rolamento age com culpa, a qual, não havendo demonstração de agir culposo do condutor do veículo, é exclusiva e, pois, abstrai o nexo de causalidade a ensejar a responsabilização civil deste. (TJSC, Apelação Cível n. 2.080/2005, de Chapecó, rel. Des. Antônio Augusto Baggio e Ubaldo, j. 14-12-2005).


    Por estas razões, conclui-se que a insurgência recursal, tal como formulada pela recorrente, não merece acolhimento mantendo-se, pois, a decisão de primeiro grau por seus próprios e jurídicos fundamentos.


    III – DECISÃO


    Decide a Segunda Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.


    Fica a recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 20% (vinte por cento) do valor atualizado da causa (art. 55, da Lei 9.099/95), cuja exigibilidade fica suspensa pelo prazo de 05 anos (art. 12 da Lei 1.060/50), por litigar a recorrente sob o pálio da justiça gratuita.


    Presidiu o julgamento o juiz Álvaro Luiz Pereira de Andrade, e dele participou com voto o juiz Sérgio Agenor de Aragão.


    Blumenau, 14 de outubro de 2014.


    Cíntia Gonçalves Costi


    Relatora


    

    


    Terceira Turma de Recursos - CHAPECÓ


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2013.301709-1, de Campo Erê 

    


    Relator: Juiz Márcio Rocha Cardoso 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO QUE HOMOLOGOU ACORDO EXTRAJUDICIAL SOB CUMPRIMENTO – DESCABIMENTO – AUSÊNCIA DE RECURSO CONTRA O ATO COMPOSITIVO DA LIDE – MANEJO EQUIVOCADO DE CONTESTAÇÃO – TRÂNSITO EM JULGADO ADEQUADAMENTE DETERMINADO – RECURSO DESPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos recurso inominado n. 2013.301709-1, da Comarca de Campo Erê, em que é recorrente BV Financeira S.A. e recorrido Reni José Bufon.


    ACORDAM, em Terceira Turma de Recursos, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento.


    VOTO


    Tratam os autos de recurso inominado deflagrado contra a sentença que rejeitou impugnação ao cumprimento de sentença. Aduz o recurso, em síntese, ser inexigível o título executivo em que se baseia a execução, eis que seria nulo o acordo homologado pelo magistrado a quo, em função de: I) não estar ele assinado pelo procurador da recorrente; II) não haver procuração nos autos que conferisse poderes ao procurador para transacionar; III) não restar intimado os procuradores da recorrente da decisão que homologou o acordo.


    Contudo, em que pese todas as alegações aventadas em suas razões recursais, há que se afastá-las. Vê-se, da análise dos autos, que não houve, de fato, intimação dos procuradores da recorrente, quando da homologação do acordo (fl. 38); porém, inegável o conhecimento da sentença proferida, tanto que o recorrente alegou a aventada nulidade na contestação de fls. 39/63.


    Ora, na primeira oportunidade que teve de manifestar-se nos autos, como já mencionado, a recorrente arguiu a nulidade do acordo homologado em preliminar de contestação (fl. 41), sendo este, visivelmente, o procedimento inadequado à resolução da questão. Explico.


    Homologado o acordo, é certo que a sentença que assim o fez somente é refutada através de recurso adequado (inominado). E não se diga da impossibilidade de assim se proceder, em face da exceção contida no art. 41 da LJE que diz que “da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio Juizado.”. 


    IASÍndice por Assunto


    Isto porque, na esteira da doutrina:


    “Em se tratando de sentença homologatória de conciliação ou laudo arbitral a regra é a irrecorribilidade. Não se pode dizer o mesmo da que homologa a transação (extrajudicial), pois não lhe foi estendida a vedação ao uso do recurso. Cremos que não se trata de um descuido do legislador, mas de omissão proposital. É que o acordo extrajudicial pode revestir-se de algum dos vícios da manifestação da vontade, daí o cuidado em não tornar irrecorrível a sentença homologatória, nesse caso. Do contrário, restaria prejudicado o direito da parte que firmou o acordo com a vontade viciada, sabendo-se que, uma vez homologado no juízo competente, passa a valer como título judicial (art. 57). Sem recurso da sentença e sem dispor da ação rescisória (art. 59), a parte prejudicada ficaria com a via processual fechada para buscar a anulação do ato. Mesmo quando se cuida de sentença homologatória de conciliação, é preciso em determinadas circunstâncias abrandar a regra da irrecorribilidade para se permitir o desfazimento da homologação injurídica, a exemplo dos casos em que é feita por procurador sem poderes especiais ou quando inclui disposição de direito não aceita pelo ordenamento jurídico.9


    Ainda, no mesmo sentido:


    “A Lei n. 9.099/95 não confere caráter definitivo à sentença homologatória de transação, ato que normalmente não é formalizado com a presença das partes perante o juízo.


    Após a vigência da Lei n. 10.259/2001, cujo art. 5o estabelece que somente cabe recurso da sentença definitiva, foram suscitadas discussões sobre a extensão da regra exposta no art. 41 da Lei n. 9.099/95.


    A interpretação sistemática dos arts. 2o e 41 da Lei n. 9.099/95 induz à conclusão de que a intenção do legislador foi a de propiciar o recurso apenas das decisões que ponham fim ao processo, com resolução do mérito. É que somente nessa hipótese – de julgamento do mérito – se pode considerar que a lide teve solução dada pela sentença, que faz coisa julgada material, impedindo seja reaberta a questão em ação posterior. (...)”.10


    Em síntese, há que se pontificar que o impedimento da possibilidade recursal se restringe às homologações de acordos obtidos em audiência, com a presença real das partes que manifestam claramente a sua vontade perante o Juiz, Conciliador ou Juiz Leigo.


    Dentro da moldura jurídica delineada, fica claro que, da sentença que homologa o acordo e extingue a lide com resolução do mérito (art. 269, III, do CPC – fl. 36), cabe recurso inominado (art. 41 da LJE) e não meramente impugnação em preliminar de contestação, instrumento inadequado, pois. A consequência de sua não impugnação a tempo e modo cabíveis e adequados enseja o trânsito em julgado da decisão objurgada.


    Assim sendo, voto, pois, por conhecer do recurso e negar-lhe provimento, condenando a recorrente ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre o valor da causa, corrigido.


    DECISÃO


    Decide a Terceira Turma de Recursos, à unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, os Juízes Eduardo Camargo e Maira Salete Meneghetti.


    Chapecó, 07 de fevereiro de 2014.


    Marcio Rocha Cardoso


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2013.301077-4, de Ipumirim 

    


    Relator: Juiz Gustavo Emelau Marchiori 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS – AGENDAMENTO PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS – SALDO EXISTENTE E QUITAÇÃO NÃO REALIZADA – FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO RECORRENTE – PROTESTO – DANO MORAL PRESUMIDO – MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO, POIS FIXADO EM VALOR RAZOÁVEL – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DANOS MATERIAIS – RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2013.301077-4, de Ipumirim (SC), em que é recorrente BANCO BRADESCO S/A e recorridos MAICON ZULIAN ME e MAICON ZULIAN:


    ACORDAM, em Terceira Turma de Recursos, à unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, para excluir a condenação por danos materiais, nos termos do voto do relator.


    I. RELATÓRIO


    Dispensado, com base no art. 46 da Lei n. 9.099/95 e art. 63, §1º da Resolução n. 4/2007 do Conselho Gestor do Sistema de Juizados Especiais e Programas Alternativos de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça de Santa Catarina – que aprovou o Regimento Interno das Turmas de Recursos Cíveis e Criminais dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina – seguindo orientação, ainda, emanada do Enunciado n. 92 do Fórum Nacional de Juizados Especiais – FONAJE.


    II. VOTO


    Trata-se de Recurso Inominado em face de sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos iniciais, condenando o requerido/recorrente ao pagamento de indenização por danos morais (R$ 8.000,00) e materiais (R$ 202,58). O recorrente insurgiu-se contra a sentença, arguindo: a) inexistência do dever de indenizar; b) inexistência de ato ilícito; c) ausência de comprovação dos danos morais e materiais; d) subsidiariamente, redução do quantum indenizatório.


    Inicialmente, ressalta-se que no presente caso a relação entre as partes é de consumo e, portanto, regida pelo Código de Defesa do Consumidor. Já está pacificado que referido diploma legal é aplicável às instituições financeiras, conforme súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça.


    MAICON ZULIAN ME, para quitar dois boletos bancários com vencimento em 15/03/2012, realizou agendamento para pagamento (fato incontroverso e comprovado pelas fls. 12/13) na data do vencimento do débito.


    No entanto, mesmo havendo saldo na conta (conforme fls. 22 e 75/76), o pagamento acabou não sendo realizado, evidentemente, por falha do recorrente na prestação de serviços. Em razão disso, um terceiro efetuou, de forma regular, dois protestos de títulos.


    Assim, percebe-se que, caso o recorrente efetuasse o pagamento conforme agendado, o débito teria sido quitado e o protesto realizado por terceiro não teria ocorrido. Como o mesmo foi realizado devido à falha na prestação de serviços, há sim dano causado pelo recorrente.


    Além disso, não há que se falar em inexistência de ato ilícito (e consequentemente em ausência do dever de indenizar) por o protesto ter sido efetuado por terceiro e de forma regular. Isso porque o mesmo apenas foi realizado pela falha do recorrente. Caso o mesmo tivesse prestado seus serviços regularmente, sem falhas, o débito teria sido quitado de forma regular (como agendado) e, consequentemente, não haveria acontecido tal protesto e nem os danos dele decorrentes. Conclui-se, portanto, que o responsável pela reparação dos danos é o recorrente, já que foi ele quem, por defeito relativo à prestação de serviços, causou danos ao consumidor. Ressalta-se que tal responsabilidade, conforme art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, é objetiva.


    Cumpre agora esclarecer quais foram os danos sofridos.


    Ao contrário do juízo a quo, entendo que não houve dano material, pois inexiste nos autos comprovação nesse sentido. Os únicos documentos que demonstram a existência de valores gastos em razão do protesto são os recibos de fls. 24/25. No entanto, constam em tais recibos que os valores foram pagos pelo Banco do Brasil S/A, e não pelos recorridos. Além disso, não há comprovação de que eles realizaram a devolução de tais valores ao banco referido e nem de que tiveram alguma perda patrimonial. 


    IASÍndice por Assunto


    Entretanto, no tocante aos danos morais, razão não assiste ao recorrente.


    O dano moral é evidente, pois o protesto (que apenas foi realizado por falha do recorrente) abala a honra objetiva, a imagem, o bom nome, a confiança e a credibilidade da pessoa jurídica. Além disso, in casu, o dano moral independe de prova, pois é presumido. 


    IASÍndice por Assunto


    Nesse sentido, extrai-se da jurisprudência:


    “Abalada a honra objetiva da pessoa jurídica, ou seja, sua imagem e reputação social, configura-se, portanto, o dano moral indenizável, tendo a matéria, inclusive, já sido consolidada por meio da Súmula 227 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: ‘A pessoa jurídica pode sofrer dano moral’”. (TJSC, Apelação Cível n. 2008.080667-1, de Joinville, rel. Des. Denise Volpato, j. 25-09-2012).


    “Nos casos de protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica. Precedentes” (STJ, REsp 1.059.663, do Mato Grosso do Sul, rela. Mina. Nancy Andrighi, j. em 2.12.2008) (sem grifos no original).


    No tocante ao quantum indenizatório, entendo que foi fixado em valor razoável (R$ 8.000,00, além dos acréscimos), pois foi levado em consideração as circunstâncias necessárias à fixação dessa condenação, tais como, grau de culpa do recorrente, capacidade financeira das partes, extensão do dano, bem como a necessidade de o dano moral ter certo grau punitivo, no entanto, sem ensejar enriquecimento ilícito. Portanto, o valor da condenação deve ser mantido.


    Assim, voto para conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, apenas para excluir a condenação por danos materiais.


    III. DECISÃO


    Ante o exposto, a Terceira Turma de Recursos decidiu, à unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, apenas para excluir a condenação por danos materiais, nos termos do voto do relator.


    Sem custas e honorários, pois vencedora a recorrente, ainda que apenas em parte.


    Presidiu a Sessão e votou o Juiz Marcio Rocha Cardoso e participaram do julgamento, com votos vencedores, os Juízes Maira Salete Meneghetti e Gustavo Emelau Marchiori.


    Chapecó (SC), 14 de fevereiro de 2014.


    Gustavo Emelau Marchiori


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2013.301104-4, de Concórdia 

    


    Relator: Juiz Gustavo Emelau Marchiori 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS – VENDA DE MERCADORIA PELA INTERNET – INTERMEDIAÇÃO PELO SITE DE ANÚNCIOS MERCADOLIVRE – ENVIO AO COMPRADOR APÓS A INFORMAÇÃO DO PAGAMENTO POR E-MAIL – VALORES NÃO RECEBIDOS PELO AUTOR – ALEGADA FRAUDE NA MENSAGEM ELETRÔNICA QUE CONFIRMOU O PAGAMENTO – FALHA DE SEGURANÇA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS – RESPONSABILIDADE OBJETIVA – DEVER DE RESSARCIR OS PREJUÍZOS SUPORTADOS – PRECEDENTE DO STJ – DANO MORAL, CONTUDO, NÃO EVIDENCIADO – MERO DISSABOR – SENTENÇA REFORMADA – APELO PARCIALMENTE PROVIDO.    


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2013.301104-4, de Concórdia (SC), em que é recorrente RAFAEL MARQUES DELAI e recorrido MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA.:


    ACORDAM, em Terceira Turma de Recursos, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do relator.


    RELATÓRIO.


    Dispensado, com base no art. 46 da Lei n. 9.099/95 e art. 63, §1º da Resolução n. 4/2007 do Conselho Gestor do Sistema de Juizados Especiais e Programas Alternativos de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça de Santa Catarina – que aprovou o Regimento Interno das Turmas de Recursos Cíveis e Criminais dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina – seguindo orientação, ainda, emanada do Enunciado n. 92 do Fórum Nacional de Juizados Especiais – FONAJE.


    VOTO


    Trata-se de Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais proposta em face de MERCADOLIVRE.COM, na qual o autor alega, em síntese, ter efetuado a venda de produto com a intermediação da empresa ré. Segundo a exordial, houve o envio de um vídeo game Nintendo Wii ao comprador após o recebimento, por e-mail supostamente enviado pela requerida, de informação de pagamento pelo dito comprador, sem que isso representasse a realidade, pois não recebeu os valores devidos.


    Aduz a empresa ré que teria havido fraude na mensagem eletrônica encaminhada ao vendedor, “onde um terceiro, agindo com má-fé, se fez passar pela parte Ré, induzindo a parte Autora a acreditar que a quantia referente ao pagamento do produto que colocou à venda se encontrava depositada em sua conta MercadoPago e que, por tal motivo, o envio já poderia ser realizado”. Defende, portanto, a ocorrência de culpa exclusiva do autor, o qual não teria tido a cautela de confirmar, acessando sua conta on-line, que a quantia havia sido efetivamente creditada em seu favor.


    Ante a improcedência dos pedidos pelo juízo a quo, insurge-se o recorrente pugnando pelo reconhecimento da responsabilidade objetiva da recorrida e, em consequência, a condenação desta ao pagamento dos danos materiais e morais suportados.


    O recurso merece parcial provimento, pelos fundamentos que se passa a expor.


    Há de se esclarecer, inicialmente, que não se trata de culpa exclusiva da vítima, conforme alegado pela ré. Isso porque, ao oferecer o serviço de intermediação de compra e venda, a empresa torna-se responsável pela segurança das transações ali realizadas e também pelos dados a que obtém acesso.


    Tal responsabilidade, chamada objetiva, é agravada pelo fato do MercadoLivre receber um percentual a título de comissão sobre as negociações efetivadas sob sua intermediação.


    Não se desconhece que o autor deixou de observar o procedimento sugerido pelo site quanto à confirmação do pagamento, mediante a verificação da sua conta pessoal. Contudo, tal medida de segurança não é absolutamente necessária ao aperfeiçoamento do negócio.


    Em caso idêntico, assim se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em acórdão de relatoria da Min. Maria Isabel Galloti, cujos fundamentos utilizo como razão de decidir:


    [...] É verdade que o autor não seguiu rigorosamente o procedimento sugerido no site quanto à confirmação do depósito, mediante verificação na conta respectiva constante em página do site, antes de enviar o produto. Mas, por outro lado, igualmente é certo que tal exigência de confirmação da veracidade do e-mail recebido em nome do site não constava do contrato de adesão. Igualmente não há dúvida de que o sistema de intermediação não ofereceu a segurança que legitimamente dele se esperava, dando margem à fraude. De fato, se, nos termos da sentença de mérito, o próprio “Mercado Livre envia mensagens eletrônicas muito semelhantes àquela recebida pelo autor, comunicando a venda ou a compra de itens levados ao leilão eletrônico”, fato este incontroverso, o autor, ao enviar a mercadoria, agiu de boa-fé, certo de que o pagamento já estaria de posse do serviço de intermediação do negócio e de que lhe seria disponibilizado assim que o comprador acusasse o recebimento do produto vendido. A providência, sugerida no site (mas não prevista no contrato de adesão, conforme consignado no acórdão recorrido), no sentido da conferência, pelo consumidor, da mensagem supostamente enviada em nome do site, configura medida de segurança útil apenas em casos em que há fraude, a qual não se presume, não sendo absolutamente necessária ao aperfeiçoamento do negócio. É medida exclusiva de segurança, que se consubstancia, na prática, na transferência para o consumidor de uma parcela significativa do ônus relativo à segurança do negócio, que, ainda que tolerável em alguns casos, não tem o condão de afastar a responsabilidade do fornecedor, especialmente no caso, em que a sua apuração é objetiva e a segurança se confunde com o próprio serviço, isto é, o produto denominado Mercado Pago - oferecido de forma onerosa pelo Mercado Livre - é um serviço de mediação segura das contratações eletrônicas de compra e venda operadas por meio do sítio eletrônico. O objetivo da contratação do serviço de intermediação é exatamente proporcionar segurança ao comprador e ao vendedor quanto ao recebimento da prestação contratada. Sob essa perspectiva, o descumprimento, pelo consumidor, da aludida providência, a qual sequer consta do contrato de adesão - a conferência da lisura e autenticidade da mensagem recebida -, não é suficiente para eximir o recorrido da responsabilidade pela segurança do sistema por ele implementado, sob pena de transferência ilegal de um ônus próprio da atividade empresarial por ele explorada. Trata-se, portanto, de estipulação de cláusula exoneratória ou atenuante de responsabilidade, terminantemente vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (art. 25). É de se ter presente, a propósito, que, em casos tais, o endereço eletrônico do vendedor é fornecido ao fraudador pelo próprio Mercado Livre, pois, como é sabido, os dados pessoais das partes, nessa modalidade de negociação, somente são revelados ao comprador após a sua aceitação à proposta de venda. Ou, em outros termos: somente após o fraudador - que obrigatoriamente fez sua regular inscrição no sítio e obteve a sua senha eletrônica - ter efetivado a compra do produto anunciado, via sistema eletrônico, é que o endereço eletrônico do vendedor foi disponibilizado pelo sistema. Nesse aspecto impressiona também o fato de que o Mercado Livre tenha optado por apenas contestar a sua responsabilidade, alegando, inclusive, a sua ilegitimidade passiva, mas, no entanto, não tenha cuidado de identificar o suposto fraudador ou mesmo de chamá-lo ao processo, uma vez que é o único detentor do cadastro e, portanto, dos dados utilizados pelo criminoso. Obviamente, não obstante, se os dados cadastrais utilizados pelo estelionatário também são falsos, revela-se certa fragilidade do sistema eletrônico utilizado pelo Mercado Livre, que permite a entrada de pessoas inescrupulosas na comunidade de usuários. Sob esse prisma, entendo que a fraude foi iniciada com a livre entrada do invasor no sistema, franqueada pela deficiência do sistema cadastral, aperfeiçoando-se, no entanto, somente após o envio, pelo vendedor, do produto anunciado. Manifesto, portanto, o nexo causal entre o dano e a falha de segurança do serviço oferecido pelo recorrido. De se notar, ainda, que o sistema eletrônico desenvolvido pelo Mercado Livre explora mercado novo, com o uso de novas tecnologias, dentro de um ambiente também novo, virtual, cujas especificidades ainda podem não ser amplamente dominadas pelo homem médio.


    Isso significa, na prática, que muitos dos usuários tomam conhecimento do conteúdo do site, mas nem sempre são capazes de decifrá-lo completamente ou de operar, imediatamente, com segurança e desenvoltura as ferramentas colocadas à sua disposição. Não é, pois, razoável exigir que todos os usuários estejam perfeitamente adaptados, de pronto, às particularidades do sistema de dados desenvolvido pelo fornecedor. Não se justifica, pois, que procedimentos fundamentais à segurança de sistema de mediação eletrônica de pagamentos explorado por empresa comercial sejam atribuídos à responsabilidade exclusiva do usuário do serviço. A ausência de mecanismo de autenticação digital de mensagens, consentâneo com as exigências das modernas atividades empresariais que se desenvolvem no ambiente virtual, configura grave falha de segurança, que não deve ser imputada ou suportada pelo consumidor, mas pela empresa que assume o risco da atividade econômica. (REsp 1107024/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 01/12/2011, DJe 14/12/2011).


    Diante do exposto, tenho que a decisão proferida merece reparos no que toca ao dano material, devendo a recorrida arcar com o ressarcimento do valor da mercadoria em questão.


    De outro norte, não se vislumbra, no caso dos autos, abalo à moral do recorrente.


    Inexiste comprovação acerca de mácula nos direitos da personalidade do autor, como honra, imagem, intimidade ou privacidade. É certo que a situação causou à vítima profundo aborrecimento, contudo não parece suficiente para causar dor ou humilhação aptas a ensejar uma reparação pecuniária.


    Nesse sentido:


    Só se deve reputar dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exarcebada estão fora da órbita do dano moral, porquanto além de fazerem parte da normalidade de nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo (Carlos Roberto Gonçalves. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2000, p. 549-550). (TJSC, Recurso Inominado n. 2011.100598-8, da Capital, rel. Des. Margani de Mello, j. 10-10-2013).


    O fato alegado de que teria vendido o bem para participar de um Congresso na cidade de Gramado/RS, por certo que não tem o condão de transformar a frustração na venda em indenização, a uma, porque nada teve a compra e venda realizada e intermediada pelo sítio da rede mundial de computadores com o evento descrito e, a duas, porque, mesmo que o autor tivesse vendido o bem com essa intenção, somente poderia e deveria ter se inscrito em evento após certeza de que poderia honrar com o seu pagamento, independentemente de outras circunstâncias. Assumiu, portanto, por conta e risco, a decepção de não poder participar do suposto evento.


    Assim, voto pelo parcial provimento do recurso manejado pelo recorrente RAFAEL MARQUES DELAI, condenando o recorrido ao pagamento do valor de R$ 900,00 (novecentos reais) a título de danos materiais, o exato valor do bem transacionado, devidamente corrigidos pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, ambos a contar da citação.


    DECISÃO


    Ante o exposto, a Terceira Turma de Recursos decidiu, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do relator.


    Sem custas e honorários, porque vencedora a parte recorrente, ainda que apenas em parte.


    Presidiu a Sessão e votou a Juíza Maira Salete Meneghetti e participaram do julgamento os Juízes Celso Henrique de Castro Baptista Vallim e Gustavo Emelau Marchiori.


    Chapecó, 07 de março de 2014.


    Gustavo Emelau Marchiori


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2013.301436-3, de Mondaí 

    


    Relator: Marcos Bigolin 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. SENTENÇA QUE RECONHECEU QUE AVISOS AUTOMÁTICOS DE PENDÊNCIAS FINANCEIRAS EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OCASIONAM DANO MORAL. DEFEITO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERNET POR CERCA DE 06 DIAS. TRANSTORNOS E ABORRECIMENTOS NÃO COMPROVADOS NO PRIMEIRO CASO E INSUFICIENTES À INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NO SEGUNDO. RECURSO RECEBIDO E PROVIDO.


    Avisos de pendências financeiras, mesmo que inexistentes, não configuram ato ilícito que possa ocasionar dano moral.


    Suspensão de serviços de internet por poucos dias não ocasionam perturbação suficiente para gerar dano moral. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2013.301436-3, da Comarca de Mondaí, em que é recorrente Informática Itapiranga Ltda., e recorrido Gastão Bison:


    A Terceira Turma de Recursos decidiu, à unanimidade de votos, conhecer do Recurso Inominado interposto e dar-lhe provimento para cassar a decisão na parte que condenou a recorrente a pagar danos morais.


    Sem custas ou honorários porque vencedora a recorrente.


    Participaram os Exmos. Srs. Drs. Juízes de Direito Marcos Bigolin (relator), Maira S. Meneghetti e Gustavo Emelau Marchiori.


    Chapecó/SC, 31 de outubro de 2014.


    Marcos Bigolin


    Relator


    RELATÓRIO


    Dispensado nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95 e Enunciado 92 do FONAJE.


    VOTO


    Conheço do recurso porque presentes os requisitos de admissibilidade.


    No mérito, dou-lhe provimento, pelas razões abaixo expostas.


    Reconheceu Sua Excelência, o Juízo de Mondaí, que avisos de pendências financeiras que seriam inexistentes, consoante afirmação da própria recorrente/requerida, ocasionaria danos morais pelos quais seria necessária compensação financeira.


    O dano moral não faz a coisa in dene (sem dano), porque a moral não pode ser ressarcida, porém visa a compensar constrangimentos, perturbações de ânimo, vergonha de tais magnitudes que uma compensação financeira se mostra, mais do que adequada, mas necessária.


    CARLOS ROBERTO GONÇALVES, citando SÉRGIO CAVALIERI, ensina que “só se deve reputar como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações, não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo” (Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 550).


    Mesmo que se reconheça avisos de pendências financeiras que eram inexistentes e mesmo que tenha havido interrupção de serviços de internet por pouco mais de 06 dias, não se pode reconhecer que tal enseja perturbação de ânimo de tal magnitude a ponto de justificar uma compensação financeira por dano moral.


    O episódio deve ser considerado como natural e que ocasiona mero incômodo, próprio das relações de massa que se estabelecem em sociedade voltada a consumo.


    Nesse sentido, mutatis mutandis:


    APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO DO CONSUMIDOR - SERVIÇO DE TELEFONIA - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS CONTRA COMPANHIA TELEFÔNICA - COBRANÇAS INDEVIDAS DO CONSUMIDOR POR SERVIÇOS DE INTERNET NÃO CONTRATADOS - DÉBITOS INEXISTENTES - RESTITUIÇÃO DEVIDA - DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA DE CADASTRO NEGATIVO EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO OU INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO - CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO ACARRETOU ABALO À MORAL E À HONRA DA PARTE AUTORA - DANOS MORAIS INEXISTENTES - MERO INCÔMODO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. A simples cobrança indevida de valores não implica direito a indenização por dano moral, pois é necessário que evento danoso cause abalo à honra e à moral da pessoa, haja vista que o mero desconforto não é suficiente para configurar dano moral, que somente encontra pertinência quando há ato ilícito e este se reveste de certa importância e gravidade, principalmente porque na hipótese a situação pode ter sido desconfortável, desagradável, mas não a ponto de causar um extraordinário abalo moral. Havendo sucumbência recíproca em significativo valor, ambas as partes devem responder pelos honorários advocatícios, em proporções, podendo-se compensá-los até o montante comum (art. 21, “caput”, do CPC, e Súmula n. 306, do STJ). (TJSC, Apelação Cível n. 2014.041163-9, de Anchieta, rel. Des. Jaime Ramos, j. 21-08-2014). Sublinhei


    Do Superior Tribunal de Justiça:


    “Não indenizar o dano moral é deixar sem sanção um direito, ou uma série de direitos. A indenização, por menor e mais insuficiente que seja, é a única sanção para os casos em que se perdem ou se têm lesados a honra a liberdade, a amizade, a afeição, e outros bens morais mais valiosos de que os econômicos” (STF, RE n. 97.097, Min. Oscar Correa; STJ, 108/287-295).


    No caso, o consumidor apenas tomou ciência da cobrança indevida. Não houve outras consequências. Não se comprovou qualquer ameaça ao bom nome, à moral e à honra subjetiva do demandante. O evento danoso se deu apenas entre o recorrido e a empresa. Portanto, estão ausentes os requisitos necessários à configuração do dano moral, pois se trata de mero desconforto suportado pelo apelado.


    A respeito, veja-se a lição de JOSÉ JOAQUIM CALMON DE PASSOS, intitulada “O Imoral no Dano Moral”:


    “Todo e qualquer dano insere em nosso existir um incômodo, algo que se soma à perda sofrida. Os contratempos derivados do conserto do carro objeto de colisão, por exemplo, mesmo que sejam pagas as despesas com a utilização de outro veículo, nosso quotidiano foi perturbado e algum desconforto ocorreu que jamais teria ocorrido não fosse aquele ato causador do dano. O sofrimento e o risco inerentes à cirurgia e ao tratamento a que tivermos de nos submeter etc. Assim sendo, é da própria essência do dano esse acréscimo de desconforto e quebra de normalidade em nossa vida. Será este o dano moral indenizável? Se a resposta for positiva, o correto seria acrescermos ao gênero perdas e danos, além dos danos emergentes e dos lucros cessantes, essa nova espécie, representada pelo incômodo ou dor que todo dano determina. Seriam eles não danos morais, sim um consectário inerente a todo dano material, devendo ser estimados em função desses mesmos danos materiais. Se não é disso que cuidamos, o que será o dano moral puro, ou seja, possível de existir inexistindo danos materiais ou que nenhuma relação mantém com os mesmos? Só nos resta afirmar que nos situamos, aqui, no espaço que se qualifica como valor, algo especificamente humano e insuscetível de objetivação, salvo se considerado em sua legitimação intersubjetiva. Sem esse consectário, torna-se aleatório, anárquico, inapreensível e inobjetivável. Não são os meus valores os tuteláveis juridicamente, sim os socialmente institucionalizados, porque é da essência mesmo do direito seu caráter de regulação social da vida humana.” (Informativo Incijur n. 46, 2003, p. 04-05).


    Ante o exposto, CONHEÇO do recurso inominado interposto e DOU-LHE provimento para cassar a decisão na parte que condenou a Recorrente em indenização por danos morais.


    É o voto.


    

    


    Quarta Turma de Recursos - CRICIÚMA


    

    


    


    



Recurso Inominado n. 2014.400017-9, de Araranguá 

    


    Relatora: Juíza Ana Lia Moura Lisboa Carneiro 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA FUNDADA NA DEFICIÊNCIA DO SERVIÇO PÚBLICO DE TELEFONIA REFERENTE AO PLANO “INFINITY”. INTERRUPÇÃO DAS CHAMADAS. FATO QUE CAUSOU MERO ABORRECIMENTO NA ESPÉCIE. NÃO CONFIGURAÇÃO DO DANO MORAL. DEVER DE INDENIZAR AFASTADO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso inominado n. 2014.400017-9, da Comarca de Araranguá (3ª Vara Cível), em que é recorrente, Tim Celular S/A, sendo recorrida, Ana Paula Raupp Costa.


    ACORDAM, em sessão da Quarta Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento. Sem custas e honorários.


    I – RELATÓRIO


    Dispensado o relatório, a teor do artigo 46 da Lei 9.099/95.


    II – VOTO


    Prima facie, há que se afastar a preliminar de incompetência do Juizado Especial Cível para o processamento e julgamento da actio, diante da necessidade de produção de prova pericial.


    Os elementos existentes nos autos revelam-se suficientes para o convencimento do julgador, pelo que é dispensável a produção de outras provas demonstrando o histórico das ligações efetuadas pela autora, pois incapazes de alterar o entendimento sobre a ausência de potencial ofensivo da falha na prestação de serviço para a consecução do dano moral.


    No mérito, em análise detida dos autos, vê-se que, a queda do sinal de telefonia móvel não constitui falha no serviço a ensejar indenização por danos morais. O fato não causou danos à imagem da parte autora e constitui mero dissabor.


    O dano moral “é o prejuízo resultante de ofensa à integridade psíquica ou à personalidade moral, com possível ou efetivo prejuízo do patrimônio moral” (Cunha Gonçalves). Por não ser possível identificá-lo objetivamente, cumpre ao juiz a penosa tarefa de declarar se há ou não dano moral e, se for o caso, de quantificá-lo pecuniariamente. Para tanto, está autorizado a aplicar “as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece” (CPC, art. 335). Impõe-se-lhe atentar para o fato de que “o mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exarceba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige” (REsp. n. 606.382, Min. César Asfor Rocha; AgRgAgRgAI n. 775.948, Min. Humberto Gomes de Barros).


    Sobre o tema versado nestes autos, o egrégio Tribunal de Justiça do nosso Estado reiteradamente decidiu:


    AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TELEFONIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. DEMANDANTE USUÁRIA DO PLANO ‘INFINITY’ OFERTADO PELA RÉ. ALEGAÇÃO DE QUE A INTERRUPÇÃO NAS LIGAÇÕES É SUPERIOR A DE OUTRAS OPERADORAS. EVENTUAL FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE NÃO CONFIGURA DANO MORAL. MERO ABORRECIMENTO QUE NÃO GERA DEVER DE INDENIZAR. INSATISFAÇÃO QUE PODE SER RESOLVIDA COM PORTABILIDADE DO NÚMERO PARA OUTRA OPERADORA DE TELEFONIA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO (Apelação Cível n. 2014.013273-3, Rel. Des. César Abreu, j. 18/03/2014).


    RESPONSABILIDADE CIVIL. TELEFONIA. PLANO INFINITY - TIM. ALEGADA MÁ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. FALHA DE SINAL E INTERRUPÇÃO DE CHAMADAS. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL JULGADO IMPROCEDENTE. ABALO NÃO VERIFICADO. MERO ABORRECIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.


    “[...] De ordinário, os aborrecimentos resultantes da deficiente prestação dos serviços públicos em geral - saúde, educação, segurança pública, prestação jurisdicional, transporte aéreo e rodoviário (incluindo as vias de locomoção) e, em especial, serviço de telefonia móvel - não caracterizam dano moral. A versão, amplamente divulgada pela mídia, de que ‘o sinal era derrubado de propósito [pela operadora] no afã de que os usuários fizessem outras ligações e pagassem mais por isso’ não está confirmada. Em ‘Nota à imprensa’, a Anatel informou que dos estudos técnicos que realizou ‘não é possível concluir que a TIM estaria conferindo tratamento discriminatório aos usuários do plano Infinity pré-pago’.


    “Ademais, no contexto da causa deve ser considerado que: a) a pretensão do usuário/autor à reparação de dano moral é absolutamente incompatível com a sua opção em preservar o contrato com a concessionária. Se insatisfeito com os seus serviços, nada o impede de “migrar” para outra operadora; b) mantido o contrato, o dano moral teria continuidade; c) passados alguns dias ou meses sem que houvesse uma melhora significativa na qualidade dos serviços de telefonia, novo pleito reparatório poderia ser formulado e teria que ser deferido” (AC n. 2013.009881-6, de Araranguá, rel. Des. Newton Trisotto, j. 7-5-2013). (AC n. 2013.049318-8, de Araranguá, rel. Des. Jorge Luiz de Borba, j. 8-10-2013) (Apelação Cível n. 2013.040776-1, Rel. Des. Paulo Henrique Moritz Martins da Silva, j. 11/02/2014).


    Repiso, o dano moral revela-se sempre que houver “ofensas à honra, ao decoro, à paz interior de cada um, às crenças íntimas, aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida e à integridade corporal” (Wilson de Melo Silva). Porém, “propugnar pela mais ampla ressarcibilidade do dano moral não implica no reconhecimento que todo e qualquer melindre, toda suscetibilidade exacerbada, toda exaltação do amor-próprio pretensamente ferido, a mais suave sombra, o mais ligeiro roçar das asas de uma borboleta, mimos, escrúpulos, delicadezas excessivas, ilusões insignificantes desfeitas, possibilitem sejam extraídas da caixa de Pandora do direito, centenas de milhares de cruzeiros” (Antônio Chaves).


    Não caracterizam dano moral aborrecimentos que, conquanto provoquem indignação, não tenham “repercussão no mundo exterior” (REsp. n. 628.854, Min. Castro Filho).


    Ao arremate, dos termos da petição inicial infiro que os “aborrecimentos” a que foi submetida a autora com a má prestação do serviço de telefonia não caracterizam dano moral no conceito que se extrai da lei ao tratar da responsabilidade civil. A simples interrupção de uma conversa telefônica, com a necessidade de nova ligação, ou mesmo a dificuldade de completá-la, de forma alguma ultrapassa o mero incômodo; e o mero incômodo, como reiteradamente tem sido frisado pela jurisprudência, não confere direito à indenização por dano moral, um instituto cada vez mais corroído pela banalização no seu emprego.


    III – DECISÃO


    Nos termos do voto da Relatora, conhece-se do recurso e dá-se-lhe provimento para afastar a condenação ao pagamento da indenização a título de danos morais. Sem custas e honorários.


    Participaram do julgamento com votos vencedores os Exmos. Srs. Drs. Juízes presentes à sessão.


    Criciúma, 08 de abril de 2014.


    Ana Lia Moura Lisboa Carneiro


    Juíza Presidente e Relatora


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2014.400212-8, de Criciúma 

    


    Relator: Juiz Fábio Nilo Bagattoli 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. AÇÃO COMINATÓRIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. COMPRA E VENDA DE AUTOMÓVEL USADO. VEÍCULO QUE FUNDIU O MOTOR APÓS TER SIDO ADQUIRIDO PELA PARTE AUTORA NO ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEMANDADO. PRETENSÃO DA DEMANDANTE DE OBRIGAR A PARTE RÉ A ENTREGAR O RECIBO DE COMPRA E VENDA DO AUTOMÓVEL, DE SE VER RESSARCIDA DAS DESPESAS COM O CONSERTO DO VEÍCULO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATADOS COM O CAUSÍDICO QUE PATROCINOU A DEMANDA, CUMULADA, AINDA, COM A DE CONDENAÇÃO DA PARTE DEMANDADA À INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PEDIDO CONTRAPOSTO DO RÉU VISANDO A COMPENSAÇÃO COM DÉBITOS DA AUTORA AINDA PENDENTES DE PAGAMENTO E REFERENTES ÀS DUAS PARCELAS CONTRATADAS PELAS PARTES PARA A AQUISIÇÃO DO AUTOMÓVEL. RELAÇÃO DE CONSUMO. SENTENÇA QUE JULGA PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA E PROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO DA RÉ. RECURSO DA AUTORA QUE VISA A CONDENAÇÃO DA RÉ AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS E À INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FATOS QUE TRATAM DE MERO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL SEM QUALQUER REPERCUSSÃO OFENSIVA A ALGUM DIREITO DA PERSONALIDADE. SITUAÇÃO QUE NÃO ULTRAPASSA O MERO DISSABOR. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PRETENSÃO DA AUTORA CÁBIVEL PELO PRINCÍPIO DA RESTITUIÇÃO INTEGRAL. PRINCÍPIO QUE ESTÁ INSERIDO NO DISPOSTO NO ARTIGO 944 DO CÓDIGO CIVIL QUE ESTABELECE QUE A INDENIZAÇÃO MEDE-SE PELA EXTENSÃO DO DANO E QUE DEVA SER-LHE PROPORCIONAL. DESPESAS COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS NECESSÁRIAS PARA QUE A AUTORA VEJA RECONHECIDO JUDICIALMENTE SEU DIREITO DIANTE DA RESISTÊNCIA DA RÉ. POSSIBILIDADE DA PARTE INGRESSAR EM JUÍZO SEM A ASSISTÊNCIA DE ADVOGADO, NAS CAUSAS DE ATÉ VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS (ART. 9º, CAPUT, LEI N. 9.099/95) QUE SE TRADUZ EM MERA FACULDADE APENAS COM O INTUITO DE FACILITAR O ACESSO À JUSTIÇA, PORQUANTO NÃO CONSISTE EM VEDAÇÃO LEGAL À ASSISTÊNCIA POR ADVOGADO E ENVOLVE A AVALIAÇÃO DA NECESSIDADE DA PARTE DE SE VALER DE PROFISSIONAL DA ÁREA QUE LHE GARANTA O DEVIDO PROCESSO LEGAL E O PRÓPRIO EXERCÍCIO DE SEU DIREITO CONSTITUCIONAL DE ESTAR ASSISTIDA (ART. 133, CF). OPÇÃO PELA CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO QUE NÃO SE TRADUZ EM MERA LIBERDADE. RECURSO PROVIDO NESTE PONTO.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2014.400212-8, da comarca de Criciúma (Juizado Especial de Causas Cíveis) em que é parte recorrente Franciele de Brito Melo e recorrida Elisandro Automóveis Ltda..


    ACORDAM, em sessão da Quarta Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento.


    I – Relatório dispensado, nos termos do artigo 46 da Lei n. 9.099/95, consoante o Enunciado n. 92 do FONAJE e, ainda, o artigo 63, §1º, do Regimento Interno das Turmas Recursais Cíveis e Criminais dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina.


    II – VOTO


    Inicialmente, registre-se, quanto à pretendida indenização por danos morais, que a sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos, dispensando-se, por isso, a confecção do voto (art. 46, Lei n. 9.099/95).


    No que se refere ao ressarcimento dos honorários pagos pela autora, entretanto, a sentença há que ser reformada. 


    IASÍndice por Assunto


    É que segundo o disposto no artigo 944 do Código Civil, a indenização deve ser medida pela extensão do dano, com a qual, além disso, deve guardar relação de proporcionalidade. 


    IASÍndice por Assunto


    Dessa maneira, com devido respeito ao entendimento da ilustre magistrada sentenciante, há que se concluir, por isso, que o princípio da restituição integral faz-se normativamente presente, na medida em que, nas palavras de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery, citando lição de Galvão Telles:


    Quando o CC 944 cuida de fixar o valor da indenização pela extensão do dano, revela comando de que a obrigação deva ser cumprida pontualmente, ou seja, ‘ponto por ponto’. Quando se diz que uma obrigação deve ser cumprida ‘pontualmente’, diz-se que o obrigado deve satisfazer, ‘cabalmente, todos os deveres dela resultantes’ (Código Civil comentado. 10 ed. 2013, p. 977).


    Nesse sentido, aliás, já julgou o Tribunal de Justiça do Estado, inclusive amparado em precedente do Superior Tribunal de Justiça:


    “Assim, como os honorários convencionais são retirados do patrimônio da parte lesada - para que haja reparação integral do dano sofrido - aquele que deu causa ao processo deve restituir os valores despendidos com os honorários contratuais. Trata-se de norma que prestigia os princípios da restituição integral, da equidade e da justiça” (REsp. N. 1.134.725 - MG (2009/0067148-0) RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI, j. 14/06/2011, grifou-se) (TJSC, Apelação Cível n. 2012.043776-1, de Palmitos, rel. Des. Rubens Schulz, j. 28-04-2014).


    E utilizando-se do mesmo raciocínio exposto pela Ministra Nancy Andrighi, no julgado citado, como as despesas com os honorários advocatícios contratuais foram necessárias para a demandante buscar seu direito em juízo e garantir a integralidade da reparação do dano, o réu, que deu causa a presente demanda, já que sucumbente na parte mais relevante – a que deu motivo a autora a ingressar em juízo -, deve restituir a respectiva quantia.


    Mas sustenta o demandado – em contestação e em contrarrazões – que a opção de contratar advogado, em sede de Juizado Especial e nas causas de até 20 (vinte) salários mínimos, traduz-se em mera liberalidade.


    Contudo, não se pode concordar com tal raciocínio, haja vista que, na realidade, é a possibilidade prevista na primeira parte do artigo 9º da Lei n. 9.099/95 que se traduz em mera faculdade. Opção criada pelo legislador apenas para facilitar o acesso à Justiça. O dispositivo, aliás, não veda a assistência da parte por advogado na hipótese ali prevista. E nem poderia, já que o advogado é indispensável à administração da Justiça (art. 133, CRFB).


    Ocorre que a escolha por contratar um advogado passa, indubitavelmente, pela avaliação da necessidade da parte de se valer do profissional da área para que lhe seja garantido o devido processo legal e o próprio exercício de seu direito constitucional de estar assistido por advogado (art. 133, CRFB). Direito esse de inegável existência, tanto que, nas demandas que superam o limite de 20 (vinte) salários mínimos a assistência é obrigatória (parte final do art. 9º da Lei n. 9.099/95) e que, caso não tenha condições econômicas, deve o Estado garantir a assistência (art. 5º, LXXIV, CRFB).


    Como se não bastasse, a própria Lei n. 9.099/95 prevê que nas demandas em que seja possível a dispensa do advogado, deve o juiz alertar as partes da conveniência do patrocínio quando a causa recomendar (art. 9º, parágrafo 2º), o que reforça ainda mais a conclusão contrária a do recorrido.


    Dessa maneira, não se consegue reconhecer a opção pela contratação do advogado como mera liberalidade.


    III – DECISÃO


    Nos termos do voto do Relator, por unanimidade, conhece-se do recurso e dá-se-lhe parcial provimento, tão somente para incluir na condenação por danos materiais o ressarcimento dos honorários advocatícios contratuais pagos pela autora. Sem custas e honorários, a teor do art. 55 da Lei 9.099/95.


    Participaram do julgamento com votos vencedores os Exmos. Srs. Drs. Juízes presentes à sessão.


    Criciúma, 16 de setembro de 2014.


    Maurício Fabiano Mortari


    Juiz Presidente


    Fábio Nilo Bagattoli


    Juiz Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2014.400441-4, de Tubarão 

    


    Relator: Juiz Fábio Nilo Bagattoli 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. AÇÃO COMINATÓRIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PLANO DE SAÚDE. PEDIDO DO AUTOR PARA QUE A RÉ AUTORIZE A COBERTURA CONTRATUAL PARA REALIZAÇÃO DE CATETERISMO E ANGIOPLASTIA PARA COLOCAÇÃO DE STENTS. NEGATIVA DA OPERADORA DO PLANO FUNDADA EM ALEGADA AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. RELAÇÃO JURÍDICA SUBMETIDA AOS DITAMES DA LEI N. 8.078/90. APLICAÇÃO DA SÚMULA 469 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. PRELIMINARES AFASTADAS. NO MÉRITO, CONTRATO QUE PERMITE INTERPRETAÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 47 DO CDC. DIREITO À COBERTURA CONTRATUAL PARA OS PROCEDIMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES DE QUE NECESSITA O DEMANDANTE.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS EM DECORRENCIA DA NEGATIVA DE COBERTURA. RECUSA INDEVIDA DE COBERTURA PELA OPERADORA DO PLANO DE SAÚDE. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. ATO ILÍCITO PRESENTE. SITUAÇÃO QUE EXTRAPOLA O MERO DISSABOR DECORRENTE DE DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. DANO MORAL CONFIGURADO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA DE ACORDO, RESPECTIVAMENTE, COM AS SÚMULAS 54 E 362 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2014.400441-4, da comarca de Tubarão em que é parte Recorrente/Recorrido Augusto Borges Fernandes e Recorrido/Recorrente: Unimed de Tubarão – Cooperativa de Trabalhos Médicos da Região da Amurel.


    ACORDAM, em sessão da Quarta Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer os recursos, negar provimento ao da ré e dar provimento ao do autor, condenando a primeira ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios.


    I – Relatório dispensado, nos termos do artigo 46 da Lei n. 9.099/95, consoante o Enunciado n. 92 do FONAJE e, ainda, o artigo 63, §1º, do Regimento Interno das Turmas Recursais Cíveis e Criminais dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina.


    II – VOTO


    Augusto Borges Fernandes, qualificado nos autos, ajuizou ação cominatória cumulada com indenização por danos morais contra Unimed de Tubarão – Cooperativa de Trabalho Médico da Região da Amurel, asseverando possuir 68 anos de idade à época da propositura da demanda, e que mantém plano de saúde com a ré, da unidade nordeste do Estado do Rio Grande do Sul, há mais de 20 anos, na condição de ex-funcionário da empresa Audiolar Eletrodomésticos. Porém atualmente reside em Tubarão/SC.


    Esclarece que em 28.06.2013 sofreu fortes dores na região torácica e por isso foi internado no Hospital Nossa Senhora da Conceição em Tubarão, oportunidade em que foi diagnosticada angina instável e, por isso, verificada a necessidade de realização de cateterismo cardíaco.


    Esclarece que a ré, contudo nega-se a autorizar a cobertura por alegar não haver previsão contratual.


    Insurge-se, portanto, contra a negativa do plano de saúde a qual entende ser ilegal.


    Por isso, postula a condenação da ré a autorizar a realização do procedimento médico-hospitalar através do plano de saúde contratado pelo autor.


    Pede, também, a condenação da ré ao pagamento por danos morais, pela angústia e sofrimento que passou diante da incerteza de realização do tratamento da sua doença.


    Houve aditamento à inicial para incluir o procedimento da angioplastia, verificado com a realização do cateterismo, e cuja cobertura também foi negada pela ré por ausência de previsão contratual.


    A sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor apenas para determinar à ré que autorize a cobertura dos procedimentos médico-hospitalares pelo plano de saúde contratado, afastando, por conseguinte a pretensa indenização por danos morais.


    Inicialmente, convém apreciar o recurso da ré pois ele é que permitirá o reconhecimento da existência ou não de ato ilícito e consequentemente a existência ou não do dever de indenizar.


    Desde já é importante registrar que através da súmula 469 do STJ, foi pacificado o entendimento naquela corte superior de que o Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos contratos de planos de saúde. E ainda que no caso o contrato tenha sido firmado em 01.09.1986 (fl. 98), antes da edição da norma consumerista e da própria Constituição da República, o fato é que a nova ordem jurídica brasileira estabelecida pela Lei Maior passou a surtir efeitos desde sua promulgação, em 05.10.1988, independentemente de todo e qualquer regramento infraconstitucional que, no caso, deve ser avaliado se foi ou não recepcionado por ela. 


    IASÍndice por Assunto


    Assim, diante dessa nova ordem jurídica, tanto o ato jurídico perfeito foi objeto de proteção constitucional (art. 5º, XXXVI) como a própria proteção ao consumidor (art. 5º, XXXII), que, serve também como princípio norteador da ordem econômica (art. 170, V) e que, no dizer de Cláudia Lima Marques, limita a livre iniciativa e seu reflexo jurídico e a autonomia da vontade, flexibilizando muitas de suas normas (Contratos no Código de Defesa do Consumidor. O novo regime das relações contratuais. 4ª ed. 2002, p. 577).


    Tratam-se de normas de mesmo nível hierárquico que, pelo princípio da unidade da Constituição, devem buscar a harmonização mútua de seus efeitos.


    Como preleciona Luís Roberto Barroso: “(…) do ponto de vista lógico, as normas constitucionais, fruto de uma vontade unitária e geradas simultaneamente, não podem jamais estar em conflito no momento de sua concretização. Portanto, ao intérprete da Constituição só resta buscar a conciliação possível entre proposições aparentemente antagônicas, cuidando, todavia, de jamais anular integralmente uma em favor da outra” (Interpretação e Aplicação da Constituição. 5ª ed. 2003, p. 198).


    E disciplinando essa proteção constitucional a ser dispensada ao consumidor, o legislador editou a Lei n. 8.078/90, conferindo-lhe natureza de norma de ordem pública (art. 1º) que, como se sabe, são de caráter cogente e tem aplicação geral e imediata. Na lição de José Geraldo Brito Filomeno “são inderrogáveis por vontade dos interessados em determinada relação de consumo” (Grinover. Ada Pellegrini e tal. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos autores do anteprojeto. 7ª ed. 2001, p. 24).


    Nesse sentido, aliás já decidiu o Tribunal de Justiça em caso análogo:


    (…) As normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e de interesse social (art. 1o) sendo, pois, de aplicação imediata e retroagindo para alcançar os contratos firmados precedentemente à sua entrada em vigor, mas cujos efeitos ainda não se operaram por completo. (...) (TJSC, Apelação Cível n. 2000.020931-7, de Joaçaba, rel. Des. Trindade dos Santos, j. 05-02-2001).


    Aplicável, portanto, a legislação consumerista.


    Assim, quanto à alegada ilegitimidade passiva, tal argumentação não prospera, porquanto a abrangência nacional do contrato, prevista no capítulo sétimo, item 2 (fls. 96/97), aliado ao próprio regime de cooperação do sistema Unimed que permite esse nível de abrangência, legitima a aplicação da teoria da aparência e a consequente responsabilização da demandada, porquanto dá ao consumidor a legítima expectativa de poder recorrer aos serviços contratados em qualquer parte do país.


    Aliás, o artigo 28, parágrafo 3º da Lei n. 8.078/90, prevê que “As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes deste código”.


    E consórcio, segundo Zelmo Denari, à luz dos artigos 278 e seguintes da Lei das Sociedades Anônimas, é apenas a “mera reunião de sociedades que se agrupam para executar um determinado empreendimento”, esclarecendo, outrossim, que “O consórcio não tem personalidade jurídica e, em princípio, as consorciadas somente se obrigam em nome próprio, sem previsão de solidariedade”. Mas acrescenta: “O § 3º do art. 28 derrogou expressamente essa disposição da lei comercial, criando, nas relações de consumo, um vínculo de solidariedade entre as empresas consorciadas, em benefício do consumidor” (Grinover. Ada Pellegrini e tal. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos autores do anteprojeto. ob. cit., p. 214).


    É a situação dos autos.


    No que se refere à sustentada inépcia da inicial, ainda que a peça vestibular possa não descrever a contento o fundamento jurídico, conclui-se facilmente da petição que o autor busca a responsabilização da ré, por entender ser ilícita a negativa de cobertura. Aliás, a descrição eventualmente deficiente do direito a ser aplicado ao caso concreto não impediu a demandada de deduzir sua fundamentação na resposta, tanto que defendeu, ainda que sem sucesso, ser parte ilegítima para figurar na demanda, e a própria licitude da negativa de cobertura, pela alegada ausência de previsão contratual, e o descabimento de indenização por danos morais, por entender se tratar de um exercício regular de direito, bem como o arbitramento da verba indenizatória em valores módicos.


    Além do mais, no sistema processual brasileiro o juiz não está atrelado à descrição jurídica das partes, devendo aplicar o direito que entender pertinente ao caso concreto, através de decisão devidamente fundamentada.


    Nesse sentido:


    IMISSÃO NA POSSE. TUTELA ANTECIPADA RECLAMADA EM SEDE RECURSAL. MATÉRIA NÃO ABORDADA NA INSTÂNCIA SINGULAR. NÃO CONHECIMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESACERTO NO SUBSTRATO JURÍDICO PROCESSUAL APRESENTADO. INSTRUMENTALIDADE. INÉPCIA NÃO EVIDENCIADA. DECISÃO DESCONSTITUÍDA. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO. 1. Não tendo a decisão impugnada decidido sobre a antecipação dos efeitos da tutela, não é dado ao Tribunal conhecer originalmente da matéria, pena de incidir em ostensiva supressão de instância, em franca contrariedade ao sistema jurídico processual pátrio. 2. No sistema processual brasileiro, a descrição jurídica dada pelo postulante não atrela o julgador, ou, na redação dos brocardos já consagrados, mihi factum, dabo tibi jus (dá-me o fato e te darei o direito); exposto o fato, o magistrado aplicará o direito, ainda que não invocado o dispositivo legal pertinente, e jura novit curia (o juiz conhece o direito), cabendo ao julgador conhecer a norma jurídica e aplicá-la por sua própria autoridade, de acordo com o caso concreto submetido à sua apreciação. 3. Constando da inicial a descrição dos fatos ocorridos e que obstaram o autor de alcançar aquilo que, segundo entende, lhe é devido, bem como tendo ele identificado o bem da vida perseguido (pedido mediato), possibilitando, por via de consequência, a conclusão lógica da pretensão por ela formulada, outra conclusão não há senão a de que a petição inicial está apta a ser recebida, ainda que contenha certo desacerto no que tange ao substrato jurídico processual. (TJSC, Apelação Cível n. 2010.066131-1, de Araranguá, rel. Des. Trindade dos Santos, j. 30-08-2012).


    Superadas as preliminares, passa-se ao mérito.


    O contrato consta às fls. 89/97, sendo relevante ressaltar que à fl. 98, está documentada a opção do antigo empregador do autor em não migrar para os termos da Lei n. 9.656/98, de modo que a lei, no caso em questão, não pode retroagir para alcançar o avençado entre as partes.


    Mas isso não significa dizer que a pretensão do autor não esteja juridicamente amparada, porquanto a legislação consumerista deve ser aplicada na situação dos autos, como aponta o entendimento jurisprudencial já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, através da súmula 469.


    E sob essa ótica, a pretensão cominatória deve ser apreciada.


    Quando dos fatos, a Unimed negou a cobertura alegando simples e genericamente a ausência de previsão contratual, sem qualquer outro esclarecimento, tanto para o cateterismo quanto para a angioplastia, como, aliás, bem reconhecido pelo juízo de primeiro grau em sua sentença.


    Judicialmente, a Unimed invoca o capítulo segundo da avença, afirmando que ele possui um rol taxativo e que os procedimentos não estariam previstos na cobertura.


    Entretanto, não há como concordar com a argumentação da ré.


    Em relação ao cateterismo cardíaco, porquanto, como bem ressaltou a douta magistrada sentenciante, o contrato – mormente a cláusula invocada – não exclui a cobertura e, além disso, a cláusula terceira – que prevê expressamente as hipóteses de exclusão – também não o faz.


    Aliás, em nenhum momento consta da cláusula qualquer assertiva nesse sentido. Se o rol não fosse exemplificativo, além disso, não haveria razão para a Unimed, ainda, precaver-se com a previsão expressa dos serviços sem cobertura no capítulo terceiro.


    Vale acrescer que não há como se reconhecer o rol como taxativo se a cláusula prevê hipóteses tão genéricas como “pequenas intervenções e cirurgias ambulatoriais que possam ser realizadas com anestesia local” (item “e”) ou “serviços ambulatoriais de urgência com atendimento durante as vinte e quatro horas do dia” (item “f”).


    E essa divergência interpretativa do contrato, portanto, deve ser resolvida a favor do consumidor (CDC, art. 47).


    Além disso, segundo se colhe das informações contidas no sítio eletrônico da Sociedade Beneficente Israelita Brasileira, responsável pela gestão do renomado Hospital Albert Einstein, o Cateterismo é um exame invasivo que pode ser realizado tanto de forma ambulatorial quanto hospitalar e que tem como finalidade o diagnóstico de “doença arterial coronária (DAC), doenças das valvas cardíacas, do músculo cardíaco, dos vasos pulmonares ou da artéria aorta” e “para determinar a necessidade de tratamento cirúrgico” (Disponível em: <http://www.einstein.br>. Acessado em: 1 de set. 2014).


    Percebe-se que o exame se encaixa perfeitamente nos itens “e”, “f” e “g”, da cláusula segunda quando interpretados em conjunto.


    Além disso, insiste-se, como bem ressaltou a magistrada a quo a cláusula terceira do contrato não a excluiu expressamente.


    Já no que se refere à angioplastia coronária, em um primeiro momento parece que o contrato poderia prever expressamente a exclusão de sua cobertura, diante do contido em sua cláusula terceira, item “i”, mas assim não se dá.


    Isso porque pelas próprias informações colhidas do sítio eletrônico do Hospital Albert Einstein, percebe-se que o procedimento não é tido como ato cirúrgico. Colhe-se da definição apresentada pela respeitável instituição hospitalar que o tratamento é “não cirúrgico” e quando trata do cateterismo – no item “Quando se indica o cateterismo cardíaco?”) – chega inclusive a diferenciá-lo da cirurgia cardíaca, dando a entender tratarem-se de procedimentos distintos (Disponível em: <http://www.einstein.br/Hospital/cardiologia/exames-e-testes-diagnosticos/Paginas/angio plas tia-coronaria-ou-intervencao-coronaria-percutanea.aspx>. Acessado em 3 de set. 2014).


    Dessa maneira, percebe-se que a angioplastia necessitada pelo autor além de não se constituir em qualquer das hipóteses expressas de vedação previstas no capítulo terceiro do contrato (item “i”), pode ser perfeitamente enquadrada na hipótese de cobertura referente à “cirurgia vascular” (item “h” da cláusula segunda) que, no dizer, de Hospital Universitário Clementino Fraga Filho, consiste em procedimento que visa “tratar as patologias que atingem o sistema arterial, venoso e linfático” (Disponível em: <http://www.hucff.ufrj.br/cirurgia-vascular> Acessado em 3 de set. 2014)


    Além disso, embora não seja procedimento ambulatorial, pode-se enquadrar na hipótese de “pequenas intervenções e cirurgias”, previsto no item “e” da cláusula segunda, já que o procedimento é relativamente rápido e de certa simplicidade até (já que, segundo o Hospital Albert Einstein, dura de 30 minutos à 2 horas e exige apenas a internação hospitalar por um período mínimo de 24 a 48 horas, com rara possibilidade de ocorrência de óbito, infarto agudo do miocárdio, acidente vascular cerebral, necessidade de revascularização de urgência e complicações vasculares no local, ou outras complicações decorrentes do uso do contraste.


    Falta abordar, ainda, a restrição contida no item “i” da cláusula terceira da avença, no que se refere à exclusão da cobertura para os casos de “implantes”.


    Se a angioplastia não é considerada, em termos médicos uma cirurgia cardíaca, e sendo a colocação de “stents” – farmacológico ou convencional – procedimento inerente ao tratamento em questão, não há fundamento para negar ao autor a cobertura, ainda mais se o procedimento pode ser classificado como “cirurgia vascular”.


    Em suma, o procedimento cirúrgico não é vetado contratualmente mas implica necessariamente na colocação de “stents” que, nesse ponto, é possível encontrar vedação contratual dependendo da interpretação que se dê ao contrato.


    Assim, por todas essas circunstâncias, conjugadas com a aplicação do artigo 47, da Lei n. 8.078/90, é de se reconhecer a existência de cobertura também para a angioplastia, inclusive em relação ao fornecimento de “stents” e, portanto, a ilicitude da negativa de cobertura.


    Aliás, colhe-se da jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado, precedente muito semelhante aos fatos submetidos a julgamento nestes autos, em que foi reconhecida a responsabilidade da Unimed em garantir cobertura para angioplastia, inclusive com o fornecimento dos “stents”:


    APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA OBRIGACIONAL. CONTRATO DE PLANO ASSISTENCIAL À SAÚDE. UNIMED. CIRURGIA PARA COLOCAÇÃO DA PRÓTESE “STENT”. NEGATIVA NO FORNECIMENTO DE PRÓTESE. CONTRATO ANTERIOR À LEI 9.656/98 IRRELEVÂNCIA. CLÁUSULA RESTRITIVA E ABUSIVA. PRÓTESE LIGADA AO ATO CIRÚRGICO COM COBERTURA CONTRATUAL. CONTRATO AMPARADO PELO CDC. INTERPRETAÇÃO MAIS BENÉFICA AO CONSUMIDOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJSC, Apelação Cível n. 2012.046814-4, de Blumenau, rel. Des. Saul Steil, j. 09-10-2012).


    A sentença, quanto ao pedido cominatório, deve ser mantida.


    Por fim, no que se refere à postulação de indenização por danos morais, outro parece ser o caminho.


    No caso, não há que se perquirir de culpa da ré, já que, em se tratando de relação de consumo, “a responsabilidade faz-se objetiva na hipótese, fundamentada na teoria do risco (artigos 12, 14 e 17, do CDC). Nesta modalidade, torna-se desnecessária a comprovação da culpa do agente, bastando a constatação da ocorrência do ato ilícito, por meio de ação ou omissão, do dano e do nexo de causalidade entre a conduta do ofensor e o resultado danoso” (TJSC, Apelação Cível n. 2013.021655-5, de Timbó, rel. Des. Gerson Cherem II, j. 07-08-2014).


    E a abusividade da negativa de cobertura ficou bem caracterizada e quanto ao dano e o nexo causal, a situação dos autos não trata de um mero descumprimento contratual. Em verdade, a própria saúde e a vida do demandante estão em jogo, de maneira que, revelada a abusividade da negativa de cobertura, a existência de dano moral decorrente da negativa é presumível.


    Como ressalta o eminente Des. Raulino Jacó Brüning:


    (…) qualquer indivíduo, em situação análoga, sentir-se-ia aflito, tomado por angústia e frustração, potencializando o seu já frágil estado de saúde. Tais sentimentos, decorrentes da negativa de cobertura contratual extrapolam a órbita do mero aborrecimento, atingindo atributos inerentes à própria dignidade humana, razão pela qual o abalo moral encontra-se configurado. (TJSC, Apelação Cível n. 2011.020169-9, de São José, rel. Des. Raulino Jacó Brüning, j. 29-05-2014).


    Também nesse sentido:


    (…) É lamentável que uma pessoa que paga em dia as prestações de seu plano de saúde, com cobertura não apenas para simples e eventuais consultas ou rotineiros exames, tenha seu direito contratualmente assegurado negado quando da necessidade de cobertura especializada prevista, ficando ao arbítrio de laudos de negativação de requerimentos inconsistentes e flagrantemente ilegais, causando ainda maiores transtornos e incomodações em momento delicado de comprometimento de saúde. (...) (TJSC, Apelação Cível n. 2002.014481-4, da Capital, rel. Des. Carlos Prudêncio, j. 15-10-2002).


    Assim, atento ao disposto no artigo 944 do Código Civil, à situação dos autos e à jurisprudência desta Turma Recursal, entende-se proporcional e razoável a situação dos autos o arbitramento da verba indenizatória em R$ 10.000,00.


    Ante o exposto, vota-se no sentido de negar provimento ao recurso da ré e dar provimento ao recurso do autor para condenar a demandada ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00, com juros de mora, em 1% ao mês, a partir da negativa da cobertura e correção monetária, pelo INPC, de acordo com o Provimento 13/95 da Corregedoria-Geral deste Estado, a partir da presente data, nos termos das súmulas 54 e 362, ambas do Superior Tribunal de Justiça, condenando a ré ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da condenação.


    III – DECISÃO


    Participaram do julgamento com votos vencedores os Exmos. Srs. Drs. Juízes presentes à sessão.


    Criciúma, 9 de setembro de 2014.


    Ana Lia Moura Lisboa Carneiro


    Juíza Presidente


    Fábio Nilo Bagattoli


    Juiz Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2014.400292-2, de Criciúma 

    


    Relator: Juiz Fábio Nilo Bagattoli 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. DANOS MATERIAIS. VENDA DE MERCADORIA POR MEIO DO SISTEMA PERTENCENTE AO “MERCADO LIVRE” E “MERCADO PAGO”. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, VISTO QUE A PARTE AUTORA DA DEMANDA FOI VÍTIMA, PELOS FATOS NARRADOS NA INICIAL, DE EVENTO DANOSO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 17 DO MENCIONADO DIPLOMA. 


    IASÍndice por Assunto


    MÉRITO. PARTE RECORRIDA QUE, AO RECEBER E-MAIL SUPOSTAMENTE ENVIADO PELAS RECORRENTES INFORMANDO O PAGAMENTO PELA MERCADORIA, A ENCAMINHOU SEM, CONTUDO, CONFERIR EM SUA CONTA PARTICULAR CRIADA NO SISTEMA DAS RÉS SE, DE FATO, HOUVE A EFETIVA QUITAÇÃO.


    E-MAIL ENCAMINHADO POR FALSÁRIO. RECORRENTES QUE PRESTAM AS DEVIDAS INFORMAÇÕES AOS USUÁRIOS DO SISTEMA, ALERTANDO ACERCA DE FRAUDES E INSTRUINDO EM COMO SE PREVINIREM.


    RECORRIDO QUE, POR SUA VEZ, FALTA COM O DEVER DE DILIGÊNCIA EXIGÍVEL POR QUEM REALIZA OPERAÇÕES COMERCIAIS PELA INTERNET. NECESSIDADE DE ATENTAR-SE ÀS REGRAS DE SEGURANÇA INERENTES.


    AUSÊNCIA DE FALHA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA CONFIGURADA. DEVER DE INDENIZAR AFASTADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2014.400292-2, da Comarca de Criciúma em que é parte recorrente Mercadolivre.com Atividades de Internet Ltda e Mercado Pago Ltda recorrida Ricardo Amorim & Cia ME.


    ACORDAM, em sessão da Quarta Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento.


    I – Relatório dispensado, nos termos do artigo 46 da Lei n. 9.099/95, consoante o Enunciado n. 92 do FONAJE e, ainda, o artigo 63, §1º, do Regimento Interno das Turmas Recursais Cíveis e Criminais dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina.


    II – VOTO


    Conhece-se do recurso e passa-se ao mérito, uma vez que ele preenche os requisitos de admissibilidade.


    A parte recorrida sustenta que, por meio do serviço disponibilizado pela ré, realizou a venda de dois jogos de pneus no valor total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).


    Com a confirmação do pagamento enviado supostamente pelas recorrentes por e-mail, a recorrida enviou a mercadoria ao comprador e, após o recebimento, solicitou o repasse dos valores, o que foi negado porque não ocorreu nenhum depósito, e o mencionado e-mail, por seu turno, não foi encaminhada por elas, mas sim por terceiro.


    Já as recorridas afirmam que houve atitude negligente da própria autora, que não tomou os cuidados necessários em verificar no sistema o efetivo depósito de valores e, ainda, porque não observou os alertas existentes acerca de e-mails falsos.


    Sustentam, ainda, a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor – CDC.


    Inicialmente, cumpre apreciar o postulado afastamento do CDC nos fatos submetidos a julgamento.


    A rigor a recorrida não se enquadra em destinatário final do serviço prestado pelas recorrentes, na medida em que se utilizou dele para vender rodas e pneus para automóveis, mercadorias que se constituem na sua atividade econômica da empresa, conforme se vê do seu contrato social à fl. 17, cláusula 3.


    Portanto, o serviço prestado pelas recorrentes, do qual a recorrida se valeu para desenvolver a sua atividade econômica, integrou a cadeia produtiva da recorrida que, por isso, deixa de ser qualificada como destinatária final dele.


    Entretanto, o art. 17 do CDC equipara o consumidor todas as vítimas do evento danoso decorrente, no caso, do serviço prestado.


    Assim, é de se aplicar o CDC.


    O denominado “mundo virtual” não está imune a fraudes, como qualquer usuário com o mínimo de conhecimento para utilizar desse serviço sabe.


    A web não é recente. Sua utilização no Brasil começou há décadas e, ao menos nos últimos 15 (quinze) anos, tem se difundido ainda mais, especialmente no chamado “e-commerce” (comércio eletrônico).


    Segundo dados fornecidos pela empresa E-Bit, aproximadamente 9,1 milhões de brasileiros utilizaram a internet para comprar apenas em 2013, resultando no faturamento de R$ 28,8 bilhões de reais. (Fonte: http://info.abril.com.br/noticias/mercado/2014/03/comercio–eletrônico–alcanca-51-3-m-de-consumidores-no-brasil.shtml).


    Por sua vez, as fraudes também são proporcionais a esses números.


    Conforme o Centro de Estudos, Resposta e Tratamento de Incidentes de Segurança no Brasil – CERT.br do Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR – NIC.br, de 2003 a 2013, houve o aumento de 14.347% do número de fraudes, ou seja, 593 incidências foram reportadas em 2003, enquanto em 2013 foram 85.675 registros dessa espécie. (Fonte: http://www.nic.br/imprensa/clipping/2014/midia899.htm).


    Assim, vê-se que a questão da segurança das operações comerciais realizadas pela web tornou-se tema corrente, sendo plenamente exigível de todos que as realizam, a tomada de medidas para minimizar os riscos inerentes, tal como ocorre, rotineiramente, aliás, no comércio convencional de produtos e serviços.


    Conclui-se, por isso, tratar-se de serviço normalmente perigoso que, segundo esclarece Guilherme Magalhães Martins:


    Em relação ao serviço normalmente perigoso, ou seja, aquele que sua própria natureza ou fruição apresenta algum grau de nocividade ou periculosidade, a verificação da segurança exige a qualidade da informação preventiva cerca dos possíveis riscos. (Responsabilidade Civil por Acidente de Consumo na Internet, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 134/135).


    Ou seja, esse tipo de serviço exige do prestador divulgação de informação preventiva de maneira ampla e clara, além do que se exige dele, também, padrão de segurança condizente com as técnicas usuais do mercado.


    Dessa forma, as recorrentes possuem o dever de informar de modo preventivo acerca dos riscos que as transações por esse meio envolvem, bem como as atitudes de segurança necessitam ser tomadas, nos termos do art. 6º, III c/c 14, ambos do CDC.


    Por isso, para atenderem os princípios da transparência, da boa-fé e da confiança, não só na realização do contrato celebrado entre as partes, mas na sua execução, elas necessitam expor, com qualidade e precisão, as informações inerentes à segurança de seu sistema.


    No caso dos autos, as recorrentes realizam, na internet, a intermediação entre o vendedor e o comprador, possuindo sistema próprio para gerenciamento dessas operações e valem-se de e-mail para informar ao vendedor que ocorreu o pagamento de determinado produto à venda.


    Mencionado sistema, aliás, é acessado por meio de contas em seu sítio eletrônico com acesso por login e senha individuais, onde o usuário pode averiguar – antes da remessa da mercadoria – se o preço foi devidamente pago, dando completa segurança à efetivação do negócio.


    E a informação encaminhada por e-mail, a seu turno, é de cunho secundário e, portanto, meramente informativo, já que o sistema gerenciado pelas recorrentes é que possui, portanto, a efetiva demonstração do pagamento, ou não, do produto.


    Existe, ainda, no endereço eletrônico delas, no menu “segurança”, orientação expressa da forma como se precaver de fraudes como a dos autos, no sentido de que, antes do envio do produto, necessário que o vendedor confira, na sua conta no sistema, se o pagamento foi feito (fl. 47).


    Além do mais, consta como identificar e-mails falsos, bem como os tipos de comportamentos suspeitos de compradores na web (fls. 48/50).


    Como se não bastasse, as recorrentes utilizam-se de dois certificados internacionais de segurança digital – TRUSTe e o VeriSign Secured.


    Logo, vê-se que elas agiram de acordo com as normas consumeristas porque expuseram à autora, de forma clara e precisa, os riscos e as atitudes de segurança relativos à venda por meio de seu sistema, bem como forneceram ferramentas para dar mais segurança aos negócios realizados por meio de seu sítio eletrônico.


    Vige nas relações de consumo, como acima exposto, o princípio da boa-fé (CDC, art. 4º, III), pelo qual há que se reconhecer o dever do autor de contribuir para a segurança do sistema de segurança dos negócios virtuais que realiza por meio do sistema das demandantes, até porque revela-se fundamental para todo e qualquer negócio jurídico realizado não só do modo convencional, mas especialmente pela web. 


    IASÍndice por Assunto


    Ora, o artigo 113 do CC impõe que a interpretação de negócio jurídico deva ser feita conforme a boa-fé, sendo tal princípio enfatizado, ainda, pelo artigo 422 do mesmo diploma, que impõem sua observância – bem como do da probidade –, também, não só na conclusão como na execução do contrato.


    Ou seja, a boa-fé deve permear não apenas a formação de todo e qualquer negócio jurídico, como também seu cumprimento e interpretação de seus termos, até porque esse não se esgota em seu objeto principal (GAGLIANO e PAMPLONA FILHO, 2006, p. 67), pois, acima disso, há o interesse público de se preservar uma ordem social que respeite a cidadania, a dignidade da pessoa humana (artigo 1º, I e III, CR), bem como que possa promover uma sociedade livre e, acima de tudo, justa e solidária (artigo 3º, inciso I, CR).


    E para tanto, uma das funções da boa-fé objetiva é a de criar “deveres jurídicos anexos ou de proteção” (op. cit.., p. 69), de modo que, embora não previstos expressamente no contrato, dele passam a fazer parte a fim de permitir o correto cumprimento da avença.


    Dentre esses deveres está o de assistência, pelo qual todas as partes envolvidas no contrato devem cooperar com o “correto adimplemento da sua prestação principal, em toda a sua extensão” (op. cit., p. 72, grifo inexistente no original).


    Dessa feita, tem-se que a autora faltou com o seu dever jurídico de assistência, ao encaminhar os produtos ao comprador sem antes verificar na sua conta no sistema das recorrentes recebeu, de fato, o pagamento pelas mercadorias vendidas, mesmo sabedora de que o e-mail, altamente suscetível de fraude como alertado pelas recorrentes, trata-se apenas de meio secundário de informação desse sistema.


    Ora, o fato de utilizarem-se do e-mail como ferramenta, repita-se, acessória de informação, não significa que possam se responsabilizar por todos os e-mails que seus usuários recebem – tanto por isso que todas as instituições possuem política de informação no sentido de avisarem os seus usuários a se precaverem do eventual recebimento de e-mail falsos.


    Sob à luz do princípio da equidade e da boa-fé, portanto, é de se exigir da recorrida, usuária do sistema das recorrentes, a parcela de contribuição para manter a segurança do sistema posto à sua disposição, especialmente quando é uma empresa com aproximadamente 6 (seis) anos de existência até o negócio mal feito (o contrato social é de setembro de 2007, fl. 16) e que tem como atividade econômica justamente a venda de mercadorias como aquela que vendeu erroneamente (fl. 17).


    Dessa feita, perfeitamente justa ponderação de que “aquele que opta por tal meio de negociação tem o dever de se familiarizar com os meandros do comércio eletrônico, dentre os quais a confirmação das transações através de consulta em sua conta exclusiva de usuário” (TJRJ, Apelação Cível n. 0003175-94.2010.8.19.2012, Des. Cleber Ghelfenstein).


    Em situação semelhante, assim decidiu a 1ª Turma Recursal do Distrito Federal:


    JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CONSUMIDOR. COMPRA E VENDA DE MERCADORIA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA. ALEGAÇÃO DE FALHA DE SEGURANÇA NOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA RÉ. PERTINÊNCIA SUBJETIVA VERIFICADA. MÉRITO. ANÚNCIO ELETRÔNICO. INTERMEDIÁRIO MERCADO PAGO. E-MAIL FALSO. ENVIO DA MERCADORIA. PAGAMENTO NÃO EFETUADO. PREJUÍZO AO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE DO SITE VINCULADA ÀS REGRAS DE PROCEDIMENTO. CULPA EXCLUSIVA DO CONSUMIDOR. NÃO OBSERVÂNCIA DAS REGRAS DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE FALHA NO SERVIÇO DA RÉ. RECURSO CONHECIDO. PRELIMINAR AFASTADA. PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA PARA JULGAR IMPROCEDENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA NA INICIAL. (Acórdão n.808113, 20130810083766ACJ, Relator: LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO, Relator Designado: FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 01/07/2014, Publicado no DJE: 04/08/2014. Pág.: 390)


    JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CONSUMIDOR. VENDA FEITA POR INTERMEDIAÇÃO DO SITE MERCADO LIVRE.COM, NA MODALIDADE MERCADO PAGO. PRODUTO ENVIADO E VALOR NÃO DEPOSITADO. FRAUDE PERPETRADA POR TERCEIRO. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA ADMINISTRADORA DO SITE AFASTADA. NEGLIGÊNCIA DO CONSUMIDOR QUANTO ÀS MEDIDAS DE SEGURANÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA PARA JULGAR IMPROCEDENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA NA INICIAL.


    1.Na modalidade ‘mercado livre’ de compra, o site atua como anunciante de classificados e não se responsabiliza pela conclusão das operações de compra. Na modalidade ‘mercado pago’ a administradora do site recebe comissão pela intermediação e assume responsabilidade pelo sucesso da operação, desde que observado o protocolo de segurança.


    2.Havendo o consumidor negligenciado os mecanismos de segurança oferecidos pelo site e amplamente divulgados e, optado, na modalidade de operação “Mercado Pago”, pelo envio da mercadoria negociada sem se cercar dos cuidados recomendados no site, não pode lançar à responsabilidade da administradora do site o insucesso na operação de venda feita, já que por sua culpa houve a violação das regras de segurança


    3.Recurso conhecido e provido para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos deduzidos na inicial. Sem custas processuais ante a ausência de recorrente vencido e sem honorários advocatícios porquanto não foram ofertadas contrarrazões.


    (Acórdão n.709214, 20130310160143ACJ, Relator: FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 03/09/2013, Publicado no DJE: 09/09/2013. Pág.: 329).


    Vota-se, pois, no sentido de conhecer do recurso e dar-lhe provimento para julgar improcedente a pretensão indenizatória por danos materiais, pela culpa exclusiva do consumidor na ocorrência do fato delineado na inicial.


    III – DECISÃO


    Nos termos do voto do Relator, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento.


    Participaram do julgamento com votos vencedores os Exmos. Srs. Drs. Juízes presentes à sessão.


    Criciúma, 30 de setembro de 2014.


    Ana Lia Moura Lisboa Carneiro


    Juíza Presidente


    Fábio Nilo Bagattoli


    Juiz Relator


    

    


    Quinta Turma de Recursos - JOINVILLE


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2011.501706-6, de Joinville 

    


    Relatora: Juíza Hildemar Meneguzzi de Carvalho 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    TELEFONIA. MÁ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INTERNET MÓVEL. CANCELAMENTO DO SERVIÇO PELO CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA DE MULTA FIDELIZATÓRIA. INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMIDO. QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE NÃO ATENDE A FINALIDADE COMPENSATÓRIA E PUNITIVA. MAJORAÇÃO QUE SE IMPÕE. SENTENÇA MODIFICADA APENAS NO QUE IMPORTA AO VALOR DA REPARAÇÃO.    


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    I - São presumidos os danos morais decorrentes da inscrição de falso devedor nos cadastros de inadimplentes.


    II - O valor fixado a título de indenização por danos morais deve ser equacionado pelo juiz sentenciante, arbitrado com ponderação, levando-se em conta o abalo experimentado, o ato que o gerou e a situação econômica do lesado; não podendo ser exorbitante, a ponto de gerar enriquecimento, nem irrisória, dando azo à reincidência. Assim, sopesadas essas diretrizes e as circunstâncias do caso, tem-se como razoável e devidamente compensatória a quantia estabelecida na sentença.


    Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Recurso Inominado nº 2011.501706-6, de Joinville, em que figura como recorrente Vivo S/A e recorrida Silviane da Silva Rocha:


    ACORDAM, em Quinta Turma de Recursos, conhecer dos recursos e dar provimento ao recurso interposto Silviane da Silva Rocha.


    I. RELATÓRIO


    Dispensado o relatório, nos termos do artigo 46 da Lei nº. 9.009/95.


    II. VOTO


    Trata-se de Recursos Inominados interpostos pela Vivo S/A e Silviane da Silva Rocha em face da sentença de fls. 89/92, decisão esta que julgou procedente o pedido “para condenar a demandada ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), devidamente corrido a partir da emissão desta sentença, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento), a contar do evento danoso (20/08/2009), confirmando-se a tutela antecipada deferida (fl. 46-52)”.


    A recorrente Vivo S/A, em suas razões recursais (fls. 99/115), postulou a reforma da sentença, para determinar a improcedência da ação manejada pela recorrida. Alternativamente, requereu a redução do quantum indenizatório.


    Por sua vez, a recorrente Silviane da Silva Rocha pugnou pela majoração do quantum indenizatório em valor justo e condizente com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade do dano causado (fls. 129/132).


    Pois bem, de início, tem-se como confirmada a negativação do nome da recorrida Silviane da Silva Rocha nos órgãos de proteção ao crédito (fl. 19) por inadimplemento do valor de R$ 183,01 (cento e oitenta e três reais e um centavo de real), correspondente à cobrança de multa por cancelamento de contrato (fl. 20).


    Segundo a autora, o serviço contratado não foi fruído regularmente, isto é, o modem não possuía boa cobertura na sua região de residência, tendo retornado até a loja para devolução do modem após três dias da contratação. Informou, ainda, que a existência de um contrato de doação do modem, bem como de que teria o prazo de 7 (sete) dias para devolver o aparelho, sem qualquer custo.


    A recorrente Vivo S/A, tanto em contestação quanto em recurso, defende-se por meio de alegações genéricas, sem atacar especificamente os fundamentos da sentença, tampouco as alegações da peça inicial, e sem mesmo apresentar qualquer prova que embasasse sua tese.


    Por isso, é forçoso reconhecer a ilicitude das cobranças e da consequente inscrição nos cadastros restritivos. A uma, pois tinha a recorrida Silviane direito ao cancelamento do serviço sem a exigibilidade da multa, visto que a quebra contratual se deu por culpa exclusiva da recorrente Vivo/SA, já que na região de residência da recorrida o aparelho não possuía boa cobertura. A duas, porque não se pode obrigar o consumidor a pagar por um serviço que não é prestado, sendo indiscutível, também por este motivo, a presença do dano moral.


    Portanto, a negativação do nome do consumidor nos órgãos de proteção ao crédito, por débito inexistente, efetivamente gera ao causador o dever de compensar todo o abalo de ordem moral que seu ato desencadeou, tendo o prejuízo, neste caso, natureza in re ipsa, o que dispensa a produção de outras provas (Recurso Inominado n. 2012.100919-2, Rel. Juíza Margani de Mello).


    E acerca do quantum indenizatório, “há de ser fixado com moderação, em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, levando em conta não só as condições sociais e econômicas das partes, como também o grau da culpa e a extensão do sofrimento psíquico, de modo que possa significar uma reprimenda ao ofensor, para que se abstenha de praticar fatos idênticos no futuro, mas não ocasione um enriquecimento injustificado para o lesado” (Apelação Cível n. 2012.039791-7 de São Joaquim, Rel. Des. Jaime Ramos).


    No caso, a autora teve o nome inscrito no rol de inadimplentes de maneira indevida, havendo em um primeiro momento a sensação de que se tratava de mau pagadora. Por outro lado, trata-se a recorrida Vivo S/A de uma das maiores empresa de telefonia do país, dispensando maiores digressões acerca de sua capacidade econômica.


    Além disso, não se pode perder de vista que a indenização deve servir como modo de evitar que a Empresa de Telefonia recorrida volte a praticar atos dessa natureza, ou seja, ferindo os ditames previstos no Código de Defesa do Consumidor.


    Diante de tudo isto, para não deixar que a indenização fique abaixo do satisfatório, abaixo do patamar capaz de sensibilizar a recorrida Vivo S/A, bem como não importe em enriquecimento sem causa, voto pela majoração do valor fixado para R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e improvimento do recurso da ré Vivo S/A.


    III. DECISÃO


    Decide, pois, a Quinta Turma de Recursos, por unanimidade de votos, conhecer dos recursos para dar improvimento ao recurso interposto por Vivo S/A, e prover o recurso interposto pela autora Silviane da Silva Rocha, para majorar a indenização por danos morais para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).


    Condena-se a recorrente Vivo S/A vencida ao pagamento de custas e honorários, os quais fixo em 20% do valor atualizado da condenação.


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, os Excelentíssimos Juízes Roberto Lepper e Maurício Cavallazzi Póvoas.


    Joinville, 24 de fevereiro de 2014.


    Hildemar Meneguzzi de Carvalho


    Relatora


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2011.501174-1, de São Bento do Sul 

    


    Relatora: Juíza Hildemar Meneguzzi de Carvalho 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ABUSO DO DIREITO À INFORMAÇÃO. PUBLICAÇÃO DE MATÉRIA OFENSIVA À HONRA E À IMAGEM. DANO MORAL CARACTERIZADO. VALOR DA INDENIZAÇÃO MAJORADO. RECURSO DO AUTOR/RECORRENTE PROVIDO. DESERÇÃO DO RECURSO DA RÉ/RECORRENTE POR AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 54 DA LEI 9.099/95.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2011.501174-1, de São Bento do Sul, em que figura como Recorrente e Recorrido GILMAR GROHS e EDITORA GAZETA DO NORTE LTDA.


    ACORDAM, em Quinta Turma de Recursos, à unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso de Gilmar Grohs e não conhecer o recurso da Editora Gazeta em razão de sua deserção.


    I. RELATÓRIO


    Dispensado, nos termos do artigo 46 da Lei 9.099/95 e do artigo 63, parágrafo 1º, do Regimento Interno das Turmas de Recursos dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina.


    II. VOTO


    Tratam-se de recursos inominados interpostos pela Editora Gazeta do Norte Ltda. e Gilmar Grohs.


    Em relação ao primeiro recorrente Gazeta do Norte Ltda., não conheço do seu recurso em razão de sua deserção, conforme fl. 118.


    A ré/recorrente fez o pagamento do preparo, entretanto, não recolheu as custas processuais.


    Consoante disciplina o parágrafo único do artigo 54 da Lei nº. 9.099/95, o preparo compreende todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição, devendo ser recolhido, de forma integral no prazo de 48 horas, sem nova intimação (art. 42, 1° da Lei n. 9.099/95).


    Além do mais, o Enunciado 80 do FONAJE assevera que o Recurso Inominado será julgado deserto quando não houver “o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida à complementação intempestiva” (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/95) (nova redação – XII Encontro Maceió-AL).


    Nesse sentido, necessário se faz mencionar o entendimento desta 5ª Turma de Recursos:


    EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREPARO INCOMPLETO - COMPROVAÇÃO DO PREPARO APÓS O DECURSO DO PRAZO PREVISTO NO ART. 42, § 1º DA LEI 9099/95 - DEFEITO INSANÁVEL - DESERÇÃO - ENUNCIADO 80 DO FONAJE. EMBARGOS REJEITADOS.


    “O prazo de 48 horas para complementação do preparo é improrrogável, portanto, não tendo o recorrente feito a comprovação do recolhimento das custas dentro do referido lapso temporal o recurso é deserto” (TJSC, Embargos de Declaração em Recurso Inominado n. 2012.600117-7/0001.00, de São Joaquim, rel. Des. Sílvio Dagoberto Orsatto, j. 24-10-2012). (TJSC, Embargos de Declaração em Recurso Inominado n. 2013.502022-7, de Jaraguá do Sul, rel. Des. Hildemar Meneguzzi de Carvalho, j. 10-02-2014).


    Diante da deserção, não conheço do recurso da ré/recorrente Editora Gazeta do Norte Ltda.


    Já em relação ao segundo recorrente, o seu recurso merece ser conhecido, uma vez que é próprio e tempestivo.


    Primeiramente, mister destacar que se trata de responsabilidade civil aquiliana, onde o prejuízo decorre diretamente da violação de um mandamento legal, por força da atuação ilícita do infrator.


    Os elementos caracterizadores da responsabilidade civil são: a conduta humana caracterizadora de um ato ilícito, o dano e o nexo de causalidade.


    Diante da análise minuciosa do conteúdo da informação publicada, percebe-se que há de fato, uma identificação imediata à pessoa do autor/recorrente, haja vista que era o único médico perito do INSS atuando na cidade de São Bento do Sul, conforme comprova o documento de fl. 16.


    No caso em apreço não restam dúvidas que o teor da matéria tinha a finalidade de macular a honra e a imagem pessoal e profissional do autor/recorrente. A nota reputa a ele uma conotação pejorativa e reprovável, dando a entender intenções libidinosas com a paciente, causando por óbvio abalo na sua honra e imagem.


    Entendo, portanto, configurados o ato ilícito, o nexo de causalidade e o dano moral suscitado pelo autor/recorrente, atos que violam os artigos 186, 187 e 927 do Código Civil Brasileiro, além do artigo 5º, X, da Constituição Federal, que deixa claro que, uma vez violados os direitos ligados a privacidade, caberá indenização por dano moral e material.


    Conforme leciona Pablo Stolze e Pamplona Filho, “o dano moral consiste na lesão de direitos cujo conteúdo não é pecuniário, nem comercial redutível a dinheiro. Em outras palavras, podemos afirmar que o dano moral é aquele que lesiona a esfera personalíssima da pessoa (seus direitos da personalidade), violando, por exemplo, sua intimidade, vida privada, honra e imagem, bens jurídicos tutelados constitucionalmente”11.


    Frisa-se que o Estado democrático defende o conteúdo essencial da manifestação da liberdade de imprensa e de pensamento, contudo, essa liberdade não pode colidir com a garantia constitucional de defesa da imagem e da honra das pessoas. 


    IASÍndice por Assunto


    A liberdade de imprensa é um direito absoluto apenas e tão somente na medida em que não pode ter censura prévia, mas seu exercício abusivo, quando em conflito com outros valores também significativos, há de implicar certas responsabilidades.


    Nesse diapasão, impende destacar o seguinte entendimento jurisprudencial:


    EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. EXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO, DE DANO E NEXO DE CAUSALIDADE. DEVER DE INDENIZAR EM VALOR JUSTO E ADEQUADO. APELO PROVIDO.

    1. O direito de informação não é absoluto, vedando-se qualquer ofensa ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, que, se configurada, dever ser de indenizada à luz da razoabilidade.
 2. Sentença reformada. (TJ-RR, Relator: JUIZ CESAR HENRIQUE ALVES, Data de Julgamento: 06/05/2008). Grifei.


    No mesmo vértice, extrai-se do corpo do acórdão do STJ, que “a responsabilidade civil decorrente de abusos perpetrados por meio da imprensa abrange a colisão de dois direitos fundamentais: a liberdade de informação e a tutela dos direitos da personalidade (honra, imagem e vida privada). A atividade jornalística deve ser livre para informar a sociedade acerca de fatos cotidianos de interesse público, em observância ao princípio constitucional do Estado Democrático de Direito; contudo, o direito de informação não é absoluto, vedando-se a divulgação de notícias falaciosas, que exponham indevidamente a intimidade ou acarretem danos à honra e à imagem dos indivíduos, em ofensa ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana”. (REsp 719592/AL, Ministro JORGE SCARTEZZINI (1113) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 12/12/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 01.02.2006 p. 567).


    Diante do exposto, entendo que a nota publicada no jornal do réu/recorrido acarretou dano à honra e a imagem do autor/recorrente.


    Levando em consideração a lesividade da reportagem publicada, dou provimento ao recurso da parte autora, ora recorrente, majorando o valor da condenação para R$ 10.900,00 (dez mil novecentos reais).


    III. DECISÃO


    Decide a Quinta Turma de Recursos, por unanimidade, não conhecer do recurso da ré/recorrente em razão da sua deserção, conhecendo e dando provimento ao recurso interposto pelo autos, para majorar a condenação em indenização por danos morais para o valor de R$ 10.900,00 (dez mil novecentos reais).


    Condeno a recorrente vencida EDITORA GAZETA DO NORTE LTDA. ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 20% sobre o valor da condenação (art. 20, §3º, do CPC e art. 55 da Lei 9099/95).


    Participaram do julgamento os Juízes Roberto Lepper e Rudson Marcos.


    Joinville, 23 de abril de 2014.


    Hildemar Meneguzzi de Carvalho


    Relatora


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2012.500292-7, de Jaraguá do Sul 

    


    Relatora: Juíza Hildemar Meneguzzi de Carvalho 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MORAL CONFIGURADO. VERBA INDENIZATÓRIA ADEQUADA AOS CRITÉRIOS DE PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES DESDE O EVENTO DANOSO A TEOR DO QUE DISPÕE A SÚMULA 54 DO STJ E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC A INCIDIR DA DATA DO ARBITRAMENTO EX VI DO DISPOSTO NA SÚMULA 362 DO STJ. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    Após a Reclamação n 13.625, de relatoria do Eminente Ministro MARCO BUZZI, interposta com o objetivo de ver reformado o acórdão proferido pela Quinta Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina, que havia sido confirmado pela Turma de Uniformização local, esta Turma reafirmou o entendimento de que em ações indenizatórias por danos morais, o termo inicial dos juros moratórios, por tratar-se de responsabilidade extracontratual, é a data do evento danoso, nos moldes da orientação emanada da Súmula nº 54 do STJ (j. em 17.03.2014).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2012.500292-7, da Comarca de Jaraguá do Sul, em que é Recorrente Tim Celular S/A e Recorrida Roseli Junkes Maestri.


    ACORDAM, por votação unânime, conhecer do recurso e negar-lhe provimento.


    I – RELATÓRIO


    Dispensado nos termos do artigo 46 da Lei nº. 9.009/95 e do artigo 63, parágrafo 1º do Regimento Interno das Turmas de Recursos dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina.


    II – VOTO


    Trata-se de recurso inominado interposto pela Tim Celular S/A contra a sentença de fls. 95/99 que julgou parcialmente procedente o pedido da autora, ora recorrida, considerando inexistente os débitos cobrados pela recorrente, condenando-a ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de dano moral.


    Sustenta a recorrente, em síntese, que não cometeu nenhum ato ilícito, uma vez que agiu em consonância com o que determina o Código de Defesa do Consumidor. Afirma que não há prova nos autos do dano moral sofrido pela autora/recorrida e ademais, a quantificação do dano moral foi arbitrada de forma excessiva, devendo ser fixada dentro dos padrões da proporcionalidade e razoabilidade. Salientou, ainda, que caso mantida a condenação, a fluência dos juros devem contar da data da citação e não da data do evento danoso.


    O recurso é próprio e tempestivo, razão pela qual merece ser conhecido, no entanto no que concerne ao mérito, não o acolho, devendo a sentença ser mantida por seus jurídicos e legais fundamentos.


    Salienta-se que o vínculo jurídico existente entre as partes enquadra-se na definição de relação de consumo. Portanto, aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor.


    É evidente, no caso em apreço, a existência de dano moral indenizável, que é presumido em casos de inscrição indevida, conforme entendimento amplamente sedimentado na jurisprudência brasileira. 


    IASÍndice por Assunto


    Assim, não havendo nos autos comprovação da existência e validade dos débitos discutidos, são desnecessárias maiores provas a respeito da ocorrência e extensão do dano.


    Desta forma, agiu corretamente o magistrado sentenciante ao julgar procedente o pleito reparatório.


    Com relação ao quantum indenizatório, os valores atribuídos a título de indenização devem ser fixados com base em parâmetros que não os tornem insignificantes para uma parte, nem fonte de enriquecimento ilícito para outra.


    É sabido que para o aferimento da quantia a ser fixada como reparação do dano moral, deve-se levar em conta o valor envolvido na avença entre as partes, a intensidade da dor, sofrimento ou humilhação, bem como as condições econômicas do ofensor e do ofendido.


    Atentando-se, especialmente, para o princípio da proporcionalidade, para a vedação do enriquecimento sem causa e para a necessidade de reparar o dano sofrido pela vítima, percebe-se que o montante arbitrado a título de danos morais deve ser mantido, pois fixado em valor adequado, suficiente para reparar o dano sofrido e, concomitantemente, capaz de punir a causadora do dano sem ensejar o enriquecimento ilícito da vítima.


    Do contexto dos autos, tem-se que os danos morais foram devidamente arbitrados, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), aplicando-se a correção monetária a partir da sentença (Súmula 362 do STJ) e juros de mora a contar do evento danoso - data da primeira inscrição indevida (25.10.2008 – fls.29/30) -, conforme estipula a Súmula 54 do STJ.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Ressalta-se que após a Reclamação n 13.625, de relatoria do Eminente Ministro MARCO BUZZI, interposta com o objetivo de ver reformado o acórdão proferido pela Quinta Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina, que havia sido confirmado pela Turma de Uniformização local, esta Turma reafirmou o entendimento de que em ações indenizatórias por danos morais, o termo inicial dos juros moratórios, por tratar-se de responsabilidade extracontratual, é a data do evento danoso, nos moldes da orientação emanada da Súmula nº 54 do STJ (j. em 17.03.2014).


    Em razão do exposto, conheço do recurso inominado e nego-lhe provimento.


    III – DECISÃO


    Decide a Quinta Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida por seus próprios fundamentos.


    Condeno a recorrente vencida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 20% (vinte por cento) do valor da condenação (art. 20, §3º, do CPC e art. 55 da Lei 9099/95).


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, os Excelentíssimos Senhores Juízes Roberto Lepper e Gustavo Henrique Arachescki.


    Joinville, 14 de maio de 2014.


    Hildemar Meneguzzi de Carvalho


    Relatora


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2011.500519-5, de Guaramirim 

    


    Relatora: Juíza Hildemar Meneguzzi de Carvalho 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ADSL. SERVIÇO NÃO SOLICITADO. COBRANÇA INDEVIDA. ENGANO NA COBRANÇA INJUSTIFICÁVEL. RELAÇÃO DE CONSUMO. PRESUNÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS REFERENTES ÀS MENSALIDADES DA INTERNET TURBO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. COBRANÇA REALIZADA POR APROXIMADAMENTE DOIS ANOS. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. MERO DISSABOR. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Recurso Inominado nº 2011.500519-5, de Guaramirim, em que figura como recorrente Silvino Andrich e recorrida Brasil Telecom S/A:


    ACORDAM, por votação unânime, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento.


    I – RELATÓRIO


    Dispensado o relatório, nos termos do artigo 46 da Lei nº. 9.009/95.


    II – VOTO


    Trata-se de Recurso Inominado interposto por Silvino Andrich na Ação de Indenização por Danos Morais c/c Pedido de Restituição em Dobro que ajuizou contra a Brasil Telecom S/A. A sentença de fl. 99 julgou improcedente o pedido formulado na inicial.


    Em razões do recurso o recorrente alega que nunca requereu serviço de banda larga e muito menos possui computador em sua residência. Que solicitou o cancelamento do serviço não contratado, mas não houve cessação das cobranças e o estorno do seu dinheiro. Sustentou que continuou a adimplir os valores sob pena de ter seu nome lançado na lista de inadimplentes. Requereu o provimento do recurso e a procedência dos pedidos formulados na inicial.


    A recorrida, em suas contrarrazões (fls. 118/124), postula o improvimento do recurso com a consequente manutenção da sentença de primeiro grau.


    O recurso merece prosperar em parte.


    A relação jurídica contratual estabelecida entre as partes está abarcada pela legislação consumerista, pois a recorrida se enquadra na condição de fornecedora de serviços, e o recorrente como consumidor (arts. 2º e 3º da Lei. 8.078/90).


    Ora, no caso dos autos o autor/recorrente reclama acerca da cobrança de um serviço não contratado, prática costumeira da recorrida, diga-se de passagem.


    Ademais, segundo consta dos autos o autor/recorrente sequer possui computador em sua residência a ensejar a prestação do serviço de ADSL, salientando-se que diante da relação de consumo existente entre as partes, não é razoável exigir-se do recorrente a realização de prova negativa.


    Posto isso reputo totalmente cabível a inversão do ônus da prova em favor do recorrente/consumidor, porquanto este é flagrantemente hipossuficiente em relação à recorrida/fornecedora, tanto sob o aspecto econômico quanto técnico.


    Salienta-se que a recorrida não apresentou provas contundentes de que o autor/recorrente tivesse contratado os serviços de internet, limitando-se a apresentar documentos retirados de seu sistema interno que, além de ininteligíveis, não trazem qualquer informação precisa e esclarecedora a ponto de desincumbi-la do ônus da prova que recai sobre si.


    Dessa forma, deve a requerida/recorrida ser condenada à devolução em dobro dos valores pagos do serviço de internet turbo referentes às faturas dos meses de dezembro de 2007 até julho de 2009, pelos serviços não utilizados, com fulcro no parágrafo único, art. 42, do CDC: 


    IASÍndice por Assunto


    “O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.”


    Indiscutível o fato de ter a empresa recorrida agido de forma negligente, ao inserir nas faturas telefônicas do recorrente valores correspondentes a serviços de internet não solicitados, resta saber se essa situação justifica a indenização por dano moral.


    Embora se reconheça desagradável a situação vivenciada pelo recorrente, não há em tal circunstância como vislumbrar o dano moral, pois se trata de aborrecimento cotidiano, tendo em vista que as cobranças iniciaram em 2007 e somente em 2009 o recorrente socorreu-se ao Judiciário, extraindo-se daí que a circunstância da cobrança, mesmo que indevida, era suportada pelo recorrente.


    “As sensações desagradáveis, por si sós, que não trazem em seu bojo lesividade a algum direito personalíssimo, não merecerão ser indenizadas. Existe um piso de inconvenientes que o ser humano tem de tolerar, sem que exista o autêntico dano moral” (SANTOS, Jeová da Silva. Dano moral indenizável. 3ª ed. São Paulo: Método, 2001. p. 122).


    Da mesma forma:


    “Só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo” (FILHO, Sérgio Cavalieri. Programa de Responsabilidade Civil, 3. ed. 2002, p. 89).


    Assim, tratando-se de ocorrências comuns do dia a dia, não tendo ocorrido no caso exposição vexatória do nome do recorrente em listas públicas de maus pagadores, não há que se falar em indenização por danos morais, mantendo-se a sentença nesse ponto.


    Desta forma, conheço do inconformismo do recorrente, porém, diante dos fundamentos supraconsignados, dou-lhe parcial provimento, tão somente para condenar a requerida/recorrente à devolução em dobro dos valores pagos do serviço de internet turbo referentes às faturas dos meses de dezembro de 2007 até julho de 2009.


    Os valores devem ser atualizados pela variação do INPC/IBGE a partir dos pagamentos indevidos, bem como acrescidos de juros moratórios, estes a fluir da citação.


    III – DECISÃO


    Decide, pois, a Quinta Turma de Recursos, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, para condenar a requerida/recorrente à devolução em dobro dos valores pagos do serviço de internet turbo referentes às faturas dos meses de dezembro de 2007 até julho de 2009, atualizados pela variação do INPC/IBGE a partir dos pagamentos indevidos, bem como acrescidos de juros moratórios, estes a fluir da citação.


    Sem custas e honorários advocatícios, pois o recorrente restou em parte vencedor.


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, os Excelentíssimos Senhores Juízes Roberto Lepper e Gustavo Henrique Aracheski.


    Joinville, 11 de junho de 2014.


    Hildemar Meneguzzi de Carvalho


    Relatora


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2012.501220-3, de Jaraguá do Sul 

    


    Relatora: Juíza Hildemar Meneguzzi de Carvalho 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS. AUTOR QUE AJUIZOU RECLAMATÓRIA TRABALHISTA POR ADVOGADO CONTRATADO. DEMANDA PROCEDENTE. AUSÊNCIA DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. RESSARCIMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    “Os gastos despendidos com honorários contratuais, estabelecidos entre o causídico e seu cliente, estranhos à relação jurídica estabelecida entre autor e réu nos autos, são de exclusiva responsabilidade do contratante. O dano daí decorrente é indireto, impassível de indenização por parte do réu condenado” (TJSC - Apelação Cível nº 2004.033825-5, de Brusque, Primeira Câmara de Direito Civil, rel. Des. Substº. HENRY GOY PETRY JUNIOR, julgada em 16.10.2007). (TJSC, Recurso Inominado n. 2010.501326-1, de Guaramirim, rel. Des. Roberto Lepper, j. 26-01-2011).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº. 2012.501220-3, da Comarca de Jaraguá do Sul, em que figura como recorrente Banco do Brasil S/A e recorrido Ademir José Bertoli.


    ACORDAM, em Quinta Turma de Recursos, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe provimento.


    I. RELATÓRIO


    Trata-se de Ação de Ressarcimento de Danos ajuizada por Ademir José Bertoli em face do Banco do Brasil/S.A.


    Consta da inicial que o ora autor/recorrido ajuizou ação trabalhista contra o Banco réu, tendo o pedido sido julgado procedente. No entanto, arcou com os honorários contratuais ajustados com seus patronos, recebendo menos do que teria direito, o que constituiu prejuízo ao autor, que deixou de receber parte da indenização trabalhista.


    O Banco réu/recorrente apresentou contestação, alegando preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não ter participado do contrato de honorários firmado entre o autor e seus patronos. Alegou também coisa julgada material, pois não houve condenação em honorários sucumbenciais na Justiça do Trabalho. No mérito, requereu a improcedência do pedido.


    Sobreveio sentença, onde o Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o Banco réu a pagar ao autor, a título de indenização por danos materiais, o montante de R$ 15.233,39 (quinze mil duzentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos).


    O Banco réu interpôs recurso inominado postulando pela reforma da sentença, reconhecendo-se a carência da ação por ilegitimidade passiva e/ou no mérito o provimento do recurso, julgando-se improcedente o pedido formulado na inicial.


    Em contrarrazões o recorrido requereu a manutenção da sentença de primeiro grau e a condenação do recorrente em litigância de má-fé.


    II. VOTO


    A preliminar de ilegitimidade passiva deve ser afastada, pois não se discute a questão dos honorários contratuais em si, mas sim o suposto prejuízo suportado pelo autor em razão de ter arcado com os honorários advocatícios de seus patronos, o que acarretou a diminuição do valor percebido da indenização trabalhista a que o Banco réu, ora recorrente, foi condenado ao pagamento.


    No mérito, em relação à indenização por danos materiais relacionada com os valores gastos pelo autor/recorrido com contratação de advogado para ajuizamento de ação trabalhista, entende-se que merece prosperar a irresignação recursal, ante a ausência de embasamento jurídico para a manutenção da condenação do Banco recorrente ao ressarcimento dos honorários contratuais ajustados em contrato de risco entre o autor e seus procuradores.


    Com efeito, o fato do autor/recorrido ter supostamente despendido o valor de R$ 15.233,39 (quinze mil duzentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos), para o pagamento de profissional apto a defender seus interesses em juízo não pode ser inserido como dano patrimonial imputável ao Banco recorrente.


    O autor/recorrido escolheu livremente um profissional de sua confiança, que estabeleceu um valor pela prestação de um serviço, no caso contrato de risco (fl. 16). Não houve qualquer participação do Banco recorrente no referido contrato, não podendo ser condenado a arcar com os custos daquela contratação.


    Nesse sentido, já decidiu esta Turma de Recursos:


    AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL CONTRA A AUTORA. ARQUIVAMENTO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE, CONDENANDO O RÉU AO RESSARCIMENTO DO VALOR PAGO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA REFORMADA.


    “A contratação de profissional para apresentar defesa em processo judicial não traz à parte demandante o ônus de, em eventual acolhimento da ilegitimidade passiva ad causam, ressarcir os honorários advocatícios contratados. A contratação de advogado particular, pois, ‘constitui liberalidade da parte que, no exercício de seu livre arbítrio, formula negócio jurídico com o profissional contratado, sendo a empresa demandada absolutamente alheia a tal relação. Interpretação consequencialista que corrobora tal posicionamento, diante da absurda irracionalidade sistêmica que representaria uma verdadeira duplicação de demandas, visto que, a cada demanda judicial ajuizada, um outra, ressarcitória, lhe seguiria (TJRS, Ap. Cív. n. 70055291306, Nona Câmara Cível, rel.: Eugênio Facchini Neto, j. em 3-7-2013)’.” (5ª Turma de Recursos - RI n. 2011.500471-5 - Rel.: Maurício Cavalazzi Póvoas - j.: 21/10/2013). (TJSC, Recurso Inominado n. 2012.501881-0, de Joinville, rel. Des. Cesar Otavio Scirea Tesseroli, j. 28-11-2013).


    (...) INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - GASTOS COM A CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO IMPASSÍVEL DE COMPENSAÇÃO - SENTENÇA, NESTA PARTE, CONFIRMADA. “Os gastos despendidos com honorários contratuais, estabelecidos entre o causídico e seu cliente, estranhos à relação jurídica estabelecida entre autor e réu nos autos, são de exclusiva responsabilidade do contratante. O dano daí decorrente é indireto, impassível de indenização por parte do réu condenado” (TJSC - Apelação Cível nº 2004.033825-5, de Brusque, Primeira Câmara de Direito Civil, rel. Des. Substº. HENRY GOY PETRY JUNIOR, julgada em 16.10.2007). (TJSC, Recurso Inominado n. 2010.501326-1, de Guaramirim, rel. Des. Roberto Lepper, j. 26-01-2011).


    Diante de todo o exposto, vota-se no sentido de conhecer e dar provimento ao recurso, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial.


    III. DECISÃO


    Decide, pois, a Quinta Turma de Recursos, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial.


    Sem custas e honorários, uma vez que a parte recorrente restou vencedora.


    Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Juízes Roberto Lepper e Gustavo Henrique Aracheski.


    Joinville, 25 de junho de 2014.


    Hildemar Meneguzzi de Carvalho.


    Relatora


    

    


    Sexta Turma de Recursos - LAGES


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2013.601316-8, de Trombudo Central 

    


    Relator: Juiz Leandro Passig Mendes 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    EMENTA


    REPARAÇÃO DE DANOS – SECAGEM DE FUMO – ENERGIA ELÉTRICA – INTERRUPÇÃO – CASO DE FORÇA MAIOR – ÔNUS DA PROVA – CULPA RECONHECIDA – COMPROMETIMENTO DO FUMO – DANO MATERIAL – FUMO DE MAIOR QUALIDADE E PREÇO – IMPROPRIEDADE – PREJUÍZO ESTIMADO PELA MÉDIA DAS VENDAS ANTERIORES – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    “Por força da responsabilidade civil objetiva consagrada pelo art. 37, § 6º, da CF/88, a fazenda pública e os concessionários de serviços públicos estão obrigados a indenizar os danos causados em virtude de seus atos, e somente se desoneram se provarem que o ato ilícito se deu por culpa exclusiva da vítima ou de terceiro, caso fortuito ou força maior. Comprovado que o autor sofreu prejuízos ante a diminuição de qualidade da sua produção de fumo por conta da queda de energia que paralisou a secagem na estufa, não solucionada no tempo devido, faz jus à indenização dos danos materiais a ser paga pela concessionária de energia elétrica” (Apelação cível n. 2013.046429-7, de Ituporanga, rel. Des. Jaime Ramos). 


    IASÍndice por Assunto


    Embora a energia elétrica não seja serviço ininterrupto, a suspensão de seu fornecimento por razoável período de tempo, sem justa causa ou excludente de responsabilidade, que culmina com a perda da qualidade do fumo secado em estufa, é fato que enseja a responsabilidade da concessionária, pela falta ou má prestação do serviço.


    “Os critérios para classificação do fumo envolvem avaliação de qualidade e quantidade da produção, os quais dependem de diversos fatores naturais, como índice pluviométrico, temperatura, além de outros aspectos como manejo do produto, colheita em tempo certo, tempo em estufa, entre outros, cuja aferição da qualidade do produto depende de prova pericial. Ademais, vale ressaltar que a classificação do fumo não é feita arbitrariamente, pois existem critérios a serem respeitados, sendo fiscalizada, inclusive pela CIDASC, segundo portaria do Ministério da Agricultura” (Apelação cível n. 2007.300072-9, de Palmitos, rel. Juiz Silvio José Franco).


    ACÓRDÃO


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM, os Exmºs. Juízes da Sexta Turma de Recursos, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para reduzir o valor da reparação por danos materiais. Sem custas e honorários.


    VOTO


    Não há reparo a ser feito na sentença quanto à condenação imposta à recorrente por responsabilidade quanto à falta de pronta sanação de restabelecimento de energia elétrica em favor do consumidor, bem como porque não comprovou que houve qualquer fato que excluísse tal responsabilidade.


    Nesse sentido:


    “Por força da responsabilidade civil objetiva consagrada pelo art. 37, § 6º, da CF/88, a fazenda pública e os concessionários de serviços públicos estão obrigados a indenizar os danos causados em virtude de seus atos, e somente se desoneram se provarem que o ato ilícito se deu por culpa exclusiva da vítima ou de terceiro, caso fortuito ou força maior. Comprovado que o autor sofreu prejuízos ante a diminuição de qualidade da sua produção de fumo por conta da queda de energia que paralisou a secagem na estufa, não solucionada no tempo devido, faz jus à indenização dos danos materiais a ser paga pela concessionária de energia elétrica” (Apelação cível n. 2013.046429-7, de Ituporanga, rel. Des. Jaime Ramos).


    “Como a concessionária prestadora de serviço público está submetida à responsabilidade objetiva, prevista no art. 37, § 6º, da Carta Magna, basta a comprovação do dano e do nexo de causalidade entre o evento danoso e a conduta daquela para que se configure o dever de indenizar” (Apelação Cível n. 2006.028632-3, de Brusque, rel. Des. Francisco Oliveira Filho).


    Entretanto, o montante fixado pelos danos materiais deve ser reduzido.


    Sabe-se que a folha de fumo, depois do processo de cura, possui classificação própria e previamente estabelecida no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento [MAPA]. Essa classificação foi denominada, no regulamento técnico de identidade, qualidade, embalagem, marcação e apresentação do tabaco em folha curado, conforme pode se observar na Instrução nº 10, do MAPA, publicada em 16-4-2007. Com essa instrução normativa, o processo de comercialização necessita primeiro de pré-avaliação, em a qual a folha poderá ser enquadrada em alguma das 30 variáveis previstas. Consequentemente, essa classificação possui como parâmetro o estado em que se encontram as folhas de fumo, sendo que pode haver prejuízo na produção antes mesmo do processo de cura [período em que a folha necessita ficar estocada na estufa].


    Contudo, essa classificação não se limita às 30 variáveis, porque a referida instrução normativa subdivide a folha de fumo por grupos, classes, tipo e subgrupos, subclasses e subtipo. Com essas considerações, importa frisar que a perda do valor da produção não pode ser debitada exclusivamente à falta de energia elétrica, pois mesmo que esta não tivesse ocorrido, não há prova segura de que o autor teria vendido a produção pelo maior preço de comercialização, como alegou.


    O autor sustenta, por meio do laudo técnico feito por engenheiro agrônomo [fls. 16/18], que o valor de mercado do fumo alcançaria em torno de R$ 7,83 por quilograma. Entretanto, o produto vencido atingiu somente R$ 3,19 por quilograma. Entretanto, o autor não demonstrou, de forma induvidosa, que a depreciação comercial da sua produção foi causada exclusivamente pela interrupção da energia elétrica, como se o fumo em secagem estivesse absolutamente à salvo de uma classificação inferior, por outros fatores.


    Com um simples cálculo matemático, levando em consideração o total produzido de fumo - 1.248kg - e o valor estimado para venda - R$ 7,83 -, o autor obteria com a venda de sua produção a importância de R$ 9.771,80. Contudo, recebeu R$ 3.782,00, de modo que a recorrente deveria arcar com o prejuízo de R$ 5.989,80.


    O referido laudo técnico [fls. 16/18], no entanto, não registrou qual classificação se enquadraria o fumo plantado, mas somente indicou que esse seria do tipo Virgínia. Havendo expressa impugnação do laudo por parte da recorrente, em sua contestação [fl. 44/46], uma vez que o autor estimou o prejuízo considerando o valor máximo de mercado, é de se recorrer ao meio termo.


    Para corroborar essa conclusão, observa-se que as notas fiscais [fls. 117/123] juntadas pela recorrente, que é responsável pela compra das produções do autor, o valor máximo de venda de sua produção foi R$ 7,78/kg [fl. 118] e o menor valor R$ 1,73/kg [fl. 123]. Portanto, a média de venda do produto atingiria R$ 4,75/kg, o que se afasta, em muito, do montante estabelecido no laudo técnico, de R$ 7,83/kg, porque desse modo estar-se-ia considerando que o autor teria seu fumo inexoravelmente com a melhor classificação do mercado, o que se distancia da própria realidade dessa atividade econômica e faria com o que fosse mais vantajoso não propriamente vender a colheita e se sujeitar às vicissitudes da classificação rigorosa, mas sim torcer para um episódio como a falta de energia e a interrupção do processo de secagem.


    Nesse sentido:


    “Os critérios para classificação do fumo envolvem avaliação de qualidade e quantidade da produção, os quais dependem de diversos fatores naturais, como índice pluviométrico, temperatura, além de outros aspectos como manejo do produto, colheita em tempo certo, tempo em estufa, entre outros, cuja aferição da qualidade do produto depende de prova pericial. Ademais, vale ressaltar que a classificação do fumo não é feita arbitrariamente, pois existem critérios a serem respeitados, sendo fiscalizada, inclusive pela CIDASC, segundo portaria do Ministério da Agricultura” (Ap. cív. nº. 2007.300072-9, de Palmitos, rel. Juiz Silvio José Franco).


    Como as demais atividades agrícolas, a produção de fumo depende de uma diversidade de fatores, condições e circunstâncias, nada garantindo que a safra de fumo colhida pelo autor e em processo de cura, mesmo sem interrupção de energia, fosse induvidosamente atingir a maior classificação possível. Para tanto, para se chegar à justa indenização, pode-se recorrer às regras da obrigação de dar coisa incerta, uma vez que o obrigado não precisa entregar o melhor de sua produção, mas também não a pior.


    Sobre a obrigação de dar coisa incerta, leciona Caio Mario da Silva Pereira: 


    IASÍndice por Assunto


    “Pode a obrigação recair sobre a coisa incerta (dívida de gênero), desde que seja indicada ao menos pelo gênero e pela quantidade (Código Civil de 2002, art. 243). Não é possível que seja alguém devedor de coisas genericamente mencionadas, pois que isso tiraria à obligatio toda objetividade. Mas se as coisas são indicadas pelo gênero e pela quantidade, a obrigação é útil e eficaz, embora falte a individuação da res debita. O Gênero é o agrupamento de bens (coisas) que apresentam caracteres comuns, e a quantidade se mede por números, pesos, medidas, ou seja, grandezas. É que a sua determinação far-se-á por circunstâncias ou elementos de fato, como ainda por outras eventuais, intrínsecas ou extrínsecas. O estado de indeterminação é transitório, sob pena de faltar objeto à obrigação. O devedor não pode ser compelido à prestação genérica. Até o momento da execução, o obrigação de gênero deverá converter-se em entrega de coisa certa. Cessará, pois, com a escolha, ou concentração do débito, a qual se verifica e se reputa consumada, tanto no momento em que o devedor efetiva a entrega real da coisa, como ainda quando diligencia praticar o necessário à prestação. O estado de indeterminação cessa com a escolha. Como a individualização é que caracteriza o objeto, e sendo o devedor sujeito à prestação, o Código lhe defere a faculdade de escolher, dentre as do mesmo gênero, aquela a ser entregue, na quantidade estabelecida. O título estabelece a quem compete a escolha. Também esta poderá resultar das circunstância que envolvem a obrigação. No silêncio do primeiro, e na falta de indicação oriunda das outras, cabe ao devedor fazê-la. O Código Civil de 2002, com redação dada pelo art. 245, optou pelo critério objetivo da ciência da escolha da prestação pelo credor, propiciando que ele seja constituído em mora. Em qualquer hipótese, salvo estipulação expressa, a prestação versará objeto que não será o pior nem o melhor dentre as coisas de seu gênero. O título poderia especificar um ou outro. No seu silêncio, presume-se que as partes tiveram em vista coisas que se situem no meio termo (Código Civil de 2002, art. 244). Nem se diga que o credor presumir-se-ia optando pela melhor, porque, ao constituir-se a obrigação, poderia ter assim fixado a prestação. Cumpre-se, portanto, a obrigação de dar coisa incerta mediante prestação cujo objeto guarde as qualidades médias das coisas de seu gênero, concretizando a cláusula geral de boa-fé objetiva. Pelo fato da indeterminação do objeto se não segue que o devedor possa entregar o pior ou o credor optar pelo melhor, pois a isto se opõe o princípio da boa-fé, que é a alma dos negócios, como fez com a regra Treu und Gauben o BGB e o nosso Projeto de Código das Obrigações. O Código Civil brasileiro adotou o princípio da boa-fé objetiva conforme se depreende dos arts. 113, 187 e 422, diversamente da omissão a seu respeito no Código Civil de 1916” (Instituições de Direito Civil, Forense, 23a edição, Volume II, p. 54-56).


    Veja-se:


    “RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS DECORRENTES DE PERDA DA PRODUÇÂO DE FUMO DURANTE A SECAGEM, POR FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA. EMBORA SE CONSTITUA EM RELAÇÃO DE CONSUMO, ONDE, PORTANTO, A RESPONSABILIDADE PELA DEFICIÊNCIA NO FORNECIMENTO RESTA DEMONSTRADA, É NECESSÁRIO QUE O AUTOR DEMONSTRE OS FATOS CONSTITUTIVOS DE SEU DIREITO, OU SEJA, O NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, BEM COMO O DANO. O LAUDO TÉCNICO JUNTADO NÃO ESPECIFICA QUAISQUER DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO PROCEDIMENTO DE SECAGEM, NEM EM QUAL DAS FASES FALTOU ENERGIA ELÉTRICA, SENDO QUE A AUSÊNCIA DE ENERGIA ELÉTRICA SE DEU POR POUCAS HORAS. TAMBÉM NÃO FOI JUNTADA NOTA DE VENDA DO PRODUTO, QUE DEMONSTRARIA O VALOR EFETIVO DA VENDA PELO AUTOR ÀS EMPRESAS FUMAGEIRAS. O TERMO DE VISTORIA PRÉVIA REALIZADO POR TÉCNICO DA CIA REQUERIDA DEMONSTRA QUE AS FOLHAS APRESENTADAS ESTAVAM MANCHADAS E ESCURECIDAS. NÃO TENDO SIDO JUNTADA PROVA CABAL, PORTANTO, SOBRE O EFETIVO DANO E O NEXO DE CAUSALIDADE, É DE SER APLICADO O ART. 6º DA LEI Nº. 9.099/95, ARBITRANDO-SE O DANO, O QUE SE CONSTITUI EM SITUAÇÃO MAIS JUSTA À COMPOSIÇÃO DO LITÍGIO” (Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, 3ª Turma Recursal, apelação cível n. 71003262466, relª. Juíza Adriana da Silva Ribeiro).


    Nesse contexto, tenho que o mais razoável é a aplicação do artigo 6º da Lei n. 9.099/95, arbitrando o dano material em R$ 2.146,00, que representa o valor médio obtido pelo autor com as vendas de fumo, documentalmente comprovadas, multiplicada pela quantidade perdida.


    DECISÃO


    A Turma, depois dos debates, decidiu conhecer do recurso e lhe dar provimento parcial, nos termos do voto do relator.


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, o Exmº. Juiz Ariovaldo Rogério Ribeiro da Silva, que o presidiu, bem como o Exmº. Juiz Francisco Carlos Mambrini.


    Lages [SC], 13 de fevereiro de 2014.


    Juiz Leandro Passig Mendes


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2014.600073-1, de Curitibanos 

    


    Relator: Juiz Jaime Machado Júnior 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS. ILEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS E DO ADVOGADO INDIVIDUAL QUE NÃO FIGUROU NO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. COBRANÇA. REVOGAÇÃO UNILATERAL DO MANDATO. OBRIGAÇÃO DE ADIMPLIR PROPORCIONALMENTE COM A VERBA HONORÁRIA. PROPOSITURA DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. DESEMPENHO REGULAR DO MANDATO. CREDOR ORIGINÁRIO QUE NÃO RESTOU SATISFEITO. MONTANTE FIXADO EM PERCENTUAL SOBRE O VALOR CORRIGIDO DO DÉBITO. REDUÇÃO. IMPROPRIEDADE DA UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA SENTENÇA E JUROS DE MORA DA CITAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    “São legitimados para a propositura de ação de arbitramento de honorários, em razão da rescisão unilateral do contrato de prestação de serviços, somente os advogados que foram contratados pelo mandante e que figuram no respectivo instrumento contratual. Não detêm legitimidade ativa ad causam a sociedade civil de advogados posteriormente constituída e advogado individual, que não figuram como contratados”. (TJSC. Recurso Inominado n. 2014.600075-5. Relator: Leandro Passig Mendes. Julgado em 13/02/2014).


    “Com a rescisão unilateral do contrato de prestação de serviços advocatícios, a cláusula contratual que previa a remuneração dos advogados pela sucumbência ou pelo pagamento efetivo do débito, perdeu sua eficácia, de modo a autorizar que os advogados contratados e que prestaram serviços durante determinado período de tempo, desempenhando o mandato judicial, promovam em juízo a ação para que seu trabalho seja remunerado, por arbitramento. Os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.906/1994 não impedem, mesmo que haja contrato escrito e cláusula de remuneração dos serviços, que o advogado recorra ao arbitramento judicial”. (TJSC. Recurso Inominado n. 2014.600075-5. Relator: Leandro Passig Mendes. Julgado em 13/02/2014).


    “Mesmo que o contrato de prestação de serviços advocatícios contemple cláusula que submeta o advogado à satisfação do crédito em favor do mandante, a revogação unilateral e sem justa causa do mandato, permite ao advogado que busque o arbitramento para os serviços que foram efetivamente prestados. O risco inerente a essa espécie de disposição contratual não autoriza que o mandante possa se locupletar do serviço prestado por seu advogado”. (TJSC. Recurso Inominado n. 2014.600075-5. Relator: Leandro Passig Mendes. Julgado em 13/02/2014).


    “Se o contrato prevê a remuneração pela verba de sucumbência, sobrevindo a revogação do mandato, o mandato sofre sensível alteração subjetiva, a ponto de se verificar a sua revogação unilateral, autorizando que o advogado destituído exija o arbitramento e cobre pelos serviços prestados até a revogação, pois “tendo o credor realizado cessão de crédito a terceiro, sem preservar o mandato de procuração outorgado ao advogado que atuava na cobrança judicial do crédito, opera-se a revogação tácita do mandato anteriormente conferido, restando devidos honorários proporcionais, ainda que, originariamente, o contrato estabelecesse remuneração condicionada à sucumbência” (Ap. cív. n. 51.114, de Piçarras, rel. Des. Newton Trisotto)”. (TJSC. Recurso Inominado n. 2014.600075-5. Relator: Leandro Passig Mendes. Julgado em 13/02/2014).


    “Fixado o percentual de 10% sobre o débito exigido no processo de execução, para remuneração do advogado até o final do processo e satisfação do credor, a rescisão antecipada do contrato exige que a remuneração seja fixada proporcionalmente. O advogado não pode ser remunerado na mesma proporção prevista para o caso de cumprimento integral do contrato, se o mandato foi revogado no curso do processo”. (TJSC. Recurso Inominado n. 2014.600075-5. Relator: Leandro Passig Mendes. Julgado em 13/02/2014).


    “Na ação de arbitramento de honorários, em sendo fixado valor certo para remuneração do profissional da advocacia, a correção monetária será devida a partir da sentença e os juros de mora o serão desde a citação, na forma do art. 219 do CPC”. (TJSC. Recurso Inominado n. 2014.600075-5. Relator: Leandro Passig Mendes. Julgado em 13/02/2014).


    “Segundo precedente do nosso Tribunal, “pela melhor hermenêutica que se pode emprestar, a Taxa SELIC não é índice de correção válido, pois, além de estar acrescida de correção monetária e ser submissa a percentuais inconstantes, não se coaduna com o próprio fim a que se destinam os juros moratórios” (Apelação cível n. 2007.034222-2, de São Bento do Sul, rel. Des. Fernando Carioni)”. (TJSC. Recurso Inominado n. 2014.600075-5. Relator: Leandro Passig Mendes. Julgado em 13/02/2014).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2014.600073-1, da comarca de Curitibanos (1ª Vara Cível), em que é recorrente Banco do Brasil S/A, e recorridos Pellizzaro Advocacia S/C, Reinaldo Assis Pellizzaro, André Luiz Pellizzaro e Fábio Pellizzaro:


    ACORDAM, em Sexta Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso e declarar a ilegitimidade ativa ad causam do primeiro e terceiro autores, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com extinção parcial do processo, bem como prover parcialmente o recurso, para reduzir a condenação para 5% (cinco por cento) sobre o débito, mantida a base de cálculo adotada pela sentença, com correção monetária a partir da sentença e juros de mora de 1% ao mês, computados da citação, nos termos do voto do relator. Sem custas e sem honorários, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.


    VOTO


    O artigo 8º, § 1º, da Lei n. 9.099/95 preceitua que somente as pessoas naturais podem ser autoras em processos perante o Juizado Especial, porém, o artigo 74 da Lei Complementar n. 123/06 estendeu, às microempresas e às empresas de pequeno porte, a possibilidade de figurarem como autoras, desde que atendidos os requisitos previstos no artigo 4º da Lei n. 9.841/99, que estabelece:  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    “A pessoa jurídica ou firma mercantil individual que, antes da promulgação desta Lei, preenchia os seus requisitos de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, excetuadas as já enquadradas no regime jurídico anterior, comunicará esta situação, conforme o caso, à Junta Comercial ou ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, para fim de registro, mediante simples comunicação, da qual constarão: I - a situação de microempresa ou de empresa de pequeno porte; II - o nome e demais dados de identificação da empresa; III - a indicação do registro de firma mercantil individual ou do arquivamento dos atos constitutivos da sociedade; IV - a declaração do titular ou de todos os sócios de que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, o limite fixado no inciso I ou II do art. 2º, conforme o caso, e de que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º”.


    Conclui-se, portanto, que somente a microempresa e a empresa de pequeno porte poderão ajuizar ação nos Juizados, desde que comprovada tal condição por documentação idônea. Assim, é nítida a ilegitimidade da primeira requerente para figurar no polo ativo da demanda, pois se trata de sociedade civil, com natureza de pessoa jurídica.


    Acerca do tema, colhe-se precedente do Tribunal Regional Federal:


    “CIVIL. TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL. LEGALIDADE DA COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL (ALÍQUOTA 20%) E DA CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (ALÍQUOTA 1%). SOCIEDADE EMPRESARIAL. CARACTERIZAÇÃO. I - A sociedade civil, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade de advogados deve ser considerada sociedade empresarial para fins de cobrança do pagamento da contribuição patronal e da contribuição para o SAT, à luz do disposto na Constituição Federal vigente e na Lei nº 8.212/91, que atribuem seus pagamentos ao empregador, sendo a empresa impetrante/apelante, portanto, sujeito passivo das referidas exações” (Tribunal Regional Federal da 5ª Região, apelação cível n. 2008.84.00.001724-4, do Rio Grande do Norte, rel. Des. Conv. Ivan Lira de Carvalho).


    Impende salientar que o contrato que fundamenta a ação de arbitramento de honorários não contemplou a sociedade como um dos contratados, mas tão somente os advogados Reinaldo Assis Pellizzaro e Fábio Pellizzaro. Desse modo, somente esses dois advogados ostentam interesse e legitimidade para a causa.


    Veja-se:


    “HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. ADVOGADO. ARBITRAMENTO. CUMULAÇÃO COM COBRANÇA. LEGITIMIDADE. SOCIEDADE CIVIL NÃO CONSUMADA. ADVOGADOS CONSTITUÍDOS INDIVIDUALMENTE. RECONHECIMENTO. Figurando como partes legítimas para a propositura da ação de arbitramento e cobrança de honorários aqueles que, segundo a peça inaugural, teriam prestado os serviços advocatícios, é de ser reconhecida a legitimidade ativa dos advogados constituídos individualmente” (Tribunal de Alçada Civil de São Paulo. Agravo de Instrumento n. 633.463-00/0, rel. Juiz Francisco Casconi).


    No tocante ao interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido, a sentença não merece reparos, sendo adotada como razão de decidir, contudo, no que tange ao percentual arbitrado, a sentença deve ser reformada, isso porque reconheceu que os contratos deveriam receber a importância correspondente a 10% sobre o valor atual da ação de execução, tendo o magistrado levado em consideração o longo trâmite processual, os inúmeros atos praticados pelos contratados, além da responsabilidade que traziam ao serem nomeados procuradores da recorrente.


    Na ausência de contrato escrito entre as partes ou na hipótese de arbitramento, a fixação de honorários deve obedecer aos seguintes parâmetros, de acordo com Pontes de Miranda: 


    IASÍndice por Assunto


    “[...] deve atender ao grau de zelo profissional, ao lugar da prestação de serviço e à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o serviço, ou seja, o que na decisão tem o juiz de atender é o que se passou na lide e o que foi verificado por ele: a falta de zelo ou o zelo com que o advogado atuou; o ser difícil ou fácil o lugar em que atuou o advogado e o tempo que gastou (não o tempo que durou a causa, mas sim, o tempo que foi exigido para o serviço)” (MIRANDA, Pontes. Comentários ao Código de Processo Civil. tomo I. 5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999, p. 395-396).


    Da análise dos autos, verifica-se que há contrato entre as partes, as quais ajustaram previamente a contraprestação dos serviços prestados pelos advogados, na importância de 10%, nas causas com valor de ação até 100 salários mínimos, sobre os valores efetivamente recebidos pelo mandante.


    Em princípio, essa remuneração firmada entre as partes, se consolidaria no encerramento da ação, com a satisfação do mandante, mas tendo em vista que o mandato não chegou a ser concluído em razão da revogação unilateral, o mesmo percentual não pode ser fixado para a remuneração dos advogados que não exauriram a prestação dos serviços.


    Por isso, entendo que o percentual de 5% sobre o débito remunera, de forma justa e proporcional, os serviços prestados.


    Igualmente a SELIC, adotada pela sentença, para correção do débito, não subsiste.


    Segundo precedente do nosso Tribunal, “pela melhor hermenêutica que se pode emprestar, a Taxa SELIC não é índice de correção válido, pois, além de estar acrescida de correção monetária e ser submissa a percentuais inconstantes, não se coaduna com o próprio fim a que se destinam os juros moratórios” (Apelação cível n. 2007.034222-2, de São Bento do Sul, rel. Des. Fernando Carioni).


    Dessa maneira, na ação de arbitramento de honorários, em sendo fixado valor certo para remuneração do profissional da advocacia, a correção monetária será devida a partir da sentença e os juros de mora o serão desde a citação, na forma do art. 219 do Código de Processo Civil.


    Assim, decidiu a Sexta Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso e declarar a ilegitimidade ativa ad causam do primeiro e terceiro autores, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com extinção parcial do processo, bem como prover parcialmente o recurso, para reduzir a condenação para 5% (cinco por cento) sobre o débito, mantida a base de cálculo adotada pela sentença, com correção monetária a partir da sentença e juros de mora de 1% ao mês, computados da citação, nos termos do voto do relator. Sem custas e sem honorários, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.


    O julgamento realizado no dia 13 de fevereiro de 2014, foi presidido pelo Exmo. Sr. Juiz Ariovaldo Rogério Ribeiro da Silva, com voto, e dele participou o Exmo. Sr. Juiz Leandro Passig Mendes.


    Jaime Machado Júnior


    Relator


    

    


    


    



Recurso Inominado n. 2013.600023-6, de Lages 

    


    Relator: Juiz Leandro Passig Mendes 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    EMENTA


    CIVIL – COBRANÇA – CHEQUE – PROPOSITURA DE AÇÃO CONTRA DEVEDOR FALECIDO – CITAÇÃO DO FILHO E DA COMPANHEIRA COMO HERDEIROS E SUCESSORES – INEXISTÊNCIA DE INVENTÁRIO EM CURSO – LEGITIMIDADE DOS SUCESSORES E HERDEIROS, QUE RESPONDEM PELAS DÍVIDAS DO FALECIDO, OBSERVADAS AS FORÇAS DA HERANÇA – CHEQUE – TÍTULO FORMALMENTE PERFEITO – INEXISTÊNCIA DE BENS E DÚVIDA SOBRE A CONDIÇÃO DE HERDEIRA DA COMPANHEIRA DO FALECIDO – QUESTÕES A SEREM EXAMINADAS NA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – RECURSO NÃO PROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    “A morte do sujeito faz desaparecer direitos e obrigações intransmissíveis. As obrigações transmissíveis são suportadas pelo monte-mor, até partilha, e pelos herdeiros, depois da partilha, até a força da herança e nos limites do seu quinhão. [...] Se se der a partilha, e ainda houver dívida da herança não satisfeita, o herdeiro responde por ela até a força de seu quinhão hereditário (CC 1792) e na proporção da parte da herança que lhe coube” (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery. Código Civil Comentado e Legislação Extravagante, 3ª ed. RT, São Paulo, 2005, p. 885).


    Em caso de falecimento da parte, procede-se à substituição pelo espólio ou por seus sucessores. Na falta de abertura de inventário e da nomeação de inventariante, afigura-se correta a substituição pela companheira e pelo herdeiro.


    “Com morte do devedor, as obrigações transmissíveis são suportadas pelo monte-mor, até a partilha, e pelos herdeiros, depois da partilha, até a força da herança e nos limites do seu quinhão, conforme artigos 1997 e 1792 do CC/2002. Eventuais créditos da falecida, em decorrência de venda de veículos que a ela pertenciam ou de ações que ajuizou contra o Estado, conforme aduzido pelos próprios recorrentes, responderão pelas dívidas. Logo, não há falar em extinção do débito ou da execução” (TJRS, apelação cível n. 70045842986, de Porto Alegre, rel. Des. Nelson José Gonzaga).


    Não existindo inventário aberto a requerimento do credor, tampouco inventário negativo instaurado pelos herdeiros ou sucessores, mas havendo notícia de ações judiciais em andamento e propostas em favor do falecido, com possibilidade de sobrevir dinheiro, não se pode reconhecer a ilegitimidade passiva do filho e da companheira para, observadas as forças da herança, responder pela obrigação.


    A existência de bens componentes da herança e a condição de herdeira da companheira do falecido podem ser examinadas na fase de cumprimento da sentença, se tais questões não foram esgotadas antes da sentença.


    ACÓRDÃO


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmºs. Juízes da 6ª Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso e lhe negar provimento, para manter a sentença por seus fundamentos, mas condicionar a instauração da fase de cumprimento, à comprovação da existência de bens do falecido e da condição de herdeira da segunda recorrente, nos termos do voto do relator. Nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/1995, os recorrentes são condenados ao pagamento das custas do processo e de honorários da parte adversa, fixados em 15% sobre o montante da dívida, observada a regra do art. 12 da Lei nº 1.060/1950.


    VOTO


    Em primeiro lugar, registra-se que, rigorosamente, não poder-se-ia deferir a sucessão ou substituição processual, porque quando da propositura da ação, o réu tinha falecido muito tempo antes. O devedor primitivo faleceu em julho de 2012, mas a ação somente foi proposta em janeiro de 2013. Entretanto, como se deferiu a sucessão processual pelo herdeiro e pela companheira do falecido, com a instauração do processo e a sentença proferida, mais consentâneo com os princípios do processo civil e dos Juizados Especiais, que os atos processuais sejam reputados válidos e eficazes, pois não houve prejuízo aos litigantes. 


    IASÍndice por Assunto


    Não se olvida, entretanto, que “Não pode ser proposta ação contra quem já faleceu, pois não existe mais personalidade e nem capacidade de ser parte (art. 7º do CPC). Acionar quem já está há muito falecido é idêntico, processualmente, a acionar um cinzeiro, uma mesa ou uma televisão. A substituição das partes, prevista no artigo 43 do CPC, só é possível quando o óbito ocorre no curso do processo [...]” (TRF da 2ª Região, apelação cível n. 200851170021680, do Rio de Janeiro, rel. Des. Guilherme Couto). 


    IASÍndice por Assunto


    Colhem-se precedentes do Superior Tribunal de Justiça nessa mesma direção:


    “PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL – IPTU EXERCÍCIO DE 1993 – PRESCRIÇÃO DECRETAÇÃO DE OFÍCIO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO – INEXISTÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA – PESSOA FALECIDA. 1. A relação jurídica processual só se constitui e validamente se desenvolve com a citação. Por conseguinte, a pessoa indicada como ré somente será parte no processo depois de regularmente citada. 2. Se o executado faleceu antes do despacho de citação, mesmo que venham a ser realizados os movimentos citatórios, nos termos do comando judicial, não há como se configurar perfeição do ato citatório na medida em que uma pessoa somente poderá ser citada se viva estiver. 3. Trata-se de fato inadmissível juridicamente; portanto, a hipótese é de citação inexistente, pois nem sequer há falar em citação dos sucessores universais, uma vez que dessa hipótese o acórdão recorrido não trata” (AgRg no REsp 987.201, do Rio de Janeiro, rel. Min. Humberto Martins).


    “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA FALECIDA. CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. A pessoa falecida não tem capacidade de estar em juízo, seja como autor ou como réu. Correto o acórdão regional que manteve a decisão do juiz de extinção do processo sem julgamento do mérito, por ausência de pressuposto processual” (REsp 336260, do Rio Grande do Sul, rel. Min. Francisco Peçanha Martins).


    E do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:


    “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO MOVIDA CONTRA PESSOA FALECIDA ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COBRANÇA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA SURGIDA APÓS O FALECIMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DESCABIMENTO. Certo, aberta a sucessão, a responsabilidade passa a ser do espólio, por transferência na forma do art. 130, II do CTN, e que deve arcar com o pagamento de todos os tributos devidos pelo ‘de cujus’ até seu falecimento. In casu, todavia, cuida-se de obrigação tributária surgida bem após o falecimento, por isso não corresponde a ‘tributos devidos pelo de cujus’, na dicção do inciso II, mas devidos ou (1) pelo próprio espólio, até a data da partilha, e que por isso deve responder às inteiras, ou (2) pelos herdeiros e/ou sucessores, desde que ultimada a partilha, mitigada neste último caso a responsabilidade à força do quinhão ou do legado (inc. III). Não se está a cuidar, por último, de substituição processual. A morte não se deu no curso da demanda; deu-se bem antes de sua propositura, não configurando a hipótese do art. 43 do CPC” (TJRS, apelação cível n. 70033954660, rel. Des. Genaro José Baroni Borges).


    O recurso impugna tão somente o redirecionamento da ação contra o filho e a companheira do falecido, ao fundamento de que não houve a abertura do inventário e que o espólio não transmitiu bens que pudessem suportar o pagamento do débito exigido, com base no cheque de fl. 5.


    Num primeiro momento, observa-se que não há notícia da abertura de inventário pelo herdeiro ou pela companheira do falecido, tampouco que o credor tenha requerido a abertura do inventário, porque detém legitimidade para tanto. Na certidão de óbito nada se declarou sobre a existência de testamento ou bens passíveis de inventário e partilha. Ora, a morte do devedor não é, por si só, causa de extinção da obrigação, mas sim de direcionamento do processo em face do espólio, se existente inventário em curso, ou, excepcionalmente, da sucessão, com o chamamento ao processo de herdeiros e sucessores.


    Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery ensinam:


    “Passivo da herança. A morte do sujeito faz desaparecer direitos e obrigações intransmissíveis. As obrigações transmissíveis são suportadas pelo monte-mor, até partilha, e pelos herdeiros, depois da partilha, até a força da herança e nos limites do seu quinhão. O passivo da herança pode ser constituído de a) dívidas do de cujus na data da sua morte; b) dívidas posteriores à morte do autor da herança, contraídas por causa da memória do morto ou por causa dos cuidados com o patrimônio sucessível; despesas com o funeral, sufrágios, testamentária, administração da herança e liquidação de dívidas. Dívida da herança (antes e depois da partilha). A dívida da herança deve ser suportada pelo monte mor. Já antes da partilha os credores da herança fazem jus à satisfação de seu crédito. Se se der a partilha, e ainda houver dívida da herança não satisfeita, o herdeiro responde por ela até a força de seu quinhão hereditário (CC 1792) e na proporção da parte da herança que lhe coube” (Código Civil Comentado e Legislação Extravagante, 3ª ed. RT, São Paulo, 2005, p. 885).


    Entretanto, não há falar em extinção da execução ou extinção da dívida. Eventuais créditos, referido pela própria embargante nas razões de apelo, tais como ações judiciais contra o Estado em fase de execução, poderão ser destinados ao pagamento das dívidas do de cujus. E o credor, como é cediço, tem o direito de buscar o seu crédito no patrimônio do devedor.


    Nesse sentido:


    “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REJEIÇÃO LIMINAR. INÉPCIA DA INICIAL. Com morte do devedor, as obrigações transmissíveis são suportadas pelo monte-mor, até a partilha, e pelos herdeiros, depois da partilha, até a força da herança e nos limites do seu quinhão, conforme artigos 1997 e 1792 do CC/2002. Eventuais créditos da falecida, em decorrência de venda de veículos que a ela pertenciam ou de ações que ajuizou contra o Estado, conforme aduzido pelos próprios recorrentes, responderão pelas dívidas. Logo, não há falar em extinção do débito ou da execução” (TJRS, apelação cível n. 70045842986, de Porto Alegre, rel. Des. Nelson José Gonzaga).


    “AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. NULIDADE. Em caso de falecimento da parte, procede-se à substituição pelo espólio ou por seus sucessores. Na falta de abertura de inventário e da nomeação de inventariante, afigura-se correta a substituição pela viúva e pelos herdeiros. A ausência de citação de todos os herdeiros constitui-se em mera irregularidade que pode ser sanada” (TJRS, agravo nº 70044249886, Vigésima Segunda Câmara Cível, relª. Des. Maria Isabel de Azevedo Souza).


    Com a morte do devedor, seus bens e direitos são automaticamente transmitidos aos herdeiros e sucessores, nos termos do art. 1.784 do CC. No caso, repita-se, não há inventário em andamento de conhecimento do juízo, mas igualmente nem o credor, tampouco o herdeiro e a companheira do falecido, promoveu a abertura do inventário, a fim de que se pudesse examinar com segurança sobre os bens e direitos que compõem o monte partilhável. Não há dúvida de que, “O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da herança; incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver inventário que a escuse, demostrando o valor dos bens herdados” (art. 1.792 do CC). 


    IASÍndice por Assunto


    Na espécie, entretanto, para além não haver inventário aberto pelo credor, ou inventário negativo requerido pelos herdeiros e sucessores, existem direitos e ações propostas pelo falecido e que estão em tramitação, tanto que houve reserva de crédito num desses processos. Não se pode, portanto, impedir que o credor demonstre efetivamente que houve sim a transmissão de bens e direitos, com conteúdo econômico, em condições de satisfazer, em parte ou integralmente, o débito.


    Não há dúvida, portanto, da legitimidade do filho do falecido, para figurar no polo passivo do processo, na medida em que existem direitos e ações em andamento, que podem resultar em proveito econômico transmissível e, por isso, servir como garantia do pagamento do credor.


    Entretanto, no que diz respeito à legitimidade passiva da companheira, impende considerar que a sucessão entre companheiros não estava regulada no Código Civil de 1916, mas com o advento da Constituição Federal de 1988, que conferiu às uniões estáveis dignidade de entidade familiar, a legislação especial (Leis nºs 8.971/94 e 9.728/96) passou a regular a matéria, sendo que o art. 2º, II, da Lei nº 8.971/94 prescrevia que “na falta de descendentes e de ascendentes, o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito à totalidade da herança.”


    Com a Lei nº 9.278/96, o art. 2º da Lei nº 8.971/94, que regulou o direito da companheira à herança de seu falecido companheiro, não foi revogado, mas essa revogação deu-se com o novo Código Civil. No entanto, o Código Civil de 2003 deu nova regulamentação à matéria, prescrevendo no art. 1.790, III, que “a companheira ou o companheiro participará da sucessão do outro, quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável” e “se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do que couber a cada um deles”. 


    IASÍndice por Assunto


    No caso, como há um herdeiro necessário, filho do autor da herança, a companheira somente poderá ser considerada herdeira e prosseguir figurando no polo passivo da causa se concorrer à partilha sobre os bens adquiridos onerosamente durante a união estável.


    DECISÃO


    Depois dos debates, a Turma negou provimento ao recurso, para manter a sentença por seus fundamentos, mas condicionou o prosseguimento da ação, na fase de cumprimento, à comprovação da existência de bens da herança e da condição de herdeira da segunda recorrente.


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, o Exmº. Juiz Ariovaldo Rogério Ribeiro da Silva, que o presidiu, bem como o Exmº. Juiz Francisco Carlos Mambrini.


    Lages [SC], 13 de fevereiro de 2014.


    Juiz Leandro Passig Mendes


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2014.600704-1, de Lages 

    


    Relator: Juiz Antônio Carlos Junckes dos Santos 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. AGENTE PRISIONAL/PENITENCIÁRIO. CONVOCAÇÃO GENÉRICA DOS CANDIDATOS REMANESCENTES. COMUNICAÇÃO QUE DEVERIA TER SIDO PESSOAL E POR MEIO HÁBIL EM RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE E DA RAZOABILIDADE. MEDIDA QUE IMPOSSIBILITOU A MANIFESTAÇÃO DO INTERESSE DO AUTOR EM OCUPAR O CARGO. PRECEDENTES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA CATARINENSE. CLASSIFICAÇÃO FORA DO NÚMERO DE VAGAS. CERTAME QUE SE REVELA INCAPAZ DE AFASTAR O DIREITO À NOMEAÇÃO. SITUAÇÃO EMERGENCIAL NO SISTEMA PRISIONAL COM CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE VIGILANTES EVIDENCIA A PRETERIÇÃO. DANOS MATERIAIS CONSISTENTES NOS VENCIMENTOS QUE DEIXARAM DE SER AUFERIDOS E DANOS MORAIS INDEVIDOS. ENTENDIMENTOS CONSOLIDADOS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.    


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2014.600704-1, da comarca de Lages (Vara da Fazenda, Acidente de Trabalho e Registros Públicos), em que é recorrente Marcus Vinícius Lorenzetti, e recorrido o Estado de Santa Catarina:


    RELATÓRIO


    Marcus Vinícius Lorenzetti ajuizou Ação Declaratória de Direitos c/c Indenização por Danos Materiais e Morais contra o Estado de Santa Catarina, afirmando ter se submetido ao concurso n. 001/SEA-SSP/2006 para Agente Penitenciário e obtido classificação de n. 112 na lista regional e classificação de n. 300 na lista geral, mas que por meio dos Editais de n. 009/2010/SEA/SSP-SJC e 010/2010/SEA/SSP-SJC ocorreu o acréscimo de vagas para os classificados no concurso realizado no ano de 2006.


    Porém, o Edital de n. 009/2010/SEA/SSP-SJC embora datado em 12/02/2010 teve circulação somente em 22/02/2010, data esta que havia ficado designada para a apresentação dos candidatos acompanhados da documentação necessária, o que inviabilizou o comparecimento do autor, em razão do prazo exíguo.


    Com relação ao Edital de n. 010/2010/SEA/SSP-SJC, argumentou a ausência de publicação, o que também impossibilitou sua apresentação.


    Em vista disso deixou de ser nomeado para o cargo para o qual restou aprovado em razão da ilicitude perpetrada pela Administração Pública, em não possibilitar a ele a apresentação da documentação prevista no edital, seja pela convocação com prazo exíguo do primeiro edital, seja pela inexistência de publicidade da segunda convocação.


    Afirmou, também, existirem diversas decisões reconhecendo a ilegalidade perpetrada pela Administração Pública, ao deixar de conferir ampla publicidade aos atos de convocação. Salientou ainda, que foi preterido por outros candidatos que tiveram classificação pior que a sua, e em decorrência do exposto fundamentou os prejuízos materiais, vez que deixou de perceber proventos e vantagens remuneratórias a que teria direito se tivesse sido nomeado no momento oportuno e que também faz jus à indenização pelos danos morais experimentados pela dor e frustração causadas pela preterição indevida da ordem de preferência na convocação dos candidatos.


    Em contestação, o Estado de Santa Catarina arguiu, preliminarmente, a necessidade de citação dos demais classificados/aprovados no concurso como litisconsortes passivos. Alegou a inexistência de direito à nomeação, tendo em vista que o precedente citado pelo autor teria se limitado a determinar a convocação pessoal do candidato classificado; a perda do prazo pelo autor para a convocação e a inocorrência de preterição da ordem de classificação, vez que a nomeação dos candidatos mencionados na petição inicial se deu por ordem judicial. Por fim, argumentou a inexistência do dever de indenizar.


    Devidamente processada a ação, sobreveio a sentença proferida pelo juízo da Vara da Fazenda, Acidente de Trabalho e Registros Públicos, julgando improcedentes os pedidos formulados.


    Irresignado, o autor interpôs recurso inominado, objetivando a reforma da decisão, sob os argumentos de que: a) ao menos cinco candidatos com classificação inferior à sua foram nomeados para o cargo de agente penitenciário; b) a decisão judicial não pode fazer “vista grossa” à observância da ordem classificatória, sendo de responsabilidade do Estado-Juiz o restabelecimento da isonomia do certame; c) a necessidade de contratação de agentes penitenciários; d) a irregularidade de contratação de funcionários terceirizados para desempenharem as funções de agente penitenciário, mesmo durante a vigência do concurso e com candidatos à disposição; e) aplicação da Lei Complementar n. 472/2009 que assegura a posse e a nomeação dos candidatos aprovados no Edital n. 001/2006/SEA/SSP/DEAP/SJC. Nesse linear, requereu a procedência dos pedidos formulados na petição inicial.


    O recurso foi respondido.


    É o relatório.


    VOTO


    Cumpre salientar que o principal fundamento da pretensão está no prazo exíguo concedido pelo Edital n. 009/2010/SEA/SSP-SJC e na ausência de publicação do Edital n. 010/2010/SEA/SSP-SJC, fatores estes que impossibilitaram a apresentação do autor.


    Acerca desse tema “está consolidado o entendimento de que, em razão do tempo decorrido desde o concurso, deveria ser pessoal a convocação dos candidatos remanescentes para manifestarem o interesse em ocupar as vagas disponibilizadas pelos Editais n. 009/2010/SEA/SSP-SJC e n. 010/2010/SEA/SSP-SJC à luz dos princípios da publicidade e razoabilidade. Além disso, na sessão do dia 11 de setembro de 2013, ao apreciar o Mandado de Segurança n. 2012.064680-3, que envolvia o mesmo concurso, o egrégio Grupo de Câmaras de Direito Público, em voto da lavra do preclaro Desembargador João Henrique Blasi, definiu que mesmo aqueles classificados fora do número de vagas fazem jus à nomeação, tendo em vista a flagrante necessidade de prover cargos no setor, evidenciada pela carência de pessoal e situação emergencial do sistema prisional e penitenciário do Estado” (TJSC. Apelação Cível n. 2013.002163-3. Relator: Carlos Adilson Silva. Julgado em 01/04/2014) – grifei.


    A finalidade dos editais supracitados era convocar os candidatos para manifestarem o interesse nas vagas disponíveis para cada região. Portanto, reconhece-se, em virtude da ofensa ao princípio publicidade e da razoabilidade, a invalidade da convocação editalícia genérica feita através dos Editais n. 009/2010/SEA/SSP-SJC e n. 010/2010/SEA/SSP-SJC, com base no Edital n. 001/SEA-SSP/2006, tendo em vista que a convocação deveria ter sido pessoal e por meio hábil.


    Colhe-se dos autos que o autor participou do concurso público aberto pelo Edital n. 001/SEA/SSP/2006, concorrendo a uma das vagas do cargo de Agente Penitenciário e, após a realização das provas e homologação do resultado, restou aprovado, sendo classificado em 112 na lista regional e 300 na lista geral.


    Quanto às vagas existentes, é incontroverso que o autor foi classificado na posição 300 na lista geral, todavia, o Edital n. 010/2010/SEA/SSP-SJC previa 116 vagas para a 3ª região e, com relação ao Edital n. 009/2010/SEA/SSP-SJC, que previa apenas uma vaga para a 5ª região, foram chamados os candidatos até a posição n. 94. Assim, a rigor, o autor não teria direito à nomeação, vez que não logrou classificação dentro do número de vagas previsto.


    Ocorre que a situação é peculiar, pois além da criação de vagas posteriormente para suprir a carência de efetivo, a administração procedeu a contratação de pessoal em caráter temporário para exercer as mesmas funções e isso acarreta evidente preterição, razão por que, independente da classificação obtida, tem o demandante direito à nomeação.


    Registro, quanto ao direito de nomeação independe da classificação obtida pelo candidato, desde que aprovado, em situação idêntica a que ora se enfrenta, decidiu o Tribunal de Justiça:


    AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO. CONCURSO PÚBLICO. AGENTE PENITENCIÁRIO. EDITAL N. 001/SEA-SSP/2006. ACRÉSCIMO DE VAGAS PELOS EDITAIS 009/2010/SEA/SSP-SJC E 010//2010/SEA/SSP-SJC. CONVOCAÇÃO GENÉRICA DOS CANDIDATOS REMANESCENTES. NECESSIDADE DE COMUNICAÇÃO PESSOAL. DESRESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE E RAZOABILIDADE. EDITAIS DE CONVOCAÇÃO PUBLICADOS QUASE QUATRO ANOS DEPOIS DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO IMPOSSIBILITANDO A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DOS CANDIDATOS EM OCUPAR AS VAGAS. PRECEDENTES. CANDIDATO CLASSIFICADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. SITUAÇÃO EMERGENCIAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE VIGILANTES. MANIFESTA CARÊNCIA DE PESSOAL NO SETOR. ENTENDIMENTO DO GRUPO DE CÂMARAS DE DIREITO PÚBLICO. DIREITO À NOMEAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRETENSÃO INDEVIDA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. “Está consolidado o entendimento de que, em razão do tempo decorrido desde o concurso, deveria ser pessoal a convocação dos candidatos remanescentes para manifestarem o interesse em ocupar as vagas disponibilizadas pelos Editais n. 009/2010/SEA/SSP-SJC e n. 010/2010/SEA/SSP-SJC à luz dos princípios da publicidade e razoabilidade. Além disso, na sessão do dia 11 de setembro de 2013, ao apreciar o Mandado de Segurança n. 2012.064680-3, que envolvia o mesmo concurso, o egrégio Grupo de Câmaras de Direito Público, em voto da lavra do preclaro Desembargador João Henrique Blasi, definiu que mesmo aqueles classificados fora do número de vagas fazem jus à nomeação, tendo em vista a flagrante necessidade de prover cargos no setor, evidenciada pela carência de pessoal e situação emergencial do sistema prisional e penitenciário do Estado.” (Apelação Cível n. 2013.002163-3, da Capital, Relator: Des. Carlos Adilson Silva, julgada em 1/4/2014). “A inidoneidade do meio de publicação adotado pelo Estado não pode ser caracterizado como ato ilícito, pois seguiu o previsto em lei e no edital do certame. Desse modo, não obstante o Poder Judiciário tenha reconhecido a ineficiência da comunicação aos candidatos e determinado a convocação destes para a apresentação dos documentos e opção pelas novas vagas, deve ser afastada a responsabilidade do ente público pela indenização decorrente do atraso nas nomeações” (Apelação Cível n. 2011.044726-4, de Chapecó, Relator Designado: Des. Luiz Cézar Medeiros, julgada em 11/12/2013) (TJSC. Apelação Cível n. 2013.081132-4. Relator: Sérgio Roberto Baasch Luz. Julgado em 10/06/2014) – grifei.


    Relativamente à preterição:


    CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. AGENTE PENITENCIÁRIO. SITUAÇÃO EMERGENCIAL NO SISTEMA PRISIONAL E PRETERIÇÃO DECORRENTE DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE VIGILANTES. DIREITO À NOMEAÇÃO. DANOS MATERIAL E MORAL. AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.


    01. Em havendo comprovação “da necessidade de pessoal, da existência de vagas e da preterição, esta consistente na contratação de pessoal em caráter temporário para exercer as mesmas funções dos agentes prisionais” (GCDP, MS n.2012.035247-0, Des. Jorge Luiz de Borba; MS n. 2012.070563- 3, Des. Cid Goulart; MS n. 2013.021525-4, Des. João Henrique Blasi), tem o autor direito à nomeação para o cargo de agente penitenciário.


    02. “A inidoneidade do meio de publicação adotado pelo Estado não pode ser caracterizado como ato ilícito, pois seguiu o previsto em lei e no edital do certame. Desse modo, não obstante o Poder Judiciário tenha reconhecido a ineficiência da comunicação aos candidatos e determinado a convocação destes para a apresentação dos documentos e opção pelas novas vagas, deve ser afastada a responsabilidade do ente público pela indenização decorrente do atraso nas nomeações” (TJSC, GCDP, AC n. 2011.044726-4, Des. Luiz Cézar Medeiros) (TJSC. Apelação Cível n. 2013.061550-2. Relator: Newton Trisotto. Julgado em 01/04/2014) – grifei.


    Assim, o autor tem direito à nomeação postulada, mas exclusivamente na 3ª Região. E assim deve ser, pois, apesar do demandante não mencionar a região em que ocorreu a preterição, esta ocorreu na chamada dos aprovados da listagem geral, sendo fato incontroverso que a Administração convocou até o 508º colocado, tendo o recorrente alcançado a 300º colocação. Não houve, na hipótese, irregularidade na chamada dos aprovados para a 5ª Região.


    Já no tocante ao pedido de pagamento dos valores que o autor deixou de perceber caso, no momento oportuno, tivesse sido nomeado para ocupar o cargo para o qual foi aprovado, razão não lhe assiste.


    Segundo o Supremo Tribunal Federal, “é indevida indenização pelo tempo em que se aguardou solução judicial definitiva sobre aprovação em concurso público” (Recurso Extraordinário n. 593.373-AgR. Relator: Joaquim Barbosa. Julgado em 05/04/2011).


    Além disso, “A jurisprudência havia consolidado a orientação sobre a possibilidade de indenização diante da nomeação injustificadamente tardia do candidato aprovado em concurso público, nos termos pleiteados, porém, o Superior Tribunal de Justiça modificou seu entendimento sob o argumento de que não houve contraprestação laboral, e, diante disso, a indenização importaria em enriquecimento ilícito do candidato, caso se julgasse procedente o pedido” (TJSC. Apelação Cível em Mandado de Segurança n. 2013.072273-5. Relator: Jaime Ramos. Julgado em 13/02/2014).


    Na hipótese dos autos, não há direito de receber o valor dos vencimentos que poderia ter auferido, uma vez que não ocorreu o efetivo exercício da função.


    Com relação aos danos morais, é consabido que a não nomeação do autor e o período decorrido após a nomeação dos demais candidatos, apesar de ter gerado certo dissabor, não é capaz de gerar direito à indenização. Até porque, “a inidoneidade do meio de publicação adotado pelo Estado não pode ser caracterizado como ato ilícito, pois seguiu o previsto em lei e no edital do certame. Desse modo, não obstante o Poder Judiciário tenha reconhecido a ineficiência da comunicação aos candidatos e determinado a convocação destes para a apresentação dos documentos e opção pelas novas vagas, deve ser afastada a responsabilidade do ente público pela indenização decorrente do atraso nas nomeações” (TJSC. Apelação Cível n. 2011.044726-4. Relator: Luiz Cézar Medeiros. Julgado em 11/12/2013).


    Desse modo, o recurso é de ser provido em parte, para garantir ao autor o direito de nomeação e posse, desde que apresentada, obviamente, a documentação pertinente, na 3ª Região.


    ACORDAM, em Sexta Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, garantindo tão somente ao autor o direito à nomeação e posse, mediante a apresentação da documentação pertinente, na 3ª Região.


    O julgamento realizado no dia 11 de setembro de 2014, foi presidido pelo Exmo. Sr. Juiz Leandro Passig Mendes, com voto, e dele participou o Exmo. Sr. Juiz Joarez Rusch.


    Antônio Carlos Junckes dos Santos


    Relator


    

    


    Sétima Turma de Recursos - ITAJAÍ


    


    


    Recurso Inominado n. 2014.700895-8, de Balneário Camboriú 

    


    Relator: Juiz Roque Cerutti 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – PREPARO INSUFICIENTE. FALTA DO PAGAMENTO DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, APLICADA NA SENTENÇA, A QUAL DEVE SER INCLUÍDA COMO CUSTAS, EM BOLETO A SER RECOLHIDO PELO ADVOGADO NA CONTA ÚNICA, A EXEMPLO DO DISPOSTO NO ART. 35 DO CPC. PROVIDÊNCIA NÃO OBSERVADA. DESERÇÃO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 42, § 1º E 54, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N.º 9.099/95.   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    “O RECURSO INOMINADO SERÁ JULGADO DESERTO QUANDO NÃO HOUVER O RECOLHIMENTO INTEGRAL DO PREPARO E SUA RESPECTIVA COMPROVAÇÃO PELA PARTE, NO PRAZO DE 48 HORAS, NÃO ADMITIDA A COMPLEMENTAÇÃO INTEMPESTIVA (ART. 42, § 1º, DA LEI 9.099/1995)”. (ENUNCIADO 80 DO FONAJE - APROVADO NO XI ENCONTRO, EM BRASÍLIA-DF - ALTERAÇÃO APROVADA NO XII ENCONTRO - MACEIÓ-AL).


    “À locução despesas processuais costuma a doutrina atribuir um significado bastante amplo, para abranger todo o custo do processo. (...) E assim, quando cuidam as leis processuais de pôr a cargo de uma das partes as despesas do processo (em princípio, a cargo do vencido), nestas se inclui todo esse custo, inclusive o reembolso dos honorários pagos pelo vencedor a seu próprio advogado” (Cândido Rangel Dinamarco. Fundamentos do Processo Civil Moderno. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, vol. I, págs. 171/172).


    O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 da Lei nº 9.099/95, compreende todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição, nelas incluídas a multa fixada por litigância de má-fé e a verba honorária arbitrada em decorrência da apontada penalidade.


    RECURSO NÃO CONHECIDO.


    RECONHECIMENTO, CONTUDO, DA COISA JULGADA EM RELAÇÃO À AÇÃO DE COBRANÇA QUE ENVOLVE AS MESMAS PARTES COM EFEITO ATÉ A DATA DO ACORDO HOMOLOGADO POR SENTENÇA LÁ PROLATADA.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2014.700895-8, do Juizado Especial Cível da Comarca de Balneário Camboriú/SC, em que é Recorrente Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda. e Recorrido(a) Valter Cantarini Guimarães.


    I – RELATÓRIO


    Dispensável, no caso, a apresentação de relatório, por força do disposto no artigo 63, § 1º, do Regimento Interno das Turmas de Recursos Cíveis e Criminais dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina e do Enunciado Cível nº 92 do FONAJE.


    II – VOTO


    Trata-se de recurso inominado onde a recorrente se insurge unicamente em relação à condenação por litigância de má-fé, sem, contudo, ter efetuado o recolhimento da pena fixada em primeiro grau, assim como deixou de efetuar o depósito do valor dos honorários advocatícios arbitrados.


    Dispõe a Lei nº 9.099/95:


    “(...)


    Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente. 


    IASÍndice por Assunto


    § 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena de deserção.


    “(...)


    Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas. 


    IASÍndice por Assunto


    Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita.” (grifos meus).


    O Código de Processo dispõe em seu art. 35: “As sanções impostas às partes em consequência de má-fé serão contadas como custas e reverterão em benefício da parte contrária; as impostas aos serventuários pertencerão ao Estado”. 


    IASÍndice por Assunto


    A doutrina especializada explica:


    “À locução despesas processuais costuma a doutrina atribuir um significado bastante amplo, para abranger todo o custo do processo. Sabe-se que o Estado tem gastos gerais com a administração da Justiça, que ele é obrigado a suportar quando imobiliza recursos nos edifícios e mobiliário destinados aos serviços judiciários, quando remunera magistrados, órgãos do Ministério Público e auxiliares permanentes da Justiça. Além disso, cada processo tem seu custo específico, representado pelas despesas que sua realização ocasiona (material, remuneração de auxiliares eventuais). Nesse custo localiza-se também o que despendem as partes com seus defensores, a título de honorários. Considera-se, pois, como despesa do processo não só o seu custo específico, como também a parcela que lhe corresponde, segundo os regimentos de custas, dos gastos gerais acima referidos. E assim, quando cuidam as leis processuais de pôr a cargo de uma das partes as despesas do processo (em princípio, a cargo do vencido), nestas se inclui todo esse custo, inclusive o reembolso dos honorários pagos pelo vencedor a seu próprio advogado” (Cândido Rangel Dinamarco. Fundamentos do Processo Civil Moderno. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, vol. I, págs. 171/172).


    De acordo com o art. 55, da Lei nº 9.099/95, em primeiro grau de jurisdição não haverá condenação do vencido em custas e honorários advocatícios, com exceção daqueles que são condenados em litigância de má-fé. 


    IASÍndice por Assunto


    Na hipótese dos autos houve a condenação em litigância de má-fé em primeiro grau de jurisdição, onde foi fixada multa e arbitrados honorários advocatícios, estando a decisão em consonância com o entendimento solidificado pelo FONAJE:


    “ENUNCIADO 136 (NOVO) - O RECONHECIMENTO DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PODERÁ IMPLICAR EM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS, HONORÁRIOS DE ADVOGADO, MULTA E INDENIZAÇÃO NOS TERMOS DOS ARTIGOS 55, CAPUT, DA LEI 9.099/95 E 18 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”.” (APROVADO POR UNANIMIDADE NO XXVII FONAJE - PALMAS/TO - 26 A 28 DE MAIO DE 2010). 


    IASÍndice por Assunto


    Ora, é inegável que a imposição de multa pela litigância de má-fé e a condenação no pagamento da verba honorária são despesas processuais, até porque decorrentes diretamente de normas adjetivas (arts. 17, 18 e 20, do CPC).


    Assim, facilmente se constata que aquele que for condenado por litigância de má-fé em primeiro grau, em feito regido pelas regras do juizado especial, quando apresentar recurso inominado deverá recolher além das custas processuais, em sentido estrito, as demais despesas existentes no processo, tais como a multa fixada pela litigância de má-fé e também os honorários arbitrados, pois esta regra está inserida com solar clareza no parágrafo único do art. 54, da Lei nº 9.099/95, ao dispor que o preparo compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição. Ora, se o legislador quisesse que o preparo compreendesse apenas custas e taxa recursal ele o teria dito, utilizando apenas a expressão “custas” ao invés de “despesas”, como o fizera no “caput” do art. 54 e na primeira parte do art. 55, ambos da mencionada Lei.


    Se não bastasse a clareza das regras traçadas pela Lei nº 9.099/95, ao dispor que o preparo compreenderá todas as despesas processuais, temos ainda a norma do art. 35, do CPC, que dispõe que as sanções impostas às partes em consequência de má-fé serão contadas como custas. Esta regra é o coroamento final da definição da natureza jurídica da pena por litigância de má-fé, a qual é equipada a custas e como tal deve fazer parte do preparo, sob pena desse ser incompleto e inviabilizar o conhecimento do recurso. 


    IASÍndice por Assunto


    A Resolução 04/2007 que instituiu o Regimento Interno das Turmas de Recursos Cíveis e Criminais do Estado de Santa Catarina repete a obrigação: CAPÍTULO II DO PREPARO Art. 24. O preparo compreende o recolhimento da taxa judiciária fixada pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e o pagamento integral das despesas processuais de primeiro grau. Percebe-se que, tanto na lei específica (9.099/95) “todas as despesas processuais”, quanto no regimento interno (Resolução 04/2007) “pagamento integral”, existe a exigência de que todas, integrais, despesas processuais de primeiro grau sejam recolhidas pelo recorrente. No conceito de despesas processuais enquadra-se a multa por litigância de má-fé. 


    IASÍndice por Assunto


    É da jurisprudência:


    “PROCESSUAL CIVIL - CONDENAÇÃO NAS PENALIDADES DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ EM PRIMEIRO GRAU - MULTA - DEPÓSITO NÃO EFETUADO QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO DO APELO.


    A teor do artigo 35 do CPC, as sanções impostas às partes em consequência de má-fé serão contadas como custas e reverterão em benefício da parte contrária.


    Sendo tratadas como custas processuais, a parte recorrente deve proceder ao seu recolhimento, a fim assegurar o preparo de seu recurso. Em não o fazendo, não se conhece do apelo, por ser deserto.


    Desse depósito não escapam nem mesmo os beneficiários da gratuidade, apesar do art. 3º II, da Lei 1.060/50 prever a isenção das custas e o art. 35 do Código de Processo Civil contar como custas as sanções impostas às partes em consequência da má-fé. Em primeiro lugar, o art. 35 só visa a incluir o valor da sanção na conta; ademais, a isenção do beneficiário, admitido o caráter exemplificativo do art. 3º da Lei 1.060/50, abrange as despesas geradas por atos do processo (art. 9º da Lei 1.060/50), e o art. 19, § 2º, do Código de Processo Civil não inclui as multas do art. 538, parágrafo único, segunda parte, e 557, § 2º, no conceito legal de despesa”. (Recurso Inominado n. 2009.400572-6, de Forquilhinha (Vara Única) - DJE n. 742, de 05/08/2009. Relatora: Juíza Janice Goulart Garcia Ubialli).


    Da nossa Casa Recursal:


    “APELAÇÃO CÍVEL. PREPARO INSUFICIENTE. FALTA DO PAGAMENTO DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, APLICADA NA SENTENÇA, A QUAL DEVE SER INCLUÍDA COMO CUSTAS, EM BOLETO A SER RECOLHIDO PELO ADVOGADO NA CONTA ÚNICA, A EXEMPLO DO DISPOSTO NO ART. 35 DO CPC. PROVIDÊNCIA NÃO OBSERVADA. DESERÇÃO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 42, § 1º E 54, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N.º 9.099/95”. (TJSC, Apelação Cível n. 409/02, de Camboriú, rel. Des. José Carlos Bernardes dos Santos, j. 10-10-2003).


    Também:


    “APELAÇÃO CÍVEL - PREPARO INCOMPLETO - NÃO RECOLHIMENTO DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ APLICADA NA SENTENÇA, A QUAL DEVE SER INCLUÍDA COMO CUSTAS, A EXEMPLO DO DISPOSTO NO ART. 35 DO CPC - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 42, § 1º, E 54, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 9.099/95 - INAPLICABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO § 2° DO ART. 511 DO CPC - RECURSO DESERTO.


    Em sede de Juizado Especial Cível o preparo recursal engloba todas as despesas processuais, dentre as quais se incluiu as custas processuais.


    A oportunidade para a parte fazer o preparo é única, sendo nas quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso. Assim não se procedendo, o recurso não pode ser conhecido em face da deserção.


    Não se aplica o Código de Processo Civil se afronta norma contida na Lei Especial e ofende um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais.


    O recurso inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo, não admitida a complementação fora do prazo do artigo 42, § 2°, da Lei 9.099/95 (Enunciado n. 80, Fórum Permanente de Juízes Coordenadores dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Brasil - XI - Encontro, em Brasília - DF - Março de 2002) (Apelação Cível n. 1.874, de Imbituba, Relator: Juiz Guilherme Nunes Born)”. (TJSC, Apelação Cível n. 515/03, de Itajaí, rel. Juiz Osvaldo João Ranzi, j. 10-10-2003).


    Recentemente a Turma de Recursos de Blumenau se manifestou no mesmo sentido:


    “DECISÃO: Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado contra ato coator da MM. JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BLUMENAU - SC., que condicionou a interposição de recurso ao pagamento de uma multa por litigância de má-fé, imposta na sentença recorrida. Sustentou, em síntese, que o ato coator não observou o disposto na Lei n. 9.099/95, que exige, para fins recursais, apenas o recolhimento das custas recursais e despesas processuais. Requereu a concessão de liminar e, após o processamento, a confirmação da medida. Fundamento e decido: Como se sabe, o mandado de segurança poderá ser impetrado quando existir direito líquido e certo a ser protegido, desde que não amparado por habeas corpus. Direito líquido e certo, na definição de HELY LOPES MEIRELES, em sua obra “Mandado de Segurança e Ação Popular”, 4ª Ed:(...) é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercido no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais. Com efeito, compulsando os autos, verifica-se que a impetrante efetuou o pagamento da taxa recursal e das custas finais do processo, porém não recolheu o valor da multa por litigância de má-fé. Reza a legislação específica: Art. 54. (Lei 9.099/95) O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita. A Resolução 04/2007 que instituiu o Regimento Interno das Turmas de Recursos Cíveis e Criminais do Estado de Santa Catarina repete a obrigação: CAPÍTULO II DO PREPARO Art. 24. O preparo compreende o recolhimento da taxa judiciária fixada pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e o pagamento integral das despesas processuais de primeiro grau. Percebe-se que, tanto na lei específica (9.099/95) “todas as despesas processuais”, quanto no regimento interno (Resolução 04/2007)“pagamento integral”, existe a exigência de que todas, integrais, despesas processuais de primeiro grau sejam recolhidas pelo recorrente. No conceito de despesas processuais enquadra-se a multa por litigância de má-fé, como se pode observar nos seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL - CONDENAÇÃO NAS PENALIDADES DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ EM PRIMEIRO GRAU - MULTA - DEPÓSITO NÃO EFETUADO QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO DO APELO. A teor do artigo 35 do CPC, as sanções impostas às partes em consequência de má-fé serão contadas como custas e reverterão em benefício da parte contrária. Sendo tratadas como custas processuais, a parte recorrente deve proceder ao seu recolhimento, a fim de assegurar o preparo de seu recurso. Em não o fazendo, não se conhece do apelo, por ser deserto” (Quarta Turma de Recursos - Criciúma, Processo n. 2007.401118-7, Relatora Juíza Janice Goulart Garcia Ubialli, j. em 26.03.2008). “APELAÇÃO CÍVEL - PREPARO INCOMPLETO - NÃO RECOLHIMENTO DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ APLICADA NA SENTENÇA, A QUAL DEVE SER INCLUÍDA COMO CUSTAS, A EXEMPLO DO DISPOSTO NO ART. 35 DO CPC - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 42, PARÁGRAFO 1º, E 54, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 9.099/95 - INAPLICABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO PARÁGRAFO 2º DO ART. 511 DO CPC - RECURSO DESERTO” (Sétima Turma de Recursos - Itajaí, Processo n 515/03, Rel. Juiz Osvaldo João Ranzi, j. 10/10/2003). Não há, portanto, fumus boni juris. Ante o exposto, com fulcro no art. 1ºda Lei nº 1.533/51, julgo extinto o feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Blumenau, 20 de janeiro de 2014. Ricardo Rafael dos Santos Juiz de Direito” (Secretaria da Segunda Turma de Recursos - Blumenau, aos 21 de janeiro de 2014. Alcilena Nardelli Fiamoncini Nunes, Secretária – DJSC • Página 487 • 22/01/2014).


    Observa-se dos autos que a recorrente efetuou apenas o recolhimento da taxa recursal e das custas em sentido estrito, tendo deixado de recolher a pena de multa imposta em virtude da condenação por litigância de má-fé, assim como não recolheu os honorários advocatícios arbitrados em decorrência da mencionada penalidade, o que implica em reconhecer que houve preparo insuficiente ou incompleto, o qual não pode ser complementado em data posterior, conforme entendimento consolidado pelo FONAJE:


    “ENUNCIADO 80 - O RECURSO INOMINADO SERÁ JULGADO DESERTO QUANDO NÃO HOUVER O RECOLHIMENTO INTEGRAL DO PREPARO E SUA RESPECTIVA COMPROVAÇÃO PELA PARTE, NO PRAZO DE 48 HORAS, NÃO ADMITIDA A COMPLEMENTAÇÃO INTEMPESTIVA (ART. 42, § 1º, DA LEI 9.099/1995)”. (APROVADO NO XI ENCONTRO, EM BRASÍLIA-DF - ALTERAÇÃO APROVADA NO XII ENCONTRO - MACEIÓ-AL). 


    IASÍndice por Assunto


    O Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência firme dispondo não ser possível o conhecimento de recurso quando a Lei impõe à parte o recolhimento da pena de litigância de má-fé como pressuposto para poder recorrer:


    “EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA OPOSTOS A ACÓRDÃO QUE, EM SEDE RECURSAL EXTRAORDINÁRIA, IMPÔS MULTA, À PARTE EMBARGANTE, PELO EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER - LEGITIMIDADE DE TAL SANÇÃO PROCESSUAL (CPC, ART. 557, § 2º, C/C ARTS. 14, II E III, E 17, VII) - PRÉVIO DEPÓSITO DO VALOR DA MULTA COMO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE NOVOS RECURSOS - OBRIGAÇÃO PROCESSUAL QUE TAMBÉM SE IMPÕE ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO, SOB PENA, MESMO QUANTO A ESTAS, DE NÃO CONHECIMENTO DA RESPECTIVA IMPUGNAÇÃO RECURSAL - VALOR DA MULTA NÃO DEPOSITADO - RECURSO DE AGRAVO NÃO CONHECIDO. O DEPÓSITO PRÉVIO DA MULTA CONSTITUI PRESSUPOSTO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE DE NOVOS RECURSOS: OBRIGAÇÃO QUE TAMBÉM SE IMPÕE ÀS ENTIDADES DE DIREITO PÚBLICO. - O recorrente, mesmo tratando-se de entidade de direito público, quando condenado a pagar, à parte contrária, a multa a que se refere a legislação processual, somente poderá interpor “qualquer outro recurso”, se efetuar o depósito prévio do valor correspondente à sanção pecuniária que lhe foi imposta. A ausência de comprovado recolhimento prévio do valor da multa importará em não conhecimento do recurso, ainda que interposto por pessoa jurídica de direito público, eis que a efetivação desse depósito prévio - igualmente exigível à Fazenda Pública - atua como pressuposto objetivo de recorribilidade. Doutrina. Precedentes. - A exigência pertinente ao depósito prévio do valor da multa, longe de inviabilizar o acesso à tutela jurisdicional do Estado, visa a conferir real efetividade ao postulado da lealdade processual, em ordem a impedir que o processo judicial se transforme em instrumento de ilícita manipulação pela parte que atua em desconformidade com os padrões e critérios normativos que repelem atos atentatórios à dignidade da justiça (CPC, art. 600) e que repudiam comportamentos caracterizadores de litigância maliciosa, como aqueles que resultam de interposição recursal com intuito manifestamente protelatório (CPC, art. 17, VII)” (RE 521424 AgR-EDv-AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 02/08/2010, DJe-159 DIVULG 26-08-2010 PUBLIC 27-08-2010 EMENT VOL-02412-04 PP-00836).


    Também:


    “1. RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Jurisprudência assentada. Súmula 339. Não pode o Judiciário, sob o pálio da isonomia, equiparar vencimentos de servidores sem previsão legal específica. 2. RECURSO. Embargos de declaração. Multa aplicada em agravo regimental. Art. 557, § 2º, do CPC. Depósito não efetuado pelo beneficiário da justiça gratuita. Não satisfação da condição para interposição de recurso. Embargos não conhecidos. Precedente. Aplica-se ao beneficiário da justiça gratuita a exigência de comprovação do depósito da multa de que trata o § 2º do art. 557 do CPC” (RE 286.512-AgR-ED, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, DJe 19.6.2009).


    Portanto, não tendo a recorrente efetuado o preparo integral do recurso, pois deixou de recolher a multa fixada em primeiro grau por litigância de má-fé, bem como os honorários advocatícios arbitrados em virtude da mesma penalidade, voto no sentido de não conhecer do recurso.


    A coisa julgada por ser matéria de ordem pública pode ser conhecida de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 267, § 3º, do CPC).


    No caso em tela o acordo de fls. 62/63 homologado pela sentença de fl. 64 não inviabiliza a ação, mas impede a discussão, bem como a restituição dos valores devidos até a data de sua celebração (09/04/2012), conforme entendimento consolidado nesta Turma:


    “RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE DA COBRANÇA DE TARIFA RELATIVA À LIMPEZA PÚBLICA QUE NÃO AFRONTA A COISA JULGADA - RECONHECIMENTO, CONTUDO, DA COISA JULGADA EM RELAÇÃO À AÇÃO DE COBRANÇA QUE ENVOLVE AS MESMAS PARTES ATÉ A DATA DA SENTENÇA LÁ PROLATADA (...)” (TJSC, Recurso Inominado n. 2013.700876-6, de Balneário Camboriú, rel. Juiz Adilor Danieli, j. 16-12-2013).


    ACORDAM os Juízes da Sétima Turma de Recursos (Itajaí), por unanimidade de votos, não conhecer do recurso, condenando a recorrente nas custas processuais, mantida a verba honorária fixada pelo juízo de origem, mas de ofício afastar da sentença condenatória as prestações mensais apuradas em data anterior a da celebração de acordo judicial homologado por sentença (09/04/2012).


    Presidiu o julgamento o juiz Roque Cerutti (relator) e dele participaram com voto os Juízes Adilor Danieli e Dayse Herget de Oliveira Marinho.


    Itajaí, 16 de junho de 2014.


    Roque Cerutti


    Juiz Relator
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    RECURSO INOMINADO – RECLAMATÓRIA TRABALHISTA – MAGISTÉRIO MUNICIPAL - PRETENSÃO DE INCIDÊNCIA DE HORAS EXTRAS EM RELAÇÃO A PERÍODO DE RECREIO NÃO COMPUTADO COMO HORA TRABALHADA PELO MUNICÍPIO – AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE QUE REFERIDO INTERREGNO CONSTITUA JORNADA DE TRABALHO – A INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL, DIANTE DO REGIME ESTATUTÁRIO EXISTENTE, TORNA INVIÁVEL O PEDIDO EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE – SUBMISSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS AO REGIME JURÍDICO ESTATUTÁRIO – INADEQUAÇÃO DAS NORMAS DA CLT PARA REGIMENTO DAS RELAÇÕES LABORAIS DOS SERVIDORES PÚBLICOS – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL AFASTADA – INSEGURANÇA JURÍDICA NÃO VERIFICADA – SOBRESTAMENTO – INAPLICABILIDADE – REPERCUSSÃO GERAL INEXISTENTE – CERCEAMENTO DE DEFESA EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE NÃO CONFIGURADO – SUPORTE PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA FOMENTAR O CONVENCIMENTO - AUSÊNCIA DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO JUSTIFICADA ANTE A EXPERIÊNCIA DE RESULTADOS ANTERIORES INFRUTÍFEROS – RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DO ART. 2º, § 4º DA LEI 11.738/08 COM DESTINAÇÃO DE NO MÍNIMO 1/3 DA JORNADA ÀS ATIVIDADES EXTRACLASSE – DELIMITAÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO – IMPLEMENTAÇÃO GRADUAL E PROGRESSIVA ATÉ O ANO 2016 PARA ADEQUAÇÕES PEDAGÓGICAS E FINANCEIRAS NECESSÁRIAS – DISPENSA DO PROFESSOR QUE CUMPRE COM A FINALIDADE PREVISTA NO ART. 67, V, DA LEI 9.394/96 – ADEQUAÇÃO DA JORNADA LABORAL RECONHECIDA - DANO MORAL INEXISTENTE – O DANO NAS RELAÇÕES LABORAIS RESULTA DE CONDUTAS EXCEPCIONAIS DO EMPREGADOR REVESTIDAS DE MÁ-FÉ QUE CULMINEM SOFRIMENTO PSICOLÓGICO DO TRABALHADOR – ELEMENTOS CARACTERIZADORES NÃO EVIDENCIADOS – DANO MORAL INEXISTENTE – RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2014.700520-6, da Vara da Fazenda Pública, Ex. Fiscais, Ac. Trabalho e Reg. Púb. da Comarca de Itajaí/SC, em que é Recorrente Marcelo Bonfim Caetano e Recorrido Município de Itajaí.


    I – RELATÓRIO


    Dispensável, no caso, a apresentação de relatório, por força do disposto no artigo 63, § 1º, do Regimento Interno das Turmas de Recursos Cíveis e Criminais dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina e do Enunciado Cível nº 92 do FONAJE.


    II – VOTO


    Trata-se de reclamatória trabalhista onde o professor de ensino municipal recorrente, irresignado com a sentença que julgou improcedente o pedido de pagamento de horas extras, de adequação de sua jornada de trabalho e indenização por danos morais, insurge-se, postulando sua reforma, para condenação do município recorrido nos termos do pedido inicial.


    De fato há 30 minutos excedentes no controle de ponto do professor recorrente, o que é reconhecido pelo município recorrido, sendo que mencionada extrapolação da jornada de trabalho relaciona-se a dois períodos de 15 minutos, muito conhecidos e consuetudinariamente incorporados ao ensino como recreio, não sendo estes intervalos, contudo, contados como hora trabalhada pelo município.


    Não há previsão legal para que seja remunerado o intervalo de 15 minutos entre as aulas do mesmo turno, denominado recreio. A ausência de enquadramento legal e o não reconhecimento desse interregno como hora trabalhada, quer como horário de atividade de interação ou atividade extraclasse inviabiliza a pretensão de pagamento de horas extras.


    Em tal lapso de tempo o professor não fica à disposição do aluno, não ministra aulas, não realiza qualquer atividade e não lhe é exigida a prestação de serviço pela municipalidade, não havendo, portanto, como sustentar o pedido.


    Frisa-se que esse intervalo de tempo também não é contabilizado como atividade extraclasse, por se tratar de uma peculiaridade da atividade docente, eis que seria extremamente prejudicial que um professor ministrasse ininterruptamente horas de aula, sem qualquer intervalo até mesmo para descanso mental e vocal.


    O precedente jurisprudencial de nosso Tribunal juntado pelo recorrente, especificamente representado pela Apelação Cível n.º 2009.054519-2, da Relatoria do Des. Rodrigo Collaço, refere-se a um fato isolado, onde especificamente havia uma lei do Município de Indaial que expressamente reconhecia o tempo destinado ao recreio como parte da atividade educativa, incluindo-o no cômputo de efetivo trabalho escolar e na carga horária de trabalho do profissional da educação, o que não é o caso do Município de Itajaí. Senão vejamos:


    ADMINISTRATIVO - PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - INTERVALO DE TEMPO DESTINADO AO RECREIO DOS ALUNOS - PERÍODO CLASSIFICADO COMO “TEMPO DE EFETIVO TRABALHO ESCOLAR” PELA LEI MUNICIPAL N. 2.824/1999 - EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA SEMANAL - HORAS EXTRAS DEVIDAS - APURAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA À VISTA DOS CARTÕES-PONTO - INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - ISENÇÃO DO MUNICÍPIO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - ARBITRAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO - INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/09 AO CASO CONCRETO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO (TJSC, Apelação Cível n. 2009.054519-2, de Indaial, rel. Des. Rodrigo Collaço, j. 26-07-2012).


    Quanto às demais jurisprudências colacionadas, cumpre esclarecer que todas são emanadas do Tribunal Superior do Trabalho, sendo decorrentes exclusivamente de relações celetistas, o que não é o caso em apreço por se tratar de professor vinculado ao regime estatutário, cujo período do recreio não está previsto em lei ou regulamento.


    O regime jurídico que disciplina as relações entre os servidores públicos e a administração pública é o estatutário, portanto, as normas da Consolidação das Leis do Trabalho não são adequadas para reger as relações laborais dos servidores públicos, cujas particularidades perpassam quase todos os institutos previstos em referida norma.


    Como servidor estatutário o recorrente submete-se a regime específico, diante de nomeação em situação jurídica pré-definida, cujas particularidades o afastam das realidades vivenciadas no âmbito privado em geral, devido a diferenças e características irreconciliáveis.


    Nem mesmo a aplicação subsidiária da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) poderia ser aventada, pois inexistente a previsão, incabível o direito postulado, em homenagem ao princípio da legalidade.


    Diante de toda a fundamentação acima, afasta-se a preliminar de divergência jurisprudencial suscitada pelo recorrente, ante sua inocorrência, tornando despicienda a manifestação desta casa recursal pleiteada posteriormente no mérito.


    Cumpre elucidar que o recorrente não teria direito ao pagamento de horas extras mesmo durante o período em que ocupou cargo de secretário escolar, eis que os cargos comissionados ou função de confiança não autorizam à remuneração de serviço extraordinário porque a dedicação ao serviço é integral, sendo que em sua remuneração já está implicitamente prevista a carga de trabalho dilatada.


    Das demais teses arguidas:


    A aventada insegurança jurídica diante de sentença exarada em caso supostamente análogo mencionado pelo recorrente – considerando-se que não foi colacionada aos autos em sua íntegra – cujo julgamento foi parcial e ainda não transitou em julgado, é inexistente.


    Não há ainda como ser acolhido o pedido de sobrestamento do recurso realizado pelo recorrente, uma vez que somente nos casos de repercussão geral, art. 543-B do Código de Processo Civil, se admite o sobrestamento dos recursos nas instâncias inferiores, o que não é o caso dos autos.


    No que tange ao alegado cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, salienta-se que diante das peculiaridades do caso, notadamente pelo reconhecimento dos períodos de entrada e saída do recorrente pelo ente municipal, havia suporte probatório suficiente para fomentar o convencimento do juízo.


    Quanto à ausência de designação de audiência de conciliação, a desnecessidade da realização desta solenidade restou sobejamente fundamentada em despacho exarado pelo juiz a quo, diante da experiência daquele juízo de que a Fazenda Pública, apesar de autorizada a conciliar, assim não procede, o que tornaria a realização do ato inócua, ante o resultado infrutífero, o que somente ocasionaria gastos desnecessários ao Judiciário.


    Quanto à oitiva das testemunhas arroladas, esclarece-se que é fato incontroverso que o que se discute como hora extra é justamente o intervalo em cada um dos dois períodos de recreio constantes da jornada de trabalho do recorrente, sendo controvertido apenas o pagamento ou não dessas verbas, o que dispensa a produção de prova oral. Além do mais o suporte constante dos autos já era suficiente para embasar a tutela jurisdicional, não havendo que se mencionar cerceamento de defesa.


    Diante de todas as razões acima elencadas, resta afastado, por corolário, o pedido de anulação da sentença prolatada.


    Da adequação da carga horária do professor ao art. 2º, §4º da Lei 11.738/08. 


    IASÍndice por Assunto


    A garantia da educação como direito inalienável e a universalização do acesso e permanência com efetiva aprendizagem dos estudantes na escola e ainda, a qualidade de ensino, caracterizam grandes desafios para a educação brasileira.


    Consagrando-se a educação na Constituição Federal como um dos direitos e garantias fundamentais, o estado, a sociedade como um todo e, especificamente, o Judiciário, devem colaborar para que efetivamente esse direito universal e subjetivo seja materializado na qualidade de ensino, intrinsecamente ligada à valorização do magistério.


    A Lei Federal 11.738, de 16 de julho de 2008 regulamenta a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial nacional dos profissionais do magistério público da educação básica e também em seu art. 2º, § 4º, determina que na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com alunos.


    Verifica-se que a lei não somente determinou o piso e a jornada, mas também descreveu a forma como essa jornada deve ser dividida, estabelecendo que no mínimo 1/3 deve ser destinada às chamadas atividades extraclasse.


    Na resposta aos embargos de declaração interpostos contra a sentença, o juiz a quo explicitou a razão do indeferimento do 1/3 para hora atividade, ao discorrer, ainda que a título de ilustração, que como o vencimento do professor municipal de Itajaí supera o piso estabelecido na Lei 11.378/08 é justificável também que o professor supere a jornada de 2/3 de sua carga total para atividade com os alunos, tendo ainda discorrido quanto ao prejuízo dos alunos e cofres públicos, diante da necessidade de contratação de outros professores, o que dependeria de licitação e verba orçamentária.


    Ouso discordar de tal entendimento, eis que dá margem à concessão de tratamento desigual a uma categoria profissional, o que fere o princípio da isonomia consagrado na Constituição Federal. Na realidade, o que a chamada “Lei do Piso” vem a definir é o valor mínimo a ser pago aos profissionais do magistério público da educação básica, sendo irrelevante para a implementação da jornada de trabalho definida no § 4º do art. 2º de mencionada lei, que o valor praticado pelo município esteja além do piso nacional, totalmente previsível ante a dimensão de nosso país e as diferenças econômicas regionais existentes. A delimitação das horas atividade configura-se como imprescindível para a melhoria da qualidade de ensino e cumprimento do objetivo constitucional, ante a especificidade do trabalho docente.


    Assim, necessário o reconhecimento do direito à destinação de 1/3 da jornada de trabalho às atividades extraclasse, cuja implementação deverá ser realizada de forma progressiva até o ano de 2016, respeitando assim o informado pelo Secretário da Educação do Município de Itajaí, no ofício n.º 0290/2014/AJ/SME, considerando-se que a implantação imediata acarretaria na impossibilidade técnica frente ao tempo necessário para eventuais concursos de contratação de novos docentes, prejuízo da grade curricular do ensino, bem como adequação da dotação orçamentária.


    A implementação de forma gradual ou paulatina possibilitará ainda as adequações pedagógicas e financeiras necessárias, ante a contratação de novos professores.


    Salienta-se, por oportuno, que a lei 11.738/2008 passou a ser aplicável a partir de 27/04/2011, data do julgamento do mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4167, que declarou a constitucionalidade da reserva de percentual mínimo de 1/3 da carga horária dos docentes da educação básica para dedicação às atividades extraclasse, sendo que a adequação paulatina até o ano de 2016, considerando-se a data do presente julgamento, não prejudicará o recorrente e possibilitará à administração pública organizar-se técnica e financeiramente para esta nova realidade.


    O trabalho de professor transcende ministrar aulas. Para uma atuação de qualidade, além da formação e qualificação iniciais é necessário atualização e aperfeiçoamento contínuos e permanentes, além do cumprimento das tarefas para planejamento das atividades em sala de aula e disponibilidade para avaliação da aprendizagem e desenvolvimento do aluno.


    O reconhecimento do direito à hora atividade prevista na Lei 11.738/08 proporcionará a dedicação do professor à reuniões pedagógicas, encontros com pais, elaboração de trabalhos, correção de provas, aperfeiçoamento, planejamento de aulas, o que, evidentemente, refletirá na qualidade de seu trabalho, eis que não ficará sobrecarregado com o labor contínuo diretamente com os alunos, o que prejudicaria a realização das demais atividades inerentes à sua função docente, resultando em profissionais mais motivados e preparados para ministrar aulas e participar de todo o processo educativo de uma forma efetiva e global.


    Não seria justo que um professor dispendesse seu tempo realizando tais atividades sem a respectiva contraprestação, assim, a composição da jornada de trabalho que considera essas funções, reconhece um fato concreto e aprimora o tempo e as condições para que esse trabalho seja realizado.


    Licenças médicas para tratamento e recuperação de distúrbios vocais, stress, esgotamento mental e físico são um dos principais motivos para afastamento dos professores das salas de aula e configuram-se como consequências da extenuante jornada de trabalho e atividades a que são submetidos. Assim, deve a composição descrita em lei ser respeitada, sob pena de perda do resultado da luta dos professores, conjugação dos esforços das autoridades educacionais, gestores, profissionais da educação e outros segmentos sociais comprometidos com um ensino de qualidade que culminaram na aprovação da lei 11.738/08.


    A mencionada dispensa do professor por um dia no mês, conforme informado, por sua vez, cumpre com a finalidade prevista no art. 67, inciso V, da Lei Federal n.º 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional, pois poderá ser utilizada para estudo, planejamento e avaliação. Senão vejamos: 


    IASÍndice por Assunto


    Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público:


    V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho;


    Dano moral


    O direito à reparação decorrente do dano moral se aperfeiçoa a partir da ocorrência de seus elementos qualificadores, a saber: a conduta omissiva/comissiva, culposa ou dolosa, do empregador; o dano efetivo e o nexo de causalidade.


    A verificação de tais elementos deve obedecer à peculiaridade do caso concreto objeto da apreciação judicial. Pois bem. A agressão moral não resulta simplesmente de atos da rotina das relações laborais, porém surge de condutas excepcionais de quem possui as prerrogativas de mando, revestidas de má-fé, que culminem em sofrimento psicológico do trabalhador.


    No presente caso, ainda que parcialmente reconhecidos os direitos trabalhistas invocados, não há como condenar o município recorrido ao pagamento de indenização por danos morais, uma vez que ausentes os elementos caracterizadores do dano. Portanto, não vislumbro qualquer ato cometido pela administração municipal capaz de atingir a idoneidade e moralidade do recorrente, a autorizar o deferimento do pleito em tela. Nesse prisma, entendo que não há elementos nos autos, capazes de demonstrar a existência de nexo causal entre as supostas situações sofridas pelo recorrente, a lhe causar o dano extrapatrimonial que pretende reparação, restando o recurso improvido neste aspecto.


    Para fim de prequestionamento, é importante assinalar que a solução jurídica aqui definida não viola, de maneira alguma, nenhum dispositivo constitucional ou infraconstitucional, nem mesmo as regras e princípios adiante relacionados: art. 5º, LV e art. 93, IX, ambos da Constituição Federal, arts. 1º, 2º, 7º e 16 da Lei 12.153/09, art. 21 da Lei 9.099/95 e §4º, art. 2º, § 4º da Lei 11.738/08.


    Assim, voto no sentido de julgar parcialmente procedente o recurso, para determinar a adequação da jornada de trabalho do recorrente, nos termos do art. 2º, §4º da Lei 11.738/08, de maneira gradual até o ano de 2016, mantendo-se incólumes os demais termos da sentença.


    ACORDAM os Juízes da Sétima Turma de Recursos (Itajaí), por unanimidade de votos, conhecer do recurso, provendo-o parcialmente, nos termos do voto do relator.


    Sem condenação em custas e honorários.


    Presidiu o julgamento o juiz Roque Cerutti (Relator) e dele participaram, com voto, os Juízes Roberto Ramos Alvim e Dayse Herget de Oliveira Marinho.


    Itajaí, 21 de julho de 2014.


    Roque Cerutti


    Relator
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    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2014.701673-5, do Juizado Especial Cível da Comarca de Itajaí/SC, em que é Recorrente Bravacon Engenharia e Construções Ltda. e Recorrido Leo Carlos Cegatta.


    I – RELATÓRIO


    Dispensável, no caso, a apresentação de relatório, por força do disposto no artigo 63, § 1º, do Regimento Interno das Turmas de Recursos Cíveis e Criminais dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina e do Enunciado Cível nº 92 do FONAJE.


    II – VOTO


    Irresignada com a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inaugural para condená-la à devolução dos valores inicialmente pagos pelo recorrido sob a denominação de taxa de adesão na aquisição de imóvel pelo programa do governo federal “Minha Casa Minha Vida”, estranho ao contrato entabulado com a Caixa Econômica Federal, insurge-se a construtora recorrente, pretendendo a reforma da sentença.


    Em suas razões recursais a construtora recorrente suscitou a prescrição, argumentando que apesar de o magistrado entender que o lapso prescricional se opera em três anos, deixou de reconhecê-la, pois interpretou que o recorrido só soube que o pagamento que havia efetuado era supostamente indevido quando tomou ciência do ofício enviado pela CEF endereçado ao Ministério Público Federal em 20/04/2012, que o tornou público.


    De fato a ação de repetição do indébito deve obedecer ao prazo trienal de prescrição disposto no art. 206, §3º, IV, do Código Civil. No entanto, em se tratando de ato decorrente de contrato de financiamento, o termo inicial da prescrição se dá no vencimento da última prestação. No caso em tela, o prazo de amortização das prestações é de 300 meses ou 25 anos, conforme dispõe o contrato celebrado em agosto de 2010. Além disso, há mais uma particularidade, qual seja, houve o parcelamento da própria “taxa de adesão”, cuja restituição é pretendida, sendo que a prestação derradeira venceu em 10/06/2010, contando-se a partir daí, na pior das hipóteses, o termo inicial de prescrição. Como houve o ajuizamento da ação no mês de maio de 2013, somente resta concluir que não se operou a prescrição.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Mutatis mutandis, nesse sentido tem decidido o TJSC:


    “APELAÇÕES CÍVEIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL COM PACTO ADJETO DE HIPOTECA ENTABULADO COM A CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL (PREVI). RECURSO DA EMBARGANTE. PRESCRIÇÃO AFASTADA. VENCIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA COMO TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO, AINDA QUE CONTENHA PREVISÃO DE ANTECIPAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA EM CASO DE ATRASO. PRAZO SEQUER INICIADO QUANDO DO INGRESSO DA EXECUCIONAL. TESE RECHAÇADA (...) Em contrato de prestações continuadas, o prazo prescricional inicia-se com o vencimento da última parcela, ainda que exista previsão contratual de vencimento antecipado da dívida (...)” (TJSC, Apelação Cível n. 2013.051095-8, de Araranguá, rel. Des. Saul Steil, j. 15-10-2013).


    Do corpo do acórdão se extrai:


    Aduziu a embargante a respeito da prescrição trienal em relação às parcelas do financiamento objeto da execução, originadas por cobrança de encargos abusivos e ilegais, com vencimento anterior a 3 (três) anos desde a data do ajuizamento da execução. Alternativamente, pugnou pelo reconhecimento da prescrição quinquenal considerando a cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular, bem como da prescrição integral dos direitos da embargada devido à cláusula contratual que determinava o vencimento antecipado da dívida depois de 03 (três) parcelas mensais não pagas, o que ocorreu em 29/04/1996.


    Em que pese as alegações da embargante, razão não lhe assiste.


    É que no caso em comento o feito execucional tem como lastro título extrajudicial consistente em escritura pública de compra e venda, sendo que no termo de substituição de garantia por confissão de dívida e hipotecária, constante às fls. 21/27, observo que a cláusula décima primeira prevê o pagamento da dívida em 189 (cento e oitenta e nove) prestações, sendo a primeira em 01/05/1995 e a última prevista para o dia 31/01/2011.


    Em casos como este, restou consolidado o entendimento de que o prazo prescricional inicia-se com o vencimento da última parcela, ainda que exista previsão contratual de vencimento antecipado da dívida, conforme se infere do contido na cláusula vigésima quarta (fl. 26 da execucional).


    Também:


    “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DEMANDA EXTINTA PELO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO (ARTIGO 269, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM PACTO ADJETO DE HIPOTECA. PREVISÃO DE PAGAMENTO DO DÉBITO EM 240 PARCELAS MENSAIS E CONSECUTIVAS. EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA DE VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA EM CASO DE NÃO PAGAMENTO DE TRÊS PARCELAS. PREVISÃO QUE NÃO AFASTA O TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. DIES A QUO. DATA DO VENCIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO NÃO VERIFICADA. SENTENÇA CASSADA. RECURSO PROVIDO. I - A previsão contratual de vencimento antecipado da dívida em caso de não pagamento de três parcelas mensais e consecutivas não tem o condão de alterar o termo inicial para incidência do prazo prescricional da ação executiva. II - Dessa feita, o início do prazo prescricional para ação de cobrança de valores é a data do vencimento da última parcela pactuada. Assim, observando-se que o vencimento da última parcela do contrato entabulado entre as partes ocorreu em abril de 2011 e que a ação foi ajuizada em 2009, não há falar na incidência da prescrição ao caso em debate. (TJSC, Apelação Cível n. 2010.034447-7, de Criciúma, rel. Des. Joel Figueira Júnior, j. 25-04-2013).


    Deste modo, afasto a alegada ocorrência da prescrição no caso em comento.


    Aduz ainda a recorrente que apesar dos recibos juntados aos autos especificarem a quantia recebida como taxa de adesão, referidos valores foram pagos a título de arras, sendo que o restante do valor do imóvel teria sido pago por meio de financiamento subsidiado pelo governo federal, por opção dos compradores.


    Reconhece-se efetivamente a ilegalidade da cobrança do valor controvertido quer sob a nomenclatura de taxa de adesão, quer sob a figura jurídica de arras confirmatórias.


    Cumpre elucidar que é irrelevante para o deslinde da presente questão apurar o valor real ou de mercado do imóvel, o que afasta a necessidade da realização de perícia técnica para tal fim, diante do documento representado pelo contrato de mútuo e alienação fiduciária juntado aos autos, onde consta expressamente como acordado para compra e venda do bem, o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), não havendo que se falar, portanto, em complexidade da causa, incompetência do juizado especial, cerceamento de defesa ou nulidade da sentença.


    Apesar da alegação da recorrente de que o imóvel efetivamente teria sido negociado por R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), esclarece-se, por oportuno, que não houve qualquer comprovação de que o comprador, ora recorrido, pretendia adquirir o imóvel nesse valor, até porque o preço estabelecido no contrato subsidiado pelo governo era o mesmo da avaliação realizada. No mais, constata-se a ausência de permissivo legal para a cobrança de taxa de adesão.


    Seria irrelevante para a resolução da questão posta em juízo que uma eventual perícia comprovasse que o imóvel teria valor maior do efetivamente pactuado no contrato assinado, pois as partes deixaram claro no pacto firmado por quanto o bem seria efetivamente transacionado, restando prejudicada a tese de violação da garantia constitucional da ampla defesa.


    Analisando-se a questão sob qualquer ângulo, verifica-se que o valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) não poderia ter sido cobrado a título de taxa de adesão, diante da inexistência de tal figura no programa do governo federal “Minha casa, minha vida”. Por outro vértice, caso tivesse sido pago a título de arras confirmatórias, deveria ter sido efetivamente descontado do valor acordado em contrato e não cobrado à parte (por fora), de forma estranha ao contrato de mútuo, sem qualquer tipo de menção ao seu pagamento. Verifica-se que o único valor abatido foi o referente ao subsídio do governo, referente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), no valor de R$ 11.798,00 (onze mil, setecentos e noventa e oito reais), conforme descrito no item 3.1 do contrato entabulado (fl. 23-v).


    Assim, de fato os valores inicialmente pagos deveriam, necessariamente, ter sido considerados como parte do pagamento do imóvel. No entanto, foram ignorados no contrato firmado entre as partes quando efetivamente deveriam ter sido abatidos do valor do imóvel e diante da impossibilidade da cobrança de taxa de adesão ou arras não consideradas no contrato, o recorrido possui o direito de receber o valor pago de volta, não havendo que ser mencionada culpa concorrente.


    ACORDAM os Juízes da Sétima Turma de Recursos (Itajaí), por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença incólume por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95 e, em consequência, condenar a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação atualizado.


    Presidiu o julgamento o juiz Roque Cerutti (Relator) e dele participaram, com voto, os Juízes Carlos Roberto da Silva e Dayse Herget de Oliveira Marinho.


    Itajaí, 1º de setembro de 2014.


    Roque Cerutti


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2014.701686-9, de Balneário Camboriú 

    


    Relator: Juiz Roque Cerutti 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO EM DECORRÊNCIA DE INADIMPLEMENTO DE TARIFA DE COLETA DE LIXO EM QUE A MUNÍCIPE NÃO ERA USUÁRIA DE REFERIDOS SERVIÇOS NO IMÓVEL VINCULADO AO DÉBITO – CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO E DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS – RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO AFASTADA, POIS PARTE MANIFESTAMENTE ILEGÍTIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL – DEVER DE INDENIZAR OS DANOS MORAIS DE FORMA EXCLUSIVA PELA CONCESSIONÁRIA, ÚNICA RESPONSÁVEL PELA INDEVIDA NEGATIVAÇÃO – VALOR CORRETAMENTE ARBITRADO A TÍTULO DE DANO MORAL – RECURSO DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONHECIDO, MAS DESPROVIDO – RECURSO DO MUNICÍPIO NÃO CONHECIDO.   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2014.701686-9, do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Balneário Camboriú/SC, em que são Recorrentes: Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda. e o Município de Balneário Camboriú e Recorrida Arlete Fátima Mendes Bittencourt.


    I – RELATÓRIO


    Dispensável, no caso, a apresentação de relatório, por força do disposto no artigo 63, § 1º, do Regimento Interno das Turmas de Recursos Cíveis e Criminais dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina e do Enunciado Cível nº 92 do FONAJE.


    II – VOTO


    Trata-se de recursos inominados interpostos por empresa concessionária de serviço público e pelo próprio Município, visando a reforma da decisão prolatada pelo juízo a quo que julgou parcialmente procedente o pedido de indenização por danos morais, em razão de inscrição em órgão de proteção ao crédito por supostos débitos de tarifa de coleta de lixo.


    A empresa concessionária aduz que teria agido de boa-fé ao inscrever o nome da suposta usuária ao seguir as informações do cadastro municipal disponibilizadas pelo Município e este, por sua vez, alega que a negativação se deu única e exclusivamente por solicitação da concessionária de serviços públicos.


    Passo à análise dos recursos.


    RECURSO DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS


    No que tange à alegada conexão com ação de cobrança que tramita na 3ª Vara Cível desta Comarca, verifica-se que com o julgamento de uma das ações resta prejudicada a possibilidade de reunião dos processos pela conexão.


    A propósito:


    PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. ERRO DE FATO INCAPAZ DE ALTERAR A DECISÃO. CONTINÊNCIA PREVENÇÃO. INEXISTÊNCIA. REUNIÃO DAS AÇÕES. IMPOSSIBILIDADE, APÓS O SENTENCIAMENTO DE UMA DELAS. SÚMULA 235/STJ. SENTENÇAS CONFLITANTES. EFICÁCIA DA SENTENÇA PROFERIDA PRIMEIRO E NOS AUTOS DA CAUSA CONTINENTE. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS MODIFICATIVOS. - Só há propriamente contradição numa decisão quando a sua conclusão se apresenta em desacordo com uma proposição formulada na sua fundamentação. - Se há duas ações com continência por uma, a causa maior, causa continente, sempre chamará para si a competência, sem ter de prevenir. - ‘A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado.’ Súmula 235 do STJ, aplicável também às hipóteses de continência. Precedentes. - O julgamento posterior da causa contida não elimina a prejudicialidade, muito menos a eficácia da primeira sentença, que foi proferida antes e pelo juiz da causa maior, continente, devendo prevalecer diante da segunda decisão. Embargos de declaração acolhidos para aclarar erro de fato. (EDcl nos EDcl no REsp 681.740/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 219).


    Assim, deixo de acolher o requerimento de reunião pela conexão.


    Em que pese a empresa concessionária de serviços públicos recorrente afirmar que os valores referentes à tarifa de coleta de lixo foram legitimamente constituídos, tal premissa fragiliza-se ante a ausência de comprovação de vinculação da munícipe em relação aos serviços prestados no imóvel que originou o débito, eis que cadastros municipais não são provas suficientes de que a pessoa que consta como proprietária é efetivamente usuária dos serviços, mormente em razão da previsível ocorrência de desatualização daqueles apontamentos.


    A concessionária recorrente não se desincumbiu de seu ônus de provar fato impeditivo ou modificativo do direito alegado, competia-lhe produzir prova robusta e material de que o crédito cobrado em nome da consumidora recorrida era legítimo, o que não logrou êxito ante a ausência de comprovação cabal de que os serviços foram prestados em proveito da parte autora em relação ao imóvel, limitando-se a excusar-se sob o argumento de que os dados são cadastrados pelos próprios usuários junto à Prefeitura Municipal, afirmando a obrigação destes em manter aludidos cadastros atualizados.


    Em que pese o Código Tributário Municipal dispor que são responsáveis pelo pagamento da tarifa de limpeza urbana o proprietário ou o possuidor do imóvel, essa qualidade não restou comprovada, não havendo como considerar legítimo o procedimento adotado pela concessionária recorrente, ou reconhecer que agiu no exercício regular de um direito, eis que se baseou em dados temerários, o que de maneira alguma descaracteriza o ato ilícito.


    A presunção juris tantum de veracidade do cadastro municipal não afasta a responsabilidade da concessionária ante sua falta de cautela em buscar o verdadeiro usuário dos serviços de coleta de lixo no imóvel que se encontrava em débito, antes de inscrever a autora em órgão de proteção ao crédito, ante as consequências nefastas desta negativação.


    Ressalta-se que para a exigência da cobrança basta ser usuário do serviço, independentemente deste estar ou não inscrito no cadastro municipal, sendo que o nome da pessoa em mencionado cadastro não é condição suficiente para a cobrança, se a pessoa efetivamente não utiliza o serviço.


    Quanto à incidência do Código de Defesa de Consumidor, esta é pacífica no presente caso, tendo em vista que a autora, apesar de não figurar como consumidora do serviço prestado no caso em tela, equipara-se a esta nos termos do art. 17 do referido diploma, enquadrando-se a ré, como prestadora de serviço público, no conceito legal de fornecedor, a teor do art. 3º do mesmo código, inserindo-se na teoria do risco administrativo, configurando-se sua responsabilidade como objetiva pelos danos causados a terceiros.


    Em relação aos danos sofridos, tal matéria já foi suficientemente enfrentada na sentença prolatada, acrescentando-se que aquele que dá causa a inscrição irregular em cadastros de inadimplentes deve indenizar por danos morais, que segundo a jurisprudência, se presumem pela simples demonstração do ato negativo à personalidade e ao crédito da pessoa lesada.


    É pacífico o entendimento de que o dano moral, advindo do envio injustificado dos dados do consumidor aos cadastros do SPC/SERASA, é in re ipsa, ou seja, é presumido e dispensa, portanto uma efetiva comprovação. (...) Nesse contexto, é de se observar ser “consolidado nesta Corte Superior de Justiça o entendimento de que a inscrição ou a manutenção indevida em cadastro de inadimplentes gera, por si só, o dever de indenizar e constitui dano moral in re ipsa, ou seja, dano vinculado a própria existência do fato ilícito, cujos resultados são presumidos” (AgRg no Ag 1.379.761/SP, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, julgado em 26/04/2011).


    Assim, diante da ilegitimidade da constituição do débito em nome da consumidora recorrida, indevida sua inclusão no cadastro de inadimplentes, sendo bem lançada a condenação da concessionária recorrente ao pagamento dos danos morais.


    RECURSO DO MUNICÍPIO


    O recurso do Município é efetivamente intempestivo, conforme já assinalado pelo juízo de origem, pois de acordo com o disposto na Lei nº 12.153/09 não há diferenciação de prazos em favor da pessoa jurídica de direito público. No caso em tela não foi observado o prazo de 10 (dez) dias para apresentar o recurso inominado, mesmo sendo contado em dobro, em razão da existência de litisconsorte passivo (art. 191, do CPC).


    Diante deste quadro não há como conhecer do recurso.


    Contudo, entendo que há matéria de ordem pública a ser conhecida de ofício, na forma do § 3º, do art. 267, do CPC, c/c o inciso VI, do mesmo dispositivo e diploma legal, uma vez que o Município requerido é parte manifestamente ilegítima para figurar no polo passivo da presente ação, conforme se verá a seguir.


    Ainda que a concessionária tenha utilizado o cadastro municipal para cobrança dos valores de coleta de lixo, deve ser reconhecida sua responsabilidade exclusiva ante a ausência de cautela em buscar o usuário real dos seus serviços, pois antes de inscrever um hipotético devedor nos órgãos de proteção ao crédito deveria ter diligenciado para saber quem efetivamente estava utilizando os serviços e se assim não procedeu, assumiu os riscos de sua atuação, diante da previsível possibilidade de não atualização dos cadastros municipais por aqueles que transmitem a propriedade ou posse de seus imóveis.


    Ressalta-se que o Código Tributário Municipal informa que são contribuintes de taxas e/ou tarifas de serviços urbanos, os proprietários ou possuidores de imóveis beneficiados por esses serviços, o que reafirma ainda mais a obrigação da concessionária em individualizar corretamente os usuários de seus serviços.


    O repasse de informações provenientes dos cadastros municipais não exime a concessionária de realizar as devidas pesquisas a fim de se certificar que a informação repassada é fidedigna. Ademais foi a concessionária quem procedeu à negativação.


    A norma municipal é clara em atribuir a responsabilidade aos proprietários de imóveis pelas atualizações cadastrais, não podendo o município ser responsabilizado por omissões de terceiros que não promoveram as necessárias atualizações, até porque é sabido que a posse é um estado de fato, cuja transmissão ocorre sem haver registro de atos em órgãos públicos. No caso dos autos, está provada a transmissão da posse através de contrato particular. Assim, não tinha o Município a obrigação de saber se aquele cujo nome constava em seus cadastros ainda era proprietário ou possuidor do imóvel e da mesma forma não poderia se exonerar de repassar a informação cadastral, mas para possibilitar a cobrança que era pretendida pela concessionária, esta deveria ter se precavido e constatado se aquele que constava nos cadastros municipais era o efetivo tomador dos serviços e somente a partir daí poderia ter lançado o seu nome em órgãos de proteção ao crédito, decorrendo daí a sua responsabilidade exclusiva, com exoneração do município.


    A previsão de atualização cadastral de ofício é uma faculdade outorgada pela Lei Municipal ao próprio município, mas ele não está obrigado a promovê-la, ao contrário do particular, que por imperativo legal deverá providenciá-la.


    No caso em foco, o ato que motivou a inscrição indevida do nome da autora no rol dos maus pagadores é de responsabilidade exclusiva da concessionária, pois o Município demandado em nada contribuiu para a produção do ato danoso.


    Assim, se constata que o Município de Balneário Camboriú é parte manifestamente ilegítima para figurar no polo passivo da demanda, motivo pelo qual deve ser excluído da lide. Nesse sentido é a jurisprudência:


    CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO - CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO DE COLETA DE LIXO - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO PÚBLICO RESTRITIVO DE CRÉDITO - DANO MORAL CONFIGURADO - DEVER DE INDENIZAR - VERBA DE NATUREZA COMPENSATÓRIA. 1 A responsabilidade civil das prestadoras de serviço público é de natureza objetiva. Ao inscrever de forma indevida o nome do consumidor nos cadastros de proteção ao crédito, aquela responderá pelos danos morais e materiais a ele impostos, exceto se comprovar a inexistência do nexo de causalidade ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 2 Na fixação do valor dos danos morais deve o julgador, na falta de critérios objetivos, estabelecer o quantum indenizatório com prudência, de modo que sejam atendidas as peculiaridades e a repercussão econômica da reparação, devendo esta guardar proporcionalidade com o grau de culpa e o gravame sofrido. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA - PARÂMETROS - ADEQUAÇÃO DE OFÍCIO – POSSIBILIDADE “A alteração do termo inicial dos juros moratórios pelo Tribunal estadual, ainda que inexistente impugnação da outra parte, não caracteriza julgamento extra petita ou reformatio in pejus” (AgRg no Ag n. 1114664/RJ, Min. Aldir Passarinho Junior). (TJSC, Apelação Cível n. 2012.012274-3, de Barra Velha, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 09-04-2013).


    Do corpo do acórdão se extrai:


    “Ab initio, no que se refere à preliminar de ilegitimidade passiva do Município de Barra Velha, cumpre dizer que a sentença merece ser confirmada. Isso porque, independentemente da lacuna no registro de contribuintes do ente público, ao ter se valido de um cadastro incompleto, a concessionária ré assumiu todo os riscos de cometer o equívoco, sendo, pois, a única responsável”


    A peculiaridade da ausência das devidas averbações junto ao registro de imóveis, reforça ainda mais a ilegitimidade de parte do Município, eis que as unidades foram negociadas mediante instrumentos particulares (fls. 180/182).


    DO VALOR DA CONDENAÇÃO


    No mais, tendo o juízo a quo decidido com ponderação e de forma razoável, considerando o abalo experimentado, atendendo tanto ao caráter punitivo/pedagógico quanto ao compensatório/lenitivo, não há que se falar em redução dos valores arbitrados a título de danos morais quando fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), que se coadunam com os usualmente praticados em casos análogos em nossa Justiça catarinense.


    DECISÃO


    ACORDAM os Juízes da Sétima Turma de Recursos (Itajaí), por unanimidade de votos, conhecer do recurso da Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda. e negar-lhe provimento. Não conhecer do recurso do Município de Balneário Camboriú, mas de ofício afastá-lo da relação processual, decretando a extinção do processo em relação a ele por ilegitimidade de parte, na forma do art. 267, VI, do CPC e, em consequência, condenar a recorrente Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda. ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15 % sobre o valor da condenação atualizado.


    Presidiu o julgamento o juiz Roque Cerutti (Relator) e dele participaram, com voto, os Juízes Carlos Roberto da Silva e Dayse Herget de Oliveira Marinho.


    Itajaí, 1º de setembro de 2014.


    Roque Cerutti


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2014.701689-0, de Itajaí 

    


    Relator: Juiz Roque Cerutti 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – COBRANÇAS INDEVIDAS EM CARTÃO DE CRÉDITO – PROCEDÊNCIA NA ORIGEM – RECONHECIMENTO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E ARBITRAMENTO DE DANO MORAL NO JUÍZO A QUO - AFASTAMENTO DO DEVER DE INDENIZAR OS DANOS MORAIS – DANO MORAL NÃO DEMONSTRADO –AUSÊNCIA DE IMPLICAÇÕES CREDITÍCIAS OU QUALQUER PREJUÍZO – NO CASO, OS MEROS DISSABORES DECORRENTES DE COBRANÇA INDEVIDA NÃO GERAM DANOS MORAIS - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2014.701689-0, do Juizado Especial Cível da Comarca de Itajaí/SC, em que é Recorrente Hipercard Banco Múltiplo S/A e Recorrido Vantuir Hernandes Agra.


    I – RELATÓRIO


    Dispensável, no caso, a apresentação de relatório, por força do disposto no artigo 63, § 1º, do Regimento Interno das Turmas de Recursos Cíveis e Criminais dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina e do Enunciado Cível nº 92 do FONAJE.


    II – VOTO


    Irresignada com a sentença que declarou a inexistência de débito e a condenou ao pagamento de danos morais em razão de cobranças indevidas de compras não realizadas pelo consumidor em sua fatura de cartão de crédito, insurge-se a instituição financeira recorrente, pleiteando sua reforma.


    Em que pese a demonstração de lançamentos indevidos relativamente a compras não realizadas pelo consumidor em sua fatura de cartão de crédito, este não logrou êxito em demonstrar qualquer prejuízo à sua honra, constrangimento, abalo relevante ou restrição financeira que tal fato tenha lhe causado.


    A pretensão indenizatória fundamenta-se exclusivamente nos aborrecimentos causados pelo envio de faturas com lançamentos referentes a compras não realizadas e situações enfrentadas junto à central de atendimento, no entanto, em que pese o recorrido ter experimentado dissabores, cumpre salientar que certos percalços traduzem-se em meros aborrecimentos, de todo superáveis e que não deixam marcas indeléveis em sua personalidade. Apesar das aflições, o dano imaterial propriamente dito não ocorreu, frente a inexistência de prejuízo: “O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige” (STJ, Min. Cesar Asfor Rocha).


    Diante da ausência de comprovação de abalo considerável, restrição financeira ou inscrição em órgão de proteção ao crédito, não vislumbro a possibilidade do reconhecimento de danos extrapatrimoniais, pois meros desconfortos, transtornos, desgostos, decepção, indignação ou descontentamento não possuem a faculdade de gerar danos morais e, por corolário, não devem ser objeto de compensação, sendo necessários atos que resultem, de forma duradoura, forte abalo psíquico e moral na pessoa, sob pena de desvirtuamento do instituto, sendo que “O maior desafio da doutrina e da jurisprudência hoje não mais é a aceitação por dano moral, já garantida constitucionalmente, mas, paradoxalmente, estabelecer seus limites e verificar em que situação não é cabível. O uso despropositado do instituto poderá conduzi-lo ao descrédito e provocar lamentável retrocesso, em prejuízo daqueles que dele realmente merecem seus benefícios.” (MOTTA, Carlos Dias. Dano moral por abalo indevido de crédito. Revista dos Tribunais, São Paulo: RT, n. 760, p. 92, fev. 1999). 


    IASÍndice por Assunto


    Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:


    Os danos morais surgem em decorrência de uma conduta ilícita ou injusta, que venha a causar forte sentimento negativo em qualquer pessoa de senso comum, como vexame, constrangimento, humilhação, dor. Isso, entretanto, não se vislumbra no caso dos autos, uma vez que os aborrecimentos ficaram limitados à indignação da pessoa, sem qualquer repercussão no mundo exterior. Recurso especial parcialmente provido (REsp n. 628854/ES, rel. Min. Castro Filho, j. 3-5-2007).


    Colhe-se do TJSC:


    RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. COBRANÇA DE FATURA DE CARTÃO DE CRÉDITO ALEGADAMENTE INDEVIDA. PAGAMENTO EFETUADO. FALTA DE PROVA DA INSCRIÇÃO NA SERASA. RECUSA DE CARTÃO DE CRÉDITO EM SUPERMERCADO. FALTA DE PROVA DA ALEGAÇÃO. AUTOR DISPONDO DE OUTRO MEIO DE PAGAMENTO DA COMPRA PRETENDIDA. MERO DISSABOR A NÃO JUSTIFICAR A INDENIZAÇÃO PRETENDIDA. DANOS MORAIS INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. Não há dano moral, se o fato narrado não desborda da esfera do simples aborrecimento, pois o mero desgaste ou incômodo, típico do convívio social, não deve ser compensado pecuniariamente, sob pena de banalização do instituto contemplativo do dano moral. (TJSC, Apelação Cível n. 2012.012037-8, da Capital, rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben, j. 29-03-2012).


    A situação descrita nos autos não justifica o pedido de indenização por danos morais.


    Reconheço que foi bem lançada a inexistência de débito, no entanto, os danos extrapatrimoniais não restaram configurados:


    À míngua de um dos pressupostos elencados no art. 186 do Código Civil, a saber, o dano, insubsistente a responsabilização civil da ré ou a obrigação de indenizar a autora em danos morais. Ônus da prova, ademais, sobre o alegado dano, que competia à autora, à dicção do art. 333, I, do Código de Processo Civil. (TJSC, Apelação Cível n. 2011.043603-4, da Capital - Continente, deste relator, com votos vencedores do Exmo. Des. Fernando Carioni e da Exma. Des.ª Maria do Rocio Luz Santa Ritta, j. 05-07-2011 - sem grifo no original).


    Logo, à míngua de situação ensejadora de dano moral ou de abalo psicológico grave, outra solução não há senão reformar parcialmente a sentença prolatada pelo juízo a quo, para afastar a indenização arbitrada.


    ACORDAM os Juízes da Sétima Turma de Recursos (Itajaí), por unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento para afastar a condenação ao pagamento de danos morais.


    Sem condenação em custas e honorários.


    Presidiu o julgamento o juiz Roque Cerutti (Relator) e dele participaram, com voto, os Juízes Carlos Roberto da Silva e Dayse Herget de Oliveira Marinho.


    Itajaí, 1º de setembro de 2014.


    Roque Cerutti


    Juiz Relator


    

    


    Oitava Turma de Recursos - CAPITAL


    

    


    


    Recurso Inominado n. 0700474-66.2010.8.24.0023, da Capital 

    


    Relator: Juiz Helio David Vieira Figueira dos Santos 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – CRIANÇA DE 01 ANO COM INTOLERÂNCIA À LACTOSE – NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO LEITE DE VACA POR SUPLEMENTO DENOMINADO NEOCATE ATESTADA POR VÁRIOS MÉDICOS – HIPOSSUFICIÊNCIA DOS GENITORES – OBRIGAÇÃO DO ESTADO DE DAR EFETIVIDADE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DIREITO À SAÚDE – INCONFORMISMO DO ESTADO DE PROSSEGUIR NO FORNECIMENTO DADA A IDADE ATUAL DA CRIANÇA (4 ANOS) – PLEITO PARA QUE A SENTENÇA SEJA CASSADA POSSIBILITANDO QUE SE QUESTIONE A MÉDICA PRESCRITORA DA SUPLEMENTAÇÃO ACERCA DA NECESSIDADE DA CONTINUIDADE DE SEU CONSUMO – SENTENÇA QUE CONDICIONOU O FORNECIMENTO DO SUPLEMENTO À APRESENTAÇÃO TRIMESTRAL DE RECEITUÁRIO MÉDICO COMPROVANDO A SUA IMPRESCINDIBILIDADE – PROVIDÊNCIA ALMEJADA PELO ESTADO QUE JÁ FOI DELIMITADA NA SENTENÇA – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 0700474-66.2010.8.24.0023, da Comarca da Capital, em que é Recorrente: Estado de Santa Catarina e Recorrido: Manoel Vicente de Azevedo.


    ACORDAM, em Oitava Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso e negar-lhe provimento. Sem custas e sem honorários, em virtude da ausência de contrarrazões.


    I) RELATÓRIO


    Trata-se de ação que visa compelir o Estado de Santa Catarina a fornecer o complexo de aminoácidos NEOCATE ao autor, menor impúbere, nascido em 19/12/2009, em razão de sua intolerância à lactose.


    Foi concedida a antecipação de tutela em 12/11/2010 e posteriormente o Estado contestou, alegando que havia necessidade de prova pericial para apurar as reais condições de saúde do autor, assim como o deslocamento da competência para a Justiça Federal.


    O feito foi remetido à Justiça Federal, que não aceitou a competência e devolveu os autos à origem.


    A sentença julgou procedente a ação em 13/11/2012.


    Houve recurso inominado tempestivo em que Estado argui a desnecessidade da continuação do tratamento.


    Não houve contra-razões.


    II) VOTO


    Cuida-se de recurso inominado em que o recorrente afirma que o suplemento alimentar fornecido ao recorrido deve ser consumido até no máximo 2 anos de idade, após, torna-se desnecessário, já que se trata de complexo de aminoácidos, os quais podem ser supridos através da ingestão de outros alimentos. Pretende, então, em razão da idade da criança que já conta com mais de 2 anos, que a sentença seja cassada, com o fim de que o juízo a quo questione a médica prescritora do suplemento acerca da necessidade da continuidade de seu consumo.


    No caso em tela, a obrigação do Estado de garantir o princípio constitucional do direito à saúde de cada cidadão foi bem observado pela sentença, que determinou o fornecimento do medicamento em questão, de forma que deve ser mantida.


    Da análise dos autos, observa-se que o laudo médico firmado por vários pediatras, em 24/07/2011, declara a necessidade de 60 latas de Neocate pelo período mínimo de 06 meses, que já transcorreram há muito tempo. Todavia, a sentença condicionou o seu fornecimento à apresentação trimestral de receita médica afirmando a sua imprescindibilidade.


    De fato, o jovem autor, a esta altura, já conta com mais de 04 anos de idade, porém a necessidade ou não de continuar consumindo o suplemento alimentar prescrito deverá ser comprovada por meio de receituário apresentado trimestralmente, conforme bem consignado pela magistrada (fls. 133/134), não havendo razão para se anular a sentença tão somente para questionar a médica subscritora.


    Assim, voto pelo conhecimento do recurso, negando-lhe provimento.


    III) DECISÃO


    Decide a Oitava Turma de Recursos, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento.


    Sem custas e sem honorários, em virtude da ausência de contrarrazões.


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, os Excelentíssimos Senhores Juízes Marcelo Pons Meirelles e José Maurício Lisboa.


    Florianópolis, 13 de março de 2014.


    Helio David Vieira Figueira dos Santos


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 0800071-71.2011.8.24.0023, da Capital 

    


    Relator: Juiz Humberto Goulart da Silveira 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. REQUISITOS DA UNIÃO ESTÁVEL DEMONSTRADOS. SENTENÇA MANTIDA. 


    IASÍndice por Assunto


    DECISÃO


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 0800071-71.2011.8.24.0023, da Comarca da Capital - Juizado Especial da Fazenda Pública, em que é Recorrente/Recorrido: T. S. S., Recorrente/Recorrido: M. F. dos S., Recorrente/Recorrido: J. L. S. dos S., Recorrente/Recorrido: Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV.


    ACORDAM, em sessão da 8º Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer dos recursos e negar-lhes provimento.


    I – RELATÓRIO


    Dispensado o relatório nos termos do artigo 46 da Lei n. 9.099/95.


    II) VOTO


    Trata-se de recursos inominados em que figuram como recorrentes: I- IPREV e II- M. F. DOS S. e J. L. S. DOS S. (este último representado pela genitora Sra. S. H. S.), em razão de suas irresignações contra a sentença proferida no Juizado Especial da Fazenda Pública, a qual julgou procedentes os pedidos iniciais da recorrida para “declarar o direito da parte autora ao recebimento da pensão por morte decorrente do falecimento de M. A. F. dos S. e, consequentemente, condenar o IPREV ao pagamento das parcelas vencidas, de acordo com os cálculos apresentados na contestação da autarquia previdenciária, e parcelas vincendas, sem prejuízo dos valores devidos aos demais dependentes habilitados.”


    Impende salientar que M. F. dos S. e J. L. S. dos S. (representado pela genitora) são filhos do de cujus e, por esta razão, foram habilitados nos autos na qualidade de dependentes legais.


    Sustentaram, preliminarmente, os recorrentes a incompetência do Juizado Especial da Fazenda Pública para o processamento do feito, porquanto além do pedido de pensão por morte, também integra a questão principal o reconhecimento da União Estável.


    Por esta razão, alegaram que o reconhecimento do vínculo com o de cujus, a pretensão da implantação do benefício e a condenação do IPREV ao pagamento da pensão por morte, são de naturezas intimamente ligadas, entretanto, distintas e não podem ser cumuladas, vez que a via processual eleita não permite e, até mesmo, o juízo que tramita a ação.


    Razão não assiste os recorrentes neste ponto, porquanto sobre o assunto o eg. Tribunal de Justiça já decidiu, tendo acenado para a possibilidade da tramitação do feito perante à Vara da Fazenda Pública, que por analogia, autoriza a tramitação do feito no Juizado Especial com competência especializada:


    CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C TUTELA ANTECIPADA. PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL PARA FINS DE RECEBIMENTO DE PENSÃO POR MORTE. AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. DECLARAÇÃO DE OCORRÊNCIA DA RELAÇÃO QUE É MERA QUESTÃO PREJUDICIAL AO PEDIDO PRINCIPAL. POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DE QUESTÕES RELATIVAS AO DIREITO ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. TEMAS INSERIDOS NO ÂMBITO DE COMPETÊNCIA DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM HIPÓTESE SIMILAR, EMBORA NÃO IDÊNTICA. CONFLITO ACOLHIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO SUSCITADO. (TJSC, Conflito de Competência n. 2010.036449-3, de Blumenau, rel. Des. Sérgio Izidoro Heil, j. 01-12-2010).


    Afastada a preliminar, passo a analisar o mérito.


    Em análise às razões recursais, verifica-se que ambas recorrentes, no mérito, pretendem a reforma da sentença para ver julgados improcedentes os pedidos iniciais, porquanto ao seu ver, não restaram devidamente comprovados os requisitos autorizadores do reconhecimento da alegada União Estável entre a parte autora e o falecido.


    Desta forma, as razões recursais giram em torno da comprovação da alegada união estável.


    Conforme bem mencionou o Juiz sentenciante: “a Constituição Federal, em seu artigo 226, § 3º, reconhece a união estável, entre o homem e a mulher, como entidade familiar passível de ser convertida em casamento. Seguindo o comando constitucional, o artigo 1.723 do Código Civil elenca os requisitos indispensáveis à sua caracterização, quais sejam, a convivência pública, duradoura e contínua; e o objetivo de constituir família. (...)”. 


    IASÍndice por Assunto


    O indeferimento do pedido de pensão por morte na esfera administrativa fundamentou-se em laudo social elaborado naquela oportunidade, o qual concluiu não haver vínculo marital entre a requerente e o servidor, mas um namoro de alguns meses. (fls. 118-127)


    Contudo, as conclusões da Assistente Social destoam das provas coligidas no caderno processual. Às fls. 38-40 consta “CONTRATO DE SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS”, assinado tanto pela autora como pelo servidor, no qual ambos reconhecem a condição de companheiros, pelo menos quatro meses antes da morte do servidor.


    Sobre este aspecto, tem-se em consideração que “A lei não exige tempo mínimo nem convivência sob o mesmo teto, mas não dispensa outros requisitos para identificação da união estável como entidade ou núcleo familiar, quais sejam: convivência duradoura e pública, ou seja, com notoriedade e continuidade, apoio mútuo, ou assistência mútua, intuito de constituir família, com os deveres de guarda, sustento e de educação dos filhos comuns, se houver, bem como os deveres de lealdade e respeito.” (REsp. 1194059/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/11/2012, DJe 14/11/2012).


    Outros documentos acostados ainda demonstram que o de cujus passou a residir no mesmo endereço que a parte autora (extratos de cartão de crédito e nota fiscal de serviços médicos - fls. 12/14), corroborando os depoimentos prestados pela informante H. J. e pela testemunha R. V. C. (fl. 33).


    Releva-se igualmente que a parte autora foi quem providenciou o funeral do ex-servidor e ainda teve reconhecido judicialmente o direito ao seguro DPVAT na condição de companheira do de cujus.


    Pelas razões acima expostas, voto pelo conhecimento e improvimento dos recursos inominados do IPREV e de M. e J., mantendo-se inalterada a sentença proferida no Juizado Especial da Fazenda Pública, a qual adoto como razão de decidir, nos termos do art. 46, segunda parte, da Lei n. 9.099/95.


    III) DECISÃO


    A Oitava Turma de Recursos decide, por unanimidade de votos conhecer dos recursos, negando-lhes, porém, o provimento.


    Condeno os recorrentes M. e J. ao pagamento de 50% das custas processuais e honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da causa, suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade judiciária que ora defiro.


    Condeno o IPREV ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da causa.


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, os Excelentíssimos Senhores Juízes Hélio David Vieira Figueira dos Santos e Marcelo Pons Meirelles.


    Florianópolis, 26 de março de 2014.


    Humberto Goulart da Silveira


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 0804291-15.2011.8.24.0023, da Capital 

    


    Relator: Juiz Helio David Vieira Figueira dos Santos 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – CONCURSO PÚBLICO – AGENTE PRISIONAL – OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE NA PUBLICIDADE DO EDITAL CONVOCATÓRIO – NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO CANDIDATO CONVOCADO SOMENTE APÓS O LAPSO DE TRÊS ANOS DA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME – EXISTÊNCIA DE VAGAS DURANTE A VALIDADE DO CONCURSO – PROVA DE QUE O RECORRENTE FOI PRETERIDO EM RELAÇÃO A CANDIDATOS COM CLASSIFICAÇÃO INFERIOR, ASSIM COMO PELA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO – DIREITO À NOMEAÇÃO – RECURSO PROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 0804291-15.2011.8.24.0023, da Comarca da Capital, em que é Recorrente: FLÁVIO LOCKS JUNIOR e Recorrido: Estado de Santa Catarina.


    ACORDAM, em Oitava Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para determinar a nomeação e posse do autor ao cargo de Agente Prisional, atualmente, Agente Penitenciário.


    Sem custas e sem honorários.


    I) RELATÓRIO


    Trata-se de ação em que o autor afirma que foi aprovado em 216º na colocação regional (2ª Região) e em 600º na colocação geral do processo seletivo para agente prisional, regido pelo Edital n. 001/SEA/SSP2006. Explica que, durante a vigência do concurso, houve o acréscimo do número de vagas por meio de editais que apresentaram nulidades em sua publicidade e que, em razão das irregularidades ocorridas no certame, já foram nomeados candidatos com posições inferiores a sua. Requer, dessa forma, em tutela antecipada, a reserva de vagas e participação em curso preparatório de agente prisional, devidamente remunerado, e que, com o julgamento do feito, a tutela seja confirmada, bem como seja determinado ao réu que cumpra a ordem de classificação do certame, nomeando e dando posse ao autor no cargo (fls. 01/12).


    Na decisão interlocutória de fls. 28/31, a magistrada indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela arguindo que, embora tenha ocorrido a violação dos princípios da razoabilidade e da publicidade na divulgação do Edital n. 009/2012/SEA/SSP-SJC, a posição ocupada pelo autor não estaria dentro do limite das vagas oferecidas.


    Na contestação (fls. 35/42), o Estado de Santa Catarina sustenta, preliminarmente, que houve a perda do objeto da ação, tendo em vista que já transcorreu o prazo de validade do certame. No mérito, pugna pela sua improcedência, asseverando que os editais n. 009 e 010/2010/SEA/SSP-SJC foram publicados no diário oficial, jornais e site oficial; que, ainda que haja irregularidade na convocação dos candidatos, o número de vagas existentes seria inferior à classificação em que o autor ficou colocado, já que o último candidato nomeado se encontra na posição n. 502º, enquanto o autor ocupa a posição 600º; que o autor não foi preterido em relação a candidatos classificados em piores colocações, uma vez que algumas nomeações ocorreram somente em razão de ordem judicial.


    Houve impugnação nas fls. 79/88.


    Na sentença (fls. 89/93), de 27/11/2012, foi afastada a preliminar de perda do objeto aventada, em razão de o termo final do concurso não impedir o seu questionamento.


    Com relação ao mérito, reconheceu-se que não foram observados os princípios da razoabilidade e da publicidade na divulgação dos Editais n. 009 e 010/2010/SEA/SSP-SJC, já que as informações relativas a concurso público não podem ocorrer de forma tardia e precária.


    Constou na decisão que o primeiro edital, datado em 3/2/2010, foi publicado no DOE n. 18.788, que circulou apenas em 22/2/2010 às 17:20, mesmo dia previsto no cronograma para que os candidatos comparecessem nos locais indicados para manifestarem interesse nas vagas. Já o segundo foi veiculado no DOE n. 18.801 somente em 5/3/2010, após a data prevista para manifestação, 22/2/2010.


    Além do mais, a magistrada entendeu que, uma vez que passados quase 4 anos do concurso, a comunicação aos candidatos deveria ter sido feita de forma pessoal.


    Porém, apesar dessas considerações, os pedidos iniciais foram julgados improcedentes, sob os fundamentos de que, mesmo diante das vagas abertas posteriormente pelos editais, a classificação do autor não alcançaria o número de vagas disponíveis e, ainda, que o autor não teria comprovado que foi preterido em relação a candidatos piores colocados.


    Inconformado, em 04/12/2012, o autor interpôs recurso inominado (fls. 95/98).


    Foram apresentadas contrarrazões nas fls. 101/102.


    Após, em 08/08/2013 e 17/03/2014, o recorrente apresentou duas novas petições e documentos (fls. 115/244).


    Na segunda, afirma que a sentença deixou de observar o previsto no art. 53 da Lei Complementar n. 472, de 9 de dezembro de 2009, que estabelece que “Fica assegurado aos candidatos aprovados no concurso aberto pelo Edital 001/2006/SEA/SSP/DEAP/SJC, a nomeação para os cargos correspondentes, conforme enquadramento fixado nesta Lei Complementar”.


    Aduz, ainda, que a criação de vagas durante a vigência do concurso vincula a administração pública, citando decisão do STJ (MS n. 18570, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, j. 21/08/2012).


    Para comprovar que havia vagas durante a validade do certame, colaciona trecho do Ofício n. 47/COJUR/SJC/13, de 8/4/2013, expedido pela Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania para prestar informações ao Desembargador João Henrique Blasi, que informa que existiam, na época, 356 novas vagas decorrentes das LC n. 452 e 472 de 2009 (fls. 173/175). Ademais, alega que o Ofício n. 282/COJUR/SJC/13, de 15/10/2013, encaminhado ao Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública de Itajaí, indica a existência de 281 vagas. Dessa forma, se o último colocado nomeado ocupava a classificação geral de n. 508 e o recorrente a classificação n. 600, conclui que, existindo 281 vagas disponíveis, tem direito a nomeação.


    Além do mais, anexa a Portaria n. 0707/GAB/SJC, de 5/12/2013, que homologa a lista dos Agentes Penitenciários aprovados no Curso de Formação Inicial, entre os quais se encontram candidatos com colocação inferior ao do autor (fl. 232). E, por fim, comunica a existência de novo concurso para agentes penitenciários (fl. 122).


    II) VOTO


    Em 2006, por meio do Edital n. 001/SEA/SSP/2006, foi aberto concurso com o fim de dar provimento a diversos cargos, dentre eles, os de Agente Prisional. Na inscrição, os candidatos deveriam optar por uma das regiões em que foi dividido o Estado, tendo o autor elegido a 2ª Região – Araranguá, Criciúma, Imbituba, Laguna e Tubarão.


    Conforme se observa dos documentos trazidos pelo autor, este foi aprovado na 216ª posição na região escolhida e na 600ª na listagem geral, não se classificando dentro do número de vagas disponíveis inicialmente.


    Ocorre que, depois de quase 4 anos, mas ainda durante a validade do concurso – que teve prazo prorrogado por mais dois anos, o que estendeu sua validade até 30/06/2010 -, foi lançado novo edital, de n. 009/2010/SEA/SSP-SJC, convocando os candidatos a novas vagas nas diversas regiões. Para 2ª região, havia apenas 3 vagas para Agente Prisional Masculino e, para 3ª região (Canoinhas, Jaraguá do Sul, Joinville, Mafra, Porto União e São Francisco do Sul), 140.


    No ofício n. 217/COJUR/SJC/SJC/12, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania, datado em 16/07/2012 (fls. 43/48) e anexado aos autos pelo Estado de Santa Catarina, consta a informação de que referido edital foi publicado no DOE n. 18.788 e veiculado apenas em 22/2/2010. Ou seja, no mesmo dia em que os convocados da 1, 2, 4, 5 e 6 região deveriam comparecer nos locais indicados no edital, munidos da documentação necessária, para manifestarem interesse sobre o cargo e 3 (três) dias antes da data marcada para os candidatos convocados na 3ª região (fl. 71).


    Nessa primeira chamada, embora a publicidade do edital tenha sido eivada de vícios, já que o DOE não circulou em tempo hábil a possibilitar que os convocados tomassem as providências cabíveis - como providenciar os documentos requeridos e o devido transporte até os locais designados -, não houve prejuízo ao candidato em questão, pois na 2ª região o último que preencheu a vaga ocupava a 137ª posição (fl. 44).


    Após, foi expedido novo edital, de n. 010/2010/SEA/SSP-SJC, para preencher as vagas remanescentes da 3ª região, em razão de 116 das disponibilizadas no edital anterior não terem sido ocupadas pela ausência de candidatos classificados naquela região (fl. 53). Dessa forma, as vagas seriam preenchidas na ordem da listagem geral e quem optasse por ocupar vaga desta região não poderia, mais tarde, voltar a concorrer à vaga da região que inicialmente havia elegido, caso fosse aberta.


    No mesmo ofício citado anteriormente (Ofício n. 217/COJUR/SJC/SJC/12), foi afirmado que este edital foi publicado no DOE n. 18.801 em 5/3/2010, que circulou em 12/03/2010 (fl. 45). Assim, considerando que a data marcada para o comparecimento dos convocados foi 22/03/2010 (fl. 168) e que a veiculação do diário ocorreu em 12/3/2010, os candidatos tiveram 10 (dez) dias de antecedência para se prepararem, não havendo ofensa ao princípio da publicidade sob este aspecto.


    Entretanto, tais editais foram publicados depois de quase 4 (quatro) anos do concurso, não sendo razoável exigir que o recorrente permanecesse por todo esse tempo buscando informações diárias sobre a criação de novas vagas e a sua convocação no Diário Oficial e jornais. Para que de fato se oportunize ao candidato manifestar o seu desejo na ocupação da vaga, torna-se necessária a sua comunicação pessoal depois desse largo período temporal, sobretudo por não se tratarem das vagas inicialmente abertas.


    Portanto, para que o ato convocatório atingisse a sua finalidade, os candidatos não poderiam ter sido considerados desistentes, como ocorrido, sem que tivessem sido convocados pessoalmente neste caso. Este também foi o entendimento adotado pela magistrada nos presentes autos (fl. 90), assim como não é outro o entendimento do Grupo de Câmaras de Direito Público do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) nestes casos: 


    IASÍndice por Assunto


    MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - AGENTE PRISIONAL - VAGAS ACRESCIDAS AO CERTAME QUASE QUATRO ANOS DEPOIS - CONVOCAÇÃO GENÉRICA PELO EDITAL N. 010/2010/SEA/SSP-SJC PARA OCUPAÇÃO DESSAS VAGAS - IMPROPRIEDADE - NECESSIDADE DE CONVOCAÇÃO PESSOAL - ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.


    Constatada a invalidade da convocação editalícia genérica publicada somente em jornais, feita por meio do Edital n. 010/2010/SEA/SSP-SJC, quase quatro anos após a homologação do resultado do concurso realizado conforme o Edital n. 001/SEA-SSP/2006, uma vez que a convocação deveria ter sido pessoal, por meio capaz de alcançar seu objetivo, a ordem há que ser parcialmente concedida para assegurar aos impetrantes o direito de comparecerem perante as autoridades impetradas para manifestar interesse na aceitação das vagas disponibilizadas pelo Edital n. 010/2010/SEA/SSP-SJC, sem assegurar-lhes, no entanto, a reserva de vaga, a participação em curso de formação, ou a nomeação e a posse em relação a tais vagas. (TJSC, Mandado de Segurança n. 2010.024070-8, da Capital, rel. Des. Jaime Ramos, j. 14-07-2010, grifo nosso).


    Nesse ponto, importante salientar que o recorrente ajuizou esta ação somente em 2011, após o término da validade do concurso. Contudo, todas as irregularidades ocorridas na divulgação das novas vagas abertas durante a sua vigência, anteriormente citadas, impossibilitaram que a parte delas tomasse conhecimento, pudesse manifestar seu interesse e até mesmo tomar as providências cabíveis para garantir o seu direito, razão pela qual não encontra óbices temporais o seu pleito.


    Esse foi o entendimento do Grupo de Câmaras de Direito Público ao julgar o MS n. 2013.021803-0, na mesma circunstância. Foi afastada a decadência do Mandado de Segurança impetrado após os 120 dias do término da validade do concurso justamente por dois motivos: 1) falha na publicidade da convocação dos candidatos e 2) o fato de que em 28/7/2012 a própria Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania deferiu inscrições para novos alunos na Academia de Justiça e Cidadania, em virtude de decisões judiciais e reexames administrativos, levando a crer que nem mesmo o Estado considera que o concurso teria se exaurido. Abaixo, transcrição de trecho do acórdão:


    [...]


    E, como é ressabido, na senda da jurisprudência:


    O término da validade do concurso marca o termo a quo da contagem do prazo decadencial para a impetração de mandado de segurança dirigido contra ato omissivo da autoridade coatora, que se furtou em nomear o candidato no cargo para o qual fora aprovado (STJ, AgRg no RMS 36.299/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2ª Turma, DJe 21/8/12). (MS 19227/DF, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.13.3.2013)


    Nessa tessitura, tendo em conta que a impetração em exame ocorreu depois de transcorridos 120 (cento e vinte) dias do exaurimento da validez do certame (30.6.2010), defendi inicialmente, quando do julgamento de outros feitos do mesmo cariz, a intelecção de que havia ocorrido a decadência.


    Todavia, as ponderações lançadas no intenso debate havido neste Grupo de Câmaras, fizeram-me refluir daquele entendimento, tendo presentes as peculiaridades que matizam o enredo fático, permeadas por diversos - e graves - equívocos administrativos, daí porque, a bem da segurança jurídica e do interesse público, acompanhei a maioria no sentido de afastar essa prejudicial.


    Dois aspectos axiais militam em prol dessa compreensão. O primeiro deles assenta-se no argumento expendido primeiramente pelo Desembargador Pedro Manoel Abreu de que, tendo havido incontroversa falha na publicidade dos atos de convocação dos candidatos aprovados para a escolha de vagas e nomeação, não haveria como considerar-se o prazo decadencial a contar de 30.6.2010.


    O segundo, reafirmando e endossando a série de equívocos cometidos pela Administração, é que, em 28.7.2012, mais de 2 (dois) anos depois de ultimado o prazo de validade do reportado concurso, a Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania divulgou, por conta de decisões judiciais, mas também de –reexames administrativos-, rol de inscrições deferidas para novos alunos ingressantes na Academia de Justiça e Cidadania (Acadejuc).


    Positivado está, então, a mais não poder, como faz certo o documento acima aludido, que o próprio Estado não considera que o concurso exauriu-se na data referenciada, tanto que, tempos depois, promoveu -reexames administrativos- no seu contexto.


    Devidamente justificada acha-se, destarte, a rejeição à decadência.


    [...]


    (TJSC, Mandado de Segurança n. 2013.021803-0, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, rel. Des. João Henrique Blasi, j. 09-10-2013).


    No caso em tela, a magistrada afastou a perda do objeto arguida pelo Estado, fundamentação levantada pela defluência do prazo de validade do concurso, e entendeu que realmente houve uma série de irregularidades na divulgação do certame e que o candidato deveria ter sido convocado pessoalmente e não de forma genérica como foi. Entretanto, acabou por julgar os pedidos iniciais improcedentes, sob o fundamento de que, mesmo diante das vagas abertas posteriormente pelos editais, a classificação do autor não alcançaria o número de vagas disponíveis. E, ainda, por entender que a parte não teria comprovado que foi preterido em relação a candidatos piores colocados (fls. 91/92).


    Sobre o número de vagas disponíveis, o recorrente juntou novas petições e documentos em 08/08/2013 e 17/03/2014 (fls. 115/244), após a prolação da sentença e da interposição do recurso inominado, os quais deixo de dar vista a parte contrária, por se tratarem de documentos públicos, de conhecimento geral e notório.


    Do documento de fls. 173/175, que se trata de cópia do Ofício n. 47/COJUR/SJC/13, de 8/4/2013, expedido pela Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania, para prestar informações ao Desembargador João Henrique Blasi, observa-se que, à época, havia 356 cargos de Agente Penitenciário vagos, decorrentes das LC n. 452 e 472, ambas de 2009, que acrescentaram o número de cargos e estabeleceram em 2100 o número de vagas. Além do mais, esta última lei estabelece, no art. 53, que “Fica assegurado aos candidatos aprovados no concurso aberto pelo Edital 001/2006/SEA/SSP/DEAP/SJC, a nomeação para os cargos correspondentes, conforme enquadramento fixado nesta Lei Complementar”.


    Ou seja, havia necessidade de pessoal e cargos criados e abertos na época da validade do concurso, sem que os candidatos aprovados tivessem sido chamados para preenchê-los.


    Além do mais, como prova da necessidade de pessoal, em 2013, a Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania deflagrou novo concurso para Agente Penitenciário, contando com 270 vagas masculinas e 30 femininas, conforme se infere do sítio da Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos – FEPESE, instituição responsável pelo concurso (http://secjustica.fepese.org.br/, acessado em 28/03/2014).


    Não fosse isso, também em 2013, foi noticiada a admissão de agentes penitenciários temporários no Complexo Penitenciário de São Pedro de Alcântara, por meio de edital e processo seletivo simplificado, como medida emergencial pela falta de servidores (http: //www.sjc.sc.gov.br/ index. php?option= com _ contente &view=article&id=874:artigo-874&catid=95:outras-noticias-pagina-principal&Itemid=524, acessado em 28/03/2014). No mesmo sítio é possível verificar que tal processo seletivo já se encerrou e os candidatos estão sendo convocados.


    Na mesma linha seguiu o TJSC no MS n. 2013.021803-0, citado anteriormente:


    [...]


    Acerca da existência de vagas - e da necessidade premente de recursos humanos no setor - é a própria autoridade coatora (Secretária de Estado da Justiça e Cidadania) quem o confessa, como ressai, literalmente, do expediente antes aludido e, em parte, transcrito, bem como de mensagem constante do site da Secretaria que confirma estar sendo deflagrado um novo concurso público, como comprova, aliás, publicação levada a cabo no Diário Oficial do Estado de 5.9.2013.


    Quanto à contratação de servidores temporários (ACTs) em lugar de concursados, do antes referido site da Secretaria recolhe-se também expressa confissão. Veja-se:


    A decisão de contratação de agentes penitenciários na modalidade de Admissão em Caráter Temporário (ACT), no Complexo Penitenciário do Estado, em São Pedro de Alcântara, foi tomada como uma medida emergencial para amenizar o déficit de servidores até que os aprovados no novo concurso sejam empossados. Os prazos legais como o tempo de vigência do edital para inscrição, realização da prova, seleção dos aprovados e academia de formação devem ser respeitados e, portanto, somente após decorridos alguns meses os novos concursados estarão definitivamente desempenhando suas funções. A Secretaria e o Deap lembram que a contratação dos ACT`s não caracteriza terceirização, uma vez que todos serão contratados diretamente pelo Estado, em regime próprio, através de um edital e processo seletivo simplificado, já iniciado;


    (http://www.sjc.sc.gov.br/, disponível em 4.5.2013)


    [...]


    (TJSC, Mandado de Segurança n. 2013.021803-0, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Grupo de Câmaras de Direito Público, rel. Des. João Henrique Blasi, j. 09-10-2013).


    Na Apelação Cível n. 2013.004147-7, j. 25/02/2014, de relatoria do Des. Cesar Abreu, ficou consignado que:


    [...]


    De fato, o recurso comporta parcial provimento.


    É que, à margem de eventual discussão remanescente, o Grupo de Câmaras de Direito Público deste Tribunal, por maioria de votos, consolidou o entendimento sobre o tema e passou a conceder a ordem nos diversos mandados de segurança impetrados por candidatos aprovados no mesmo concurso ao da presente ação, inclusive àqueles que estavam classificados muito além do número de vagas inicialmente oferecidas pelo certame.


    Em síntese, reconheceu-se que existem três circunstâncias fundamentais a tornar devido o direito reclamado pelos autores, quais sejam: a) a existência de vagas a serem preenchidas; b) a carência de pessoal no setor prisional/penitenciário, fato público e notório; e, c) o preenchimento de vagas destinadas ao certame por servidores temporários (ACTs), caracterizando preterição a todos os candidatos aprovados no concurso.


    [...]


    (TJSC, Apelação Cível n. 2013.004147-7, da Capital, rel. Des. Cesar Abreu, j. 25-02-2014).


    Por fim, a Portaria n. 0707/GAB/SJC, de 5/12/2013, anexada pelo recorrente na fl. 232, dá conta que candidatos com colocação inferior a da parte compõem a lista de aprovados no Curso de Formação Inicial para Agentes Penitenciários, comprovando que o autor vem sendo preterido.


    Por todo o exposto, voto pelo conhecimento e provimento do recurso para determinar a nomeação e posse do autor ao cargo de Agente Prisional, atualmente, Agente Penitenciário.


    III) DECISÃO


    Decide a Oitava Turma de Recursos, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para determinar a nomeação e posse do autor ao cargo de Agente Prisional, atualmente, Agente Penitenciário.


    Sem custas e sem honorários.


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, os Excelentíssimos Senhores Juízes Marcelo Pons Meirelles e José Maurício Lisboa.


    Florianópolis, 3 de abril de 2014.


    Helio David Vieira Figueira dos Santos


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 0702132-57.2012.8.24.0023, da Capital 

    


    Relator: Juiz José Maurício Lisboa 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – TRIBUTÁRIO – SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL INATIVA – IMPOSTO DE RENDA (IRPF) RETIDO NA FONTE PELO ESTADO DE SANTA CATARINA – PLEITO PARA ISENÇÃO DO DESCONTO DO TRIBUTO – MOLÉSTIA GRAVE (ART. 6º. INCISO XIV, DA LEI 7.713/1988) – NEGATIVA DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL - SENTENÇA PROLATADA NO JUIZO A QUO QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO EXORDIAL POR ENTENDER SER DESNECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA EM RAZÃO DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - DECISÃO ADMINISTRATIVA ANTERIOR QUE DECLAROU QUE A AUTORA SOFRE DE NEOPLASIA MALIGNA (CÂNCER), CONCEDENDO A ISENÇÃO ENTRE 2004 E 2009 – DOENÇA QUE NÃO HÁ CURA DEFINITIVA E QUE NECESSITA DE ACOMPANHAMENTO MÉDICO CONSTANTE – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    “‘Nos termos da jurisprudência desta Corte, o laudo pericial oficial não é indispensável se o juiz, com base em outras provas dos autos, entender estar devidamente comprovada a existência de moléstia grave capaz de assegurar a isenção de imposto de renda, nos termos do art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88. Precedentes’ (AgRg no AREsp n. 145082/PE, rel. Min. Humberto Martins, DJe 4-6-2012).” (TJSC, Apelação Cível em Mandado de Segurança n. 2012.078067-9, de São José, rel. Des. Jorge Luiz de Borba, j. 30-04-2013).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 0702132-57.2012.8.24.0023, do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca da Capital, em que é recorrente o Estado de Santa Catarina e recorrida Roselis Maria Schramm Crestani.


    ACORDAM, em sessão da 8ª Turma de Recursos, por unanimidade de votos conhecer do recurso interposto pelo Estado de Santa Catarina e, por maioria negar-lhe provimento, restando vencido o Dr. Hélio David Vieira Figueira dos Santos.


    I – RELATÓRIO


    Dispensado o relatório nos acórdãos proferidos pelas Turmas de Recursos, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95 e do Enunciado nº 92 do FONAJE.


    II – VOTO


    Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se do recurso interposto e passa-se à análise de suas razões.


    A tese do Estado de Santa Catarina consiste no fato de que a servidora pública estadual aposentada não apresentou laudo oficial expedido pela junta médica competente, o que inviabilizaria a concessão da isenção do imposto de renda nos proventos de aposentadoria.


    A legislação relativa à matéria prevê que, em casos de moléstias graves, a isenção pode ser deferida. Aliás, tem-se o art. 6°, XIV, da Lei n. 7.713/1988, com redação dada pela Lei n. 11.052/2004: 


    IASÍndice por Assunto


    Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:


    [...]


    XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma (grifou-se).


    Além disso, expressa o art. 30 da Lei n. 9.250/1995: 


    IASÍndice por Assunto


    A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (destaques do original).


    O recorrente relata que a servidora passou por perícia na junta médica oficial tendo sido conferida a isenção pelo período de 5 anos (2004 – 2009) e que por ocasião da renovação do pedido, a mesma restou indeferida, em razão de que a “neoplasia maligna” já estava sobre controle.


    Entretanto, o fato de a apelada não apresentar o carcinoma neste momento, não pode produzir presunção absoluta de que a doença não retornará. Haja vista que o câncer possui altos índices de reincidência.


    Conforme consignado na bem lançada sentença de fls. 129-134:


    “É cristalino o direito da autora na manutenção da isenção do imposto de renda. Não importa para isso se está ou não com a doença em atividade, mas sim que ela foi diagnosticada com a moléstia (lembre-se, câncer), questão fora de qualquer dúvida razoável. A necessidade de acompanhamento clínico constante nesse caso é presumido, o que também representa a necessidade de contínuos gastos com exames, consultas médicas e medicamentos.”


    Cabe dizer que a finalidade da isenção do imposto de renda é possibilitar ao aposentado acometido de grave moléstia alívio orçamentário, a fim de que possa manter o tratamento com a utilização da verba não mais descontada dos proventos.


    De qualquer modo, a jurisprudência do STJ aponta para a desnecessidade de apresentação de laudo oficial no caso em tela:


    O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo ser desnecessária a apresentação de laudo médico oficial para o reconhecimento da isenção de imposto de renda no caso de moléstia grave, tendo em vista que a norma prevista no art. 30 da Lei 9.250/95 não vincula o Juiz, que, nos termos dos arts. 131 e 436 do CPC, é livre na apreciação das provas (AgRg no REsp n. 1233845/PR, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 16-12-2011).


    Destarte, voto pela manutenção da sentença vergastada por seus próprios e jurídicos fundamentos.


    III – DECISÃO


    Decide a Oitava Turma de Recursos, por unanimidade de votos conhecer do recurso interposto pelo Estado de Santa Catarina e, por maioria negar-lhe provimento, restando vencido o Dr. Hélio David Vieira Figueira dos Santos.


    Em observância às regras do art. 55 da Lei nº 9.099/95, condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido.


    Sem custas pois o Estado é isento.


    Participaram do julgamento os eminentes Juízes Humberto Goulart da Silveira e Hélio David Vieira Figueira dos Santos.


    Florianópolis, 21 de agosto de 2014.


    José Maurício Lisboa


    Relator

  


  
    EMENTAS


    

    


    Primeira Turma de Recursos - CAPITAL


    


    


    Recurso Inominado Cível n. 2014.100590-1, da Capital 

    


    Relator: Juiz Luiz Felipe Siegert Schuch 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SÚMULA DO JULGAMENTO (art. 46, Lei 9.099/95).


    PROCESSUAL – CERCEAMENTO DE DEFESA – INOCORRÊNCIA – SALÃO DE BELEZA – ESCOVA PROGRESSIVA – INICIAL SUFICIENTEMENTE INSTRUÍDA – FATOS PRINCIPAIS INCONTROVERSOS APÓS A CONTESTAÇÃO – PROVA TESTEMUNHAL INCAPAZ DE COMPROVAR FATO MODIFICATIVO, IMPEDITIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO POSTULADO – DISPENSA PELO MAGISTRADO QUE NÃO IMPORTOU EM PREJUÍZO – RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO PRESTADOR DO SERVIÇO (ART. 14, CDC) – PRELIMINAR AFASTADA.


    Precedente do Tribunal de Justiça de Santa Catarina:


    “(...) 1. Não há cerceamento de defesa, em razão do julgamento antecipado da lide, quando os elementos constantes dos autos são suficientes para formar o convencimento do magistrado e a matéria a ser apreciada dispensa a produção da prova exclusivamente testemunhal. (...) (TJSC, Apelação Cível n. 2014.041261-7, de Lages, rel. Des. Jânio Machado, j. 17-07-2014).” 


    IASÍndice por Assunto


    RECURSO INOMINADO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – SALÃO DE BELEZA – PROCEDIMENTO DENOMINADO ESCOVA ALEMÂ GHAIR INOAR – TESTE ALÉRGICO NÃO REALIZADO OU INSUFICIENTE – PRODUTO ALERGÊNICO – REAÇÃO NO COURO CABELUDO DA CONSUMIDORA DECORRENTE DOS PRODUTOS QUÍMICOS APLICADOS – IRRELEVÂNCIA DA BOA OU MÁ QUALIDADE DOS INSUMOS UTILIZADOS NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, OU DO DOMÍNIO DA TÉCNICA E BOA REPUTAÇÃO DO ESTABELECIMENTO ACIONADO – FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR - PRESSUPOSTOS PREENCHIDOS –RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA NÃO ELIDIDA (ART. 14, § 3º, CDC) – DANOS MATERIAIS E MORAIS DEMONSTRADOS – VALOR DA COMPENSAÇÃO ADEQUADO – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    No mesmo norte é o entendimento do Tribunal de Justiça de Minas Gerais:


    “INDENIZAÇÃO – TRATAMENTO CAPILAR MEDIANTE APLICAÇÃO DE PRODUTO QUÍMICO – QUEDA DE CABELOS – NEXO CAUSAL DEMONSTRADO – DANO MORAL CONFIGURADO – VALOR – Demonstrado que a autora se submeteu a tratamento capilar no salão réu e que deste lhe advieram danos, resta clara a responsabilidade do prestador de serviços pela devida reparação, a qual independe de culpa; - Para a configuração do dano moral, não se exige prova do efetivo prejuízo, bastando a demonstração da ocorrência de fato capaz de causar lesão à honra, imagem ou dignidade da vítima; - A indenização por dano moral deve ser fixada levando em consideração as circunstâncias do caso, tais como o grau de culpa do ofensor, a natureza do dano e suas consequências, as condições financeiras das partes, bem como o seu caráter inibidor e compensatório (TJMG - Apelação Cível n. 1.0145.07.419016-9/001, de Juiz de Fora, rel. Des. Mota e Silva, j. 20-4-2010).”


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado Cível n. 2014.100590-1, da Capital, em que é Recorrente: MARIA DIRCE GONÇALVES ME e Recorrido: CHRISTHINNE DE LIMA DA COSTA SANTOS.


    ACORDAM, em Primeira Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso e negar provimento, para confirmar a decisão do juízo a quo, por seus próprios fundamentos.


    A Lei 9.099/95, em seu artigo 55, primeira parte, estabelece a dispensa dos ônus decorrentes da sucumbência em primeiro grau de jurisdição.


    Entretanto, havendo interposição de recurso, cabível a condenação do recorrente vencido ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.


    Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Juízes Drs. Davidson Jahn Mello e Adriana Mendes Bertoncini.


    Florianópolis, 14 de agosto de 2014.


    Luiz Felipe Siegert Schuch


    Relator


    


    


    Recurso Inominado Cível n. 2014.100606-8, da Capital 

    


    Relator: Juiz Luiz Felipe Siegert Schuch 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SÚMULA DO JULGAMENTO (art. 46, Lei 9.099/95).


    RECURSO INOMINADO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – AQUISIÇÃO DE CENTRÍFUGA – APRESENTAÇÃO DE VÍCIO NO PRAZO DE GARANTIA – APARELHO QUE SUBITAMENTE DEIXA DE FUNCIONAR NO DIA SEGUINTE À COMPRA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO COMERCIANTE E FABRICANTE (CDC, ART. 18) – VÍCIO DE QUALIDADE DO PRODUTO QUE O TORNA IMPRÓPRIO AO USO A QUE SE DESTINA – MERCADORIA NOVA, CUJO CONSERTO GERA LEGÍTIMA DESCONFIANÇA E APREENSÃO AO CONSUMIDOR PELA EXTENSÃO DO DEFEITO – EVENTUAL REPARO, ALIÁS, QUE DIMINUI O VALOR DO PRODUTO NOVO SOB A ÓTICA DO CONSUMIDOR, PORQUE DE IMEDIATO SE TRANSFORMA EM USADO E CONSERTADO, ENQUANTO DELE SE ESPERAVA A SEGURANÇA DE UMA LONGA VIDA ÚTIL – HIPÓTESE QUE DESOBRIGA O CONSUMIDOR A AGUARDAR O PRAZO DE TRINTA DIAS FIXADO NA LEI CONSUMERISTA (CDC, ART. 18, § 1º) – DIREITO DE EXIGIR A SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA POR OUTRO PRODUTO DA MESMA ESPÉCIE, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO (CDC, ART. 18, § 1º, I, E § 3º) – RECUSA DA LOJA EM SEQUER VERIFICAR O ALEGADO PROBLEMA E EM RECEBER A MERCADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO, SOB O FUNDAMENTO DA NECESSIDADE DE PRÉVIA REMESSA À ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO FABRICANTE – CONDUTA REVELADORA DE NÍTIDA EXIMIÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA, TRANSFERIDA INDEVIDAMENTE DE FORMA EXCLUSIVA AO FABRICANTE, EM DETRIMENTO DO CONSUMIDOR, OBRIGANDO-O A AGUARDAR INDEFINIDAMENTE A POSSIBILIDADE DE USUFRUIR DO PRODUTO DO QUAL NECESSITAVA, OFERECERAM COMO CONFIÁVEL E PELO QUAL PAGOU O PREÇO RESPECTIVO – PROCEDIMENTOS INTERNOS DA EMPRESA QUE NÃO PODEM MALFERIR O DIREITO DO CONSUMIDOR E IMPOR VERDADEIRO CALVÁRIO PARA VER RESPEITADO LEGÍTIMO DIREITO – NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DA REDE VAREJISTA DE COMÉRCIO DE PRODUTOS E BENS DURÁVEIS ÀS EXIGÊNCIAS DA LEI CONSUMERISTA, ELEVANDO O PADRÃO NACIONAL AOS PARÂMETROS OBSERVÁVEIS EM OUTRAS NAÇÕES DESENVOLVIDAS – RECLAMAÇÃO E EVENTUAL EXACERBAÇÃO DO CONSUMIDOR NO EXERCÍCIO DO DIREITO – CONVOCAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR PARA EVITAR A EXPOSIÇÃO DA LOJA PELA INSATISFAÇÃO DO CLIENTE, AO INVÉS DE RECEBER O PRODUTO VICIADO, AFERIR O DEFEITO INDICADO E PROCEDER À SUBSTITUIÇÃO – CONSTRANGIMENTO VERIFICADO – DANO MORAL DEVIDO – VALOR ADEQUADAMENTE ARBITRADO, CONSIDERANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, NOTADAMENTE A NECESSIDADE DO APARELHO PELO CONSUMIDOR, COMPRADO PARA ATENDER AO FILHO MENOR DOENTE – PEDIDO CONTRAPOSTO, FUNDADO EM EXPOSIÇÃO NEGATIVA DA IMAGEM DA LOJA EM DECORRÊNCIA DO EPISÓDIO – IMPROCEDÊNCIA CORRETAMENTE ACOLHIDA PELO JUÍZO SINGULAR, POR SE TRATAR DE EMPRESA DE GRANDE PORTE E A REAÇÃO TER DERIVADO DO EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Precedente do Superior Tribunal de Justiça:


    “(...) II - Não havendo nos autos prova de que o defeito foi ocasionado por culpa do consumidor, subsume-se o caso vertente na regra contida no caput do artigo 18 da Lei n. 8.078/90, o qual consagra a responsabilidade objetiva dos fornecedores de bens de consumo duráveis pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, impondo-se o ressarcimento integral dos prejuízos sofridos. (...) (REsp 760.262/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/04/2008, DJe 15/04/2008) 


    IASÍndice por Assunto


    No mesmo sentido, precedente do Tribunal de Justiça de Santa Catarina:


    “CONSUMIDOR. VÍCIO/DEFEITO DO PRODUTO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO. DEFICIÊNCIA DE FREIOS QUE CONCORRE PARA A OCORRÊNCIA DE SINISTRO DE TRÂNSITO. VÍCIO DE ORIGEM (FALHA NO SISTEMA DE FREIOS) QUE ATINGE PROPORÇÕES MAIORES, TRANSMUDANDO-SE EM DEFEITO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA FABRICANTE E DA CONCESSIONÁRIA. CUMULAÇÃO DE ATOS NEGLIGENCIAIS DE AMBAS AS RÉS. DANOS MATERIAIS RECONHECIDOS. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO DIRETA PELA TROCA DO BEM DIANTE DA INSEGURANÇA OFERTADA PELO PRODUTO. INEXIGIBILIDADE DE PRÉVIA REPARAÇÃO. ABALO ANÍMICO VERIFICADO. DEFEITO EM SISTEMA FUNDAMENTAL (FREIOS) APRESENTADO NO PRIMEIRO MÊS DE USO. SENTIMENTO DE FRUSTRAÇÃO, MEDO E ANGÚSTIA EXPERIMENTADOS DURANTE O ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. TRANSTORNOS QUE ULTRAPASSAM O MERO CONSTRANGIMENTO. QUANTUM INDENIZATÓRIO MAJORADO DE R$ 20.000,00 PARA R$ 40.000,00. ENCARGOS LEGAIS ALTERADOS DE OFÍCIO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSOS CONHECIDOS. APELO DA AUTORA PROVIDO. RECURSOS DAS RÉS DESPROVIDOS. A compra de um veículo novo representa, para muitos, a conquista do tão almejado bem da vida. Por essa mesma razão, incute, no adquirente, a ideia de segurança, tranquilidade, durabilidade e conforto. O surgimento de vício/defeito em aspecto fundamental do automóvel (deficiência no sistema de frenagem), por incutir no consumidor temor justificado na continuidade de seu uso, intensificado ainda pelo envolvimento do bem em sinistro de trânsito, autoriza a imediata opção pela substituição do produto e a indenização pelo abalo anímico inevitavelmente suportado. (TJSC, Apelação Cível n. 2011.034002-5, de Videira, rel. Des. Ronei Danielli, j. 13-06-2013).


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado Cível n. 2014.100606-8, da Capital, em que é Recorrente: CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. e Recorrido: MÔNICA LOPES DE MAGALHÃES.


    ACORDAM, em Primeira Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso e lhe negar provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos.


    A Lei 9.099/95, em seu artigo 55, primeira parte, estabelece a dispensa dos ônus decorrentes da sucumbência em primeiro grau de jurisdição.


    Entretanto, havendo interposição de recurso, cabível a condenação do vencido ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.


    Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Juízes Davidson Jahn Mello e Adriana Mendes Bertoncini.


    Florianópolis, 16 de outubro de 2014.


    Luiz Felipe Siegert Schuch


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 0704725-59.2012.8.24.0023, da Capital 

    


    Relator: Juiz Luiz Felipe Siegert Schuch 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SÚMULA DO JULGAMENTO (art. 46, Lei 9.099/95). RECURSO INOMINADO CÍVEL – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS PROMOVIDA EM DESFAVOR DE TENISTA CATARINENSE DE ALTA PERFORMANCE, RECONHECIDO INTERNACIONALMENTE, E SEU ADVOGADO – ALEGAÇÃO DE ABALO PSICOLÓGICO DECORRENTE DE SUPOSTAS AGRESSÕES FÍSICAS E AMEAÇAS PROVOCADAS PELOS ACIONADOS CONTRA A DEMANDANTE, ADMIRADORA DO ESPORTISTA - CONTESTAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE VERSÃO CONTRAPOSTA PELOS ACIONADOS, SUSTENTANDO A OCORRÊNCIA DE REITERADO ASSÉDIO E PERTURBAÇÃO DA TRANQUILIDADE DO ATLETA, PROTAGONIZADOS PELA AUTORA DA AÇÃO, MEDIANTE O ENVIO DE CARTAS, INSISTENTES TENTATIVAS DE APROXIMAÇÃO E ESTABELECIMENTO DE CONTATO PESSOAL INDESEJADO - LAVRATURA DE DIVERSOS BOLETINS DE OCORRÊNCIA POLICIAIS CONTRA A DEMANDANTE, RESULTANDO EM TERMO CIRCUNSTANCIADO COM APLICAÇÃO DE TRANSAÇÃO PENAL, SOB A FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, CONFORME SE EXTRAI DOS AUTOS – ENTRECHOQUE DE VERSÕES NÃO DIRIMIDO PELO CONJUNTO PROBATÓRIO PRODUZIDO NO PRESENTE CADERNO PROCESSUAL – AUSÊNCIA DE QUALQUER PROVA DAS AGRESSÕES, INSULTOS OU OFENSAS RECLAMADOS PELA AUTORA - IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL PRETENDIDA - ÔNUS PROBANDI DA INTERESSADA NÃO SATISFEITO, EM RELAÇÃO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO (ART. 333, I, CPC) - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    Precedente do Tribunal de Justiça de Santa Catarina:


    “(...) No direito processual civil, cabe ao autor a comprovação, de forma inabalável, do fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 333, I, do CPC. Se não comprovado o fato constitutivo, e havendo provas que acarretam presunções contrárias à ao fato alegado, outra não será a solução, senão a improcedência do pedido formulado. (TJSC, Apelação Cível n. 2010.082989-6, de Joaçaba, rel. Des. Rodolfo C. R. S. Tridapalli, j. 16-09-2014)”. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 0704725-59.2012.8.24.0023, da comarca da Capital 2º Juizado Especial Cível, em que é Recorrente Sandra Regina Silva,e Recorrido Gustavo Kuerten e Rycharde Farah:


    ACORDAM, em Primeira Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso e negar provimento, para confirmar a decisão do juízo a quo, por seus próprios fundamentos.


    A Lei 9.099/95, em seu artigo 55, primeira parte, estabelece a dispensa dos ônus decorrentes da sucumbência em primeiro grau de jurisdição.


    Entretanto, havendo interposição de recurso, cabível a condenação do recorrente vencido ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspendendo a exigência dessas verbas, contudo, em razão do benefício da justiça gratuita deferido.


    Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Juízes Drs. Davidson Jahn Mello e Adriana Mendes Bertoncini.


    Florianópolis, 16 de outubro de 2014.


    Luiz Felipe Siegert Schuch


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 0034479-53.2013.8.24.0023, da Capital 

    


    Relator: Juiz Davidson Jahn Mello 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. FORNECIMENTO DE ÁGUA. FATURA FORA DA MÉDIA DE CONSUMO. VALOR QUESTIONADO PELA CONSUMIDORA. VAZAMENTO INTERNO NÃO COMPROVADO. ÔNUS DA PRESTADORA DO SERVIÇO EM COMPROVAR A REGULARIDADE DA COBRANÇA. FATURA QUE DEVE SER EMITIDA COM O VALOR MÉDIO APURADO DOS ÚLTIMOS 12 MESES. 


    IASÍndice por Assunto


    “Não obstante a presunção de legalidade e veracidade do ato administrativo, qual seja, a emissão da fatura de água e esgoto, se o consumidor comprova que o valor da conta é exorbitante em face de sua média de consumo, cumpre ao fornecedor, ora recorrente, demonstrar a exatidão da medição, forte no art. 333, II do CPC.” (7ª Turma de Recursos/Itajaí, Recurso Inominado n. 2014.700437-6, Juiz Roque Cerutti, j. 5/5/2014). 


    IASÍndice por Assunto


    “Aliás, nota-se que a concessionária não se desincumbiu do ônus de provar a ocorrência de vazamentos na residência da autora, o que, inclusive, lhe era imposto também pelo art. 333, II, do CPC, nem mesmo requereu, frise-se, que o hidrômetro fosse submetido a exame pericial judicial, consoante os precedentes deste Tribunal, que enunciam que ‘a concessionária do serviço público é responsável pela regularidade do hidrômetro (art. 40 do Decreto n. 718/1999) e tem a obrigação de demonstrar em juízo o seu perfeito funcionamento, notadamente se tudo está indicar que tal equipamento foi a causa do consumo excessivo’” (TJSC, Apelação Cível n. 2008.026920-6, Des. Jânio Machado, j. 20/4/2009).


    SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.


    DECISÃO


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 0034479-53.2013.8.24.0023, da Capital, em que é recorrente Casan – Companhia Catarinense de Água e Saneamento e recorrida Ana Maria Digiácomo Coelho, ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Turma de Recursos da Capital, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, confirmando a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, servindo a súmula do julgamento como acórdão (art. 46 da Lei n.º 9.099/95).


    Condena-se a recorrente ao pagamento de despesas processuais. Não são devidos honorários advocatícios porque não apresentadas contrarrazões.


    Florianópolis, 13 de novembro de 2014.


    Davidson Jahn Mello


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 0300009-76.2014.8.24.0090, da Capital – Norte da Ilha 

    


    Relator: Juiz Davidson Jahn Mello 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E DANOS MATERIAIS. ATRASO DE VOO DOMÉSTICO. REACOMODAÇÃO DO AUTOR POR OUTRA COMPANHIA AÉREA QUE FARIA VOO INTERNACIONAL. CASO FORTUITO NÃO CARACTERIZADO. CONDIÇÕES METEOROLÓGICAS ADVERSAS. SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA.


    “O pouso e a decolagem não se operam de forma automática, pela simples vontade de passageiros ou da própria companhia aérea. Em nome da segurança do vôo, podem ocorrer atrasos ou mesmo cancelamento de determinados vôos. Entretanto, compete à companhia aérea a prova documental, oriunda de órgãos oficiais reconhecidos, de que determinados vôos foram cancelados por circunstâncias absolutamente alheias à vontade da empresa, prova que não pode ser relegada à juntada de extratos com complexas siglas e de interpretação duvidosa, mormente quando outras companhias aéreas estariam operando normalmente no mesmo aeródromo. A prova de caso fortuito ou de força maior que impediu o cumprimento do contrato de transporte pertence à companhia aérea.” (TJSC, Apelação Cível n. 2008.601118-2, de Rio do Sul, rel. Des. Leandro Passig Mendes, j. 27-10-2008) (1ª Turma de Recursos/Capital, Recurso Inominado n. 2012.101025-0, Juíza Margani de Mello, j. 25/4/2013).


    EXTRAVIO DE BAGAGEM. ENTREGA APÓS QUATRO DIAS, QUANDO O AUTOR ESTAVA NA EUROPA. DANOS MATERIAIS. DESPESAS COMPROVADAS PARA COMPRA DE ROUPAS E ITENS DE HIGIENE PESSOAL, LIGAÇÃO INTERNACIONAL E VALOR DA PASSAGEM NÃO UTILIZADA. DANOS MORAIS. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO IN RE IPSA. 


    IASÍndice por Assunto


    “O atraso significativo do voo configura descumprimento do contrato de prestação de serviços e constitui ato ilícito capaz de ensejar evidente dano moral aos passageiros, haja vista o desconforto e angústias a que estes foram submetidos, sendo desnecessária a prova da ocorrência do dano, em face da dificuldade de ser explorado campo tão íntimo do ser humano (Ap. Cív. n. 2001.007737-0, rel. Des. Carlos Prudêncio)” (TJSC, Apelação Cível n. 2013.028447-9, da Capital - Continente, rel. Des. Pedro Manoel Abreu, j. 06-08-2013).


    “É inquestionável o abalo moral sofrido por passageiro que teve sua bagagem extraviada por falha operacional de empresa aérea, sendo inegáveis o aborrecimento, o transtorno e o sofrimento que essa circunstância gera no espírito do passageiro, situação que certamente escapa da condição de mero dissabor cotidiano” (TJSC, Apelação Cível n. 2008.065854-4, Des. Eládio Torret Rocha).


    QUANTUM ARBITRADO EM R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). ANÁLISE DO CASO CONCRETO. CARÁTER DÚPLICE, TANTO PUNITIVO/PEDAGÓGICO DO AGENTE COMO COMPENSATÓRIO DA VÍTIMA. ARBITRAMENTO RAZOÁVEL E SEM EXCESSOS.


    “A indenização deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a constituir-se em enriquecimento indevido, considerando que se recomenda que o arbitramento deva operar-se com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao porte empresarial das partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica atual e as peculiaridades de cada caso.” (STJ, REsp n. 171.084, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira).


    JUROS DE MORA. PEDIDO DE INCIDÊNCIA A PARTIR DO ARBITRAMENTO. TESE AFASTADA. JUROS QUE DEVEM CONTAR A PARTIR DO EVENTO DANOSO. SÚMULA N. 54 DO STJ. 


    IASÍndice por Assunto


    “Tratando especificamente do termo inicial para a contagem dos juros de mora em casos de responsabilidade extracontratual, esta Corte entende que tais juros devem deve incidir a partir do evento danoso”. (Rcl. n. 13.625/SC, Min. Gilson Dipp, j. 8/7/2013).


    SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.


    DECISÃO


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n.º 0300009-76.2014.8.24.0090, da Capital - Norte da Ilha, em que é recorrente Gol Linhas Aéreas Inteligentes S.A. e recorrido Tarso Zilli Wahlheim, ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Turma de Recursos da Capital, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, confirmando a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, servindo a súmula do julgamento como acórdão (art. 46 da Lei n.º 9.099/95).


    Custas processuais e honorários advocatícios pela recorrente, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95.


    Florianópolis, 13 de novembro de 2014.


    Davidson Jahn Mello


    Relator


    

    


    


    Recurso Inominado n. 0809423-82.2013.8.24.0023, 0809422-97.2013.8.24.0023, 0809420-30.2013.8.24.0023, 0809424-67.2013.8.24.0023, da Capital 

    


    Relator: Juiz Davidson Jahn Mello 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PLEITO DE OITIVA DE TERCEIRO QUE TERIA UTILIZADO OS DADOS DA DEMANDANTE PARA ENTABULAR CONTRATO. FALTA DE DILIGÊNCIA. FRAUDE. NECESSIDADE DE CRITÉRIOS MAIS RIGOROSOS AO FIRMAR CONTRATO. TEORIA DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA. PROVA QUE NÃO TEM O CONDÃO DE INFLUENCIAR NO DESLINDE DO FEITO. PROVA DESNECESSÁRIA (ART. 130 DO CPC).   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    O fornecedor deve ter cautela a fim de evitar a contratação por terceiro em nome de pessoa cujos dados foram obtidos mediante fraude. Realizada contratação em nome do suposto consumidor por outrem, caracterizada está a falha no sistema do fornecedor, que não poderá, portanto, se valer da tese de culpa exclusiva de terceiro.


    “O alegado cerceamento de defesa inexiste, na medida em que se mostra suficiente a prova documental encartada aos autos para apuração da veracidade dos fatos controvertidos. Assim, a prolação da sentença é medida imperativa, pois ‘presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder’ (REsp. 2.832, Min. Sálvio de Figueiredo)” (5ª Turma de Recursos/Joinville, Recurso Inominado n.º 2010.500840-4, Juiz Renato Luiz Carvalho Roberge, p. 9/5/2011)


    Ademais, “O indeferimento de diligência probatória, tida por desnecessária pelo juízo a quo, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa” (STF, AI-AgR 816.631/BA, Min. Ricardo Lewandowski, j. 2/12/2010).


    INSCRIÇÃO EM REGISTRO DESABONADOR DE CRÉDITO. CONTRATOS ASSINADOS POR PESSOA DESCONHECIDA. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO OU PROCURAÇÃO DA AUTORA. FRAUDE PRATICADA POR FALSÁRIOS. ATO ILÍCITO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA FORNECEDORA. TEORIA DO RISCO EMPRESARIAL.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    “A responsabilidade por defeitos no fornecimento de serviços está estatuída no art. 14 do CDC e decorre da violação de um dever de segurança. Além disso, a pessoa jurídica deve se responsabilizar pelos prejuízos causados a terceiros em razão da sua atividade: este é o risco do negócio.” (5ª Turma de Recursos/Joinville, Recurso Inominado n. 0700324-69.2012.8.24.0038, de Joinville, Juíza Hildemar Meneguzzi de Carvalho, j. 24/3/2014). 


    DANO IN RE IPSA. NEXO CAUSAL EVIDENTE. PRECEDENTES.


    “A mera inscrição indevida nos órgãos de proteção ao crédito, por si, já presume a existência de dano moral, porquanto é considerado dano in re ipsa, prescindindo de qualquer demonstração específica” (1ª Turma de Recursos/Capital, Recurso Inominado n. 0000480-39.2012.8.24.0090, Juiz Alexandre Morais da Rosa, j. 5/12/2013). 


    IASÍndice por Assunto


    MINORAÇÃO DO QUANTUM. VALOR ARBITRADO EM R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS). ANÁLISE DO CASO CONCRETO. CARÁTER DÚPLICE, TANTO PUNITIVO/PEDAGÓGICO DO AGENTE COMO COMPENSATÓRIO DA VÍTIMA. ARBITRAMENTO RAZOÁVEL E SEM EXCESSOS.


    “O valor da indenização do dano moral há de ser fixado com moderação, em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, levando em conta não só as condições sociais e econômicas das partes, como também o grau da culpa e a extensão do sofrimento psíquico, de modo que possa significar uma reprimenda ao ofensor, para que se abstenha de praticar fatos idênticos no futuro, mas não ocasione um enriquecimento injustificado para o lesado (TJSC. Apelação Cível n. 2008.019682-4, da Capital, Relator: Des. Jaime Ramos).” (5ª Turma de Recursos/Joinville, Recurso Inominado n.º 2009.500743-9, Juiz Sérgio Luiz Junkes, p. 17/11/2009)


    SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.


    DECISÃO


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n.º 0809423-82.2013.8.24.0023, 809422-97.2013.8.24.0023, 0809420-30.2013.8.24.0023, 0809424-67.2013.8.24.0023, da Capital, onde figuram como recorrente Net Serviços de Comunicação S.A. e recorrida Priscila Testa, ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Turma de Recursos da Capital, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, confirmando a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, servindo a súmula do julgamento como acórdão (art. 46 da Lei n.º 9.099/95).


    Condena-se a recorrente ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, que são fixados em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §3º, do CPC c/c art. 55 da Lei n.º 9.099/95.


    Florianópolis, 11 de dezembro de 2014.


    Davidson Jahn Mello


    Relator


    


    Segunda Turma de Recursos - BLUMENAU


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2013.200949-2, de Blumenau 

    


    Relator: Juiz Álvaro Luiz Pereira de Andrade 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. COBRANÇA INDEVIDA DE SERVIÇOS NÃO PRESTADOS. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES. INCLUSÃO IMERECIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. “DANO MORAL PURO, QUE INDEPENDE DE COMPROVAÇÃO, BASTANDO QUE SE DEMONSTRE O FATO GERADOR” (RI 2010.200577-3, Rel. o Juiz Jaber Farah Filho). DEVER DE INDENIZAR IRREFUTÁVEL. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM VALOR ACANHADO, AQUÉM DAQUELE USUALMENTE ESTABELECIDO POR ESTA TURMA PARA CASOS DA ESPÉCIE. MANTENÇA, TODAVIA, QUE SE IMPÕE, FACE À VEDAÇÃO AO REFORMATIO IN PEJUS. JUROS DE MORA QUE DEVEM FLUIR A PARTIR DO EVENTO DANOSO. SÚMULA 54 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO. ALEGADA OFENSA AO ART. 5.º, V DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. DISPOSITIVO QUE APENAS PRECONIZA O DIREITO A INDENIZAÇÃO, SEM ESTABELECER CRITÉRIOS À FIXAÇÃO DO MONTANTE. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO.   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n.º 2013.200949-2, da Comarca de Blumenau, em que é recorrente HSBC Bank Brasil S/A – Banco Mútiplo e recorrida Josiane Aparecida Semmer Breda.


    ACORDAM os Juízes desta Segunda Turma de Recursos, nos termos do voto do Relator, por unanimidade, conhecer do recurso e, confirmando a sentença recorrida da lavra da eminente Juíza Horacy Benta de Souza Baby (art. 46 da Lei n.º 9.099/95), negar-lhe provimento.


    Arcará a recorrente vencida com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor atualizado da condenação, em conformidade com o art. 55, caput, da Lei n. 9.099/95.


    Presidiu o julgamento, realizado nesta data, o relator, e dele participaram os Juizes Sérgio Agenor de Aragão e Cássio José Lebarbenchon Angulski.


    Blumenau, 24 de junho de 2014.


    Álvaro Luiz Pereira de Andrade


    Presidente e Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2013.200351-0, de Blumenau 

    


    Relator: Juiz Sérgio Agenor de Aragão 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – AÇÃO INDENIZATÓRIA – ATRASO DE VOO COM TRANSFERÊNCIA DE AEROPORTO DE PARTIDA – DEMORA SUPERIOR A QUATRO HORAS – AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ADEQUADA AO CONSUMIDOR – PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DEFEITUOSA. 


    IASÍndice por Assunto


    Configura-se como defeituoso o serviço prestado por companhia de transporte aéreo que, além de atrasar sem motivo plausível o voo contratado, deixa de prestar assistência material (alimentação) aos consumidores durante a espera e traslado para outro aeroporto.


    CONDIÇÕES CLIMÁTICAS DESFAVORÁVEIS – FORÇA MAIOR JUSTIFICADORA DO ATRASO NÃO DEMONSTRADA – RÉ QUE NÃO SE DESINCUMBE DO SEU ÔNUS (ART. 333, II, DO CPC E ART. 6º, VIII, DO CDC) – AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO AO MAU TEMPO – EXISTÊNCIA DE PROVA CONFECCIONADA PELO AUTOR EM SENTIDO CONTRÁRIO, DEMONSTRANDO QUE AS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ERAM BOAS – NEXO CAUSAL CONFIGURADO – SERVIÇO QUE FOI PRESTADO DEFEITUOSAMENTE SEM EXCLUDENTES DE RESPONSABILIDADE APLICÁVEIS.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    DEFEITO DE SERVIÇO CAPAZ DE GERAR ABALO ANÍMICO – ATRASO EXCESSIVO, ALIADO À FALTA DE ASSISTÊNCIA MATERIAL, QUE GERAM SENSAÇÃO DE MENOSCABO E IMPOTÊNCIA – QUANTUM FIXADO DE FORMA ADEQUADA – VALOR, INCLUSIVE, INFERIOR AO QUE ROTINEIRAMENTE É ESTABELECIDO NESTA TURMA RECURSAL.


    SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS E SUFICIENTES FUNDAMENTOS – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos do Recurso Inominado n.º 2013.200351-0 do Juizado Especial Cível da Comarca de Blumenau, em que é recorrente VRG Linhas Aéreas S/A e recorrido Fernando Cézar Lenzi.


    ACORDAM por unanimidade os juízes desta Segunda Turma de Recursos, nos termos do voto do Relator, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, restando mantida a sentença recorrida, da lavra da ilustre magistrada Cintia Gonçalves Costi, por seus próprios e suficientes fundamentos (art. 46 da Lei n. 9.099/95).


    Arcará a recorrente, vencida, com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor atualizado da condenação, na forma do art. 55 da Lei n. 9.099/95.


    Presidiu o julgamento, realizado nesta data, o Juiz Álvaro Luiz Pereira de Andrade, com voto, e dele participou o Juiz Cássio José Lebarbenchon Angulski.


    Blumenau, 10 de junho de 2014.


    Álvaro Luiz Pereira de Andrade


    Presidente


    Sérgio Agenor de Aragão


    Relator


    


    Terceira Turma de Recursos - CHAPECÓ


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2013.301643-9, de Concórdia 

    


    Relator: Juiz Gustavo Emelau Marchiori 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA – FATO OCORRIDO DURANTE CAMPEONATO DE FUTEBOL AMADOR E POSTERIORMENTE NOTICIADO PELA IMPRESA – REQUERENTE AUXILIAR DO ÁRBITRO PRINCIPAL DE FUTEBOL – SUPOSTA POSTURA ANTIDESPORTIVA DE GOLEIRO, DURANTE COBRANÇA DE PENALIDADE MÁXIMA MARCADA PELO ÁRBITRO PRINCIPAL – INSINUAÇOES QUE TERIAM SIDO FEITAS DE VENDA DO RESULTADO – AUSÊNCIA COMPLETA DE ATO ILÍCITO CAPAZ DE GERAR INDENIZAÇÃO, MORMENTE EM DESFAVOR DO AUXILIAR DO ÁRBITRO – DECISÃO ACERTADA – SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    Eventuais atitudes antidesportivas praticadas por atletas durante o evento esportivo não tem o condão de gerar indenização por dano moral, notadamente em relação ao auxiliar do árbitro, pois é da natureza do evento a irresignação com as marcações da arbitragem, não sendo incomum, inclusive, os xingamentos e palavrões proferidos no calor dos fatos.


    Além disso, é na seara desportiva que as questões devem se resolver, salvo aquelas efetivamente capazes de modificar a imagem e a honra do envolvido, o que não é o caso em tela.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2013.301643-9, de Concórdia (SC), em que é recorrente CARLOS ALBERTO DIAS MEIRA e recorrido TIAGO BOSCHETTI:


    ACORDAM, em Terceira Turma de Recursos, à unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, servindo a súmula do julgamento como acórdão, segundo orientam os artigos 46 da Lei n. 9.099/95 e 63, § 2º, da Resolução 4/2007-CG-TJSC (Regimento Interno das Turmas de Recursos dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina), condenando a recorrente ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, cuja exigibilidade fica suspensa, ante o deferimento da justiça gratuita (fl. 88). Sem custas (art. 35, “d”, LCE 156/97).


    Presidiu a sessão e votou o Juiz Gustavo Emelau Marchiori, e participaram do julgamento, com votos vencedores, os Juízes Marcelo Volpato de Souza e Celso Henrique de Castro Baptista Vallim.


    Chapecó (SC), 16 de maio de 2014.


    Gustavo Emelau Marchiori


    Presidente e Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2013.300809-2, de Chapecó 

    


    Relator: Juiz Marcelo Volpato de Souza 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. FURTO DE MOTOCICLETA EM ESTACIONAMENTO DE UNIVERSIDADE. PRETENDIDA DEMONSTRAÇÃO DO ATO ILÍCITO SOMENTE POR MEIO DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. PEÇA INQUISITIVA DE CARÁTER MERAMENTE INFORMATIVO. DESISTÊNCIA DA PRODUÇÃO DE PROVA ORAL EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    É cediço que a responsabilidade civil objetiva exige, para que resulte configurada, a prática de conduta comissiva ou omissiva que cause prejuízo às esferas patrimonial ou extrapatrimonial de outrem, independentemente da existência de culpa. Três são seus pressupostos: (i) ato ilícito; (ii) dano; e (iii) nexo de causalidade (arts. 927 e 186 do CC c/c art. 14 do CDC).


    Há entre esses pressupostos – ato ilícito, dano e nexo de causalidade – uma relação de recíproca dependência. É dizer: a inexistência de apenas um deles é o tanto quanto basta para que resulte desconstituída a cadeia fenomênica (fato + texto normativo) necessária à prolação da sentença condenatória (= norma de decisão).


    No caso concreto, agiu com correção o MM. Juiz a quo ao julgar improcedente o pedido indenizatório formulado na petição inicial ao entender não demonstrado o ato ilícito imputado à recorrida, porquanto um simples boletim de ocorrência, peça inquisitorial de natureza meramente informativa, não se mostra suficiente para provar que a subtração da motocicleta do recorrente ocorreu no estacionamento daquela, fazendo-se necessária a produção de outras provas para tanto. 


    IASÍndice por Assunto


    Assim, como o recorrente apenas trouxe boletim de ocorrência para fazer prova de sua alegação, tendo desistido da produção de prova oral em audiência de instrução e julgamento, a improcedência do pedido indenizatório é medida que se impõe, devendo a sentença objeto de sua irresignação ser mantida por seus próprios fundamentos.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2013.300809-2, da Comarca de Chapecó, em que é recorrente Irineu Gnoatto e recorrida Universidade Comunitária Regional de Chapecó:


    A Terceira Turma de Recursos decidiu, à unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, servindo a súmula do julgamento como acórdão, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.


    Em razão da sucumbência, arcará o recorrente com honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 800,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.


    Participaram os Exmos. Srs. Drs. Juízes de Direito Gustavo Emelau Marchiori (presidente), Marcelo Volpato de Souza (relator) e Celso Henrique de Castro Baptista Valim.


    Chapecó/SC, 27 de junho de 2014


    Marcelo Volpato de Souza


    Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2012.301126-1, de Chapecó 

    


    Relator: Marcelo Volpato de Souza 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. DANOS MORAIS. CANCELAMENTO DO VOO POR AUSÊNCIA DE SESCINC (SERVIÇO DE PREVENÇÃO, SALVAMENTO E COMBATE A INCÊNDIO). INEXISTÊNCIA DE CAUSA EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. TRANSPORTE ALTERNATIVO QUE NÃO CHEGARIA A TEMPO DE EMBARCAR EM NAVIO PARA CONTINUIDADE DA VIAGEM. TRANSTORNOS VIVENCIADOS PELO AUTOR QUE ULTRAPASSAM A ÓRBITA DO MERO ABORRECIMENTO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    Documento expedido pela ANAC deixando a cargo da companhia aérea operar ou não no caso de incompatibilidade do nível de proteção contra incêndio existente no aeródromo indica a não ocorrência de motivo de força maior que pudesse excluir a responsabilidade da ré.


    O dano moral decorrente de cancelamento de voo prescinde de prova, sendo que a responsabilidade de seu causador opera-se, in re ipsa, por força do simples fato da sua violação em virtude do desconforto, da aflição e dos transtornos suportados pelo passageiro. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos do Recurso Inominado nº 2012.301126-1, da Comarca de Chapecó, onde figura como recorrente VRG Linhas Aéreas S/A e recorrido Paulo Fernando Fasolo.


    A Terceira Turma de Recursos decidiu, à unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, servindo a súmula do julgamento como acórdão, nos termos do art. 82, § 5º, da Lei nº 9.099/95.


    Custas e honorários de sucumbência de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação a cargo do recorrente, arbitrados nos termos do artigo 20, §3º do CPC.


    Participaram os Exmos. Srs. Drs. Juízes de Direito Marcelo Volpato de Souza (presidente e relator), Marcos Bigolin e Maira Salete Meneghetti.


    Chapecó/SC, 25 de julho de 2014.


    Marcelo Volpato de Souza


    Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2012.301566-1, de Abelardo Luz 

    


    Relator: Marcelo Volpato de Souza 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. REVENDEDORA DE COSMÉTICOS. RELAÇÃO DE CONSUMO. TEORIA FINALISTA MITIGADA. VULNERABILIDADE TÉCNICA, JURÍDICA E ECONÔMICA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE PROVA DA ORIGEM DO DÉBITO E DA LICITUDE DA INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR NO CADASTRO DE MAUS PAGADORES. DANO MORAL PRESUMIDO. QUANTUM REPARATÓRIO. RESPEITO AOS CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. VALOR ADEQUADO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 


    IASÍndice por Assunto


    “A jurisprudência desta Corte tem mitigado a teoria finalista para autorizar a incidência do Código de Defesa do Consumidor nas hipóteses em que a parte (pessoa física ou jurídica), embora não seja tecnicamente a destinatária final do produto ou serviço, se apresenta em situação de vulnerabilidade. Precedentes. (STJ. AgRg no AREsp 402817/RJ. Rel. Min. Sidinei Beneti. J. 04/02/14).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2012.301566-1 da Comarca de Abelardo Luiz, onde figura como recorrente Avon Cosméticos Ltda. e recorrida Eliane Barreto Berté.


    A Terceira Turma de Recursos decidiu, à unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, servindo a súmula do julgamento como acórdão, nos termos do art. 82, §5º, da Lei nº 9.099/95.


    Em razão da sucumbência, arcará a recorrente com as custas processuais e honorários advocatícios de 20% sobre a condenação, arbitrados nos termos do art. 20, §3º do CPC.


    Participaram os Exmos. Srs. Drs. Juízes de Direito Marcelo Volpato de Souza (presidente e relator), Márcio Rocha Cardoso e Marcos Bigolin.


    Chapecó/SC, 25 de julho de 2014.


    Marcelo Volpato de Souza


    Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2013.301472-7, de Chapecó 

    


    Relator: Marcelo Volpato de Souza 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SISBACEN. SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL (SCR). NATUREZA DE CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DÉBITO INEXISTENTE. DEVER DE INDENIZAR. DANO MORAL CARACTERIZADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO REJEITADA. ATENDIMENTO DO BINÔMINO RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. SÚMULA 54 DO STJ. SENTENÇA MANTIDA POR SUAS RAZÕES. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    As informações fornecidas pelas instituições bancárias ao SISBACEN afiguram-se como restritivas de crédito, haja vista que esse sistema de informação avalia a capacidade de pagamento do consumidor de serviços bancários. O estabelecimento bancário que efetuou a inscrição indevida do nome do autor nesse cadastro deve ser responsabilizado pelos danos morais causados.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos do Recurso Inominado nº 2013.301472-7, da Comarca de Chapecó, onde figura como recorrente Banco do Brasil S/A e recorrido Sérgio Lazzari.


    A Terceira Turma de Recursos decidiu, à unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, servindo a súmula do julgamento como acórdão, nos termos do art. 82, § 5º, da Lei nº 9.099/95.


    Custas e honorários de sucumbência de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação a cargo do recorrente, arbitrados nos termos do artigo 20, §3º do CPC.


    Participaram os Exmos. Srs. Drs. Juízes de Direito Gustavo Emelau Marchiori (presidente), Marcelo Volpato de Souza (relator) e Celso Henrique de Castro Baptista Vallim.


    Chapecó/SC, 1º de agosto de 2014.


    Marcelo Volpato de Souza


    Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2013.302006-7, de Chapecó 

    


    Relator: Juiz Gustavo Emelau Marchiori 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE COBRANÇA – REQUERENTE QUE ADUZ NUNCA TER RECEBIDO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ANTERIORMENTE A OUTUBRO DE 2010 – COMPROVAÇÃO, PELO REQUERIDO, DE QUE HOUVE O PAGAMENTO DO REFERIDO ADICIONAL DESDE, PELO MENOS, JANEIRO DE 2005 – RECONHECIMENTO, EM RÉPLICA, DOS FATOS IMPEDITIVOS DO DIREITO E REQUERIMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO – SENTENÇA QUE JULGA O PEDIDO INICIAL IMPROCEDENTE E RECONHECE A LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DO AUTOR – IRRESIGNAÇÃO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    ALEGAÇÃO, DO RECORRENTE, DE QUE FAZ JUS AO RECEBIMENTO DE CINCO MESES DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – RECORRENTE QUE, EM RÉPLICA, REQUER A IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS – EXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DO PODER DE RECORRER – RECURSO, NESTE PONTO, NÃO CONHECIDO.


    “É impeditivo do poder de recorrer o ato que diretamente haja resultado a decisão desfavorável àquele que, depois, pretenda impugná-la. (...) É o caso da preclusão lógica, que consiste na perda de um direito ou faculdade processual por quem tenha realizado atividade incompatível com o respectivo exercício.” (DIDIER JUNIOR, Fredie; CUNHA, Leonardo José Carneiro da. Curso de direito processual civil: meios de impugnação às decisões judiciais e processo nos tribunais. v. 3. Juspodvm. 2007.) Portanto, o fato de o recorrente, na réplica, ter afirmado que assiste razão ao contestante e requerido a improcedência do pedido impede que ele recorra requerendo o recebimento de cinco meses de adicional de insalubridade, razão pela qual, quanto a este ponto, o recurso não deve ser conhecido.


    ARGUIÇÃO DE INOCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ POR PARTE DO RECORRENTE – INACOLHIMENTO – LIDE TEMERÁRIA E DESNECESSÁRIA – GRITANTE DESLEALDADE PROCESSUAL – AUTOR QUE ALTERA A VERDADE DOS FATOS – LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CONFIGURADA, CONFORME ART. 17, I, II, III E V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2013.302006-7, de Chapecó (SC), em que é recorrente DANILO BORGES DE ANDRADE e recorrido MUNICÍPIO DE CHAPECÓ:


    ACORDAM, em Terceira Turma de Recursos, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do recurso e, nesta parte, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, servindo a súmula do julgamento como acórdão, segundo orientam os artigos 46 da Lei n. 9.099/95 e 63, § 2º, da Resolução 4/2007-CG-TJSC (Regimento Interno das Turmas de Recursos dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina), condenando a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e da verba honorária, fixada em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa.


    Presidiu a sessão e votou o Juiz Gustavo Emelau Marchiori e participaram do julgamento, com votos vencedores, os Juízes Marcos Bigolin e Jeferson Osvaldo Vieira.


    Chapecó (SC), 5 de setembro de 2014.


    Gustavo Emelau Marchiori


    Presidente e Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2013.302078-2, de Pinhalzinho 

    


    Relator: Juiz Gustavo Emelau Marchiori 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS – ATRASO NA ENTREGA DO DIPLOMA DE CONCLUSÃO DE CURSO – SUCESSIVAS SOLICITAÇÕES – DEMORA INJUSTIFICÁVEL – ATO ILÍCITO CONFIGURADO –PROCEDÊNCIA NA ORIGEM – LUCROS CESSANTES – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – VALOR RAZOÁVEL – INSURGÊNCIA QUANTO À NÃO COMPROVAÇÃO DOS LUCROS CESSANTES – ARGUIÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL – OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR – SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2013.302078-2, de Pinhalzinho (SC), em que são recorrentes SOCIEDADE TÉCNICA EDUCACIONAL DA LAPA S/C LTDA - FAEL e EDUCON – SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO CONTINUADA LTDA e recorrida CLENICE INÊS ASSMANN.


    ACORDAM, em Terceira Turma de Recursos, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, servindo a súmula do julgamento como acórdão, segundo orientam os artigos 46 da Lei n. 9.099/95 e 63, § 2º, da Resolução 4/2007-CG-TJSC (Regimento Interno das Turmas de Recursos dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina), condenando a parte recorrente ao pagamento das custas e da verba honorária, fixada em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.


    Presidiu a sessão e votou o Juiz Gustavo Emelau Marchiori e participaram do julgamento, com votos vencedores, os Juízes Celso Henrique de Castro Baptista Valim e Marcos Bigolin.


    Chapecó (SC), 26 de setembro de 2014.


    Gustavo Emelau Marchiori


    Presidente e Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2014.300571-4, de Xanxerê 

    


    Relator: Juiz Gustavo Emelau Marchiori 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS – SENTENÇA QUE RECONHECE A DECADÊNCIA – IRRESIGNAÇÃO DA REQUERENTE – NOTIFICAÇÃO JUDICIAL E CIÊNCIA DO VÍCIO QUE NÃO INTERROMPEM O PRAZO DECADENCIAL – TRANSCURSO DE LAPSO TEMPORAL SUPERIOR A 180 (CENTO E OITENTA) DIAS ENTRE A DATA DE CONHECIMENTO DO VÍCIO E A PROPOSITURA DA AÇÃO – DECADÊNCIA CONFIGURADA – ART. 445, §1º, DO CÓDIGO CIVIL – SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    “Indenização por vício redibitório em caminhão que teve o motor fundido dois meses após a aquisição. Extinção sem julgamento do mérito, em razão de decadência. Propositura da demanda após 180 dias do conhecimento do vício, contrariando o previsto no CC, art. 445, § 1º. Notificação extrajudicial ao vendedor não interrompe o prazo decadencial” (TJSP, Apelação n° 9124941-59.2006.8.26.0000, de Araraquara, rel. Campos Petroni, j. 11-10-2011; sem grifos no original). 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2014.300571-4, de Xanxerê (SC), em que é recorrente SINIELY SGUISSARDI e recorrido ANTONIO CHIARINI NETO:


    ACORDAM, em Terceira Turma de Recursos, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, servindo a súmula do julgamento como acórdão, segundo orientam os artigos 46 da Lei n. 9.099/95 e 63, § 2º, da Resolução 4/2007-CG-TJSC (Regimento Interno das Turmas de Recursos dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina), condenando a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e da verba honorária, fixada em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa.


    Presidiu a sessão e votou o Juiz Gustavo Emelau Marchiori e participaram do julgamento, com votos vencedores, os Juízes Celso Henrique de Castro Baptista Vallim e Marcio Rocha Cardoso.


    Chapecó (SC), 03 de outubro de 2014.


    Gustavo Emelau Marchiori


    Presidente e Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2013.301148-4, de Concórdia 

    


    Relator: Juiz Marcos Bigolin 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS À EMPRESA AÉREA QUE CONDUZIU CLIENTES POR VIA TERRESTRE EM RAZÃO DO FECHAMENTO DO AEROPORTO PARA OBRAS. COMUNICAÇÃO DO FECHAMENTO DO AEROPORTO APENAS DEPOIS DO EMBARQUE. VIOLAÇÃO DO DEVER DE INFORMAÇÃO. VEÍCULO QUE APRESENTOU DEFEITO NO TRAJETO ENTRE FLORIANÓPOLIS E CHAPECÓ. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. SENTENÇA MANTIDA NA ÍNTEGRA. RECURSOS IMPROVIDOS. 


    IASÍndice por Assunto


    O fornecedor de serviço de transporte aéreo não é responsável por obras que determinaram o fechamento do aeroporto, mas tem dever de informação disso aos passageiros com destino ao local interditado em momento anterior ao check-in. Comunicação após o embarque ocasiona óbice a alternativas de deslocamento pelo consumidor. Dano moral que se caracteriza. 


    IASÍndice por Assunto


    Micro-ônibus fornecido para trajeto entre Florianópolis e Chapecó que apresenta defeito. Responsabilidade objetiva. Dano moral caracterizado.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2013.301148-4, da Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Concórdia, em que é recorrente VRG LINHAS AEREAS S/A e recorrido ALESSANDRO DACI SCHIAVINI:


    A Terceira Turma de Recursos decidiu, à unanimidade de votos, conhecer do Recurso Inominado interposto e negar-lhe provimento, servindo a súmula do julgamento como acórdão, nos termos do art. 82, § 5º, da Lei nº 9.099/95.


    Custas ou honorários pelo recorrente.


    Participaram os Exmos. Srs. Drs. Juízes de Direito Marcos Bigolin (relator), Gustavo Emelau Marchiori e Celso Henrique de Castro Baptista Vallim.


    Chapecó/SC, 10 de outubro de 2014.


    Marcos Bigolin


    Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2013.300860-7, de Xaxim 

    


    Relator: Juiz Marcos Bigolin 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS. RELAÇÃO DE CONSUMO. PRÁTICA ABUSIVA. COMERCIALIZAÇÃO DE ALMOFADA FISIOTERÁPICA EM DOMICÍLIO DE IDOSO DE POUCA INSTRUÇÃO (ANALFABETO). RECORRENTE QUE AUFERIU VANTAGENS DA PRÁTICA LESIVA E SE INSERIA NA CADEIA DE FORNECIMENTO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. DIREITO AO DESFAZIMENTO DO NEGÓCIO. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS. DANO MORAL CARACTERIZADO. VALOR ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    O agente que se insere na cadeia de produção como viabilizador do financiamento para aquisição de produto por meio de prática abusiva responde pelos danos que a conduta ocasionar ao consumidor.


    Pessoa idosa e analfabeta que tem mais vulnerabilidade à prática abusiva. Afetação de sua fonte de subsistência (aposentos). Circunstâncias objetivas que demonstram elevado grau de culpa. Valoração da compensação por dano moral adequada.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2013.300860-7, da Comarca de Xaxim, em que é recorrente BANCO BONSUCESSO S/A e recorrido VIDALVINO DOS SANTOS:


    A Terceira Turma de Recursos decidiu, à unanimidade de votos, conhecer do Recurso Inominado interposto e negar-lhe provimento, servindo a súmula do julgamento como acórdão, nos termos do art. 82, § 5º, da Lei nº 9.099/95.


    Custas ou honorários pelo recorrente.


    Participaram os Exmos. Srs. Drs. Juízes de Direito Marcos Bigolin (relator), Gustavo Emelau Marchiori e Celso Henrique de Castro Baptista Vallim.


    Chapecó/SC, 10 de outubro de 2014.


    Marcos Bigolin


    Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2014.300216-5, de São Lourenço do Oeste 

    


    Relator: Juiz Gustavo Emelau Marchiori 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DIREITO C/C COBRANÇA DE DIFERENÇAS SALARIAIS – REVISÃO GERAL ANUAL – IMPROCEDÊNCIA NA ORIGEM – IRRESIGNAÇÃO DA AUTORA – ART. 37, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL QUE NÃO É AUTOAPLICÁVEL – INEXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA, OBSERVADA A INICIATIVA PRIVATIVA, ESTABELECENDO O ÍNDICE DO REAJUSTE E SUA DATA-BASE – PODER JUDICIÁRIO QUE NÃO PODE SUPRIR A AUSÊNCIA DA REFERIDA LEI ESPECÍFICA, SOB PENA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES – SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.


    “A remuneração e o subsídio dos servidores públicos só poderão ser fixados ou alterados por lei específica e de iniciativa do chefe do Poder Executivo, sendo necessário observar a autonomia municipal e as dotações orçamentárias locais” (TJSC, Apelação Cível n. 2007.035395-7, de São Lourenço do Oeste, rel. Des. Jânio Machado, j. 02-07-2009; sem grifos no original). 


    IASÍndice por Assunto


    “Não obstante a vigência do art. 37, inc. X, da Constituição Federal, o Poder Judiciário não pode substituir o Legislativo Municipal na tarefa de apreciar e aprovar lei específica, de iniciativa privativa do Poder Executivo, para a revisão anual da remuneração de servidores municipais, ainda mais adotando índice federal de correção monetária sem atentar para a autonomia municipal e sem considerar as limitações e as previsões das dotações orçamentárias locais” (TJSC, Apelação Cível n. 2011.065605-2, de Correia Pinto, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 01-11-2011; sem grifos no original).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2014.300216-5, de São Lourenço do Oeste (SC), em que é recorrente NEUCIR WALLERIUS e recorrido MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE:


    ACORDAM, em Terceira Turma de Recursos, por maioria de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, servindo a súmula do julgamento como acórdão, segundo orientam os artigos 46 da Lei n. 9.099/95 e 63, § 2º, da Resolução 4/2007-CG-TJSC (Regimento Interno das Turmas de Recursos dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina), condenando a parte recorrente ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, cuja exigibilidade, no entanto, fica suspensa, em razão do deferimento da justiça gratuita (fl. 82; art. 12, da Lei nº 1.060/50). Isento de custas (art. 35, “d”, da LCE nº 156/97).


    Presidiu a sessão e votou o Juiz Gustavo Emelau Marchiori e participaram do julgamento, com votos vencido e vencedor, respectivamente, os Juízes Celso Henrique de Castro Baptista Vallim e Marcio Rocha Cardoso.


    Chapecó (SC), 17 de outubro de 2014.


    Gustavo Emelau Marchiori


    Presidente e Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2014.300826-0, de Concórdia 

    


    Relator: Juiz Gustavo Emelau Marchiori 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – IMPROCEDÊNCIA NA ORIGEM – IRRESIGNAÇÃO DA AUTORA – RECORRIDA QUE RECEBE CARTA DE CARÁTER OFENSIVO, REGISTRA BOLETIM DE OCORRÊNCIA E AFIRMA TER INTERESSE EM REPRESENTAR E QUE “SUSPEITA” QUE A AUTORA DA CARTA É A ORA RECORRENTE – EXAME GRAFOTÉCNICO QUE DEMONSTRA NÃO SER A RECORRENTE A AUTORA DA CARTA – ARGUIÇÃO, PELA RECORRENTE, DE QUE SOFREU DANO MORAL – INOCORRÊNCIA – RECORRIDA QUE APENAS SOLICITOU A INVESTIGAÇÃO DOS FATOS, TENDO COMO “SUSPEITA” A RECORRENTE – INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA E DE QUAISQUER DANOS À HONRA OU À IMAGEM – EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO – CONDUTA LÍCITA – SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2014.300826-0, de Concórdia (SC), em que é recorrente JENIR MILLER GRAUER e recorrida ISABEL CRISTIANA DETOFANO:


    ACORDAM, em Terceira Turma de Recursos, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, servindo a súmula do julgamento como acórdão, segundo orientam os artigos 46 da Lei n. 9.099/95 e 63, § 2º, da Resolução 4/2007-CG-TJSC (Regimento Interno das Turmas de Recursos dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina), condenando a parte recorrente ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, cuja exigibilidade, no entanto, fica suspensa, em razão do deferimento da justiça gratuita (fl. 95; art. 12, da Lei nº 1.060/50). Isento de custas (art. 35, “d”, da LCE nº 156/97).


    Presidiu a sessão e votou o Juiz Gustavo Emelau Marchiori e participaram do julgamento, com votos vencedores, respectivamente, os Juízes Celso Henrique de Castro Baptista Vallim e Marcio Rocha Cardoso.


    Chapecó (SC), 17 de outubro de 2014.


    Gustavo Emelau Marchiori


    Presidente e Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2013.301165-9, de Concórdia 

    


    Relator (designado): Juiz Marcos Bigolin 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. SENTENÇA QUE AFASTOU RESPONSABILIDADE DO BANCO POR FURTO DE CARTÕES E DOCUMENTOS QUE OCORREU EM ESTABELECIMENTO DE TERCEIRO E COM SAQUES EM DINHEIRO REALIZADOS POUCO TEMPO APÓS A SUBTRAÇÃO, MAS COM UTILIZAÇÃO DA SENHA PESSOAL DO CLIENTE. VOTO DO RELATOR NO SENTIDO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 479 DO STJ E ENTENDENDO PELO DEVER DE RESTITUIÇÃO DO VALOR SACADO DA CONTA DA CLIENTE APÓS A SUBTRAÇÃO. SITUAÇÃO DIVERSA E QUE NÃO SE INSERE NO CONTEÚDO SUMULADO. OPERAÇÃO REALIZADA COM SENHA PESSOAL E INTRANSFERÍVEL. SITUAÇÃO QUE EXTRAPOLA O NATURAL RISCO DA ATIVIDADE. FATO DE TERCEIRO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    O caso fortuito é fator de exclusão de responsabilidade, mas, na prestação de serviço, o fortuito interno, isso é, o que incide durante o processo de elaboração do produto ou execução do serviço, não afasta a responsabilidade do fornecedor. 


    IASÍndice por Assunto


    O furto de cartão e senha ocorrido em estabelecimento comercial não pode ser considerado fortuito interno para fins de responsabilizar instituições financeiras.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos do Recurso Inominado nº 2013.301165-9, oriundo de Concórdia, em que recorre o IVETE CASSOL FREDRIZZE e recorridas BANCO DO BRASIL S/A e BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO S/A:


    A Terceira Turma de Recursos decidiu, por maioria de votos, confirmar a sentença, servindo a ementa como fundamentação.


    Custas e honorários arbitrados em 20% do valor da causa pela recorrente.


    Participaram os Exmos. Srs. Drs. Juízes de Direito Marcos Bigolin (relator designado), Maira Salete Meneghetti e Celso Henrique de Castro Baptista Vallim (vencido).


    Chapecó/SC, 24 de outubro de 2014.


    Marcos Bigolin


    Relator


    


    Quarta Turma de Recursos - CRICIÚMA


    

    


    


    Recurso Inominado n. 2014.400109-2, de Sombrio 

    


    Relatora: Juíza Ana Lia Moura Lisboa Carneiro 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. 


    IASÍndice por Assunto


    “Na dicção do art. 131 do Cânone Adjetivo Civil, o juiz é condutor do processo e o aferidor da prova. Dessa forma, a ele caberá, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130 do CPC). Entendendo pela possibilidade do julgamento de plano (art. 330 do CPC), sem prejuízo às partes, deve conduzir a demanda em conformidade com os princípios da economia e da celeridade processual.” (Apelação Cível n. 2009.071056-2, Rel. Des. Stanley da Silva Braga, j. 19/05/2011).


    INTERVENÇÃO DE TERCEIROS. PEDIDO INACOLHIDO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 10 DA LEI 9.099/95. RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR DO SERVIÇO CONFIGURADA. 


    IASÍndice por Assunto


    O recorrente alega a sua falta de responsabilidade pelo evento danoso, atribuindo a culpa exclusiva à administradora do cartão, ao desautorizar o pagamento. Contudo, não é o que se extrai do contexto probatório, pois o extrato de fl. 11, não impugnado pelo demandado, dá conta de que a operadora do cartão autorizou a transação, tanto que o valor foi subtraído do crédito do consumidor.


    “O supermercado tem legitimidade para ocupar o polo passivo de ação aforada por consumidor visando à indenização decorrente da má-prestação do serviço.” (Apelação Cível n. 2012.070684-8, Rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben, j. 22/10/2012).


    CARTÃO VALE-ALIMENTAÇÃO. DÉBITO DO VALOR DAS MERCADORIAS REALIZADO. ERRO NO SISTEMA DO CAIXA DO SUPERMERCADO DANDO CONTA DA RECUSA DO CARTÃO POR INSUFICIÊNCIA DE FUNDOS. MERCADORIA NÃO LIBERADA. PREPOSTO DA CASA COMERCIAL QUE NÃO SE EMPENHA NA SOLUÇÃO DO IMPASSE. ABALO MORAL CONFIGURADO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    Restou incontroverso nos autos que o autor não conseguiu efetuar com sucesso as compras no dia dos fatos (03/03/2012) junto ao estabelecimento requerido, residindo a controvérsia no motivo de tal óbice e na postura adotada pelo demandado diante do impasse. De fato, existia saldo para a utilização do cartão ao tempo da compra, tanto que nela foi empregado, o que serve para afastar a tese defensiva centrada na culpa de terceiro. O cerne da questão diz respeito ao atendimento prestado pelo preposto do estabelecimento requerido no momento do incidente em questão. “Ainda que se admita que fatos desta ordem podem ocorrer, especialmente em tempos modernos em que tanto se recorre à tecnologia, exige-se dos fornecedores e prestadores de serviço especial atenção do tratamento dispensado ao consumidor, esperando-se que, diante de algum preciso impasse ou problema, comprometa-se com a busca da melhor solução de modo a tentar resguardar, ao máximo, os direitos do consumidor” (tema abordado pela Juíza de Direito Quitéria Tamanini Vieira Peres). No caso dos autos, houve desrespeito à pessoa do consumidor que, foi exposto naquela circunstância diante das demais pessoas e precisou retornar por diversas outras vezes ao estabelecimento, sendo tratado com descaso pelo gerente. Por certo, o autor sofreu os resultados da injusta decisão de cercear a compra e a consequente humilhação e constrangimento próprios de situações desta natureza. O demandado não dispensou ao consumidor tratamento digno e comprometido com a solução do impasse enfrentado, para o que seria suficiente pequeno esforço de sua parte. Havendo simples e infundada dúvida quanto ao lançamento exitoso do débito, preferiu o preposto do requerido negar a liberação da mercadoria e deixar que o consumidor enfrentasse sozinho o calvário em busca da solução do problema criado. Se erros podem ocorrer em decorrência do sistema, tal não se pode admitir em relação às pessoas que lidam no atendimento prestado ao consumidor, das quais se espera maior comprometimento e respeito.


    O dano ficou, devidamente, provado, assim como o nexo causal entre ele e a conduta do supermercado. Demonstrada a ofensa moral, o estabelecimento está obrigado à reparação pecuniária.


    “Configura dano moral a recusa injustificada na liberação de mercadorias adquiridas pelo consumidor, [...], quando demonstrado que o valor foi debitado em seu cartão vale-alimentação, ainda que o sistema de caixa não haja confirmado o pagamento, sem que os prepostos da casa comercial tenham-se empenhado na solução do impasse.” (Apelação Cível n. 2012.070684-8, Rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben, j. 22/10/2012).


    Sentença confirmada por seus próprios fundamentos (artigo 46 da Lei n. 9.099/95).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso inominado n. 2014.400109-2, da Comarca de Sombrio (Vara Única), em que é recorrente, ABC Supermercado Ltda., sendo recorrido, Daniel Teixeira Domingos.


    ACORDAM, em sessão da Quarta Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso, e negar-lhe provimento. Condena-se a parte recorrente no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 20% sobre o valor da condenação.


    Participaram do julgamento com votos vencedores os Exmos. Srs. Drs. Juízes presentes à sessão.


    Criciúma, 15 de abril de 2014.


    Ana Lia Moura Lisboa Carneiro


    Juíza Presidente e Relatora


    


    


    Recurso Inominado n. 2014.400615-7, de Criciúma 

    


    Relator: Juiz Fábio Nilo Bagattoli 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. COMPRA DE DOCES REALIZADA POR MEIO DE SÍTIO ELETRÔNICO DE COMPRAS COLETIVA, PARA FESTA DE ANIVERSÁRIO DO FILHO DA AUTORA. PAGAMENTO REALIZADO. ENTRETANTO, ENTREGA DA MERCADORIA NÃO EFETUADA. ABALO MORAL NÃO CARACTERIZADO. ABORRECIMENTO DECORRENTE DE DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL INCAPAZ, NO CASO, DE ATINGIR A HONRA OBJETIVA/SUBJETIVA DA AUTORA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    Sentença confirmada por seus próprios fundamentos (artigo 46 da Lei n. 9.099/95).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2014.400615-7, da Comarca de Criciúma (Juizado Especial das Causas Cíveis), em que é parte recorrente Janaína Serafim Pacheco e recorrido Peixe Urbano Web Serviços Digitais Ltda.


    ACORDAM, em sessão da Quarta Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, condenando o recorrente no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 20% sobre o valor da condenação, suspensas, entretanto, em virtude do benefício da justiça gratuita.


    A sentença prolatada merece ser confirmada por seus próprios fundamentos, a teor do artigo 46 da Lei n. 9.099/95, o qual prevê que “o julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.


    Participaram do julgamento com votos vencedores os Exmos. Srs. Drs. Juízes presentes à sessão.


    Criciúma, 26 de agosto de 2014.


    Maurício Fabiano Mortari


    Juiz Presidente


    Fábio Nilo Bagattoli


    Juiz Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2014.400478-2, de Imaruí 

    


    Relator: Juiz Fábio Nilo Bagattoli 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. DANO MORAL. LOJA RÉ QUE NÃO ACEITA O PAGAMENTO DA AUTORA, POR SER EM CHEQUE FORA DA PRAÇA. CONDIÇÃO DEVIDAMENTE DIVULGADA NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO. RECUSA BASEADA NA ALTA INADIMPLÊNCIA DO MERCADO. CHEQUE É CONSIDERADO ORDEM DE PAGAMENTO À VISTA (ART. 32 DA LEI N. 7.357/85) E, PORTANTO, NÃO EQUIVALE A DINHEIRO, MOTIVO PELO QUAL NÃO POSSUI ACEITAÇÃO OBRIGATÓRIA. 


    IASÍndice por Assunto


    ALÉM DO MAIS, FOI FACULTADA À AUTORA, NO MOMENTO DOS FATOS, O PAGAMENTO COM CARTÃO DE CRÉDITO QUE NÃO SE CONCRETIZOU PORQUE ELA ESQUECEU A SENHA.


    AUSÊNCIA DE COMPORTAMENTO OFENSIVO OU DESRESPEITOSO COM A AUTORA QUANDO DA RECUSA DO CHEQUE QUE, ALIÁS, SOMENTE OCORREU POIS A AUTORA NÃO OBSERVOU O INFORMATIVO NO INTERIOR DA LOJA NO SENTIDO DE QUE APENAS CHEQUE DA PRAÇA SERIA ACEITO. ATO ILÍCITO E DANO MORAL INEXISTENTE. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2014.400478-2, da Comarca de Imaruí em que é parte recorrente Geneci da Rocha e recorrido Ferjú Indústria e Comércio do Vestuário Ltda.


    ACORDAM, em sessão da Quarta Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, condenando a recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade de ambos.


    A sentença prolatada merece ser confirmada por seus próprios fundamentos, a teor do artigo 46 da Lei n. 9.099/95, o qual prevê que “o julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.


    Participaram do julgamento com votos vencedores os Exmos. Srs. Drs. Juízes presentes à sessão.


    Criciúma, 30 de setembro de 2014.


    Ana Lia Moura Lisboa Carneiro


    Juíza Presidente


    Fábio Nilo Bagattoli


    Juiz Relator


    


    Quinta Turma de Recursos - JOINVILLE


    


    


    Recurso Inominado n. 2010.500589-3, de Joinville 

    


    Relatora: Juíza Hildemar Meneguzzi de Carvalho 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TELEFONIA. INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DO AUTOR NO ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO CREDITÍCIA. DEVER DA EMPRESA DEMANDADA DE DEMONSTRAR A UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PELA PARTE DEMANDANTE E CONSEQUENTE LEGITIMIDADE DO DÉBITO QUE GEROU A NEGATIVAÇÃO - ART. 333, II, DO CPC. ÔNUS DA PROVA NÃO ATENDIDO. DANO MORAL PRESUMIDO. QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO CONFORME OS PARÂMETROS UTILIZADOS POR ESTA TURMA RECURSAL. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, A TEOR DO ARTIGO 46, DA LEI 9.099/95.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    I – [...] Em ação de cunho negatório, como o é a declaratória de inexistência de relação negocial, o ônus da prova da realidade do débito da parte cujo nome foi inserido no rol de inadimplentes, é de incumbência exclusiva de quem se afirma credor, por não poder ser exigida do pretendo devedor a produção de prova negativa, nessa hipótese impossível de ser realizada. (TJSC, Apelação Cível n. 2012.087962-2, de Palhoça, rel. Des. Trindade dos Santos, j. 21-02-2013).


    II – São presumidos os danos morais decorrentes da inscrição de falso devedor nos cadastros de inadimplentes.


    III – O valor fixado a título de indenização por danos morais deve ser equacionado pelo juiz sentenciante, arbitrado com ponderação, levando-se em conta o abalo experimentado, o ato que o gerou e a situação econômica do lesado; não podendo ser exorbitante, a ponto de gerar enriquecimento, nem irrisória, dando azo à reincidência. Assim, sopesadas essas diretrizes e as circunstâncias do caso, tem-se como razoável e devidamente compensatória a quantia estabelecida na sentença.


    Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Recurso Inominado nº 2010.500589-3, de Jonville, em que figura como recorrente Brasil Telecom S/A e recorrido Celson Engles:


    A sentença atacada merece ser confirmada, por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46 da Lei n.º 9.099/95, o qual prevê que “o julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a Súmula do julgamento servirá de acórdão”.


    ACORDAM, em Quinta Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Recurso Inominado, confirmando a sentença atacada por seus próprios fundamentos, valendo a súmula do julgamento como acórdão, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95, condenando-se a recorrente vencida, no pagamento das custas processuais e dos honorários de advogado, estes fixados em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §3º, do CPC e art. 55 da Lei n. 9.099/95.


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, os Excelentíssimos Juízes Rudson Marcos e Fernando de Castro Faria.


    Joinville, 10 de fevereiro de 2014.


    Hildemar Meneguzzi de Carvalho


    Relatora


    


    


    Recurso Inominado n. 2011.500837-3, de Joinville 

    


    Relatora: Juíza Hildemar Meneguzzi de Carvalho 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. FURTO EM SALA DE AULA. DEVER DE VIGILÂNCIA. DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    1. A hipótese em questão reclama a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor. Assim, o estabelecimento de ensino deve responder pelos danos decorrentes da má prestação dos serviços que venha a causar ao consumidor.


    2. Diante da negligência ao seu dever de vigilância, deve o estabelecimento de ensino responder pelos danos materiais causados ao aluno em decorrência de furto de calculadora ocorrido dentro da sala de aula.


    3. O contrato de prestação de serviço entre aluno e instituição de ensino, obriga esta a garantir a integridade física de seus discentes e seus pertences. Qualquer cláusula de irresponsabilidade imposta no contrato firmado entre as partes não produz qualquer efeito na ordem jurídica, em razão da existência de lei de ordem pública a afastar a validade de cláusulas contratuais que exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor (TJ-DF – ACJ: 2006.07.1.024353-0, Relator: ESDRAS NEVES, Data do Julgamento: 04/03/2008, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, Data de Publicação: 31/03/2008. Pág. 139).


    SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, A TEOR DO ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos do Recurso Inominado nº 2011.500837-3, da Comarca de Joinville, em que figura como Recorrente Sociedade Educacional de Santa Catarina - SOCIESC e Recorrido Vicenzo Nikolas Monich Marzall.


    A sentença atacada merece ser confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46 da Lei nº 9.099/95, o qual prevê na segunda parte que “se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a Súmula do julgamento servirá de acórdão”.


    ACORDAM, em Quinta Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Recurso Inominado, confirmando a sentença atacada por seus próprios fundamentos, valendo a súmula do julgamento como acórdão, nos termos do artigo 46 da Lei 9.099/95, condenando-se a recorrente vencida, ao pagamento das custas processuais.


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, os Excelentíssimos Juízes Rudson Marcos e Fernando de Castro Faria.


    Joinville, 9 de abril de 2014.


    Hildemar Meneguzzi de Carvalho


    Relatora


    


    


    Recurso Inominado n. 0700711-21.2011.8.24.0038, de Joinville 

    


    Relator: Juiz Roberto Lepper 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    ACIDENTE DE TRÂNSITO – VINDICADA SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ A CONCLUSÃO DA CORRELATA AÇÃO PENAL – INVIABILIDADE – ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA – PRELIMINARES AFASTADAS.


    A suspensão da ação civil de indenização para aguardar-se a apuração dos fatos na justiça criminal não é obrigatória. Consiste em mera faculdade concedida ao juiz da causa (CPC, arts. 110 e 265, inc. IV, ‘a’, e § 5º) (neste sentido: TJSC – Apelação Cível nº 2011.066451-6, de Braço do Norte, Segunda Câmara de Direito Civil, rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben, j. em 17.11.2011; Agravo de Instrumento nº 2013.001460-7, de Navegantes, Terceira Câmara de Direito Civil, rel. Des. Substº. Saul Steil, julgado em 23.04.2013).   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    “O proprietário é solidariamente responsável pelos danos causados pelo uso do seu veículo, ainda que conduzido por terceiro” (STJ – Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº 234.868/SE, Primeira Turma, rel. Min. Ari Pargendler, j. em 02.05.2013).


    INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS – INVASÃO DE ARTÉRIA PREFERENCIAL DE TRÁFEGO – CONDUTA IMPRUDENTE QUE PREPONDERA SOBRE EVENTUAL EXCESSO DE VELOCIDADE EMPREENDIDO PELO VEÍCULO QUE SEGUIA PELA VIA DE TRÂNSITO PRIORITÁRIA – RECURSO DESPROVIDO.   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Aquele que açodadamente ingressa em artéria prioritária de tráfego sem atentar para o fluxo de veículos que nela circulam e, por causa disso, vem a ser atingido por automóvel que seguia regularmente, é o culpado pelo acidente de trânsito, cuja conduta prepondera, inclusive, sobre eventual excesso de velocidade do carro abalroador.


    SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS (ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95)


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 0700711-21.2011.8.24.0038, de Joinville, em que é recorrente Olanda da Roza Vizentainer e recorrido Osmar Vanzuita.


    ACORDAM, em Quinta Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, condenando-se a recorrente no pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art. 55, caput), que se estabelece em 20% do valor atualizado da condenação (CPC, art. 20, § 3º), cuja obrigação, entretanto, ficará suspensa até que se comprove que a devedora poderá adimpli-la sem prejuízo do sustento próprio e o da família (Lei nº 1.060/50, art. 12).


    Presidiu o julgamento o Juiz Fernando de Castro Faria e dele participou o Juiz Rudson Marcos.


    Joinville, 23 de abril de 2014.


    Hildemar Meneguzzi de Carvalho


    Presidente para o Acórdão


    Roberto Lepper


    Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2011.500028-1, de Jaraguá do Sul 

    


    Relatora: Juíza Hildemar Meneguzzi de Carvalho 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE RESTITUIÇÃO - PLANO DE SAÚDE – RELAÇÃO DE CONSUMO – SEGURADO DIAGNOSTICADO COM DESLOCAMENTO DE RETINA NEUROSSENSORIAL NA REGIÃO MACULAR ASSOCIADO A DRUSAS MACULARES NO OLHO DIREITO – POSSIBILIDADE DE CEGUEIRA – NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE TERAPIA FOTODINÂMICA (PDT) COM USO DE MEDICAÇÃO VISUDYNE – ÚNICO PROCEDIMENTO INDICADO COMO TRATAMENTO EFETIVO PARA ESTAGNAR A DOENÇA – NEGATIVA DE COBERTURA DE TRATAMENTO – ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO REGULAMENTO DO PLANO – AFIRMAÇÃO QUE O PROCEDIMENTO NÃO FIGURA NO ROL DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE (ANS) – IRRELEVÂNCIA – TRATAMENTO INDICADO POR ESPECIALISTA IMPRESCINDÍVEL PARA A MANUTENÇÃO DA VISÃO DO RECORRIDO – CONTRATO DE ADESÃO – APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 4° E 47 DO CDC – CONDENAÇÃO DA COOPERATIVA DEMANDADA A RESSARCIR A QUANTIA DISPENDIDA PARA O TRATAMENTO – RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2011.500028-1, de Jaraguá do Sul, em que figura como Recorrente Unimed do Estado de Santa Catarina e Recorrido José Francisco Valverde.


    A sentença atacada merece ser confirmada, por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46 da Lei n.º 9.099/95, o qual prevê que “o julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a Súmula do julgamento servirá de acórdão”.


    ACORDAM, em Quinta Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Recurso Inominado, confirmando a sentença atacada por seus próprios fundamentos, valendo a súmula do julgamento como acórdão, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95, condenando-se a recorrente vencida, no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §3º, do CPC e art. 55 da Lei n. 9.099/95.


    Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Juízes Roberto Lepper e Gustavo Henrique Aracheski.


    Joinville, 14 de maio de 2014.


    Hildemar Meneguzzi de Carvalho


    Presidente e Relatora


    


    Sexta Turma de Recursos - LAGES


    


    


    Recurso Inominado n. 2014.600087-2, de Lages 

    


    Relator: Juiz Francisco Carlos Mambrini 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. AÇÃO REPARATÓRIA DE DANOS MORAIS E MATERIAIS PELA NÃO ENTREGA DE PRODUTO ADQUIRIDO PELA INTERNET. DANO MATERIAL CONFIGURADO. DEVER DE INDENIZAR PELA SEGURADORA QUE ATUA NA CONDIÇÃO DE GARANTIDORA DA OPERAÇÃO REALIZADA ENTRE A CONSUMIDORA E A FORNECEDORA DO PRODUTO. DANO MORAL INCABÍVEL NA ESPÉCIE. MERO DISSABOR DA VIDA COTIDIANA.   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    SEGURO - LEGITIMIDADE PASSIVA - ESTIPULANTE - SEGURADORA - DIREITO À INFORMAÇÃO - CONSUMIDOR - VULNERABILIDADE - TEORIA DA APARÊNCIA - APLICAÇÃO. Em situações excepcionais, em que demonstrada a ausência de informações completas em favor do consumidor, a respeito da oferta de seguro e da seguradora responsável por eventual cobertura, a estipulante pode ser demandada judicialmente, pela teoria da aparência. (TJSC, Recurso Inominado n. 2013.600150-3, de Rio do Sul, rel. Des. Leandro Passig Mendes, j. 11-04-2013).


    “É incontroversa a não entrega da mercadoria pela empresa recorrida. Entretanto, para a configuração do dano moral é indispensável que o fato sofrido pelo ofendido produza um abalo psicológico que interfira em seu comportamento causando-lhe insuperável desequilíbrio em seu bem-estar. Deve-se ressaltar que nem toda insatisfação decorrente do convívio social gera dano moral indenizável. [...] Ainda que se reconheça ter havido certo desgaste e algum incômodo ao recorrente em decorrência do evento noticiado nos autos, não se comprovou ter experimentado situação fática que o colocasse em constrangimento ou sofrimento exacerbado a justificar a reparação pecuniária. Portanto, no que tange ao dano moral, não restaram demonstrados nos autos elementos suficientes à sua caracterização. (TJSC, Recurso Inominado n. 2013.700770-2, de Navegantes, rel. Des. Carlos Roberto da Silva, j. 07-10-2013).


    RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - COMPRA E VENDA DE PRODUTOS PELA INTERNET - ANUNCIANTE QUE RECEBEU E-MAIL QUE APARENTAVA SER DA EMPRESA INTERMEDIADORA, AVISANDO QUE O PAGAMENTO HAVIA SIDO EFETUADO E QUE O PRODUTO DEVERIA SER POSTADO - E-MAIL FALSO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA EMPRESA MERCADO LIVRE - CULPA EXCLUSIVA DO AUTOR NÃO DEMONSTRADA - PROCEDÊNCIA NA ORIGEM QUE CONDENOU O RÉU AO PAGAMENTO DOS DANOS MATERIAIS E MORAIS - MERO DISSABOR - DANO MORAL NÃO DEMONSTRADO - DEVER DE INDENIZAR NÃO CONFIGURADO - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO PARA AFASTAR A OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS IMATERIAIS. [...] As pessoas estão sujeitas a acontecimentos adversos, problemas e dificuldades que, até se resolverem, podem gerar transtornos, desgosto ou decepção, mas isso não deve ser objeto de compensação. Apesar do risco de lesão, o dano moral propriamente dito não ocorreu: “O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige” (STJ, Min. Cesar Asfor Rocha). Não merecendo, portanto, o pleito por indenização de danos morais ser acolhido, sob o risco de desvirtuamento do instituto do dano imaterial. (TJSC, Recurso Inominado n. 2013.700367-0, de Itajaí, rel. Des. Roque Cerutti, j. 03-06-2013).


    RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE RESCISÃO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- COMPRA PELA INTERNET - PRODUTO NÃO ENTREGUE A TEMPO DAS FESTAS DE FINAL DE ANO - DEFEITO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ULTRAPASSA O MERO DISSABOR- DANOS MORAIS CARACTERIZADOS - DEVER DE INDENIZAR - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  “O atraso na entrega de bem móvel adquirido pelo consumidor caracteriza inadimplência contratual apta a ser indenizada. A comprovação de que a desídia do fornecedor no cumprimento de seus obrigações acarretou ao consumidor transtornos que superam mero incômodo e dissabor, obrigatória a reparação dos danos morais” . (Recurso Inominado n. 2008.300799-1, de Concórdia, rel. Des. Jefferson Zanini) (TJSC, Recurso Inominado n. 2012.600696-4, de Ituporanga, rel. Des. Jaime Machado Junior, j. 26-09-2012).


    DIREITO DO CONSUMIDOR - RESPONSABILIDADE CIVIL -COMPRA E VENDA PELA INTERNET - AUSÊNCIA DE ENTREGA DA MERCADORIA - RESTITUIÇÃO DO VALOR - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - MERO DISSABOR - RECURSO DESPROVIDO. (TJSC, Recurso Inominado n. 2012.100158-1, da Capital, rel. Des. Vânia Petermann, j. 28-06-2012).


    AÇÃO DE RESSARCIMENTO MATERIAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - RELAÇÃO DE CONSUMO - COMPRA DE PRODUTO VIA INTERNET - ENTREGA NÃO REALIZADA - CONTATO REITERADO DO CONSUMIDOR VIA SAC - PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - RECURSO DO FORNECEDOR - FUNDAMENTO - AUSÊNCIA DE ABALO IMATERIAL - OCORRÊNCIA - MERO DISSABOR COTIDIANO INCAPAZ DE CAUSAR TORMENTO PSICOLÓGICO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. “(...) Ao oferecer serviço através de seu site virtual, a ré responde pelos danos causados ao comprador em razão da não entrega da mercadoria, após o pagamento do preço. Os danos morais somente podem ser reconhecidos quando há ofensa à dignidade da pessoa humana e aos seus direitos de personalidade, e somente excepcionalmente são concedidos em casos de descumprimento contratual, na hipótese, contudo, ocorreu mero transtorno inerente à natureza do negócio.” (TJSC - AC n. 2010.069485-3, de Criciúma, rel. Des. Saul Steil, j. 18-4-2011) (TJSC, Recurso Inominado n. 2012.700272-3, de Itajaí, rel. Des. Mauro Ferrandin, j. 21-05-2012).


    RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - COMPRA VIA INTERNET - DESCONTO EM CARTÃO DE CRÉDITO EFETUADO - MERCADORIA NÃO ENTREGUE - RESTITUIÇÃO DO VALOR - AUSÊNCIA DE DANOS MORAIS - MERO DISSABOR - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. “O mero incômodo, o desconforto, o enfado decorrente de alguma circunstância, como exemplificados aqui, e que o homem médio tem de suportar em razão mesmo de viver em sociedade, não servem de base para que sejam concedidas indenizações.” (SANTOS, Antônio Jeová dos. Dano Moral Indenizável. São Paulo: Lejus. p. 117 e 118) (In: Apelação Cível nº 2009.065533-8. Relator: Gilberto Gomes de Oliveira. Data: 07/07/2011). (TJSC, Recurso Inominado n. 2012.600227-2, de Videira, rel. Des. Jaime Machado Junior, j. 16-04-2012).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2014.600087-2, da Comarca de Lages (Juizado Especial Cível), em que é recorrente Universo Online S/A, e recorrida Danielle Costa Pereira:


    ACORDAM, em Sexta Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para afastar a condenação da recorrente em danos morais. Sem custas e honorários, a teor do contido no art. 55 da Lei n. 9.099/95.


    O julgamento, realizado no dia 13 de fevereiro de 2014, foi presidido pelo Exmo. Sr. Juiz Ariovaldo Rogério Ribeiro da Silva, com voto, e dele participou o Exmo. Sr. Leandro Passig Mendes.


    Francisco Carlos Mambrini


    Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2014.601012-7, de Lages 

    


    Relator: Juiz Antônio Carlos Junckes dos Santos 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMÓVEL ADQUIRIDO ATRAVÉS DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA. COMISSÃO DE CORRETAGEM EXIGIDA DOS COMPRADORES. IMPROPRIEDADE. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. CONTRATO COM VALOR ACIMA DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. IRRELEVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONSTRUTORA E INCORPORADORA. DEVOLUÇÃO SIMPLES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    Visando os autores unicamente à restituição das quantias pagas a título de comissão de corretagem, o valor da causa deve ser auferido com base no montante a ser restituído, o qual não ultrapassa 40 salários mínimos, não se vislumbrando, assim, incompetência do Juizado para processar e julgar a demanda.


    Considerando que o pagamento da comissão de corretagem constitui-se obrigação da incorporadora, inócua a realização de perícia contábil para apurar se os valores relativos a tal título já estariam englobados no valor financiado.


    É reconhecida a solidariedade passiva em favor do consumidor quando a lesão causada pela cobrança de comissão de corretagem decorre da ação coordenada da construtora e de imobiliária, que atuaram em unidade de propósitos para obter remuneração indevida em detrimento do promitente comprador do imóvel, nos termos do art. 7º, parágrafo único, da Lei nº 8.078/1990 (TJSC. Recurso Inominado n. 2014.600020-5. Relator: Juiz Leandro Passig Mendes. Julgado em 27/02/2014). 


    IASÍndice por Assunto


    O pagamento da comissão de corretagem é de responsabilidade da empresa que contrata serviços de terceiros para a concretização do negócio, uma vez que o corretor de imóveis presta serviços a ela e não ao comprador do imóvel (TJSC. Apelação Cível n. 2013.025162-1. Relator: Juiz Saul Steil).


    A comissão de corretagem é ônus de quem contratou os serviços do intermediador. O fornecedor não pode transferir esse encargo ao consumidor, se optou por não incluir esse custo no preço cobrado, sobretudo quando não informou adequadamente o consumidor sobre esse ônus (Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. Acórdão n. 605201. Relator: Hector Valverde Santana).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2014.601012-7, da comarca de Lages (Juizado Especial), em que são recorrentes Terra Nova Rodobens Incorporadora Imobiliária Lages I – SPE Ltda. e Rodobens Negócios Imobiliários S/A, e recorrida Edna Aparecida Tives da Silva:


    ACORDAM, em Sexta Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso, mas lhe negar provimento, mantendo-se a sentença por seus próprios fundamentos, adotada como acórdão, a teor do artigo 46, caput, da Lei n. 9.099/95. Condena-se os recorrentes ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.


    O julgamento realizado no dia 11 de setembro de 2014, foi presidido pelo Exmo. Sr. Juiz Leandro Passig Mendes, com voto, e dele participou o Exmo. Sr. Juiz Joarez Rusch.


    Antônio Carlos Junckes dos Santos


    Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2014.601211-4, de Catanduvas 

    


    Relator: Juiz Leandro Passig Mendes 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    EMENTA


    CONSTITUCIONAL – MEDICAMENTO – CERCEAMENTO DE DEFESA – HIPOSSUFICIÊNCIA – DOCUMENTO ELABORADO POR ASSISTENTE SOCIAL DO MUNICÍPIO QUE SUPRE A EXIGÊNCIA – PESSOA SEM RENDA, COM IDADE AVANÇADA, QUE DEPENDE DOS FILHOS PARA SUBSISTÊNCIA – NECESSIDADE EVIDENCIADA – FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO – PRESCRIÇÃO DE MÉDICO PARTICULAR CORROBORADA PELA PROVA PERICIAL – INEFICÁCIA DE OUTRAS DROGAS SIMILARES PARA TRATAMENTO DA PACIENTE – FÁRMACO NÃO PADRONIZADO – IRRELEVÂNCIA – DIREITO À SAÚDE – GARANTIA – RESPONSABILIDADE DO ESTADO – OBRIGAÇÃO DE FAZER – MULTA DIÁRIA – FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO – LEGITIMIDADE – MONTANTE EXCESSIVO – EXAME PREMATURO DA MATÉRIA – REVISÃO DA SENTENÇA – ART. 471, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – POSSIBILIDADE DE O ESTADO, MESMO DEPOIS DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, DEMONSTRAR A VIABILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO MEDICAMENTO POR GENÉRICO OU SIMILAR, SEM PREJUÍZO À EFICÁCIA DO TRATAMENTO – EXIGÊNCIA PERIÓDICA DE RECEITA MÉDICA – CONTRACAUTELA – POSSIBILIDADE – SENTENÇA MODIFICADA – RECURSO PROVIDO EM PARTE.   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Se há estudo elaborado por assistente social do município de residência da interessada, demonstrando que a interessada é idosa e sem renda, cujas despesas essenciais são suportadas pelos filhos, está satisfeito o requisito da hipossuficiência econômica.


    “A CF/1988 erige a saúde como um direito de todos e dever do Estado (art. 196). Daí, a seguinte conclusão: é obrigação do Estado, no sentido genérico (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação necessária para a cura de suas mazelas, em especial, as mais graves” (AgRgAg nº 858.899, do Rio Grande do Sul, rel. Min. José Delgado).


    A União, os Estados e os Municípios, dentro de suas respectivas competências legais, possuem responsabilidade solidária no atendimento da saúde e assistência pública. Logo, na esteira do que dispõe o art. 275 do Código Civil, o beneficiário poderá demandar contra qualquer um dos entes públicos. Posteriormente, os entes federados poderão se valer das leis que regulamentam suas atribuições, buscando o ressarcimento ou compensação.


    “EVIDENCIADA A NECESSIDADE DO AUTOR, O FATO DE OS MEDICAMENTOS NÃO ESTAREM PADRONIZADOS NOS PROGRAMAS OFICIAIS NÃO EXIME O ENTE PÚBLICO DE FORNECÊ-LOS” (APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.059932-2, DE BOM RETIRO, REL. DES. JORGE LUIZ DE BORBA).


    “É importante salientar que a substituição contínua dos medicamentos para o tratamento da doença pode ocasionar problemas graves e crônicos que poderão afetar, ainda mais, a saúde do paciente. Disso os administradores do SUS precisam se conscientizar. Não adianta maquiar o tratamento de saúde do enfermo. Ele tem que ser eficaz e barrar a possibilidade de complicações que deem ao sistema mais despesas do que as referentes às ações preventivas. [...] Nesse caso, é conveniente determinar a substituição. Porém, tal substituição deverá contar com a aquiescência do médico do paciente e, por outro lado, ser vantajosa ao poder público, ou seja, os medicamentos substitutos deverão ser receitados pelo médico do paciente e ter preço inferior aos medicamentos pleiteados nesta ação” (Apelação Cível nº 2013.063230-2, de Curitibanos, rel. Des. José Volpato de Souza).


    “Nos termos do art. 3º, caput e § 2º, da Lei n. 9.787/99, as aquisições de medicamentos, sob qualquer modalidade de compra, e as prescrições médicas e odontológicas de medicamentos, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, adotarão obrigatoriamente a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, na sua falta, a Denominação Comum Internacional (DCI) e, nas aquisições, o medicamento genérico, quando houver, terá preferência sobre os demais em condições de igualdade de preço. Ademais, havendo similar de menor custo (incluído ou não no Rename), é de se possibilitar ao Estado (União, Estados e Municípios) o fornecimento do medicamento menos oneroso mediante autorização do médico subscritor do receituário” (Agravo de Instrumento n. 2009.063962-6, de São José, rel. Des. Paulo Henrique Moritz Martins da Silva).


    “O fornecimento de remédios deve ser condicionado à demonstração, pelo paciente, da permanência da necessidade e da adequação dos medicamentos, durante todo o curso do tratamento, podendo o Juiz determinar a realização de perícias ou exigir a apresentação periódica de atestados médicos circunstanciados e atualizados” (Apelação Cível n. 2011.003138-4, de Lages, rel. Des. Jaime Ramos, j. 30-6-2011).


    É legítima a imposição de multa contra o ente público obrigado ao fornecimento de medicamentos, sendo prematuro o exame da alegação de que a multa é excessiva ou desproporcional, se sequer houve pedido de execução dessa mesma multa.


    ACÓRDÃO


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmºs. Juízes da 6ª Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso e lhe dar provimento parcial, para, mantida a sentença condenatória quanto à obrigação de fazer, exigir que a autora exiba prescrição médica do medicamento solicitado, a cada período de 3 meses, bem como permitir que o Estado de Santa Catarina possa requerer a revisão do julgado, nos termos do art. 471, I, do CPC, para fornecer medicamento similar ou genérico, ouvidos previamente a autora os médicos assistente e perito. Sem condenação ao pagamento de custas ou honorários.


    Presidiu o julgamento o Exmº. Juiz Geraldo Corrêa Bastos e dele participaram, com votos vencedores, o Exmº. Juiz Jaime Machado Júnior e o Exmº. Juiz Joarez Rusch. Pelo Ministério Público de Santa Catarina, emitiu parecer o Dr. Carlos Henrique Fernandes, Promotor de Justiça.


    Lages [SC], 4 de dezembro de 2014.


    Leandro Passig Mendes


    Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2014.601271-2, de Lages 

    


    Relator: Juiz Jaime Machado Júnior 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATO TEMPORÁRIO. LEI MUNICIPAL. NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. NULIDADE DO CONTRATO. REJEIÇÃO. ARTIGO 37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONTRATO QUE, MESMO TEMPORÁRIO, SUBMETE-SE AO REGIME ESTATUTÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO – FGTS. IMPOSSIBILIDADE DE DEPÓSITO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    A Constituição Federal é contundente em relação à imposição da efetividade do princípio constitucional do concurso público como regra geral às contratações de pessoal efetuadas pela administração pública. A contratação sem concurso público é admitida, desde que em caráter temporário e excepcional (TJSC. Apelação Cível n. 2004.032300-3. Relator: Cesar Abreu. Julgado em 22/02/2005).


    Em princípio, havendo lei municipal autorizando a contratação temporária, sem desvio de finalidade, a mera prorrogação do contrato de trabalho não é causa suficiente de sua nulidade, mormente quando o mesmo servidor ingressa nos quadros municipais mediante regular e posterior concurso público. Bem por isso, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal, “a prorrogação do prazo de vigência do contrato temporário não altera a natureza jurídica de cunho administrativo que se estabelece originalmente” (Agravo Regimental na Reclamação nº 4.824, do Mato Grosso do Sul, rel. Min. Menezes Direito) (TJSC. Recurso Inominado n. 2014.600377-5. Relator: Leandro Passig Mendes. Julgado em 22/05/2014).


    O desvio de finalidade na utilização do contrato temporário não tem o condão de transmudar a natureza jurídica da relação contratual [...]. Dessa forma, as repetidas mudanças do prazo de vigência do contrato, de temporário para indeterminado, pode até ensejar nulidade ou caracterizar ato de improbidade, com todas as consequências que isso acarreta, mas não altera a natureza do vínculo contratual e muito menos a competência da justiça (TJSC. Apelação Cível n. 2009.011348-3. Relator: Pedro Manoel Abreu. Julgado em 25/05/2010).


    São inaplicáveis aos servidores contratados sob regime temporário, os direitos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho, mormente quando há previsão expressa a respeito da aplicação do regime estatutário (TJSC. Apelação Cível n. 2005.001716-5. Relator: Jaime Ramos. Julgado em 05/04/2005).


    Tratando-se de servidor público contratado temporariamente, somente são devidas as verbas trabalhistas previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Improcede, portanto, o pagamento referente ao FGTS e a multa rescisória por serem verbas trabalhistas previstas somente na Consolidação das Leis do Trabalho (TJSC. Apelação Cível n. 2008.062959-8. Relator: Luiz Cézar Medeiros. Julgado em 03/03/2009).


    Não sendo reconhecida a nulidade do contrato temporário, que ostenta presunção de legalidade e legitimidade, não há direito ao depósito do fundo de garantia do tempo de serviço, conforme prescreve a Lei nº 8.036/1990 [art. 19-A] (TJSC. Recurso Inominado n. 2014.600377-5. Relator: Leandro Passig Mendes. Julgado em 22/05/2014).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2014.601271-2, da comarca de Lages (Vara da Fazenda, Ac. de Trabalho e Reg. Públicos), em que é recorrente Eliane Maria Rodrigues Machado Ramos e recorrido o Município de Lages.


    ACORDAM, em Sexta Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso, mas lhe negar provimento, mantendo-se a sentença por seus próprios fundamentos, adotada como acórdão, a teor do artigo 46, caput, da Lei n. 9.099/95. Condena-se o recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 800,00, observada a regra do artigo 12 da Lei n. 1.060/50.


    O julgamento realizado no dia 4 de dezembro de 2014, foi presidido pelo Exmo. Sr. Juiz Geraldo Corrêa Bastos, com voto, e participou o Exmo. Sr. Juiz Joarez Rusch.


    Jaime Machado Júnior


    Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2014.601283-9, de Lages 

    


    Relator: Juiz Geraldo Corrêa Bastos 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. MÁ CONSERVAÇÃO DA RODOVIA ESTADUAL SC 438. BURACOS QUE OCASIONARAM O ESTOURO DE DOIS PNEUS DO VEÍCULO DO AUTOR. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.


    RESPONSABILIDADE CIVIL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS – QUEDA DE VEÍCULO – DESMORONAMENTO - BURACO ABERTO EM RODOVIA ESTADUAL - SINALIZAÇÃO PRECÁRIA - OMISSÃO ESPECÍFICA DO DEINFRA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 1 A pessoa jurídica de direito público responde objetivamente pelos danos decorrentes de evento lesivo originado por omissão específica sua, ou seja, por omissão a um dever legal de agir concreta e individualizadamente de modo a impedir o resultado danoso. 2 A ausência de sinalização adequada, hábil a demonstrar a existência de buraco na pista, configura omissão específica da Administração, em função da inobservância de sua obrigação de garantir a segurança do tráfego de veículos (TJSC. Apelação Cível n. 2012.032164-0. Relator: Luiz Cézar Medeiros. Julgado em 16/04/2013).  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2014.601283-9, da comarca de Lages (Vara da Fazenda, Acidente de Trabalho e Registros Públicos), em que é recorrente o Departamento Estadual de Infra-Estrutura - DEINFRA, e recorrido Manoel Roberto Sabatini de Jesus:


    ACORDAM, em Sexta Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso, mas lhe negar provimento, mantendo-se a sentença por seus próprios fundamentos, adotada como acórdão, a teor do artigo 46, caput, da Lei n. 9.099/95. Condena-se o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.


    Participaram do julgamento realizado no dia 04 de dezembro de 2014, os Exmos. Srs. Juízes Leandro Passig Mendes e Jaime Machado Júnior.


    Geraldo Corrêa Bastos


    Presidente e Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2014.601286-0, de Lages 

    


    Relator: Juiz Geraldo Corrêa Bastos 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. COISA JULGADA. SENTENÇA. ARTIGO 741, INCISO II, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. REJEIÇÃO. PREVALÊNCIA DA COISA JULGADA. RECURSO NÃO PROVIDO.   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    “Em atenção ao primado da coisa julgada e da segurança jurídica, não há como, em embargos à execução de sentença, por força de variação intelectiva do Supremo Tribunal Federal, alterar o decidido na fase de conhecimento, pois o título judicial só pode ser tido como inexigível se fundado em lei ou ato normativo havido pela Suprema Corte como inconstitucional (art. 741, inc. II e p. único do CPC) antes do trânsito em julgado da decisão exequenda” (Apelação Cível n. 2013.050776-2, de Blumenau, rel. Des. João Henrique Blasi) (TJSC. Recurso Inominado n. 2014.601080-4. Relator: Leandro Passig Mendes. Julgado em 09/10/2014).


    “O art. 741, parágrafo único, do CPC, atribuiu aos embargos à execução eficácia rescisória de sentenças inconstitucionais. Por tratar-se de norma que excepciona o princípio da imutabilidade da coisa julgada, deve ser interpretada restritivamente, abarcando, tão somente, as sentenças fundadas em norma inconstitucional, assim consideradas as que: (a) aplicaram norma declarada inconstitucional; (b) aplicaram norma em situação tida por inconstitucional; ou (c) aplicaram norma com um sentido tido por inconstitucional. Em qualquer desses três casos, é necessário que a inconstitucionalidade tenha sido declarada em precedente do STF, em controle concentrado ou difuso e independentemente de resolução do Senado, mediante: (a) declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto; ou (b) interpretação conforme a Constituição. Por consequência, não estão abrangidas pelo art. 741, parágrafo único, do CPC as demais hipóteses de sentenças inconstitucionais, ainda que tenham decidido em sentido diverso da orientação firmada no STF, tais como as que: (a) deixaram de aplicar norma declarada constitucional, ainda que em controle concentrado; (b) aplicaram dispositivo da Constituição que o STF considerou sem auto-aplicabilidade; (c) deixaram de aplicar dispositivo da Constituição que o STF considerou auto-aplicável; e (d) aplicaram preceito normativo que o STF considerou revogado ou não recepcionado [...]” (Recurso Especial nº 1265409, do Rio Grande do Sul, rel. Min. Mauro Campbell Marques) (TJSC. Recurso Inominado n. 2014.601080-4. Relator: Leandro Passig Mendes. Julgado em 09/10/2014).


    Compete ao devedor o ônus de demonstrar que a sentença viola decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida no controle concentrado de constitucionalidade, ou que está fundada em norma jurídica tida cuja interpretação seja incompatível com a Constituição Federal, em decisão proferida antes do trânsito em julgado da condenação (TJSC. Recurso Inominado n. 2014.601080-4. Relator: Leandro Passig Mendes. Julgado em 09/10/2014).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2014.601286-0, da comarca de Lages (Vara da Fazenda, Acidente de Trabalho e Registros Públicos), em que é recorrente o Estado de Santa Catarina, e recorrida Maristela do Nascimento Alcântara Luiz da Silva:


    ACORDAM, em Sexta Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso, mas lhe negar provimento, mantendo-se a sentença por seus próprios fundamentos, adotada como acórdão, a teor do artigo 46, caput, da Lei n. 9.099/95. Condena-se o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.


    Participaram do julgamento realizado no dia 04 de dezembro de 2014, os Exmos. Srs. Juízes Leandro Passig Mendes e Jaime Machado Júnior.


    Geraldo Corrêa Bastos


    Presidente e Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2014.600850-0, de Caçador 

    


    Relator: Juiz Leandro Passig Mendes 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    EMENTA


    CIVIL - CONSUMIDOR - DANO MATERIAL E MORAL - TRANSPORTE RODOVIÁRIO - ROUBO COM EMPREGO DE ARMA DE FOGO E CONCURSO DE AGENTES - DISPAROS CONTRA O PARA-BRISA DO ÔNIBUS, OBRIGANDO-O A PARAR NA RODOVIA - SUBTRAÇÃO DE BENS DOS PASSAGEIROS - CASO DE FORÇA MAIOR - ROMPIMENTO DO NEXO CAUSAL COM OBRIGAÇÃO DO TRANSPORTADOR - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR - INEXISTÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    “A responsabilidade do transportador é objetiva. O Decreto Legislativo nº 2.681, de 7-12-12, estabeleceu a responsabilidade objetiva das estradas de ferro, cuja orientação foi estendida por analogia aos transportes em geral. O dever da incolumidade do transportador é com relação a coisas e pessoas. Não há necessidade da vítima provar a culpa do transportador, que somente se exonera de indenizar na hipótese de caso fortuito ou força maior, ou culpa exclusiva da vítima. A jurisprudência mais recente posicionou-se pelo caso fortuito externo nessas hipóteses, nas quais se incluem também os assaltos armados a ônibus, trens e caminhões, que infelizmente se tornaram frequentes em nosso meio. A excludente aplica-se tanto ao passageiro quanto à carga. Não se espera que os transportadores transformem seus veículos em tanques à prova de bala, com segurança armada. Daí porque o roubo a mão armada inibe, em princípio o dever de indenizar. Equipara-se o assalto ao caso fortuito. A situação muda de figura, no entanto, quando se prova que o assalto se deu por quebra de segurança dentro da própria empresa transportadora e que o evento ocorreu com a conivência de seus empregados ou prepostos” (Sílvio de Salvo Venosa. Direito Civil: Contratos em espécie, v. III. 3ª ed. São Paulo: Atlas, 2003. p. 48. Direito civil: responsabilidade civil, 6 ed., São Paulo: Atlas, 2006, v. 4, p. 160).


    “O roubo de mercadoria transportada, praticado mediante ameaça exercida com arma de fogo, é fato desconexo ao contrato de transporte e, sendo inevitável, diante das cautelas exigíveis da transportadora, constitui-se em caso fortuito ou força maior, excluindo-se a responsabilidade desta pelos danos causados ao dono da mercadoria” (REsp n. 904.733, de Minas Gerais, relª. Minª. Fátima Nancy Andrighi, j. 9-8-2007).


    “O roubo [...], por se tratar de fato de terceiro, configura força maior e exclui a responsabilidade do transportador pela perda da mercadoria, sobretudo quando a documentação enfeixada nos autos dá conta de que o crime é praticado em local e momento em que a previsibilidade e inevitabilidade da sua perpetração é mínima e não há prova da culpa do motorista” (Apelação Cível n. 2003.017502-4, de Chapecó, rel. Des. Luiz Carlos Freysleben, j. 17-5-2007).


    ACÓRDÃO


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmºs. Juízes da 6ª Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso e lhe negar provimento, para manter a sentença por seus fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/1995. Pela sucumbência, o recorrente arcará com custas do processo e honorários de advogado da parte adversa, fixados em R$ 900,00, observada a regra do art. 12 da Lei nº 1.060/1950.


    Presidiu o julgamento o Exmº. Juiz Geraldo Corrêa Bastos e dele participaram, com votos vencedores, o Exmº. Juiz Jaime Machado Júnior e o Exmº. Juiz Joarez Rusch.


    Lages [SC], 4 de dezembro de 2014.


    Leandro Passig Mendes


    Relator


    


    Sétima Turma de Recursos - ITAJAÍ


    


    


    Recurso Inominado n. 2014.700108-8, de Balneário Camboriú 

    


    Relator: Juiz Roque Cerutti 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – REPORTAGEM QUE EXTRAPOLA O CUNHO INFORMATIVO E NÃO SE ATÉM AOS FATOS OCORRIDOS – VEICULAÇÃO DE MATÉRIA INVERÍDICA COM CARÁTER OFENSIVO E PEJORATIVO - AFRONTA AOS LIMITES DO DIREITO DE INFORMAÇÃO – USO ABUSIVO DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO – MANIFESTA OFENSA AOS DIREITOS DA PERSONALIDADE – RESPONSABILIDADE NO RESSARCIMENTO DO ABALO MORAL CAUSADO QUE SE IMPÕE – VALORES CORRETAMENTE FIXADOS, ATENDENDO-SE AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE – SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS – ART. 46 DA LEI 9.099/95 – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    - É incontroverso que o conteúdo veiculado no jornal recorrente afetou a honra do recorrido, maculando sua imagem, ante a evidente ausência de nexo entre os fatos realmente ocorridos e os noticiados no periódico, alterando a verdade tanto em sua forma quanto substância ao imprimir relação do noticiado com exploração de jogos de azar e disparo de arma de fogo quando restou apreendido por porte ilegal de armas.


    - Os contornos dados pela matéria extrapolam em muito o fato descrito na ocorrência policial, emitindo juízo de valor ao exacerbar a conduta praticada, relacionando-a com outras apreensões e práticas delituosas, conferindo inegavelmente em seu contexto caráter ofensivo, bem como narrativa pejorativa, em que pese o recorrente afirmar sua inexistência, configurando-se o uso abusivo da liberdade de expressão.


    - A Constituição Federal em seu art. 5º, inc. X, elenca como direito fundamental a inviolabilidade da vida privada, da intimidade, da honra e da imagem das pessoas e em que pese a coexistência dos direitos de imprensa e da livre manifestação do pensamento, deve-se atentar para o fato de que essa liberalidade não pressupõe a ausência de responsabilidade ética sob o conteúdo, não estando legitimada a divulgação de matéria que afronta os limites do direito de informação, em manifesta ofensa aos direitos da personalidade, sem a esperada responsabilização civil. 


    IASÍndice por Assunto


    - Nesse sentido é a jurisprudência:


    O exercício da liberdade de informação pelos meios de divulgação social (jornal, rádio e televisão) não pode ultrapassar os limites do direito de crítica, esclarecimento e instrução da sociedade, respondendo cada um pelos abusos que cometer. Caracteriza o abuso a ofensa à honra de alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime, ou simplesmente ofensivo à sua reputação, ou, ainda, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro. (RT 681/163) [...].


    Ultrapassa o direito constitucional de informar a empresa jornalística que publica reportagem ofensiva à honra e à imagem de outrem, sem o apoio de, pelo menos, indícios fortes de verdade a respeito das graves acusações nela contidas (TJSC, Apelação Cível n. 2012.008019-1, de Itajaí, rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben, j. Em 7.5.12).


    - Tendo o juízo a quo decidido com ponderação e de forma razoável, considerando o abalo experimentado, atendendo tanto ao caráter punitivo/pedagógico quanto ao compensatório/lenitivo, não há que se falar em adequação dos valores arbitrados a título de danos morais quando fixados em R$ 12.000,00 (doze mil reais), que se coadunam com os usualmente estipulados para casos análogos em nossa justiça catarinense.


    - Verifica-se que os valores arbitrados não consubstanciam-se como fonte de enriquecimento sem causa e sim como sanção de desestímulo a novas agressões por parte da sociedade editora e inibitória de reincidência. Demonstrando-se o valor adequado, razoável e proporcional à compensação a que se destina, imperativa se torna a manutenção. Senão vejamos: “A indenização por danos morais tem por escopo atender, além da reparação ou compensação da dor em si, ao elemento pedagógico, consistente na observação pelo ofensor de maior cuidado de forma a evitar a reiteração da ação ou omissão danosa. Deve harmonizar-se com a intensidade da culpa do lesante, o grau de sofrimento do indenizado e a situação econômica de ambos, para não ensejar a ruína ou a impunidade daquele, bem como o enriquecimento sem causa ou a insatisfação deste” (TJSC - AC n.º 2008.051361-1 - Rel. Des. Vanderlei Romer - j.: 29.04.2009).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2013.700108-8, do Juizado Especial Cível da Comarca de Balneário Camboriú/SC, em que é Recorrente Sociedade Editora Balneense Ltda. - EPP e Recorrido Rogerton Gersene Palmeira


    ACORDAM os Juízes da Sétima Turma de Recursos (Itajaí), por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença incólume por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95 e, em consequência, condenar a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação atualizado.


    Presidiu o julgamento o juiz Roque Cerutti (relator) e dele participaram, com voto, os Juízes Adilor Danieli e Pedro Walicoski Carvalho.


    Itajaí, 17 de março de 2014.


    Roque Cerutti


    Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2014.700151-4, de Balneário Camboriú 

    


    Relator: Juiz Roque Cerutti 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – OFENSAS VERBAIS PROFERIDAS PERANTE TERCEIROS E EM REDE SOCIAL – COMPROVAÇÃO DAS OFENSAS VERBAIS POR TESTEMUNHAS – PROCEDÊNCIA DA AÇÃO NA ORIGEM – DEVER DE INDENIZAR CARACTERIZADO – DANOS MORAIS ARBITRADOS COM MODERAÇÃO – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO – SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS – ART. 46 DA LEI 9.099/95. 


    IASÍndice por Assunto


    - Diante do conjunto probatório existente nos autos, mormente pelos depoimentos das testemunhas, constata-se que, de fato, o recorrente proferiu ofensas verbais à recorrida em frente a terceiros.


    Quanto às ofensas estampadas em uma rede social, apesar de não estar expresso o nome da recorrida, colhe-se que provocaram um sentimento desfavorável nesta, pois em que pese as alegações do recorrente de que sobreditas afrontas não foram direcionadas a ela, tal alegação se enfraquece quando a suposta pessoa a quem as mensagens teriam sido dirigidas afirma em audiência que não teria se importado com as ofensas, o que não guarda relação com o teor da mensagem postada, tanto em sua forma quanto em conteúdo. No mais, tal testemunho falece de credibilidade tanto pela estranha coincidência de fatos, quanto pela perplexidade que causa a ausência de afronta diante do material depreciativo e agressivo disponibilizado na página de relacionamento da internet do recorrente.


    Assim, restando suficientemente comprovada a tese inicial, necessário que o réu/recorrente repare moralmente a autora/recorrida, pelas consequências advindas do ilícito, dando ensejo, então, à indenização pleiteada, pois somente as ofensas verbais proferidas já se mostram suficientes para configurar o dever de reparar.


    - Caracterizado o ato ilícito, cabe ao responsável indenizar os danos morais dele advindos que, nesse caso, ficam comprovados pela violação de seus direitos. Nesse sentido:


    “AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. BRIGA DE VIZINHOS. OFENSA VERBAL. INJÚRIA E CALÚNIA. ABALO PSICOLÓGICO. TESTEMUNHAS QUE COMPROVAM O FATO E A AUTORIA. ADMISSIBILIDADE DA PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. SENTENÇA MANTIDA. “No convívio social, o homem conquista bens e valores que formam o acervo tutelado pela ordem jurídica. Alguns deles se referem ao patrimônio e outros à própria personalidade humana, com atributos essenciais e indisponíveis da pessoa. É direito seu, portanto, manter livre de ataques ou moléstias de outrem os bens que constituem seu patrimônio, assim como preservar a incolumidade de sua personalidade” (Humberto Theodoro Júnior, Dano moral. 4ª ed. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2001, pág. 1). “A concepção atual da doutrina orienta-se no sentido de que a responsabilidade do agente causador do dano moral opera-se por força do simples fato de violação (danun in re ipsa). Verificado o evento danoso, surge a necessidade de reparação, não havendo que se cogitar da prova do prejuízo, se presentes os pressupostos legais para que haja a responsabilidade civil (nexo de causalidade e culpa)” (REsp n. 23.575, rel. Min. César Asfor Rocha).” (TJSC, Recurso Inominado n. 2009.500464-6, de Joinville, rel. Juiz Sérgio Luiz Junkes, j. 09-10-2009).


    - Tendo o juízo a quo decidido com ponderação e de forma razoável, considerando o abalo experimentado, atendendo tanto ao caráter punitivo/pedagógico quanto ao compensatório/lenitivo, não há que se falar em minoração da verba indenizatória arbitrada a título de danos morais quando modicamente fixada em R$ 3.000,00 (três mil reais), valor em muito inferior aos arbitrados para casos análogos nesta casa recursal.


    - ASSIM, MANUTENÇÃO DA FIXAÇÃO DOS DANOS MORAIS E DO QUANTUMINDENIZATÓRIO É MEDIDA ADEQUADA, SERVINDO TANTO PARA REPARAR A VÍTIMA PELO SOFRIMENTO MORAL EXPERIMENTADO, QUANTO PARA SERVIR COMO SANÇÃO INIBITÓRIA À REINCIDÊNCIA POR PARTE DO CAUSADOR DO DANO.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2014.700151-4, do Juizado Especial Cível da Comarca de Balneário Camboriú/SC, em que é Recorrente Roberto Carlos Castilho e Recorrida Ivana Terezinha Andres de Oliveira.


    ACORDAM os Juízes da Sétima Turma de Recursos (Itajaí), por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a decisão monocrática incólume por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei n. 9.099/95 e, em consequência, condenar o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da condenação atualizado.


    Presidiu o julgamento o juiz Roque Cerutti (Relator) e dele participaram os Juízes Adilor Danieli e Pedro Walicoski Carvalho.


    Itajaí, 17 de março de 2014.


    Roque Cerutti


    Juiz Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2013.700309-6, de Itajaí 

    


    Relator: Juiz José Agenor de Aragão 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    “RECURSO INOMINADO – REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO A SERVIDORA PÚBLICA – APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA – PROVENTOS PROPORCIONAIS – COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA PARA REVER OS ATOS APOSENTATÓRIOS INCLUSÃO APENAS DO PAGAMENTO DOS ADICIONAIS E GRATIFICAÇÕES COM BASE NA PROPORCIONALIDADE – LEGALIDADE NA REDUÇÃO DOS PROVENTOS – VALORES CALCULADOS COM BASE NOS VENCIMENTOS DA SEGURADA – AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA – SENTENÇA MANTIDA POR SUAS RAZÕES E FUNDAMENTOS – RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO”. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2013.700309-6, de Itajaí, em que é Recorrente TÂNIA MARIA VARGAS e Recorridos MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ESTADO DE SANTA CATARINA e INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ.


    ACORDAM, os Juízes integrantes da Sétima Turma de Recursos (Itajaí), por unanimidade, conhecer do recurso inominado interposto e negar-lhe provimento, condenando a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 730,00 (setecentos e trinta reais) para cada um dos procuradores da parte contrária, ficando a exigibilidade suspensa em virtude dos benefícios da justiça gratuita que ora lhe concedo.


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, os Excelentíssimos Senhores Juízes, Drs. Dayse Herget Marinho e Patrícia Nolli.


    Itajaí(SC), 24 de novembro de 2014.


    José Agenor de Aragão


    Relator


    


    


    Recurso Inominado n. 2014.701677-3, de Itajaí 

    


    Relatora: Juíza Dayse Herget de Oliveira Marinho 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CANCELAMENTO DE VOO. EMPRESA AÉREA QUE TENTOU AVISAR O CONSUMIDOR COM ANTECEDÊNCIA ACERCA DA NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DA MALHA AÉREA, MAS NÃO CONSEGUIU EM VIRTUDE DE ESTAR O TELEFONE CELULAR DESLIGADO. ENVIADO EMAIL, TODAVIA, INFORMANDO ACERCA DA NECESSIDADE DE REACOMODAÇÃO, FORNECENDO OS DADOS DO OUTRO VOO, NA MESMA DATA, EMBORA COM CONEXÃO. DISPONIBILIZAÇÃO DE TAXI PARA EFETIVAÇÃO DO TRAJETO ENTRE O AEROPORTO DE JOINVILLE E NAVEGANTES, DESTINO DO VOO CANCELADO. ATRASO DE CERCA DE DUAS HORAS ATÉ A CHEGADA AO DESTINO FINAL. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE ATRASO ÍNFIMO. EXISTÊNCIA DE CONEXÃO NÃO PREVISTA E REALIZAÇÃO DE PARTE DO TRAJETO POR VIA TERRESTRE QUE, EMBORA ACARRETEM CERTO INCÔMODO, NÃO ULTRAPASSA A BARREIRA DO MERO DISSABOR. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE, EM RAZÃO DO ATRASO, PERDEU ALGUM COMPROMISSO OU TEVE ALGUMA ESPÉCIE DE PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À PERSONALIDADE. DEVER DE INDENIZAR NÃO CARACTERIZADO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Conforme se vê do documento de fl. 68, se preocupou a empresa aérea em informar previamente o recorrente acerca do cancelamento do voo, o que não foi possível por estar seu telefone celular desligado. Ainda assim, enviou email informando os dados do outro voo, na mesma data e, embora com conexão, chegou ao destino final com um atraso de cerca de 2h, disponibilizando, ainda, táxi para que fosse cumprido o trajeto até Navegantes.


    Na verdade, verifica-se a existência de um exagero despropositado, tendente a fazer crer na ocorrência de um dano de ordem psíquica que não passou da seara de um aborrecimento. Isto porque, não há nenhuma prova nos autos capaz de demonstrar o alegado prejuízo, se alguma espécie de incômodo sofreu, este, repita-se, não passou de um aborrecimento ou indignação.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2014.701677-3, do Juizado Especial Cível da Comarca de Itajaí, em que é Recorrente João Batista de Souza e Recorridos(a) Tripservice e Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A


    ACORDAM os Juízes da Sétima Turma de Recursos (Itajaí), por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença incólume, por seus próprios fundamentos (artigo 46 da Lei n. 9.099/95).


    Em consequência, condena-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Suspendo, todavia, a exigibilidade de tais valores em razão da Gratuidade da Justiça.


    Presidiu a sessão o juiz Carlos Roberto da Silva e participaram do julgamento os juízes José Agenor de Aragão e Patrícia Nolli.


    Itajaí, 24 de novembro de 2014.


    Dayse Herget de Oliveira Marinho


    Relatora


    


    


    Recurso Inominado n. 2014.702245-3, de Itajaí 

    


    Relator: Juiz Roque Cerutti 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO – INDICATIVOS SUFICIENTES DE QUE O RECORRENTE TERIA INGRESSADO EM VIA PREFERENCIAL SEM AS DEVIDAS CAUTELAS, INTERCEPTANDO A TRAJETÓRIA DO VEÍCULO QUE NELA JÁ TRAFEGAVA, CAUSANDO O ACIDENTE – CULPA PRESUMIDA EM VIRTUDE DE ABALROAMENTO TRASEIRO ILIDIDA EM RAZÃO DA DINÂMICA DOS FATOS – SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS – ART. 46 DA LEI 9.099/95 – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    - Visualizando-se a versão apontada na comunicação de sinistro de fls. 15/16, o boletim de acidente de trânsito (fls. 21/28), a dinâmica do acidente e as avarias apresentadas pelo veículo do autor, ora recorrente, atingido em sua traseira, verifica-se que há indicativos suficientes de que este interceptou a trajetória do outro, causando o acidente.


    - O recorrente ingressou em via preferencial, sendo colhido pelo veículo que nela já trafegava, o que aponta para a ausência de cautela antes da realização da manobra. Sobredita conversão necessita, além da sinalização indicativa, prudência, segurança e distância suficientes para sua realização, sob pena de se obstar o fluxo de tráfego, interrompendo-o, colocando em risco os demais usuários da via, nos termos dos arts. 36 e 44 do Código de Trânsito Brasileiro.


    - Consabido que a culpa do condutor do veículo que colide na traseira é presumida, conforme pacificado pela doutrina e jurisprudência pátrias, no entanto, essa presunção não se aplica aos presentes autos, porquanto a colisão não se deu entre veículos que trafegavam normalmente em uma via, um seguindo o outro, mas posteriormente a uma manobra de ingresso em via preferencial, conforme versão e croqui de fls. 15 e 21. Assim, a aventada culpa presumida em virtude do abalroamento traseiro é ilidida diante das circunstâncias em que se deu o acidente.


    - Consigna-se que a distração e excesso de velocidade do condutor do veículo que já trafegava na via, alegados na insurgência recursal, não foram amparados por nenhum elemento probatório.


    - A responsabilidade do recorrente pelo evento danoso é incontestável, pois adentrou em via preferencial ignorando regras elementares de trânsito, em dia chuvoso, quando deveria ter agido com maior cautela.


    - Assim, foi bem lançada a sentença que julgou improcedente o pedido do autor e procedente o pedido contraposto do réu, e que condenou o recorrente ao pagamento das despesas com a contratação de advogado pelo recorrido, porquanto comprovada nos autos.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2014.702245-3, do Juizado Especial Cível da Comarca de Itajaí/SC, em que é Recorrente Diceart Comércio de Porcelanas Ltda. e Recorridos Evandro Schaffer e Carlos Alberto Martins Falcão.


    ACORDAM os Juízes da Sétima Turma de Recursos (Itajaí), por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença incólume por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95 e, em consequência, condenar a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), na forma do § 4º, do art. 20, do CPC.


    Presidiu o julgamento o juiz Roque Cerutti (Relator) e dele participaram, com voto, os Juízes Adilor Danieli e Dayse Herget de Oliveira Marinho.


    Itajaí, 1º de dezembro de 2014.


    Roque Cerutti


    Juiz Relator


    


    Oitava Turma de Recursos - CAPITAL


    


    


    Recurso Inominado n. 0700402-45.2011.8.24.0023, da Capital 

    


    Relator: Juiz Helio David Vieira Figueira dos Santos 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE COBRANÇA – SUBTENENTE DA RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA MILITAR – PROVENTOS EQUIVALENTES AO DO CARGO DE 2º TENENTE – DIREITO A RECEBER GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO NO VALOR INSTITUÍDO PARA CARREIRA DE OFICIAL – LEI N. 15.160/2010 – LEGITIMIDADE DO IPREV – MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS – CONHECER DO RECURSO E NEGAR PROVIMENTO. 


    IASÍndice por Assunto


    “O Grupo de Câmaras de Direito Público deste egrégio Tribunal de Justiça, no julgamento do MS n. 2009.024453-7, pacificou o entendimento de que a LC n. 412/08 estabeleceu a competência do IPREV para decidir acerca das questões afetas aos proventos de aposentadoria de servidores públicos estaduais, incluindo os militares. [...]


    A gratificação de representação instituída no art. 1º da Lei n. 15.160/10, no valor de R$ 2.000,00, destinada aos Oficiais Militares é devida aos militares inativos aposentados com proventos equivalentes ao soldo de 2º Tenente, por força do art. 50, III, da Lei n. 6.218/83, alterado pela LC n. 378/07, que possui presunção de constitucionalidade apta a amparar o direito líquido e certo invocado.” (TJSC, AC em MS n. 2012.079358-0, da Capital, Segunda Câmara de Direito Público, rel. Des. Francisco Oliveira Neto, j. 05-03-2013). 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 0700402-45.2011.8.24.0023, da Comarca da Capital, em que é Recorrente: Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV e Recorrido: Volnei Nicolaite.


    ACORDAM, em Oitava Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, condenando-se o recorrente ao pagamento verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor da causa.


    I) Relatório


    Relatório dispensado, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95.


    II) Voto


    Cuida-se de sentença prolatada no Juizado Especial da Fazenda Pública, cujos fundamentos adoto como razão de decidir, conforme segunda parte do art. 46 da Lei n. 9.099/95.


    III) Decisão


    Decide a Oitava Turma de Recursos, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento.


    Sem custas, em razão da isenção da parte, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, os Excelentíssimos Senhores Juízes Marcelo Pons Meirelles e Humberto Goulart da Silveira.


    Florianópolis, 23 de maio de 2014.


    Helio David Vieira Figueira dos Santos


    Relator

  


  
    JURISPRUDÊNCIA CRIMINAL



    ACÓRDÃOS


    


    Primeira Turma de Recursos - CAPITAL


    

    


    


    Apelação Criminal n. 0001716-89.2013.8.24.0090, da Capital – Norte da Ilha 

    


    Relator: Juiz Nelson Maia Peixoto 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL – ARTIGO 307 DO CÓDIGO PENAL – FALSA IDENTIDADE – MEIO UTILIZADO COMO AUTODEFESA – IMPOSSIBILIDADE – REJEIÇÃO DE DENÚNCIA – IMPOSSIBILIDADE – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO – REJEIÇÃO AFASTADA. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos A presente Apelação n. 0001716-89.2013.8.24.0090, da Comarca da Capital - Norte da Ilha Juizado Especial de Santo Antônio de Lisboa, em que é Apelante Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Apelado Wuarli da Silva:


    ACORDAM: A primeira Turma de Recursos da Capital decidiu, por votação unânime, conhecer o recurso e dar-lhe provimento, para reconhecer que a denúncia oferecida preencheu os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, bem como, em tese, a tipicidade da conduta praticada pelo acusado e determinou que seja a exordial acusatória recebida, bem como o prosseguimento normal do feito.


    I – RELATÓRIO


    O representante do Ministério Público ofereceu denúncia contra Wuarli da Silva tendo em vista a prática do crime descrito no artigo 307 do Código Penal.


    Sobreveio decisão, a qual rejeitou a denúncia pela atipicidade da conduta, tendo em vista o magistrado de primeiro grau entender que não se pratica o crime de falsa identidade quando utilizado para auto-defesa, inclusive colacionando posicionamento da Turma Recursal do Rio Grande do Sul.


    O representante do Ministério Público inconformado com a decisão prolatada no juízo de 1º grau, interpôs apelação criminal visando a reforma da sentença.


    É o relato.


    II – VOTO


    Nosso Tribunal de Justiça já se posicionou a respeito da matéria em questão, para tanto, utilizo-me como razão de decidir o voto do Eminente Desembargador Carlos Alberto Civinski, a seguir:


    O apelante [...] alega não haver falar na prática do crime de falsa identidade, pelo fato dele ter se apresentado aos policiais militares com identidade não correspondente à sua não é fato típico, mas exercício do seu direito ao silêncio e à autodefesa. O recurso não prospera nesse ponto. Embora não se desconheça a existência de forte vertente doutrinária que afirme a atipicidade do ato praticado por aquele que apresenta identidade não verídica à autoridade policial a fim de se furtar da aplicação da lei penal, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal pacificou a temática ao reconhecer que tal conduta implica a prática do crime previsto no artigo 307 do Código Penal no julgamento do RE 640.139/DF, sob o rito da Repercussão Geral, pelo que não há falar, portanto, em fato atípico.


    É o que se extrai da ementa do aludido julgado:


    CONSTITUCIONAL. PENAL. CRIME DE FALSA IDENTIDADE. ARTIGO 307 DO CÓDIGO PENAL. ATRIBUIÇÃO DE FALSA IDENTIDADE PERANTE AUTORIDADE POLICIAL. ALEGAÇÃO DE AUTODEFESA. ARTIGO 5º, INCISO LXIII, DA CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DA CORTE NO SENTIDO DA IMPOSSIBILIDADE. TIPICIDADE DA CONDUTA CONFIGURADA. 


    IASÍndice por Assunto


    O princípio constitucional da autodefesa (art. 5º, inciso LXIII, da CF/88) não alcança aquele que atribui falsa identidade perante autoridade policial com o intento de ocultar maus antecedentes, sendo, portanto, típica a conduta praticada pelo agente (art. 307 do CP). O tema possui densidade constitucional e extrapola os limites subjetivos das partes (RE 640.139/DF, Plenário, rel. Min. Dias Toffoli, j. em 22-9-2011, m. v.) 


    IASÍndice por Assunto


    E a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não discrepa:


    RECURSO ESPECIAL - FALSA IDENTIDADE - RÉU QUE SE ATRIBUIU FALSA IDENTIDADE, COM FINALIDADE DE OCULTAR MAUS ANTECEDENTES - ART. 307 DO CÓDIGO PENAL - TIPICIDADE DA CONDUTA, QUE EXTRAPOLA OS LIMITES DO EXERCÍCIO DA AUTODEFESA - ROUBO MAJORADO - TENTATIVA NÃO CONFIGURADA - MOMENTO DA CONSUMAÇÃO QUE SE DÁ COM A SIMPLES POSSE DA RES FURTIVA - RECURSO PROVIDO.


    1. O entendimento desta Corte Superior, acompanhando a orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 640.139/DF, submetido ao rito da repercussão geral, é no sentido de considerar típica a conduta do indivíduo que se atribui falsa identidade perante a autoridade policial com a intenção de esconder seus maus antecedentes (art. 307, do Código Penal).


    2. Prevalece nesta Corte a orientação de que o delito de roubo, assim como o de furto, se consuma com a simples posse, ainda que breve, da coisa alheia, mesmo que haja imediata perseguição do agente, não sendo necessário que o objeto do crime saia da esfera de vigilância da vítima. Precedentes.


    3. Recurso especial provido (REsp 1.291.312/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j.em 20-2-2014, v. u).


    Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência desta Corte:


    APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO PELO CONCURSO DE PESSOAS. CÓDIGO PENAL, ART. 157, CAPUT, C/C § 2.º, II. CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PALAVRAS DA VÍTIMA, CORROBORADAS PELOS DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS QUE ATENDERAM À OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DOS RÉUS FEITO DE FORMA INEQUÍVOCA PELA VÍTIMA.


    Os crimes contra o patrimônio são, em sua maioria, cometidos na clandestinidade, longe dos olhos de possíveis testemunhas, razão pela qual a palavra da vítima, aliada aos demais elementos de prova, tem força probatória e autoriza a prolação do decreto condenatório.


    PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE FURTO. DESCABIMENTO. GRAVE AMEAÇA CONTRA A OFENDIDA DEMONSTRADA. CRIME DE ROUBO CARACTERIZADO.


    Se para a consumação do crime o agente utiliza o emprego de grave ameaça contra a vítima, caracterizado está o delito de roubo, o que impede a desclassificação para furto simples, não havendo falar, inclusive, em furto privilegiado.


    FALSA IDENTIDADE. ABSOLVIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. RÉU QUE ATRIBUI A SI NOME FALSO NO MOMENTO DA PRISÃO EM FLAGRANTE. DOLO EVIDENCIADO.


    A atribuição de falsa identidade não pode ser entendida como exercício da autodefesa, pois o direito de o réu mentir ou calar-se está adstrito aos fatos que lhe são imputados e não acerca de sua verdadeira identidade.


    Assim, quando as provas revelam que o réu, durante a prisão em flagrante, se apresenta com nome diverso, a fim de ludibriar a autoridade policial, consumado está o crime previsto no art. 307 do Código Penal.


    A ausência de vantagem ou dano a outrem não impede a caracterização do delito em questão, uma vez que o crime previsto no art. 307 do Código Penal independe do seu resultado naturalístico [...] (Apelação Criminal n. 2013.015268-4, de Itajaí, rel. Des. Roberto Lucas Pacheco, j. 20-02-2014) (grifou-se).


    Diante dessas razões, é inviável a procedência do recurso quanto à tese de absolvição da acusação da prática do crime de falsa identidade. (Processo: 2014.001026-2 (Acórdão) Relator: Carlos Alberto Civinski Origem: Joinville Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal Julgado em: 01/07/2014 Juiz Prolator: Gustavo Henrique Aracheski Classe: Apelação Criminal).


    Ante o exposto, reconheço que a denúncia oferecida preencheu os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, bem como, em tese, a tipicidade da conduta praticada pelo acusado e determino que seja a exordial acusatória recebida, bem como o prosseguimento normal do feito.


    ACORDAM: A primeira Turma de Recursos da Capital decidiu, por votação unânime, conhecer o recurso e dar-lhe provimento, para reconhecer que a denúncia oferecida preencheu os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, bem como, em tese, a tipicidade da conduta praticada pelo acusado e determino que seja a exordial acusatória recebida, bem como o prosseguimento normal do feito.


    Sem custas e honorários.


    Florianópolis, 11 de setembro de 2014.


    Nelson Maia Peixoto


    Relator


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.100860-8, da Capital 

    


    Relator: Juiz Davidson Jahn Mello 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL. DECISÃO QUE REJEITOU A QUEIXA CRIME E JULGOU EXTINTA A PUNIBILIDADE DO QUERELADO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INDIVISIBILIDADE DA AÇÃO PENAL PRIVADA. INEXISTENTE. CONDUTA DESCRITA NA PEÇA ACUSATÓRIA QUE SOMENTE COMPORTA UM AGENTE CRIMINOSO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatos e discutidos estes autos de Apelação n.º 2014.100860-8, do Juizado Especial Criminal da Comarca da Capital, em que é apelante Adauri Paulo Schmitt e apelado José Maximiliano Muller Neto.


    A Primeira Turma de Recursos - Capital decidiu, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento.


    I) RELATÓRIO


    Trata-se de Apelação Criminal interposta em face da decisão de fls. 113/114, que rejeitou a queixa crime, ao tempo em que julgou extinta a punibilidade do querelado, com fulcro na violação do Princípio da Indivisibilidade da Ação Penal Privada (art. 48 do CPP).


    O apelante persegue a reforma da decisão vergastada. Com o fito de contextualizar, o recorrente narra que realizou pedido de filiação no Sindicato dos Químicos no Estado de Santa Catarina (SINDIQUIMICA), oportunidade em que o querelado redigiu parecer contendo expressões injuriosas e difamatórias em seu desfavor. Ato contínuo, a diretoria do aludido Sindicato, à luz do parecer exarado, veio a indeferir o ingresso do querelante.


    Argumenta que os membros da diretoria não incorreram nos tipos penais sob foco, reforçando, nesse sentido, que nenhum deles assinou o parecer, cuja elaboração se deu pelo tesoureiro; que o caso não encerra qualquer violação ao Princípio da Indivisibilidade da Ação Penal Privada; que inexiste, nos autos, documento que demonstre que todos os membros da diretoria detinham o conhecimento do conteúdo narrado, tampouco sabe-se quais membros da diretoria participaram da votação que indeferiu a filiação; que, caso restasse evidenciado, no decorrer da instrução, que outro membro da diretoria tivesse agido em conluio com o recorrido, nada impediria o aditamento da queixa crime.


    Sobrevieram as contrarrazões, onde o querelado reafirma os termos do julgado, defendendo que, ao acolher o parecer exarado pelo querelado, todos os membros da Diretoria incidiram na prática delituosa imputada. Sustenta, em síntese, a hipotética coautoria dos membros da diretoria que, ao terem afiançado o parecer, nada obstante destaque que não houve a prática de crime no caso vertente.


    O Ministério Público, no parecer exarado às fls. 145/147, opina pelo conhecimento e provimento do recurso, sob a alegação de que o querelado, por ter lavrado e assinado o documento contendo as expressões injuriosas e difamatórias, seria o único autor dos crimes. Aduz, também, que a autoria se dá pela realização do ato em que é externada a afirmação ofensiva. Se esse ato tivesse sido realizado pela Diretoria do Sindicato e após apenas comunicado ou reduzido a termo pelo querelado como representante do órgão colegiado, efetivamente os autores seriam os componentes da diretoria que tomaram a decisão. Pondera, por fim, que, quando a prática do ato consiste na elaboração do texto ofensivo realizado apenas por uma pessoa, sendo posteriormente levado à conhecimento de um órgão colegiado, que concorda com o texto, a situação é diversa, já que a prática da conduta se dá de forma individual e a decisão colegiada apenas admite a correção de tal conduta, mas não substitui a conduta em si.


    Ascenderam os autos.


    É o breve relatório.


    II) VOTO


    Nada obstante o quilate da veneranda decisão fustigada, devem prevalecer as razões ventiladas no recurso.


    Acerca do Princípio da Indivisibilidade da Ação Penal Privada, colhe-se do autorizado magistério dos Professores Nestor Távora e Rosmar Rodrigues Alencar, que o art. 48 do CPP reconhece de forma expressa o princípio da indivisibilidade da ação penal privada, devendo o particular, ao optar pelo processamento dos autores da infração, fazê-lo em detrimento de todos os envolvidos. É dizer, ou processa todos, ou não processa ninguém, cabendo ao Ministério Público velar pela indivisibilidade da ação penal privada. Afinal, atua como custos legis.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Com efeito, dessume-se, do articulado, que a propositura da ação penal privada apenas contra um dos ofensores implica, por consequência da aplicação conjunta dos arts. 48, 49, do CPP, e 107, V, do CP, a extinção da punibilidade.


    Os fatos que subsidiam a queixa crime ora sob análise permitem aferir, com segurança, que, em tese, não se está diante de uma multiplicidade de agentes, mas sim de um único: aquele que lavrou e assinou o parecer de cujas linhas defluíram as expressões depreciativas consideradas injuriosas e difamatórias pelo apelante.


    Primeiramente, com o desiderato de escoimar a presente discussão de eventuais categorias jurídicas inúteis ao deslinde da questão, há que se abstrair uma possível aplicação da ótica do Direito Administrativo na espécie, uma vez que a composição ou complexidade do ato, bem como seus requisitos de validade e eficácia junto à Administração, somente com essa guardam relação.


    Há, por óbvio, que se enfrentar a situação exclusivamente pelo viés da teoria do delito, de modo que deve o aplicador observar, sobretudo, as condutas e sua correspectiva juridicização. Nessa toada, a análise dos fatos narrados ao longo das laudas do caderno processual permite concluir que, hipoteticamente, há duas condutas distintas: de um lado, a confecção e publicização (entendida esta como o repasse a terceiros) de determinado documento e, de outro, a sua propalação. 


    IASÍndice por Assunto


    Cumpre observar, que se trata de condutas distintas e autônomas, cada qual atraindo normas penais distintas. Tanto é verdadeira essa autonomia que, mesmo que o colegiado houvesse se insurgido contra os argumentos lançados no parecer, a presença do suposto crime subsistiria, em outras palavras, a ação nuclear do delito, em tese, já teria sido levada a efeito. Até mesmo porque, no magistério de Fernando Capez, a consumação do delito de difamação, v. g., dá-se no instante em que terceiro, que não o ofendido, toma ciência da afirmação que macula a reputação, sendo imprescindível que várias pessoas tomem conhecimento da imputação. Assim, tem-se, desde já, um hipotético fato criminoso perfeito e acabado.


    A conduta da diretoria, no sentido de endossar ou reafirmar os termos do documento que supostamente serviu de meio para a consecução da atividade delitiva, difere da primeira, de modo que poderia caracterizar-se como propalação ou divulgação da difamação, acaso se constatasse o preenchimento das demais exigências da teoria do delito, por óbvio. Não é por outra razão que a doutrina firmou o entendimento no sentido de que o propalador, na realidade, comete nova difamação (Capez, 2012).


    Por outro lado, a título de argumentação, é de se ponderar que a decisão que acolhe determinado parecer, para indeferir pedido administrativo, por certo, volta-se ao mérito da questão, ou seja, quanto à procedência ou não do que fora requerido (no caso, filiação), não sendo lícito imputar ao colegiado a responsabilidade por termos específicos lançados em peça da fundamentação de autoria alheia.


    De mais a mais, descabe falar em hipótese de coautoria, vez que a consumação do suposto delito ocorreu com a ação do querelado, de per si.


    Nessa quadra, voto no sentido de conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a decisão combatida, e determinar o retorno dos autos ao juízo a quo, para que seja retomado seu regular processamento.


    III) DISPOSITIVO


    ACORDAM, a PRIMEIRA TURMA DE RECURSOS DA CAPITAL, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso interposto, dando-lhe provimento.


    Sem custas.


    Florianópolis, 11 de setembro de 2014.


    Davidson Jahn Mello


    Relator


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.100957-6, da Capital 

    


    Relator: Juiz Davidson Jahn Mello 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO CONTRA O MEIO AMBIENTE. FAZER FUNCIONAR ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR SEM LICENÇA DE ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE (ART. 60 DA LEI N.º 9.605/1998). SENTENÇA CONDENATÓRIA. RECURSO DEFENSIVO. PLEITO ABSOLUTÓRIO POR EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO E AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. CRIME PERMANENTE. ATIPICIDADE DA CONDUTA. ART. 60 DA LEI 9.605/98. NORMA PENAL EM BRANCO. CONCEITO DE ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA. RESOLUÇÃO N.º 237/97 DO CONAMA. ALARGAMENTO DO ROL POR RESOLUÇÕES EXARADAS POR ÓRGÃOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO PENAL (ART. 22, I, DA CF/88). CRIME DE PERIGO CONCRETO. PERÍCIA TÉCNICA NÃO REALIZADA. ELEMENTOS INSUFICIENTES A FORMAR A CONVICÇÃO SOBRE A MATERIALIDADE DO CRIME. ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE. RECLAMO DA DEFESA PROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação criminal n.º 2014.100957-6, da comarca da Capital, em que são apelantes Hantei Construções e Incorporações Ltda. e Nelson João de Moraes Filho e apelado o Ministério Público do Estado de Santa Catarina, ACORDAM os Juízes integrantes da 1.ª Turma de Recursos da Capital, à unanimidade, em absolver os acusados Nelson João de Moraes Filho e Hantei Construções e Incorporações Ltda., nos termos do art. 386, III, do CPP.


    I. RELATÓRIO


    Hantei Construções e Incorporações LTDA., Lincon Manoel da Rosa e Nelson João de Moraes Filho foram denunciados pela prática do delito capitulado no art. 60 da Lei 9.605/97. Processado o feito, a denúncia foi julgada parcialmente procedente, absolvido o acusado Lincon Manoel da Rosa, com fulcro no art. 386, inciso VII, do CPP, e condenados os réus Nelson João de Moraes Filho e Hantei Construções e Incorporações LTDA., à pena de 1 (um) mês de detenção, substituída por pena de multa, nos termos do artigo 60, § 2.º, do CP, totalizando 200 (duzentos) dias-multa, cada dia no valor de 1 (um) salário mínimo vigente à época do crime para cada um dos réus, os quais, inconformados, interpuseram recurso de apelação objetivando a absolvição. O recurso foi respondido.


    Em suas razões, defendem os recorrentes a consumação do fenômeno prescritivo; a não comprovação da materialidade do delito; a inexigibilidade de licença ambiental para a consecução do empreendimento quando da data da expedição do alvará de licença para construção; bem como a desproporção do valor atribuído ao dia-multa.


    Em sede de contrarrazões, o órgão ministerial rechaçou a tese de extinção da punibilidade pela consumação da prescrição aventada pelos recorrentes, os quais alegaram o decurso do lapso prescricional, tendo em vista que os fatos teriam ocorrido em 14/02/2008 e a denúncia somente teria sido recebido em 01/10/2012. Para tanto, argumenta o representante do parquet que, de fato, houve a expedição de licença pela Prefeitura Municipal de Florianópolis em 14/02/2008, o que levaria a crer que as obras efetivamente teriam se iniciado nessa data. A edificação, contudo, teria sido iniciada e continuada sem a autorização do órgão ambiental competente, ou seja, o empreendimento não possuía Licença Ambiental Prévia. Aduz, pois, que a consumação do delito se estendeu ao longo do tempo (crime permanente), e que o marco inicial para fins prescricionais é a data em que cessou a atividade ilícita, ou seja, a data em que foi concedida a licença ambiental pelo órgão competente, ou concluída a obra. No caso dos autos, a construção foi iniciada em 2008 e concluída em 2012, sem que os construtores tivessem obtido qualquer licença ambiental expedida pela FATMA, fato que obstaria a consumação do fenômeno prescritivo.


    Quanto ao mérito, o douto representante do Ministério Público argumenta que a materialidade do delito restou devidamente corporificada nos autos, com as provas colhidas tanto na fase inquisitorial, quanto na judicial. Ressaltou, outrossim, a aplicabilidade das Resoluções n.ºs 001/2006 e 003/2008 do CONSEMA ao empreendimento capitaneado pelos réus, as quais teriam o condão de classificar a atividade como potencialmente poluidora.


    Pois bem.


    II. VOTO


    Primeiramente, nada obstante concisa, a denúncia não é inepta, porquanto narra o fato que atrai, em tese, a incidência da norma penal. Assim, não há que se falar em inépcia da denúncia se as condutas não cumpridas pelos réus foram descritas (Apelação Crime n.º 70061599775, Quarta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rogério Gesta Leal, Julgado em 30/10/2014).


    Não prospera, outrossim, a alegação no sentido do decursodo lapso prescritivo. O delito previsto no art. 60 da Lei de Crimes Ambientais é permanente, vale dizer, sua consumação se alonga no tempo, dependendo da atividade do agente, que poderá cessar quando este quiser. Nesse sentido: 


    IASÍndice por Assunto


    O crime previsto no art. 60 da Lei 9.605/1998 é considerado permanente, de modo que somente ocorre a cessação da conduta com a concessão da licença ambiental. - O inciso III do art. 111 do CP estabelece que a contagem da prescrição, nos crimes permanentes, inicia-se no dia em que cessou a permanência. - Também por se tratar de crime permanente, aplica-se a orientação do verbete 711 da súmula de jurisprudência do STF, que permite a aplicação da lei penal mais grave se a vigência é anterior à cessação da permanência. Assim, não interrompida a consumação do delito antes da publicação da Lei 12.234/2010, o prazo prescricional é de três anos, conforme a nova redação do inciso VI do art. 109 do CP. - Não tendo fluído o prazo prescricional disposto no art. 109 do Código Penal, não é possível reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado. - Parecer da PGJ pelo conhecimento parcial e desprovimento do recurso. - Recurso parcialmente conhecido e desprovido. (TJSC, Recurso Criminal n. 2013.075471-8, de Garuva, rel. Des. Carlos Alberto Civinski, j. 07-10-2014).


    EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CRIME AMBIENTAL. ART. 60 DA LEI 9.605/98. PRESCRIÇÃO NÃO VERIFICADA. A extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva realmente é direito subjetivo do réu e pode ser declarada de ofício, independente da fase processual e da via eleita. Fazer funcionar obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes é crime permanente, cujo prazo prescricional se inicia no dia em que cessou a permanência. No caso dos autos, não restou evidenciado, estreme de dúvidas, que todas as Estações de Rádio e Base da Brasil Telecom estavam licenciadas em 20/08/2007, como alegado pela recorrente. Tratando-se de alegação dependente de dilação probatória, incabível o exame em sede de habeas corpus. EMBARGOS ACOLHIDOS E DESPROVIDOS. (Embargos de Declaração Nº 71002401818, Turma Recursal Criminal, Turmas Recursais, Relator: Laís Ethel Corrêa Pias, Julgado em 25/01/2010). PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. ART. 60 DA LEI Nº 9.605/1998. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE NA ORIGEM. PERDA DO OBJETO. IMPETRAÇÃO PREJUDICADA. 1 - Extinta a punibilidade dos pacientes na origem, em face do cumprimento de transação penal, a impetração apresenta-se prejudicada, por falta de objeto, pois visa justamente o reconhecimento da prescrição. 2 - Ainda que assim não fosse, o acórdão atacado está em consonância com o entendimento desta Corte, no sentido de que o delito em comento é crime permanente, cuja cessação somente ocorre com a concessão da licença ambiental, o que afasta, na espécie, a incidência da prescrição. 3 - Agravo regimental não provido. (AgRg no HC 256.199/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 09/06/2014).


    Procedem, pois, os argumentos lançados pelo ilustre representante do MPSC nas contrarrazões trazidas aos autos, eis que o lapso temporal entre a data em que cessou a atividade ilícita (conclusão das obras – apartamentos entregues em 2012) e o recebimento da denúncia (01/10/2012) é inferior ao prazo legal, devendo ser afastada, portanto, a alegação dos recorridos.


    Destarte, não merecem guarida as preliminares aventadas.


    No que tange ao mérito, contudo, entende-se que o v. decreto condenatório merece ser revisto, nada obstante seu quilate.


    O crime em apreço, inserto no art. 60 da Lei 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais), consiste em construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores (conduta típica), sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes (elementos normativos). 


    IASÍndice por Assunto


    O delito se consuma, pois, com a construção, reforma, ampliação, instalação ou funcionamento, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes, de estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, vale dizer, o que autoriza a incidência do tipo em questão não é a simples ausência de licença ambiental, mas antes a cumulação da ausência à presença de atividade potencialmente poluidora.


    Ocorre que a lei não explicita nem arrola quais seriam os estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, de modo que se está diante de uma norma penal em branco, espécie de ato normativo em que há uma necessidade de complementação para que se possa compreender o âmbito da aplicação de seu preceito primário. Quer isso significar que, embora haja uma descrição da conduta proibida, essa requer, obrigatoriamente, um complemento extraído de um outro diploma - leis, decretos, regulamentos etc - para que possam, efetivamente, ser entendidos os limites da proibição ou imposição feitos pela lei penal, uma vez que, sem esse complemento, torna-se impossível a sua aplicação. 


    IASÍndice por Assunto


    Rica é a jurisprudência no sentido de que, em razão da competência que lhe foi atribuída, o Conama editou a Resolução n.º 237, de 19 de dezembro de 1997, que explicita, em seu Anexo I, também reproduzido na Tabela de Atividades do Manual de Cadastro Técnico Federal, o elenco das obras, serviços e estabelecimentos tidos como potencialmente poluidoras e suscetíveis de obtenção de licença do órgão ambiental competente (Recurso Crime Nº 71005042221, Turma Recursal Criminal, Turmas Recursais, Relator: Edson Jorge Cechet, Julgado em 06/10/2014), sendo que, caso a atividade considerada não venha a constar de tal elenco, não se enquadrará no art. 60 da Lei 6.605/98, uma vez que estar-se-á diante de conduta atípica.


    A pedra de toque do entendimento sufragado pela jurisprudência deita raízes no fato de que as atividades ou obras previstas na Resolução 237 do Conama como potencialmente poluidoras não podem ser ampliadas, para efeitos penais, por normas estaduais ou municipais, já que apenas à União é facultado legislar sobre direito penal (Recurso Crime Nº 71005008503, Turma Recursal Criminal, Turmas Recursais, Relator: Madgeli Frantz Machado, Julgado em 06/10/2014).


    Elucide-se, para que não haja mal entendido, que não há óbice à aludida ampliação do rol de atividade potencialmente poluidoras para fins administrativos e/ou civis, mas há, contudo, para fins penais, sob pena de usurpação da competência privativa da União para legislar sobre direito penal (art. 22, I, da CF/88).


    Assim, muito embora se possa aplicar punições civis e administrativas lastreadas, inclusive, na violação de normas editadas pelo Estado e pelo Município, o mesmo não se repete na seara penal.


    Ainda na mesma senda, in verbis:


    HABEAS CORPUS. CRIME AMBIENTAL. ART. 60 DA LEI 9.605/98. FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA. INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE ESTAÇÃO RÁDIO-BASE (ERB). ATIVIDADE NÃO PREVISTA NA RESOLUÇÃO Nº 237/97 DO CONAMA. IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DO ROL NA ESFERA MUNICIPAL. ATIPICIDADE DA CONDUTA. 1- A instalação de Estações Rádio-Base (ERB s) por empresas de telecomunicações não é atividade prevista no Anexo I da Res. 237/97 do Conama como potencialmente poluidora, não podendo aquele rol ser ampliado por legislação estadual ou municipal para efeitos penais, dada a vedação do art. 22, I, da Constituição Federal. (...) (Habeas Corpus Nº 71005004635, Turma Recursal Criminal, Turmas Recursais, Relator: Gisele Anne Vieira de Azambuja, Julgado em 11/08/2014);


    CRIME AMBIENTAL. CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. IMPUTAÇÃO DO DELITO PREVISTO NO ARTIGO 60 DA LEI 9.605/98. ATIPICIDADE DA CONDUTA. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PROVIDO. Depreende-se do texto da norma que o legislador não quis incluir os elementos “casa” e/ou “moradia”, e sim fazer menção a estabelecimentos, expressando a vontade em torno de atividades econômicas, empresariais, voltadas a fins diversos do uso residencial. Deste modo, a conduta praticada pelo réu é atípica, pois que não se verifica o elemento típico “estabelecimento, obras e serviços” a que se refere o art. 60 da Lei nº 9.605/98. (TRF2. Apelação Criminal n. 200651080007181. Relator: Desembargador Federal Aluisio Goncalves de Castro Mendes. Julgamento: 01/12/2010. Publicação:17/01/2011). (TJSC, Apelação Criminal n. 2013.102166-5, da Capital, rel. Des. Margani de Mello, j. 20-02-2014).


    A par disso, mesmo que a questão fosse vista sob outro vértice, o r. decreto condenatório mereceria reparo. Isso porque o delito em questão classifica-se como de perigo concreto, onde se exige a efetiva ocorrência do risco de poluição, sob pena de violência aos Princípios da Proporcionalidade e Razoabilidade. No caso, inexiste qualquer prova pericial no sentido do efetivo risco de poluição, o que retira a convicção sobre a materialidade do crime. A ausência de licença, por si só, não faz presumir a potencialidade poluidora do estabelecimento, fazendo-se necessária a realização de perícia técnica para estabelecer-se a potencialidade poluidora.


    Nessa trilha, in litteris:


    APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO CONTRA O MEIO AMBIENTE. FAZER FUNCIONAR ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR SEM LICENÇA DE ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE (ART. 60 DA LEI N. 9.605/1998). SENTENÇA CONDENATÓRIA. IRRESIGNAÇÃO DE AMBAS AS PARTES. RECURSO DEFENSIVO. PLEITO ABSOLUTÓRIO POR AUSÊNCIA DE PROVA. PERÍCIA TÉCNICA NÃO REALIZADA. IMPRESCINDIBILIDADE PARA ATESTAR A POTENCIALIDADE POLUIDORA. ELEMENTOS INSUFICIENTES A FORMAR A CONVICÇÃO SOBRE A MATERIALIDADE DO CRIME. ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE. RECLAMO DA DEFESA PROVIDO, PREJUDICADO O EXAME DA INSURGÊNCIA MINISTERIAL.” (TJSC, Apelação Criminal n. 2013.044526-6, de Campos Novos, rel. Des. Leopoldo Augusto Brüggemann, j. 10-09-2013).


    LICENÇA AMBIENTAL. ARTIGO 60 DA LEI N. 9.605/98. FALTA DE LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO. GRANJA DE SUINOCULTURA. AUSÊNCIA DE PERÍCIA SOBRE A “POTENCIALIDADE POLUIDORA” PREVISTA NO DISPOSITIVO LEGAL. INVIABILIDADE DE SE PRESUMI-LA. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. RECURSO PROVIDO (Apelação Criminal n. 2012.014046-6, de Concórdia, rel. Des. Newton Varella Júnior, j. 19/03/2013).


    RECURSO CRIME. ARTIGO 60 DA LEI 9.605/98. DELITOS AMBIENTAIS. SENTENÇA CONDENATÓRIA REFORMADA. AUSÊNCIA DE PROVAS DA PROBABILIDADE DE DANO AO MEIO AMBIENTE. ABSOLVIÇÃO. O fato de ser exigida a licença ambiental não pode gerar a presunção de que a atividade desenvolvida pelo acusado seja potencialmente poluidora. Para a configuração do delito, o tipo penal exige, de forma concomitante, o desenvolvimento de atividade potencialmente poluidora, sem a correspondente licença ambiental, o que somente pode ser verificado com perícia. Hipótese em que não se verificou risco ao meio-ambiente, bem juridicamente tutelado. RECURSO PROVIDO” (TJRS - Recurso Crime n. 71003744547, Turma Recursal Criminal, Rel. Fabio Vieira Heerdt, julgado em 9/7/2012).


    Diante do exposto, voto pelo provimento do recurso interposto pelos apelantes para absolvê-los da imputação que lhes foi feita, com fulcro no art. 386, III, do Código de Processo Penal.


    III. DECISÃO


    ACORDAM os Juízes integrantes da 1.ª Turma de Recursos da Capital, à unanimidade, em absolver os acusados Nelson João de Moraes Filho e Hantei Construções e Incorporações Ltda., nos termos do art. 386, III, do CPP.


    Florianópolis, 11 de dezembro de 2014.


    Davidson Jahn Mello


    Relator


    


    


    Habeas Corpus n. 4000047-35.2014.8.24.9001, da Capital – Norte da Ilha 

    


    Relator: Juiz Nelson Maia Peixoto 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    HABEAS CORPUS. CRIME DE AMEAÇA – AUSÊNCIA DE CONCURSO DE PESSOAS – INÉPCIA DA DENÚNCIA - OCORRÊNCIA – INOBSERVÂNCIA AOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. NULIDADE ABSOLUTA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos o presente Habeas Corpus n. 4000047-35.2014.8.24.9001, da comarca da Capital - Norte da Ilha Juizado Especial de Santo Antônio de Lisboa, em que é Impetrante Felipe Silva Xavier de Brito, e Pacientes Davson Luiz Pereira Goulart e Valdete Goulart:


    ACORDAM: A primeira Turma de Recursos da Capital decidiu, por maioria, conceder o Habeas Corpus aos pacientes, vislumbrando a inépcia da exordial acusatória determinando o trancamento da ação penal relativa a todos os acusados de ofício.


    I – RELATÓRIO


    Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Davson Luiz Pereira Goulart e Valdete Goulart objetivando:


    I – Liminar suspendendo a marcha processual até que seja julgado o mérito do presente Habeas Corpus; II – O trancamento da ação penal nº 0002198-37.2013.8.24.0090, por ausência de justa causa para deflagração penal; III - O trancamento da ação penal nº 0002198-37.2013.8.24.0090, por inépcia da denúncia. IV – A absolvição sumária com fundamento no artigo 397, III do Código Penal.


    O Habeas Corpus veio acompanhado do caderno processual completo, dentre os documentos contém o Termo Circunstanciado com os depoimentos colhidos na fase policial.


    Em despacho inicial foi negada a liminar que pleiteava a suspensão da marcha processual, determinando a intimação da autoridade coatora para que prestasse as informações no prazo legal.


    Foram prestadas as informações pela autoridade coatora.


    O parecer ministerial fundamentou no sentido de estarem presentes na exordial acusatória de forma concisa e precisa os fatos criminosos, com todas as suas circunstâncias, não verificando-se a possibilidade de trancamento da ação penal.


    É o relato.


    II – VOTO


    A descrição fática na exordial acusatória se deu da seguinte maneira:


    “Em datas e horas não precisadas, mas a partir do mês de maio do corrente ano (2013), na Rua João Coelho da Costa, Canasvieiras, nesta cidade, os denunciados DAVSON LUIZ PEREIRA GOULART, ANDRÉ LUIZ GOULART E VALDETE GOULART ameaçaram as vítimas MAUDELAINE LIMA LESTON MARQUES e CARLOS ESTEVAM MARQUES FILHO, por palavras e gestos, de causar-lhes mal injusto e grave, em diversas ocasiões, ao lhes dizerem: “nós vamos matar vocês”, “experimente estacionar... Nós vamos fazer picadinho de vocês”, “aquele policial de merda ta denovo (sic) querendo construir aqui? Nossa família não vai deixar!”, “tu não tem ideia do que eu sou capaz de fazer, sou capaz até de matar” – esta especificamente proferida pelo autor André –, dentre outras situações.


    Segundo se apurou, as expressões ameaçadoras foram ditas pelos denunciados em razão de as vítimas terem adquirido um terreno vizinho ao deles, no qual pretendem realizar uma obra que não é querida pelos denunciados, bem como, pelo fato da vítima Carlos Estevam ser Policial Civil aposentado.”


    Extrai-se da exordial a falta de individualização das condutas praticadas por cada denunciado. Não sendo possível atribuir a individualização de cada conduta, o modo como foi praticada a infração criminal e as suas pormenorizações, não há que se falar em denúncia apta a iniciar uma persecução criminal.


    Ainda, nos boletins de ocorrência anexados ao Termo Circunstanciado, é possível verificar que não mencionam os crimes, em tese, praticados pelos pacientes Davson Luiz Pereira Goulart e Valdete Goulart, apenas mencionando o nome do seu filho André, também denunciado.


    Mesma análise extrai-se dos depoimentos tomados em delegacia de polícia.


    No depoimento da vítima Maudelaine, esta relata que sofreu ameaças de seus futuros vizinhos “Valdete Goulart e André Luiz Goulart, do tipo “aqui vocês não vão construir”, “a rua é nossa”, “nós vamos matar vocês”.


    No entanto, não identifica quem é o autor das ameaças, não individualiza a conduta, e por certo, que não podem ambos os acusados em uníssono ao mesmo tempo, como se um coral fossem, ameaçarem a vítima ao mesmo tempo.


    No depoimento da vítima Carlos, este relata que “a senhora Valdete asseverou ao declarante que de maneira alguma vocês iriam construir naquele local”. E relata também que o acusado André disse que “naquele local eles não iriam construir” passando a chama-lo de “policial de merda” e “tu não tem ideia do que eu sou capaz de fazer, sou capaz até de matar”.


    Porém, a denúncia oferecida não faz menção de forma clara, precisa e pormenorizada dos depoimentos prestados pelas vítimas, nem a individualização das condutas.


    Importante frisar que em momento nenhum dos depoimentos prestados pela vítima, o acusado Davson Luiz Pereira Goulart foi citado, não havendo sequer menção a sua pessoa nos depoimentos das vítimas e testemunhas, evidenciando de forma cada vez mais clara a inépcia da exordial acusatória.


    Ressalto também, que nenhuma testemunha indicou ou corroborou qualquer ato criminoso por parte da também acusada Valdete Goulart.


    As testemunhas oculares Luiz Cláudio Millidiu Morais e Maria de Lourdes Soares Souza apontam apenas o denunciado André por, em tese, ter praticado ilícito penal. Inclusive no termo de reinquirição da vítima Carlos, apenas citou o denunciado André como sendo, em tese, o autor das ameaças.


    Aqui é necessário fazer uma ressalva quanto ao acusado André.


    A denúncia não descreveu individualizadamente, situando no espaço e tempo as condutas praticadas, em tese, pelos denunciados. Não se pode começar uma persecução criminal esperando que apenas na instrução seja encontrada provas consubstanciais de autoria e materialidade.


    A autoria do crime de ameaça deve ser provada não apenas pela palavra da vítima, mas por testemunhas, gravação de áudio ou ainda, vídeo e áudio.


    Ocorre que a única prova substancial que encontramos no caderno indiciário é o termo de depoimentos das testemunhas Luiz e Maria, no sentindo de atribuir prática de ilícito penal ao acusado André.


    Ocorre que a denúncia não explorou nos termos do artigo 41 do Código de Processo Penal a pormenorização dos fatos, tempo e lugar do suposto crime, apenas limitando-se a dizer que “Em datas e horas não precisadas, mas a partir do mês de maio do corrente ano (2013)”, ora, se não sabe-se datas e horas, ao menos descreve-se como se sucedeu os eventos que levaram, em tese, aos denunciados ameaçarem as vítimas. Sabe-se que as circunstâncias em que foram proferidas as palavras de ameaça influenciam para a ocorrência ou não do tipo penal. 


    IASÍndice por Assunto


    Existe no Termo Circunstanciado às folhas 166 uma declaração do Senhor Daniel Pompeu Costa. No entanto, entendo tratar-se de declaração juntada de forma unilateral por uma das vítimas, pois até onde se extraí do documento, a testemunha não foi qualificada pela autoridade policial, nem fora tomado seu depoimento, não podendo este documento não oficial, influir positivamente ou negativamente nesta decisão.


    Não cumpre os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal a denúncia que ao elencar os supostos autores do crime, não contextualiza o crime pormenorizando os elementos do tipo penal, indicando data e local dos fatos.


    Especificamente no crime de ameaça, não basta apenas indicar quais foram as frases, em tese, a surtir os efeitos de ameaça, mas descrever como elas foram proferidas. Não se requer aqui uma denúncia impossível de se oferecer, durante a instrução criminal pode-se verificar que os fatos como descritos na denúncia se deram de outra forma, o que não pode ocorrer é que o tipo penal seja confundido com o descrição fática do crime praticado.


    Quando a exordial acusatória elenca as frases ameaçadoras proferidas pelos acusados como:


    “nós vamos matar vocês”, “experimente estacionar... Nós vamos fazer picadinho de vocês”, “aquele policial de merda ta denovo (sic) querendo construir aqui? Nossa família não vai deixar!”, “tu não tem ideia do que eu sou capaz de fazer, sou capaz até de matar” – esta especificamente proferida pelo autor André-,dentre outras situações.


    Obrigatoriamente deve constar a individualização da conduta, qual acusado falou qual frase, isso é importante para que o acusado não tenha que se defender de foram genérica de fatos que podem ou não ter sido ele que praticou.


    Ainda, em sua parte final, a denúncia menciona “dentre outras situações”, ora, ninguém pode ser denunciado e ter uma persecução criminal iniciada por ter em tese, praticado crime de ameaça “dentre outras situações”.


    Extrai-se da jurisprudência:


    APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE RESISTÊNCIA. INÉPCIA DA DENÚNCIA RECONHECIDA DE OFÍCIO. INOBSERVÂNCIA AOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. NULIDADE ABSOLUTA. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. (2010.500308-8 Relator: Juiz Antônio Zoldan da Veiga. Órgão Julgador: Quinta Turma de Recursos – Joinville).


    1. “É inepta a denúncia que, limitando-se a dar a classificação do delito, omite-se na indicação da conduta que constituiria infração à norma legal, de forma a deixar claro os meios que empregou, o modo, o lugar e o tempo, justificando, assim, a persecução penal [...] Percebido o recebimento da denúncia como gênese do processo criminal e concebido o direito de ampla defesa como corolário do respeito que endereça a Constituição da República aos direitos individuais, a peça acusatória deverá obrigatoriamente descrever o delito, com suas nuanças, tal como tipificado pela norma penal pertinente. Sendo certo que o acusado deve defender-se do teor da denúncia, esta deverá explicitamente indicar a ação que é imputada, permitindo ao réu efetivamente saber do que se defende. Não narrando a peça acusatória, de forma explícita, fato definido como delito, patente resta sua inépcia, nos termos do artigo 43, I, do Código de Processo Penal, não merecendo recebimento. Uma vez assim recebida, presente então se faz nulidade absoluta que em qualquer grau há de ser como tal reconhecida, com o trancamento da ação penal.” (Habeas Corpus n. 2007.700254-5, de Itajaí. Rel. Juiz Rodolfo Cezar Ribeiro da Silva. Órgão Julgador: 7.ª Turma de Recursos do Estado de Santa Catarina. Data:04/2007).


    Também:


    APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRAVENÇÃO DE PRÁTICA DE JOGO DE AZAR. DENÚNCIA CAPITULADA NO ARTIGO 50, § 3º, “A”, DO DECRETO-LEI N.º 3.688/41. APREENSÃO DE MÁQUINAS CAÇA NÍQUEIS. PRÁTICA DE JOGO DE AZAR. DENÚNCIA. DESCRIÇÃO GENÉRICA. INÉPCIA. RECONHECIMENTO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.


    “Viola a cláusula garantista do devido processo legal da qual o contraditório, a ampla defesa, a publicidade, a motivação das decisões e o juiz natural constituem aspectos complementares, a denúncia que, de forma genérica e contrariando o comando do art. 41 do CPP, não contém exposição detalhada do fato criminoso ‘com todas as suas circunstâncias’ que deve ser imputado individualmente a cada um dos agentes” (HC 00.016056-3, da Capital, rel. Des. Nilton Macedo Machado). A propriedade ou posse de máquinas destinadas, em tese, ao jogo de azar, não é tipificado pelo art. 50 da Lei das Contravenções Penais. Se a denúncia imputa ao acusado a prática de contravenção consistente em estabelecer ou explorar jogo de azar, em local público ou acessível ao público, mediante o pagamento de entrada ou sem ele, deve descrever as elementares da conduta respectiva, pois “Não é punível a tentativa de contravenção” (art. 4º da LCP). [6ª Turma de Recursos de Lages - HABEAS CORPUS n.º 2008.600512-7, Curitibanos. Relator: Leandro Passig Mendes]. Processo: 2008.601280-9 (Acórdãos das Turmas Recursais) Relator: Sílvio Dagoberto Orsatto Origem: São Joaquim Orgão Julgador: Sexta Turma de Recursos – Lages Julgado em: 15/12/2008 http://busca.tjsc.jus.br/jurisprudencia/avancada.jsp. Classe: Apelação Criminal.


    Derradeiramente:


    HABEAS CORPUS - INÉPCIA DA DENÚNCIA - AUSÊNCIA DA DESCRIÇÃO DO FATO CRIMINOSO COM TODAS AS SUAS CIRCUNSTÂNCIAS - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL INARREDÁVEL EM FACE DA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA A SUSTENTAR A PERSECUÇÃO CRIMINAL. É inepta a denúncia que não descreve, ainda que sucintamente, o fato criminoso e suas particularidades que explicitem, de maneira clara e induvidosa, a ação perpetrada com que se houve cada qual dos denunciados, sob pena de prejudicar e tornar inexeqüível o princípio constitucional da ampla defesa, não sendo suficiente apenas o enquadramento legal do típico penal violado, posto que a defesa é exercida em face do fato havido, não sendo sequer imaginável de que suficiente apenas a menção ao número do artigo e da norma criminal violada. Processo: 2007.700536-9 (Acórdãos das Turmas Recursais) Relator: Artur Jenichen Filho Origem: Itajaí Orgão Julgador: Sétima Turma de Recursos – Itajaí Julgado em: 17/09/2007. Classe: Habeas Corpus.


    A denúncia é inepta quanto aos pacientes Davson Luiz Pereira Goulart e Valdete Goulart porque suas condutas não foram pormenorizadas conforme preceitua o artigo 41 do Código de Processo Civil.


    A denúncia também é inepta quanto ao acusado André Luiz Goulart por não ter a exordial acusatória ligado as frases supostamente proferidas pelo acusado, aos fatos constantes no Termo Circunstanciado, não bastando para que seja recebida a denúncia apenas a menção do caderno indiciário, é necessário que a exordial acusatória indique em seu corpo textual, todos os fatos criminosos e suas circunstâncias conforme colhido em fase policial, não bastando que de maneira genérica indique “dentre outras situações”.


    Por fim, é importante esclarecer que não há indicações, a princípio, de que os fatos criminosos descritos na denúncia foram cometidos mediante concurso de pessoas, casos em que a individualização da conduta de cada agente seria quase impossível de se obter na ocorrência de crime de ameaça em concurso de pessoas.


    ACORDAM: A primeira Turma de Recursos da Capital decidiu, por maioria, conceder o Habeas Corpus aos pacientes, vislumbrando a inépcia da exordial acusatória determinando o trancamento da ação penal relativa a todos os acusados de ofício.


    Florianópolis, 16 de outubro de 2014.


    Nelson Maia Peixoto


    Relator


    


    


    Recurso Inominado Criminal n. 2014.100496-1, da Capital 

    


    Relator: Juiz Luiz Felipe Siegert Schuch 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    RECURSO INOMINADO CRIMINAL – QUEIXA-CRIME – INJÚRIA – CARTA ENVIADA POR MÃE DE ALUNO AO COLÉGIO COM RECLAMAÇÃO SOBRE A CONDUTA DE PROFESSOR NAS AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA – ANIMUS NARRANDI – EXERCÍCIO DO DIREITO DE GUARDA E PROTEÇÃO DA PROLE – AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO – LINGUAGEM NÃO OFENSIVA – FATO ATÍPICO – ABSOLVIÇÃO DECRETADA - SENTENÇA REFORMADA.


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado Criminal n. 2014.100496-1, da Capital, em que é Recorrente: GUISELA MARIA DUTRA ANDRADE HENRIQUE e Recorrido: CLAUDEMAR ALVES FILHO.


    ACORDAM, em Primeira Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer e dar provimento ao recurso.


    I - RELATÓRIO


    Relatório dispensado, em conformidade com o art. 46 da Lei nº 9.099/95 e segundo o disposto no Enunciado nº 92 do Fórum Nacional de Juizados Especiais – FONAJE: “nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95, é dispensável o relatório nos julgamentos proferidos pelas Turmas Recursais”.


    II – VOTO


    Insurge-se a recorrente GUISELA MARIA DUTRA ANDRADE HENRIQUE em relação à sentença de fls. 247/249, esta que impôs condenação pela prática do crime previsto no art. 140, do Código Penal.


    O fato punível está circunscrito a uma carta que a recorrente encaminhou ao colégio do filho, menor, reclamando da conduta do recorrido, então professor de educação física. A carta repousa às fls. 17/18.


    A recorrente/querelada não negou a autoria da referida missiva em seu interrogatório (fls. 93/94).


    Todavia, a leitura do documento não permite extrair a conclusão apresentada na queixa-crime desferida contra a recorrente, muito menos justifica a sentença condenatória.


    Estabelece o art. 140 do Código Penal a seguinte conduta: 


    IASÍndice por Assunto


    “Artigo 140 – Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:


    Pena – detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.”


    Sobre o tema, preleciona o mestre Damásio E. de Jesus ser o objeto jurídico da norma a proteção da honra subjetiva:


    “Honra subjetiva é o sentimento de cada um a respeito de seus atributos físicos, intelectuais, morais e demais dotes da pessoa humana. É aquilo que cada um pensa a respeito de si mesmo em relação a tais atributos. Honra objetiva é a reputação, aquilo que os outros pensam a respeito do cidadão no tocante a seus atributos físicos, intelectuais, morais etc.” 12


    Todavia, para a configuração do delito, além da prova da autoria e materialidade, exige o tipo penal ter o agente atuado com dolo específico, ou seja, com vontade livre e consciente de injuriar alguém, atribuindo-lhe qualidade negativa.


    Nesse passo, a simples narração de um episódio ocorrido no colégio, realizada por uma mãe na defesa dos interesses do filho menor perante a instituição de ensino, e sem a adoção de linguagem inadequada ou insultos em relação ao professor, não constitui demonstração de animus injuriandi capaz de justificar o édito condenatório.


    Na lição de CAPEZ13, “segundo o entendimento majoritário da doutrina, é necessário, além do dolo, um fim especial de agir, consistente na vontade de ofender, denegrir a honra do ofendido – trata-se do animus injuriandi”.


    E complementa o doutrinador, com propriedade:


    “Inexiste o crime de injúria se o agente atua com animus jocandi, narrandi, consulendi, defendendi, corrigendi vel disciplinandi, ou, ainda, de acordo com a jurisprudência, se as expressões são proferidas em razão de discussão ou exaltação emocional.”


    No mesmo sentido, segue a jurisprudência do Tribunal de Justiça de Santa Catarina:


    “APELAÇÕES CRIMINAIS. CRIMES CONTRA A HONRA. TEXTO DE AUTORIA DO RÉU PUBLICADO EM JORNAL CRITICANDO PROMOTOR DE JUSTIÇA PELA PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CALÚNIA (ART. 138, CAPUT, CP). SENTENÇA CONDENATÓRIA. INSURGÊNCIA DA DEFESA. PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO. ACOLHIMENTO. IMPUTAÇÃO DE FATO QUE CONSTITUA CRIME E ANIMUS CALUNIANDI NÃO EVIDENCIADOS. RECURSO PROVIDO. DIFAMAÇÃO E INJÚRIA (ARTS. 139 E 140, CAPUT, CP). SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. INSURGÊNCIA DA ACUSAÇÃO. POSTULADA CONDENAÇÃO. INVIABILIDADE. INTENÇÃO DELIBERADA DE OFENDER A HONRA OBJETIVA OU SUBJETIVA DO MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO DEMONSTRADA. MANIFESTAÇÃO QUE NÃO EXTRAPOLOU OS LIMITES DO DIREITO DE CRÍTICA. RECURSO NÃO PROVIDO.” (TJSC, Apelação Criminal n. 2010.036689-9, de Joinville, rel. Des. Newton Varella Júnior, j. 27-09-2011).


    Com efeito, a prova dos autos conduz seguramente à absolvição pretendida pela recorrente, pois seu agir no episódio não extrapolou os lindes do direito de narrar situação presenciada e criticar a conduta de um profissional de ensino, sem que isso, entretanto, e considerando as circunstâncias do caso concreto (a comprovada existência de conturbado litígio trabalhista entre o querelante e a instituição de ensino), tenha desbordado do razoável e esperado de qualquer pai ou mãe em situação similar.


    Enfim, voto pela reforma da sentença exarada às fls. 247/249, para absolver a querelada da imputação do artigo 140 do Código Penal, diante da atipicidade da conduta.


    III - DECISÃO.


    Nos termos do voto do Juiz Relator, decide a Primeira Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso, para absolver a querelada com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.


    Participaram do julgamento os Exmos. Juízes Vânia Petermann e Davidson Jahn Mello.


    Florianópolis, 26 de junho de 2014.


    Luiz Felipe Siegert Schuch


    Relator


    


    Segunda Turma de Recursos - BLUMENAU


    


    


    Apelação Criminal n. 2013.200844-8, de Blumenau 

    


    Relator: Juiz Edson Marcos de Mendonça 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE INJÚRIA (ART. 140 DO CÓDIGO PENAL). REJEIÇÃO DA QUEIXA-CRIME (ART. 395, I, DO CPP). PRELIMINAR. ARGUIÇÃO PELO APELADO DE NULIDADE DO FEITO POR UTILIZAÇÃO DE PROVA ILÍCITA. JUNTADA PELO QUERELANTE DE DEPOIMENTO PRESTADO PELO QUERELADO EM PROCESSO QUE TRAMITA SOB SEGREDO DE JUSTIÇA. INOCORRÊNCIA. PROVA TESTEMUNHAL MATERIALMENTE ADMITIDA. VIOLAÇÃO EVENTUAL DE INFORMAÇÃO PROTEGIDA QUE DEVE SER APURADA EM AUTOS PRÓPRIOS. ILICITUDE INEXISTENTE. MÉRITO. DECLARAÇÕES PRESTADAS PELO APELADO NA CONDIÇÃO DE TESTEMUNHA EM PROCESSO CRIMINAL DESTINADO A APURAR SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME DE EXTORSÃO ATRIBUÍDO AO APELANTE. AFIRMAÇÃO REPUTADA DESONROSA INSERIDA NO ÂMBITO DOS FATOS SINDICADOS NA PERSECUÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A HONRA NÃO CONFIGURADO. PREQUESTIONAMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, XXXV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ACESSO À JUSTIÇA CRIMINAL DEVIDAMENTE ASSEGURADO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Apelação Criminal n.º 2013.200844-8, do Juizado Especial Criminal da Comarca de Blumenau, em que é apelante Marco Antônio Bueno do Amaral Luz e apelado Luiz Carlos Nemetz.


    ACORDAM por unanimidade os juízes desta Segunda Turma de Recursos, nos termos do voto do Relator, conhecer do recurso e negar-lhe provimento.


    I – RELATÓRIO


    Somente oral em sessão, porquanto dispensado nos termos dos artigos 81, § 3º, c/c 82, § 5º, da Lei n. 9.099/95 e 63, § 1º, do Regimento Interno das Turmas de Recursos do Sistema dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina.


    II – VOTO


    Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, o recurso merece ser conhecido.


    A preliminar arguida pelo apelado deve ser rejeitada, porquanto não se há falar em prova ilícita. De acordo com o art. 157 do CPP, prova ilícita é aquela obtida em violação a normas constitucionais ou legais, ou seja, é aquela em descompasso com o ordenamento jurídico. No caso em tela, a prova que sustentou a queixa-crime foi obtida de processo judicial, onde restou produzida sob o contraditório judicial, de modo que não pode ser reputada ilícita, até porque não houve notícia de declaração nesse sentido nos autos de origem.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Ademais, deve-se atentar que o apelante, na condição de réu da ação penal onde restou produzida a prova testemunhal, tinha pleno acesso aos documentos do processo, inclusive autorização para obtenção de cópia das peças processuais. Isto não é ilícito, mas perfeitamente admissível e necessário para a defesa naquele processo.


    Se, todavia, houve indevida utilização da prova obtida licitamente, que implicou em eventual quebra de informação guardada sob sigilo, tal conduta deverá ser apurada no âmbito do feito de origem da prova ou, então, em processo próprio para apurar eventual ilicitude civil ou criminal, o que, vale frisar, poderia ser facilmente superado, quiçá, com mero requerimento do querelante na peça acusatória para conferir eventual segredo a este processo (agora não mais justificável).


    Por tais razões, não pode ser considerada ilícita a prova obtida sob o contraditório judicial, mormente diante de ausência de declaração nesse sentido nos autos onde restou produzida a prova emprestada. Admitir o contrário, aliás, poderia implicar na violação do direito de o apelante exercer o direito de ação penal nos termos que a lei lhe faculta.


    A propósito, o momento é oportuno para afastar qualquer violação ao disposto no artigo 5º, XXXV, da Constituição da República, porquanto o apelante/querelante exerceu seu direito de ação penal em Juízo. O não acolhimento da pretensão deduzida não pode ser interpretada, todavia, em violação à indigitada normativa constitucional. Do contrário, implicaria dizer que todo pedido deva ser julgado procedente, sob pena de violação ao direito de acesso ao Poder Judiciário. Na verdade, o presente feito traduz, senão, a observância do comando constitucional, que não teve prosseguimento simplesmente porque o magistrado aplicou, no seu entender (pois o mérito será examinado a seguir), o direito vigente. Nada mais.


    Assim, deve-se afastar qualquer alegação de violação ao disposto no prequestionado artigo 5º, XXXV, da Constituição da República.


    Passo a examinar, então, o mérito.


    Do exame dos autos e do enredo nele contido, imperioso concluir que razão não assiste ao apelante, de modo que a sentença prolatada, da lavra do culto Juiz Jaber Farah Filho, deve ser mantida incólume, por seus próprios fundamentos (art. 82, § 5º da Lei 9.099/5).


    III – DECISÃO


    ACORDAM por unanimidade os juízes desta Segunda Turma de Recursos, nos termos do voto do Relator, conhecer do recurso e negar-lhe provimento.


    Arcará o apelante com o pagamento das custas processuais.


    Presidiu o julgamento, realizado nesta data, o Juiz Relator, e dele participaram o Juiz Álvaro Luiz Pereira de Andrade e o Juiz Sérgio Agenor de Aragão.


    Blumenau, 11 de março de 2014.


    Edson Marcos de Mendonça


    Presidente e Relator


    Monika Pabst


    Promotora de Justiça


    


    


    Apelação Criminal n. 2013.200855-8, de Blumenau 

    


    Relator: Juiz Sérgio Agenor de Aragão 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL. QUERELADO CONDENADO, PELA PRÁTICA DO CRIME DE DIFAMAÇÃO, AO CUMPRIMENTO DAS PENAS DE 03 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO E PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA, SUBSTITUÍDA AQUELA POR PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO NA FORMA RETROATIVA. APLICAÇÃO DO REDUTOR PREVISTO NO ART. 115 DO CÓDIGO PENAL. NOVA REDAÇÃO DOS ARTIGOS 109 E 110 DO CP QUE NÃO SE APLICA AOS FATOS PRETÉRITOS OBJETO DO PROCESSO. IRRETROATIVIDADE DA LEI PENAL MAIS GRAVOSA. LAPSO PRESCRICIONAL IMPLEMENTADO ENTRE A DATA DO FATO E O RECEBIMENTO DA QUEIXA CRIME. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (ART. 107, IV DO CP).


    CRIME DE INJÚRIA DESCRITO NA QUEIXA QUE NÃO FOI OBJETO DE FUNDAMENTAÇÃO NA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. CÁLCULO DA PRESCRIÇÃO EM ABSTRATO CONSIDERANDO A PENA MÁXIMA, ACRESCIDA DA CAUSA DE AUMENTO DISPOSTA NA INICIAL. ADVENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA EM ABSTRATO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (ART. 107, IV DO CP).


    CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO.


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Apelação Criminal n.º 2013.200855-8, do Juizado Especial Criminal da Comarca de Blumenau, em que é recorrente Luiz Roberto Nunes de Athayde e recorrida Catarina Florêncio Belegante.


    ACORDAM por unanimidade os juízes desta Segunda Turma de Recursos, nos termos do voto do Relator, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para declarar a extinção da punibilidade dos crimes em decorrência da prescrição da pretensão punitiva.


    I – RELATÓRIO


    Somente oral em sessão, porquanto dispensado nos termos dos arts. 81, § 3º, da Lei n. 9.099/95 e 63, § 1º, do Regimento Interno das Turmas de Recursos do Estado de Santa Catarina.


    II – VOTO


    Cuidam os autos de ação privada proposta por Catarina Florêncio Belegante em desfavor de Luiz Roberto Nunes de Athayde, no bojo da qual aquela a este imputa a prática dos crimes previstos nos arts. 139 e 140, ambos do Código Penal. Regularmente impulsionado o feito, sobreveio a sentença de fls. 315-317, onde o sentenciante condenou o querelado, pela prática do crime previsto no art. 139 do Código Penal, ao cumprimento da pena privativa de liberdade de 03 (três) meses de detenção e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, substituída por prestação pecuniária equivalente a 05 (cinco) salários-mínimos.


    Nada obstante o acerto da sentença prolatada pelo ilustre magistrado quanto ao crime previsto no art. 139 do CP, vejo que a pretensão punitiva do Estado está prescrita, tanto para o tipo penal mencionado quanto para aquele disposto no art. 140 do mesmo Estatuto Repressivo (que também foi objeto da queixa, mas ignorado na prolação da sentença).


    A injúria e a difamação imputadas supostamente teriam sido praticadas no dia 19.10.2009 (fl. 02), sendo este o marco inicial do prazo prescricional a ser aqui considerado (art. 111, I, do CP). A queixa, com relação aos dois injustos típicos, foi recebida em 27.09.2011, de modo que desde o início do transcurso do lapso prescricional este foi o primeiro marco interruptivo da prescrição constatado nos autos (art. 117, I, do CP). Com relação à difamação, observa-se, ainda, outra causa de interrupção, qual seja, a própria sentença. Por sua vez, no que tange ao crime de injúria, como o magistrado se omitiu em sua decisão sobre este injusto típico, vê-se que a prescrição interrompida com o recebimento da queixa não foi objeto de nova interrupção. 


    IASÍndice por Assunto


    A bem da verdade, o caso seria de prolação de nova sentença, por existir violação do princípio da adstrição; contudo, como ambos os crimes estão prescritos, tanto concreta (caso da difamação) quanto abstratamente (difamação e injúria), não vejo a necessidade de estabelecer formalidades e percalços ao reconhecimento da extinção da punibilidade.


    Pois bem. Muito embora a nova redação dos arts. 109 e 110 do CP tenha aumentado o prazo prescricional e obstado o reconhecimento da prescrição retroativa em situação que se tome por termo inicial data anterior à da queixa, vejo que esta alteração legislativa se configura novatio legis in pejus, de modo que o seu teor não pode retroagir à data dos fatos. Assim, diante da irretroatividade da lei penal, deve ser aplicada ao caso a redação daqueles dispositivos na forma prevista quando da ocorrência do suposto ilícito.   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Destarte, é possível, sim, reconhecer a prescrição com base em termo inicial anterior à queixa (redação anterior do art. 110) e, para a pena dosada na sentença, ao menos com relação ao crime de difamação, deve ser utilizado o lapso prescricional de 02 (dois) anos (e não de três anos, conforme prevê a nova redação). 


    IASÍndice por Assunto


    Este prazo prescricional, por ser o réu pessoa maior de 70 (setenta anos) na data da sentença (art. 115 do CP), deve ser reduzido para 01 (um) ano, o que faz com que, entre a data do suposto ilícito e o recebimento da queixa, tenha ocorrido a prescrição da pretensão punitiva, e, consequentemente, a extinção da punibilidade do crime imputado ao querelado (art. 107, IV). 


    IASÍndice por Assunto


    Em acréscimo, fosse o caso de se considerar nula a sentença, pois citra petita, ainda assim estariam as imputações prescritas. É que deveria ser considerado, nesta hipótese, que a sentença prolatada não teria interrompido o prazo prescricional, tendo ocorrido a prescrição em abstrato.


    Destarte, tomando por base a pena máxima do crime (um ano de detenção), o lapso prescricional (quatro anos), o redutor decorrente da idade do querelado (que reduz para dois anos aquele prazo) e a data do recebimento da queixa (27.09.2011), vê-se que o tempo necessário para o advento da prescrição da pretensão punitiva transcorreu incólume e livre de interrupções.


    Já quanto à alegada injúria, por não ter sido alvo de resposta judicial na sentença recorrida, é de se considerar que o transcurso do lapso prescricional sequer foi interrompido. Naturalmente, como não houve fixação de pena, a prescrição somente pode ser analisada na forma abstrata. Considerando que a pena máxima prevista ao tipo é de 06 (seis) meses de detenção, ainda que aplicada a causa de aumento prevista no art. 141, IV, do CP, ter-se-ia como balizador do lapso prescricional o prazo previsto no art. 109, VI, do mesmo Código, em sua redação antiga. Novamente, incidindo o redutor disposto no art. 115 do CP, vê-se que o prazo prescricional seria de 01 (um) ano. Assim, como desde o recebimento da queixa (27.9.2011) até a data desta sessão (11.3.2014) superou-se, e muito, o lapso prescricional de 01 (um) ano, torna-se imperioso o reconhecimento da extinção da punibilidade do querelado também com relação à imputação de prática do crime de injúria.


    III – DECISÃO


    ACORDAM por unanimidade os juízes desta Segunda Turma de Recursos, nos termos do voto do Relator, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para reconhecer a prescrição da pretensão punitiva do Estado com relação aos crimes narrados na queixa, e, consequentemente, declarar a extinção da punibilidade do querelado (art. 107, IV, do CP).


    Sem custas ou honorários.


    Presidiu o julgamento, realizado nesta data, o Juiz Edson Marcos de Mendonça, com voto, e dele participaram os Juízes Álvaro Luiz Pereira de Andrade e Cássio José Lebarbenchon Angulski.


    Blumenau, 11 de março de 2014.


    Edson Marcos de Mendonça


    Presidente


    Sérgio Agenor de Aragão


    Relator


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.200288-9, de Blumenau 

    


    Relator: Juiz Sérgio Agenor de Aragão 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL – IMPUTAÇÃO DE PRÁTICA DA CONDUTA PREVISTA NO ART. 28, CAPUT, DA LEI N. 11.343/2006 – INSURGÊNCIA PELO RECONHECIMENTO DA INIMPUTABILIDADE DO RÉU – AUSÊNCIA DE PROVAS – CONSTATAÇÃO DO BINÔMIO SANIDADE MENTAL E MATURIDADE DURANTE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL – PLEITO AFASTADO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    1. A inimputabilidade pela ingerência de entorpecentes, somente é aplicável aos casos em que a sua utilização, no momento do delito, for fortuita ou proveniente de força maior. Ademais, “a simples alegação da condição de dependência química não é suficiente para atestar a inimputabilidade do réu, o qual, durante toda a instrução probatória, não demonstrou qualquer indício de que apresentasse problemas de higidez mental ou ausência de discernimento quanto a conduta ilícita praticada” (Apelação Criminal n. 2008.044061-7, de Brusque, rel. Des. Substituto Robson Luz Varella, Primeira Câmara Criminal, j. 23-11-2008) (Apelação Criminal n. 2012.044421-6, de Itapema, rel. Des. Paulo Roberto Sartorato, Primeira Câmara Criminal, j. 14-8-2012)” (TJSC, Apelação Criminal n. 2014.026449-4, de Brusque, rela. Desa. Marli Mosimann Vargas, j. 1.º.7.2014).


    ALEGAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DO PORTE DE ENTORPECENTES PARA CONSUMO PESSOAL – DIVERGÊNCIA JÁ DIRIMIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – MODIFICAÇÃO NORMATIVA QUE NÃO IMPORTOU ABOLITIO CRIMINIS. 


    IASÍndice por Assunto


    2. EMENTA: I. Posse de droga para consumo pessoal: (art. 28 da L. 11.343/06 - nova lei de drogas): natureza jurídica de crime. 1. O art. 1º da LICP - que se limita a estabelecer um critério que permite distinguir quando se está diante de um crime ou de uma contravenção - não obsta a que lei ordinária superveniente adote outros critérios gerais de distinção, ou estabeleça para determinado crime - como o fez o art. 28 da L. 11.343/06 - pena diversa da privação ou restrição da liberdade, a qual constitui somente uma das opções constitucionais passíveis de adoção pela lei incriminadora (CF/88, art. 5º, XLVI e XLVII). 2. Não se pode, na interpretação da L. 11.343/06, partir de um pressuposto desapreço do legislador pelo “rigor técnico”, que o teria levado inadvertidamente a incluir as infrações relativas ao usuário de drogas em um capítulo denominado “Dos Crimes e das Penas”, só a ele referentes. (L. 11.343/06, Título III, Capítulo III, arts. 27/30). 3. Ao uso da expressão “reincidência”, também não se pode emprestar um sentido “popular”, especialmente porque, em linha de princípio, somente disposição expressa em contrário na L. 11.343/06 afastaria a regra geral do C. Penal (C.Penal, art. 12). 4. Soma-se a tudo a previsão, como regra geral, ao processo de infrações atribuídas ao usuário de drogas, do rito estabelecido para os crimes de menor potencial ofensivo, possibilitando até mesmo a proposta de aplicação imediata da pena de que trata o art. 76 da L. 9.099/95 (art. 48, §§ 1º e 5º), bem como a disciplina da prescrição segundo as regras do art. 107 e seguintes do C. Penal (L. 11.343, art. 30). 6. Ocorrência, pois, de “despenalização”, entendida como exclusão, para o tipo, das penas privativas de liberdade. 7. Questão de ordem resolvida no sentido de que a L. 11.343/06 não implicou abolitio criminis (C.Penal, art. 107). II. Prescrição: consumação, à vista do art. 30 da L. 11.343/06, pelo decurso de mais de 2 anos dos fatos, sem qualquer causa interruptiva. III. Recurso extraordinário julgado prejudicado.

    (RE 430105 QO, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 13/02/2007, DJe-004 DIVULG 26-04-2007 PUBLIC 27-04-2007 DJ 27-04-2007 PP-00069 EMENT VOL-02273-04 PP-00729 RB v. 19, n. 523, 2007, p. 17-21 RT v. 96, n. 863, 2007, p. 516-523). (sem grifo no original)


    IRRESIGNAÇÃO QUANTO À DOSIMETRIA DA PENA – CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO CORRETAMENTE ANALISADOS PELO JUÍZO A QUO – DECISÃO ACERTADA – SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E SUFICIENTES FUNDAMENTOS – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Apelação Criminal n.º 2014.200288-9 do Juizado Especial Criminal da Comarca de Blumenau, em que é apelante Caio César Gonçalves e apelada a Justiça Pública.


    ACORDAM por unanimidade os juízes desta Segunda Turma de Recursos, nos termos do voto do Relator, conhecer do recurso e confirmar a sentença recorrida, por seus próprios e suficientes fundamentos (Lei n. 9.099/95, art. 82, § 5º).


    I – RELATÓRIO


    Somente oral em sessão, porquanto dispensado nos termos dos arts. 81, § 3º, da Lei n. 9.099/95 e 63, § 1º, do Regimento Interno das Turmas de Recursos do Sistema dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina, assim como pelo Enunciado 92 do FONAJE.


    II – VOTO


    Pretende o apelante a reforma da sentença condenatória prolatada, com a finalidade de declará-la nula diante da sua inimputabilidade, ou, subsidiariamente, revisar a dosimetria da pena.


    Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, o recurso merece ser conhecido.


    Aduz o apelante que por ser usuário regular de entorpecentes desde os 14 anos, e, por conseguinte, dependente deles, faz-se imperiosa a aplicação do disposto no art. 26, do Código Penal.


    Não merece acolhimento a pretensão arguida.


    Para a configuração das condições pessoais de imputabilidade penal é necessário verificar o binômio maturidade-sanidade mental. No caso dos autos, a maturidade é facilmente constatável, uma vez que no boletim de ocorrência está explícito que o réu é maior de 18 anos (fl. 23).


    No tocante à saúde mental do apelante, além de não haver qualquer prova que a afaste, vê-se que o réu não demonstrou, durante toda a instrução processual, quaisquer indícios de incapacidade. 


    IASÍndice por Assunto


    Sobre o tema:


    [...] “a simples alegação da condição de dependência química não é suficiente para atestar a inimputabilidade do réu, o qual, durante toda a instrução probatória, não demonstrou qualquer indício de que apresentasse problemas de higidez mental ou ausência de discernimento quanto a conduta ilícita praticada” (Apelação Criminal n. 2008.044061-7, de Brusque, rel. Des. Substituto Robson Luz Varella, Primeira Câmara Criminal, j. 23-11-2008) (Apelação Criminal n. 2012.044421-6, de Itapema, rel. Des. Paulo Roberto Sartorato, Primeira Câmara Criminal, j. 14-8-2012)” (TJSC, Apelação Criminal n. 2014.026449-4, de Brusque, rela. Desa. Marli Mosimann Vargas, j. 1.º.7.2014) (sem grifo no original).


    Com relação à inconstitucionalidade do art. 28, da Lei 11.343/06, o Supremo Tribunal Federal já declarou que a alteração da norma não importou abolitio criminis do porte de entorpecentes.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Colhe-se da referida decisão:


    EMENTA: I. Posse de droga para consumo pessoal: (art. 28 da L. 11.343/06 - nova lei de drogas): natureza jurídica de crime. 1. O art. 1º da LICP - que se limita a estabelecer um critério que permite distinguir quando se está diante de um crime ou de uma contravenção - não obsta a que lei ordinária superveniente adote outros critérios gerais de distinção, ou estabeleça para determinado crime - como o fez o art. 28 da L. 11.343/06 - pena diversa da privação ou restrição da liberdade, a qual constitui somente uma das opções constitucionais passíveis de adoção pela lei incriminadora (CF/88, art. 5º, XLVI e XLVII). 2. Não se pode, na interpretação da L. 11.343/06, partir de um pressuposto desapreço do legislador pelo “rigor técnico”, que o teria levado inadvertidamente a incluir as infrações relativas ao usuário de drogas em um capítulo denominado “Dos Crimes e das Penas”, só a ele referentes. (L. 11.343/06, Título III, Capítulo III, arts. 27/30). 3. Ao uso da expressão “reincidência”, também não se pode emprestar um sentido “popular”, especialmente porque, em linha de princípio, somente disposição expressa em contrário na L. 11.343/06 afastaria a regra geral do C. Penal (C.Penal, art. 12). 4. Soma-se a tudo a previsão, como regra geral, ao processo de infrações atribuídas ao usuário de drogas, do rito estabelecido para os crimes de menor potencial ofensivo, possibilitando até mesmo a proposta de aplicação imediata da pena de que trata o art. 76 da L. 9.099/95 (art. 48, §§ 1º e 5º), bem como a disciplina da prescrição segundo as regras do art. 107 e seguintes do C. Penal (L. 11.343, art. 30). 6. Ocorrência, pois, de “despenalização”, entendida como exclusão, para o tipo, das penas privativas de liberdade. 7. Questão de ordem resolvida no sentido de que a L. 11.343/06 não implicou abolitio criminis (C.Penal, art. 107). II. Prescrição: consumação, à vista do art. 30 da L. 11.343/06, pelo decurso de mais de 2 anos dos fatos, sem qualquer causa interruptiva. III. Recurso extraordinário julgado prejudicado.


    (RE 430105 QO, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 13/02/2007, DJe-004 DIVULG 26-04-2007 PUBLIC 27-04-2007 DJ 27-04-2007 PP-00069 EMENT VOL-02273-04 PP-00729 RB v. 19, n. 523, 2007, p. 17-21 RT v. 96, n. 863, 2007, p. 516-523) (sem grifo no original).


    Por fim, atinente à dosimetria, postula o apelante pela atenuação da pena aplicada, substituindo-a pela de advertência prevista no art. 28, I, da Lei de Drogas.


    Neste ponto, não merece nenhum reparo a sentença vergastada.


    Impende registrar que o réu foi condenado à pena de 45 (quarenta e cinco) horas de prestação de serviços à comunidade, com fulcro no art. 28, II, da Lei de Drogas.


    A medida aplicada se mostra adequada ao caso em tela, posto que o apelante apresenta conduta social reprovável e reincidência, os quais se verificam da certidão criminal colacionada às fls. 16-19.


    Destarte, necessário fazia-se uma reprimenda de cunho mais severa por parte do Estado.


    Vale sublinhar, ainda, que a mensuração da medida imposta à hipótese está dentro do limite previsto pela lei específica, qual seja, de 05 (cinco) meses.


    Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso e negá-lo provimento, confirmando a sentença por seus próprios e suficientes fundamentos.


    III – DECISÃO


    ACORDAM por unanimidade os juízes desta Segunda Turma de Recursos, nos termos do voto do Relator, conhecer do recurso e confirmar a sentença recorrida, por seus próprios e suficientes fundamentos (Lei n. 9.099/95, art. 82, § 5º).


    Sem custas processuais, diante da hipossuficiência do apelante.


    Presidiu o julgamento o Juiz Álvaro Luiz Pereira de Andrade, com voto, e dele participou o Juiz Cássio José Lebarbenchon Angulski.


    Blumenau, 04 de novembro de 2014.


    Álvaro Luiz Pereira de Andrade


    Presidente


    Sérgio Agenor de Aragão


    Relator


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.200311-1, de Timbó 

    


    Relator: Juiz Sérgio Agenor de Aragão 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL – CONTRAVENÇÃO PENAL DE PERTURBAÇÃO DO SOSSEGO ALHEIO – ART. 42, I E III, DA LEI 3.688/41 – AUTORIA CONFIRMADA ATRAVÉS DOS DEPOIMENTOS COLHIDOS – PERIODICIDADE DO ABUSO DE INSTRUMENTOS SONOROS CUMULADO COM ALGAZARRA – CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA A CONDENAÇÃO. 


    IASÍndice por Assunto


    1. “Pratica a conduta descrita no art. 42, III, da LCP o agente que tem o hábito de ligar aparelho de som em alto volume, incomodando vizinhos” (Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, apelação nº 1325653/1, Décima Quinta Câmara, rel. Juiz Fernando Matallo).


    2. “Não se exige, para a configuração da contravenção penal do art. 42, III, embora recomendável, que sejam perfeitamente identificadas e nominadas, tampouco inquiridas, as vítimas da perturbação do sossego. Suficiente é a prova de que o som excessivo tenha provocado perturbação ao sossego dos vizinhos, que, em mais de uma ocasião, acionaram os policiais militares à residência do acusado. Se a contravenção penal está comprovada pelo depoimento de policiais militares, acionados por vizinhos perturbados com o barulho de som mecânico, os quais constataram o excessivo volume do som produzido pela festa particular, está configurada a contravenção penal.


    Sabe-se que a contravenção penal de perturbação de sossego alheio não é delito que deixa vestígios, a ponto de se exigir que sua comprovação se dê somente por exame pericial [art. 182 do CPP], ou que seja necessário medir, por equipamento próprio, o barulho provocado pelo aparelho de som. No direito processual penal não há hierarquia de provas, e o convencimento do julgador pode ser fundado nos depoimentos dos policiais militares e na confissão do acusado, que, ouvido em juízo, reconheceu que aumentou o volume do equipamento depois de admoestado pelos policiais.” (Sexta turma de Recursos de Lages, Apelação Criminal n. 2014600396-4, Rel. Juiz Leandro Passig Mendes, j. 22-05-2014).


    CRIME DE AMEAÇA – ART. 147 DO CÓDIGO PENAL – EVIDENTE INTENÇÃO DE PROVOCAR MEDO NA VÍTIMA ANTE A BUSCA POR CONFRONTO DIRETO – INTIMIDAÇÃO QUE PODE SE PERPETRAR ATRAVÉS DE GESTOS – DECISÃO ACERTADA. 


    IASÍndice por Assunto


    2. “A ameaça de um mal injusto e grave perturba a tranquilidade e a paz interior do ofendido, que é corroída pelo medo, causando-lhe insegurança e desequilíbrio psíquico e emocional. O que viola ou restringe, no crime de ameaça, não é propriamente uma vontade determinada, mas a liberdade de elaborar seus pensamentos, sua elucubrações, suas vontades e podê-las concretizar destemidamente” (BITENCOURT, Cezar Roberto. Código Penal Comentado. 4 ed. atual. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 595).


    SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E SUFICIENTES FUNDAMENTOS – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Apelação Criminal n.º 2014.200311-1 da 1ª Vara Cível e Criminal da comarca de Timbó, em que é apelante Gilvan Pereira Santos e apelada a Justiça Pública.


    I – RELATÓRIO


    Somente oral em sessão, porquanto dispensado nos termos dos arts. 81, § 3º, da Lei n. 9.099/95 e 63, § 1º, do Regimento Interno das Turmas de Recursos do Sistema dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina, assim como pelo Enunciado 92 do FONAJE.


    II – VOTO


    Pretende o apelante a reforma da sentença condenatória prolatada pelo juízo a quo, para que seja reconhecida sua inocência, em razão da insuficiência de provas.


    Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, o recurso merece ser conhecido.


    O Juízo de Primeiro Grau condenou o apelante ao cumprimento das penas privativas de liberdade de 15 (quinze) dias de prisão simples e de 01 (um) mês de detenção, no regime aberto, substituindo-as por prestação pecuniária equivalente a 02 (dois) salários mínimos, pela prática da contravenção penal prevista no art. 42, do Decreto-Lei 3.668/41 e do crime disposto no art. 147, do Código Penal, respectivamente.


    Da detida análise da linha de narração dos fatos, assim como das provas coligadas, verifico que a tese defensiva não merece prosperar.


    Primeiro, com relação à contravenção de perturbação do sossego alheio, está devidamente a autoria do delito, uma vez que os integrantes da guarnição policial, em seu relato na fase de investigação, afirmaram que o apelante havia se apresentado como responsável pela residência (fl. 04), ao mesmo passo em que este relatou que estava comemorando o seu aniversário (fl. 05). Outrossim, durante a instrução criminal a testemunha Eliane Terezinha de Souza confirmou que o acusado residia na casa onde ocorria a festa (tempo 01:07, cd – fl. 59). 


    IASÍndice por Assunto


    Destarte, constata-se que o apelante detinha a responsabilidade pelo evento do dia 17.10.2010, e portanto poderia – e deveria – ter acatado a orientação policial no tocante à redução do volume da algazarra e do som mecânico, o que não fez.


    No que concerne à materialidade delitiva, esta também é manifesta, visto que o barulho gerado pela comemoração perturbou o sossego de toda vizinhança, que inclusive apresentou um abaixo-assinado à autoridade policial contendo 14 (quatorze) assinaturas (fl. 11).


    A testemunha antes referida, Eliane Terezinha de Souza, ratificou que na oportunidade a polícia teria se deslocado ao local por duas vezes (03:30), pois “tinha barulho de som e gritaria”, sendo que os convidados “ligavam e aceleravam a moto”, o que “incomodava o dia inteiro” (03:57). Por fim, foi precisa ao atestar que “se sentia incomodada” (06:50).


    Da mesma forma, ressaltou a vítima Leopoldo da Silva Porto que o barulho excessivo “não deixava ninguém dormir” (02:20) e que ocorria “várias vezes, todo mês” (02:40).


    Logo, incontestável a tipificação da contravenção penal de perturbação do sossego alheio, em razão de gritaria ou algazarra, bem como pelo abuso de instrumentos sonoros, conforme prevê o art. 42, I e III, do Decreto-Lei 3.688/41. 


    IASÍndice por Assunto


    Oportuno destacar que em situação semelhante a Corte Catarinense já decidiu:


    “Pratica a conduta descrita no art. 42, III, da LCP o agente que tem o hábito de ligar aparelho de som em alto volume, incomodando vizinhos” (Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, apelação nº 1325653/1, Décima Quinta Câmara, rel. Juiz Fernando Matallo).


    “Não se exige, para a configuração da contravenção penal do art. 42, III, embora recomendável, que sejam perfeitamente identificadas e nominadas, tampouco inquiridas, as vítimas da perturbação do sossego. Suficiente é a prova de que o som excessivo tenha provocado perturbação ao sossego dos vizinhos, que, em mais de uma ocasião, acionaram os policiais militares à residência do acusado. Se a contravenção penal está comprovada pelo depoimento de policiais militares, acionados por vizinhos perturbados com o barulho de som mecânico, os quais constataram o excessivo volume do som produzido pela festa particular, está configurada a contravenção penal.


    Sabe-se que a contravenção penal de perturbação de sossego alheio não é delito que deixa vestígios, a ponto de se exigir que sua comprovação se dê somente por exame pericial [art. 182 do CPP], ou que seja necessário medir, por equipamento próprio, o barulho provocado pelo aparelho de som. No direito processual penal não há hierarquia de provas, e o convencimento do julgador pode ser fundado nos depoimentos dos policiais militares e na confissão do acusado, que, ouvido em juízo, reconheceu que aumentou o volume do equipamento depois de admoestado pelos policiais.” (Sexta turma de Recursos de Lages, Apelação Criminal n. 2014600396-4, Rel. Juiz Leandro Passig Mendes, j. 22-05-2014).


    Observe-se, outrossim, que a infração penal preconizada no art. 147 do Código Penal também restou devidamente comprovada. Aliás, ainda que tenha pairado dúvida acerca da autoria do delito, esta restou dirimida – e adequadamente provada – no decorrer da instrução processual, especialmente através da inquirição das testemunhas e do depoimento da vítima.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Com efeito, o ofendido Leopoldo da Silva Porto discorreu que indicou para a polícia onde se localizava a residência responsável pela perturbação dos vizinhos – porquanto seus ocupantes haviam se escondido –. Entretanto, logo após a guarnição afastar-se, “um tal de ‘Gaúcho’, chamavam ele assim, meio moreno, endoidou e veio em direção a minha casa” (tempo 01:21, cd – fl. 59). Ocorre que, quando questionado se o homem apelidado de “Gaúcho” tinha como nome Gilvan Pereira Santos, este não soube informar, apenas indicou que ele era o mais moreno.


    Entrementes, mais adiante, precisamente por volta do tempo 04:48, a vítima Leopoldo afirmou que quando compareceu em juízo (10.11.2010), em razão da audiência designada – na qual estavam presentes os agentes Juvenir e Gilvan –, identificou o autor do injusto típico como sendo o mais moreno.


    Tendo isso em vista, posteriormente foi a testemunha Eliane indagada se conhecia os acusados, e ela informou que era vizinha deles e que ambos residiam na casa onde era celebrada a festa de aniversário e Gilvan é o mais moreno (01:01 até 01:34).


    Portanto, reunindo todos os elementos de provas presentes nos autos, conclui-se que, em verdade, ocorreu o reconhecimento do autor da infração no decorrer da instrução, o que é perfeitamente possível, a partir da interpretação sistemática do art. 226, do Código de Processo Penal e do art. 2º, da Lei 9.099/95, que aponta os princípios norteadores do Juizado Especial Criminal, em especial os da simplicidade e informalidade.


    Neste sentido, ainda que em procedimento ordinário, já proclamou o Tribunal de Justiça de Santa Catarina:


    “I - No concernente ao reconhecimento de pessoa (CPP, art. 226), dito procedimento reflete a necessidade de, ainda na fase de inquérito, fornecer elementos suficientes acerca do possível autor da infração penal, para assim possibilitar eventual formulação da denúncia, quando remanescente dúvidas acerca da real identidade física do indiciado, além do que seja de possível realização. Todavia, nada obsta que tal reconhecimento se opere nas diversas etapas da persecução criminal, por intermédio de outros meios de prova admitidos, tais como o depoimento da vítima e das testemunhas, as quais perfeitamente poderão confirmar a identidade do autor do delito perante o delegado ou por ocasião de audiência de instrução, a ponto de se reputar desnecessária a observância das formalidades legais, caso em que o reconhecimento pessoal tomará a forma do meio do prova a que se operou.” (TJSC, Apelação Criminal (Réu Preso) n. 2011.017266-6, de Joinville, rel. Des. Salete Silva Sommariva, j. 25-10-2011). (sem grifo no original)


    A materialidade delitiva do crime de ameaça, de seu turno, também restou demonstrada.


    Sabe-se que tal infração penal “consuma-se no momento em que a vítima toma conhecimento da ameaça, independentemente de sentir-se de fato ameaçada e de se concretizar o mal prenunciado. Basta o emprego de meios idôneos atemorizadores e o conhecimento deles pela vítima para a configuração do delito em tela” (CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal, vol. 2, 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 360).


    Ainda:


    “A ameaça de um mal injusto e grave perturba a tranquilidade e a paz interior do ofendido, que é corroída pelo medo, causando-lhe insegurança e desequilíbrio psíquico e emocional. O que viola ou restringe, no crime de ameaça, não é propriamente uma vontade determinada, mas a liberdade de elaborar seus pensamentos, sua elucubrações, suas vontades e podê-las concretizar destemidamente” (BITENCOURT, Cezar Roberto. Código Penal Comentado. 4 ed. atual. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 595).


    Conforme acima apontado, o apelante, após perceber que o ofendido indicou a sua residência para a polícia, começou a avançar na direção a casa deste, dando a clara impressão de que queria partir para as vias de fato, ou coisa pior.


    Nestes termos, declarou a vítima:


    “Ele endoidou quando mostrei a casa dele, ele endoidou, veio na direção, faltavam uns trinta metros para chegar lá em casa […], ele queria vir para a briga, veio falando mas a gente naquele barulho, sabe? […] só não veio, porque a polícia chegou na segunda vez e interferiu ele”. (04:57 até 05:21)


    Naquele momento, diante do sentimento de intimidação, o ofendido pediu para que seu filho chamasse a polícia e até se armou com um “facão”, com temor de que o largo grupo o atacasse. Assim afirmou a testemunha Eliane: “ele estava se prevenindo porque eles estavam em bastante gente” (05:58).


    Em verdade, depreende-se do relato que os próprios convidados da festa alertaram o acusado para não ir até a casa da vítima, afirmando que eles estavam errados (01:30).


    Ademais, em que pese não haver nos autos informação precisa sobre o que o apelante teria dito ao ofendido, o gesto perpetrado por aquele, de se locomover aparentando irritação rumo à casa deste, foi suficiente para que a vítima tomasse atitudes buscando resguardar sua integridade física, o que se traduz no temor de mal injusto e grave.


    Neste diapasão:


    “Configura-se o delito de ameaça quando o agente infunde ao sujeito passivo da infração fundado temor de que irá infringir-lhe mal injusto e grave, sobressaltando-o a ponto de não poder desempenhar com tranquilidade suas atividades costumeiras.” (JC 45/453).


    Destarte, presentes nos autos, também, provas inequívocas da autoria e materialidade do delito de ameaça, voto no sentido de conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se íntegro o decreto condenatório.


    III – DECISÃO


    ACORDAM por unanimidade os juízes desta Segunda Turma de Recursos, nos termos do voto do Relator, conhecer do recurso e negando-lhe provimento.


    Sem custas ou honorários.


    Presidiu o julgamento o Juiz Álvaro Luiz Pereira de Andrade, e dele participaram os Juizes Cássio José Lebarbenchon Angulski e Cíntia Gonçalves Costi.


    Blumenau, 09 de dezembro de 2014.


    Álvaro Luiz Pereira de Andrade


    Presidente


    Sérgio Agenor de Aragão


    Relator


    


    Terceira Turma de Recursos - CHAPECÓ


    


    


    Apelação Criminal n. 2013.301859-8, de Anchieta 

    


    Relator: Juiz Marcio Rocha Cardoso 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL – TRANSAÇÃO PENAL – DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES ACEITAS – REVOGAÇÃO – RECURSO PROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    “O descumprimento de transação penal não conduz à extinção da punibilidade, mas propicia o retorno ao status quo ante, por se afigurar impossível seja dado o mesmo tratamento a situações distintas, já que seria contemplado com a extinção da punibilidade tanto aquele que cumpre as condições acordadas com o Ministério Público, quanto o que as descumpre, com evidente violação ao Princípio da Igualdade” (Turma Recursal Criminal do RS).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos apelação criminal n. 2013.301859-8, da Comarca de Anchieta, em que é apelante o Ministério Público do Estado de Santa Catarina e apelado Sérgio Ernesto Frare.


    ACORDAM, em Terceira Turma de Recursos, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe provimento.


    VOTO


    Tratam os autos de recurso criminal deflagrado pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina contra a sentença que julgou extinta a punibilidade do agente por cumprimento da proposta de transação penal efetivada nos autos.


    O recurso merece provido.


    Conforme fl. 37, aceitou o recorrido proposta de transação penal que consistia em retirada das construções existentes no local e plantio de 40 mudas de árvores nativas.


    Conforme fl. 43, cumpriu o recorrido apenas parcialmente a transação, não retirando parte das edificações, tendo sido ele intimado para dar integral cumprimento, conforme fl. 47.


    Novamente, desta vez pelo laudo de fl. 49, constatou-se que houve o plantio das mudas de árvore, verificando-se, contudo, a presença das edificações no local.


    Ora, evidente que, no caso, houve descumprimento do que expressamente acordado pelo recorrido, não se podendo admitir a extinção da punibilidade.


    Como já se decidiu em situação semelhante:


    “APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. LAUDO TOXICOLÓXICO. TRANSAÇÃO PENAL. HOMOLOGAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES. AUTOR DO FATO. REVOGAÇÃO.


    O descumprimento das condições impostas na transação penal importa na sua revogação, atendido ao devido processo legal, com a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, que restam observados na prévia audiência do autor do fato” (Apcrim n. 2008.601072-6, de Lages, julgada em 13.10.08).


    Como acertadamente assentou a Turma Recursal Criminal do RS, “O descumprimento de transação penal não conduz à extinção da punibilidade, mas propicia o retorno ao status quo ante, por se afigurar impossível seja dado o mesmo tratamento a situações distintas, já que seria contemplado com a extinção da punibilidade tanto aquele que cumpre as condições acordadas com o Ministério Público, quanto o que as descumpre, com evidente violação ao Princípio da Igualdade” (RC n. 71004371118, de Santa Maria, julgado em 19.8.13).


    Voto, pois, pelo provimento do recurso para cassar a decisão recorrida, devendo-se prosseguir no feito apreciando o pedido de fl. 53.


    DECISÃO


    Decide a Terceira Turma de Recursos, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, os Juízes Eduardo Camargo e Maira Salete Meneghetti.


    Chapecó, 07 de fevereiro de 2014.


    Marcio Rocha Cardoso


    Relator


    Julio André Locatelli


    Promotor de Justiça


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.301383-8, de Concórdia 

    


    Relator: Juiz Marcos Bigolin 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL. EXERCÍCIO ILEGAL DE MEDICINA. OPTOMETRISTA QUE PROCEDEU A EXAMES DE ACUIDADE VISUAL. ACUSADO QUE NÃO SE AFIRMAVA MÉDICO. MANDADO DE SEGURANÇA QUE GARANTIA ALVARÁ EXCLUINDO EXAME DE ACUIDADE VISUAL E PRESCRIÇÃO DE LENTES. ILÍCITO QUE NÃO OCASIONA EXERCÍCIO ILEGAL DE MEDICINA. PROFISSÃO REGULAMENTADA. ERRO DE PROIBIÇÃO JUSTIFICÁVEL. APELO PROVIDO PARA OCASINAR A ABSOLVIÇÃO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Mesmo que o acusado tenha afrontado limitação consistente na negativa de alvará para exames de acuidade visual e prescrição de lentes, a conduta não se insere naquela prevista no art. 282 do Código Penal.


    Se o Ministério da Educação lhe conferiu bacharelado em optometria para que exerça a plenitude de sua profissão, a afronta aos Decretos n. 20.931/1932 e 24.492/1934 se constituem em erro de proibição plenamente justificável.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal nº 2014.301383-8, da Comarca de Concórdia, em que é recorrente Vilmar Teixeira, e recorrido o Ministério Público de Santa Catarina:


    A Terceira Turma de Recursos decidiu, por maioria de votos, conhecer da Apelação Criminal interposta e dar-lhe provimento.


    Sem custas.


    Participaram os Exmos. Srs. Drs. Juízes de Direito Marcos Bigolin (relator), Gustavo Emelau Marchiori, que votou vencido no sentido de que os Decretos ainda em vigor regulamentam a atividade privativa do médico, e Celso Henrique de Castro Vallim. Funcionou como Representante do Ministério Público o Exmo. Sr. Dr. Benhur Poti Betiolo.


    Chapecó/SC, 17 de outubro de 2014.


    Marcos Bigolin


    Relator


    RELATÓRIO


    Dispensado nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95 e Enunciado 92 do FONAJE.


    VOTO


    Na comarca de Concórdia Vilmar Teixeira foi denunciado e condenado pela prática do delito previsto no art. 282 do Código Penal, à pena de 01 (um) ano de detenção em regime aberto, substituída por penas restritivas de direito, em razão de que, conforme fundamentado na sentença de folhas 122/127, contrariando acórdão proferido no Mandado de Segurança n. 2008.038321-4, relatado pelo Des. Sérgio Roberto Baasch Luz, que havia concedido a ordem para determinar à Administração Municipal conceder Alvará Sanitário com algumas limitações, procedeu a exames de acuidade visual e prescrição de lentes de grau. 


    IASÍndice por Assunto


    Inicialmente, observo que a apelação criminal foi interposta a tempo e modo oportunos, razão pela qual a conheço. No mérito, de igual modo, ela merece ser provida, conforme fundamentos que passo a expor.


    As testemunhas não mencionaram que o acusado houvesse se apresentado como médico. Relataram que ele realizou exames para verificar a acuidade visual por meio de cartazes fixados na parede. Esses fatos são reconhecidos pelo acusado, que justificou a prática em razão do bacharelado em optometria. Assim também reconheceu o Juízo sentenciante que, antes de verificar se a conduta do agente havia ou não extrapolado as funções inerentes ao seu grau de bacharel em optometria, reconheceu que o Mandado de Segurança impetrado contra ato do Secretário de Saúde de Concórdia exclui a possibilidade desses exames ou para receitar utilização de lentes de contato.


    Ocorre que não era esse o objeto do Mandado de Segurança que não poderia extrapolar seus limites para o reconhecimento da prática do ilícito penal.


    Neste ponto, considerando que o Ministério da Educação habilita profissionais para a prática da optometria, apenas haverá o ilícito do art. 282 do Código Penal se houver extrapolação do exercício das funções que aquele grau confere ao barachel optometrista. Dentre elas, a apuração de acuidade visual, excluídas as patologias. Os óbices ocasionados pelos Decretos 20.931/32 e 24.492/34 – anteriores até mesmo à existência dessa profissão reconhecida como tal – esbarram no livre exercício de profissão. Não há sentido o Estado reconhecer a optometria e negar a plenitude de prática enquanto profissão regulamentada. Há evidente erro de proibição que, nos termos do art. 21 do Código Penal, quando escusável, como no caso, ocasiona a exclusão da pena.


    Ante o exposto, CONHEÇO do recurso inominado interposto e DOU-LHE provimento para, nos termos do art. 21 do Código Penal, isentar o recorrente de pena.


    É o voto.


    


    


    



Apelação Criminal n. 2014.302010-1, de Ponte Serrada 

    


    Relator: Juiz Marcos Bigolin 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DO ART. 310 DO CTB. SENTENÇA QUE RECONHECEU AUSÊNCIA DE PROVA DA PROPRIEDADE DO VEÍCULO E, EM DECORRÊNCIA, DE PROVA DE QUE AGENTE TIVESSE AUTORIZADO SOBRINHO ADOLESCENTE A DIRIGIR. DOCUMENTO DE REGISTRO EM ÓRGÃO DE TRÂNSITO QUE CONFERE PRESUNÇÃO IURIS TANTUM DE PROPRIEDADE DO BEM. ARGUMENTO DE QUE HAVIA “EMPRESTADO O NOME” PARA QUE SOBRINHO ADOLESCENTE ADQUIRISSE VEÍCULO POR MEIO DE FINANCIAMENTO DESACOMPANHADO DE QUALQUER ELEMENTO OBJETIVO DE COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO NÃO DERRUIDA. CIRCUNSTÂNCIAS DA CONDUTA QUE TAMBÉM INDUZEM CONCLUSÃO PELA PRÁTICA DELITIVA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADA. CONDENAÇÃO NECESSÁRIA. RECURSO PROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Por mais que seja o Ministério Público quem deva comprovar a prática delitiva, a propriedade veicular registrada em órgão de trânsito e contrato em nome do acusado gera uma presunção que meros argumentos, desprovidos de outros elementos materiais, não afastam.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal nº 2014.302010-1, da Comarca de Ponte Serrada, em que é recorrente o Ministério Público, e recorrido Fabio José Albrecht:


    A Terceira Turma de Recursos decidiu, à unanimidade de votos, conhecer da Apelação Criminal interposta e dar-lhe provimento para condenar Fabio José Albrecht à pena de 9 meses e 15 dias de detenção em regime incial semiaberto e sem qualquer substituição pela prática do delito previsto no art. 310 do Código de Trânsito Brasileiro. Sem custas.


    Participaram os Exmos. Srs. Drs. Juízes de Direito Marcos Bigolin (relator), Maira S. Meneghetti e Gustavo Emelau Marchiori. Funcionou como Representante do Ministério Público o Exmo. Sr. Dr. Júlio André Locatelli.


    Chapecó/SC, 31 de outubro de 2014


    Marcos Bigolin


    Relator


    RELATÓRIO


    Dispensado nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95 e Enunciado 92 do FONAJE.


    VOTO


    A hipótese é de apelação criminal interposta pelo Ministério Público contra a sentença que absolveu por falta de provas Fábio José Albrecht, denunciado pela prática do delito previsto no art. 310 do Código de Trânsito Brasileiro.


    Inicialmente, observo que a apelação criminal foi interposta a tempo e modo oportunos, razão pela qual a conheço. No mérito, de igual modo, ela merece ser provida, conforme fundamentos que passo a expor.


    A sentença reconheceu que o acusado “emprestou o nome” para que seu sobrinho de então 17 anos adquirisse um veículo. O único estribo dessa conclusão fora o próprio interrogatório do acusado, que afirmou que ajudou o sobrinho na aquisição do bem e que lhe tinha proibido de sair de casa dirigindo. Nada obstante, teria autorizado que o sobrinho dirigisse para estudos.


    O sobrinho D. confirmou o álibi e também disse que estava comprometido com o pagamento das parcelas do financiamento. Da mesma forma Leci Astrissi. Mas não há nos autos nada que autorize essa conclusão, como a juntada dos recibos de quitação de parcelas, fotografias que autorizassem intuir a propriedade do carro pelo adolescente, nada.


    Mesmo que o fosse, quando o agente concordou em financiar em nome próprio um veículo que seria de propriedade de seu sobrinho assentiu que o adolescente impossibilitado de obter habilitação dirigisse. Aliás, o sobrinho, assistido por quem lhe representa, poderia ele financiar o bem em nome próprio.


    Veja-se o tipo penal:


    Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo automotor a pessoa não habilitada, com habilitação cassada ou com o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a quem, por seu estado de saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não esteja em condições de conduzi-lo com segurança:


    Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 


    IASÍndice por Assunto


    A conduta era praticada amiúde, a se considerar como verdadeiro o álibi defensivo, desde quando concordou em adquirir o veículo para seu sobrinho não habilitado.


    De outra banda, há uma presunção quanto à propriedade e que decorre do registro veicular junto ao órgão de trânsito (fl. 15). Autoria e materialidade, portanto, estão comprovadas.


    A culpabilidade deve ser verificada de acordo com as demais circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal e, no caso, sofre as agravações que adiante se fundamentam. Antecedentes serão usados para configuração de reincidência. O motivo da conduta não ficou evidenciado.


    As circunstâncias do crime merecem maior reprovação. Havia habitualidade na permissão. Os fatos ocorreram perto das 5h da manhã, em alta madrugada. Para isso majoro a pena em 20 dias. As consequências foram desfavoráveis, porque houve dano concreto (10 dias) e lesões no adolescente que sofreu fratura de clavícula (30 dias). É de se ressaltar que o comportamento da vítima, no caso a coletividade, não contribuiu para a prática do delito.


    Assim, atento aos parâmetros do art. 59, do Código Penal, fixo ao acusado a pena-base em 8 (oito) meses de detenção.


    Na segunda fase da dosimetria da pena, anoto a reincidência que, por ser preponderante, ocasiona maior reprovação. Aumento a pena em 1 mês e 15 dias de detenção.


    Não há causas especiais de aumento ou de diminuição de pena. Sanção definitivamente imposta em 9 (nove) meses e 15 (quinze) dias de detenção.


    Tendo em vista as previsões contidas nos arts. 44 e 33, do Código Penal em sendo o agente reincidente, inviável qualquer substituição e, ainda, o regime e pena inicial deve ser o semiaberto.


    Com trânsito desta deve-se expedir o competente Mandado de Prisão.


    Ante o exposto, CONHEÇO do recurso inominado interposto e DOU-LHE provimento para condenar o denunciado/recorrido à pena de 9 (nove) meses e 15 (quinze) dias de detenção no regime semiaberto e sem qualquer substituição pela prática do delito previsto no art. 310 do Código de Trânsito Brasileiro.


    É o voto.


    


    Quarta Turma de Recursos - CRICIÚMA


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.400476-8, de Laguna 

    


    Relator: Juiz Mauricio Mortari 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME AMBIENTAL TIPIFICADO NO ARTIGO 64, CAPUT, DA LEI 9.605/98. IMÓVEL SITUADO EM ÁREA PROTEÇÃO AMBIENTAL. OBRA CONSISTENTE NA IMPLANTAÇÃO DE MURO DE ARRIMO, REALIZADA SEM AUTORIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal n. 2014.400476-8, da Comarca de Laguna (1ª Vara), em que é recorrente, Célio Damiani, sendo recorrida, A Justiça Pública por seu Promotor.


    ACORDAM, em sessão da Quarta Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer o recurso e negar-lhe provimento.


    RELATÓRIO


    Dispensado o relatório ex vi do artigo 46 da Lei 9.099/95.


    VOTO


    Trata-se de Apelação Criminal que ataca a condenação a que o réu foi submetido, eis que teria vulnerado o art. 64, caput, da Lei 9.605/98, assim redigido:


    Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida:


    Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.


    A preliminar de inépcia da denúncia merece ser repelida de plano, eis que a exordial acusatória preenche adequadamente os requisitos enumerados no art. 41 do Código de Processo Penal, tanto que o denunciando teve amplas condições de conhecer o teor da acusação e exercitar amplamente o seu direito de defesa. 


    IASÍndice por Assunto


    Com efeito, a descrição contida na denúncia amolda-se perfeitamente à conduta delituosa descrita no art. 64 da Lei n. 9.605/98, sobretudo por descrever a espécie e características da obra considerada irregular (aterramento e a construção de uma contenção de pedras com 55 metros) e a razão pela qual a obra deveria contar com autorização das autoridades competentes (solo não edificável, por se tratar de área de preservação permanente), razão porque não cabe falar em anulação do processo ab initio.


    Em outras linhas:


    A inépcia da denúncia ou queixa caracteriza-se pela ausência do preenchimento dos requisitos da inicial (CPP, art. 41), quais sejam: a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol de testemunhas (Capez, Fernando. Curso de Processo Penal. v. 1, 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 200).


    E:


    APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO. RECURSO DEFENSIVO. PRELIMINARES. [...] INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO DESCRIÇÃO DA CONDUTA IMPUTADA E AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 41 DO PERGAMINHO PROCESSUAL PENAL. NULIDADES RECHAÇADAS. Não há falar em inépcia da denúncia quando esta atende, satisfatoriamente, todos os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, possibilitando, assim, o exercício regular do contraditório e da ampla defesa. [...] (TJSC, Apelação Criminal (Réu Preso) n. 2013.028522-0, da Capital, rel. Des. Roberto Lucas Pacheco, j. 29-05-2014).


    Vencida a preliminar, passa-se ao exame de mérito.


    Em apertada síntese, o réu alega que a construção da contenção de pedras que motivou a notificação expedida pela Polícia Militar Ambiental visou proteger a praia, eis que diante da intensa ressaca do mar então verificada, grandes porções de terra e vegetação foram suprimidas. Salientou, ainda, que sua ação foi voltada à preservação do meio ambiente e do local onde reside e mantém um estabelecimento comercial.


    Importante salientar que a área em que a edificação do muro de contenção ocorreu é inegavelmente de proteção permanente, eis que se trata de área costeira e que inegavelmente se caracteriza como praia e como terreno de marinha, situação que se extrai do TCA n. 03.07.108/11-12 de fls. 4/8, Auto de Infração Ambiental 07106-A (fl. 12), Auto de Embargo de fl. 13 e Levantamento Fotográfico de fl. 14, documentos que também atestam a materialidade da infração.


    Noutro giro, vê-se que o recorrente é confesso quanto ao fato de que iniciou e deu seguimento à obra de implantação do muro de contenção sem a obtenção das licenças ambientais pertinentes, não obstante sabedor de sua necessidade, mas justificando sua omissão sob o argumento de que, apesar de ter procurado o setor competente do Município, disseram-lhe que dificilmente seria possível obter a licença em face de se tratar de área de preservação permanente. Assim, ainda segundo suas declarações, diante da remota possibilidade de obter as licenças, deu andamento à obra através da colocação de dez caminhões de pedra na praia, a fim de (...) proteger o que é meu (interrogatório – CD de fl. 73).


    Não se duvida que o local em que o réu mantém sua residência e um estabelecimento comercial foi atingido por fortes ressacas, conforme extrai-se das fotografias de fls. 53/58 e depoimentos prestados na fase instrutória, o que causou extensos danos à faixa de terras ali situada.


    Trata-se de fato incontroverso, mas que, nas circunstâncias, não autorizava o réu a realizar a obra sem que obtivesse as necessárias licenças ambientais.


    Como ponderado na sentença guerreada, o art. 225 da Constituição Federal confere especial proteção ao meio ambiente, dispondo que é assegurado a todos os brasileiros o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, considerado o meio ambiente como bem de uso comum.


    O art. 129 da Lei Orgânica do Município de Laguna impõe à Administração Municipal a obrigação de coibir qualquer atividade que implique em degradação ambiental e quaisquer outros prejuízos globais à vida e ao meio ambiente.


    A mesma norma legal, mas em seu § 2º, define as áreas de preservação permanente no Município de Laguna e, portanto, non aedificandi. Merecem destaque os incisos II e XIII, in verbis:


    Art. 129. (...).


    § 2º. (...).


    II – monumentos e paisagens de excepcional beleza;


    XIII – as praias e as dunas que as margeiam;


    Portanto, ainda que o réu tenha alegado que agiu no sentido de preservar seu patrimônio, inegavelmente prevalece o resguardo do interesse público, que, como bem relembra Maria Sylvia Zanella Di Pietro, tem supremacia sobre o individual. É a aplicação do velho princípio Romano da prevalência do jus publicum ao invés do jus privatum, este de efeitos, tão-só, interpartes e, não, erga omnes (Discricionariedade Administrativa na Constituição de 1988, SP, Atlas, 1991, pág. 161).


    Convém lembrar que a matéria em comento merece ser analisada, de forma proeminente, à luz dos contornos atribuídos, hoje, à questão ambiental no país, quando nos ocupamos, diria Hart, não da justiça ou da injustiça do direito, mas de sua aplicação a casos concretos (O Conceito de Direito. Fundação Calouste Gulbenkian, 1986, pág. 174).


    Sob esta ótica, importante salientar que a própria Constituição de 1988 conferiu especial proteção ao meio ambiente, advindo daí a ideia da necessidade de licenciamento ambiental nas obras que causem impacto ao meio ambiente, caso dos autos.


    O licenciamento ambiental, conceituado por Paulo Affonso Leme Machado, como (...) a atividade da Administração Pública que limita ou disciplina direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenção de fato em razão de interesse público, concernente, à saúde da população, à conservação dos ecossistemas, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas ou de outras atividades dependentes de concessão autorização/permissão ou licença do Poder Público de cujas atividades possam decorrer poluição ou agressão à natureza (Direito Ambiental Brasileiro, 2ª ed., SP, RT, 1989, pág. 188). 


    IASÍndice por Assunto


    As palavras do eminente Desembargador Trindade dos Santos, quando fala do meio ambiente, caem como uma luva no caso concreto:


    Ao Judiciário incumbe, como a todos em geral, o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. Nesse panorama, fortalecendo-se a consciência, dia a dia mais presente, de que a proteção ao meio ambiente deve sobrepor-se aos interesses econômicos meramente particulares, há que se respaldar os decisuns que, objetivando a preservação da Natureza em todos os elementos essenciais à vida humana e à asseguração de um perfeito equilíbrio ecológico, reprimem a impetuosidade predatória das ações civilizadas que, albergadas em pseudo exigências do desenvolvimento, devastam as florestas, exaurem o solo, exterminam a fauna, empobrecem a flora, poluem as águas e o ar, furtando dos que aqui habitam o mínimo de qualidade de vida (AI n. 10.088).


    Com efeito, antes de pensar exatamente na proteção da praia – argumento central do recurso – extrai-se da prova dos autos que a preocupação primeira do réu foi o resguardo de seu patrimônio, sendo inegável que o local atingido pela ressaca abriga seu local de residência e também um estabelecimento comercial que é explorado como bar e restaurante, além de área para camping.


    Cabe assinalar, ademais, que o réu não trouxe aos autos nenhum documento para comprovar que a ocupação que faz do local é regular, bem como que é detentor das licenças para implantação das tantas obras que lá edificou.


    Portanto, as alterações promovidas pelo recorrente no meio ambiente local com a colocação de dez caminhões de pedra na praia não podem ser consideradas de baixo impacto ambiental ou mesmo ser desconsideradas como verdadeira construção, dado o significativo impacto ambiental acarretado pela intervenção, hipótese em que descabe falar na inexistência de culpabilidade ou mesmo na aplicação do princípio da insignificância.


    Assim, voto por conhecer do recurso e, afastada a preliminar, negar-lhe provimento para manter a condenação do recorrente.


    Participam do julgamento com votos vencedores os Exmos. Srs. Drs. Juízes presentes à sessão.


    Criciúma, 12 de agosto de 2014.


    Ana Lia Moura Lisboa Carneiro


    Presidente


    Mauricio Mortari


    Relator


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.400602-3, de Capivari de Baixo 

    


    Relator: Juiz Mauricio Mortari 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE LESÃO CORPORAL LEVE. ART. 129 CAPUT DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DAS ALEGAÇÕES FINAIS E CONTRARRAZÕES PELO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO. NULIDADE ABSOLUTA. RECONHECIMENTO EX OFFICIO. ANULAÇÃO DO PROCESSO A PARTIR DA OMISSÃO NA PRÁTICA DO ATO INTIMATÓRIO, BEM COMO DA SENTENÇA, COM REABERTURA DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS ALEGAÇÕES FINAIS E DEMAIS ATOS PROCESSUAIS. RECURSO PREJUDICADO. 


    IASÍndice por Assunto


    Constitui nulidade absoluta a ausência de intimação do assistente de acusação regularmente habilitado no processo, conforme já decidiu o STJ:


    EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO. INTIMAÇÃO. PAUTA. AUSÊNCIA DO NOME DO NOVO ADVOGADO. NULIDADE.


    - Ao assistente de acusação devidamente habilitado no processo é assegurada a intimação de todos os atos processuais.


    - Havendo publicação da pauta de julgamento sem o nome do novo advogado da parte, verifica-se a nulidade do julgamento.


    - Embargos acolhidos, determinando-se a reinclusão do processo em pauta. (5a Turma, EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 167138, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 13-09-1999).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal n. 2014.400602-3, da Comarca de Capivari de Baixo (Vara Única), em que é apelante Valdelir Soares, sendo apelado A Justiça Pública, por seu Promotor.


    ACORDAM, em sessão da Quarta Turma de Recursos, por unanimidade, reconhecer ex officio a nulidade do processo a partir da omissão da intimação do assistente de acusado, o que inclui a sentença.


    I - RELATÓRIO


    Dispensado o relatório, ex vi do artigo 46 da Lei 9.099/95.


    II – VOTO


    Analisando-se o presente caderno processual, percebe-se que o acusado foi denunciado e por fim condenado pela prática delitiva tipificada no art. 129, caput, do Código Penal.


    Inconformado com a condenação, o acusado interpôs o recurso de apelação a fim de reformar a sentença e com isso obter sua absolvição.


    Contudo, inviável a análise recursal no momento, tendo em vista a necessidade de anulação do feito ex officio do processo, conforme fundamentação a seguir.


    Dentre os princípios relativos à nulidade adotados pelo Código de Processo Penal, tem-se o princípio do prejuízo, o qual constitui o principal aspecto do sistema das nulidades do sistema processual brasileiro, representando a ideia de que as formas processuais correspondem a instrumentos para a correta aplicação do direito. Diante disso, conclui-se que a inobservância das formalidades legais só conduzirá à inviabilidade do ato quando a sua finalidade restar atingida pelo vício, ou seja, quando houver prejuízo.


    O Código de Processo Penal em seu art. 563 prescreve que nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa, isto é, não houver comprometimento dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 


    IASÍndice por Assunto


    Ensina Guilherme de Souza Nucci:


    Nulidade é o vício, que impregna determinado ato processual, praticado sem a observância da forma prevista em lei, podendo levar à sua inutilidade e consequente renovação. […]. Dividem-se em: a) nulidades absolutas, aquelas que devem ser proclamadas pelo magistrado, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, porque produtoras de nítidas infrações ao interesse público na produção do devido processo legal. Ex.: não conhecer o juiz ao réu ampla defesa, cerceando a atividade do seu advogado […]. (Código de Processo Penal Comentado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011, p. 953).


    No caso vertente é manifesta a ausência da intimação do assistente de acusação para a apresentação das alegações finais, o que deveria ter ocorrido após a apresentação das derradeiras alegações por parte do Ministério Público, omissão que veio em prejuízo do ofendido.


    Cabe referir que nos presentes autos foi deferido o pedido de habilitação do assistente de acusação, conforme consta no termo de audiência de fl. 39 e procuração acostada na fl. 41, obedecendo-se ao disposto no art. 268 do CPP.


    Porém, verifica-se que o assistente de acusação não fora intimado para oferecer as alegações finais, além das contrarrazões da apelação criminal, pois não houve determinação judicial acerca desta intimação.


    Logo, a supressão da intimação resulta significativo prejuízo, eis que não foi dada oportunidade à vítima para se manifestar em alegações finais acerca das provas produzidas na fase instrutória, ainda que o advogado não tenha comparecido na audiência de instrução em julgamento, ato para o qual estava intimado.


    Sobre a supressão da intimação das alegações finais, ensina Damásio de Jesus:


    Entendemos que se trata de peça obrigatória, cuja ausência acarreta nulidade processual. Se a acusação não apresentar suas alegações (orais ou escritas), deve o juiz aplicar, por analogia, o art. 28 deste Código. Caso a defesa não o faça, deve o juiz notificar o réu de que, se a omissão persistir (assinalando-se prazo), nomeará defensor dativo para fazê-lo (in Código de Processo Penal anotado. São Paulo: Ed. Saraiva, 2010, p. 370).


    Sobre a matéria o Superior Tribunal de Justiça decidiu:


    EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO. INTIMAÇÃO. PAUTA. AUSÊNCIA DO NOME DO NOVO ADVOGADO. NULIDADE.


    - Ao assistente de acusação devidamente habilitado no processo é assegurada a intimação de todos os atos processuais.


    - Havendo publicação da pauta de julgamento sem o nome do novo advogado da parte, verifica-se a nulidade do julgamento.


    - Embargos acolhidos, determinando-se a reinclusão do processo em pauta. (5a Turma, EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 167138, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 13-09-1999)


    Colhe-se jurisprudência catarinense:


    PRONÚNCIA - Recurso defensivo - Ausência de condições de procedibilidade recursal - Assistente de acusação não intimado para contra-arrazoar o recurso da defesa (art. 600, § 1o., do CPP) - Não exaurimento da jurisdição a quo - Recurso não conhecido.


    Havendo assistente de acusação devidamente habilitado, é indispensável sua intimação para contra-arrazoar o recurso da defesa (art. 600, § 1o., do CPP) - A inobservância de tal providência importa em não exaurimento da jurisdição a quo. (TJSC, Recurso Criminal n. 1988.048042-9, de Campo Erê, rel. Des. Wladimir D’Ivanenko).


    Ainda:


    APELAÇÃO CRIMINAL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO QUE REGULARMENTE HABILITADO NÃO FOI INTIMADO PARA ACOMPANHAR ATO DA INSTRUÇÃO JUDICIAL. NULIDADE, DECLARAÇÃO. MÉRITO DO RECURSO PREJUDICADO. (TJSC, Apelação Criminal n. 1988.059469-5, de Cunha Porã, rel. Des. Rogério Lemos).


    Portanto, havendo prejuízo para acusação ou para a defesa e causar ferimento aos princípios constitucionais processuais basilares do ordenamento jurídico pátrio, é caso de anular o processo e baixar os autos ao juízo a quo para realizar a intimação do assistente de acusação para apresentação das alegações finais e demais atos processuais dos quais não fora cientificado, obedecendo-se a regra disposta no art. 370, § 1º do CPP.


    III – DECISÃO


    Nos termos do voto do Relator, ex officio, reconhece-se a nulidade do processo a partir da fl. 90, inclusive, devendo o processo retornar à origem para que o assistente de acusação seja intimado para apresentar alegações finais e, após isso, repetidos os atos processuais pertinentes, inclusive com a prolação de nova sentença. Sem custas e honorários.


    Participam do julgamento com votos vencedores os Exmos. Srs. Drs. Juízes presentes à sessão.


    Criciúma, 16 de setembro de 2014.


    Ana Lia Moura Lisboa Carneiro


    Presidente


    Mauricio Mortari


    Relator


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.400139-1, de Tubarão 

    


    Relator: Juiz Fábio Nilo Bagattoli 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    RECURSO CRIMINAL. PORTE DE ENTORPECENTES. DENUNCIADO QUE PORTAVA 0,38 GRAMAS DE COCAÍNA. SENTENÇA QUE REJEITA A DENÚNCIA FORMULADA, PORQUE, APLICANDO O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA, ENTENDEU PELA INEXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA. NÃO INCIDÊNCIA DO REFERIDO PRINCÍPIO NESSE DELITO, PREVISTO NO ARTIGO 28 DA LEI 11.343/06. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. QUANTIDADE DE DROGA QUE É ÍNSITA AO TIPO PENAL. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA TURMA RECURSAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal n. 2014.400139-1, da Comarca de Tubarão em que é apelante A Justiça Pública por seu Promotor e apelado Marcelo Mendes Fernandes.


    ACORDAM, em sessão da Quarta Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento.


    I – Relatório dispensado, nos termos do artigo 46 da Lei n. 9.099/95, consoante o Enunciado n. 92 do FONAJE e, ainda, o artigo 63, §1º, do Regimento Interno das Turmas Recursais Cíveis e Criminais dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina.


    II – VOTO


    O recurso preenche os requisitos de admissibilidade, motivo por que se passa à análise da insurgência.


    Trata-se de recurso criminal interposto contra a sentença que, aplicando o princípio da insignificância, rejeitou a denúncia formulada, por reconhecer a ausência de justa causa para a ação penal, cuja denúncia está amparada na conduta do denunciado, flagrado portando 0,38g de cocaína.


    A seu turno, o Ministério Público sustenta a inaplicabilidade do referido princípio.


    Com efeito, não se mostra possível a incidência do princípio da insignificância ao delito previsto no artigo 28, caput, da Lei n. 11.343/06, objeto da presente ação penal.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Primeiro porque o objeto jurídico tutelado por essa lei “é a saúde pública, e não apenas a do usuário, visto que sua conduta atinge não somente a sua esfera pessoal, mas toda coletividade, diante da potencialidade ofensiva do delito de porte de entorpecentes” (RHC 35920/DF, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2014, DJe 29/05/2014).


    Assim, desnecessária a comprovação de que esse objeto tenha sido exposto a risco, pois se trata de crime de perigo abstrato.


    Segundo porque a pequena quantidade de droga é inerente ao tipo penal em comento, já que, caso o entorpecente fosse em quantia maior, estaria, em tese, caracterizado o crime de tráfico de drogas (art. 33 da mencionada Lei).


    Em situação semelhante, assim já julgou o Superior Tribunal de Justiça:


    RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. POSSE DE DROGA PARA USO PRÓPRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. APLICAÇÃO DA MEDIDA EDUCATIVA DE 04 MESES DE PROGRAMA OU CURSO EDUCATIVO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. (…) RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO.


    1. “A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que o crime de posse de drogas para consumo pessoal (art. 28 da Lei n. 11.343/06) é de perigo presumido ou abstrato e a pequena quantidade de droga faz parte da própria essência do delito em questão, não lhe sendo aplicável o princípio da insignificância” (RHC 34.466/DF, 6.ª Turma, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe de 27/05/2013).


    (…) 3. Recurso ordinário desprovido. (RHC 43.693/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 02/09/2014).


    Por sua vez, vale consignar o entendimento desta Turma Recursal:


    RECURSO CRIMINAL. PORTE DE ENTORPECENTES. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU QUE APLICA O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA, POR RECONHECER A INEXISTÊNCIA DE TIPICIDADE MATERIAL NA ESPÉCIE. ACUSADA FLAGRADA PORTANDO 0,3 DECIGRAMAS DE CRACK. NÃO INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO NA ESPÉCIE DELITIVA, POR TRATAR-SE DE CRIME DE PERIGO ABSTRATO, SERVIENTE A TUTELAR AMPLA GAMA DE BENS JURÍDICOS. CONDUTA, POR ISSO TÍPICA. RECURSO PROVIDO PARA REFORMAR A SENTENÇA HOSTILIZADA. CONDENAÇÃO INDECLINÁVEL. (Recurso Criminal n. 2014.400450-0, da Comarca de Tubarão, Relatora: Juíza Ana Lia Moura Lisboa Carneiro, j. 26-8-2014).


    Dessa feita, vota-se pelo provimento do recurso, a fim de receber a denúncia ofertada pelo Ministério Público.


    III – DECISÃO


    Nos termos do voto do Relator, por unanimidade, conhece-se do recurso e dá-se-lhe provimento.


    Participaram do julgamento com votos vencedores os Exmos. Srs. Drs. Juízes presentes à sessão.


    Criciúma, 30 de setembro de 2014.


    Ana Lia Moura Lisboa Carneiro


    Juíza Presidente


    Fábio Nilo Bagattoli


    Juiz Relator


    


    


    Habeas Corpus n. 2014.400509-0, de Tubarão 

    


    Relatora: Juíza Ana Lia Moura Lisboa Carneiro 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    HABEAS CORPUS. CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. ALEGAÇÃO DE QUE A CONDUTA É ATÍPICA, DECORRÊNCIA DA EXISTÊNCIA DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA AO COMPORTAMENTO PRATICADO. REMANSOSA JURISPRUDÊNCIA QUE SUFRAGA POSICIONAMENTO DEFENDIDO, SENDO IMPERIOSO A ELA SUCUMBIR-SE, A BEM DA ESTABILIDADE DAS RELAÇÕES JURÍDICAS. 


    IASÍndice por Assunto


    “1. A previsão em lei de penalidade administrativa ou civil para a hipótese de desobediência a ordem legal afasta o crime previsto no art. 330 do Código Penal, salvo a ressalva expressa de cumulação (doutrina e jurisprudência). (Superior Tribunal de Justiça, REsp. n. 1.374.653/MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, j. 11 de março 2014).  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Ademais, o conteúdo encartado aos autos revela que as autoridades policiais que abordaram o paciente ali não estavam a ostensivamente reprimir e prevenir a prática delituosa, mas sim, investidos na condição de órgão também responsável pela fiscalização do trânsito de veículos automotores. A incidência, portanto, do Código de Trânsito Brasileiro é patente, situação que, ante a existência de administrativa sanção da conduta, descaracteriza a tipicidade desta.


    ORDEM CONCEDIDA.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de mandado de segurança n. 2014.400509-0, em que é impetrante, Rodrigo Machado Corrêa, sendo impetrado, Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Tubarão, figurando como paciente Leandro Wanderlind Baggio.


    ACORDAM, em sessão da Quarta Turma de Recursos, por unanimidade, conceder a ordem almejada, para trancamento da ação penal em trâmite.


    RELATÓRIO


    Dispensado o relatório ex vi do artigo 46 da Lei 9.099/95.


    VOTO


    Cuida-se de habeas corpus impetrado contra ato emanado do Juízo de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Tubarão, aonde ferrenhamente defende que a ação penal de n. 075.12.013004-6 veicula flagrante constrangimento ilegal, uma vez colmatada por conduta atípica.


    A intelecção ali despendida, adianta-se, merece vingar.


    Cinge-se a controvérsia em desate na possibilidade de configuração do crime de desobediência na situação focalizada, porque existente sanção administrativa a repreender a conduta (art. 238 do CTB), contingências que, na perspectiva da tipicidade, a excluiria da punibilidade no âmbito penal.


    A doutrina manifesta-se, esquadrinhando o tipo em comento: 


    IASÍndice por Assunto


    Esclarece Hungria: “Se, pela desobediência de tal ou qual ordem oficial, alguma lei comina determinada penalidade administrativa ou civil, não deverá reconhecer o crime em exame, salvo se a dita lei ressalvar expressamente a cumulativa aplicação do art. 330 (ex.: a testemunha faltosa, segundo o art. 219 do Código de Processo Penal, está sujeita não só a prisão administrativa e pagamento das custas da diligência da intimação, com o ‘processo penal por crime de desobediência’)” (HUNGRIA, Nelson. Comentários ao código penal, v. IX, p. 420), ao contrário do que ocorre com a testemunha referida pelo art. 412 do Código de Processo Civil, que prevê, tão somente, a sua condução perante o juízo, bem como o pagamento pelas despesas do adiamento da audiência (GRECO, Rogério. Código Penal: comentado. 5. ed. Niterói: Impetus, 2011. p. 936).


    Convém comungar desse entendimento, inclinando-se ao que vem sendo decidido nos Tribunais Superiores, até porque adotado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, senão vejamos:


    AÇÃO PENAL. DESOBEDIÊNCIA. ARTIGO 330 DO CÓDIGO PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. APELO DEFENSIVO. RECURSO NÃO PROVIDO PELO ÓRGÃO FRACIONÁRIO. DECISÃO NÃO UNÂNIME. EMBARGOS INFRINGENTES. LEI N. 11.340/2006 (LEI MARIA DA PENHA). MEDIDAS PROTETIVAS. DESCUMPRIMENTO. CONSEQUÊNCIAS. PREVISÃO DE SANÇÕES DE NATUREZA PECUNIÁRIA E PROCESSUAL PENAL. ATIPICIDADE DA CONDUTA. RECURSO PROVIDO.


    “1. A previsão em lei de penalidade administrativa ou civil para a hipótese de desobediência a ordem legal afasta o crime previsto no art. 330 do Código Penal, salvo a ressalva expressa de cumulação (doutrina e jurisprudência).


    “2. Tendo sido cominada, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei n. 11.340/2006, sanção pecuniária para o caso de inexecução de medida protetiva de urgência, o descumprimento não enseja a prática do crime de desobediência.


    “3. Há exclusão do crime do art. 330 do Código Penal também em caso de previsão em lei de sanção de natureza processual penal (doutrina e jurisprudência). Dessa forma, se o caso admitir a decretação da prisão preventiva com base no art. 313, III, do Código de Processo Penal, não há falar na prática do referido crime.


    “4. Recurso especial provido” (Superior Tribunal de Justiça, REsp. n. 1.374.653/MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, j. 11 de março 2014) (Embargos Infringentes n. 2014.017618-2, da Capital, j. 30-04-2014).


    A concessão da ordem de habeas corpus almejada constitui irreprochável medida, tratando-se de conduta atípica que não permite a instauração da correlata persecução penal, chafurdada diante do constrangimento ilegal que encerra.


    DECISÃO


    Nos termos do voto da Relatora, à unanimidade, concede-se a ordem perseguida, para trancamento da ação penal de n. 075.12.013004-6.


    Participaram do julgamento com votos vencedores os Excelentíssimos Senhores Doutores Juízes presentes à sessão.


    Criciúma, 05 de agosto de 2014.


    Ana Lia Moura Lisboa Carneiro


    Juíza Presidente e Relatora


    


    


    Habeas Corpus n. 2014.400995-7, de Imbituba 

    


    Relator: Juiz Mauricio Fabiano Mortari 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    HABEAS CORPUS. CRIME DE ABUSO DE AUTORIDADE. CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. TRANSAÇÃO PENAL QUE É NEGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, SOB O ARGUMENTO DE QUE O ACUSADO NÃO SE ENQUADRARIA NOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ART. 76, § 2º, III, DA LEI 9.099/95. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA, POIS CALCADA APENAS NA REPRODUÇÃO DA NORMA LEGAL, SEM ATRELAR A AUSÊNCIA DOS REQUISITOS SUBJETIVOS A ELEMENTOS CONCRETOS. OFERECIMENTO DO BENEFÍCIO QUE, ATENDIDOS OS PRESSUPOSTOS LEGAIS, CONSTITUI DIREITO SUBJETIVO DO RÉU. IMPRESCINDIBILIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA PARA JUSTIFICAR O DESCABIMENTO DA BENESSE, INCLUSIVE COMO FORMA DE PRESTIGIAR OS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. FLAGRANTE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM CONCEDIDA. 


    IASÍndice por Assunto


    A transação penal é direito subjetivo do réu, constituindo-se em verdadeiro poder-dever do Ministério Público, de modo que, preenchidos os requisitos legais, deve o parquet propor aludida benesse, devendo a recusa ser amparada por fundamentação idônea, sob pena de consistir em arbitrariedade. (TJ-MG, Relator: Furtado de Mendonça, Data de Julgamento: 18/12/2012, Câmaras Criminais Isoladas/6ª CÂMARA CRIMINAL). 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus n. 2014.400995-7, da Comarca de Imbituba, em que é impetrante Eduardo Faustina da Rocha, sendo paciente Glauco Roberto Bichet dos Santos.


    ACORDAM, em sessão da Quarta Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do Habeas Corpus e conceder a ordem. Sem custas e honorários.


    RELATÓRIO


    Cuida-se de Habeas Corpus, no qual, em apertada síntese, alega o impetrante que na Comarca de Imbituba foi instaurada ação penal em desfavor do paciente GLAUCO ROBERTO BICHET DOS SANTOS pela prática, em tese, do crime de abuso de autoridade.


    O impetrante alega a ocorrência de constrangimento ilegal porque o Ministério Público não apresentou de modo objetivo as razões para deixar de oferecer a proposta de transação penal ao paciente, argumentando que a autoridade coatora deu seguimento ao processo mesmo diante de tal circunstância, tanto que designou audiência de instrução e julgamento.


    Salientou que o Ministério Público pode deixar de propor a transação penal, mas deve fazê-lo com base em fundamentação idônea e apontando de modo concreto porque a medida despenalizadora não se mostra cabível no caso.


    Assim, alegando a ocorrência de constrangimento ilegal, pretende obter a liminar para que o processo seja suspenso – já que na iminência de ser realizada a audiência de instrução e julgamento – e, no mérito, que seja concedida ordem para anular a decisão que deu seguimento ao processo.


    A liminar foi deferida e suspenso o processo na Comarca de Origem.


    Foram prestadas as informações pela autoridade apontada como coatora.


    O Ministério Público opinou pela denegação da ordem, argumentando que o descabimento da transação penal foi devidamente justificado pelo Promotor de Justiça na origem, tendo o juízo acatado as razões ministeriais.


    VOTO


    A documentação acostada com a impetração mostra que o paciente está sendo processado na Comarca de Imbituba pela suposta prática do delito de abuso de autoridade, sendo que o Ministério Público ofertou denúncia e ao mesmo tempo deixou de ofertar a transação penal por considerar que o delito não era de menor potencial ofensivo e porque as circunstâncias e motivos do crime mostravam a inadequação da medida ao caso concreto, o que se observa na manifestação de fl. 16.


    A digna autoridade coatora reconheceu a competência do Juizado Especial Criminal – por considerar que o crime é de menor potencial ofensivo – e diante da manifestação do Parquet quanto à impossibilidade da transação penal, deu seguimento ao processo e designou audiência de instrução e julgamento (decisão de fls. 23/25).


    Percebe-se do parecer do Ministério Público – depois encampado pela decisão judicial que ora se combate – que a negativa de ofertar ao paciente a transação penal foi fundada no art. 76, § 2º, III, da Lei n. 9.099/95, ou seja, quando não indicarem os motivos e as circunstâncias do crime, ser necessária e suficiente a adoção da medida.


    O digno representante do Ministério Público que atua nesta Turma Recursal também defendeu a existência da devida fundamentação, apontando para tanto as razões expostas na manifestação ministerial de fl. 16.


    Não cabe aqui incursionar pela questão envolvendo a gravidade do delito imputado ao paciente, ainda que em tese considerado, eis que o momento e a seara são inoportunos. Contudo, isso não significa dizer que o Ministério Público não deva justificar com base em aspectos concretos as razões pelas quais deixa de propor o benefício da transação penal, direito concebido como subjetivo do acusado.


    Em tal contexto, já se decidiu:


    O benefício da transação penal consiste direito subjetivo de índole condicionada, que, como tal, deve ser obrigatoriamente proposto ao acusado sempre que preenchidas as condições legais objetivas e subjetivas. É que, ao passo que a liberdade do indivíduo consubstancia-se direito indisponível e impassível de cerceamento imotivado por parte do Estado, a atuação do Promotor de Justiça, nesses casos, não é discricionária, mas vinculada à existência ou não dos elementos previstos no artigo 76, § 2º, da Lei nº 9.099/95. (Habeas Corpus n. 2014.500041-7, de São Bento do Sul, rel. Juiz Roberto Lepper, j. 28-05-2014) 


    IASÍndice por Assunto


    Com efeito, tratando-se a transação penal de um direito subjetivo do acusado – e prevendo a lei seus requisitos e também as causas que impossibilitam sua aplicação – cabe ao Ministério Público justificar de modo adequado a impossibilidade de ofertar a benesse, sobretudo nas hipóteses em que a recusa é embasada no inciso III do art. 76, § 2º, da LJE, já que se tratam de requisitos eminentemente subjetivos, mas que nem por isso devem estar desatrelados dos contornos do caso concreto.


    Assim, (...) uma vez atendidos os requisitos estabelecidos no artigo 76, da lei 9099/95, faz-se necessária a proposição da transação penal, o mesmo ocorrendo quanto à suspensão condicional do processo se atendidas as exigências dos artigos 89, da lei 9099/95, e 77, do Código Penal, visto que a aplicação de tais medidas despenalizadoras constitui direito subjetivo do acusado e não faculdade do representante ministerial (Habeas Corpus nº 2013.502316-8, de São Bento do Sul, rel. Juiz Maurício Cavallazzi Póvoas, j. em 24.02.2014).


    Feitas tais digressões, constata-se a ocorrência constrangimento ilegal contra o paciente na medida em que o Ministério Público afirmou – ao negar a proposta de transação penal –, que o fazia (...) porquanto os motivos e as circunstâncias dos crimes não indicam ser suficiente a adoção do benefício (art. 76, § 2º, Lei n. 9.099/95) e, ainda que assim não fosse, o delito não se enquadra no conceito de crime de menor potencial ofensivo (...) (manifestação de fl. 16).


    Constata-se, desse modo, que o representante ministerial limitou-se a reproduzir os dizeres da norma legal e sem indicar de modo concreto quais os motivos e circunstâncias que, efetivamente, impedem a oportunização da benesse. Quando ao segundo óbice – tratar-se de crime grave – vê-se que a questão já foi superada pela decisão de fls. 23/25.


    Com efeito, não se verifica que a fundamentação do representante ministerial tenha sido idônea o suficiente para justificar a recusa da proposta, de sorte que caracterizado o constrangimento ilegal.


    este sentido:


    APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE TRÂNSITO - ENTREGA DE DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR A PESSOA NÃO HABILITADA - PRELIMINAR DE OFÍCIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AUSÊNCIA DE PROPOSTA DE TRANSAÇÃO PENAL DO PROCESSO - NULIDADE ABSOLUTA - VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL.


    - A transação penal é direito subjetivo do réu, constituindo-se em verdadeiro poder-dever do Ministério Público, de modo que, preenchidos os requisitos legais, deve o parquet propor aludida benesse, devendo a recusa ser amparada por fundamentação idônea, sob pena de consistir em arbitrariedade.


    - A recusa injustificada do órgão ministerial em propor a transação penal do processo constitui nulidade absoluta por afronta ao devido processo legal, retirando do réu a oportunidade de aceitar uma alternativa à persecução penal. (TJ-MG, Relator: Furtado de Mendonça, Data de Julgamento: 18/12/2012, Câmaras Criminais Isoladas/6ª CÂMARA CRIMINAL). (grifei)


    Não se está de modo algum dizendo que o paciente tem direito ou não ao benefício, mas apenas que a sua recusa deve ser devidamente motivada, pena de vulneração dos princípios do contraditório e da ampla defesa, adiantando-se que na manifestação de fls. 16/18 sequer foi cogitada a possibilidade da suspensão condicional do processo, instituto despenalizador que, ao menos em tese, também seria aplicável no caso concreto.


    Tal solução não implica em desconsideração da independência funcional do Promotor de Justiça, cujo atributo está blindado sob a inquebrantável vestidura constitucional (art. 127, § 1º, da CF).


    Apenas deixa-se claro que o Ministério Público, apesar dessa independência funcional, não está livre de declinar motivadamente as razões pelas quais deixa de apresentar a proposta despenalizadora, podendo o juiz acatar ou não as razões, sendo que nesta hipótese (...) quando não concordar com a recusa do Ministério Público em ofertar a proposta, o juiz deve valer-se, por analogia, do disposto no art. 28 do CPP, enviando os autos ao Procurador-Geral de Justiça para analisar o caso e, se este entender cabível, poder formula-la em lugar do promotor de 1º grau (Guilherme de Souza Nucci, “Código de Processo Penal Comentado”, 8ª ed., São Paulo: RT, ano 2008, pág. 136).


    Sendo assim, presentes os requisitos para a concessão da ordem almejada nos autos, meu voto é no sentido de concedê-la para anular o processo desde a decisão de fl. 23/25, inclusive, a fim de que o Ministério Público se manifeste de modo fundamentado acerca do cabimento ou não do benefício da transação penal em favor do paciente.


    Participaram do julgamento com votos vencedores os Exmos. Srs. Drs. Juízes presentes à sessão.


    Criciúma, 30 de setembro de 2014.


    Ana Lia Moura Lisboa Carneiro


    Presidente


    Mauricio Mortari


    Relator
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    Apelação Criminal n. 2013.601199-9, de Anita Garibaldi 

    


    Relator: Juiz Geraldo Corrêa Bastos 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE DESACATO. OFENSAS PROFERIDAS POR TELEFONE. NÃO CONFIGURAÇÃO. CONDUTA QUE SE AMOLDA AO TIPO PREVISTO NO ARTIGO 140, CAPUT, C/C ARTIGO 141, INCISO II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA REFORMADA. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    “A tipificação do crime de desacato pressupõe a ocorrência do fato na presença do funcionário, não se configurando se a ofensa foi irrogada via telefone” (TRF-1. RVCR n. 63883 RO n. 2005.01.00.068883-0. Relator: Mário César Ribeiro. Julgado em 27/06/2007).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal n. 2013.601199-9, da Comarca de Anita Garibaldi (Vara Cível e Criminal), em que é apelante Ivan Daniel Galli, e apelado o Ministério Público do Estado de Santa Catarina:


    RELATÓRIO


    Trata-se de Apelação Criminal interposta por Ivan Daniel Galli contra a sentença proferida pelo juízo da Vara Cível e Criminal da comarca de Anita Garibaldi, que houve por bem julgar parcialmente procedente a denúncia de fls. II/IV, para condenar o réu à pena de dez (10) meses e vinte e quatro (24) dias de detenção, como incurso nas sanções do artigo 331 do Código Penal.


    Segundo consta, em data e horário descritos na denúncia, Ivan Daniel Galli teria desacatado o policial Valdecir Manoel Caetano, por intermédio de ligação telefônica feita ao número 190, oportunidade em que afirmou ao também policial Anderson Antunes da Silva – atendente da ligação – que Valdecir seria “um vagabundo” e que “não seria um policial”.


    Cumpre esclarecer que o réu realizou três ligações, duas foram atendidas por Anderson – fatos 1 e 2 da denúncia – , e a última por Valdecir – fato 3. Salienta-se, ainda, que nas três oportunidades, as ofensas foram idênticas.


    Em sede recursal, a defesa pleiteia a absolvição do réu, sob o argumento de que o crime de desacato não se configura quando a ofensa é dirigida em documento, por telefone, pela imprensa, por e-mail etc, sendo indispensável que o fato seja cometido na presença física do sujeito passivo.


    Após as contrarrazões, manifestou-se o representante do Ministério Público de segundo grau, pelo parcial provimento do recurso, para reconhecer somente o terceiro fato descrito na inicial acusatória, readequando-se a pena estipulada na sentença.


    É o relatório.


    VOTO


    Inicialmente, da análise das duas primeiras ligações efetuadas pelo réu – fatos 1 e 2 da denúncia – denota-se que as expressões humilhantes e vexatórias, além de terem sido realizadas por telefone, foram dirigidas ao colega de trabalho da vítima, o que impede a configuração do crime de desacato, ante à atipicidade da conduta praticada pelo acusado, como bem entendeu o representante do Ministério Público.


    Com relação ao fato 3, em que pese as ofensas terem sido dirigidas diretamente à vítima, colhe-se da doutrina majoritária que não há desacato na ofensa cometida por telefone. Veja-se.


    Fernando Capez ensina que “é imprescindível que o ato seja praticado ou a palavra seja proferida na presença do funcionário público. Por isso, não há desacato se a ofensa é feita, por exemplo, por meio de carta, telefone, petição subscrita por advogado” (Curso de direito penal, vol. 3, parte especial: dos crimes contra a dignidade sexual a dos crimes contra a administração pública, 10 ed. São Paulo: Saraiva, 2012).


    Na mesma linha de raciocínio tem-se o entendimento de Julio Fabbrini Mirabete: “sendo indispensável a presença do funcionário público, não há desacato na ofensa cometida através de documento, telefone, imprensa, por escrito, em razões de recurso ou petição etc. Ocorrerá nesse caso crime contra a honra qualificado ou ameaça” (Manual de direito penal, vol. 3, parte especial: arts. 235 a 361 do CP, 26 ed. São Paulo: Atlas, 2012).


    Filia-se a essa corrente o professor Damásio Evangelista de Jesus, a qual me filio também e entendo, portanto, ser imprescindível que o fato seja cometido na presença do sujeito passivo, pois se este estiver ausente, o que subsiste são os crimes de calúnia, injúria, difamação e ameaça.


    A jurisprudência não destoa:


    PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ARTIGO 621, INCISO I, CPP. CABIMENTO. SENTENÇA. CONDENAÇÃO. DESACATO. VIA TELEFÔNICA. IMPOSSIBILIDADE.


    A tipificação do crime de desacato pressupõe a ocorrência do fato na presença do funcionário, não se configurando se a ofensa foi irrogada via telefone (TRF-1. RVCR n. 63883 RO n. 2005.01.00.068883-0. Relator: Mário César Ribeiro. Julgado em 27/06/2007).


    Assim, a descrição narrada na peça inicial amolda-se a conduta do artigo 140, caput, c/c artigo 141, inciso II, ambos do Código Penal. In casu, a ação se procederia mediante queixa, conforme disposição do artigo 145 do referido diploma legal, o que impede a emendatio libelli (CPP – art. 383).


    Ainda que assim não fosse, no crime de desacato, o bem jurídico tutelado é a dignidade, o prestígio, o decoro, o respeito devido à função pública, contudo, pode-se concluir da prova oral amealhada, que houve rusga entre o réu e a vítima não relacionada à função pública exercida por este.


    Traz-se à baila o depoimento prestado na fase policial pelo ofendido:


    [...] ANDERSON recebeu uma ligação telefônica, em que o interlocutor identificou-se como IVAN DANIEL GALLI, o qual disse que era para falar para o declarante que ele é “um vagabundo, que não é policial e que ele poderia ir pegar sua ex-mulher, qual estava na casa do TIQUINHO” (fl. 32).


    E, também, o depoimento do réu:


    [...] que ligou para o destacamento da polícia militar para dizer para o policial que se ele quisesse ficar com sua ex-mulher que ficasse, mas que fosse buscá-la na casa dela... porque eles já foram amantes (fl. 08).


    Assim, percebe-se que as ofensas ocorreram em razão de rusgas que nada tinham a ver com o desempenho da função de policial militar exercida pela vítima.


    Ante todo o exposto, entendo que o bem jurídico tutelado no artigo 331 do Código Penal não restou afetado, motivo pelo qual conheço e dou provimento ao recurso, para absolver o réu das imputações que lhe foram feitas, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.


    É como voto.


    ACORDAM, em Sexta Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para julgar improcedente a denúncia de fls. II/IV, absolvendo o réu das increpações que lhe foram feitas, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.


    O julgamento realizado no dia 13 de fevereiro de 2014, foi presidido pelo Exmo. Sr. Juiz Francisco Carlos Mambrini, e dele participaram os Exmos. Srs. Juízes Jaime Machado Junior e Leandro Passig Mendes.


    Geraldo Corrêa Bastos


    Relator


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.600876-8, de Otacílio Costa 

    


    Relator Designado: Juiz Antônio Carlos Junckes dos Santos 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL. ABANDONO DE CÃES EM TERRENO BALDIO. ARTIGO 32, CAPUT, DA LEI N. 9.605/98. MAUS-TRATOS. ANIMAIS QUE NÃO PERTENCIAM AOS DENUNCIADOS E QUE JAMAIS ESTIVERAM EM SUA POSSE. MERA TROCA DO LOCAL ONDE INICIALMENTE FORAM DEIXADOS. INEXISTÊNCIA LEGAL DE DEVER DE CUIDADO E, PORTANTO, DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO. HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUADRA NO REGRAMENTO LEGAL INDICADO. CONDUTA ATÍPICA. SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA QUE FERE O PRINCÍPIO DA TAXATIVIDADE. ABSOLVIÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Não definindo a Lei 9.605/98 quais os atos, omissivos ou comissivos, que configurem maus-tratos, deve o interprete socorrer-se, por analogia, da definição estampada no Código Penal, artigo 136.


    Maus-tratos podem ser definidos a partir da regra do art. 136, do CP, que os define em relação à pessoa humana, expor a perigo a vida ou a saúde da pessoa sob autoridade, guarda ou vigilância. Para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho, excessivo ou inadequada, quer abusando de meio de correção ou disciplina. Tendo em mente essa concepção, cumpre perceber que maus-tratos em animais podem ser definidos como exposição a perigo de vida ou à saúde, através da sujeição ao trabalho excessivo ou inadequado, quer abusando dos meios de correção, quer privando-o de alimentação ou cuidados. (NICOLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO, NEY DE BARROS BELLO FILHO, FLÁVIO DINO DE CATRO E COSTA, Crimes e Infrações Administrativa Ambientais - Comentários à Lei n. 9.605/98, 2ª ed., Brasília: Brasília Jurídica, 2001, p. 208/209).


    Não comete maus-tratos aquele que retira das proximidades de sua moradia ninhada de cães, juntamente com a cadela que os pariu, e os recoloca em outro local, habitado, até porque não se poderia exigir que fossem prestados cuidados por parte de quem não é dono dos animais, os quais já estavam abandonados.


    Somente pratica maus-tratos, na modalidade de abandono, aquele que, sendo dono ou anuindo com o dever de cuidado, ao pretender livrar-se, coloca os animais domésticos em local onde ficam privados de alimentação e condições de manutenção, expondo-os a sofrimento e risco de perecimento.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal n. 2014.600876-8, da comarca de Otacílio Costa (Vara Única), em que são apelantes Adriano da Silva Ortiz e Adriana Bibow, e apelado o Ministério Público do Estado de Santa Catarina:


    VOTO


    Cuida-se de Apelação Criminal interposta por Adriano da Silva Ortiz e Adriana Bibow contra a sentença proferida pelo juízo da Vara Única da comarca de Otacílio Costa, que julgou procedente a denúncia e os condenou às penas de 03 (três) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa, com substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, consistente em prestação de serviços à comunidade, por infração ao artigo 32, caput, da Lei n. 9.605/98.


    Colhe-se da denúncia que em 31 de março de 2011, os apelantes deslocaram-se até os fundos do terreno do Fórum de Otacílio Costa, onde deixaram expostos ao frio e às intempéries quatro cachorros, sendo três filhotes recém-nascidos.


    Da prova oral amealhada constatou-se que os cachorros haviam sido abandonados no sítio dos apelantes e estes, por não conhecerem nenhum local que recebesse animais, os levaram e deixaram num terreno baldio, nos fundos do Fórum de Otacílio Costa, dentro de uma caixa de papelão, da qual eles se desvencilharam logo após, sem necessidade de intervenção humana.


    Pois bem.


    No que se refere à solução das questões prejudiciais, verifica-se a não ocorrência da prescrição, haja vista que durante a suspensão condicional do processo, o curso do prazo prescricional fica suspenso, nos termos do artigo 89, § 6º, da Lei n. 9.099/95. A análise das alegações de cabimento da aplicação do princípio da insignificância e do perdão judicial ficarão prejudicadas, pois, no mérito, entendo que a conduta atribuída aos denunciados é atípica e, por isso, não comporta condenação. Veja-se.


    É que o artigo 32, caput, da Lei n. 9.605/98 objetiva preservar os animais silvestres ou domésticos de práticas cruéis ou dolorosas, nas mais variadas situações. 


    IASÍndice por Assunto


    Contudo, quando o fato imputado consistir em maus-tratos, apesar dos objetos jurídicos serem completamente diversos, não há como dissociar, na interpretação, o previsto no artigo 136 do Código Penal.


    Necessário, portanto, a meu sentir, que o agente ativo deva ter, de alguma forma, autoridade ou dever de cuidado sobre o objeto tutelado, pois não se poderia conceber a alguém abandonar aquilo que não possui ou que detenha, temporariamente, apenas para fins de cuidado.


    Nesse passo, necessário o cotejo do artigo 136 do Código Penal com o tipo previsto – artigo 32, caput, da Lei n. 9.605/98. 


    IASÍndice por Assunto


    A respeito do crime em comento, lecionam NICOLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO, NEY DE BARROS BELLO FILHO, FLÁVIO DINO DE CATRO E COSTA, na obra Crimes e Infrações Administrativa Ambientais - Comentários à Lei n. 9.605/98, 2ª ed., Brasília: Brasília Jurídica, 2001, p. 208/209:


    A conduta objeto do presente artigo é a de praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos. Praticar ato de abuso significa exagerar nas atividades impostas ao animal, exigindo mais do que o nível suportável pelo espécime. Exemplo de abuso é a utilização de animal de tração, impondo-lhe peso excessivo para arranque e carregamento.


    Maus tratos podem ser definidos a partir da regra do art. 136, do CP, que os define em relação à pessoa humana, ‘expor a perigo a vida ou a saúde da pessoa sob autoridade, guarda ou vigilância. Para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho, excessivo ou inadequada, quer abusando de meio de correção ou disciplina”.


    Tendo em mente essa concepção, cumpre perceber que maus tratos em animais podem ser definidos como exposição a perigo de vida ou à saúde, através da sujeição ao trabalho excessivo ou inadequado, quer abusando dos meios de correção, quer privando-o de alimentação ou cuidados.


    Maus tratos, dessa forma, diferenciam-se do abuso, porque aqueles se caracterizam pelo exagero nos meios utilizados, e este caracteriza-se pela privação da assistência, da alimentação, e pela imposição de perigo à vida e à saúde. O abuso está inserido no conceito de maus-tratos do Código Penal, mas como a lei não possui redundâncias ou palavras inúteis, é correto entender que aqui, do conceito de maus-tratos, são destacados os elementos correspondentes ao abuso. Ferir é ofender fisicamente, quer por meio de instrumento contundente, quer cortante, quer pérfuro-cortante ou pérfuro-contundente. Tal ação representa a correspondente para a fauna do delito de lesão corporal existente para o ser humano. A mutilação representa a seção de parte do corpo do animal ou perda de um membro ou função.


    Quaisquer destas atitudes são consideradas criminosas a partir do fato de virem a ser praticadas contra animais da fauna silvestre, doméstica ou domesticável, seja exótica ou nativa. (...) O objeto material da conduta é o animal, e a norma protege o ambiente como um todo, que é bem de uso comum do povo. Trata-se de crime comissivo de ação múltipla. Consuma-se delito no momento em que ocorre o ato. A doutrina não tem admitido tentativa em delito de maus-tratos contra pessoa (CP, art. 136) e não há razão para admiti-la quando é praticado contra animais. A consumação ocorre no exato momento em que se realiza.


    Disso resulta que, em não sendo os denunciados os donos dos animais abandonados, nem assumido eles a obrigação de cuidado, impossível imputar-lhes o cometimento de maus-tratos.


    Nessa sequência, a mera troca de local de onde foram inicialmente deixados não importa em atentar contra o objeto protegido.


    Aliás, conforme exsurge do processado, os animais já estavam abandonados, porquanto colocados nas proximidades do sítio dos recorrentes, de modo que, em existindo algum crime, este teria sido cometido pelo proprietário dos cães. Assim, os atos subsequentes, dos recorrentes, não configuram infração penal, especialmente porque o fato de estarem inicialmente acondicionados numa caixa de papelão em momento algum agravou a situação, porquanto dela os animais se desvencilharam, sozinhos, logo após terem sido alocados no terreno baldio.


    Não bastasse, ainda sob o enfoque, por analogia do artigo 136 do Código Penal, sequer foi aventado pelo Ministério Público, de forma concreta, a ocorrência de perigo de vida ou à saúde dos animais, valendo destacar que, sendo seres adaptados às condições climáticas, e estando sob a companhia materna, tal qual ocorre na natureza, em princípio estavam preservadas as condições necessárias para o seu desenvolvimento.


    Por fim, não se vislumbra o elemento subjetivo da conduta – dolo específico, consistente na vontade de maltratar os animais, sendo de rigor consignar que a hipótese não comporta a forma culposa.


    Desse modo, considero que a conduta dos denunciados não se enquadra naquelas previstas no artigo 32, caput, da Lei n. 9.605/98.


    Nesse sentido:


    RECURSO CRIMINAL. MAUS-TRATOS A ANIMAIS DOMÉSTICOS. ART. 32 DA LEI 9.605/98. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA. Insuficiente a prova quanto à autoria do fato e atípica a conduta de abandonar cão na rua, por não se enquadrar nas condutas descritas no art. 32 da Lei nº 9.605/98, inarredável a manutenção da absolvição da ré (TJRS. Recurso Crime n. 71004308094. Relator: Roberto Behrensdorf Gomes da Silva. Julgado em 08/07/2013).


    Pelo exposto, dá-se provimento ao recurso para o fim de absolver os acusados das imputações criminais que lhes foram dirigidas, com base no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.


    ACORDAM, em Sexta Turma de Recursos, por maioria, conhecer e dar provimento ao recurso para absolver os acusados das imputações criminais que lhes foram dirigidas, com base no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.


    O julgamento realizado no dia 25 de setembro de 2014, foi presidido pelo Exmo. Sr. Juiz Leandro Passig Mendes, vencido, e dele participou o Exmo. Sr. Juiz Joarez Rusch, que acompanhou o voto do relator designado, na íntegra.


    Antônio Carlos Junckes dos Santos


    Relator designado


    VOTO VENCIDO


    Com o devido respeito à maioria, votei vencido, no sentido de confirmar a sentença condenatória, pelos seus próprios fundamentos. No caso, os recorrentes sustentam que acharam os animais dentro de uma caixa de papelão nas cercanias de seu sítio e, porque não pretendiam ou não desejavam ficar com os cachorros, simplesmente os levaram dentro do automóvel para, depois de percorrer as ruas de Otacílio Costa, dispensarem os animais, ainda dentro da caixa, nos fundos do prédio do fórum da Comarca. Para mim, e mesmo que os recorrentes não fossem os proprietários dos cachorros, a partir do momento em que os acharam ou descobriram, ficaram vinculados, por força de lei, a dar encaminhamento legal aos animais, e não simplesmente abandonar os cachorros, reproduzindo a conduta criminosa de quem inicialmente os abandonou.


    Sobre o tema, dispõe o art. 123 do CC que “quem quer que ache coisa alheia perdida, há de restitui-la ao dono ou legítimo possuidor. Paragráfo único. Não o conhecendo, o descobridor fará por encontra-lo, e, se não o encontrar, entregará a coisa achada à autoridade competente”.


    Ora, os recorrentes não podiam, portanto, simplesmente levar os cachorros para desová-los em outro local, dentro da caixa de papelão, expondo a vida e a saúde dos animais a perigo iminente, porque presos à caixa de papelão e jogados nos fundos de um prédio durante a noite, havia risco à saúde dos cachorros.


    Como sustenta a doutrina, “[...]


    Cumpre perceber que maus tratos em animais podem ser definidos como exposição a perigo de vida ou à saúde, quer abusando dos meios de correção, quer privando-o de alimentação ou cuidados. Maus tratos, dessa forma, diferenciam-se do abuso, porque aqueles se caracterizam pelo exagero nos meios utilizados, e este caracteriza-se pela privação da assistência, da alimentação, e pela imposição de perigo à vida e à saúde [...]” (NETO, Nicolao Dino de Castro e Costa; FILHO, Ney de Barros Bello Filho; COSTA, Flávio Dino de Castro e. Comentários à Lei nº 9.605/98. Brasília: Brasília Jurídica, 2001, p. 208-209).


    Por isso, configura o crime do art. 32 da Lei nº 9.605/1998, a conduta de quem abandona cães nos fundos de prédio público, dentro de caixa fechada de papelão, durante a noite, impondo-lhes perigo ou risco à vida ou à saúde. Bem por isso, como entende a jurisprudência, caracteriza o crime do art. 32 da Lei nº 9.605/1998, a conduta de “abandono de cão em terreno cercado sem prover a sua subsistência” (Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, Turma Recursal Criminal dos Juizados Especiais Criminais, Recurso Criminal nº 71003256153, de Pelotas, rel. Juiz Edson Jorge Cechet).


    Se a pena privativa de liberdade não é superior a seis meses, não cabe a imposição, como pena substitutiva, da prestação de serviços à comunidade [art. 46 do CP]. Considerando a reprovabilidade da conduta e as condições pessoais dos acusados, justifica-se a substituição da pena corporal pela prestação pecuniária, pois a multa não teria o efeito repressivo desejado.


    Lages [SC], 25 de setembro de 2014.


    Juiz Leandro Passig Mendes 


    IONÍndice Onomástico


    Presidente e Relator


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.600948-5, de Santa Cecília 

    


    Relator: Juiz Geraldo Corrêa Bastos 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 50, § 3º, ALÍNEA “A”, DO DECRETO LEI N. 3.688/1941. LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS. EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE AZAR. DECRETADA A REVELIA DO RÉU, POR NÃO TER COMPARECIDO PARA JUSTIFICAR O DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PARA A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. INTIMAÇÃO QUE SE MOSTROU INEXITOSA POR NÃO TER SIDO ENCONTRADO NO ENDEREÇO DECLINADO NOS AUTOS. DECRETAÇÃO EQUIVOCADA DA REVELIA. MANDADO DE INTIMAÇÃO DIRIGIDO A ENDEREÇO ANTERIOR. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E À AMPLA DEFESA (CF/88 - ARTIGO 5º, INCISO LIV E LV). NULIDADE ABSOLUTA RECONHECIDA (CPP - ARTIGO 564, INCISO IV). RECURSO PROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal n. 2014.600948-5, da comarca de Santa Cecília (Vara Única), em que é apelante Pedro Augustinho Evangelista, e apelado o Ministério Público do Estado de Santa Catarina:


    RELATÓRIO


    Na comarca de Santa Cecília, o representante do Ministério Público ofereceu denúncia contra Ernesto Stelzner e Pedro Augustinho Evangelista, por infração ao disposto no artigo 50, § 3º, alínea “a”, do Decreto Lei n. 3.688/1941.


    Devidamente citados (fl. 40), os réus compareceram à audiência acompanhados de defensor, o qual apresentou defesa preliminar (fl. 41).


    Preenchidos os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, a denúncia foi recebida em 24/11/2010 (fl. 41). Na mesma oportunidade, o representante do Ministério Público ofereceu a suspensão condicional do processo aos acusados, benesse que restou aceita e homologada pelo MM. Juiz, determinando-se a suspensão do processo e do prazo prescricional.


    Às fls. 95 e 101 os réus Ernesto Stelzner e Pedro Augustinho Evangelista compareceram, respectivamente, perante o cartório da Vara Única da comarca de Santa Cecília, informando seus novos endereços.


    Na data de 03/05/2012 sobreveio a informação de que o réu Ernesto Stelzner havia falecido (fl. 114).


    Diante do não cumprimento das condições estabelecidas para a suspensão condicional do processo pelo réu Pedro Augustinho Evangelista, o representante do Ministério Público manifestou-se pela revogação da benesse (fls. 115-118).


    A decisão de fls. 119-120 revogou a suspensão condicional do processo com relação ao réu Ernesto Stelzner, decretando sua revelia e determinou a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Pessoas Naturais para obter informações acerca do falecimento de Pedro Augustinho Evangelista.


    É nítido o equívoco da decisão acima mencionada, diante da troca dos nomes dos réus, quando deveria ter revogado a suspensão condicional do processo do réu Pedro Augustinho Evangelista e ter determinado a expedição de ofício para obter informações relativas à morte do réu Ernesto Stelzner.


    Na data de 03/12/2012, por ocasião da audiência de instrução e julgamento, foram inquiridas duas testemunhas de acusação por intermédio do sistema de gravação audiovisual (fls. 142-143).


    Na sequência, as partes apresentaram alegações finais por memoriais (fls. 146-151 e 159-165).


    À fl. 156 colacionou-se ao processo a certidão de óbito do réu Ernesto Stelzner.


    Foram certificados os antecedentes criminais do réu Pedro Augustinho Evangelista às fls. 166-170.


    A sentença proferida pelo juízo da Vara Única da comarca de Santa Cecília houve por bem julgar procedente a denúncia de fls. II-III, para condenar o réu Pedro Augustinho Evangelista à pena de 03 (três) meses e 15 (quinze) dias de prisão, em regime aberto, além do pagamento de 10 (dez) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, por infração ao artigo 50, § 3º, alínea “a”, do Decreto Lei n. 3.688/1941. Além disso, declarou extinta a punibilidade do acusado Ernesto Stelzner, com fundamento no artigo 107, inciso I, do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal.


    Irresignado, o réu interpôs Apelação Criminal, sustentando a nulidade do processo, diante da não atualização de seu endereço para receber intimações, o que acarretou na sua ausência na audiência de instrução e julgamento, não sendo oportunizado o seu interrogatório. No mérito, sustentou que o contexto probatório é frágil para embasar a condenação, haja vista que o bar onde se encontravam as máquinas caça-níqueis era de propriedade do réu Ernesto Stelzner, conforme demonstrou a prova testemunhal, motivo pelo qual pugnou por sua absolvição.


    Houve contrarrazões.


    O Ministério Público atuante junto à Sexta Turma de Recursos manifestou-se pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, na modalidade retroativa, considerando para tanto a pena in concreto – 3 meses e 15 dias –e o tempo transcorrido entre a data do recebimento da denúncia – 24/11/2010 – e a data da publicação da sentença condenatória recorrível – 12/02/2014.


    É o relatório.


    VOTO


    Com relação à manifestação ministerial de fls. 204-206, denota-se a não ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado na modalidade retroativa, pois a suspensão condicional do processo ofertada ao réu Pedro Augustinho Evangelista perdurou de 24/11/2010 a 18/07/2012. Assim, não transcorreu o prazo de três anos (CP – artigo 109, inciso VI) entre a data do recebimento da denúncia – 24/11/2010 – e a data da publicação da sentença condenatória recorrível – 12/02/2014, haja vista o desconto do tempo da suspensão condicional do processo.


    No que tange à preliminar de nulidade absoluta aventada no recurso, ressai dos autos que o apelante foi intimado para justificar o não cumprimento das condições da suspensão condicional do processo, contudo, tal intimação restou inexitosa, pois o acusado não foi encontrado (fl. 114). Todavia, verifica-se que tal intimação não se deu no endereço declinado pelo réu à fl. 101, o que impossibilitou sua intimação.


    Assim, é forçoso que se reconheça a nulidade do processo desde a declaração da revelia efetivada às fls. 119-120, tendo em vista o efetivo prejuízo suportado pelo réu, não apenas pela violação ao devido processo legal, notadamente no que se refere aos princípios da ampla defesa e do contraditório (CF/88 - artigo 5º, incisos LIV e LV). 


    IASÍndice por Assunto


    Ademais “é manifesto o cerceamento de defesa e, por conseguinte, a nulidade do processo, se o réu é julgado à revelia, embora tivesse endereço certo nos autos” (TJSC. Apelação Criminal n. 2013.026227-7. Relator: Roberto Lucas Pacheco. Julgada em 19/09/2013).


    Pelo exposto, dou provimento ao recurso para reconhecer a nulidade do processo desde a decretação da revelia do réu Pedro Augustinho Evangelista (fls. 119-120).


    ACORDAM, em Sexta Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer e dar provimento ao recurso para reconhecer a nulidade do processo desde a decretação da revelia do réu Pedro Augustinho Evangelista.


    Participaram do julgamento realizado no dia 30 de outubro de 2014, os Exmos. Srs. Juízes Leandro Passig Mendes e Jaime Machado Júnior. Funcionou como membro do Ministério Público de Santa Catarina, o Dr. Carlos Henrique Fernandes, Promotor de Justiça.


    Geraldo Corrêa Bastos


    Presidente e Relator


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.601136-3, de Curitibanos 

    


    Relator: Juiz Joarez Rusch 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE ILÍCITA PARA CONSUMO PESSOAL. ART. 28 DA LEI 11.343/2006. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ART. 395, II DO CPP. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. PORTE DE 0,51 GRAMAS DE MACONHA. QUANTIDADE ÍNFIMA DE DROGA QUE INJUSTIFICARIA A REPRESSÃO ESTATAL. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. INAPLICABILIDADE DA EXCLUDENTE DE TIPICIDADE NA ESPÉCIE. ACOLHIMENTO. RECURSO PROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos Apelação Criminal nº 2014.601136-3, de Curitibanos/Vara Criminal, em que é apelante o Ministério Público do Estado de Santa Catarina e apelado Douglas Pires de Araújo.


    VOTO


    Cuida-se de Apelação Criminal movida pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina nos autos 2014.601136-3, em que houve rejeição da denúncia nos termos do art. 395, II do Código de Processo Penal, de Douglas Pires de Araújo, a quem atribui-se autoria pelo crime de porte de drogas para uso pessoal, sob entendimento de que o porte de 0,51 gramas de maconha enquadrar-se-ia como crime de bagatela, inexistindo tipicidade material (fl. 23-24).


    No recurso, argumentou o Ministério Público a inaplicabilidade da excludente de tipicidade para o crime previsto no art. 28 da Lei 11.343/2006. Nas contrarrazões, pugnou-se pelo desprovimento do recurso pelos mesmos fundamentos da sentença a quo.


    O provimento do recurso, para o caso, é medida impositiva. O porte de pequena quantidade de substância ilícita entorpecente é próprio da conduta prevista no artigo 28 da Lei de Drogas, não se podendo alegar atipicidade do fato por aplicação do princípio da insignificância na espécie. 


    IASÍndice por Assunto


    Esse é o entendimento dominante dessa Turma Recursal para o assunto:


    “APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE DE DROGAS PARA USO PRÓPRIO. ARTIGO 28 DA LEI N. 11.343/2006. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. DIREITO PENAL MÍNIMO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.


    ‘O princípio da insignificância não pode ser utilizado para neutralizar, praticamente in genere, uma norma incriminadora. Se esta visa as condutas de adquirir, guardar ou trazer consigo tóxico para exclusivo uso próprio é porque alcança, justamente, aqueles que portam (usando ou não) pequena quantidade de drogas (v.g., ‘um cigarro de maconha’) visto que dificilmente alguém adquire, guarda ou traz consigo, para exclusivo uso próprio, grandes quantidades de tóxicos (v.g., arts. 12, 16 e 37 da Lei nº 6368/76) (STJ - REsp. n. 521.137 - Rel. Min. Felix Fischer - DJ 1.7.2004, p. 258). Não se aplica o princípio da insignificância aos delitos relacionados a entorpecentes (STF - HC 102.940)’ (TJSC. Apelação Criminal n. 2013.300973-3. Relator: Eduardo Camargo. Julgado em 31/05/2013).’’ (TJSC, Apelação Criminal n. 2014.600422-7, de Lages, rel. Des. Geraldo Corrêa Bastos, j. 22-05-2014).


    “APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE PARA CONSUMO PRÓPRIO. ARTIGO 28 DA LEI 11.343/2006. ABSOLVIÇÃO. INOCORRÊNCIA DE DESCRIMININALIZAÇÃO DA CONDUTA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.


    Agente que traz consigo substância entorpecente sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, de modo consciente e intencional, pratica conduta típica, a do art. 28 ou a do art. 33 da Lei n. 11.343/06, conforme a destine ao uso próprio ou não (TJSC. ACrim. n. 2008.012981-6. Relator: Des. Victor Ferreira. Julgado em 20/05/2008).


    A Lei n. 11.343/06 não descriminalizou a posse ilegal de drogas para consumo pessoal. Conferiu-lhe apenas tratamento diverso do que lhe dava o diploma anterior, cominando sanções mais brandas do que as privativas de liberdade (TJSC. Agr n. 2007.040135-1. Relator: Des. Sérgio Paladino. Julgado em 23/10/2007).” (TJSC, Apelação Criminal n. 2014.600122-1, de Rio do Sul, rel. Des. Ariovaldo Rogério Ribeiro da Silva, j. 27-03-2014).


    Do mesmo modo, efetivamente não houve descriminalização da conduta de posse de drogas para uso pessoal, havendo inclusive manifestação expressa do Fórum Nacional de Juizados Especiais pacificando o entendimento nesse sentido:


    ENUNCIADO 94 – “A Lei nº 11.343/2006 não descriminalizou a conduta de posse ilegal de drogas para uso próprio” (Aprovado no XXI Encontro - Vitória/ES). 


    IASÍndice por Assunto


    Destacam-se precedentes desta Turma de Recursos:


    “APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA SAÚDE PÚBLICA PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. CONSUMO PRÓPRIO. CANNABIS SATIVA LINNEU (MACONHA). ART. 28 DA LEI 11.343/06. DENÚNCIA. REJEIÇÃO FUNDADA NA DESCRINIMALIZAÇÃO DA CONDUTA DO DELITO DE POSSE DE DROGAS PARA CONSUMO PESSOAL. STF. RECONHECIMENTO DA MERA DESPENALIZAÇÃO COM EXCLUSÃO DE PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE. RECURSO PROVIDO.


    A Primeira Turma do STF em no RE-QO 430105/RJ da relatoria do Min. SEPÚLVEDA PERTENCE decidiu questão de ordem no sentido de que o art. 28 da Lei 11.343/2006 (Nova Lei de Tóxicos) não implicou abolitio criminis do delito de posse de drogas para o consumo pessoal, então previsto no art. 16 da Lei 6.368/76, sob o fundamento de que a posse de drogas para consumo pessoal prevista no art. 28 da lei n.º 11.343/06, manteve a natureza jurídica de crime, especificando que ‘1. O art. 1º da LICP- que se limita a estabelecer um critério que permite distinguir quando se está diante de um crime ou de distinção, ou estabeleça para determinado crime - como fez o art. 28 da L.11.343/2006 - pena diversa da privação ou restrição da liberdade, a qual constitui somente uma das opções constitucionais possíveis de adoção pela lei incriminadora (CF/88, art. 5º, XLVI e XLVII).’


    Outrossim, o relatório apresentado pelo relator, Dep. Paulo Pimenta, é taxativo ao asseverar que a nova Lei Antidrogas busca a reinserção de usuários e dependentes de drogas, ressalvando que não se esta descriminalizando a conduta do usuário até porque o Brasil é signatário de diversas convenções internacionais que proíbem a descriminalização (TJSC, Apelação Criminal n. 2008.600683-7, de Lages, rel. Des. Sílvio Dagoberto Orsatto, j. 22-09-2008).


    “APELAÇÃO CRIMINAL - PORTE DE ENTORPECENTE PARA CONSUMO PESSOAL - MATERIALIDADE E AUTORIA - FORTES INDÍCIOS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 28, II DA LEI N.º 11.343/06 - DESCRIMINALIZAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO.


    A nova Lei de tóxicos, 11.343/06, em seu artigo 28 e parágrafos, apenas abrandou as sanções penais previstas para o delito de posse de drogas para consumo, não implicando, todavia, abolitio criminis.” (TJSC, Apelação Criminal n. 2008.600784-6, de Lages, rel. Des. Antônio Carlos Junckes dos Santos, j. 21-07-2008).


    Dessa forma, deve-se reconhecer o recurso e provê-lo, a fim de dar prosseguimento ao feito.


    ACORDAM, em sessão da Sexta Turma de Recursos de Lages, por votação unânime, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para determinar o prosseguimento regular do feito.


    O julgamento realizado no dia 30 de outubro de 2014, foi presidido pelo Exmo. Sr. Juiz Geraldo Corrêa Bastos, com voto, e dele participou o Exmo. Sr. Juiz Leandro Passig Mendes.


    Joarez Rusch


    Relator


    


    Sétima Turma de Recursos - ITAJAÍ


    


    


    Recurso Inominado n. 2013.701024-2, de Balneário Camboriú 

    


    Relator: Juiz Adilor Danieli 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL. MAUS-TRATOS A ANIMAIS – ARTIGO 32 DA LEI 9.605/98. RÉ QUE PRATICOU MAUS-TRATOS POR OMISSÃO A CINCO GATOS NA MEDIDA EM QUE EFETUAVA VIAGENS E DEIXAVA OS ANIMAIS TRANCADOS DENTRO DE CASA SEM A DEVIDA HIGIENIZAÇÃO, SEM ALIMENTAÇÃO E OMITIU-SE NA PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA A GATO QUE SE FERIU CAINDO DO NONO ANDAR DO PRÉDIO ATÉ O PRIMEIRO. AUTORIA DEMONSTRADA. PENA APLICADA ADEQUADAMENTE. SENTENÇA CONFIRMADA.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Caracteriza maus-tratos a animais: a) - ré que viajava diversas vezes e uma delas por mais de 60 dias, deixando os animais trancados dentro de apartamento e sem alimentação. Não socorre à acusada versão de que contratou pessoa para alimentar os animais, porquanto restou demonstrado que referida pessoa comparecia ao apartamento a cada 08 ou 15 dias e que sua atuação não era suficiente, chegando ao ponto de vizinhos colocarem alimento por baixo da porta, tamanho era o desespero dos bichanos. b) – gato que caiu do nono até o primeiro andar do prédio, ferindo-se consideravelmente e não teve assistência de serviços veterinários; c) – animais mantidos em imóvel sem a devida higienização – ambiente insalubre, com o mau cheiro das fezes sentido nos imóveis vizinhos. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal n. 2013.701024-2, do Juizado Especial Criminal de Balneário Camboriu/SC, em que é Apelante Gisele Caram e Apelado o Ministério Público do Estado de Santa Catarina.


    ACORDAM os Juízes integrantes da Sétima Turma de Recursos, em CONHECER da apelação criminal e negar-lhe provimento.


    I – RELATÓRIO


    Dispensado o relatório, nos termos do artigo 46 da Lei 9.099/95 e enunciado 92 do FONAJE.


    II – VOTO


    Trata-se de apelação criminal interposta pela acusada contra sentença que lhe condenou por infração ao artigo 32 da Lei 9.605/98.


    O recurso objetiva anular a sentença e absolver a ré, alegando a negativa de autoria e pena de prestação de serviços inadequada porque estaria em licença para tratamento de saúde.


    É o entendimento jurisprudencial do Tribunal de Justiça Catarinense:


    APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME AMBIENTAL. MAUS-TRATOS EM ANIMAIS POR OMISSÃO (ARTIGO 32 DA LEI 9.605/98, EM CONCURSO FORMAL). SENTENÇA EM PRIMEIRO GRAU ABSOLUTÓRIA. INCONFORMISMO MINISTERIAL. SUFICIÊNCIA DO CONJUNTO PROBATÓRIO, COMPROVANDO QUE A RÉ PRATICOU MAUS TRATOS CONTRA DOIS CÃES DE SUA PROPRIEDADE, NA MEDIDA EM QUE OS DEIXOU SEM ALIMENTAÇÃO E SEM ÁGUA, ABANDONADOS AO SABOR DA SORTE, SEM PROPORCIONAR O ADEQUADO TRATAMENTO À FERIDA COM MIÍASES EM UM DELES. RELATO DE VIZINHOS, CULMINANDO COM O REGISTRO DE OCORRÊNCIA POLICIAL ANTE A GRAVIDADE DOS FATOS. ATESTADO DE MÉDICO VETERINÁRIO CORROBORANDO A SITUAÇÃO DOS ANIMAIS. ASSIM, IMPOSITIVA A REFORMA DA SENTENÇA, PARA CONDENAR A RÉ. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Apelação criminal n. 2011.055201-5, da Capital, Relator Des. Substituto José Everaldo Silva).


    Em que pese a negativa de autoria apresentada pela ré, a prova produzida nos autos é robusta e não deixa a menor dúvida de que a ré praticou maus-tratos a cinco gatos de sua propriedade.


    Nos termos do artigo 32 da Lei 9.605/98, a omissão é uma das formas caracterizadora de maus-tratos a animais. No presente caso, a apelante praticou maus-tratos de várias formas, a saber: a) – omissão por deixar os animais sem alimentação suficiente; b) – omissão por não prestar tratamento veterinário a gato ferido; c) – omissão por deixar os animais em ambiente fechado e sem a limpeza adequada de suas fezes, fato este que causava mau cheiro sentido até nos apartamentos vizinhos. 


    IASÍndice por Assunto


    A apelante compareceu em juízo para recusar a transação penal e a suspensão do processo, mas deixou de comparecer à audiência instrutória, não prestou depoimento e não produziu provas.


    As provas produzidas pelo Ministério Público foram claras e suficientes para condenação da ré.


    Colhe-se dos autos que a ré efetuava viagens e deixava seus gatos trancados dentro do apartamento, sem alimentação e sem higienização do local. As testemunhas informam que durante a ausência da ré uma mulher comparecia ao apartamento a cada 8 ou 15 dias, mas não efetuava a limpeza do ambiente, totalmente infetado pelo mau cheiro das fezes dos gatos. Fotografias tiradas da sacada demonstram grande amontoado de lixo no ambiente. Também informam que os animais gritavam desesperadamente devido a fome, chegando ao ponto dos vizinhos colocarem comida por baixo da porta.


    Outro ato caracterizador de crime de maus-tratos por omissão evidenciado nos autos, é a informação de que um dos gatos caiu da sacada do nono andar e foi parar no primeiro andar, ferindo-se, foi levado de volta ao apartamento da ré por seu filho e não teve a devida assistência veterinária.


    Tal situação levou o condomínio a ingressar com representação criminal por maus-tratos a animais com pedido de liminar de busca e apreensão, procedimento este que resultou no presente processo deflagrado pelo Ministério Público.


    A prova produzida nos autos não deixa dúvida quanto a autoria e materialidade. A sentença impugnada analisou os fatos de forma detalhada e fundamentada, tendo aplicado a pena de forma correta. Embora tenha argumentado, a ré não demonstrou sua impossibilidade de cumprir a pena adequadamente imposta, pelo que a sentença deve ser mantida integralmente.


    III – DECISÃO


    ACORDAM, os juízes integrantes da Sétima Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer da apelação criminal e negar-lhe provimento.


    Sem custas.


    Presidiu o julgamento o juiz Roque Cerutti e participaram, com voto, os juízes Carlos Roberto da Silva e José Agenor de Aragão. Pelo Ministério Público, participou da sessão o Promotor de Justiça Paulo Roberto Luz Gotardi.


    Itajaí, 03 de fevereiro de 2014.


    Adilor Danieli


    Relator


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.701819-3, de Brusque 

    


    Relator: Juiz Carlos Roberto da Silva 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL – LESÃO CORPORAL LEVE – REPRESENTAÇÃO DA VÍTIMA – COMPOSIÇÃO EXTRAJUDICIAL – MANIFESTAÇÃO DO OFENDIDO NO SENTIDO DE NÃO TER INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL – RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO DE REPRESENTAÇÃO – POSSIBILIDADE – ENUNCIADO 113 DO FONAJE – OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS REGENTES DOS JUIZADOS ESPECIAIS – SENTENÇA QUE REJEITOU A DENÚNCIA POR FALTA DE JUSTA CAUSA (ART. 395, INCISO III, DO CPP) – CORREÇÃO EX OFFICIO DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA – REJEIÇÃO DA DENÚNCIA POR AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE (ART. 395, INCISO II, DO CPP) – EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE – DECADÊNCIA (ART. 107, INCISO IV, DO CP) – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de APELAÇÃO CRIMINAL N. 2014.701819-3, da Comarca de Brusque/SC, em que é recorrente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA e recorrido BRUNO YOSHIMURA DE MOURA.


    ACORDAM os juízes integrantes da Sétima Turma de Recursos, por UNANIMIDADE, em CONHECER da presente apelação criminal e NEGAR-LHE PROVIMENTO, corrigindo-se, contudo, a parte dispositiva da sentença do juízo a quo, tendo em vista a falta de condição de procedibilidade, para rejeitar a denúncia nos termos do art. 395, inciso II, do Código de Processo Penal, e, consequentemente, ante a retratação do ofendido, declarar extinta a punibilidade do apelado, visto que operou a decadência do direito da vítima de representação, na forma do art. 107, inciso IV, do Código Penal.


    I – RELATÓRIO


    Dispensado o relatório conforme disposto no art. 46 da Lei n. 9.099/95 e enunciado 92 do FONAJE.


    II – VOTO


    Trata-se de apelação criminal interposta pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina contra sentença (fl. 92) que rejeitou a denúncia, por ausência de justa causa (art. 395, inciso III, do CPP).


    O recorrente (fls. 85-87) sustenta que a sentença a quo merece ser reformada, tendo em vista que o art. 102 do Código Penal veda a retratação da representação após oferecida a denúncia.


    Por sua vez, o recorrido (fls. 93-97) pleiteia a manutenção do decisum por seus próprios fundamentos.


    O Ministério Público de segunda instância opinou pelo conhecimento e desprovimento do apelo, manifestando-se, contudo, pela correção, de ofício, do dispositivo da sentença, para constar como fundamento o inciso II do art. 395 do Código de Processo Penal, bem como pela declaração da extinção da punibilidade, em razão da decadência do direito da vítima de representação.


    Conhece-se da presente apelação criminal, pois presentes os requisitos de admissibilidade.


    De plano, verifica-se que o presente apelo não merece provimento.


    Não obstante tenha a vítima se retratado da representação posteriormente ao oferecimento da denúncia, o que é vedado pelo art. 25 do Código de Processo Penal e art. 102 do Código de Penal, a presente causa, por obedecer ao rito dos Juizados Especiais, deve ser regida pelos princípios da “oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação” (art. 2º da Lei n. 9.099/95).


    Por essa razão, o rigorismo formal da norma penal e processual penal deve ser atenuado, possibilitando que a retratação se dê mesmo após o oferecimento da denúncia.


    Nesse sentido é o Enunciado 113 do FONAJE: “Até a prolação da sentença é possível declarar a extinção da punibilidade do autor do fato pela renúncia expressa da vítima ao direito de representação ou pela conciliação (XXVIII Encontro – Salvador/BA)”. 


    IASÍndice por Assunto


    No mesmo rumo, colaciona-se julgado da Terceira Turma de Recursos:


    APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL LEVE (ART. 129, CAPUT, DO CP). AUSÊNCIA DA VÍTIMA NA AUDIÊNCIA PRELIMINAR. NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 71 DA LEI 9.099/95. VÍTIMA QUE, NA INSTRUÇÃO DO FEITO, DECLARA NÃO TER INTERESSE EM VER O RÉU PROCESSADO. RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO DE REPRESENTAÇÃO. ENUNCIADO 113 DO FONAJE. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA ATÉ O MOMENTO DA PROLATAÇÃO DA SENTENÇA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA DECADÊNCIA. RECURSO PROVIDO. (TJSC, Apelação Criminal n. 2014.301484-7, de Quilombo, rel. Des. Marcelo Volpato de Souza, j. 01-08-2014).


    Desse modo, não há que se falar em impossibilidade de retratação da representação depois de oferecida a denúncia em sede dos Juizados Especiais, não sendo caso de reforma da sentença do juízo a quo nesse tocante.


    Entretanto, como bem ressaltado pelo órgão ministerial de segunda instância, o dispositivo da sentença merece reparo quanto ao fundamento da rejeição da denúncia.


    Isso porque, considerando que houve retratação da vítima, ausente está a condição de procedibilidade, nos moldes do art. 395, inciso II, do Código de Processo Penal, haja vista que o crime de lesão corporal leve, conforme disposto no art. 88 da Lei n. 9.099/95, é daqueles de ação penal pública condicionada à representação.


    Portanto, deve ser corrigida a sentença de fl. 82, a fim de que seja a denúncia rejeitada por falta de condição de procedibilidade (art. 395, inciso II, do CPP).  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Ademais, cabe, no presente caso, tendo em vista a retratação da vítima, a declaração de extinção da punibilidade do apelado, ante a decadência do direito de representação do ofendido (art. 107, inciso IV, do CP). 


    IASÍndice por Assunto


    Analisando os autos, verifica-se há muito o ofendido decaiu do seu direito de representação, uma vez que, no mesmo dia em que ocorreu o fato, a vítima teve conhecimento do seu autor (04/04/2012), passando a fluir o prazo de 6 (seis) meses a partir daquela data (art. 103 do CP). 


    IASÍndice por Assunto


    Não se desconhece que, ainda que a vítima tenha se retratado, nada impede que haja nova representação. Contudo, esta deve ser feita dentro do prazo previsto em lei, não havendo qualquer suspensão ou interrupção, visto que a decadência é fatal e improrrogável.


    Nesse sentido, colhe-se dos ensinamentos de Mirabete:


    “Pode o ofendido renovar a representação, da qual se retratou, se ainda não fluiu o prazo de decadência. É possível, assim, a revogação da retratação, ou seja, a retratação da retratação.”. (MIRABETE, Julio Fabbrini, FRABBRINI, Renato N. Manual de direito penal, volume 1: parte geral, arts. 1º a 120 do CP – 24. ed. rev. atual. – São Paulo: Atlas, 2007 – p. 399).


    Assim, nos termos do art. 107, inciso IV, do Código Penal, extingue-se a punibilidade do apelado, tendo em vista a decadência do direito de representação da vítima.


    Ante o exposto, conhece-se da presente apelação criminal, negando-se-lhe provimento. Contudo, ex officio, corrige-se a parte dispositiva da sentença para rejeitar a denúncia, pois ausente a condição de procedibilidade (art. 395, inciso II, do CPP), e, por conseguinte, considerando a retratação da vítima, extinguir a punibilidade do apelado, em razão da decadência do direito de representação do ofendido (art. 107, inciso IV, do CP).


    III – DECISÃO


    ACORDAM os juízes integrantes da Sétima Turma de Recursos, por UNANIMIDADE, em CONHECER da presente apelação criminal e NEGAR-LHE PROVIMENTO, corrigindo-se, contudo, a parte dispositiva da sentença do juízo a quo, tendo em vista a falta de condição de procedibilidade, para rejeitar a denúncia nos termos do art. 395, inciso II, do Código de Processo Penal, e, consequentemente, ante a retratação do ofendido, declarar extinta a punibilidade do apelado, visto que operou a decadência do direito da vítima de representação, na forma do art. 107, inciso IV, do Código Penal.


    Sem custas.


    Presidiu a sessão o Juiz Carlos Roberto da Silva e dela participaram com voto os Juízes Dayse Herget de Oliveira Marinho e José Agenor de Aragão. Pelo Ministério Público lavrou parecer e participou da sessão de julgamento o Promotor de Justiça Paulo Roberto Luz Gottardi.


    Itajaí, 24 de novembro de 2014.


    Carlos Roberto da Silva


    Presidente e Relator


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.701719-1, de Balneário Camboriú 

    


    Relator: Juiz Roque Cerutti 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL – SENTENÇA ABSOLUTÓRIA QUE RECONHECEU A ATIPICIDADE DA CONDUTA EM VIRTUDE DA EXISTÊNCIA DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA PREVISTA NO CTB EM RELAÇÃO AO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA – CONDUTA TÍPICA CONFIGURADA – PRESENÇA DO DOLO ESPECÍFICO CONSISTENTE NA VONTADE CONSCIENTE DE CONTRARIAR ORDEM DE PARADA EMANADA POR POLICIAL MILITAR NO EXERCÍCIO DE SUA FUNÇÃO TÍPICA E NÃO COMO AGENTE DE TRÂNSITO – INAPLICABILIDADE DO ART. 195 DO CTB À HIPÓTESE - MOTORISTA QUE DESACATA ORDEM DE PARADA E SEGUE EM ALTA VELOCIDADE COM O INTUITO DE FUGA – ADMISSÃO PELO PRÓPRIO RÉU DE SUA CONDUTA – DEPOIMENTOS POLICIAIS CLAROS E COERENTES – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA CONDENAR O RÉU NAS SANÇÕES DO ART. 330 DO CP. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Criminal nº 2014.701719-1, do Juizado Especial Criminal da Comarca de Balneário Camboriú/SC, em que é Apelante a Justiça Pública e Apelado Israel Ari Silva Florenço.


    I – RELATÓRIO


    Dispensável, no caso, a apresentação de relatório, por força do disposto no artigo 63, § 1º, do Regimento Interno das Turmas de Recursos Cíveis e Criminais dos Juizados Especiais do Estado de Santa Catarina.


    II – VOTO


    Trata-se de apelação criminal manejada pelo Ministério Público, objetivando a reforma da sentença que absolveu o réu da prática do crime de desobediência, devido ao fato do juízo a quo ter entendido como atípica a conduta narrada na inicial.


    A existência de sanção administrativa no Código de Trânsito Brasileiro para a hipótese de desobediência a ordem legal afastaria o crime previsto no art. 330 do Código Penal desde que o policial militar não estivesse no exercício de sua típica função ostensiva e com vista à preservação da ordem pública, nos termos do art. 144, § 5º, da Constituição Federal. 


    IASÍndice por Assunto


    Porém no caso em apreço a materialidade e a autoria delitiva estão comprovadas, eis que o próprio apelado admite a conduta, o que impõe sua condenação, pois os policiais não estavam agindo na qualidade de guardas de trânsito e sim usando de suas prerrogativas normais, fazendo o policiamento ostensivo.


    A abordagem se deu em razão de um chamado no rádio da Polícia Militar para averiguação de um veículo que transitava em atitudes suspeitas, o que afasta a aplicação do art. 195 do CTB e, por corolário, a atipicidade da conduta do apelado que, após abordagem realizada por motivo de suspeita, descumpre a ordem de parada, acelerando seu veículo para empreender fuga, sendo necessário que um dos policiais atirasse por duas vezes nos pneus, o que ainda não o fez parar, sendo exigida sua perseguição, tendo o apelado sido abordado já parado em frente ao local onde pretendia estacionar o veículo. 


    IASÍndice por Assunto


    Colhe-se da jurisprudência:


    RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DESOBEDIÊNCIA (CP, ART. 330). MOTORISTA EM ATITUDE SUSPEITA QUE NÃO ACATA SINAL DA AUTORIDADE POLICIAL PARA PARAR MOTOCICLETA. RECONHECIMENTO DA ATIPICIDADE DA CONDUTA. DENÚNCIA REJEITADA. RECURSO MINISTERIAL. ORDEM EMANADA DE POLICIAL MILITAR NO EXERCÍCIO DE SUA FUNÇÃO TÍPICA E NÃO COMO AGENTE DE TRÂNSITO. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA PREVISTA NO ART. 195 DO CTB NÃO CONFIGURADA. CONDUTA TÍPICA. RECURSO PROVIDO. Não se desconhece que, nos termos da melhor doutrina e da jurisprudência pátrias, o crime de desobediência somente se configura quando não existir outra forma de punição extrapenal à conduta ou quando, ainda que prevista sanção administrativa ou civil para o fato, o dispositivo legal que a defina permita expressamente a cumulação das penalidades. Contudo, se a denúncia narra que o policial militar não agiu como autoridade fiscalizadora do trânsito mas no exercício de sua função típica - de polícia ostensiva e com vistas à preservação da ordem pública (art. 144, § 5º, da CRFB) - não há falar em caracterização da infração administrativa prevista no art. 195 do CTB e, por conseguinte, em atipicidade da conduta do agente que, considerado suspeito, descumpre, em tese, a ordem emanada do agente estatal para averiguação. (TJSC, Recurso Criminal n. 2013.031453-8, de Balneário Camboriú, rel. Des. Rodrigo Collaço, j. 04-07-2013).


    Cumpre esclarecer ainda que as sanções penais previstas no CP e as de natureza meramente administrativas elencadas no art. 195 do CTB, possuem naturezas priori distintas e totalmente independentes, o que possibilita perfeitamente sua cumulação, dependendo do contexto fático. Nesse sentido é a jurisprudência dessa casa recursal:


    APELAÇÃO CRIMINAL - JUIZADO ESPECIAL - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA E INFRAÇÃO DE TRÂNSITO - DECISÃO RECORRIDA QUE AFASTOU A HIPÓTESE DE CONDUTA CRIMINOSA POR ENTENDER QUE A NORMA ADMINISTRATIVA DE TRÂNSITO DO ART. 195 DO CTB ABSORVEU O CRIME DO ART. 330 DO CP - POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO SEM HAVER BIS IN IDEM - CONFIGURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA QUE NÃO AFETA OU IMPEDE A APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE PENAL - ESFERAS INDEPENDENTES - RECEBIMENTO DA DENÚNCIA - MEDIDA QUE SE IMPÕE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. (TJSC, Apelação Criminal n. 2012.701038-0, de Camboriú, Juiz Carlos Roberto da Silva, j. 04-02-2013).


    Tendo em vista que no presente caso a desobediência decorreu de ausência de acatamento de ordem de parada de policial pelo motorista suspeito, configura-se como legítima a pretendida condenação requerida pelo Ministério Público, eis que plenamente caracterizada a conduta descrita no art. 330 do CP, eis que o denunciado agiu de forma livre e consciente, com o claro propósito de desobedecer a ordem legal emitida por autoridade competente para o ato, negando-se a parar quando assim fora determinado.


    Passo a aplicar-lhe a pena


    Analisadas as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal verifico que a culpabilidade foi normal para o tipo legal infringido. O réu não possui antecedentes, pois a condenação registrada nos autos é posterior a data dos fatos narrados na denúncia. A conduta social e a personalidade do acusado não restaram devidamente aquilatadas. Os motivos do crime não foram devidamente esclarecidos. As circunstâncias e consequências foram normais para o tipo legal infringido. Não houve comportamento participativo da vítima. Assim fixo a pena base no mínimo legal, ou seja, em 15 (quinze) dias de detenção e 10 (dez) dias multa.


    Na segunda fase não há circunstâncias agravantes, mas reconheço a atenuante da confissão, contudo não há possibilidade de descer do mínimo legal nesta fase.


    Na terceira fase inexistem causas de especial aumento ou diminuição de pena a serem computadas. Torno, assim, a pena concreta e definitiva em 15 (quinze) dias de detenção e 10 (dez) dias-multa.


    Presentes os requisitos legais substituo a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública de acordo com a aptidão do apenado, na forma do art. 46, §§ 2º e 3º, do CP, pelo prazo da pena privativa de liberdade substituída, devendo ser cumprida à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação de modo a não prejudicar a jornada de trabalho.


    Isto posto, dou provimento ao recurso para julgar parcialmente procedente a denúncia e CONDENAR o acusado Israel Ari Silva Florenço à pena de 15 (quinze) dias de detenção, em regime inicial aberto, substituída a pena corporal por uma pena restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na forma acima explicitada, bem como à pena de 10 (dez) dias-multa, no valor individual de 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos, por infração ao artigo 330 do Código Penal.


    Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no livro rol dos culpados, comunicando-se à egrégia CGJ e ao Juízo Eleitoral para os devidos fins e encaminhe-se o apenado ao serviço social para análise das aptidões e definição do estabelecimento onde a pena substituída será resgatada, bem como encaminhe-se os autos ao contador para apurar a pena de multa e as custas do processo, intimando-se o réu para a satisfação no prazo de 10 (dez) dias.


    ACORDAM os Juízes da Sétima Turma de Recursos (Itajaí), por unanimidade de votos, prover o recurso e condenar o apelado nos termos do voto do relator.


    Presidiu o julgamento o juiz Roque Cerutti (Relator) e dele participaram, com voto, os Juízes Carlos Roberto da Silva e Dayse Herget de Oliveira Marinho.


    Itajaí, 1º de dezembro de 2014.


    Roque Cerutti


    Relator

  


  
    EMENTAS


    


    Primeira Turma de Recursos - CAPITAL


    


    


    Recurso Inominado Criminal n. 2013.101979-4, da Capital 

    


    Relator: Juiz Luiz Felipe Siegert Schuch 

    


    INUÍndice Numérico



    SÚMULA DO JULGAMENTO (ART. 82, 5º., LEI 9.099/95).


    RECURSO INOMINADO CRIMINAL – QUEIXA-CRIME – INJÚRIA E DIFAMAÇÃO – AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO – AUSÊNCIA DO QUERELANTE COMUNICADA APENAS NO ATO DESIGNADO, POR SEU PROCURADOR, EM RAZÃO DE VIAGEM PARA ORLANDO/EUA – PRESENÇA INDISPENSÁVEL EM RAZÃO DO OBJETIVO PROBATÓRIO DO ATO PROCESSUAL – INEXISTÊNCIA DE COMUNICAÇÃO OU JUSTIFICATIVA ANTECEDENTE OU PROVA DE COMPROMISSOS INADIÁVEIS – PRESENÇA DO PROCURADOR CONSTITUÍDO INSUFICIENTE – PEREMPÇÃO REQUERIDA PELO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO (ART. 60, III, CPP) – SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado Criminal n. 2014.100496-1, da Capital, em que é Recorrente: JURANDYR CORREA SALLES NETO e Recorrido: FERNANDO DE MORAES REGO OLIVEIRA DOS SANTOS.


    ACORDAM, em Primeira Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer e negar provimento ao recurso.


    Custas pelo recorrente.


    Participaram do julgamento os Exmos. Juízes Vânia Petermann e Davidson Jahn Mello.


    Florianópolis, 26 de junho de 2014.


    Luiz Felipe Siegert Schuch


    Relator


    


    


    Apelação n. 0807776-26.2013.8.24.0064, de São José 

    


    Relator: Juiz Luiz Felipe Siegert Schuch 

    


    INUÍndice Numérico



    SÚMULA DO JULGAMENTO (ART. 82, § 5º, LEI 9.099/95).


    RECURSO INOMINADO CRIMINAL – DELITO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO – TERMO CIRCUNSTANCIADO E TRANSAÇÃO PENAL – PROCEDIMENTO AINDA NA FASE INDICIÁRIA - AUSÊNCIA DE DENÚNCIA - HABEAS CORPUS OBJETIVANDO O TRANCAMENTO DO PROCEDIMENTO DEFLAGRADO – ORDEM DENEGADA – IMPOSSIBILIDADE DE VALORAÇÃO DA PROVA E ENFRENTAMENTO DO MÉRITO DA IMPUTAÇÃO NA VIA ELEITA – CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - DECISÃO ACERTADA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    Precedentes do Tribunal de Justiça de Santa Catarina:


    HABEAS CORPUS. CRIME AMBIENTAL. OBSTAR OU DIFICULTAR A AÇÃO FISCALIZADORA DO PODER PÚBLICO (ART. 69 DA LEI N. 9.605/1998). PLEITO VISANDO O TRANCAMENTO DE TERMO CIRCUNSTANCIADO. SUSTENTADAS ILEGITIMIDADE, POR AUSÊNCIA DE RESPONSABILDADE PENAL, E INEXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA, POR ATIPICIDADE DA CONDUTA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VISLUMBRADO DE PLANO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE APROFUNDADA DE PROVA NA VIA ESTREITA ESCOLHIDA. FATO QUE TEORICAMENTE CONSTITUE ILÍCITO PENAL. PRESENÇA DE ELEMENTOS SUFICIENTES A MOTIVAR A INVESTIGAÇÃO POLICIAL E LIGAR O NOME DOS PACIENTES AO ILÍCITO. ANÁLISE DE PROVAS, ADEMAIS, PREMATURA PARA O MOMENTO. TRANCAMENTO DO CADERNO INVESTIGATIVO INDEFERIDO. NÃO CONHECIMENTO DO WRIT. (TJSC, Habeas Corpus n. 2013.066785-5, de Tangará, rel. Des. Leopoldo Augusto Brüggemann, j. 29-10-2013).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n. 0807776-26.2013.8.24.0064 , da Comarca de São José, em que é Apelante: Caroline Nienchotter e Apelado: Fabiano Ribeiro da Rocha.


    ACORDAM, em Primeira Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso e negar-lhe provimento.


    Custas na forma da lei.


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, os Excelentíssimos Senhores Juízes Davidson Jahn Mello e Adriana Mendes Bertoncini.


    Florianópolis, 14 de agosto de 2014.


    Luiz Felipe Siegert Schuch


    Relator


    Terceira Turma de Recursos - CHAPECÓ


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.302033-8, de Descanso 

    


    Relatora: Juíza Maira Salete Meneghetti 

    


    INUÍndice Numérico



    APELAÇÃO CRIMINAL – recebimento da denúncia EM DECISÃO TÍPICA DE APLICAÇÃO DO ART. 396 DO cpp – SURSIS PROCESSUAL ACEITO E POSTERIORMENTE REVOGADO – RECONHECIMENTO DA NULIDADE DO FEITO PELO JUÍZO DE ORIGEM COM CONSEQUENTE CONSTATAÇÃO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA – NULIDADE QUE ALCANÇA TODOS OS ATOS POSTERIORES AO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA EM DESCONFORMIDADE LEGAL – NULIDADE ABSOLUTA – ENUNCIADO 108 DO FONAJE – SENTENÇA IRREPROVÁVEL MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS – RECURSO DESPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Criminal nº 2014.302033-8, de Descanso, em que é apelante o Ministério Público do Estado de Santa Catarina e apelado Mauro Machado.


    ACORDAM, em Terceira Turma de Recursos, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar provimento, mantendo-se a sentença condenatória por seus próprios fundamentos servindo a súmula do julgamento como acórdão, nos termos do § 5º do artigo 82 da lei 9.099/95.


    Participaram do julgamento os excelentíssimos juízes Gustavo Emelau Marchiori e Celso Henrique Baptista Vallim


    Chapecó, 21 de novembro de 2014.


    Maira Salete Meneghetti


    Relatora


    


    Quarta Turma de Recursos - CRICIÚMA


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.400187-2, de Tubarão 

    


    Relatora: Juíza Ana Lia Moura Lisboa Carneiro. 

    


    INUÍndice Numérico



    RECURSO CRIMINAL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO, NÃO PREVISTO NO MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. FUNGIBILIDADE RECURSAL QUE ADMITE O SEU CONHECIMENTO. Art. 28, LEI N. 11.343/2006 (LEI ANTITÓXICOS). PORTE DE DROGAS – DECISÃO QUE REJEITA A DENÚNCIA FACE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA DEFLAGRAÇÃO DE AÇÃO PENAL – PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INSURGÊNCIA MINISTERIAL QUE ATACA TAL FUNDAMENTO SOB ALEGAÇÃO DE INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO EM QUESTÃO À SITUAÇÃO EM APREÇO DIANTE DA EFETIVA LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO. ANÁLISE DO MÉRITO, ENTRETANTO, PREJUDICADA, CONFORME BEM LANÇADO PARECER MINISTERIAL DE 2º GRAU. RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA RELATIVAMENTE À PENA EM ABSTRATO QUE SE IMPÕE. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE COM FUNDAMENTO NO DISPOSTO NOS ARTS. 107, IV, CP E ART. 30, LEI FEDERAL 11.343/2006.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    IASÍndice por Assunto


    REJEIÇÃO DE DENÚNCIA QUE, EFETIVAMENTE, FUNDAMENTOU-SE EM PREMISSA EQUIVOCADA VEZ INAPLICÁVEL O PRINCÍPIO DA INSIFICÂNCIA A DELITOS RELACIONADOS A ENTORPECENTES, SENDO CERTO QUE O BEM JURÍDICO TUTELADO NO DELITO EM QUESTÃO É A SAUDE PÚBLICA E NÃO O VICIADO VISANDO A POLÍTICA CRIMINAL COIBIR O CONSUMO, AINDA QUE DE ÍNFIMA QUANTIDADE DE DROGAS, NÃO SÓ COM O ESCOPO DE DESESTIMULAR A NORCOTRAFICÂNCIA MAS, FUNDAMENTALMENTE, EDUCAR O USUÁRIO, CONSCIENTIZANDO-O ACERCA DOS MALEFÍCIOS DE TAL CONSUMO ADVINDOS.


    ENTRETANTO, SEM QUALQUER EFEITO A REFORMA DA DECISÃO EM CAUSA, VEZ QUE, CONFORME BEM ANALISOU O DOUTO REPRESENTANTE MINISTERIAL DE 2º GRAU EM TENDO O FATO OCORRIDO EM 03/09/2011, PRESCREVENDO AS MEDIDAS COMINADAS AO DELITO EM QUESTÃO, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 30, LEI ANTITÓXICOS EM (02) DOIS ANOS, IN CASU EM 03/09/2013.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal n. 2014.400187-2, da Comarca de Tubarão, em que é recorrente, Ministério Público do Estado de Santa Catarina, sendo recorrido, EMANUEL DA SILVA.


    ACORDAM, em sessão da Quarta Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento.


    RELATÓRIO


    Dispensado o relatório ex vi do artigo 46 da Lei 9.099/95.


    VOTO


    CONHECER DO RECURSO, DECRETANDO EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE FACE O IMPLEMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO PELA PENA IN ABSTRATO, PREJUDICADA ANÁLISE DO MÉRITO.


    Criciúma, 12 de agosto de 2014.


    Ana Lia Moura Lisboa Carneiro


    Juíza Presidente e Relatora


    


    


    Apelação Criminal n. 2013.400597-0, de Tubarão 

    


    Relator: Juiz Fábio Nilo Bagattoli 

    


    INUÍndice Numérico



    APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES CONTRA A HONRA. PEDIDO DE EXPLICAÇÕES (ART. 144 DO CP). REJEIÇÃO LIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CAUSA INTERRUPTIVA OU SUSPENSIVA DO PRAZO DECADENCIAL PARA O OFERECIMENTO DA QUEIXA-CRIME. DECURSO DO PRAZO SEM A DEFLAGRAÇÃO DA AÇÃO PENAL PRIVADA. DECADÊNCIA DO DIREITO DE QUEIXA (ART. 103 DO CP E 38 DO CPP). HIPÓTESE DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (ART. 107, IV DO CP). DESAPARECIMENTO DO INTERESSE DE AGIR EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE EXPLICAÇÕES, DADA A SUA NATUREZA ACESSÓRIA E INSTRUMENTAL EM RELAÇÃO À AÇÃO PENAL PRIVADA E QUE NÃO SE CONSTITUI EM CAUSA DE INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DO PRAZO PARA O OFERECIMENTO DA QUEIXA. REJEIÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL CORRETA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    Sentença confirmada por seus próprios fundamentos (artigo 46 da Lei n. 9.099/95).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal n. 2013.400597-0, da Comarca de Tubarão (Juizado Especial Criminal), em que é apelante Waldir Cardoso Martins e Norma Maria de Souza Fernandes Martins e apelado Carlos Siega Júnior.


    A sentença prolatada merece ser confirmada por seus próprios fundamentos, a teor do artigo 82, § 5º, da Lei n. 9.099/95, segundo o qual “se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.


    ACORDAM, em sessão da Quarta Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento.


    Participaram do julgamento com votos vencedores os Exmos. Srs. Juízes presentes à sessão.


    Criciúma, 09 de setembro de 2014.


    Ana Lia Moura Lisboa Carneiro


    Juíza Presidente


    Fábio Nilo Bagattoli


    Juiz Relator


    


    Quinta Turma de Recursos - JOINVILLE


    


    


    Apelação Criminal n. 2013.502038-2, de Mafra 

    


    Relator: Juiz Maurício Cavallazzi Póvoas 

    


    INUÍndice Numérico



    APELAÇÃO CRIMINAL. DESACATO (ART. 330 DO CP). AGENTE QUE PROFERE PALAVRAS DE BAIXO CALÃO CONTRA POLICIAIS MILITARES. DETENÇÃO EM RAZÃO DA SUPOSTA PRÁTICA DE CRIME ENVOLVENDO VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA CORROBORADA PELOS DEPOIMENTOS DAS VÍTIMAS E EX-COMPANHEIRA DO ACUSADO. TESE DEFENSIVA NO SENTIDO DE QUE A CONDUTA FOI ORIGINADA APÓS OFENSA VERBAL DAS VÍTIMAS QUE SE ENCONTRA ISOLADA NO CONTEXTO PROBATÓRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    A negativa de autoria pelo acusado na fase extrajudicial, no sentido de que as palavras de baixo calão proferidas foram decorrentes de prévia ofensa verbal das vítimas, quando isolada nos autos, não conduz à absolvição, notadamente quando existente nos autos provas em sentido contrário.


    Os depoimentos dos policiais militares prestados em juízo, quando inequívocos, devidamente corroborados pela prova testemunhal, confirmam a presunção de veracidade do boletim de ocorrência e mostram-se suficientes a sustentar a condenação pela prática do delito de desacato, que, para sua configuração, exige o mero dolo de ofender a honra e o decoro do funcionário público no exercício de suas funções.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal nº 2013.502038-2, da Comarca de Mafra, em que figura como apelante Rodrigo da Silva Simões e apelado o Ministério Público do Estado de Santa Catarina:


    ACORDAM, em Quinta Turma de Recursos, por maioria de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para confirmar a sentença atacada por seus próprios fundamentos, adotando-a como razão de decidir, valendo a súmula do julgamento como acórdão, nos termos do artigo 82, §5º, da Lei nº. 9.099/95.


    DECISÃO


    Decide a Quinta Turma de Recursos, por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento.


    Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Fernando de Castro Faria e Hildemar Meneguzzi de Carvalho, bem como a Representante Ministerial, Rosemary Machado Silva.


    Sem custas e honorários.


    Joinville, 24 de fevereiro de 2014.


    Maurício Cavallazzi Póvoas


    Relator


    


    


    Apelação Criminal n. 2013.501894-7, de Porto União 

    


    Relator: Juiz Fernando de Castro Faria 

    


    INUÍndice Numérico



    APELAÇÃO CRIMINAL – ART. 150 DO CÓDIGO PENAL – NULIDADE POR DEFICIÊNCIA DE DEFESA - ALEGAÇÕES FINAIS QUE NÃO TRATAM DO CASO – TESE RECHAÇADA POR MAIORIA. 


    IASÍndice por Assunto


    O entendimento do relator, dando conta de que as alegações finais apresentadas pela defesa são genéricas e nada tratam do caso, ensejando a nulidade do feito, não foi acolhido pela maioria.


    MÉRITO - ALEGADA AUSÊNCIA DE CONJUNTO PROBATÓRIO COESO E HARMÔNICO - IN DUBIO PRO REO – INOCORRÊNCIA – PROVAS SUFICIENTES A ENSEJAR O DECRETO CONDENATÓRIO.


    Os informantes são enfáticos ao afirmar que o autor do fato adentrou e permaneceu na residência da vítima sem sua autorização. O fato de as testemunhas serem filho e funcionário da vítima não gera presunção de estarem faltando com a verdade, pois os depoimentos são seguros. Ademais, neste tipo de crime, quase sempre, as testemunhas serão pessoas próximas às vítimas. Assim, havendo elementos probatórios suficientes para embasar o decreto condenatório, não merece guarida o pleito absolutório. Neste sentido:


    “APELAÇÃO CRIMINAL. LEI MARIA DA PENHA. CRIMES DE AMEAÇA E DE VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO DURANTE O PERÍODO NOTURNO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. RECURSO DA DEFESA. PLEITO ABSOLUTÓRIO INVIÁVEL. CONFISSÃO PARCIAL DO RÉU EM JUÍZO QUANTO AO CRIME DE AMEAÇA. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS PELAS PALAVRAS FIRMES DA VÍTIMA E PELOS DIZERES DOS INFORMANTES. REQUERIMENTO DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. DENEGAÇÃO EM ATENÇÃO AO CONTEXTO PROBATÓRIO PRESENTE NOS AUTOS. TIPICIDADE, CULPABILIDADE E ELEMENTO SUBJETIVO DOS TIPOS DEMONSTRADOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.” (Processo: 2013.009622-1 (Acórdão), Relator: Sérgio Rizelo, Origem: Curitibanos, Orgão Julgador: Segunda Câmara Criminal, Julgado em: 30/04/2013, Classe: Apelação Criminal” – sem grifos no original. 


    IASÍndice por Assunto


    RECURSO CONHECIDO - SENTENÇA MANTIDA.


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação n. 2013.501894-7, de Porto União, no qual figuram como Recorrente ROBERTO FERREIRA DE SOUZA e Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA.


    RELATÓRIO


    Dispensado o relatório (art. 46 da Lei 9.099/95).


    Nos termos do voto do Relator, decide a Quinta Turma de Recursos, por maioria CONHECER e, por unanimidade, NEGAR provimento ao recurso interposto.


    Sem custas.


    Participaram do julgamento, realizado no dia 21 de outubro p.p., os Excelentíssimos Senhores Juízes Maurício Cavallazzi Póvoas – presidente – e César Otávio Scirea Tesseroli.


    Joinville, 25 de março de 2014.


    Fernando de Castro Faria


    Relator


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.500030-7, de Jaraguá do Sul 

    


    Relator: Juiz Uziel Nunes de Oliveira 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL. “JOGO DO BICHO” (ART. 58, § 1º, ALÍNEA “B”, DO DECRETO-LEI N. 6.259/44). IMPUGNAÇÃO DA AUTORIA. RESPONSÁVEL PELO ESTABELECIMENTO QUE PODE FIGURAR COMO SUJEITO ATIVO, AINDA QUE NÃO ESTIVESSE NO LOCAL QUANDO DA APREENSÃO. CONDENAÇÃO MANTIDA. APLICAÇÃO DA PENA. REINCIDÊNCIA. REGIME INICIAL ADEQUADO. SUBSTITUIÇÃO POR PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA EM VALORES RAZOÁVEIS. RECURSO CONHECIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal nº 2014.500030-7, de Jaraguá do Sul, em que é recorrente Dilnei Pra e recorrido Ministério Público de Santa Catarina.


    VOTO


    ACORDAM, em Quinta Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, confirmando a sentença recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos, adotando-a como razão de decidir e valendo a súmula deste julgamento como acórdão, nos termos do artigo 82, § 5.º, da Lei n. 9.099/95.


    Participaram do julgamento os Juízes Uziel Nunes de Oliveira, Hildemar Meneguzzi de Carvalho e Roberto Lepper.


    Joinville, 27 de agosto de 2014


    Hildemar Meneguzzi de Carvalho


    Juiz Presidente


    Uziel Nunes de Oliveira


    Relator


    


    Sexta Turma de Recursos - LAGES


    


    


    Apelação Criminal n. 2013.601324-7, de Rio do Oeste 

    


    Relator: Juiz Leandro Passig Mendes 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    EMENTA


    CRIME DE AMEAÇA – IDONEIDADE – DECLARAÇÕES DA VÍTIMA – VALIDADE – TESTEMUNHA PRESENCIAL COMPROMISSADA – CONDENAÇÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    “Havendo indícios confiáveis a sublinhar a versão oferecida pela vítima, sua palavra constitui elemento de prova apto a ensejar a condenação” (Ap. crim. n. 2004.030043-8, de Campos Novos, rel. Juiz José Carlos Carstens Köhler).


    “O primeiro elemento a ser examinado diz respeito à pessoa do ofendido: os antecedentes e a formação moral (RT 154/50 e 219/92 e RF 218/371); a idade (RT 195/355); o estado mental e a maneira firme ou titubeante como presta as suas declarações (RT 269/136). A soma dos resultados obtidos com a análise de cada um de tais fatores levará a uma maior ou menor credibilidade. Em segundo lugar, há que se examinar diante da natureza da infração. Certos delitos são cometidos na clandestinidade, às ocultas, de sorte a, na maior parte das vezes, contar somente com a força acusatória das palavras do ofendido” (Adalberto J. Q. Camargo Aranha. Da Prova no Processo Penal, 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 1994, p. 110-111).


    “Caracteriza o crime do art. 147 do CP a conduta do réu que promete fazer mal injusto e grave à vítima com dizer-lhe que a mataria apenas saísse da cadeia, sendo certo que o delito não se descaracteriza quando a ameaça é proferida em estado de cólera súbita e momentânea, pois ao aceitar semelhante raciocínio, estaria abolida tal figura penal, pela simples razão de que difícil coisa é alguém ameaçar com o ânimo plácido e despreocupado” (Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, apelação criminal mº 1308099/4, Décima Quinta Câmara, rel. Juiz Carlos Biasotti, julgada em 9-5-2002).


    ACÓRDÃO


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM, os Exmºs. Juízes da 6ª Turma de Recursos, por votação unânime, negar provimento ao recurso, para manter a sentença condenatória por seus fundamentos, nos termos do art. 82, § 5º, da Lei nº 9.099/1995. Custas na forma da lei.


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, o Exmº. Juiz Ariovaldo Rogério da Silva, que o presidiu, bem como o Exmº. Juiz Francisco Carlos Mambrini. Pelo Ministério Público de Santa Catarina, lavrou parecer o Dr. Carlos Henrique Fernandes, Promotor de Justiça.


    Lages [SC], 13 de fevereiro de 2014.


    Leandro Passig Mendes


    Relator


    


    


    Apelação Criminal n. 2013.601195-1, de Trombudo Central 

    


    Relator: Juiz Ariovaldo Rogério Ribeiro da Silva 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL. TRANSPORTE DE MADEIRA NATIVA DESPROVIDO DE AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. CONDUTA TÍPICA. QUANTIDADE DE MADEIRA COMPATÍVEL PARA DEMONSTRAÇÃO DO COMÉRCIO ILÍCITO. PROVA ROBUSTA. CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    “Comprovada a ocorrência do fato típico, antijurídico e culpável; afastadas as teses defensivas, a manutenção da condenação de ambos os réus impõe-se. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. MANTIDA A CONDENAÇÃO. READEQUADAS E REDIMENCINADAS AS PENAS” (TJRS; Recurso Crime n. 71002106334, relª. Juíza Laís Ethel Corrêa Pias).


    “A pena não superior a quatro anos aplicada a não reincidente, não cria direito subjetivo ao regime aberto, pois são exigidas outras condições para a obtenção do benefício (art. 33, § 2º, “c” e 3º, e art. 59 do CP)” (STF; HC n. 70.454-9, rel. Paulo Brossard).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado n. 2013.601195-1, da comarca de Trombudo Cental, em que é apelante Leonildes Medeiros, e apelado Ministério Público do Estado de Santa Catarina:


    ACORDAM, em Sexta Turma de Recursos, por votação unânime, conhecer do recurso e lhe negar provimento, bem como manter o regime inicial de cumprimento da pena fixado pela sentença, por seus próprios fundamentos, a teor do art. 46, caput, da Lei 9.099/95, contudo, minorando, de ofício a pena de multa, para 45 (quarenta e cinco) dias-multa, utilizando o mesmo critério para a fixação da reprimenda corporal, com aumento de 1/3 da pena base.


    DECISÃO


    A Turma, depois dos debates, por votação unânime, decidiu conhecer o recurso e lhe negar provimento para a pena, sendo 1/30 do salário-mínimo o valor do dia multa, bem como manter o regime inicial de cumprimento da pena fixado pela sentença.


    O julgamento, realizado no dia 13 de fevereiro de 2.014, foi presidido pelo Exmo. Sr. Juiz Ariovaldo Rogério Ribeiro da Silva, e dele participaram os Exmos. Srs. Juízes Francisco Carlos Mambrini e Jaime Machado Júnior. Funcionou como representante do Ministério Público o Exmo. Sr. George André Franzoni Gil.


    Juiz Ariovaldo Rogério Ribeiro da Silva


    Relator


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.600800-5, de Curitibanos 

    


    Relator: Juiz Joarez Rusch 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. ART. 303 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. CHOQUE DE PEDESTRE COM VEÍCULO AUTOMOTOR DURANTE MANOBRA DE ENTRADA NA PISTA DE ROLAMENTO. SENTENÇA IMPROCEDENTE POR INSIFUCIÊNCIA DE PROVAS. INTELIGÊNCIA DO ART. 386, VII DO CPP. AUSÊNCIA DE CROQUI. VERSÕES DAS PARTES CONFLITANTES. DÚVIDAS ACERCA DA DINÂMICA DO ACIDENTE. DECADÊNCIA DO DIREITO DE REPRESENTAÇÃO INEXISTENTE. BOLETIM DE OCORRÊNCIA E EXAME DE LESÕES DA ÉPOCA DOS FATOS. AÇÕES CLARAS DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM REPRESENTAR. RIGORES FORMAIS DISPENSADOS. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    “A representação, condição de procedibilidade exigida nos crimes de ação penal pública condicionada, prescinde de rigores formais, bastando a inequívoca manifestação de vontade da vítima ou de seu representante legal no sentido de que se promova a responsabilidade penal do agente, como evidenciado, in casu, pela submissão das vítimas a exame de corpo de delito, além do depoimento de uma das vítimas perante a autoridade policial, ‘deixando clara a culpa do paciente e seu desejo de fazer justiça e do mesmo modo Thalita que se deixou fotografar hospitalizada, demonstrado a natureza das lesões sofridas’. 2. Recurso desprovido.” (STJ - RHC 36047 / MS, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 23-4-2013). 


    IASÍndice por Assunto


    “Ausentes os elementos informadores da culpa em sentido estrito, não há como sustentar um decreto condenatório em acidente de veículo automotor.” (TJSC, Apelação Criminal n. 2013.040536-5, de Chapecó, rel. Des. Ricardo Roesler, j. 19-11-2013).


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2014.600800-5, de Curitibanos/Vara Criminal, em que é apelante o Ministério Público do Estado de Santa Catarina, e apelada Ivandina Zonta Homem.


    ACORDAM, em sessão da Sexta Turma de Recursos de Lages, por votação unânime, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, confirmando a sentença atacada por seus próprios fundamentos, adotando como razão de decidir, valendo a súmula do julgamento como acórdão, nos termos do art. 82, § 5º da Lei 9.099/95. Sem custas.


    O julgamento realizado no dia 11 de setembro de 2014, foi presidido pelo Exmo. Sr. Juiz Leandro Passig Mendes, com voto, e dele participou o Exmo. Sr. Juiz Antônio Carlos Junckes dos Santos.


    Joarez Rusch


    Relator


    


    Sétima Turma de Recursos - ITAJAÍ


    


    


    Apelação Criminal n. 2013.701025-9, de Navegantes 

    


    Relator: Juiz Pedro Walicoski Carvalho 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    1. APELAÇÃO CRIMINAL – LESÃO CORPORAL LEVE – INÉPCIA DA DENÚNCIA – PEÇA HÁBIL A DAR FUNDAMENTO À AÇÃO PENAL – CRIME PRATICADO EM CONCURSO DE AGENTES. DESNECESSIDADE DE PORMENORIZAÇÃO DE CADA CONDUTA. PRELIMINAR AFASTADA.  


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    Apta a instaurar a ação penal é a denúncia em que estão delineadas, ainda que sinteticamente, os fatos que supostamente constituem infração de norma incriminadora e a descrição da conduta dos acusados, além dos elementos de convicção que a respaldam, de modo a satisfazer os requisitos do art. 41 do CPP. 


    IASÍndice por Assunto


    2. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR POR PARTE DO APELANTE JACSON DORIVAL MACHADO, ABSOLVIDO EM PRIMEIRO GRAU. RECURSO QUE NÃO PRETENDE MODIFICAR O FUNDAMENTO DA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. RAZÕES DE RECURSO REFERENTE A ESTE PONTO NÃO CONHECIDAS.


    Caso as razões do recurso de apelação criminal apontem a pretensão do acusado em livrar-se de crime em que já restou absolvido, por certo, ausente restará o interesse recursal pois, somente o possui, via de regra, o acusado que teve seu direito lesado por decisão condenatória, ou , ainda, aquele que pretenda modificar o fundamento da sentença absolutória (Apelação Criminal (Réu Preso) n. 02.002776-6, de Itajaí. Relator: Des. Sérgio Roberto Baasch Luz.).


    3. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS QUANTO AO CRIME DE LESÃO CORPORAL LEVE – DEPOIMENTO COERENTE DA VÍTIMA QUE AUTORIZA A PROLAÇÃO DO DECRETO CONDENATÓRIO – PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO INAPLICÁVEL AO CASO DOS AUTOS - ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA – AUSÊNCIA DE PROVA DA EXIMENTE – ÔNUS DOS ACUSADOS. DESPROPORCIONALIDADE DA CONDUTA COM A SUPOSTA AGRESSÃO. CONDENAÇÃO MANTIDA.


    Os depoimentos prestados em Juízo pela vítima dão suporte probatório à condenação dos réus Jaison Bosco Vitor Machado e Geferson Genésio Machado, os quais, em ação conjunta, teriam arremessado pedras que viram a atingir as costas da vítima, causando-lhe as lesões corporais descritas no laudo pericial de fl. 07.


    De igual sorte, a excludente de ilicitude da legítima defesa alegada pelos recorrentes não se sustenta, pois, não é crível que alguém que atinja a vítima pelas costas esteja repelindo injusta e eminente agressão. De mais a mais, não se poderia admitir que a conduta dos agentes em arremessar pedras em direção da vítima fosse proporcional à eventual agressão por esta intentada.


    4. PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA FORMA CULPOSA. NÃO ACOLHIMENTO. CONTEXTO PROBATÓRIO A INDICAR QUE OS ACUSADOS AGIRAM DE FORMA DOLOSA.


    Da análise do conjunto probatório denota-se que os réus que, mesmo prevendo o resultado de suas condutas de arremessar pedras em direção à vítima, levaram-nas adiante, produzindo o resultado lesivo, razão pela qual impossível o acolhimento do pedido de desclassificação para a forma culposa.


    VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal n. 2013.701025-9, da Comarca de Navegantes - SC, em que é Apelante o Ministério Público de Santa Catarina, e Apelados Jaison Bosco Vitor Machado, Jacson Dorival Machado e Geferson Gnésio Machado.


    DECISÃO


    ACORDAM os Juízes da Sétima Turma de Recursos (Itajaí), por unanimidade, conhecer do recurso apenas em relação aos réus Jaison Bosco Vitor Machado e Geferson Genésio Machado e negar-lhe provimento, mantendo a sentença do Juízo a quo incólume por seus próprios fundamentos.


    Sem custas ou honorários.


    Presidiu o julgamento o Juiz Roque Cerutti e dele participaram, com voto, os Juízes Roque Cerutti, Dayse Herget de Oliveira Marinho e Pedro Walicoski Carvalho.


    Representando o Ministério Público, participou do julgamento o Promotor de Justiça Paulo Roberto Luz Gottardi.


    Itajaí - SC, 17 de março de 2014.


    Pedro Walicoski Carvalho


    Relator


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.701717-7, de Itajaí 

    


    Relator: Juiz José Agenor de Aragão 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    “APELAÇÃO CRIMINAL – ABUSO DE AUTORIDADE – LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO – INVIOLABILIDADE DE DOMICÍLIO – INCOLUMIDADE FÍSICA – EXCLUSÃO DA ILICITUDE – CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL NO EXERCÍCIO REGULAR DA PROFISSÃO – CIRCUNSTÂNCIAS QUE LEVARAM OS POLICIAIS A AGIR DE FORMA PLENAMENTE JUSTIFICADA – VÍTIMAS QUE RESISTIRAM A ORDEM LEGAL DOS POLICIAIS MILITARES – ABSOLVIÇÃO DECRETADA – SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 


    IASÍndice por Assunto


    Noticiando os elementos probatórios colhidos no curso da instrução processual que os ofendidos teriam censurado a presença dos acusados (policiais militares), que atendiam uma ocorrência de violência doméstica, resistindo à ordem legal de revista pessoal, quando receberam voz de prisão e se deslocaram para o interior da residência, onde foram imobilizados e presos com a ajuda de reforço de outros policiais, forçoso reconhecer que a ação levada a efeito está calcada no estrito cumprimento de dever legal.


    É que, “De acordo com a doutrina, não se deve confundir ato ilegal com o ato injusto. Assim, se o ato é formalmente perfeito e se funda em preceito legal, não há como autorizar a resistência a sua execução, ainda que posteriormente venha a se constatar que ele era injusto...” (CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal: parte especial. 3ª. ed. ver. e atual. São Paulo: Saraiva, 2005. Págs. 477 e 478).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal n. 2014.701717-7, de Itajaí, em que é Apelante JUSTIÇA PÚBLICA e Apelados LUIZ GUSTAVO SANTOS DE ALMEIDA E FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA.


    ACORDAM, os Juízes integrantes da Sétima Turma de Recursos (Itajaí), por unanimidade, conhecer do recurso inominado interposto e negar provimento.


    Custas na forma da lei.


    Participaram do julgamento, com votos vencedores, os Excelentíssimos Senhores Juízes, Drs. Carlos Roberto da Silva e Patrícia Nolli.


    Itajaí(SC), 24 de novembro de 2014.


    José Agenor de Aragão


    Relator


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.701071-9, de Brusque 

    


    Relatora: Juíza Dayse Herget de Oliveira Marinho 

    


    INUÍndice NuméricoIONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSUAL PENAL. QUEIXA CRIME. INICIAL QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS DO ART. 41 DO CPP. INEXISTÊNCIA DE MENÇÃO AO FATO CRIMINOSO, SE LIMITANDO A NARRAR OPORTUNIDADES EM QUE OS QUERELADOS TERIAM INJURIADO E DIFAMADO A QUERELANTE. PROCURAÇÃO QUE, DA MESMA FORMA, NÃO OBSERVOU AS DISPOSIÇÕES DO ART. 44, DO CPP, QUE EXIGE A MENÇÃO DO FATO CRIMINOSO NO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO, COMO CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE, CUJA AUSÊNCIA IMPLICA EM REJEIÇÃO DA QUEIXA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. EXEGESE DO ART. 82, §5º, da Lei 9.099/95.    


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    1. “PROCESSO PENAL. PENAL. QUEIXA-CRIME. PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. AUSÊNCIA. INICIAL QUE NÃO DESCREVE O FATO SUPOSTAMENTE CRIMINOSO COM TODAS AS SUAS CIRCUNSTÂNCIAS. VÍCIO NÃO SUPRIDO. REJEIÇÃO DA QUEIXA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I - PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO PENAL PRIVADA, É NECESSÁRIA A PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS (ART. 44, CPP), BEM COMO A DESCRIÇÃO DO FATO CRIMINOSO COM TODAS AS SUAS CIRCUNSTÂNCIAS (ART. 41 DO CPP), ATÉ MESMO PARA POSSIBILITAR AOS QUERELADOS SE DEFENDEREM DAS ACUSAÇÕES. O NÃO SUPRIMENTO DA IRREGULARIDADE, NÃO OBSTANTE TENHA SIDO A QUERELANTE INTIMADA PARA TANTO, CONDUZ À REJEIÇÃO DA QUEIXA-CRIME. II – RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. UNÂNIME”. (2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, APJ – Apelação Criminal no Juizado Especial, 2005.01.1.091935-3, rel. Des. GISLENE PINHEIRO).


    2. “É incognoscível, merecendo rejeição liminar, nos termos do o inc. II do art. 43 do CPP, a queixa-crime firmada por advogado em prol de quem se outorgou procuração, cujo conteúdo desatende ao prescrito no art. 44 da mesma lei, por dela não constarem, expressamente, os poderes especiais” (JTASERGS 65/71).


    3. “Recurso criminal. Queixa-crime. Rejeição da inicial, com fulcro no artigo 43, inciso III, do Código de Processo Penal. Procuração que não menciona o fato criminoso imputado na inicial. Desobediência ao requisito previsto no artigo 44 do Código de Processo Penal. Decisão mantida” (Recurso criminal n. 2003.021209-4, de Balneário Camboriú. Relator: Des. Jaime Ramos).


    Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2014.701071-9, do Juizado Especial Cível da Comarca de Brusque, em que é Recorrente Vanessa Regina Barbosa Moraes e Recorridos Jeferson Santa Helena Moraes e Camila Ângela Borgonha.


    ACORDAM os Juízes da Sétima Turma de Recursos (Itajaí), por maioria de votos, conhecer da presente Apelação Criminal e negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada por seus próprios fundamentos.


    Sem condenação em custas e honorários.


    Presidiu a sessão, com voto, vencido,o juiz Carlos Roberto da Silva, e participou do julgamento o juiz José Agenor de Aragão. Como representante do Ministério Público atuou o Promotor de Justiça Paulo Roberto Luz Gottardi.


    Itajaí, 24 de novembro de 2014.


    Dayse Herget de Oliveira Marinho


    Relatora


    


    


    Apelação Criminal n. 2014.701584-3, de Balneário Camboriú 

    


    Relator: Juiz Roque Cerutti 

    


    INUÍndice Numérico IONÍndice Onomástico



    APELAÇÃO CRIMINAL – CRIMES DE AMEAÇA E LESÃO CORPORAL – SENTENÇA ABSOLUTÓRIA – DISCUSSÃO GENERALIZADA EM FAMÍLIA – AGRESSÕES VERBAIS MÚTUAS - CONTEXTO DOS FATOS QUE AFASTA O TEMOR ÀS INTIMIDAÇÕES EM RELAÇÃO AO CRIME DO ART. 147, DO CP - AMEAÇA PROFERIDA NO CALOR DE UMA DISCUSSÃO COM ÂNIMOS EXALTADOS NÃO CONFIGURA ILÍCITO PENAL – DOLO ESPECÍFICO DE AMEAÇAR NÃO CONFIGURADO – LESIONAMENTO DOS DEDOS DE UMA DAS PESSOAS QUE ESTAVA DISCUTINDO EM RAZÃO DO FECHAMENTO DO VIDRO DO CARRO PELA OUTRA – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DOLO DE LESIONAR - LESÃO QUE TERIA SIDO EVITADA CASO A LESIONADA TIVESSE RETIRADO AS MÃOS DO VIDRO QUE PERCEBEU QUE ESTAVA SENDO FECHADO - CONDUTA LESIVA QUE PODE NÃO TER SIDO PERCEBIDA EM RAZÃO DO CALOR DA DISCUSSÃO - APELAÇÃO CRIMINAL CONHECIDA E DESPROVIDA – SENTENÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.   


    IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto IASÍndice por Assunto


    - A ameaça contextualizada em uma briga generalizada de família deve ser considerada atípica, em razão da subtração do potencial intimidatório, frente à atitude das supostas vítimas, que em momento algum demonstraram temor frente às palavras proferidas pelo apelado.


    - No mais, inocorreu a promessa de um mal injusto, grave e futuro apto a configurar um crime de ameaça, mas sim imediato decorrente da intensa discussão familiar, não se revestindo a conduta praticada pelo apelado de tipicidade material, analisada sob o aspecto da conduta e do resultado advindo. Nesse sentido:


    (…) “AMEAÇA. NÚCLEO DO TIPO PENAL EXIGE AMEAÇA DE MAL FUTURO E NÃO IMEDIATO. AMEAÇAS QUE FORAM PROFERIDAS NO MOMENTO DE IRA E DESENTENDIMENTO. TEMOR, ADEMAIS, NÃO DEMONSTRADO. RECURSO PROVIDO. Não caracteriza ameaça eventual exasperação do discurso em meio a discussão, sobretudo se não provoca temor na vítima, como no caso. No mais, as testemunhas e o próprio acusado confirmaram que o acusado apenas tomara partido da discussão em que teoricamente ofendera o acusado e lhe teria ameaçado após ter acionado a polícia, que já advertira a vítima do barulho, o que revela não ter havido real intenção de ameaçar (bem porque não houve promessa de mal futuro, como exige o tipo, mas simples confronto).” (TJSC, Apelação Criminal n. 2011.091053-0, de Anita Garibaldi, rel. Des. Ricardo Roesler, j. 06-11-2012).


    - O lesionamento de uma das pessoas que estava discutindo, em razão de ter colocado as mãos no vidro do carro que restou cerrado não configura crime, em razão da ausência da comprovação do dolo ou ânimo de lesionar do ofensor, eis que a lesionada depois de indagada pelo Ministério Público afirmou que notou o vidro subindo, não tendo tirado a mão porque queria conversar, o que demonstrava o interesse de um em encerrar a discussão e da outra em continuá-la, sendo que esta poderia ter evitado a lesão retirando as mãos do vidro que subia. Ademais, em virtude da discussão e dos ânimos exaltados o ofensor poderia não ter percebido que poderia causar a lesão, pois em diversas oportunidades teve a possibilidade de fazer algum mal injusto e não o fez, sendo bem lançada a sentença absolutória prolatada pelo juízo a quo, não se configurando como legítima a pretendida condenação requerida pelo Ministério Público.


    Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Criminal nº 2014.701584-3, do Juizado Especial Criminal da Comarca de Balneário Camboriú/SC, em que é Apelante a Justiça Pública e Apelado Ailson Batistoti.


    ACORDAM os Juízes da Sétima Turma de Recursos (Itajaí), por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a decisão absolutória por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 82 § 5º, da Lei n. 9.099/95.


    Presidiu o julgamento o Juiz Roque Cerutti e dele participaram, com voto, os juízes Carlos Roberto da Silva e Dayse Herget de Oliveira Marinho.


    Itajaí, 1º de dezembro de 2014.


    Roque Cerutti


    Relator
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